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Apresentação 

 

Iniciados em 2011, os Colóquios Luso-Brasileiros dedicados às relações entre 
o Direito e a Ciência da Informação surgiram no âmbito do acordo de cooperação 
assinado entre a Universidade do Porto e Universidade Federal Fluminense. São 
encontros científicos que congregam especialistas, portugueses e brasileiros, das áreas 
do Direito e da Ciência da Informação, e que procuram estreitar as relações 
académicas, científicas e profissionais entre as duas áreas, discutindo problemáticas 
de interesse mútuo e que possam ser vistas numa perspetiva interdisciplinar. 

A organização do IV Colóquio Luso-Brasileiro Direito e Informação, desta 
vez subordinado ao tema Direito e Informação na Sociedade em Rede, esteve a 
cargo, tal como os anteriores, das Faculdades de Direito e de Letras da Universidade 
do Porto e do centro de investigação CETAC.MEDIA, e contou também com a 
colaboração do Programa de Pós-Graduação Justiça Administrativa (PPGJA-UFF) e 
do Núcleo de Ciências do Poder Judiciário (Nupej), da Universidade Federal 
Fluminense. Desta vez, a Comissão Organizadora decidiu abandonar o modelo 
anteriormente seguido, que se baseava na formulação de convites a especialistas para 
apresentarem trabalhos, e passou para uma outra modalidade, baseada em call for 
papers, tendo-se criado quatro subtemas que pretendiam focar problemáticas de 
grande atualidade e que fossem ao encontro das preocupações e interesses dos 
potenciais palestrantes. As comunidades académica e profissional, quer da área do 
Direito, quer da área da Ciência da Informação, responderam de forma muito 
positiva, tendo sido recebidas 55 propostas de comunicações, de autores portugueses, 
brasileiros e também espanhóis. Avaliadas pela Comissão Científica, numa base de 
blind review, foram aprovadas 46 comunicações. 

Deste volume de atas constam apenas os textos que a Comissão Organizadora 
recebeu para publicação, incluindo o da conferência inaugural e os dos conferencistas 
convidados. Embora não tenha sido possível compilar os contributos de todos os 
palestrantes, o número de textos que constitui este e-book é, sem dúvida, muito 
significativo e resultou num extenso volume que muito prestigia todos quantos 
quiseram participar no Colóquio e proporcionar um debate profícuo de ideias e 
perpetivas entre as comunidades científicas do Direito e da Ciência da Informação, 
cumprindo assim o objetivo que, desde 2011, tem servido de leit motiv para a 
organização dos Colóquios Luso-Brasileiros. 
 
 
 
 As Organizadoras 
 
 Luísa Neto 
 Fernanda Ribeiro
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Conferência inaugural 

 
PARTICIPAÇÃO SÓCIO CULTURAL E MUNDOS DIGITAIS: 

novas oportunidades, novos constrangimentos 
 

JOÃO TEIXEIRA LOPES 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Portugal 

Instituto de Sociologia da Universidade do Porto, Portugal 
jlopes@letras.up.pt 

 
 

1. Nota introdutória 

Nem apocalípticos, nem integrados: com esta sábia sentença, Umberto Eco 
distanciava-se quer das visões pessimistas e fatalistas que viam na emergência da 
cultura de massas uma espécie de decadência inexorável da condição humana (à 
semelhança de Adorno e Horkheimer), quer dos apologistas ingénuos ou interesseiros 
que proclamavam o advento de uma redentora democratização. 

Creio que o mesmo lema se poderá aplicar, mutatis mutandis, aos discursos 
dominantes sobre a aceleração sem precedentes da chamada “sociedade da 
informação” e que encontra no ciberespaço e nos seus usos um estrondoso indicador. 
Uns, cépticos, realçam a disseminação de uma iliteracia digital em que os agentes 
sociais não conseguem decifrar as torrentes caudalosas de informação, incapazes, por 
isso, de a transformar em conhecimento e em práticas de mudança. Outros, ufanos, 
proclamam as mil e uma possibilidades de auto conhecimento e de emancipação que 
as novas tecnologias proporcionam. 

Pela minha parte, gostaria tão-só de restituir aos usos da sociedade da 
informação, particularmente aos que se desenrolam sob a égide da internet, a modesta 
designação de práticas sociais: enraizadas num determinado espaço social, mediadas 
por contextos e quadros sócio-culturais e circuitos de significação, protagonizadas por 
agentes com origens, trajectórias e projectos assentes em graus desiguais de recursos. 

Esta é a hipótese que tentarei demonstrar neste texto. 

 

2. Espaços híbridos ou esfera dissociada 

São já um lugar-comum da vulgata sociológica as teses de Anthony Giddens 
(1992) sobre descontextualização/recontextualização da acção humana através da 
separação entre espaço e lugar mediante a proliferação das interacções à distância. O 
espaço, diz o autor inglês, torna-se fantasmagórico porque descolado dos cenários 
físicos de interacção face a face. 
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Todavia, a inoperância desta divisão salta à vista. Não faz sentido, 
analiticamente, insistir na dicotomia real/virtual mas sim na existência multifacetada 
e cruzada de um real-real e de um real-virtual. Nas práticas sociais rotineiras, na 
transição entre mundos da vida, na estruturação dos seus repertórios e no 
desempenho de papéis sociais cada vez mais diferenciados e interligados, os agentes 
sociais articulam as esferas do real-virtual e do real-real. Atentemos, por exemplo, na 
utilização dos telemóveis e nos usos sociabilitários da net: mais do que dividir esferas 
de existência, articulam-nas: quarto e rua, interior e exterior, sala de aula e vida juvenil, 
fugindo ao estabelecimento de fronteiras e aos variados controles institucionais, 
reconfigurando a própria noção de espaço público, criando uma espécie de esfera 
pública juvenil assente na relação e não na anomia. 

Aproximo-me, desta forma, da noção de espaços híbridos insinuada por Castells 
(1998), que prova empiricamente que o uso da Internet não diminui a sociabilidade. 
O modelo da cumulatividade e não o da soma-zero parece bem mais adequado a estes 
cruzamentos, nomeadamente ao transporte das sociabilidades do real-real para o real-
virtual e vice-versa. 

Olhemos para as configurações dos novíssimos movimentos sociais 
(Indignados na Europa; occupy Wall Street; movimento “passe livre” no Brasil e Chile; 
Islândia e a wikiconstituição; “geração à Rasca” em Portugal; movimento das praças, 
na Grécia…): 

  um discurso centrado na denúncia do sistema económico e na captura 
das instituições e agentes políticos pelo poder financeiro; 

 a exigência de “mais” ou de uma “verdadeira” democracia; 

 a juventude precarizada como catalisador de lutas sociais mais amplas; 

 uma certa recusa da delegação e um cepticismo mais ou menos 
ressentido com a ação institucional; 

 a produção de novas referências plásticas e estéticas; 

 a ocupação transgressiva do espaço público; 

 valorização da diversidade de expressão nos protestos de rua. 

Em suma, o uso intensivo das redes sociais não emerge como esfera dissociada 
da vida, antes como nó de uma rede com tripla referência: metáfora identitária 
(indivíduo enquanto rede de papéis sociais), modo de organização, dispositivo ou 
ferramenta de mobilização. (Pereira, 2009; Soeiro 2013; Hughes, 2011; Pinto, 2011; 
Taibo, 2011; Writers for the 99%, 2011; Pickerill e Krinsky, 2012). 

 

3. O que nos dizem os indicadores em Portugal 

Se atentarmos no quadro I, somos levados a realçar a rápida disseminação da 
internet de banda larga nos lares portugueses. 
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Quadro I – Acesso à internet: 2002/14 

 

Fonte: Pordata 

 

Contudo, uma análise mais fina, por grupos etários, faz sobressair um abismo 
entre gerações: em 2002, o grupo 16-24 anos ascende a 55,2% contra o grupo 65-74 
que se queda pelos 2,6%. Em 2014, é quase universal nos mais jovens (98%), mas 
mantém-se residual nos mais velhos:23%. 

Certamente que por detrás deste abismo geracional está a estrutura de 
qualificações da sociedade portuguesa. 

Vejamos então o potencial revelador do capital escolar: 
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Quadro II –  utilização do computador e da internet por nível de escolaridade 

  

Anos 

Utilização de computador por nível de 
escolaridade 

Utilização de Internet por nível de 
escolaridade 

Total Ensino 
Básico 

Ensino 
Secundário 

Ensino 
Superior 

Total Ensino 
Básico 

Ensino 
Secundário 

Ensino 
Superior 

        

2002 27,4 15,0 71,6 81,6 19,4 8,5 56,9 68,6 

2003 36,2 22,2 81,3 89,9 25,7 12,6 66,5 77,6 

2004 37,2 21,9 83,3 91,9 29,3 14,5 72,7 84,2 

 2005 39,6 24,1 85,8 90,2 32,0 16,4 77,0 85,1 

2006 42,5 26,8 86,9 91,0 35,6 19,5 80,3 86,9 

2007 45,8 30,3 87,9 93,5 39,6 23,9 80,9 89,5 

2008 45,9 30,2 90,0 92,5 41,9 25,7 86,9 90,5 

2009 51,4 35,5 91,2 95,1 46,5 30,1 86,8 92,6 

2010 55,4 39,7 94,3 97,0 51,1 34,3 92,2 95,7 

2011 58,2 40,9 95,4 95,4 55,3 37,3 93,3 94,8 

2012 62,4 44,6 95,8 95,8 60,3 42,1 93,9 95,4 

2013 64,0 45,4 95,7 95,8 62,1 43,1 94,0 95,3 

2014 66,0 46,0 96,0 97,0 65,0 45,0 94,0 97,0 

2015 69,2 49,9 95,7 98,4 68,6 49,0 95,6 98,4 

Fontes/Entidades: INE, PORDATA 

Última actualização: 2015-12-04 

 

Os recursos em capital escolar são fortemente mobilizadores do uso de 
computadores e de internet, clivagem que certamente se associa com as diferenças 
etárias. De certa forma, este indicador funciona como revelador de um sistema de 
desigualdades sociais em que se cruzam assimetrias várias. 

O estudo Lazer, Emprego, Mobilidade e Política: situações e atitudes dos jovens portugueses 
numa perspetiva comparada, de Abril de 2015, revela-nos, de igual modo, destrinças 
interessantes. Se é verdade que entre os jovens (15-34 anos) a percentagem que afirma 
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nunca aceder à internet é relativamente baixa (5,6%), um zoom sobre os não-
utilizadores permite detetar um perfil socialmente vincado: são os que vivem com 
mais dificuldades económicas (17,9% dos jovens que declaram viver muito 
dificilmente com os seus rendimentos), os que têm baixos níveis de escolarização 
(11% dos que têm apenas até ao 9º ano de escolaridade) e os desempregados (9,7%) 
que mais declaram nunca aceder à internet. 

Por outro lado, a dimensão social da net surge realçada: a utilização de redes 
sociais aparece destacada um primeiro lugar (76,9%), à frente de outras atividades 
como “enviar e receber emails” (69,6%) e “procurar informações sobre eventos, 
produtos, ou serviços” (57,4%). 

Uma vez mais, o grupo etário dos jovens (15-24) destaca-se em relação à faixa 
dos jovens adultos (e a todos os escalões etários sucessivos) em termos da incidência 
de atividades de carácter comunicativo como “comunicar em tempo real” (+13,3% 
do que os jovens adultos) ou “usar as redes sociais (+6,6%); acesso a conteúdos 
lúdicos como “fazer download de filmes, música ou séries de televisão” (+18,9%), 
“ouvir rádio ou música” (+12,9%), “ver filmes ou programas de televisão em tempo 
real” (+10,6%), e “jogar jogos de computador” (+10,2%). 

Os jovens adultos, por sua parte, são aqueles que, face a todos os outros grupos 
etários, mais utilizam a internet de forma utilitária para procurar informação sobre 
eventos, produtos ou serviços (66%), comprar ou encomendar produtos ou serviços 
(25,7%), e vender produtos ou serviços (10,3%). São também o escalão etário que 
mais produz conteúdos para websites ou blogs (13,6%). 

De igual modo, há diferenças que remetem para padrões de socialização de 
género: constata-se que há atividades com uma maior incidência entre a população 
feminina, sendo que as mulheres destacam-se face aos homens nas atividades de 
pesquisa e leitura. 

Os homens, por sua vez, sobressaem nas finalidades de acesso a alguns 
conteúdos lúdicos, nomeadamente “fazer download de filmes, música ou séries de 
televisão” (40,7% vs. 35,6%), “ver filmes ou programas de televisão em tempo real” 
(35,8% vs. 28,9%), mas sobretudo “jogar jogos de computador” (61,8% vs. 45,7%). 

Finalmente, constatam-se distinções consoante a condição perante o trabalho: 
os trabalhadores possuem maior poder de compra do que estudantes e 
desempregados, destacando-se, assim, face aos restantes jovens nas atividades de 
acesso à informação, em particular no upload de conteúdos e na utilização da internet 
para a compra e venda de bens. 

Mas a própria ideia de que os territórios seriam planos, aparece desmentida pelos 
dados: 
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Quadro III –  Proporção de agregados domésticos privados com pelo menos um indivíduo com idade entre 

16 e 74 anos e com ligação à Internet em casa através de banda larga (%) por Grau de 
urbanização 

 

Fonte: (Eurostat  2011); Anual - INE, Inquérito à Utilização de Tecnologias de Informação e Comunicação pelas Famílias 

 

A densidade populacional apresenta uma correlação positiva com a ligação à 
internet. Os territórios não são “planos”. Ao invés, surgem como “enrugados”, 
cristalizando e sedimentando recursos desigualmente distribuídos pelo espaço, 
fazendo sobressair as constelações urbanas que concentram oportunidades, muito 
mais rarefeitas em áreas pouco povoadas. Estes efeitos locativos revelam uma intensa 
competição entre territórios para a captação de vantagens comparativas, 
nomeadamente nas infraestruturas de conexão à sociedade em rede. 
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4. Dualização em rede 

O observatório que o estudo “Sociedade em Rede” nos oferece, permite ir ainda 
mais longe e falar de uma forte tendência para a dualização social sob o prisma do 
acesso às práticas sociais e culturais no ciberespaço (Cardoso, Costa, Coelho e Pereira, 
2015).  

Assim, quem afirma viver confortavelmente com o rendimento atual lê mais 
blogues 39,5%) e produz mais conteúdos próprios que dissemina on-line (28,4%) do 
que quem diz viver com muita dificuldade com o seu rendimento: apenas 20,3% lê 
blogues e só 10,4% produzem conteúdos. 

Também a ideia mirífica de que a participação sócio cultural se poderia furtar, 
sob o resgate do ciberespaço, à distribuição desigual de recursos e aos percursos 
longos de socialização, merece ser refutada. 

Nuno Nunes (2013)) realça, através de uma análise secundária de dados do 
European Social Survey, a importância quer das posições sociais (escolaridade, 
rendimento, categorias socioprofissionais), quer do grau de confiança interpessoal e 
institucional, quer das práticas de sociabilidade, quer ainda dos recursos 
organizacionais e da estabilidade no emprego. 

Em suma, não participa quem quer mas sim quem se move em contextos que 
mobilizam e ativam disposições interventivas. A reflexividade não é um recurso 
intrínseco, nem independente das condições e contextos envolventes. Ao invés, 
sabemos bem como é uma competência necessária (embora não suficiente) para a 
prática política e cívica. 

Mas, mesmo em termos gerais, o nível de participação on-line em Portugal é 
fraco, tal como acontece com o que se passa na esfera off-line. 

A grande variável explicativa será muito mais a débil acumulação de capital 
social que se verifica em Portugal, a par de uma matriz profundamente desigualitária, 
induzindo uma perceção de distância subjetiva face ao poder e de inutilidade dos 
intuitos transformadores. 
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Quadro IV – Proporção de indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que utilizaram Internet nos primeiros 3 

meses do ano (%) por Tipo de actividades efectuadas na Internet (participação cívica e política 
); Anual - INE, Inquérito à Utilização de Tecnologias de Informação e Comunicação pelas 
Famílias 

 

Fonte: INE, 2015,  Inquérito à Utilização de Tecnologias de Informação e Comunicação pelas Famílias 

 

5. Nota conclusiva 

As novas tecnologias da informação e da comunicação não são, como algum 
pensamento angelical proclama, isentas de desigualdades na sua apropriação. Nem 
tão-pouco dispensarão uma análise crítica dos mecanismos e condições da sua 
produção, disseminação e incorporação. 

Importa conhecer, por isso, os volumes de utilização dos dispositivos, mas 
também os usos, as representações e os significados contextuais que os agentes lhes 
atribuem, assim como as instituições e organizações que enquadram os diferentes 
papéis sociais. 

De igual modo, urge superar a ilusão da neutralidade do meio e da técnica, como 
se bastasse o fascínio pela performance infinita. Na verdade, nenhuma prática social 
é etérea ou se processa num vazio. Prudentemente, há que conhecer as posições dos 
agentes (que produzem, distribuem e usam estas tecnologias) no espaço social, bem 
como os contextos sociais que mobilizam ou inibem disposições (como as de 
participação política) e ainda os projetos identitários por que pretendem guiar-se nas 
suas trajetórias. 

Uma breve análise secundária de dados disponíveis sobre a população 
portuguesa mostra clivagens acentuadas nas práticas sociais on-line e no acesso ao 
ciberespaço consoante a idade, o capital escolar, a condição perante o trabalho, o 
género, o rendimento ou o território, intersertando-se e acumulando-se mutuamente. 
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Em exercício tenso, não esqueceremos, todavia, a especificidade nem a 
materialidade das técnicas e dos meios, pois sabemos que existem como objetos 
socialmente construídos que abrem ou fecham possibilidades. Os discursos on-line, 
por exemplo, exercitam gramáticas multimédia e hipertextuais, numa navegação 
flutuante, que desafia cânones fixistas em termos da tradicional autoria única ou da 
clássica partição em géneros. 

Mas não é na complexidade que se move a análise social? Não é mais profícuo 
heuristicamente procurar a articulação e o vaivém do que o pensamento linear e 
determinista? 
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CONTRIBUTOS E CONVERGÊNCIAS DA CIÊNCIA DA 
INFORMAÇÃO E DAS CIÊNCIAS JURÍDICAS PARA UM 

ADEQUADO PROCESSO DE BUSCA DE INFORMAÇÃO EM 
JURISPRUDÊNCIA 

 

 
LUCIVALDO VASCONCELOS BARROS 

Universidade Federal do Pará, Brasil 
Ministério Público Federal, Brasil 

lucivaldobarros@gmail.com 

 
 

Resumo: Faz uma reflexão sobre a importância e a necessidade de uma maior aproximação entre 

a Ciência da Informação e as Ciências Jurídicas, de modo a integrar conceitos e aportes teóricos 
desses dois campos do conhecimento, com a finalidade de estabelecer meios e estratégias de buscas, 
adequados à obtenção de informações e argumentos contidos em decisões judiciais, úteis à 
sustentação de teses e fundamentação de estudos jurídicos. Demonstrar-se-á também que o tema 
"recuperação da informação jurídica" necessita abrir diálogos com outras áreas relacionadas à 
atividade de pesquisa jurisprudencial, tais como Filosofia, Linguística, Comunicação, Informática, etc. 

Palavras-chave: Comportamento informacional. Recuperação da informação jurídica. 

Jurisprudência. 
 

Abstract: Reflects on the importance and necessity of greater confluence between information 

science and jurisprudence, allowing the integration of the fundamental concepts of each discipline to 
establish effective and efficient legal research strategies. Effective strategies pinpoint the information 
and arguments within judicial decisions required to develop the theories and fundamentals of the 
science of jurisprudence. Demonstrates that the subject of uncovering and discovering judicial 
information requires exchange with other disciplines such as philosophy, linguistics, communication, 
information technology, etc. 

Keywords: Information, habits and behavior. Retrieval of legal information. Jurisprudence. 
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Este trabalho faz uma reflexão sobre a necessidade de interface entre a Ciência 
da Informação e as Ciências Jurídicas, a partir da conexão de conceitos e aportes 
teóricos oferecidos por esses dois campos do conhecimento humano, com vistas a 
aplicação de procedimentos relacionados à organização e à procura de informações 
contidas em decisões judiciais, como pressupostos indispensáveis à sustentação de 
teses, fundamentação de estudos e outras necessidades informacionais por parte 
daqueles que atuam ou exercem qualquer papel na área do Direito. 

Insere-se também nesse contexto, a busca de diálogos com outras áreas, como 
Filosofia, Linguística, Comunicação e Informática, tendo em vista que os estudos e 
os processos de intervenção dos profissionais no âmbito da recuperação da 
informação jurisprudencial assentam-se como atividades de natureza interdisciplinar. 

A informação jurisprudencial representa uma das mais relevantes formas de 
manifestação do pensamento jurídico e ao mesmo tempo se reconhece que a busca 
desses conteúdos tem apresentado dificuldades de ordem prática, lógica, técnica e 
procedimental, motivos pelos quais estudiosos começam a despertar interesse pelo 
assunto. 

Se outrora já foi difícil acessar decisões judiciais, por estarem restritas a 
processos, compêndios e repositórios impressos, hoje se enfrenta um novo desafio, 
já que as informações encontram-se disponíveis em número exponencial, acessíveis a 
um clique de distância por qualquer utilizador plugado na Internet. 

Embora o operador do Direito se preocupe com a seleção de informações, hoje 
disponibilizadas em múltiplos meios e formatos, essa preocupação não faz parte do 
corpus das Ciências Jurídicas. Cabe à Ciência da Informação emprestar parâmetros 
teóricos à documentação jurídica para indicar pressupostos no âmbito da organização 
da informação e apresentar-lhes instrumentais técnicos na consecução de resultados 
mais satisfatórios no momento da busca de informações qualificadas, para, na medida 
do possível, atender interesse dos utilizadores do Direito. Mas esse trabalho, sem 
dúvida de utilidade prática, deve ser pautado também no rigor científico. 

Sobre a pesquisa de informação jurisprudencial no contexto brasileiro, não faz 
muito tempo que essa atividade significava um verdadeiro calvário ao profissional 
jurídico. De início, ela só podia ser realizada por meio de diários oficiais da justiça, 
repositórios autorizados, livros, revistas e demais compêndios de Jurisprudência, 
comprados em livrarias ou locais especializados, ou, ainda, mediante assinatura de 
periódicos oferecidos pelas empresas do ramo. 

De acordo com Pontes, Felício (“comunicação pessoal”, 12 de fevereiro de 
2016), há tempo atrás, podiam-se observar pelo menos quatro fatores que 
influenciavam diretamente na busca e recuperação da informação em Jurisprudência: 
1) preço e escassez; 2) indexação; 3) limitação de fonte e 4) tempo. 

Em relação ao preço e escassez, muitos utilizadores procuravam uma alternativa 
para ter acesso à informação jurídica. Era comum ver profissionais, em início de 
carreira, folheando as obras jurisprudenciais em bibliotecas jurídicas. 
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Mas o preço não era o único obstáculo a ser superado. A indexação dessas obras, 
apesar de ser pautada fortemente por padrões técnico-científicos de indexação, não 
havia instrumento capaz de integrar tais registros para fornecer uma informação mais 
precisa. Geralmente o profissional possuía sobre sua mesa coletâneas de julgados, mas 
a busca de fundamentos para a defesa de sua tese era algo que não lhe dava a segurança 
necessária. Normalmente, liam-se as ementas de vários volumes até encontrar o aresto 
desejado. Na pesquisa jurisprudencial, podia-se considerar sorte quando o documento 
era encontrado no primeiro volume consultado. 

Outra característica era o que pode ser chamado de limitação de fonte. Em 
outras palavras, os compêndios de Jurisprudência eram circunscritos aos julgados dos 
tribunais superiores e, quando muito, dos estados de São Paulo e do Rio de Janeiro. 
As obras continham raros arestos de outros tribunais do país. O profissional que se 
deparasse com um tema incomum nessas cortes, em razão, por exemplo, das 
peculiaridades regionais, sobretudo do Norte e do Nordeste do país, quase sempre 
não lograva êxito em sua pesquisa. Portanto, as fontes onde se buscavam os arestos 
eram extremamente limitadas, levando em consideração as especificidades locais de 
um país continental como o Brasil. 

Por sua vez, as dificuldades encontradas com a limitação das fontes 
influenciavam no fator tempo. Não raras vezes a peça jurídica estava pronta, faltando 
apenas o julgado que confirmaria a tese ou o argumento necessário para a 
consolidação do ato. Logo, a busca pela Jurisprudência certa poderia levar mais tempo 
do que a redação da peça em si, incluindo-se, aí, a pesquisa da lei e da doutrina. 

Nesse sentido, preço, escassez, indexação, limitação de fonte e tempo eram os 
principais obstáculos do profissional do direito na tarefa de pesquisa jurisprudencial. 

O tema deste evento, intitulado Direito e informação na sociedade em rede, é oportuno 
para recordar que todas essas dificuldades começaram a ser superadas, no Brasil, a 
partir da década de 1970, com o sistema de informação do Congresso Nacional – 
PRODASEN e em particular na década de 1990, quando os tribunais de todos os 
estados brasileiros iniciaram o processo de criação de bancos de dados, permitindo o 
acesso a seus julgados. A Internet se torna popular e a velocidade de conexão 
intensifica de modo surpreendente o compartilhamento dessas decisões. 

O uso da rede mundial de computadores permitiu que milhares de julgados 
ficassem à disposição dos operadores jurídicos, com seus respectivos conteúdos 
informacionais. Dessa forma, o que era caro, escasso, com baixo impacto da atividade 
de indexação e demorado, torna-se: 1) barato e difuso; 2) com revalorização da 
indexação; 3) circular e 4) rápido. 

Porém, a abundância de arestos a um clique do pesquisador levou a outro 
problema: a necessidade de ler dezenas, ou centenas, de julgados, até se encontrar a 
jurisprudência almejada. Muitas informações disponibilizadas de forma inadequada, 
sem tratamento técnico, maximizou-se o grau de dificuldade para encontrar a 
informação relevante. Dito de outra forma, informação em quantidade demasiada não 
significou necessariamente qualidade suficiente no seu conteúdo. 
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O fato é que a falta de informação dos séculos anteriores foi substituída pela 
ansiedade de tanta informação do século atual. Hoje, o mesmo profissional se depara 
com outra realidade, diametralmente oposta, pois necessita ler, geralmente na tela de 
seu computador, no celular ou outros aplicativos computacionais, dezenas, ou 
centenas, de ementas, pela abundância de arestos ao seu dispor, de acesso livre, com 
textos na íntegra e sem barreiras físicas para consumi-los. 

O investigador contemporâneo se vê diante de um constante frenesi das 
pesquisas on line, em "busca febril do último artigo e do último acórdão" (Fábrica, 
2006, p. 60). No campo da valorização da organização informacional, chega-se ao 
século XXI sem ter resolvido os problemas dos séculos passados. 

Portanto, dentre os fatores citados anteriormente, os aspectos relacionados à 
escassez e à dificuldade de acesso às fontes estão hoje quase resolvidos pela 
abundância, gratuidade e facilidade de acesso. Entretanto, os fatores tempo e 
indexação continuam sendo dois dos problemas não solucionados. 

A pesquisa de informação jurisprudencial continua demorada por diferentes 
razões. Da mesma forma se verifica pouca valorização da organização e representação 
temática do conteúdo informacional da jurisprudência por parte de profissionais de 
áreas fora da Ciência da Informação, em particular pelos operadores do Direito. Esses 
dois fatores interferem decisivamente na qualidade da informação. 

Sobre isto, enfatize-se o importante papel exercido pela Ciência da Informação, 
a qual se assenta em três pilares interdependentes: produção; organização e 
representação; e comportamento informacional. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, a partir de Silva (2013), com adaptações 

 

O tema também começou a ser discutido por estudiosos do Direito, que 
atribuíam fatores como dinamismo do Direito, proliferação legislativa; revogação da 
legislação; ementismo jurídico; linguagem jurídica, ambiguidade, vagueza; lacuna da 
Lei; causas judiciais semelhantes; decisões repetitivas, como causas que interferem na 
consolidação da jurisprudência no país. 

Entretanto, deve-se reconhecer que em espaços de atuação especializada, não 
há, per si, apontamento individualizado na solução de problemas. A atividade de 
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recuperação da informação jurisprudencial requer, em especial, um esforço 
interdisciplinar conjunto entre Ciência da Informação e Ciências Jurídicas. 

Atualmente esse tema é de vital importância para o profissional do Direito no 
Brasil, pois o país é reconhecido como possuidor de um sistema de precedentes à 
brasileira. Ou seja, um país de civil law que utiliza instituto da common law 
(Jurisprudência). Isso demonstra o valor da pesquisa em jurisprudência, como 
atividade relevante não apenas para o profissional da informação, mas, sobretudo, 
para o profissional jurídico, como uma das mais importantes fontes, pois é, em última 
análise, quem vai utilizar a informação e aplicar o Direito. 

Com a recente aprovação do novo Código de Processo Civil brasileiro (CPC), 
não se tem dúvida de que o uso do precedente jurisprudencial, na sua forma 
organizada, sistematizada, indexada, encontrável, compreensível e de aplicação 
racional, será cada vez mais frequente entre nós. 

Espera-se com isso, que os bancos de dados e demais recursos para pesquisa de 
Jurisprudência cresçam exponencialmente em número e qualidade, proporcionando, 
de forma efetiva e eficaz, a busca de informação, de modo a agregar valor ao produto 
final dos operadores jurídicos (peça, manifestação, petição, sentença, acórdão etc.). 

Fica evidente a necessidade urgente de integração entre a área jurídica e a 
informacional. Os profissionais jurídicos, como destinatários finais da informação, 
sentem dificuldade na sua busca. A avaliação geral sobre os serviços de busca da 
informação jurisprudencial está longe de atingir o ideal, ou seja, longe de um nível 
adequado de aceitação por parte dos seus usuários. 

De todas essas percepções, a que mais tem aproximado as duas áreas é a 
representação temática da informação jurisprudencial, na visão de pesquisadores da 
Ciência da Informação, ou ementismo jurídico para o estudiosos do Direito. 

Campestrini (1994) demonstra que a ementa é precioso instrumento para o 
operador jurídco, mas vê pouco avanço no seu aperfeiçoamento, dilema acentuado 
com o uso da informática nos trabalhos, "copia-se muito e reflete-se pouco" (p. 2). A 
responsabilidade na feitura da ementa aumenta na medida em que ela é amplamente 
divulgada e sistematicamente empregada como meio de convencimento. 

Como contributo, a Ciência da Informação tem apresentado algumas 
abordagens no campo do comportamento e recuperação da informação: 
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Abordagens sobre necessidade versus comportamento do usuário na busca da informação 
 

MODELO / ABORDAGEM AUTORIA 

Comunicação interpessoal Grogan (1995) 

Domínios de ação Nassif, Venâncio e Henrique (2007) 

Teoria da informação e percepção estética Moles (1978) 

Sense-making Dervin (1983) 

Teoria da polirepresentação da recuperação cognitiva de 
informação 

Allen (1978), Byström e Javerlin (1995), Byström (1999), Javerlin e 
Ingwersen (2004), Chang e Lee (2000) 

Processo de busca de informação Kuhlthal (1991-1993) 

Análise de domínio Hjørland e Albrechtsen (1995), Hjørland (2003) 

Processo de busca de informação Taylor (1986), Wilson e Walsch (1996) 

As 5 leis da Biblioteconomia Ranganatan 

Necessidade de informação e recuperação Chaumier 

Fonte: elaborado pelo autor, a partir de Grogan (1995), Nassif, Venâncio e Henrique (2007), Silva (2010), com adaptações 

 

Já no campo das Ciências Jurídicas, algumas conceituações convergem ao tema 
em estudo, conforme sistematizadas no quando adiante. 

Ainda sob o olhar das Ciências Jurídicas, Alexy (2001), chama atenção que uma 
lide colocada em discussão num tribunal compõe-se de interesses conflitantes. Cria-
se nesse ambiente um palco propício ao exercício plurifacetado dos profissionais do 
Direito, onde o mundo da lei se move diante do embate entre advogados, juristas, 
magistrados, promotores e demais partes do processo em que evidenciam seus 
conhecimentos e técnicas jurídicas. Esse é outro ponto convergente com a Ciência da 
Informação, sob a importância de se considerar estilos individuais de decisão quando 
da necessidade de informação pelo utilizador da área do Direito. 
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Conceituações jurídicas que se relacionam com a busca da informação 
 

TEÓRICOS 
(ESCOLA) 

SÍNTESE/CONVERGÊNCIA/CONTRIBUTO 

Kelsen, Hart 

(positivistas) 

Ao interpretar o discurso contido na linguagem jurídica e quando há indeterminação do Direito, 
o juiz tem total liberdade para escolher entre as diversas possibilidades de interpretação. 

Carrió, Bobbio 

(realistas) 

Tanto nos casos de penumbra quanto nos casos claros, o foco deveria se centrar na aplicação 
dos textos, tendo em vista que as características deles (potencialmente vagos, imprecisos) não 
justificariam a atenção do pesquisador. 

Engisch, Andrade 

(pós-modernos) 

Convive com a ideia de conceitos indeterminados e cláusulas gerais, tema que passou a fazer 
parte do ensino do Direito. 

Recaséns Siches 

(lógica do razoável) 

Busca de outros mecanismos que supram os espaços deixados pela insuficiência do pensamento 
analítico, rompendo com os critérios estritamente lógicos de subsunção. 

Perelman, Habermas 

(novas retóricas, 
teoria da argumentação, ação 

comunicativa) 

O positivismo não oferece respostas aceitáveis aos problemas jurídicos atuais e que os limites 
por ele impostos devem ser revistos. Já para Habermas, um ser racional aquele indivíduo capaz de 
fundamentar suas manifestações ou emissões nas circunstâncias apropriadas. 

Koch, Rüssmann, 
Engisch (teoria do limite do 

wording de uma lei) 

Os limites semânticos permitem a separação de duas formas de aplicação do Direito, isto é, a 
interpretação e o desenvolvimento ulterior do Direito. Cada aplicação de uma lei dentro do escopo do 
significado possível de seu wording é interpretação [...]. Cada aplicação, além disso, é um desenvolvimento 
ulterior do Direito. 

Friedrich Müller 
(teoria estruturante do direito) 

Seu ponto central é que o significado de uma norma não é um padrão pré-interpretativo, e, 
portanto, não pode restringir a interpretação. 

Fonte: elaborado pelo autor, a partir de Mendes (2014), Klatt e Souza (2010), com adaptações. 

Por comportamento informacional, entende-se as várias atividades: 

“desencadeadas por uma necessidade de informação, ou seja, a busca, a comparação das 
várias informações acessadas, a avaliação, a escolha, o processamento cognitivo e a 
utilização da informação para suprir a necessidade primeira, incluindo a própria 
identificação desta necessidade” (Bartalo e Marcondes, p. 2009). 

Já a necessidade informacional é quando o indivíduo reconhece vazios em seu 
estado de conhecimento e em sua capacidade de dar significado a uma experiência 
concreta (Choo, 2003). 

Nesse particular, o contato da Ciência da Informação com as Ciências Jurídicas 
pode gerar resultados úteis para ambas às áreas. 

A Ciência do Direito se dedica ao estudo do conteúdo dos documentos jurídicos (sic), 
mas não com o enfoque da organização da informação. Cabe à Ciência da Informação 
aprofundar o conhecimento sobre essa documentação, com o objetivo de gerar 
conhecimento que subsidie as metodologias de organização da documentação jurídica 
(Torres e Almeida, 2013, p. 43). 
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CIÊNCIAS JURÍDICAS 

Dedica-se ao estudo do conteúdo dos documentos jurídicos 

PROFISSIONAL DO DIREITO 

Preocupa-se em “dizer o Direito” 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

Tem foco na organização da informação contida nos documentos jurídicos 

PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO 

Fornece informação para o profissional jurídico “dizer o Direito” 

Na visão de Meirim (1985), para o Direito, “pela força da argumentação jurídica 
que exerce a jurisprudência, o correto, completo e rápido acesso às decisões dos 
tribunais traria benefício à prontidão da justiça e proporcionaria estudo mais 
profundo do direito aplicado” (p. 197). 

Nesse viés, a aplicação do Direito depende precisamente de processos 
discursivos e institucionais sem os quais ele não se torna realidade. O texto normativo 
ou dispositivo legal, pensado e discutido pelo legislador e materializado numa norma 
jurídica, constitui apenas a matéria bruta utilizada pelo intérprete no processo 
pedagógico do “fazer o Direito”, isto é, uma mera possibilidade de concretizar o 
Direito no âmbito de um contexto real: 

A transformação dos textos normativos em normas jurídicas depende da construção de 
conteúdos de sentido pelo próprio intérprete. Esses conteúdos de sentido, em razão do 
dever de fundamentação, precisam ser compreendidos por aqueles que os manipulam, 
até mesmo como condição para que possam ser compreendidos pelos seus destinatários 
(Ávila, 2010, p. 24). 

Interpretar normas significa dar vida ao sentido explícito ou implícito nos 
textos, pois “normas não são textos nem o conjunto deles, mas os sentidos 
construídos a partir da interpretação sistemática de textos normativos” (Ávila, 2010, 
p. 30). Portanto, lei não é propriamente o texto inserido em um documento, é, 
sobretudo, o conteúdo a ser interpretado em um dado contexto. Pode-se dizer, ainda, 
que a lei é texto e contexto, ou simplesmente, como diz Carnelutti (2012) "uma folha 
de papel impresso", (p. 66) que vai ganhar vida quando sofrer uma interpretação. 

Nessa linha de raciocínio, a Ciência da Informação tem contribuído de forma 
significativa para o aprofundamento do debate em torno da interpretação e da 
significação da informação, como matéria-prima contida nos textos das normas e, 
também, o sentido, a expressão de seus conteúdos tácitos ou explícitos. 

A atividade do intérprete – quer seja um julgador, um estudioso ou cientista – 
consiste em construir os significados previamente existentes dos dispositivos contidos 
no texto legal e não apenas descrever tais significados. Assim, ao interpretar um texto 
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normativo, o utilizador da informação jurídica não apenas constrói, mas reconstrói 
sentido, tendo em vista a existência de significados incorporados ao uso linguístico e 
construídos na comunidade do discurso. 

Para Maximiliano (2002), a lei escrita é estática e com o trabalho executado pela 
função interpretativa, o Direito passa a ser dinâmico. 

O executor ou utilizador da informação jurídica normativa tem como tarefa 
primordial promover a relação entre o texto abstrato e o caso concreto, entre a norma 
jurídica e o fato social, ou simplesmente aplicar o Direito. 

Na sua dimensão criadora do Direito, a Jurisprudência tem interface com todas 
as outras fontes, exercendo um papel de circularidade na construção do conhecimento 
jurídico. Esse movimento circular confere um grau de mudança no estado dos 
acontecimentos e com isso influencia, faz originar e também potencializa a renovação 
de institutos jurídicos, atribuindo-lhes nova roupagem, ou, pelo menos, dando-lhe 
novo sentido ou sentido diverso daquele observado anteriormente. 

Como se vê é possível extrair dessa representação uma pedagogia construtivista 
no trabalho do juiz, pois ele exerce uma margem de poder criador, inovando em 
matéria jurídica e ao aplicar a lei dá sentido ao texto criado anteriormente pelo 
legislador, ajudando a compor o caso concreto que a jurisdição lhe confere. 

E nessa tarefa, vislumbra-se como imprescindível uma integração entre as 
Ciências Jurídicas e Ciência da Informação, com propósito de estabelecer bases 
conceituais para um modelo de procura de informação jurisprudencial. 

Evidencia, assim, a importância da aproximação entre a Ciência da Informação 
e as Ciências Jurídicas, com a integração de conceitos e aportes teóricos, com as vistas 
ao estabelecimento de estratégias de buscas adequados à obtenção de informações e 
argumentos contidos em decisões judiciais, úteis à sustentação de teses e 
fundamentação de estudos jurídicos. 
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Resumo: São apresentados os fundamentos e objetivos da orientação atual para a disponibilização 

de dados abertos no contexto mais geral do acesso aberto à informação online. Abordam-se aspetos 
políticos, legais e técnicos do acesso a dados abertos, exemplificando com a prática atual com 
conjuntos de metadados produzidos por bibliotecas, sublinhando o seu valor em termos funcionais 
de integração, interoperabilidade e construção da web semântica, assim como o seu potencial para 
investigação, especialmente em áreas de ciências sociais e humanas. Apresenta-se o panorama dos 
dados abertos em Portugal e o caso dos serviços de acesso aberto aos dados da Biblioteca Nacional 
de Portugal.  

Palavras-chave: Dados abertos. Diretiva PSI. Setor cultural. 
 

Abstract: The paper presents the framework and objectives of the current trend in making data 

openly available online, within the more general context of open access to information. Policy, legal 
and technical aspects of open data are approached exemplifying with the current practice with 
metadata sets produced by libraries, stressing its value in functional integration terms, interoperability 
and semantic web construction as well as their potential for research, especially in areas of social and 
human sciences. It presents the panorama of open data in Portugal and the case of open data services 
provided by the National Library of Portugal. 
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1. Introdução 

Dados abertos são dados que podem ser livremente usados, reutilizados e 
redistribuídos por qualquer pessoa e sujeitos, no máximo, à exigência de atribuição da 
fonte e à partilha segundo as mesmas regras. Esta definição base, dada pela OKF1, 
pode hoje encontrar-se em múltiplos contextos em que se advogam, prescrevem ou 
estudam as questões dos dados abertos através de orientações de política, planos de 
ação e requisitos legais e técnicos, estudos de impacto, etc. 

A literatura sobre o tema tem-se multiplicado muito rapidamente2 decorrendo 
sobretudo de iniciativas transversais de governos nacionais (ver, por ex., UK 
Government, 2012, 2013, 2015), da Comissão Europeia (Comissão Europeia, 2011, 
2011a, 2013); de iniciativas intergovernamentais (G8, 2013; OGP Open Data WG, 
2016); de grandes organizações internacionais que passaram a disponibilizar portais 
com dados abertos, como o Banco Mundial3, a OCDE4 ou a União Europeia5. E, 
ainda, de uma pleiade de organizações não lucrativas que não pára de crescer como a 
Open Data Foundation6, o Open Data Institute7, o Center for Data Innovation8, a 
Open Data Research Network9. 

O tema dos dados abertos desenvolve-se simultaneamente com outro também 
emergente – big data – sublinhando ambos o valor potencial dos acervos de dados 
para lá dos objetivos e finalidades para que são criados, e em grandes agregações. No 
entanto, a natureza dos dois temas é diferente, como explica Kitchin (2014, cap. 3-4). 

Enquanto no tema big data a ênfase vai, entre outros aspetos, para o potencial 
da crescente capacidade computacional para explorar grandes volumes agregados de 
dados de múltiplas fontes, de grande variedade e granularidade, e muitas vezes 
altamente dinâmicos, nos dados abertos o foco é o acesso e a possibilidade legal e 
técnica da reutilização de cada conjunto de dados independentemente da sua natureza, 
ou do seu volume. 

 

 

                                                           
1 Open Knowledge Foundation (hoje apenas Open Knowledge), fundada em 2004 por R. Pollock, é uma 
organização não lucrativa com implantação internacional cuja rede possuía, em 2015, 9 secções nacionais 
oficiais, e grupos em 49 outros países, um dos quais em Portugal (http://pt.okfn.org/).  Mais informação em: 
https://okfn.org/. 
2 Ver a bibliografia disponibilizada pela Open Data Research Network desde 2013, em: 
http://bibliography.opendataresearch.org/index.html. 
3 The World Bank Data Catalogue: http://datacatalog.worldbank.org/. 
4 OCDE Data: https://data.oecd.org/. 
5 European Data Portal: http://www.europeandataportal.eu/. 
6 Fundada em 2006, está baseada nos EUA e dedica-se à promoção de normas, metadados e soluções  abertas 
para a gestão e uso de dados estatísticos. Mais informação em: http://www.odaf.org/. 
7 Fundado em 2012, com apoio da agência de inovação britânica (Innovate UK) e da Omidyar Network. Mais 
informação em: http://opendata.institute/. 
8 Fundado em 2013, pela ITIF (Information Technology and Innovation Foundation). Mais informação em: 
https://www.datainnovation.org/. 
9 Iniciado em 2013, é um projeto colaborativo coordenado pela Web Foundation e o International 
Development Research Centre (IDRC). Mais informação em: http://www.opendataresearch.org/.  

https://okfn.org/
http://bibliography.opendataresearch.org/index.html
http://datacatalog.worldbank.org/
https://data.oecd.org/
http://www.europeandataportal.eu/
http://www.odaf.org/
http://opendata.institute/
https://www.datainnovation.org/
http://www.opendataresearch.org/
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Fig. 1 – The data spectrum (Fonte: Open Data Institute, https://theodi.org/data-spectrum) 

 

 

Nesta perspetiva, como se mostra na Fig. 1, é importante compreender as 
diferentes “zonas” que existem no universo de dados, em termos de acesso e abertura, 
e também, por outro lado, que a evolução dos dados abertos é essencial ao movimento 
big data. 

A amplitude do tema dos dados abertos, em que se intersetam diversos aspetos 
de políticas públicas, estratégias organizacionais, de gestão de dados e tecnologias, 
requer uma abordagem orientada pelo contexto de um domínio específico, neste caso 
o das bibliotecas. Uma abordagem enquadrada por uma leitura geral da evolução do 
acesso à informação que interprete o sentido e a oportunidade dos dados abertos para 
o avanço das atividades desse domínio e da sua relação com outros, e não como mera 
exibição tecnológica de um desiderato político. 

Ou seja, uma abordagem que não reduza o tema ao relato da experiência prática 
de aplicação de um receituário técnico já bem definido, e a mais uma apologia das 
virtudes potenciais dos dados abertos, profusamente defendidas na literatura oficial 
que está na ordem do dia e que promete automaticamente transparência, inovação, 
revitalização da economia e cidadania fortalecida. Que pode ser isso ou, como referem 
alguns críticos face ao saldo dos programas em que se confunde governo aberto e 
dados abertos (Yu e Robinson, 2012), apenas uma bolha política – um conjunto 
simplista de ideias que se auto-reforçam, alimentado em grande parte pelos media – 
sem grande transformação da realidade (Pelet, 2013) e consubstanciando um 
fenómeno ainda muito pouco analisado (Gray, 2014). 

 

 

 

https://theodi.org/data-spectrum
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2. Dados abertos - por uma filiação não administrativa 

O conceito de dados abertos popularizou-se nos últimos anos, sobretudo desde 
2009, com a conjugação de vários fatores: i) o movimento dos governos abertos (ver 
principais marcos evolutivos em Davies, T., 2010, cap. 2.1, 2.2; e em Davies, A. e 
Lithwick, 2010); ii) a “descoberta” do potencial da informação do setor público para 
a inovação e crescimento económico (Dekkers, et al., 2006; Fitzgerald, ed., 2010; 
Shakespeare, 2013; Vickery, 2013); e iii) o reconhecimento das limitações da sua 
disponibilização muitas vezes parcial e apenas intermediada em sítios web sem acesso 
aos dados em modo que permita a sua livre reutilização por máquina (ver, por ex., 
Malamud, et al., 2007; Stephenson, 2009; Robinson, et al., 2009). 

Estes fatores de popularização dos dados abertos não são desligados de outros 
movimentos e conceitos precedentes, designadamente os do software livre e do acesso 
aberto, mas têm, a nosso ver, um pendor diferente. Enquanto a ênfase nos dados 
abertos assenta sobretudo em valores reclamados pelas administrações abertas – 
como a transparência, a responsabilização, a eficiência do serviço público, a 
participação democrática, o crescimento económico – os movimemtos anteriores, 
amadurecidos mais lentamente e acompanhando a evolução da Internet e dos seus 
meios tecnológicos, criaram uma nova “cultura do acesso”10 que não foi programada 
e que emergiu socialmente. Essa cultura, baseada nas potencialidades do trabalho 
colaborativo e no conhecimento como bem comunitário (knowledge commons), orienta-
se pela partilha livre e voluntária, alimentando uma noção de bem público que se opõe 
ao controlo privado da ciência e tecnologia (Lessig, 2001, cap. 2-3). 

Segundo Willinsky (2006, 9), um “bem público, em termos económicos, é 
qualquer coisa considerada benéfica e que pode ser distribuída a quem dela necessite 
sem que o uso diminua o seu valor”. E, neste sentido, recorre a Machlup para 
sublinhar que o conhecimento é um bem público quase perfeito: enquanto procurar, 
criar, adquirir ou distribuir conhecimento envolve custos, reutilizar o conhecimento 
já existente pode ser gratuito. Esta noção, conforme nota Chignard (2013) a propósito 
da história dos dados abertos, aproxima-se da que Merton (1942, 1973) preconizava, 
muitas décadas antes da Internet: um ethos da ciência moderna assente em quatro 
normas, ou imperativos institucionais, morais e técnicos: ‘comunismo’ (i.é., produção 
e partilha comuns dos bens do conhecimento científico), universalismo (ciência 
aberta, sem preconceitos de raça, religião, cultura, género), isenção (face a interesses 
particulares ou privados) e ceticismo organizado (ciência com resultados expostos, 
sujeitos a escrutínio). 

Estes príncípios são próximos do quadro de referência em que floresceram os 
movimentos do software livre, sobretudo a partir do final dos anos 90 (Waliszewski, 
2002), e do acesso aberto a conteúdos, especialmente desde a Budapest Open Access 
Initiative, em 200111. É um quadro de referência que valoriza o acesso com base na 
livre difusão com renúncia a direitos protegidos (controlo do conhecimento), 
tornando resultados de investimentos privados em bens públicos; e na ação e 

                                                           
10 Em parte, os parágrafos seguintes são recuperados de Cordeiro (2007). 
11 Para uma cronologia ver Timeline of the open access movement. Open Access Directory, em: 
http://oad.simmons.edu/oadwiki/Timeline. 

http://oad.simmons.edu/oadwiki/Timeline


 
 

29 

autoregulação coletivas, com vantagens para a inovação, angariando formas de 
retorno não tradicionais para os inovadores (Von Hippel, 2005, cap. 6). 

Esses movimentos surgiram em reação aos obstáculos não só económicos, mas 
também legais e técnicos que limitavam o potencial da comunicação direta e a 
natureza não controlada da Internet (Vaidhyanathan, 2004),  entendida como uma 
espécie de domínio público de conhecimento e ideias (Lessig, 2004). Nesse contexto, 
são vistos como um renascimento de valores comunitários, “um regime social para 
gerir recursos partilhados e ao mesmo tempo forjar comunidades de valores e 
objectivos” que constituem “insurgências” relativamente às premissas da doutrina 
tradicional do mercado livre (Clippinger e Bollier, 2005). 

Foram essas insurgências que fizeram evoluir o software livre e o acesso aberto a 
conteúdos em torno de dois aspetos que são hoje essenciais para o alcance dos dados 
abertos. Por um lado, criaram alternativas a aspetos regulatórios como o copyright,  
fazendo emergir novas formulações alternativas às tradicionais para os direitos de 
propriedade intelectual e o licenciamento12, alargando as opções e mostrando que 
havia caminho para modelos não convencionais de retorno na economia da 
informação. Por outro, aprofundaram a noção de infra-estrutura – nas perspetivas 
organizacional, técnica e de serviço – que, direta ou indiretamente, foi moldando a 
realidade da rede, hoje muito mais sistémica do que antes: os sucessos já alcançados 
no acesso aberto a conteúdos não deixam margem para dúvidas. 

É nestas duas perspetivas – a da descoberta de modelos não convencionais de 
retorno e a de melhorar infraestruturas reforçando a integração numa realidade 
sistémica - que entendemos a oportunidade dos dados abertos. Mas, ao defendemos 
uma perspetiva sistémica que sublinha o valor da emergência natural e da interação 
simultânea a vários níveis com o meio envolvente, não podemos ignorar as 
orientações normativas sobretudo quando elas já são resultado de uma evolução do 
ambiente informacional. 

 

3. Um novo quadro normativo para a informação do setor público 

Em 2013, foi aprovada a 2013/37/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de junho de 2013, que altera a Diretiva 2003/98/CE, de 17 de dezembro, 
relativa à Reutilização de Informações do Setor Público. Na redação de 2003, a 
Diretiva estabelecia uma harmonização mínima de regras aplicáveis à informação do 
setor público dos estados membros prevendo princípios gerais, âmbito de cobertura 
e a existência de prazos e vias de recurso em caso de indeferimento dos pedidos de 
acesso. 

A Diretiva visava, então, essencialmente documentos das administrações 
públicas, excluindo, entre outros, os documentos na posse de instituições culturais 

                                                           
12 Fundada no contexo destes movimentos, em 2001, a Creative Commons (http://creativecommons.org/) é 
ainda hoje a organizaçãode referência neste aspeto. 

http://creativecommons.org/
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como museus, bibliotecas e arquivos, e a sua transposição, em Portugal, recaiu no 
âmbito da Lei do Acesso a Documentos Administrativos13. 

As alterações aprovadas em 2013 consideram expressamente os 
desenvolvimentos nacionais e internacionais ocorridos nas políticas de administração 
aberta, implicando a necessidade de aprofundar do nível de harmonização, e a 
Diretiva passa a ser não só mais abrangente como mais exigente: 

 Dados - os dados passam a estar explicitamente abrangidos, 
designadamente pelos considerandos preambulares, embora a sua 
definição não se encontre em separado mas antes implícita na definição 
de documentos. A este respeito, as intenções já eram, anteriormente, 
claras (European Commission, 2011, 2011a, 2013) e foram 
posteriormente melhor especificadas (Comissão Europeia, 2014);  

 Princípio geral - o princípio  geral de acesso foi revisto, não fazendo 
depender a reutilização de uma autorização prévia, para todos os 
documentos não abrangidos por uma das exceções previstas; 

 Cobertura - passam a estar abrangidos os documentos na posse de 
instituições culturais públicas como as bibliotecas, incluindo as 
universitárias, museus e arquivos sobre os quais não recaiam direitos de 
propriedade intelectual ou outras restrições legais; 

 Vias de recurso - Em caso de indeferimento, são melhor detalhadas as 
possibilidades de vias de recurso a implementar pelos estados 
membros. 

 Formatos abertos - tanto os documentos como os respetivos 
metadados devem ser disponibilizados em formatos abertos; 

 Transparência de custos – em caso de serem cobrados emolumentos 
por reutilização, os mesmos devem corresponder a custos marginais de 
reprodução, disponibilização e disseminação, com algumas exceções; 
os emolumentos devem ser pré-publicados e justificados. Ver 
recomendações complementares em Comissão Europeia (2014); 

 Licenças – alteração apenas editorial. No entanto, são dadas 
recomendações complementares em Comissão Europeia (2014); 

 Não discriminação – mantêm-se as mesmas disposições, 
designadamente, as que preveem a não discriminação para uso 
comercial ou não comercial; no entanto, existem impactos 
consideráveis, sobretudo para o setor cultural, dado o alargamento do 
âmbito da Diretiva. 

                                                           
13 Lei 47/2007, de 24 de agosto. 
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A Diretiva previa a sua transposição pelos estados membros até 18 de julho de 
2015, o que ainda não aconteceu em Portugal. A menos de um mês da data limite, a 
situação era idêntica para uma grande parte dos países da UE (Pekel, Fallon e 
Kamenov, 2014, p. 17). 

O período até à aprovação das alterações foi gerador de um considerável 
conjunto de estudos, iniciativas de análise e discussão, tanto a nível internacional 
como no seio de alguns países, sobre as potencialidades dos dados abertos para a 
inovação e a economia, incluindo no que se refere ao setor cultural, especialmente 
visado nas alterações à Diretiva. 

Um caso exemplar tem sido o do Reino Unido, onde a transposição da Diretiva 
foi conduzida pelo Arquivo Nacional, num processo que envolveu consulta pública e 
estudos de impacto (National Archives, 2013), bem como elaboração de diretrizes 
sobre diversos aspetos de implementação e interpretação, que complementam a 
própria transposição (National Archives, 2015, 2015a). 

Um dos aspetos mais debatidos no setor cultural tem sido as reconhecidas 
características e tradições próprias das instituições que não facilitam, ou opõem visões 
diferentes, quanto à disponibilização da informação/dados públicos sem distinção 
entre fins comerciais e não comerciais, especialmente por receio de perda de receita 
(Hanappi-Egger, 2001; Davies, R., 2009; Dietrich e Pekel, 2012; Vickery, 2013, p. 8, 
12; Janssen e Hugelier, 2013). 

Esta constatação aplica-se não só aos dados mas também, e sobretudo, aos 
conteúdos das coleções das instituições culturais já no domínio público onde, como 
é o caso nos arquivos e museus, a tradição não tem sido a da reutilização livre, sem 
descriminação e sem compensação. No entanto, como notam Verwayen, Arnoldus e 
Kaufman (2011), esse posicionamento parece estar a mudar. 

 

4. Dados abertos em Portugal 

Em Portugal, a transposição da Diretiva não só não foi efetuada como não foi 
objeto, até ao momento, de discussão pública. O tema dos dados abertos, por seu 
lado, praticamente não recolhe literatura, profissional ou académica, em Portugal14. 

Em relação com as matérias expostas na Diretiva existem, em Portugal, 
disposições legais que visam a adoção de normas abertas que facilitam, entre outros 
aspetos, a interoperabilidade e, assim, a potencial universalidade de acesso e utilização 
da informação digital da administração pública15. 

                                                           
14 Na pesquisa efetuada para esta comunicação apenas foi encontrado um estudo (Soares, Batista e Lima, 2015). 
15 Lei 36/2011, de 27 de junho. Estabelece a adoção de normas abertas nos sistemas informáticos do Estado; 
e Resolução do Conselho de Ministros nº 91/2012, de 8 de novembro, que estabelece o Regulamento Nacional 
de Interoperabilidade Digital (RNID). 
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No âmbito da Agenda Digital 2015 (MEIC, 2010)16 foi lançada, em novembro 
de 2011, uma plataforma de dados abertos da administração pública17 que 
disponibiliza já uma diversidade de conjuntos de dados sobre compras públicas, 
eleições, autarquias, justiça, etc., de mais de 20 entidades. Nenhuma, no entanto, da 
cultura, aspeto para o qual a BNP se encontra a preparar a sua participação, sendo 
esta a iniciativa oficial relevante para o efeito. A iniciativa governamental é, ainda, 
incipiente, quer pelo número de entidades participantes e conjuntos de dados 
disponibilizados quer pela falta de documentação sobre eles e de clarificação das 
condições de reutilização, omissas em grande parte dos casos18. 

Outras inciativas civis existem, mas são ainda dispersas e pontuais: a Cidadania 
2.019, que desde 2010 organiza um evento anual para divulgar e impulsionar projetos 
utilizando  ferramentas sociais, dados abertos e aplicações móveis; a Transparência 
Hackday Portugal20, grupo de trabalho que organiza eventos sobre informação 
pública, dados abertos e as interações possíveis entre tecnologia e cidadania e de onde 
emergiu a Central de Dados21, um repositório que apresenta os dados com 
documentação, licenças de uso livre e uma estrutura clara para facilitar a sua re-
utilização. 

Em 2014, o Open Data Barometer (WWW Foundation, 2015) considerava 
Portugal no grupo dos países emergentes e a avançar, atribuindo-lhe a 29ª posição no 
ranking geral, mas registando uma descida de 2 pontos face à posição de 2013. Em 
2015 Portugal ocupava a 54ª posição no Global Data Index22 da Open Knowledge, 
com uma avaliação de 34% quanto ao grau de abertura do universo de conjuntos de 
dados. Esta avaliação representa uma descida considerável face aos 2 anos anteriores 
(39ª posição e 47%, em 2014; e 16ª posição e 56% em 2013). Taiwan, Reino Unido e 
Dinamarca são os países que lideram, ocupando as três primeiras posições deste 
índice. 

Numa recente avaliação da maturidade do portal de dados oficial, Portugal surge  
considerado com desenvolvimento médio (Capgemini, et al., 2015ª, p. 29)23; no 
entanto, a situação no país não difere hoje substancialmente da que se verificava em 
2011, tal como descrita por Kronenburg, T. (2011), que considerava os esforços 
nacionais na matéria desligados dos avanços em curso noutros países europeus, à 
exceção da evolução do acesso aberto no ensino superior, que se enquadra numa 
estratégia sistémica que ultrapassa fronteiras. 

                                                           
16 Agenda atualizada pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.º 112/2012, de 31 de dezembro, e                    
nº 22/2015, de 16 de abril. 
17 Disponível em: http://www.dados.gov.pt/. 
18 A maior parte das entidades (18) não especifica quais os termos e condições de reutilização dos dados; quanto 
à possibilidade de reutilização para fins comerciais, apenas 6 o declaram positivamente, sendo que 4 não o 
permitem. 
19 Ver em: http://cidadania20.com/. 
20 Ver em: http://www.transparenciahackday.org/. 
21 Disponível em: http://centraldedados.pt/. 
22 Ver em: http://index.okfn.org/place/. 
23 Portugal é incluído no grupo dos “Followers: the basics are set, including a clear vision and there are advanced 
features on the portal, however the approach to the release of data is very much in silo and remains limited”. 

http://www.dados.gov.pt/
http://cidadania20.com/
http://www.transparenciahackday.org/
http://centraldedados.pt/
http://index.okfn.org/place/
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Com efeito, o cenário de dados abertos em Portugal é, ainda, pouco estruturado 
em termos de orientação governamental e de conhecimento por parte das instituições 
públicas, e rarefeito em termos de resultados, isto é, de volume significativo de dados 
reutilizáveis de interesse para a sociedade em geral. A contrastar, no âmbito 
académico, com algumas iniciativas europeias participadas por Portugal, como é o 
caso da iniciativa OpenAire24, cujos projetos vêm desde 2009 a contruir um 
infraestrutura de livre acesso a conteúdos e que inclui um repositório de conjuntos de 
dados25. 

A diferença está, a nosso ver, na existência de infraestruturas nacionais, como o 
RCAAP26, que representa e cataliza uma cultura de partilha e responsabilização que 
foi sendo amadurecida e sedimentada com o desenvolvimento dos adequados meios 
técnicos que, hoje, dão suporte a exigências legais, em termos de acesso à informação 
da produção do ensino superior público. 

 

5. Opendata.bnportugal.pt – uma emergência natural 

Desde o lançamento da informatização de bibliotecas em Portugal, a partir do 
final dos anos 80, em que a BNP teve um papel primordial, que o setor utiliza normas 
abertas, no sentido em que são publicamente documentadas e preparadas tendo em 
vista a partilha e reutilização de dados. 

Trata-se, essencialmente, de normas internacionais para comunicação de dados 
estruturados cuja origem remonta ao final dos anos 60 do século 20, quando ainda a 
utilização de normas de dados comuns estava muito longe de ser uma realidade em 
qualquer outro setor. A necessidade a que respondiam não era muito diferente das 
necessidades de hoje: proporcionar a reutilização dos dados, quer para evitar a 
duplicação de trabalho no registo das mesmas publicações em diferentes catálogos 
bibliográficos, quer para possibilitar a constituição de catálogos coletivos. 

No mesmo sentido, ainda muito antes de surgir a Internet, o setor foi também 
pioneiro, na formulação de protocolo OSI ao nível da aplicação para a pesquisa e 
recuperação de dados em servidores diferentes, num ambiente distribuído. Tomou- -
se, desde início dos anos 90, uma consciêcia da relevância da interoperabilidade que, 
no setor, não mais deixou de ocupar um lugar central. 

Este preâmbulo histórico tem o interesse de revelar que, no âmbito das 
bibliotecas, gerador de grandes repositórios de dados, vem de longe o entendimento 
sistémico do setor. Esse entendimento abrange desde o próprio conceito de biblioteca 
– nenhuma biblioteca é autosuficiente – até à partilha de dados, passando também 
pela própria utilização comum dos seus próprios acervos, através de mecanismos 
interbibliotecas há décadas convencionados para o efeito. A Internet proporcionou 
rapidamente novos horizontes a esse entendimento e surgiram múltiplos projetos 

                                                           
24 Ver em: https://www.openaire.eu/. 
25 Zenobo, ver em: http://www.zenodo.org/policies. 
26 Repositório Científico do Acesso Aberto em Portugal, disponível em: https://www.rcaap.pt/. 

https://www.openaire.eu/
http://www.zenodo.org/policies
https://www.rcaap.pt/
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agregadores de dados para expansão dos serviços, reforçando enormemente a 
capacidade de descoberta de recursos, aspeto que é crucial para o sucesso da missão 
de qualquer biblioteca. 

Se é um facto que durante muito tempo, e ainda hoje em certos casos, a 
reutilização de dados das bibliotecas não era livre, também é verdade que os grandes 
projetos agregadores como a European Library ou a Europeana, têm vindo a forçar 
essa ‘libertação’ como condição necessária a uma maior visibilidade na rede e a um 
acesso facilitado aos recursos de qualquer biblioteca que não queira estar ausente 
daqueles que passaram a ser lugares fundamentais para a sua relevância. 

No caso de Portugal, em que a informatização das bibliotecas incluiu a 
construção de um catálogo coletivo informatizado, lançado em 1987 e comum ao 
próprio catálogo da BN, a abordagem sistémica foi o caminho natural. E se durante 
os primeiros 15 anos, a partilha era natural mas existia um cuidado em não facilitar 
gratuitamente a reutilização dos dados para fins comerciais, também nunca existiu 
propriamente um mercado para tal. 

Por isso, a evolução natural foi, a partir de 2003, a implementação de serviços de 
acesso aos dados da PORBASE que passaram a permitir a qualquer pessoa ou 
aplicação, sem registo prévio nem autenticaçao, pesquisar e obter registos, em 
diversos formatos legíveis por computador, para reutilização noutras bases de dados. 
Ao tempo, não existia a preocupação de declaração de termos e condições de 
reutilização, ou seja, de licenças. 

Fig. 2 – Evolução da distribuição de dados da BNP, 1987-2011 

 

Dados disponibilizados pela BNP, sem licença especificada 

1987-1994   Distribuição de dados em banda ou disquette, apenas a bibliotecas, gratuito 

1995-2001   BD de Bibliografia Nacional  em CD, sem restrições de uso, pago  

2002-2008   Idem, ficheiros ISO 2709, descarregáveis online, sem restrições, gratuito  

2003 Todos os dados da BN disponíveis online, gratuitos, para qualquer pessoa ou 
aplicação, sem autenticação ou registo prévio, em diferentes formatos e protocolos:  

URN serviço HTTPGet, obtenção de registos por identificadores unívocos  

OAI-PMH – obtenção de conjuntos de registos, por coleções  

Z39.50  - pesquisa e recuperação de registos, por diferentes critérios 

2011  Manutenção destes serviços e participação em diversos portais internacionais já 
com licenças especificadas 
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Com a crescente participação em portais internacionais27, a necessidade de 
formalização de condições de fornecimento e reutilização de dados tornou-se mais 
premente e a partir de 2011 a BNP assume explicitamente a disponibilização de todos 
os seus dados, bibliográficos e de autoridade, em todos os seus sistemas de 
informação e serviços de dados, com uma licença CC028. Igualmente, por uma questão 
de clareza, passaram a estar assinalados com marca de domínio público29 todos os 
conteúdos já livres de direitos, constantes da Biblioteca Nacional Digital. 

Um impulso fundamental neste sentido da clarificação dos direitos de 
reutilização foi dado pela Europeana com a adoção da licença CC0 a partir de 
setembro de 2011, assim como da marca de domínio público, de que foi uma das 
primeiras grandes organizações adotantes (Europeana, 2014). 

No caso da BNP, foi a decorrência de participações internacionais que criou 
alerta para considerar o assunto importante e perceber que se tornava necessário 
transformar, modernizando, uma prática que já vinha de longe, alinhando-a com os 
requisitos da nova Diretiva de 2013. 

Neste contexto, e também pela emergência de disponibilização de dados ligados 
(linked data), o tema foi considerado pela BNP nos objetivos prioritários do seu plano 
estratégico 2015-2020 (BNP, 2015), tendo como objetivo implementar, documentar 
e oferecer formação sobre normas e práticas de interoperabilidade da web e dados 
abertos, incluindo dados ligados. Surge, assim, no início de 2016, o sítio web 
opendata.bnportugal.pt, que se assume como frente de um conjunto de serviços de 
dados, tornados mais explícitos e visíveis face à sua existência anterior, um tanto 
escondida e dispersa. Essa montra, por assim dizer, foi o passo que nos obrigou a 
repensar muitos aspetos desses serviços, da sua formulação e documentação. 

Toda a informação relativa aos serviços de dados passou a estar disponível num 
único endereço, independente e facilmente identificável, em português e em inglês, 
com descrição dos conjuntos de dados, e informação sobre as formas de acesso e 
respetivas normas. Atualmente, os dados são disponibilizados quer através de serviços 
de pesquisa e recuperação de registos, bibliográficos e de autoridade, em vários 
formatos, quer como conjuntos de dados bibliográficos para descarregar, em Dublin 
Core, Marcxchange e RDF. 

 

                                                           
27 Desde 2005 até ao presente, verifiou-se a adesão a The European Library (TEL, 2005), Europeana (2008), 
EoD (Ebooks on Demand) Network (2009), World Digital Library (2009), VIAF - Virtual International 
Authority File (2010), BDPI - Biblioteca Digital del Patrimonio Iberoamericano (2012), TIGAR - Trusted 

Interm. Global Accessible Resources Project (2013), BDLB – Biblioteca Digital Luso-Brasileira (ainda em 

construção). 
28 Creative Commons.CC0 Universal 1.0: https://creativecommons.org/publicdomain/zero/1.0/. 
29 Creative Commons. Marca de Domínio Público 1.0. Disponível em: 
https://creativecommons.org/publicdomain/mark/1.0/deed.pt. 

https://creativecommons.org/publicdomain/zero/1.0/
https://creativecommons.org/publicdomain/mark/1.0/deed.pt
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Paralelamente, deu-se início à publicação dos mesmos conjuntos de dados em 
sites internacionais dedicados a esse fim, como o DataHub30, e encontra-se em 
preparação a sua inclusão no site oficial português, www.dados.gov.pt32. 

Fig. 3 – Sítio web dos dados abertos da BNP (http://opendata.bnportugal.pt/) 

 

 

6. Dados abertos no setor cultural – oportunidade para acrescentar valor 

As alterações da Diretiva PSI obrigam a uma reflexão sobre a noção de bem 
público, e respetivas condições de acesso e reutilização de acervos de documentação 
e de dados, produzidos ou detidos por entidades do setor público. No cerne dessa 
reflexão deve estar a missão das entidades: as orientações de disponibilização sem 
restrições devem ser seguidas sempre que tal se inclua na missão dessas entidades, 
para toda a documentação e dados relativamente aos quais não existam outros 
impedimentos legais como, por exemplo, proteção de copyright ou de privacidade. 

                                                           
30 DataHub (https://datahub.io/) é uma plataforma de publicação de dados abertos promovida pela Open 
Knowledge Foundation. Ver os dados da BNP em: https://datahub.io/organization/nlp. 
31 Ver os dados da BNP em: 
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT
.GKO6PyXG.dpbs. 
32 Ver os dados da BNP em: 
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT
.GKO6PyXG.dpbs. 

http://www.dados.gov.pt/
http://opendata.bnportugal.pt/
https://datahub.io/
https://datahub.io/organization/nlp
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT.GKO6PyXG.dpbs
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT.GKO6PyXG.dpbs
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT.GKO6PyXG.dpbs
http://www.dados.gov.pt/PT/CatalogoDados/Dados.aspx?name=BNPortugalDatasets#sthash.GeGQ1iKT.GKO6PyXG.dpbs
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Nas bibliotecas, arquivos e museus, o acesso é parte fundamental da própria 
missão e razão de ser das entidades abrangidas pela diretiva sendo que, em parte 
bastante  significativa, os acervos destas instituições já são do domínio público. 
Embora existam aspetos a carecer de orientações de implementação e regulamentação 
em cada país, tais como exceções à cobrança de emolumentos, quando existam, com 
base em custos marginais, os princípios são claros e, a nosso ver, marcam uma 
mudança com implicações face ao que tem sido a prática até aos dias de hoje. E esses 
princípios são igualmente relevantes tanto para os metadados como para os próprios 
conteúdos, quando se fala de dados abertos. Não só a diretiva não faz distinção entre 
dados e documentos como, por via da digitalização com reconhecimento ótico de 
caracteres, a tendência é que a conversão digital transforme as imagens de 
documentos em dados. 

Apesar de a nova versão da Diretiva não estar ainda transposta para o regime 
jurídico português, a BNP preparou-se para as alterações necessárias, à medida que 
acompanhou os desenvolvimentos noutros países, designadamente no Reino Unido. 
Nesse sentido, a disponibilização de conteúdos digitalizados da BNP passou a exibir 
a marca de domínio público sempre que se trata de conteúdos já não passíveis de 
copyright e todos os pedidos de autorização de reutilização são respondidos na mesma 
linha: conteúdos no domínio público são por defeito livres para reutilização para 
quaisquer fins, e os que não são domínio público carecem de autorização dos 
respetivos detentores de direitos, sobre os quais não pode a instituição responder. 

A nosso ver, a “libertação” de conteúdos dos acervos já no domínio público é 
uma orientação de simplificação que, em boa verdade, em nada altera, em termos 
legais, a situação pré-existente: o proprietário público desses acervos não é detentor 
do respetivo copyright; não tem, assim, como não autorizar a reutilização, nem tem 
mecanismos legais ao seu alcance para qualquer tipo de sanção se a autorização não 
for solicitada. A simplificação a este nível só pode contribuir para uma valorização 
dos acervos públicos por via de atividades de difusão por terceiros. Do mesmo modo 
que a missão da instituição na prestação dos serviços de acesso fica desburocratizada 
e a fruição dos bens públicos mais democrática. 

No que respeita especificamente aos dados, a implementação da nova Diretiva 
é uma oportunidade para valorizar e repensar os conjuntos de dados em duas 
perspetivas: por um lado, como um bem público reutilizável; por outro, como um 
bem próprio cujo valor interno pode ser aumentado quer por via da qualificação quer 
da consolidação dos dados, no âmbito e para além do seu objetivo funcional imediato, 
normalmente o de constituir instrumentos de inventariação e pesquisa. 

Neste sentido, e à semelhança de outras instituições congéneres, como a British 
Library (British Library, 2015), a BNP pretende desenvolver, a partir de agora, uma 
estratégia própria para a gestão de dados focada nessas duas perspetivas. 

No âmbito da primeira, como bem público disponível e reutilizável, procurará: 

 reestruturar os conjuntos de dados, no sentido de os subdividir e 
disponibilizar numa maior diversidade de coleções de metadados 
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focada em determinados temas e tipologias documentais, 
proveniências, etc.; 

 adotar metodologias para avaliar os serviços de dados abertos (Atz, 
Heath e Fawcett, 2015) e aprofundar o conhecimento dos 
reutilizadores, objetivos e modos de reutilização dos dados no presente 
e, através desse conhecimento, colaborar em novas iniciativas que 
possam expandir a sua utilidade no futuro; 

 constituir e disponibilizar um catálogo de conjuntos de dados de acordo 
com o esquema DCAT (Maali e Erickson, eds., 2014); 

 aumentar a visibilidade e diversificar as formas de interação de 
aplicações externas com os dados da BNP.  

No que respeita à segunda perspetiva – dados como um bem próprio com 
valor interno a conservar e desenvolver – procurar-se-á atuar em quatro linhas 
fundamentais: 

 implementar mecanismos que permitam auditar os metadados e 
melhorar a sua consistência e qualidade, designadamente face a critérios 
diversos aplicados ao longo dos anos; 

 identificar oportunidades de inovação e enriquecimento automático de 
metadados, designadamente através de fontes externas e dados ligados; 

 acompanhar o desenvolvimento de projetos de declaração das próprias 
normas de metadados segundo standards da web semântica, como é o 
caso das normas ISBD e UNIMARC, em RDF (Willer e Dunsire, 
2014); 

 intensificar a colaboração externa, designadamente com parceiros 
internacionais, no que respeita a estratégias e soluções de preservação 
digital. 

Ambas as perspetivas abrem possibilidades diversas para acrescentar valor, não 
só aos próprios acervos de dados mas também, através destes, à relação com entidades 
e sistemas exteriores, ao mesmo tempo que impulsionam uma maior eficiência da sua 
gestão local. E ambas, em medidas diferentes, relacionam os processos de produção 
e de disponibilização dos dados com o seu meio exterior, numa ótica convergente 
com a estratégia de transformação digital, através de dados abertos, referida por 
Carrara, et al. (2015). 

Kaschesky e Selmi (2014), apresentam uma visão multifacetada das linhas de 
ação de uma estratégia de dados abertos baseada em 7 aspetos que ilustram bem a 
dinâmica que pode ser gerada a partir da exposição de dados para reutilização. 
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Fig. 4 – 7R data value framework (Kaschesky e Selmi, 2014) 

 

 

7. Conclusão 

Esta comunicação abordou o panorama geral do movimento de dados abertos 
no setor público, argumentando com a importância fundamental da perspetiva 
sistémica, isto é, o valor e o potencial da sua exploração a partir de comunidades reais 
e envolvendo interação com o seu ambiente exterior, em contraposição com a simples 
adoção de recomendações governamentais. Foram explicadas as implicações da nova 
Diretiva PSI e apresentada a situação atual dos dados abertos em Portugal. E a 
experiência de serviços de dados oferecidos pela Biblioteca Nacional de Portugal ao 
longo dos anos e a sua estratégia atual nessa matéria, como estudo de caso. 

Os dados abertos colocam em foco o património de informação estruturada 
cujo  potencial ainda é frequentemente pouco valorizado fora das finalidades e do 
âmbito das organizações que a produzem, apesar do seu custo de produção ser 
intensivo. A experiência e tradição no campo das bibliotecas é de partilha e 
reutilização de dados, mas tem sido limitada ao seu próprio domínio profissional. 
Uma estratégia mais consistente e aberta nos seus serviços de dados é suscetível de, 
por várias formas, criar novas capacidades para angariar valor. 

A expetativa, em termos de benefícios da estratégia de dados abertos, 
acompanha o potencial de vantagens identificadas em Verwayen, Arnoldus e 
Kaufman, (2011): desde logo o aumento de visibilidade da instituição e de capacidade 
de descoberta dos seus recursos, o incremento da relevância dos seus serviços, a 
angariação de novos utilizadores e parceiros; e, a mais longo prazo, o 
desenvolvimento de novos conhecimentos especializados e a abertura a 
oportunidades de inovação. 
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Resumo: Neste artigo, examinamos alguns aspectos chave do Regulamento Geral de Proteção de 

Dados (RGPD), recentemente aprovado pela UE, à luz de implicações das tecnologias de “big data”. 
Focaremos especificamente as opções regulatórias originais introduzidas pelo RGPD, baseadas na 
avaliação e gestão de riscos e na autodefesa pelos utilizadores da Internet, procurando interpretá-las 
à luz da ideia de desfasamento entre tecnologia e direito versus a ideia do direito enquanto motor do 
progresso tecnológico; por outras palavras, uma política legislativa guiada essencialmente pela 
intenção de promover a inovação tecnológica e a competitividade no Mercado Digital Europeu. Na 
realidade, a presente reforma da proteção de dados pessoais não parece facultar a proteção expectável 
de uma lei destinada a salvaguardar um direito fundamental. Não obstante as proclamadas aspirações 
do RGPD, o poder de decisão sobre o que e como coligir, armazenar e processar dados pessoais vem 
pendendo para os operadores e controladores dos dados em detrimento dos titulares dos dados e das 
autoridades de supervisão. Se bem que as condições tecnológicas, designadamente a automatização 
inerente do “data mining” e “data analytics”, dificultem a efetividade de princípios chave da proteção 
de dados, é também verdade que a maior flexibilidade do regime é promovida pelas próprias opções 

regulatórias do Regulamento Geral. Palavras-chave: Big data. RGPD. Mercado Digital Europeu. 

 

Abstract: In this article, we examine key features of the new EU General Data Protection 

Regulation (GDPR) in the light of implications of big data technologies. We will focus specifically on 
the original regulatory approaches introduced by the GDPR relying on risk assessment and 
management and on self-defense by Internet users, seeking to interpret them in view of a law-
technology lag versus a law-technology driving perspective, meaning a legislative policy guided 
essentially by the intent to foster technological innovation and competitiveness in the Digital Single 
Market. Indeed, the current EU data protection reform seemingly fails to provide the appropriate 
caution that should be expected from a law designed to protect a fundamental human right. 
Notwithstanding the declared aspirations of the GDPR, the decision-making power on what and 
how to collect, store, and process personal data is leaning to the operators and data controllers to the 
disadvantage of data subjects and supervisory authorities. While technological conditions, namely the 
automatisation inherent to data mining and data analytics, render the effectiveness of key data 
protection principles harder to pursue, it is also true that the increasing suppleness of the regime is 
furthered by the Regulation’s own regulatory choices. 

Keywords: Big data. GDPR. Digital Single Market. 
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1. Introduction 

Law is often perceived as a reactive institution, which lags behind technological 
advances (Moses, 2007, p. 269). Generally speaking, European law addressing 
Information and Communication Technologies (ICT) appears to counter this belief1. 
An illustration is Directive 95/46/EC, the Data Protection Directive2. Today, as the 
first broad reform of the EU data protection legislation is being achieved, EU 
institutions keep their ambition to remain “the global gold standard in the protection 
of personal data", even feigning to anticipate foreseeable impacts of ICT on this 
matter3. Yet, notwithstanding the confident discourse of EU institutions, a closer 
examination of the current reform raises scepticism about its ability to safeguard data 
protection principles and rights effectively in the face of evolving data processing 
techniques such as those underlying “big data”. 

One might wonder, however, whether these uncertainties should be attributed 
to a specific difficulty of the law to cope with technological progresses or rather to 
the policy choices embedded in the novel General Data Protection Regulation 
(GDPR) itself. 

In this article, we will examine key features of the evolving data protection 
legislation in the light of implications of big data technologies. We will then address 
the novel regulatory approaches introduced by the GDPR, relying on risk assessment 
and management and on self-regulation, and seek to understand them in the light of 
a “law-technology lag” versus a “law-technology driving” perspective, meaning a 
policy whereby law is deliberately used as a means to foster technological innovation.  

 

2. The data protection reform and big data technologies 

As we write, the General Data Protection Regulation (GDPR) put forward by 
the European Commission (EC) in January 20124 has been approved following five 
years of intense negotiations (De Hert, Papakonstantinou, 2016)5. 

                                                           
1 The European Community, now the European Union (EU), has played a pioneering role in the legal regulation 
of ICT uses since the 1990s. European institutions did respond promptly to technological advances when 
adopting the directives on the legal protection of computer programmes (1991, revised in 2009), on the legal 
protection of databases (1996) or on e-commerce (2000), for example. 
2 Directive 95/46/EC on the protection of individuals with regard to the processing of personal data and on 
the free movement of such data. 
3 “By the 10th European Data Protection Day, we are confident that we will be able to say that the EU remains 
the global gold standard in the protection of personal data”. European Commission Statement, “Vice-President 
Ansip and Commissioner Jourová: Concluding the EU Data Protection Reform is essential for the Digital 
Single Market”, Brussels, 28 January 2015, <http://europa.eu/rapid/press-release_STATEMENT-15-
3801_en.htm> (last accessed 18.03.2016). 
4 Proposal for a Regulation of the European Parliament and the Council on the protection of individuals with 
regard to the processing of personal data and on the free movement of such data (General Data Protection 
Regulation), COM (2012) 11 final, Brussels, 25.01.2012. 
5 Following political agreement reached in trilogue in December 2015, on 8 April 2016, the Council adopted its 
position at first reading, which paves the way for the final adoption by the European Parliament at its plenary 
session in April. The regulation is likely to enter into force in spring 2016 to be applicable as of Spring 2018. 
http://www.consilium.europa.eu/en/policies/data-protection-reform/data-protection-regulation/ (last 

http://www.consilium.europa.eu/en/policies/data-protection-reform/data-protection-regulation/
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Personal data protection has been frequently portrayed as a distinctive 
European legal innovation, its principles being held up as a standard for best data 
protection practices (Borghi, Ferretti, Karapapa, 2013, p. 109). In 2010, the EU 
moved even a step further with the adoption of the Charter of Fundamental Rights 
as part of the Treaty of Lisbon, upgrading the right to personal data protection to the 
status of a fundamental right. 

The origins of personal data protection go back to the late 1960s and to the 
Council of Europe’s Convention for the Protection of Individuals with regard to 
Automatic Processing of Personal Data, of 1981 (Convention 108). The Convention 
was gifted with principles that keep being key to the protection of personal data, and 
came to shape Directive 95/46/EC, the Data Protection Directive (DPD). These 
principles, to be observed by the data controllers and processors, are, specifically: 
purpose limitation (ie personal data may only be collected for specified, explicit and 
legitimate purposes and may not be further processed in a way incompatible with 
those purposes); data minimization (ie processing of personal data must be restricted 
to the minimum amount necessary); proportionality (ie personal data must be 
adequate, relevant and not excessive in relation to the purposes for which they are 
collected); and control (ie supervision of processing must be ensured by member 
states’ authorities). Also, the data subjects are assigned a set of procedural rights 
enabling them to consent, to have access, and to know what information about them 
is registered in databases, as well as to rectify the data, and to oppose to data 
processing in specific situations. In addition, the DPD prohibits the transfer of 
personal data to third countries unless the latter provide an adequate level of data 
protection as determined by the European Commission, or unless one of the 
enumerated exceptions applies. 

Both the Convention and the DPD were designed having in mind the computer 
systems of large organizations, either public or private, to the extent that they collect, 
store and process personal data for the purposes of their own activities. The DPD, in 
particular, was drawn up as part of the legal framing of the common market, meaning 
that data protection law was mainly targeted towards private companies at a time 
when these companies were not yet engaged into massive data mining. Besides, 
although adopted in an age when the Internet was already widely known among the 
technology community and was starting to make its way into households, the DPD 
did not depict a specific concern regarding the use of the Web, rendering it to naturally 
lag behind technology from the moment of its enactment, even though some 
extensive interpretation has been made throughout the years, in order to 
accommodate the special features of the online environment6. 

                                                           
accessed 09.04.2016). The consolidated version is available at 
<https://www.janalbrecht.eu/fileadmin/material/Dokumente/GDPR_consolidated_LIBE-vote-2015-12-
17.pdf> (last accessed 18.03.2016). 
6 In 2003, a decision by the European Court of Justice (ECJ) in the Bodil Lindqvist case helped to clarify the 
applicability of Directive 95/46/EC to the Internet in the specific circumstances in which someone processes 
and diffuses sensitive personal data of other people on an Internet page. In this instance, the Court considered 
that the publication of personal data online made the said information available to a countless number of 
recipients, thus rendering the personal/household exemption prescribed by the article 3 (2) of the DPD not 
applicable (Warso, 2013, p. 493 ff). 

https://www.janalbrecht.eu/fileadmin/material/Dokumente/GDPR_consolidated_LIBE-vote-2015-12-17.pdf
https://www.janalbrecht.eu/fileadmin/material/Dokumente/GDPR_consolidated_LIBE-vote-2015-12-17.pdf
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Thus, it is not hard to infer that the increasing amount of sophisticated content 
and services that emerged throughout the years have rendered this inability more 
obvious. Even so, one had to wait for 2010 to see the EC recognise the impact of the 
Internet on this matter. In its Communication on a comprehensive approach to the 
protection of personal data in the EU, the EC acknowledged the problems raised by 
the current easiness with which personal data are shared and publicised in social 
networks together with the increasing capacities for information retrieval in remote 
servers in the “cloud”7.  

Yet, the atmosphere surrounding the launching of the EC’s proposal for a 
GDPR, in January 2012, looked rather optimistic. The European Data Protection 
Supervisor (EDPS) welcomed the proposal as a huge step forward for data protection 
in Europe, robust enough to face future information technology-driven challenges8. 
Likewise, for the Article 29 Data Protection Working Party9, the proposed regulation 
fulfilled the ambition to produce a text that reflected the increased importance of data 
protection in the EU legal order. It retained and strengthened the core principles of 
data protection, reinforced the position of the data subjects, enhanced the 
responsibility of data controllers and strengthened the position of supervisory 
authorities, both nationally and internationally10. The suitability of the proposals to 
“address the new challenges resulting from the pervasive collection and use of 
personal data in a connected and globalized world” was recognised by the European 
Data Protection Commissioners in their Resolution on the EU data protection reform 
adopted at the Spring Conference 201211. Several commentators also saluted the draft 
regulation for allegedly providing the data subjects with stronger rights, including 
giving more power to customers of online services and stronger safeguards for EU 
citizens’ data that get transmitted abroad (De Hert, Papakonstantinou, 2012, p. 135; 
Tene, Polonetsky, 2012, p. 63 ff). 

One might, however, doubt whether these beliefs are fully justified since they 
seem to reveal a somehow perplexing neglect of the challenges arising for data 
protection principles and rights from the growing availability of large datasets and 
sophisticated tools in data mining and data analytics, together with the access by 
surveillance authorities to personal data collected by service providers on the base of 
their privacy policies for their specific purposes, something that the Snowden affair 
rendered widely notorious (Mantelero, Vaciago, 2013, p. 161-162). 

                                                           
7 European Commission, Communication of the Commission to the European Parliament, The Council, The 
Economics and Social Committee and the Committee of the Regions, A comprehensive approach on personal 
data protection in the European Union, COM (2010) 609 final, Brussels, 4.11.2010. 
Available at <http://ec.europa.eu/health/data_collection/docs/com_2010_0609_en.pdf> (last accessed 
18.03.2016). 
8 European Data Protection Supervisor, 2012 Annual Report: Smart, sustainable, inclusive Europe: only with 
stronger and more effective data protection, Publications Office of the European Union, 2013, p. 50. 
9 The Article 29 Data Protection Working Party is an independent committee created by Article 29 of the data 
protection directive (hence its designation), with advisory functions to the European Commission. 
10 Article 29 Data Protection Working Party, Opinion 01/2012 on the Data Protection Reform Proposals, 23 
March 2012, p. 4-5. Available at: <http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-
29/documentation/opinion-recommendation/files/2012/wp191_en.pdf > (last accessed 18.03.2016). 
11 Resolution on the EU data protection reform adopted at the Spring Conference 2012, 
https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Cooperation/Confere
nce_EU/12-05-04_Spring_conference_Resolution_EN.pdf. 

http://ec.europa.eu/health/data_collection/docs/com_2010_0609_en.pdf
http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2012/wp191_en.pdf
http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2012/wp191_en.pdf
https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Cooperation/Conference_EU/12-05-04_Spring_conference_Resolution_EN.pdf
https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Cooperation/Conference_EU/12-05-04_Spring_conference_Resolution_EN.pdf
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To tell the truth, the prospects of the EU data protection reform have not been 
entirely uncontroversial. Reservations have been voiced that data protection laws can 
be “practically enforced in the transnational, borderless, information-dense world the 
internet has now created” (Danagher, 2012). Specifically, while the option for a 
regulation to replace the DPD was greeted as a progress in harmonization within the 
EU12, doubts were expressed that a separate legal instrument, the proposed Directive 
of the European Parliament and of the Council on the Protection of Individuals with 
Regard to the Processing of Personal Data by Competent Authorities for the 
Purposes of Prevention, Investigation, Detection or Prosecution of Criminal 
Offenses or the Execution of Criminal Penalties, and the Free Movement of Such 
Data (so-called “law enforcement” or “police directive”)13 has been chosen to rule 
the processing of personal data in the police and judicial sectors with a much lower 
level of protection (Gonçalves, Jesus, 2013, p. 255 ff)14. Two major arguments were 
advanced in this respect. Firstly, a single EU legal instrument, preferably a regulation, 
would have been more appropriate for the fundamental right to personal data 
protection to be fulfilled, since it would give more guarantees to citizens (Blas, 2009, 
p. 225 ff)15. Secondly, in opting to address data protection in the security realm by the 
means of a special regime, and a directive instead of a regulation, the EC contradicted 
the comprehensive approach of its Communication, which had paved the way for the 
reform16. Indeed, the importance of a unified regime in this domain looks clearer in 
the present big data age. 

Big data has been defined as “large, diverse, complex, longitudinal, and/or 
distributed datasets generated from instruments, sensors, Internet transactions, email, 
video, click streams and/or all other digital sources available today and in the future.” 

                                                           
12 “The EDPS supports the proposal because it is based on the correct choice of legal instrument, a regulation.” 
European Data Protection Supervisor, 2012 Annual Report: Smart, sustainable, inclusive Europe: only with 
stronger and more effective data protection, Publications Office of the European Union, 2013, 50. See also 
European Data Protection Supervisor, Opinion on Data Protection Reform Package, 7 March 2012, p. 7-8. 
Available at: 
<https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opini
ons/2012/12-03-07_EDPS_Reform_package_EN.pdf> (last accessed 18.03.2016). 
13 Proposal for a Directive of the European Parliament and of the Council on the Protection of Individuals 
with Regard to the Processing of Personal Data by Competent Authorities for the Purposes of Prevention, 
Investigation, Detection or Prosecution of Criminal Offenses or the Execution of Criminal Penalties, and the 
Free Movement of Such Data, COM (2012) 10 final, 25th January 2012. See the Council’s compromise text, of 
2 October 2015. Available at <http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-12555-2015-
INIT/en/pdf> (last accessed 18.03.2016). 
14 Article 29 Data Protection Working Party, Opinion 01/2012 on the Data Protection Reform Proposals, 23 
March 2012, p. 4. Available at: <http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-
29/documentation/opinion-recommendation/files/2012/wp191_en.pdf>; European Data Protection 
Supervisor, 2012 Annual Report…, p. 16. 
15.In the view of the EDPS, for example, “In the area of data protection a Regulation is all the more justified, 
since Article 16 TFEU has upgraded the right to the protection of personal data to the Treaty level and 
envisages or even mandates a uniform level of protection of individual throughout the EU.” European Data 
Protection Supervisor, Opinion on the Communication from the Commission to the European Parliament, the 
Council, the Economic and Social Committee and the Committee of the Regions: ‘A Comprehensive Approach 
on Personal Data Protection in the European Union’, p. 9, 11-26. 
16 Communication to the European Parliament, the Council, The European Economic and Social Committee 
and the Committee of the Regions: “Delivering an Area of Freedom, Security and Justice for Europe’s Citizens, 
Action Plan Implementing the Stockholm Programme”, COM (2010) 171 final, 20.4.2010, p. 3. 

https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2012/12-03-07_EDPS_Reform_package_EN.pdf
https://secure.edps.europa.eu/EDPSWEB/webdav/site/mySite/shared/Documents/Consultation/Opinions/2012/12-03-07_EDPS_Reform_package_EN.pdf
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-12555-2015-INIT/en/pdf
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-12555-2015-INIT/en/pdf
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(National Science Foundation, 2012)17 Big data relies on the increasing ability of 
technology to support the collection and storage of large amounts of data, and on its 
ability to enable analysis, understanding and taking advantage of the full value of data 
using sophisticated algorithms (The White House, 2014). 

Promising fields for big data technologies range from health to intelligent 
transport systems and smart cities, from social research on human and group 
behaviour to models of economic growth (Allemand, 2013, p. 27 ff). The other side 
of the coin is the growing use of big data for consumer profiling and, more than that, 
for purposes of surveillance and control. One of the greatest values of big data for 
businesses and governments is derived from the monitoring of human behaviour and 
resides in its predictive potential, entailing the emergence of a revenue model for 
Internet companies relying on tracking online activity. Such “big data” should be 
considered personal even where anonymisation techniques have been applied since it 
is widely admitted that it is relatively easy to infer a person’s identity by combining 
allegedly anonymous data with publicly available information such as on social media. 
These may include highly sensitive data such as health data and information relating 
to our thinking patterns and psychological make-up18. 

All in all, notwithstanding the improvements that big data may bring about to 
the performance of both commercial and public services, a true apprehension arises 
that this new paradigm may considerably alter the balances of power with respect to 
personal data appropriation and control with adverse effects upon the effectiveness 
of data protection principles and rights. 

 

3. Changing power balances in data control, and how the data protection 
regime responds 

On the European Data Protection Day, 28th January 2015, Vice-President 
Andrus Ansip and Commissioner Věra Jourová underlined that “citizens and 
businesses are waiting for the modernisation of data protection rules to catch up with 
the digital age”. The Commissioners reaffirmed their faith in the new data protection 
rules to “strengthen citizens' rights” and “put citizens back in control of their data”19. 
They also recalled, the “EU Data Protection reform also includes new rules for police 
and criminal justice authorities when they exchange data across the EU. This is very 
timely, not least in light of the recent terrorist attacks in Paris”. 

As the EU approves the GDPR, and the law enforcement directive, the belief 
thus persists in the ability of this reform to cope with technological progresses. 
Likewise, EU leaders underline the aptitude of the reform to conciliate economic 

                                                           
17 Article 29 Working Party (WP29) Opinion 3/2013 on purpose limitation. European Data Prot4ection 
Supervisor, Opinion 7/2015, Meeting the challenges of big data, November, p. 7.  
18 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, Meeting the challenges of big data. A call for 
transparency, user control, data protection by design and accountability, 19 November, 7. 
19 European Fact Sheet, Data Protection Day 2015: Concluding the EU Data Protection Reform essential for 
the Digital Single Market, Brussels, 28 January 2015, <http://europa.eu/rapid/press-release_MEMO-15-
3802_en.htm> (last accessed 18.03.2016). 

http://europa.eu/rapid/press-release_MEMO-15-3802_en.htm
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competitiveness with the rights of the data subjects. "Today's agreement is a major 
step towards a Digital Single Market. With solid common standards for data 
protection, people can be sure they are in control of their personal information. We 
should not see privacy and data protection as holding back economic activities. They 
are, in fact, an essential competitive advantage”, the Vice-President for the Digital 
Single Market affirmed20. 

It is worth recalling that, from the outset, in line with the objectives of the 
European Internal Market, the DPD sought to reconcile the protection of personal 
data (and the inherent right to privacy) with “the free movement of data” (to use the 
DPD’s wording). In reality, the DPD can be regarded as a step in a route whereby 
data protection principles and rights have been gradually rendered more flexible and 
open to exceptions. The DPD includes a catalogue of exceptions to the data 
protection principles, not found in the Council of Europe’s Convention of 1981, and 
largely justified by the DPD’s intent not to raise unjustified obstacles to the free 
movement of the data. This is especially clear in the case of the principle of consent21. 
Article 7 (b) to (f) DPD ultimately allows the processing of personal data on almost 
any ground, a door opened by exceptions provided by law to the “legitimate interests 
pursued by the controller”. The only criterion offered for assessing the legitimacy of 
the interests is a balance between them and the “interests and fundamental rights and 
freedoms” of the data subject, which is quite an evasive criterion. The balancing test 
is left to a case-by-case determination by the data controllers themselves, without any 
specific guidance (Zanfir, 2014, p. 237 ff)22. This criterion is retaken in the GDPR23. 

In fact, the legitimate interest clause is the criterion upon which the majority of 
personal data processing takes place (Le Métayer, Monteleone, 2009, p. 136). Now, 
the way consent is devised seemingly provides a weaker protection for individuals, in 
the big data age, in the face of the wider power and autonomy of online operators to 
collect, process and apply personal data, as well as to judge, in the first instance, on 
how to balance their own interest and the rights to data protection24. Moreover, one 
may reasonably doubt that data controllers have the necessary competency to 
undertake such a balancing test apart from being in a position of clear conflict of 
interest (Ferretti, 2012, p. 473). For instance, Google does not collect the 
unambiguous consent of data subjects and it relies on its legitimate interest to provide 
and improve services, develop new ones, and protect itself and its users. If broadly 

                                                           
20 http://europa.eu/rapid/press-release_IP-15-6321_en.htm (last accessed 18.03.2016). 
21 Articles 2 (c) and 7 (a) DPD; Article 4 (8) GDPR. According to Article 7 DPD, personal data may be 
processed only if the data subject has unambiguously given his consent, or processing is necessary for the 
performance of a contract to which the data subject is party, for compliance with a legal obligation to which 
the controller is subject, for the performance of a task carried out in the public interest or in the exercise of 
official authority vested in the controller, or for the purposes of the legitimate interests pursued by the controller 
or by the third party or parties to whom the data are disclosed, except where such interests are overridden by 
the interests for fundamental rights and freedoms of the data subject. 
22 Article 29 Data Protection Working Party, Opinion 06/2014 on the Notion of Legitimate Interests of the 
Data Controller under Article 7 of Directive 95/46/EC. Available at: <http://ec.europa.eu/justice/data-
protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2014/wp217_en.pdf> (last accessed 
18.03.2016). 
23 Article 6 (1) (f) GDPR. 
24 “Google and Facebook now have far more power over the privacy and free speech of most citizens than any 
king, president, or Supreme Court justice could hope for.” (Rosen, 2012, p. 1525 ff). See infra, section 4. 

http://europa.eu/rapid/press-release_IP-15-6321_en.htm
http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2014/wp217_en.pdf
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interpreted, Google’s justification concerns an interest in itself allowed by the law25. 
Yet, in a letter of the Working Party, Google was portrayed as not having 
demonstrated that it endorsed the key data protection principles, with Google’s 
privacy policy signifying the absence of any limit concerning the scope of the 
collection and the potential uses of the personal data26. Maybe on account of the 
purely persuasive nature of the method used, a letter, Google did not appear too much 
troubled by the concerns expressed by the Working Party. This led to other data 
protection authorities legally engaging Google, which has only lately committed with 
the UK’s Information Commissioner’s Office (ICO) to reform its views as far as their 
(unified) privacy policy goes27. 

It is easy to infer that technologies using or, more precisely, re-using larger data 
sets obtained from diverse unrelated sources, and automatically processed to an extent 
not dreamed of when the first data protection laws were adopted, render the obtaining 
of consent more difficult to put into practice (Tene, 2011, p. 273; De Hert, 
Papakonstantinou, 2016). Big data also challenges the principles of purpose limitation, 
and of relevance and accuracy of the data since it relies on data collected from diverse 
sources, and without careful verification28. Moreover, although it is foreseen that data 
processing will be subject to supervision, enforcement and judiciary control (Art. 22 
GDPR), reasonable doubts surface as to the effectiveness of these forms of control 
in the big data age (Lynskey, 2015, p. 273). 

As the EDPS itself admitted, “new business models exploiting new capabilities 
for the massive collection, instantaneous transmission, combination and reuse of 
personal information for unforeseen purposes have placed the principles of data 
protection under new strains”29. The automatisation inherent to data mining renders 
the human choice at the stage of data collection rather illusive (Colonna, 2014, p. 299 
ff). Besides, individuals can hardly exercise control over their data and provide 
meaningful consent in cases where such consent is required. This is all the more so as 
the precise future purposes of any secondary use of the data may not be known when 
data is obtained, undermining purpose limitation as well. Moreover, controllers may 
be unable or even reluctant to tell individuals what is likely to happen to their data 
and to obtain their consent when required30. 

A critical issue actually is the blurring of the public-private information frontier 

                                                           
25 However, the Article 29 Data Protection Working Party argued that additional guidance is needed in order 
to have a common understanding of the very concept of legitimate interest. (Article 29 Data Protection 
Working Party, Opinion 03/2013 on Purpose Limitation, adopted on 2nd April 2013. Available at: 
<http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-
recommendation/files/2013/wp203_en.pdf >). 
26 Article 29 Data Protection Working Party, Letter from the Article 29 Data Protection Working Party 
addressed to Google along with the recommendations (Brussels, 16 Oct. 2012). Available at: 
<http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/other-
document/files/2012/20121016_letter_to_google_en.pdf> (last accessed 18.03.2016). 
27 Information Commissioner’s Office (ICO), Google to change privacy policy after ICO investigation, 30 th 
January 2015. Available at: https://ico.org.uk/about-the-ico/news-and-events/news-and-
blogs/2015/01/google-to-change-privacy-policy-after-ico-investigation/ (last accessed: 18.03.2016). 
28 European Data Protection Supervisor (2015), Opinion 7/2015, p.  8. 
29 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 3.  
30 Article 29 Data Protection Working Party, Opinion 03/2013 on Purpose Limitation. 
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(Lyon, 2010, p. 15). In its review of surveillance practices following the Snowden 
affair, the European Parliament inferred that the current programmes enhanced by 
technological progress represent a reconfiguration of traditional intelligence, enabling 
access to a much larger scale of platforms for data extraction than 
telecommunications surveillance of the past, thus entailing a change in the very nature 
of these operations. In the United States of America, the NSA has been at the 
forefront of efforts to collect and analyse massive amounts of data through its PRISM 
Program, and a variety of other data-intensive programs, whose capabilities are likely 
to expand (Schmitt, et al., 2013). Similar developments are under way in Europe. The 
recently adopted French “Loi sur le Renseignement” provides an additional 
illustration of this trend by governments to resort to mass surveillance through 
advanced techniques of information retrieval of huge sets of metadata31. 

Even if not fully expressed in the recent ruling of the Court of Justice of the EU 
on the validity of the Safe Harbour agreement between the EC and the USA 
government, Google and Facebook are not only private data miners, but also data 
miners that are in a very close relationship to US national security, although not 
necessarily to EU national security32. In effect, the collaborative model of big 
companies and public authorities is not only based on mandatory disclosure orders 
issued by courts or administrative bodies, but also on an indefinite grey area of 
voluntary and proactive collaboration furthered by technological opportunities33. The 
“collect-everything approach” applied to monitoring and intelligence definitively 
connects mass surveillance to big data34. 

These developments signal that EU law making regarding personal data 
protection is not easily keeping pace with the especially delicate defies of big data. 
Yet, strikingly, the EC keeps maintaining that the core principles of the DPD are still 
valid and “its technologically neutral character should be preserved”35. Such a belief 
in technology neutrality looks puzzling. Indeed, technology neutrality means that the 
same regulatory principles should apply regardless of the technology used (Maxwell, 
Bourreau, 2014). Yet, the functionalities of big data technologies represent a leap 
through in ICT. In these circumstances, it may not be sufficient to simply adapt the 
law. 

While data mining and data analytics are as such not new practices, the scale of 

                                                           
31 See the final version of this law at http://www.assemblee-nationale.fr/14/ta/ta0542.asp. 
32 Judgment of the Court (Grand Chamber) of 6 October 2015 (request for a preliminary ruling from the High 
Court (Ireland)) — Maximillian Schrems v Data Protection Commissioner (Case C-362/14), 
<http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf;jsessionid=9ea7d0f130d567a327f531c448e985d7b20a
a2584baa.e34KaxiLc3eQc40LaxqMbN4Och4Se0?text=&docid=172254&pageIndex=0&doclang=EN&mod
e=req&dir=&occ=first&part=1&cid=185134> (last accessed 18.03.2016). 
 33 So the concept of “total surveillance” has been put forward to qualify the way such large-scale processes of 
strategic management relying on big data operate today. (Couldry,. Powell 2013, 1-5; Abdo, Toomey, 2013; 
Andrejevic, Gates, 2014185-196). 
34 Fears have been expressed that these data, collected for fighting terrorism and crime, are used also for tax 
evasion, for advantaging some private companies in their contracts and for profiling the political opinions of 
groups considered as suspect. 
35 Communication from the Commission to the European Parliament, the Council, the Economic and Social 
Committee and the Committee of the Regions: A Comprehensive Approach on Personal Data Protection in 
the European Union, COM (2010) 609 final, Brussels, 4.11.2010, p. 3. Whereas 13 of GDPR (Final version). 
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data collection, tracking and profiling allowed by the growing capacities of 
technologies portray the big data phenomenon as a defining moment in ICT uses and 
their aftermaths for both individuals and society. 

Definitely, the spread of big data is changing the relationship between a person and the 
data about him or her, as the notion that data protection is designed to empower the 
individual by giving him/her rights to control the processing of his/her data looks 
growingly illusory (Colonna, 2014, p. 299). 

These developments look especially problematic in view of the upgrading of 
data protection to the rank of a fundamental right by the Treaty of Lisbon (Article 16 
of the Treaty on the Functioning of the European Union) and the Charter of 
Fundamental Rights (Article 8). This move opened up the expectation that the 
balancing of the right to personal data protection with market freedoms would lean 
towards the former by the means of heavier constrains on rights restrictions 
(Gonçalves, Gameiro, 2014, p. 21 ff). Indeed, current trends in personal data uses 
increase the imbalance between large corporations and consumers, the Article 29 Data 
Protection Working Party admitted36. What’s more, the GDPR itself endorses the 
move towards personal data appropriation and control by the operators by means of 
risk-based approaches and self-regulation, as it will be shown below. 

At the end of the day, the issue is, how legislation could be possibly construed 
so as to respond more adequately to the challenges for data protection. 

 

4. The turn to risk-based and self-regulatory approaches 

At the end of the day, the recognition of the difficulty to apply key data 
protection principles to the big data context, although not openly assumed, may 
explain the leaning of the EU legislator on alleged “more realistic” approaches to 
protect personal data, i.e. risk-based and self-regulatory approaches (Zanfir, 2014, p. 
237 ff; Lynskey, 2015, p. 81 ff). 

Let’s recall some major innovations have been introduced by the GDPR in this 
direction, i.e.: the data protection impact assessment; the prevention of ex-post misuse 
of data through prompt notification of data breaches; and the "right to be 
forgotten"37. 

Let’s start with Article 33 GDPR’s command that data controllers and 
processors carry out a data protection impact assessment “prior to risky processing 
operations”. The data protection assessment procedure looks instrumental to the 
implementation of technical and organisational measures that the data controllers are 
due to apply in order to comply with the GDPR, and be able to demonstrate it (so-
called privacy by design and privacy by default) (Articles 22 and 23). In so doing, the 
data controllers are due to have regard not only of the state of the art of technologies, 
but also of the cost of implementation (Article 23), which may actually widen the 

                                                           
36 Article 29 Data Protection Working Party, Opinion 03/2013 on Purpose Limitation. 
37 Recital 53 and Article 17 GDPR. 
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margin of autonomy of the controller to choose the means to protect the data. This 
impact assessment is required, according to the Regulation, only when data processing 
presents “specific risks” for individual rights and freedoms, such as those involving 
certain sensitive information or a systematic and extensive evaluation or prediction of 
personal aspects relating to a natural person, which is based on automated processing, 
and on which measures are based that produce legal effects or significantly affect the 
individual38. To fulfil this duty the controller itself is expected to evaluate the 
likelihood and severity of risks for individual rights in the light of the nature, the 
scope, the context and the purposes of the processing. 

Personal data breaches, the GDPR also acknowledges, may entail potentially 
severe damages to the rights of individuals. Therefore, as soon as the controller 
becomes aware that a personal data breach has occurred, the controller should 
without undue delay notify the breach to the competent supervisory authority, as well 
as the data subject, unless the controller is able to demonstrate that the personal data 
breach is unlikely to result in a risk for the rights and freedoms of individuals (Articles 
31 and 32)39. 

Lastly, the “right to be forgotten” allows data subjects to request that search 
engines remove links to pages deemed private, even if the pages themselves remain 
on the Internet. This novel right has been justified by the need to protect the 
individual’s autonomy to decide what aspects of his/her life are to be kept in a private 
or public domain (Mantelero, 2013, p. 230). In its decision on Case C-131/12 (Google 
Spain SL, Google Inc. v. Agencia Española de Protección de Datos (AEPD), Mario 
Costeja González) the European Court of Justice clarified that search engines like 
Google could not escape their responsibilities before EU law when handling personal 
data40. The Court recognised that when the processing of personal data is carried out 
by a search engine, it may have a greater impact on an individual’s right to data 
protection as it enables a more detailed and organized gathering of information on 
said individual, while making it more easily accessible. The Court further elucidated 
that individuals have the right, under certain conditions, to request search engines to 
remove links leading to information about them (paragraph 93 of the ruling). The 
Court, however, made it clear that this right is not absolute and needs to be balanced 
against other fundamental rights, namely the freedom of expression (paragraph 85 of 
the ruling). A case-by-case assessment is, thus, required whereby the type of 
information in question, its sensitivity for the individual’s private life and the interest 
of the public in having access to that information, are pondered (Mantelero, 2013, p. 
232-233). The Court left no doubt, in its decision, that it is up to Google to assess 
deletion requests and to apply the criteria mentioned in EU law and the Court’s 
judgment. As a result, a major power is being assigned to Google and, inherently, to 
other data controllers, to determine whether to delete or keep specific information 
online, one that may only be controlled ex-post, and under complaint, by national 

                                                           
38 Whereas 66a GDPR. 
39 Whereas 67 and Whereas 67a new GDPR. 
40 Case C-131/12, Google Spain SL, Google Inc. v. Agencia Española de Protección de Datos (AEPD), Mario 
Costeja González (2014) ECR. Available at: <http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?num=C-131/12> (last 
accessed 18.03.2016). 

http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?num=C-131/12
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supervisory authorities or national courts41. This indeed makes it seem as if the right 
is being “privatised”42. 

Though the right to be forgotten may no doubt contribute to enabling 
individuals to defend their privacy (and, by the same token, their reputation and, 
ultimately, dignity), it hardly responds to the challenges of big data with their 
pervasiveness and actual lack of transparency. In reality, it can be said that, requiring 
a pre-existent data subject’s request to exercise his/her rights, spares a great deal of 
effort to the operators helping to pave the way for the massive gathering of 
information enabled by big data mining. Moreover, the supervisory authorities are 
expected to intervene merely afterward, following denial of the subject’s appeal by the 
operator of the search engine43. 

The above overview renders the reliance of the new data protection regime on 
self-regulation fairly clear. Efficiency considerations underlay the move towards a 
risk-based approach to data protection (Lynskey, 2015, p. 84). Definitely, the 
strengthening of autonomy and control by operators over the processing of personal 
data, including for the assessment of the risks arising therefrom for the rights and 
freedoms of data subjects may be understood in connection with the EU legislator’s 
explicit intent, when revising the DPD, to reduce administrative burdens on the 
operators by substituting the obligation of notification of data processing and the 
preliminary control by the data protection authority, decreed by the DPD, with 
measures to be carried out by the controllers themselves44. The Vice-President of the 
EC stated in this connection, “This reform will greatly simplify the regulatory 
environment and will substantially reduce the administrative burden. We need to 
drastically cut red tape, do away with all the notification obligations and requirements 
that are excessively bureaucratic, unnecessary and ineffective45. Such “indiscriminate 
general notification obligations” “did not in all cases contribute to improving the 
protection of personal data” and should therefore be abolished. This is an odd 
argument, though, considering that data protection authorities have commonly been 
judged as having been up to their supervisory responsibilities (European Union 
Agency for Fundamental Rights, 2010). Moreover, the assumption that risk-based 
approaches and self-regulation promise to be more effective than public control 
under the DPD appears, at this stage, little more than wishful thinking46. 

                                                           
41 Following the Court’s ruling, other search engines, such as Bing, have also made available “right to be 
forgotten” forms for European users (Gerry Berova, 2014, p. 478; Ribeiro, 2014). 
42 On account of the potentially harmful ambiguity of this decision, the Article 29 Data Protection Working 
Party issued guidelines setting non-exhaustive criteria to be followed by the supervisory authorities when search 
engines deny a subject’s request to remove certain links to information affecting their privacy. (Article 29 Data 
Protection Working Party, “Guidelines on the implementation of the Court of Justice of the European Union 
Judgment on ‘Google Spain and Inc V. Agencia Española de Protección de Datos (AEPD) and Mario Costeja 
González” C-131/12”, adopted on 26 November 2014, p. 3. Available at: <http://ec.europa.eu/justice/data-
protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2014/wp225_en.pdf)> (last accessed 
18.03.2016). 
43 Article 29 Data Protection Working Party, Guidelines…, p. 11-12. 
44 Whereas 70 GDPR. 
45 Viviane Reding, at BBA (British Bankers' Association) Data Protection and Privacy Conference, London, 20 
June 2011. 
46 Whereas 70 GDPR. 

http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2014/wp225_en.pdf
http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/opinion-recommendation/files/2014/wp225_en.pdf
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The EDPS itself recognised, remitting monitoring of compliance predominantly 
to self-control does not shield against the risk of core principles of data protection 
being compromised, since it is often a challenging task to decide what is fair and lawful 
and what is not when it comes to big data analytics47. Plus, risks to human rights and 
freedoms envisaged under the data protection framework remain largely undefined, 
and further clarification looks especially hard in view of the objective and subjective, 
tangible and intangible factors involved (Lynskey, 2015, p. 83). 

In the end, the key issue resides in leaving the main judgements about how to 
protect the personal data to the major, mainly private online operators. All things 
considered, one may doubt that this does not contradict the essential nature of the 
fundamental right to data protection and the inherent public responsibilities. Indeed, 
upgrading personal data protection to the rank of a fundamental right, as did the 
Treaty of Lisbon and the Charter of Fundamental Rights (Article 8), should be 
regarded as more than a symbolic move. Accordingly, the Charter has been regarded 
as an effort to make human rights “determine” rather than merely “limit” a EU legal 
system predominantly designed to guarantee market freedoms (Von Bodgandy, 2000, 
p. 1321). The issue ultimately is whether the difficulty to render consent and purpose 
limitation (not to speak of data minimisation) effective in the face of big data 
applications should not have given rise to an alternative regulatory path, one that 
better conciliates greater responsibility and accountability of data controllers with 
reinforcement of the basic data protection principles, including that the basic data 
protection rules continue to be “subject to control by an independent authority”. This 
could be done by the means, in particular, of more transparency about how operators 
and data controllers process personal data, hence, facilitating rights’ enforcement. A 
recent opinion by the EDPS provides pertinent propositions in this direction48. 

Indeed, transparency of automated decisions is taking an increasingly important 
role with the advent of big data. Big data is based not only on information that 
individuals knowingly give to organisations, but also on data observed or inferred. 
Based on such considerations, the EDPS explicitly recommended that “the provisions 
of the proposed EU Data Protection Regulation on transparency be reinforced” and 
“a new generation of user control” implying “powerful rights of access” and 
“effective opt-out mechanisms” be furthered. This should amount to broadening the 
scope of consent by better informing the data subjects about what data is processed 
about them and for what purposes, including disclosure of the logic used in 
algorithms to determine assumptions and predictions”49. Remarkably, the EDPS does 
not conceal its incredulity regarding the effectiveness of the right to object to 
processing since it is “not frequently exercised in today’s practice”, thus calling for 

                                                           
47 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 8. Some of the key decisions an accountable 
organisation must make under European data protection law require a comprehensive balancing exercise and 
consideration of many factors, including whether the data processing meets the reasonable expectations of the 
individuals concerned, whether it may lead to unfair discrimination or may have any other negative impact on 
the individuals concerned or on society as a whole. These assessments cannot be reduced to a simple and 
mechanical exercise of ticking off compliance boxes, the EDPS alerts. 
48 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 4, 8-9 ff. 
49 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 10. 



 
 

59 

specific efforts by operators to render this right more effective and “easy to 
exercise”50. 

In sum, increased transparency, more powerful rights of access, and effective 
opt-out mechanisms, together with strengthened powers of supervisory authorities51 
feature preconditions to allow users’ control over their data in the big data context. 
Yet, so far, these views seem to have hardly been incorporated into the new data 
protection regime. 

Against this background, it is legitimate to infer that the policy options 
embedded in the GDPR offer better explanations for the prominence of self-
regulatory approaches than technological change alone. As happened with other ICT 
as they emerged, the EU legislator has not really explored all possible means to protect 
the fundamental rights and values threatened by big data technologies (Gonçalves, 
Gameiro, 2012, p. 320 ff). 

 

5. Conclusion 

The current data protection reform seemingly fails to cope with the dynamics 
of big data technologies, and to provide the appropriate caution that should be 
expected from a law designed to protect a fundamental human right. Notwithstanding 
the ambition of the novel regulation, the decision-making power on what and how to 
collect, store, process and apply personal information is turning to the operators and 
data controllers to the disadvantage of data subjects and supervisory authorities. 
Technological conditions, namely the automatisation inherent to data mining and data 
analytics, render the effectiveness of key data protection principles harder to pursue. 
But it is also true that the suppleness of the regime is being boosted by the 
Regulation’s own emphasis on self-regulatory modes. 

To a certain extent, this trend follows up from the legitimate interest exception 
and the compatibility assessment requirement upon which the EU data protection 
regime has relied since its inception. Today, however, the big data context paves the 
way for an ampler margin for the operators to summon their legitimate interest and 
avoid the consent of the data subjects. The GDPR’s leaning towards self-regulatory 
approaches relying on risk assessment and management and notification of breaches, 
as well as on self-defense by Internet users, seemingly guided by the intent not to 
impair technological innovation and competitiveness in the Digital Single Market, 
ends up favouring the movement of personal data to the detriment of the rights of 
the data subjects. So, rather than a specific difficulty of EU law to cope with 
technological progresses in the ICT domain, the preference for self-regulatory 
approaches to personal data protection may be better accounted for by the inherent 
policy choices. Though somehow paradoxically, the novel EU data protection regime 
thus seems to being used as an indirect means of driving technological innovation. 

                                                           
50 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 11. 
51 European Data Protection Supervisor, Opinion 7/2015, p. 17. 
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Meeting the big data challenges more effectively requires exploring 
complementary regulatory approaches focusing on the reuses of personal 
information, something that the GDPR does not address unambiguously52. Likewise, 
more could be done to strengthen transparency and user control, along the lines of 
the recent recommendations of the EDPS. Finally, despite the latest approval of the 
GDPR and of the “law enforcement directive” as separate instruments, considering 
their merging should not be disregarded definitively. Notwithstanding the former’s 
weaknesses, it still provides a stronger framework than the latter, and a more accurate 
response to the growing private-public exchange of personal data. 
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Resumo: O texto – inspirado na conferência “Princípios sobre o acesso à informação na América 

Latina”, apresentada no IV Colóquio “Luso-Brasileiro Direito e Informação”, na Universidade do 
Porto, Portugal, dia 18 de março de 2016 – consiste em uma análise descritiva das declarações de 
princípios do direito de acesso à informação formuladas em 2008 pelo Comitê Jurídico 
Interamericano da Organização dos Estados Americanos (OEA), a partir da jurisprudência da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Caso Claude Reyes e outros vs. Chile. Sentença de 19 setembro de 
2006), e que foram consolidadas na Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública 
da OEA de 2010, a saber: conceito do direito à informação; alcance do direito à informação; 
divulgação proativa; requerimento administrativo; limites do acesso à informação; demonstração dos 
pressupostos das exceções ao acesso à informação; processo administrativo (extrajudicial e judicial); 
sanções administrativas e penais; promoção e implementação do direito à informação.  

Palavras-chave: Acesso à informação. Direitos Humanos. América Latina. 

 

Abstract: This text was derived from on the lecture “Principles of information access in Latin 

America” presented at the 4th Colloquium on “Portuguese/Brazilian Law and Information”, at the 
University of Porto, Portugal, on 18 March 2016, consisting of a descriptive analysis of the declaration 
of principles of the information access rights formulated in 2008 by the Inter-American Juridical 
Committee (IAJC) of the Organization of American States (OAS), based on the case law of the Inter-
American Human Rights Court (Case of Claude Reyes et alia vs. Chile. Judgment of 19 September 
2006), which were consolidated into the OAS Model Inter-American Law on Access to Public 
Information of 2010, namely: the concept of the right to information; the scope of the right to 
information; proactive disclosure, administrative request; limits on information access; demonstrating 
fulfillment of the prerequisites for denying information access; administrative proceedings (non-
judicial and judicial); penalties under administrative and criminal law; promoting and implementing 
the right to information.  

Keywords: Access to information. Human Rights. Latin America. 
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1. Introdução 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, na decisão Claude Reyes e outros vs. 
Chile de 2006, reconheceu a existência de um direito de acesso a informações oficiais 
– buscar e receber informações – com base no art. 13º da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, que dispõe sobre a liberdade de pensamento e de expressão1.  

Na sequência, um significante desenvolvimento ocorreu em 2008, com a 
aprovação dos princípios sobre o direito de acesso à informação pelo Comitê Jurídico 
Interamericano da Organização dos Estados Americanos (OEA)2.  

Em 2010, a Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública, 
aprovada pela Assembleia Geral da OEA3, incorporou a orientação jurisprudencial da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Claude Reyes e outros vs. Chile 
(2006), bem como os referidos princípios sobre acesso à informação do Comitê 
Jurídico Interamericano (2008). 

Dessa forma, apresentarei nove dos princípios declarados pelo Comitê 
Interamericano, os quais estão situados entre a jurisprudência da Corte 
Interamericana e a Lei Modelo Interamericana de Acesso à Informação Pública da 
OEA, visando demonstrar as tendências do direito de acesso à informação oficial na 
América Latina. 

 

2. Conceito do direito à informação 

Segundo o Comitê Jurídico Interamericano da OEA, “el acceso a la información 
es un derecho humano fundamental – com dupla conotação (individual e social) – 
que establece que toda persona puede acceder a la información en posesión de 
órganos públicos, sujeto solo a un régimen limitado de excepciones, acordes con una 
sociedad democrática y proporcionales al interés que los justifica”4.  

O caráter universal do direito à informação está previsto na Lei Modelo 
Interamericana sobre Acesso à Informação, que prevê a possibilidade de um 
requerimento anônimo ou de um requerimento sem justificativa, em consonância 
com o entendimento da Corte Interamericana de que “o controle social que se busca 
com o acesso à informação sob controle do Estado é motivo suficiente para atender 
a um requerimento de informação, sem que se exija do requerente uma afetação direta 
ou um interesse específico”5. 

                                                           
1 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Claude Reyes e outros vs. Chile. São José, Costa Rica, 19 de 
setembro de 2006. 
2 Comitê Jurídico Interamericano. Principles on the right of access to information. CJI/RES. 147 (LXXIII‐O/08). Rio 
de Janeiro, 7 de agosto de 2008. Ver também MENDEL,Toby. El Derecho a la Información en América Latina: 
Comparación Jurídica. Equador: UNESCO, 2009. p. 13. 
3 Organização dos Estados Americanos. Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. AG/RES. 2607 
(XL-O/10), 8 de junho de 2010. 
4 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 1. 
5 Capítulo I, art. 5º, d), e) da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. 
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3. Alcance do direito à informação 

Assinala o Comitê Interamericano que “O direito de acesso à informação 
estende-se a todos os órgãos públicos em todos os níveis de governo, incluindo os 
que pertencem ao Poder Executivo, ao Legislativo e ao Judiciário, aos órgãos criados 
pela Constituição ou por outras leis, órgãos de propriedade ou controlados pelo 
governo, e organizações que operam com fundos públicos ou que exercem funções 
públicas”6. 

 

4. Divulgação proativa 

Na opinião do Comitê Jurídico, “os órgãos públicos devem difundir informação 
sobre suas funções e atividades – incluindo sua política, oportunidades de consultas, 
atividades que afetam o público, orçamentos, subsídios, benefícios e contratos – de 
forma rotineira e proativa, mesmo na ausência de um pedido específico, e de maneira 
que assegure que a informação seja acessível e compreensível”7. 

No Capítulo II da Lei Modelo, entre os arts. 9º e 14º, consta um detalhamento 
do procedimento e das informações que devem ser disseminadas de modo proativo 
pelas autoridades, incluindo-se as políticas públicas e a advertência de que “ninguém 
poderá sofrer prejuízo algum devido à aplicação de uma política pública que não tenha 
sido divulgada”8. 

 

5. Requerimento administrativo 

O preceito em questão orienta que: 

Devem ser implementadas regras claras, justas, não discriminatórias e simples a respeito 
do manejo de requerimentos de informação. Essas regras devem incluir prazos claros e 
razoáveis, a previsão de assistência para aquele que solicite a informação, o acesso 
gratuito ou de baixo custo e que, neste caso, não exceda as despesas da cópia ou envio 
da informação. As regras devem dispor que, quando negado o acesso, devem ser 
fornecidas, em tempo razoável, as razões específicas9. 

 

6. Limites do acesso à informação 

Para o Comitê Jurídico, “as exceções ao direito de acesso à informação devem 
ser claras, limitadas e estabelecidas por lei”10. Essa “reserva de lei” é uma orientação 
da Corte Interamericana, segundo a qual “as restrições ao direito à informação devem 

                                                           
6 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 2. 
7 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 4. 
8 Art. 12º, b), 13.1, 2 da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. 
9 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 5. 
10 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 6. 
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estar previamente fixadas por lei como garantia de que não decorram do arbítrio do 
poder público”11 e, dessa maneira, uma norma qualquer, como um regulamento, não 
corresponderia à expressão “lei”12. 

Ademais, vale mencionar que na Colômbia, o seu tribunal constitucional, 
decidiu que “são inconstitucionais as normas genéricas ou vagas, que podem 
acabar se tornando uma espécie de permissão geral às autoridades para 
manterem em segredo toda informação que discricionariamente considerarem 
adequada”13. 

Acerca dos limites dos limites do acesso à informação, a Lei Modelo 
Interamericana estabeleceu 4 parâmetros: (i) aplicação do princípio da 
proporcionalidade, guiado pelo interesse público prevalente, entre a divulgação e o 
sigilo14; (ii) sempre que possível, a divulgação deve ser parcial, dela excluindo-se a 
parte da informação que merece sigilo15; (iii) nenhuma exceção pode ser invocada, 
por ofensa a interesse público, para preservar o sigilo de documento de mais de 12 
anos de antiguidade, estendidos até no máximo por mais 12 anos16; (iv) nenhuma 
exceção pode ser invocada, por ofensa a interesse público ou a interesse privado, nos 
casos de graves violações de direitos humanos17. 

 

7. Demonstração dos pressupostos das exceções ao acesso à informação 

Segundo a Corte Interamericana, corresponde ao Estado afastar a presunção do 
dever de informação, decorrente do princípio da máxima divulgação, e portanto 
demonstrar e comprovar os pressupostos – fáticos e jurídicos – das exceções ao 
acesso à informação18.  

No Caso Gomes Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) vs. Brasil, a Corte 
Interamericana decidiu que o Estado: “[…] deve fundamentar a negativa de prestar 

informação, demonstrando que adotou todas as medidas a seu alcance para 

comprovar que, efetivamente, a informação solicitada não tem como ser atendida 
[…]”19. 

 

                                                           
11 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Claude Reyes e outros vs. Chile,  São José, Costa Rica, 19 de 
setembro de 2006. § 89º. 
12 Corte Interamericana de Direitos Humanos. La expresión “leyes” en el artículo 30 de la Convención 
Americana sobre Derechos Humanos. Opinião Consultiva OC-6/86, de 9 de maio de 1986. §§ 26º-29º. 
13 Colombia. Corte Constitucional. Sentença C‐491/07, Expediente D‐ 6583, Bogotá, 27 de junho de 2007. 
Fundamento jurídico 11. 
14 Art. 44º da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. 
15 Ibid. Art. 42º. 
16 Ibid. Art. 43º. 
17 Ibid. Art. 45º. 
18 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Claude Reyes e outros vs. Chile,  São José, Costa Rica, 19 de 
setembro de 2006. §§ 93º, 159º. 
19 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Gomes Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) vs. Brasil, São José, 
Costa Rica, 24 de novembro de 2010. § 211. 
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8. Processo administrativo (extrajudicial e judicial) 

Conforme o Comitê Jurídico, “todo indivíduo deve ter o direito de recorrer de 
qualquer negativa ou obstrução de acesso à informação perante uma instância 
administrativa. Também deve existir o direito de apelar das decisões desse órgão 
administrativo ante os tribunais judiciais”20. 

A Lei Modelo prevê três meios distintos ao alcance do indivíduo para proteção 
do direito à informação: (i) apelação interna ou pedido de reconsideração em face da 
autoridade que negou o direito à informação, como medida prévia facultativa, aos 
demais meios de impugnação; (ii) apelação externa em face de outro órgão que não 
coincida com aquele que negou o direito à informação, como medida prévia e 
obrigatória à revisão judicial; (iii) revisão judicial21.  

Ademais, uma instituição de fundamental importância que a Lei Modelo 
estabeleceu – acompanhada somente por uma minoria dos Estados - foi a “Comissão 
de Informação” como um órgão extrajudicial autônomo e independente, destinado à 
promoção da efetivação do acesso à informação oficial, normativa e executiva, 
incluindo a função jurisdicional (extrajudicial) para decidir sobre impugnações contra 
denegações de pedidos de acesso à informação22. 

Na verdade, ainda que incipiente, tem sido uma tendência a criação de órgãos 
independentes sobre acesso à informação. Porém, na América Latina, há somente 
quatro exemplos de órgãos de controle que se inclinam para uma independência 
efetiva assegurada por prerrogativas previstas em lei: o Chile, com o Conselho de 
Transparência23; El Salvador, com o Instituto de Acesso à Informação Pública24; 
Honduras, com o Instituto de Comissários25; e o México, com os Organismos 
Garantes26.  

Essa tímida ressonância, no território latino-americano, dos órgãos de controle 
do acesso à informação dotados de prerrogativas para atuar com independência, 
decorre da cultura jurídica europeia-continental enraizada no direito administrativo 
latino-americano ser incompatível com o sistema dos quasi-judicial administrative bodies 
ou administrative tribunals, conduzindo a um close judicial review, típicos de um direito 
administrativo vinculado ao common law27. 

 

                                                           
20 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 8. 
21 Arts. 46º-52º da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. 
22 Arts. 54º-63º da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. Ver Mendel, Toby. Acess 
to information. In: Villanueva, Ernesto, org. Derecho de la información. México: UNAM, 2007. p. 9. Ver também 
Snell, Rick. Using comparative studies to improve freedom of information analysis. Insights from Australia, 
Canada and New Zealand. In: Ibid. p. 29. 
23 Arts. 31º-44º da Ley chilena nº 20.285/08 (Ley sobre acceso a la información pública). 
24 Arts. 51º-60º do Decreto de El Salvador nº 534/11 (Ley de Acceso a la Información Pública). 
25 Arts. 8º-11º do Decreto Legislativo de Honduras nº170/06 (Ley sobre Transparencia y Acceso a la 
Información Pública). 
26 Arts. 8º, III e IV, 30º, 37º-42º da Ley mexicana (Ley General de Transparencia y Acceso a la Información 
Pública). 
27 Perlingeiro, Ricardo. A Historical Perspective on Administrative Jurisdiction in Latin America: Continental 
European Tradition versus US Influence. British Journal of American Legal Studies - BJALS Vol 5(1), 2016. 
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9. Sanções administrativas e penais 

O princípio segundo o qual “toda pessoa que intencionalmente negue ou 
obstrua o acesso à informação violando as regras que garantam esse direito deve estar 
sujeita a sanção”28 está consagrado na Lei Modelo Interamericana, que também se 
refere a sanções penais, considerando crime a adulteração ou destruição de 
documentos que tenham sido objetivo de pedido de informação29.  

 

10. Promoção e implementação do direito à informação 

É dever dos Estados promover uma cultura de acesso à informação; adotar 
medidas para implementação adequada do acesso à informação; e ajustar as normas 
jurídicas às exigências do direito à informação30. 

Ademais, conforme a Corte Interamericana, é considerada uma atitude 
vulneratória do direito de acesso à informação o despreparo dos funcionários 
públicos para lidar com o tema, em especial para incorporar os parâmetros 
convenciais a respeito do regime de exceções, devendo, portanto, os Estados 
promover, em tempo razoável, a capacitação jurídica dos órgãos, autoridades e 
agentes públicos31. 

 

11. Considerações finais 

De um modo geral, a legislação e jurisprudência dos países latino-americanos - 
de origem Ibérica e que se sujeitam à Convenção Americana - atendem à Declaração 
de Princípios do Comitê Jurídico Interamericano da Organização dos Estados 
Americanos (OEA) e à Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação, as 
quais sistematizam e codificam a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. 

A associação do direito à informação a um direito fundamental, conforme 
conceituado pelo Comitê Interamericano, em consonância com a jurisprudência da 
Corte Interamericana, encontra-se consolidada nos sistemas jurídicos latino-
americanos e é chave essencial para os legisladores, autoridades e juízes 
implementarem os demais princípios preconizados pela OEA. 

No entanto, duas questões relacionadas com a faceta procedimental do direito 
à informação merecem destaque, na medida em que seriam mais facilmente 
solucionadas na arena política do que jurídica. 

                                                           
28 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 9. 
29 Arts. 64º-66º da Lei Modelo Interamericana sobre Acesso à Informação Pública. 
30 Principles on the right of access to information. Ponto resolutivo 10. 
31 Ibid. §§ 164º e 165º. 
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A primeira está afeta ao princípio sobre a implementação adequada do acesso à 
informação, e decorre dos conceitos vagos sobre as exceções ao direito à informação 
estarem sujeitos à apreciação de funcionários públicos sem formação jurídica e sem 
garantias para uma atuação imparcial. Funcionários sem formação jurídica não detêm 
capacidade cognitiva nem credibilidade para uma atuação que dependa da primazia 
dos direitos fundamentais e, eventualmente, que precise contrariar ou suprir a 
ausência ou insuficiência de regulamentos ou leis sobre acesso à informação. 

A segunda, compreendida no princípio sobre a proteção do direito à 
informação, quanto às prerrogativas de independência dos órgãos administrativos 
responsáveis pelos recursos contra as decisões que negam o acesso à informação. A 
proposta da Lei Modelo Interamericana, acompanhada por apenas quatro países 
latino-americanos (Chile, El Salvador, Honduras e México), contém traços das quase-
judicial authorities e do close judicial review típicos do direito administrativo vinculado ao 
common law, o que é um complicador em uma América Latina de tradições jurídicas de 
civil law. 

Dessa forma, para que o acesso à informação cumpra realmente o seu papel de 
controle democrático da atuação do poder público – de transcendental importância 
no atual contexto político-econômico dos Estados latino-americanos – não bastaria 
que a compatibilidade entre o direito nacional e os princípios da OEA se limitasse a 
declarações de direitos e deveres sobre o acesso à informação, mas seria imperativo 
que as garantias institucionais do direito à informação fossem revisitadas. 
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Resumo: Buscar-se-á no presente artigo analisar as implicações jurídicas havidas por ocasião da 

intersecção entre duas temáticas: Cloud Computing (Computação nas Nuvens) e Direito das 
Sucessões. Objetivamente, refletir-se-á acerca do seguinte questionamento: Os herdeiros poderão ter 
acesso irrestrito aos dados armazenados nas nuvens por seu antecessor, após a sua morte? Diante da 
pluralidade da natureza dos dados armazenados (inclusive, dados sensíveis), o Direito de Privacidade, 
e, sua projeção póstuma, foi abordado como critério de acesso aos dados pelos herdeiros. No 
primeiro capítulo, apresentar-se-á o conceito de Cloud Computing, como resultante do processo 
histórico comunicacional, bem como reflexões sobre a pessoa humana, inserida neste contexto, com 
a nova realidade de seu corpo. No segundo capítulo, voltar-se-á ao estudo histórico do Direito das 
Sucessões até a Sucessão Telemática, bem como os novos rumos a serem implementados, na temática 
específica. O método utilizado foi o dedutivo, com abordagem histórica, bem como a pesquisa 
abrangeu a doutrina nacional e estrangeira. 

Palavras-chave: Cloud Computing. Privacidade. Direitos Sucessórios. 

 

Abstract: This study will analyze the legal implications on the occasion of the intersection of two 

themes: Cloud Computing and Law of Succession. The following question will be reflected upon: 
May the heirs have unrestricted access to the data stored in the cloud by his predecessor after his 
death? Given the plurality of the nature of the stored data (including sensitive data), the Right to 
Privacy and even its posthumous extension, the question was approached as a criterion for the access 
to the data by the heirs. In the first chapter, the concept of Cloud Computing will be presented as a 
result of the communicational historical process, as well as reflections on the human person inserted 
in this context with the new reality of his body. In the second chapter, the analysis will focus on Law 
of Succession throughout history to Telematics Succession and new directions to be implemented 
with specific considerations. The method used was deductive with historical approach and the 
research covered national and international doctrine. 

Keywords: Cloud Computing. Privacy. Succession Rights. 
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1. Introdução 

O presente artigo tem como escopo analisar as implicações jurídicas havidas por 
ocasião da intersecção entre duas temáticas: Cloud Computing (Computação nas 
Nuvens) e Direito das Sucessões. Objetivamente, buscar-se-á refletir acerca do 
seguinte questionamento: Os herdeiros poderão ter acesso irrestrito aos dados 
armazenados nas nuvens deixados por seu antecessor, após a sua morte? 

Justifica-se a temática em comento, visto que, cada vez mais, as pessoas utilizam 
o armazenamento remoto, em nuvens, para guardar arquivos relativos à vida pessoal 
e profissional, tais como: fotos, correio eletrônico, agendas, diários, exames médicos, 
listas de contatos, entre outros. Nesse sentido, cabe aos cientistas e operadores do 
Direito o munus de refletir acerca do destino dos dados do falecido, diante de futuros 
pedidos que, oportunamente, serão encaminhados pelos sucessores às empresas que 
oferecem o serviço de Cloud Computing. A tarefa não merece uma abordagem simplista, 
na medida em que os dados depositados em nuvens são de plúrimas naturezas, sendo 
tanto patrimoniais, como extrapatrimoniais (inclusive, dados sensíveis), atraindo a 
temática do Direito de Privacidade, inclusive, sua projeção post mortem, como critério 
para o acesso aos mesmos. 

No primeiro capítulo, dividido em duas partes, buscar-se-á: a uma, apresentar o 
conceito de Cloud Computing, como resultante do processo histórico comunicacional; 
a duas, a análise da pessoa humana, inserida neste novel contexto, com a nova 
projeção de seu corpo. No segundo capítulo, também bipartido, voltar-se-á, em um 
primeiro momento, ao estudo do Direito das Sucessões ao longo da História até a 
Sucessão Telemática; e, posteriormente, aos novos rumos a serem implementados, 
com considerações específicas sobre a temática. 

Importa destacar que o método utilizado foi o dedutivo, do teórico para o 
concreto, dedicando-se à História. Nessa linha, o presente tema harmoniza as 
temáticas da Cloud Computing e Direito das Sucessões à luz do Direito de Privacidade 
Póstumo. 

 

2. Cloud computing, sociedade da informação e pessoa humana 

2.1. Da oralidade à cloud computing e a Sociedade da Informação 

A denominação Cloud Computing (Computação nas Nuvens) foi empregada, 
pioneiramente, por Eric Schmidt, CEO da Google, no ano de 2006, como a 
possibilidade de armazenamento de documentos ou conteúdos, em servidores 
remotos, permitindo amplo acesso por redes ou usuários, em qualquer lugar do 
mundo (Schmidt e Cohen, 2013). Trata-se um novo paradigma, na medida em que 
não são mais necessários grandes investimentos em máquinas, equipamentos ou 
programas por licença, tornando o armazenamento de dados um serviço por 
demanda, com a utilização de hardwares e softwares de terceiros (Carrau, 2011). 

A Cloud Computing resulta da busca do ser humano em armazenar, acessar e 
transmitir dados, como aprimoramento do processo comunicacional. Importa 
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destacar que, antes mesmo das primeiras letras, as informações já eram armazenadas 
e transmitidas, contando com a colaboração dos ancestrais, que preservavam a 
memória e a inteligência da coletividade do grupo, através da tradição oral (Azambuja, 
2012) Com o surgimento da escrita, passa o alfabeto a dar “memória ao pensamento”, 
aperfeiçoando consideravelmente os registros (Macluhan, 1964, p.103). A propogação 
da informação através do correio, usando cavalos e postos de trocas, durante a 
antiguidade, foi técnica desenvolvida tanto pela China, como pelo Império Romano, 
agilizando o fluxo de dados (Lévy, 2008). É digno de nota que, na Idade Média, os 
feudos, espaços marcados pela autossustentabilidade, observavam o ritmo natural das 
estações (Thompson, 1995). 

Pela segunda metade do século XV, já no Medievo tardio, implementou-se a 
imprensa, como modalidade de armazenamento e comunicação mediada por 
irradiação, no sentido de que os emissores das mensagens se voltavam a receptores 
desconhecidos (Marcondes Filho, 2013). Vivia-se a “Galáxia de Gutenberg” 
(Macluhan, 2011, p.278), tratando-se de uma “interface privilegiada de comunicação” 
(Azambuja, 2012, p. 499), em que as informações eram transmitidas a inúmeras 
pessoas, diante da possibilidade de replicar os textos. 

Com as grandes invenções, especialmente, nos meios de transporte, como 
motores, seja a vapor como elétrico ou de combustão, redes de estradas de ferro e 
embarcações longas, houve a propulsão da comunicação, obrigando a adoção de 
horário estandardizado, baseado no meridiano de Greenwich (Bauman, May 2010). 
No século XIX, com a invenção do telégrafo (1830) e, após três décadas, do telefone 
(1860), a mensagem passou a viajar mais depressa, e, inclusive, neste último caso, 
ouvindo-a através da voz do emitente. Mais adiante, com o advento do rádio e, a 
posteriori, da televisão, os hábitos das pessoas se modificaram, através de uma 
informação mais imediata e compartilhada, seja através das notícias em tempo real ou 
da imagem em mosaico (Macluhan, 1964). Dessa forma, pode-se depreender que o 
século XVIII consagrou-se pelos sistemas de mecanização, decorrentes da revolução 
industrial; o século XIX, as máquinas a vapor; e, no século XX, a velocidade, o 
processamento e a distribuição de informações (Delpiazzo e Viega, 2004). 

Em 1945, foram criados os primeiros computadores, na Inglaterra e nos 
Estados Unidos, que se tratavam de “calculadoras programáveis capazes de armazenar 
programas”, servindo, em um primeiro momento, aos militares (Levy, 2008, p.8). 
Sendo assim, em 1969, foi criada a Internet, quando a Advanced Research Projects 
Agency (ARPA), idealizada pelo Departamento de Defesa dos Estados Unidos, 
buscava alcançar uma superioridade militar tecnológica em relação à União Soviética 
(Castells, 2003) Em 1990, o governo dos Estados Unidos transferiu a administração 
da Internet à National Science Foundation (NSF), libertando-a do ”seu ambiente 
militar”, tendo-a privatizado. Desde então, os provedores de Internet criaram as suas 
redes, lançando portais, com base comercial, aumentando progressivamente o 
número de usuários (Castells, 2003). José de Oliveira Ascensão, de forma objetiva, 
descreve o histórico da Internet: “Nascida militar, metamorfoseada em científica, 
massificada a seguir, a Internet foi aceleradamente transformada num veículo 
comercial” (Ascensão, 2001, p. 18). No ano de 1994, pela primeira vez, o Netscape 
Navigator é lançado como navegador comercial e, em 1995, surgiu o Internet Explorer, 
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juntamente com o Windows 95 (Castells, 2003). Diante das inovações descritas, 
desenha-se o ambiente adequado para o surgimento da Cloud Computing. 

É importante salientar que, originalmente, o armazenamento de informações 
ocorria em Mainframes, ou seja, grandes computadores, com “núcleo quente e denso” 
(Chee, 2013, p.30) e, com o passar do tempo, evoluiu-se para a computação em grade, 
decorrente da generosidade de alguns usuários, que, durante o tempo de ócio de seus 
computadores, cediam “ciclos de CPU não utilizados” para a realização de pesquisas 
(Chee, 2013, p. 31). Com a evolução da Web 1.0, em que o usuário era um mero 
receptor passivo de informações, para a Web 2.0, em que o receptor também passa a 
ser produtor de conteúdos, o ambiente se tornou favorável ao surgimento da 
Computação nas Nuvens (Chee, 2013) As nuvens, nesta acepção, estão presentes em 
diversos serviços por demanda, tais como: DropBox; Facebook; Gmail; Google 
Drive; Hotmail; Pinterest; Twitter, entre outros (Thompson, 2014). Existem múltiplas 
funcionalidades, em se tratando de Cloud Computing, tais como: blogs, redes sociais, 
troca de mensagens de texto, serviços de armazenamento de fotos, documentos, 
correio eletrônico, entre outras formas (Radfahrer, 2012). É nesse contexto, que surge 
e se desenvolve a Sociedade da Informação, que, nas palavras de José de Oliveira 
Ascensão: “Encontramos assim – um objeto: os produtos multimédia; - um veículo: 
as auto-estradas da informação; - um resultado: a sociedade da informação” 
(Ascensão, 2001, p. 70). Nessa linha, a Sociedade da Informação, promovendo os 
avanços tecnológicos, introduz uma nova noção de espaço: o ciberespaço (Santaella, 
2011), trazendo, de igual forma, efeitos no tempo e na memória (Azambuja, 2012). 

O espaço se redefine, ou mesmo se reconceitualiza, tendo em vista que 
informações cruzam mares, continentes, hemisférios, alcançando pessoas em 
qualquer lugar do globo (Santaella, 2011). Com a desterritorialização, as informações 
passam a ser ubíquas, e, em intervalos de tempo, cada vez menores, conectam 
emissores e receptores (Azambuja, 2012). A redefinição do espaço reflete no fator 
tempo. Por sua vez, a memória torna-se inesgotável, sem limites, “exponencial”, dada 
a possibilidade de conexão com outros servidores (Lévy, 2008 p. 34). Por outro lado, 
traços são deixados de forma indelével, permanecendo os registros de informações 
na rede mundial de computadores, passando a se discutir, inclusive, sobre o direito de 
apaga-los, erigindo o direito ao esquecimento (Rodotà, 1997). Sem dúvida, que, diante 
dessa nova realidade, ora virtual, surgem questionamentos acerca dos limites de 
intervenção do Direito, nas relações virtuais. Será o ciberespaço um a-local de não-
intervenção, em que a autopoeise (Rossello, 2010) deva prevalecer, deixando à sorte 
da Lex Informatica? (Lessig, 2006) Ou, ainda, deve o Direito se apropriar deste espaço, 
na medida em que o físico migra para o virtual? Negar a atuação nesta realidade virtual 
não seria o mesmo que regredir em suas dimensões? 

 

2.2. Da pessoa humana e sua inserção na Sociedade da Informação 

A Cloud Computing, como tecnologia que o é, configura-se em concausa para o 
desenvolvimento da Sociedade da Informação, esta que, por sua vez, introduz o 
conceito de ciberespaço (a-local e ubíquo) onde o ser humano cresce, se desenvolve 
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e se extingue. É nesse novo contexto, que a pessoa humana passa a estar inserida. 
Assim, como na realidade física, a pessoa nasce e morre, fenômenos análogos 
ocorrem na realidade virtual. Muitas vezes estas realidades, física e virtual, são 
assíncronas, pois, no ciberespaço, pode alguém “nascer” aos 30 (trinta) anos de idade; 
e, outros, com estes mesmos anos, quem sabe sequer foram concebidos, no mundo 
virtual, por sofrerem a exclusão digital. Ou, ainda mortos, que prosseguem a receber 
homenagens. Por outro lado, existirão os que farão parte do mundo virtual, ainda no 
ventre materno, sem sequer terem nascido, pelas fotos de ultrassonagrafia publicadas 
em redes sociais por seus pais, ou mesmo, aqueles partícipes de projetos 
implementados por seus genitores, que aparecerão nos primeiros 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias de sua existência, em redes sociais, nas telas dos computadores. 

De qualquer sorte, assim como o nascimento é um fato da natureza (fato 
jurídico stricto sensu) que, portanto, independe da vontade humana, o nascer para o 
mundo virtual, hodiernamente, parece seguir a mesma tendência. Embora muitos 
decidam ter uma conta em uma rede social, escolham participar deste ou daquele 
serviço, ou seja, lá estão por um elemento volitivo, outros nascem virtualmente por 
terem sido introjetados, sem qualquer comunicação ou autorização. Aliás, mesmo 
resistentes, passarão a fazer parte do mundo virtual. 

Dessa forma, é importante compreender que, ao longo da história, em razão da 
evolução dos meios de comunicação, o conceito de corpo da pessoa humana passou 
por modificações semânticas (Breton, 2012). Hodiernamente, o corpo a ser tutelado 
não pode ser entendido apenas como um pedaço de carne, ou, um emaranhado de 
células, deve, por outro lado, também se revelar como uma estruturação de dados que 
representa virtualmente a pessoa humana, como se fosse um “avatar” (Doneda, 2006). 
Na tela do computador, é possível desenhar o perfil desta pessoa, quando se 
depreende preferências políticas, religião, gostos, status de relacionamento (Bauman; 
May, 2010). Stefano Rodotà dá a esta denominação “corpo elettronico” (Rodotà, 
2013, p. 16), tratando-se da reunião de informações que se referem a um sujeito, que 
reflete construção de sua identidade. Nesse diapasão, o imenso fluxo de dados traça 
uma nova concepção de identidade (Lasica, 2009), sendo que “noi siamo la nostra 
stessa informazione” (Floridi, 2011). 

É nesse caminho que os direitos de personalidade, e, sobretudo, o direito de 
privacidade, devem tutelar a pessoa humana, não podendo se restringir ao corpo 
físico, mas estender-se à sua dimensão virtual. No caso, a soberania sobre o corpo 
também se reflete no direito de acesso ou não a banco de dados. A tutela, portanto, 
vai além do corpo físico, protegendo o corpo eletrônico (Rodotà, 2010). Neste 
sentido, assim como existem leis que tutelam cuidadosamente a disposição acerca de 
órgãos do corpo humano, de igual forma, os tecidos trançados pelos dados de um 
sujeito, que de sua combinação poderão formar uma resultante que comunica 
informações importantes, e, inclusive, sensíveis, são merecedores de proteção do 
Direito. 

Em sendo assim, há qu ser feita uma releitura da tutela jurídica sobre o corpo. 
Preteritamente, já se enfrentou questão semelhante, quando, em 1890, em face da 
utilização de máquinas fotográficas instantâneas, Brandeis e Warren trataram acerca 
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da temática do direito de privacidade, verificando-se que os direitos de personalidade 
não se sobsomem aos limites do corpo físico do indivíduo, passando a alcançar o 
intangível: sua reputação (Warren e Brandeis, 1890). Dessa forma, os autores 
pugnaram pela proteção jurídica de fatos triviais, como encontros, cartas, diários, 
havendo necessária autorização prévia para veiculação e publicação de fotos e 
informações, mesmo que não estivessem sob a tutela de direito autoral, e, ainda, que 
se tratasse de uma “domestic occurrence” (Warren e Brandeis, 1890, p. 201). 
Posteriormente, em 1948, a Declaração Universal dos Direitos do Homem, mais 
precisamente em seu artigo 12, reconheceu o direito à privacidade (Pagallo, 2008) e, 
no ano de 1950, no artigo 8º, a Convenção dos Direitos Humanos também 
reconheceu a privacidade como proteção à esfera secreta da pessoa (Larenz, 1959).  
Em momentos posteriores, a “Land” de “Essen”, em 1970; a Normativa Nacional da 
Suécia, em 1974; os Estados Unidos, em 1974; e, na França, em 1978. No ano de 
1995, a Diretiva 46 procedeu à introdução no Direito Comunitário Europeu do direito 
de privacidade, voltando-se aos dados pessoais e aos limites de sua livre circulação. 
Na denominada Carta de Nice, o direito de privacidade foi tratado em separado do 
direito fundamental à vida privada, na linha protetiva dos dados pessoais (Pagallo, 
2008). Por sua vez, nos Estados Unidos, o Congresso Norte-Americano aprovou, em 
maio de 1998, primeiramente, o «Digital Millenium Copyright Act», com um viés na 
proteção aos direitos autorais e, em 2001, diante do ataque terrorista às torres gêmeas, 
houve a introdução do «Patriotic Act», que trouxe uma série de disposições acerca do 
controle dos dados e informações dos cidadãos, a fim de combater o terrorismo 
(Pagallo, 2008). 

Dessa forma, se a personalidade é a «qualidade de ser pessoa» (Vasconcelos, 
2006), e o direito de privacidade integra o rol dos direitos de personalidade, a privacy 
ganha novos contornos diante da inserção no mundo virtual, devendo proteger esta 
personalidade que ora é telemática. As quatro teorias acerca do direito de privacidade 
são: não intrusão, exclusão, limitação e controle. A teoria da não intrusão, própria do 
caso Warren e Brandeis, é o direito de ser deixado sozinho ou “right to be alone”, em 
que não poderá haver qualquer intrusão pública ou privada não autorizada (Pagallo, 
2008). A seu turno, a teoria da exclusão, é a que defende que uma pessoa deve ser 
“completamente inacessível aos outros” (Pagallo, 2008, p. 40). No que toca à teoria 
da limitação, é aquela em que a própria pessoa escolhe com que vai compartilhar 
determinada informação, e, a teoria do controle eleva o papel da escolha pessoal no 
exercício da privacidade. Tem-se, ainda, a “Teoria Unificada”, que se volta ao controle 
e às escolhas pessoais, em que é possível haver “privacidade sem controle completo 
sobre os próprios dados”, bem como “pode haver controle sobre a informação, sem 
privacidade” (Pagallo, 2008, p. 40) Verifica-se que, enquanto, nos Estados Unidos, a 
privacidade é vista como “esfera de escolhas” ou “estilo de vida protegida 
constitucionalmente”, na Europa a tradição da proteção da vida privada advém da 
Declaração dos Direitos do Homem e, ainda, da Carta de Nice, de 2000. (Pagallo, 
2008) Cumpre destacar que, no ano de 2002, a Diretiva 2002/58/CE se voltou 
expressamente para “o tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no 
sector das comunicações electrónicas”; tendo sido revogada a Diretiva 97/66/CE, 
esta que já não mais atendia às necessidades, diante das inovações tecnológicas (União 
Europeia, 2014). 
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Nesse sentido, verifica-se que, na realidade contemporânea, a privacidade 
desborda o conceito de ser deixado só, em paz, mas estabelece o direito de controlar 
o uso e a circulação dos próprios dados pessoais na Sociedade da Informação. Entre 
os desdobramentos do direito de privacidade, inclusive, no contexto dos direitos de 
personalidade em geral, Alpa refere o direito do homem sobre sua imagem, também, 
no sentido de ser utilizada por terceiros; o direito à identidade, bem como, valores 
éticos, políticos, econômicos, sociais, sexual; o direito ao nome; o direito à identidade 
genética; o direito da pessoa doente, quando sua patologia denota um 
comportamento; o direito de privacidade, quando há conflito entre o direito de 
personalidade e o direito a divulgação na imprensa, televisão, rádio e em redes sociais.  
É neste sentido que estes novos contornos também devem ser tutelados no mundo 
virtual (ALPA, 1999). 

 

3. Da sucessão primitiva à telemática e seus novos rumos 

3.1. Da sucessão primitiva à sucessão telemática 

Na pós-modernidade, a Sucessão Telemática volta-se à (in) transmissibidade de 
dados referentes à uma pessoa no mundo virtual, impondo-se cada vez mais a 
necessidade de regulamentação. Se isto não ocorrer, passar-se-á a ter uma massa de 
cadáveres eletrônicos pela rede mundial de computadores, que precisam de sua devida 
destinação, como se vagassem, sem receber as últimas homenagens. Dessa forma, 
qual o tratamento deve ser dado ao corpo eletrônico? Dar amplo e irrestrito acesso 
dos dados do falecido aos herdeiros, inexistindo qualquer limite? Reconhecer direito 
de personalidade póstumo, através de núcleos invioláveis de dados, impenetráveis, 
mesmo contra os próprios herdeiros? A compreensão dos institutos atinentes ao 
Direito das Sucessões, no transcurso da História, permite levantar sugestões e 
soluções, diante de inúmeros desafios decorrentes do mundo virtual. 

Na pré-história, não havia propriedade individual, e, portanto, a família, era 
sujeito de direitos. Como o grupo não morria, inexistiam direitos sucessórios (Segré, 
1930). Com o transcurso do tempo, os instrumentos utilizados em vida pelo extinto 
que não eram enterrados, passaram a ser transmitidos, podendo ser cogitada a gênese 
da sucessão (Pontes De Miranda, 1972). O interessante é que, desde lá, já existiam 
preocupações de ordem patrimonial, como extrapatrimonial, neste último, 
preparando o falecido para o que viria. Com o matriarcado, estabelecendo-se o 
parentesco matrilinear, era possível identificar direitos sucessórios. Os bens móveis 
eram transmitidos, enquanto os campos de caça e as cavernas eram intransmissíveis 
por herança, permanecendo na posse da tribo (Maximiliano, 1942). 

No direito grego clássico, a morte era interpretada como uma segunda 
existência, como uma mudança de vida, tanto o é que na sepultura eram depositados 
objetos pessoais utilizados pelo defunto em vida. Os mortos e vivos seguiam muito 
próximos (Ariès, 1975). A sucessão não abarcava somente questões patrimoniais, mas 
havia o culto do morto, da imagem, enfim, o fogo sagrado que não se poderia deixar 
apagar, no campo extrapatrimonial (Coulanges, 2014). Por sua vez, no direito romano, 
aplicava-se o princípio da continuação da pessoa do defunto pelo sucessor, ou seja, o 



 
 

82 

 

sucessor subentrava nas relações ativas e passivas do patrimônio do defunto (Scialoja, 
1898). Operava-se uma confusão patrimonial entre o patrimônio do antecessor e do 
extinto (Ronga, 1899). O novo pater família passava também a exercer funções de 
administração e sacerdotais, mantedo o culto da família, ou seja, o sacra (Scialoja, 
1898). No direito germânico, não havia sucessão, os bens eram da família, que 
permaneciam em condomínio. Posteriormente, com a introdução da propriedade 
privada, aplicou-se a sucessão, todavia, não sendo admitido o testamento (Mazeaud, 
1999).  

Na Idade Média, a sociedade era extremamente vinculada à terra (Gilissen, 
1995). O direito das sucessões, com base nos costumes, era bastante diversificado, 
havendo multiplicidade de sistemas. Observavam-se, de modo geral, os privilégios da 
primogenitura e o princípio da masculinidade, com a finalidade de preservar a 
indivisibilidade do feudo. Importante destacar que as relações que envolviam direitos 
de natureza não patrimonial, como títulos honoríficos e acadêmicos, estes não eram 
objeto de transmissão causa mortis (Degni, 1938). 

Em decorrência da ascensão da burguesia, bem como descontentamento quanto 
aos privilégios aristocráticos, a Revolução Francesa também impactou a matéria de 
direito das sucessões, elevando ao grau máximo o princípio da igualdade absoluta 
entre os herdeiros, inclusive, entre naturais e legítimos, limitando a liberdade de testar. 
Houve, ainda, a extinção do sistema de sucessão dos nobres (Mazeaud, 1999). Cumpre 
aduzir que, posteriormente, com o surgimento do Código Napoleônico, em 1804, 
dada as suas características plúrimas, com veios revolucionários e direito costumeiro, 
foi instituído um direito sucessório composto. As divisões sucessórias, proibidas pelo 
direito medieval, visto a indivisibilidade do feudo, e, possíveis na vigência do Código 
Civil de Napoleão, geraram inúmeras pequenas propriedades rurais, que passaram a 
ter sérios problemas para a sua manutenção econômica. Dessa forma, para evitar a 
desagregação da propriedade, surgem leis especiais, buscando protegê-las, quando da 
partilha, na sucessão (Halpérin, 2001). 

Por sua vez, quanto ao Direito Sucessoral Telemático, incumbe buscar construir 
limites positivos e negativos de acesso aos dados do falecido pelos herdeiros, a partir 
do direito de privacidade, voltando-se, nesse particular, à Cloud Computing. Se, com a 
morte, o corpo físico é enterrado, recebendo as homenagens, desaparecendo do 
mundo real, o corpo eletrônico, que não sofre qualquer desgaste, prossegue. Ora, 
como se viu ao longo da história, não é inédito estabelecer limites para que seja 
possível transmitir ou vedar a transmissão de daos. Cumpre destacar que, na Pós-
modernidade, os antigos diários com anotações personalíssimas guardadas a sete 
chaves, revelando gostos, pensamentos, inclinações, confissões religiosas, ou seja, 
toda a ordem de dados sensíveis, tendem a migrar do mundo físico ao digital, em que 
as delicadas chaves são substituídas por senhas. Dados que ora se tormam 
indestrutíveis, que o tempo não apaga, restando intactos e legíveis, pelo transcorrer 
dos séculos, praticamente imunes a elementos físicos, químicos ou biológicos. Dessa 
feita, bens de natureza patrimonial que, por lei, são objeto de partilha, como as obras 
artísticas, literárias, científicas, se manisfestam em um novo meio, deslocando-se do 
corpóreo ao virtual. O famoso fotógrafo que, durante toda a sua vida, reuniu amplo 
acervo de imagens, não mais o guarda nos antigos escaninhos ou nos típicos armários 
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acinzentados, ao fundo de seu estúdio, longe dos olhos de seus clientes. Tampouco 
destaca um ambiente especial, afastado de qualquer iluminação para guardar os 
negativos, mas armazena-os digitalmente em um banco de dados. Da mesma forma, 
o advogado, profissional liberal, que, durante uma vida, construiu um extenso banco 
de petições por não mais confiar em arquivos que mofam e estão sujeitos às traças, 
arquiva-os digitalmente, para que possam ser aproveitados em próximos casos, 
adaptando-os às novas realidades que se apresentam. Por sua vez, o arquiteto, aos 
poucos, distanciou-se do nanquim e do papel-manteiga, preferindo a tela do 
computador ao desenho à mão livre, projeta em programas especializados, 
armazenando-os em arquivos digitais. Enfim, parte relevante de dados 
personalíssimos ou de cunho patrimonial, não são mais fisicamente acessíveis, 
dependendo do mundo virtual. 

Isto implica em mudanças no comportamento dos sucessores, após a morte do 
autor da herança. Passados alguns dias do falecimento, a família se reúne, novamente, 
não mais para somente dividir os bens corpóreos – imóveis, automóveis, créditos, até 
os próprios bens pessoais do falecido, como seus óculos, anéis, cachimbos, bengalas 
– de acesso físico e direto pelos sucessores, pelo ingresso ao ambiente doméstico do 
falecido, mas devem se preocupar com outra realidade: a virtual. Novas portas devem 
ser transportas, cujos acessos não dependem somente da vontade dos herdeiros, nem 
da força física de um chaveiro ou de um arrombamento consentido e lícito para a 
tomada de posse dos seus sucessores, mas mediada por uma pessoa jurídica, um 
provedor de conteúdo, que armazena dados em uma Cloud Computing. 

A partir da reportagem do jornal Zero Hora intitulada “Veja o que acontece 
com os perfis nas redes sociais quando uma pessoa morre”, foi apresentado um 
infograma, pela “iinterativa” que trouxe importante esclarecimento sobre o 
posicionamento de grandes empresas do setor de Cloud Computing respondendo o 
questionamento: “Quem é dono de seus dados?” Estas foram as respostas: 

a) Facebook: “Você. Exceção: Se o consentimento prévio é concedido ou 
decretado pelo falecido, ou imposto pela lei”; 

b) Twiter: “Você. Exceção: Podemos aceitar uma pessoa autorizada para 
agir em nome do estado ou com um familiar próximo do falecido”; 

c) Pinterest: “Porque respeitamos a privacidade dos usuários, não 
podemos ceder nenhuma informação pessoal ou login da conta”; 

d) Linkedin: “Você. Exceção: A menos que o Linkedin tenha firme certeza 
de que a divulgação é permita pela lei ou legitimidade necessária para 
completude de uma requisição ou processo legal”; 

e) Google: “Você. Exceção: Em raros casos podemos fornecer conteúdo 
da conta para um representante legal do falecido” (Cordovà, 2014). 

Este, em verdade, é o grande desafio da Sucessão na Cloud Computing – 
estabelecer os limites positivos e negativos de acesso, à luz do direito de privacidade, 
sobretudo, respondendo a um importante questionamento, de acordo com o 
ordenamento jurídico brasileiro: Os direitos de personalidade post mortem e, neste 
particular, o direito de privacidade, poderiam vedar o acesso aos próprios herdeiros 
dos dados na Cloud Computing? 
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3.2. Novos rumos 

Na Pós-Modernidade, os desafios, no  campo virtual, sobretudo quanto ao 
destino dos dados armazenados na Cloud Computing, quando da morte do usuário, 
merecem a adoção do critério do direito de privacidade para acesso e partilha dos 
mesmos. Como visto, tais dados formam a identidade digital; o corpo físico está 
morto, no entanto, o corpo eletrônico, nas palavras de Stefano Rodotà, prossegue. 
Um dos pontos-chaves para a compreensão da problemática apresentada é o 
estabelecimento de relações entre os direitos póstumos, entre eles, o direito de 
privacidade. 

Cumpre destacar que os direitos de personalidade post mortem, ou póstumos, 
implicam no rompimento da ideia de que com a morte tudo se extingue, gerando 
debates e posições controvertidas. Ocorre que, em que pese o dissenso quanto à sua 
aceitação, de longa data, em nível mundial, a matéria vem sendo tratada pela 
jurisprudência. Uma das grandes dificuldades em reconhecer o direito de privacidade 
póstumo está na inexistência de um sujeito. No Código Civil brasileiro, no que tangem 
aos artigos 12 e 20, em seus parágrafos, está-se diante de hipótese de defesa de direito 
de personalidade post mortem, ou seja, não se trata de direito das sucessões, visto que 
não há transmissão de direitos, já que direito próprio e originário dos sujeitos 
indicados pela lei, os mesmos declaram de forma inequívoca a existência de direitos 
de personalidade póstumos sofridos pelos familiares. Se é bem verdade que os artigos 
acima mencionados exigem inarredavelmente a existência de um sujeito de direitos 
para o seu exercício, no caso os familiares apontados pelas normas, por outro lado, 
os dispositivos elevam valores que ordenamento jurídico deve proteger: a boa fama, 
o nome, a intimidade daquele que não mais está vivo, daquele que não é mais sujeito 
de direitos, ou seja, do morto. Nesse sentido, defende-se ser possível, a partir de uma 
visão atual do ordenamento jurídico pátrio, promover a defesa destes valores, 
independentemente da existência de sujeito, já que falecido, ou mesmo do interesse 
jurídico seus familiares. A possibilidade da defesa de direitos sem a existência de 
sujeitos não é matéria inédita. Robert Alexy traz a situação do nascituro que, como o 
morto, também não é pessoa, mas o Direito lhe alcança proteção legal (Alexy, 2008). 

Nesse caso, estas normas passariam a dialogar com direito das sucessões, como 
critério para acesso de dados, uma vez que limitariam positivamente, e mesmo 
negativamente, a partilha dos mesmos, estabelecendo relação de pertinencialidade ao 
direito das sucessões. Este entendimento implica em compreender o direito das 
sucessões sob um viés metapatrimonial, estando sensível às questões atinentes à 
personalidade, afinando-se ao ordenamento jurídico vigente. Não se trata de herdar 
atributos personalíssimos, mas dados que estejam ligados a direitos personalíssimos. 

Importante ressaltar que o direito de privacidade, como direito de 
personalidade, e, mais especificadamente, estendendo-se após a morte, passa a ter 
relevo na medida em que há um terceiro, o provedor de conteúdo, que está presente 
em face de uma relação contratual decorrente de uma Cloud Computing. Transbordando 
à clássica relatividade dos efeitos sucessórios entre antecessor e seus sucessores, 
atinge-se terceiro, qual seja, o provedor de conteúdo, que deverá administrativamente 
analisar o pedido de acesso aos dados pelos herdeiros, ou mesmo, ver-se submetido 
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judicialmente, tendo o administrador do provedor ou o magistrado dirigir-se à luz do 
direito de privacidade. 

Dessa forma, defende-se ser possível limitar o acesso aos herdeiros aos dados 
de cunho personalíssimo, que atinjam a privacidade do falecido, mesmo em desfavor 
de seus herdeiros, podendo ser possível estabelecer regramentos que imponham 
vedação ou mesmo acesso aos dados armazenados na Cloud Computing. Compreende-
se que o direito à privacidade, como direito de personalidade, como uma norma, 
consubstancia-se em critério para acesso ou não de dados e, dessa forma, poderiam 
existir regras que vedassem o amplo acesso aos herdeiros de dados de cunho 
personalíssimo, extrapatrimonial, sob o critério da privacidade.  Diante disso, assim 
como há possibilidade do direito de esquecimento, no caso de pessoa viva, em dados 
da vida pública, haveria a possibilidade de vedação de acesso aos dados pelos 
herdeiros, configurando uma espécie de direito ao esquecimento póstumo, decorrente 
do direito de privacidade póstumo, de conteúdo objetivado. 

Há que se referir ainda que, enquanto não existirem normas, há que se defender 
este direito, à luz da privacidade estampada no ordenamento jurídico, havendo de se 
estabelecer critérios para quando da anomia ou inexistência de disposições 
testamentárias, observando o sopesamento entre os direitos à privacidade e à herança, 
bem como o dever de sigilo, constitucionalmente estampados. 

O direito de privacidade póstumo, protegido como Direito Fundamental, 
objetivado e projetado, em razão da inexistência de um sujeito atual, é critério para 
acesso ou vedação de dados para os herdeiros, no sentido de ser o filtro de 
classificação dos dados armazenados na Cloud Computing, à luz da teoria das esferas 
concêntricas de privacidade, quais sejam: vida íntima, vida privada e vida pública. 
Picard utiliza o vocábulo “permeável” demonstrando que, além da natureza dos 
dados, conforme o nível de exposição atribuído pelo seu titular, as informações 
poderão deslizar de uma esfera para outra, figurando na vida íntima (primeiro círculo) 
ou na vida privada ou pública (segundo e terceiro círculos). Em regra, dados relativos 
à saúde, nudez, afetividade estão alocados na vida íntima, enquanto dados quanto ao 
estado civil, à profissão, que estão disponíveis em registros públicos, acabam por 
extravasar a vida íntima ou mesmo a vida privada, sendo de acesso geral (Picard, 
1999). 

Dessa forma, em matéria sucessória, o que se busca é aplicar a vontade projetada 
do morto, seja expressa (testamentária) ou presumida (legítima). Ocorre que, de 
qualquer sorte, se a vontade expressa do morto ou sua vontade presumida deve ser 
respeitada, no momento em que se torna necessário reconstruí-la, deve-se levar em 
conta o direito de privacidade póstumo quanto aos dados armazenados na Cloud 
Computing, aqueles que diziam respeito à sua vida privada, seus pensamentos, histórias 
que o falecido não gostaria que caíssem no conhecimento de todos, ou mesmo, de 
seus sucessores mais próximos. Ou, ainda, aqueles que devem ser acessados como 
lembrança ou presente aos seus sucessores. É neste sentido que ganha importância o 
direito sucessoral, diante deste importante critério, este vetor que é a vontade expressa 
ou presumida do morto. 
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Dessa forma, importantíssima a intervenção do Estado. 

A partir dos estudos desenvolvidos, apresenta-se proposta legislativa acerca do 
Código Civil brasileiro, tendo os seguintes fundamentos: a) Na sucessão legal, admite-
se o acesso ilimitado aos dados de cunho patrimonial, excetuando apenas, no que toca 
aos dados de natureza extrapatrimonial, aqueles dados sensíveis da vida íntima, que 
tinha o falecido, enquanto viveu; b) Na sucessão testamentária, a possibilidade de 
testar todos os dados, mesmos os dados sensíveis, desde que observados os direitos 
dos demais herdeiros; e, no tocante, sendo permitida a vedação de acesso de dados 
aos herdeiros, exceto aqueles de natureza patrimonial, salvo em se tratando de 
situação de deserdação ou indignidade, na forma da lei. 

Dessa forma, apresenta-se sugestão de projeto de lei, para fins de alteração do 
Código Civil Brasileiro: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei cria o art. 1.788-A na Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
“institui o Código Civil”, a fim de dispor sobre a sucessão telemática, relativamente aos 
dados, bens e contas digitais do autor da herança. 

Art. 2º O art. 1.788-A da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar: 

Art. 1.788-A. Serão passíveis de transmissão aos herdeiros os dados, bens e conteúdos 
de contas ou arquivos digitais, inclusive, os armazenados em Cloud Computing, de 
titularidade do autor da herança, desde que: 

§ 1º Na sucessão legal, tratem-se de dados de cunho exclusivamente patrimonial, ou, 
caso sejam de natureza extrapatrimonial, estes não ofendam ao direito de privacidade 
póstumo, no que pertine à esfera da vida íntima que tinha o falecido, quando vivia, 
como dados de origem racial, étnica, política, filosófica, religiosa, de saúde e sexual; 

§ 2º Na sucessão testamentária, será possível, por testamento, codicilo ou manifestação 
constante em instrumento contratual havido entre provedores e usuários, determinar o 
acesso a todos os dados, de cunho patrimonial ou extrapatrimonial, podendo ser de 
todas as esferas de privacidade (vida íntima, privada ou pública), ou, ainda, com 
limitações, desde que, quanto aos dados de cunho patrimonial, não ofendam o direito 
dos demais herdeiros, na forma deste Código; 

§ 3º É permitido, pela via testamentária ou constante do contrato entre provedores e 
usuários, vedar o acesso aos dados aos herdeiros, desde que sejam de conteúdo 
exclusivamente extrapatrimonial, salvo em se tratando de deserdação ou indignidade, 
que envolverão também os dados armazenados de natureza patrimonial. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ademais, além das regras de Direito das Sucessões, faz-se necessário reconhecer 
que o papel dos prestadores de serviço de Cloud Computing deva ser mais efetivo, no 
sentido de oportunizar as pessoas que se manifestem acerca de suas últimas vontades, 
para ajustar o destino dos dados. Sugere-se, dessa forma, mais uma alteração 
legislativa, no Marco Civil da Internet: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 7º da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, que “estabelece 
princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, com a inclusão 
do inciso XIV, a fim de garantir o direito à sucessão telemática, relativamente a dados, 
bens, conteúdos, arquivos digitais: 
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Art. 2º O art. 7º da Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar: 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 
assegurados os seguintes direitos:  

[...] 

XIV – o direito à sucessão causa mortis dos dados, bens, conteúdos, arquivos digitais, 
determinando aos fornecedores de serviços que oportunizem aos usuários, quando da 
contratação ou mediante aditivo contratual, a se manifestarem sobre a destinação dos 
dados, em caso de morte, inclusive, em caso de vedação de acesso aos herdeiros, 
observado o direito à herança. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nesse sentido, a partir da determinação legal, haveria a observância quanto ao 
usuário, mesmo após a sua morte, da proteção à privacidade, sendo oportunizado, 
mediante a determinação aos prestadores de serviço de Cloud Computing, para que 
criem formulários, em que há o consentimento quanto aos dados para armazenar, 
classificando-os e etiquetando-os, no sentido de oportunizar, ou, ainda, vedar o acesso 
aos herdeiros, como ocorre em se tratando de vida íntima. Em não sendo cumprida 
a determinação pelo prestador de serviço de cloud computing, poderá sofrer 
penalizações, tais como, advertência, suspensão ou mesmo proibição das atividades, 
em território brasileiro, a teor do artigo 12 do Marco Civil da Internet. 

 

4. Considerações finais 

A partir do estudo realizado, tornou-se possível tecer as seguintes considerações 
finais, a saber: 

A uma, defende-se ser possível, a partir de uma visão atual do ordenamento 
jurídico pátrio, promover a defesa do direito de privacidade póstumo, 
independentemente da existência de sujeito. O não-sujeito pode ser protegido por 
“deveres jurídicos-objetivos de proteção”, que decorrem de direitos fundamentais. A 
proteção do não-sujeito de direitos não se trata de situação teratológica, sob o viés 
jurídico, a exemplo do que ocorre com o nascituro, que, particularmente, deve ser 
defendido em toda e qualquer situação. Sendo assim, o Direito de Privacidade 
estende-se Post Mortem; 

A duas, defende-se ser possível limitar o acesso aos herdeiros a dados de cunho 
personalíssimo, que atinjam a privacidade do falecido, mesmo em desfavor de seus 
herdeiros, podendo ser possível estabelecer regramentos que imponham vedação ou 
mesmo acesso aos dados armazenados na Cloud Computing; 

A três, diante da lege lata, no particular, da morte e a Cloud Computing, o alcance 
dos dados pelo provedor aos herdeiros dar-se-ia, em caso de autorização expressa ou, 
ainda, no caso de sucessão, em que haveria a busca pela vontade expressa do usuário 
falecido (sucessão testamentária) ou presumida (sucessão legal) que, de qualquer 
maneira, deverá ser respeitado o direito de privacidade póstumo, a partir da análise 
das esferas de privacidade, como critério para acesso aos dados; 
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A quatro, dessa forma, conclui-se que, caso os provedores de conteúdo não 
observem o acima referido, poderão sofrer sanções, a teor do artigo 12 do Marco Civil 
da Internet, visto que este dispositivo reforça que a violação à privacidade do falecido 
não se trata apenas de um direito subjetivo do familiar, conforme o rol indicado em 
lei, a teor dos artigos 12 e 20 do Código Civil brasileiro. Em verdade, vai além, trata-
se de violação a um direito fundamental protegido como valor, de forma objetiva e, 
dessa forma, o provedor de conteúdo poderá, inclusive, sofrer advertência, suspensão 
ou mesmo proibição de atividades no país. 
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Resumo: No âmbito do regime jurídico vigente de Protecção de Dados Pessoais, a figura jurídica 

do consentimento do titular de dados pessoais assume o carácter de pressuposto geral de legitimação 
do tratamento de dados pessoais. No entanto, novos e interessantes desafios se levantam quando se 
procura aplicar os requisitos de um consentimento válido e eficaz na sociedade contemporânea, em 
permanente evolução tecnológica e cada vez mais interligada. O presente artigo pretende fazer um 
breve enquadramento da figura jurídica do consentimento, analisando alguns aspectos críticos da sua 
efectividade no mundo digital e, em particular, face à realidade iminente da “Internet das Coisas” e 
Big Data. Constatando-se que o quadro legal vigente não dá as soluções adequadas a esta nova 
realidade, mas que o consentimento deverá continuar a ser considerado o fundamento geral de 
legitimação do tratamento de dados, adiantam-se eventuais vias de solução, sem descurar, ainda, o 
possível contributo que o Regulamento Geral de Protecção de Dados pode dar para esta 
problemática. 

Palavras-chave: Dados Pessoais. Consentimento do titular de dados. Internet das Coisas. Big 

Data. Regulamento Geral de Protecção de Dados. 
 

Abstract: Under the existing legal framework of Personal Data Protection, the legal figure of data 

subject’s consent is regarded as the general precondition of legitimacy for data processing. However, 
new and interesting challenges arise when trying to apply the requirements of a valid and effective 
consent to the modern society, which is in permanent technological evolution and becoming 
increasingly interconnected. This paper intends to give a brief context of the legal figure of consent, 
analysing some critical aspects of its effectiveness in the digital world and, in particular, when facing 
the imminent reality of Internet of Things and Big Data. Finding that the existing legal framework 
does not provide appropriate solutions for this new reality, but that consent should still be considered 
as the general basis for the legitimacy of data processing, possible solution paths are moved forward, 
without neglecting the contribution that the General Data Protection Regulation can give into this 
problem. 

Keywords: Personal Data. Data subject’s consent. Internet of Things. Big Data. General Data 

Protection Regulation. 
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1. A teoria. O enquadramento jurídico do consentimento enquanto 
pressuposto geral do tratamento de dados pessoais 

Qualquer tratamento de dados pessoais, quer feito de forma automática, 
mecanizada ou electrónica, quer efectuado de forma manual, apenas pode ser 
executado de forma legítima. De acordo com o regime legal vigente, o tratamento de 
dados pessoais para ser legítimo tem de ter como fundamento ou a lei, ou o 
consentimento do respectivo titular dos dados (Pinheiro, 2015). Faremos, de seguida, 
um enquadramento geral da figura jurídica do consentimento, conforme resulta do 

sistema legal vigente1. 

1.1. O consentimento como fundamento geral do tratamento de dados 
pessoais 

Uma das principais condições para que tal tratamento de dados seja considerado 
legítimo diz respeito à obtenção do consentimento do respectivo titular dos dados. É, 
no fundo, um pressuposto fundamental e necessário quando uma pessoa está perante 
uma ingerência nos seus direitos: neste caso, o seu direito à reserva da intimidade da 
vida privada e o direito à protecção dos seus dados pessoais como o qual se relaciona2. 

Em Portugal, a protecção de dados tem protecção jurídico-constitucional, no 
âmbito do artigo 35º da Constituição da República Portuguesa. No âmbito da União 
Europeia, o primeiro esforço de harmonização desta temática ocorreu por via da 
Directiva 95/45/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 
1995, que foi transposta para o ordenamento jurídico nacional através da Lei nº 
67/98, de 26 de Outubro – a Lei de Protecção de Dados Pessoais (LPDP) – alvo de 
sucessivas alterações, a última das quais operada em 24 de Agosto do ano passado, 
através da Lei nº 103/2015. 

Mesmo que se possa argumentar que a Directiva 95/45/CE teve como principal 
propósito assegurar a livre circulação dos dados pessoais dos respectivos titulares 
entre os Estados-Membros (Marques e Martins, 2006), relegando para segundo plano 
a protecção dos próprios titulares no que diz respeito ao tratamento dos seus dados 
pessoais e à livre circulação desses dados entre os Estados-Membros, certo é que 
depressa o enfoque europeu incidiu na pessoa, no titular dos dados pessoais. 

Assim se explica que esteja consagrado, no artigo 8º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, o Direito à Protecção dos Dados Pessoais, referindo-
-se expressamente, no seu nº 2, que os dados “(…) devem ser objecto de um 
tratamento leal, para fins específicos e com o consentimento da pessoa interessada ou 
com outro fundamento legítimo previsto por lei.” 

                                                           
1 Neste texto cingimo-nos à análise deste requisito de legitimação do tratamento de dados, não obstante se 
recordar que nem sempre o consentimento é necessário para que o tratamento de dados seja legítimo, nem, de 
igual forma, que não seja necessário cumprir requisitos adicionais para legitimar o tratamento – veja-se, quanto 
a este último aspecto, a obrigação de notificação à Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD) 
previamente ao início de um tratamento de dados, conforme o disposto no artigo 27º da Lei nº 67/98, de 26 
de Outubro. 
2 Da mesma forma que, por exemplo, as intromissões no direito à integridade física exigem, também, o 
consentimento do respectivo sujeito, para não serem consideradas ilegais. 
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Resulta, assim, que a figura do consentimento é importante como fundamento 
geral para a legitimação de um qualquer tratamento de dados pessoais, pois na 
ausência de disposição legal em contrário, será apenas por via do consentimento do 
titular dos dados que o tratamento será legítimo. 

1.2. Breve enquadramento do regime legal do consentimento do titular 
de dados pessoais 

O consentimento, enquanto conceito jurídico, possui uma plasticidade que, 
embora útil a uma mais fácil adaptação às inovações tecnológicas e aos novos desafios 
da realidade digital, por outro lado leva a que algumas das suas premissas sejam 
ambíguas. Iremos analisar as normas legais que fazem alusão ao consentimento 
indicadas na LPDP. 

O artigo 6º da LPDP3 dispõe que o tratamento de dados pessoais só pode ser 
efectuado se o titular tiver dado de forma inequívoca o seu consentimento. Pergunta-
se o que se trata de dar o consentimento de forma inequívoca. Será necessário um documento 
escrito, assinado pelo titular dos dados? Bastará uma mera comunicação, não formal? 
Bastará carregar no botão Eu aceito, na adesão a algum serviço na Internet? 

Aqui será útil resgatar a definição de consentimento que encontramos na alínea 
h) do artigo 3º4: consentimento será, assim, “qualquer manifestação de vontade, livre, 
específica e informada, nos termos da qual o titular aceita que os seus dados pessoais 
sejam objecto de tratamento.” 

Assim, o consentimento, para ser válido, terá de cumprir quatro requisitos: 

a) Ser uma manifestação de vontade – ou seja, um acto do próprio titular 
dos dados, emanado da sua capacidade jurídica de entender e querer 
aceitar as consequências do seu consentimento; 

b) Ser livre – isto é, sem que se sinta coagido ou obrigado, de qualquer 
forma, a prestar o acto;  

c) Ser específico – tem de dizer respeito a finalidades específicas e balizado 
por limites. Não é, em princípio, válido um consentimento genérico, 
que conceda ao responsável pelo tratamento dos dados uma 
autorização global para proceder ao tratamento para toda e qualquer 
finalidade; 

d) Ser informado – o titular dos dados terá de ter conhecimento suficiente, 
claro e preciso das finalidades para as quais o responsável pelo 
tratamento terá de processar os seus dados, o período durante o qual 
tal tratamento será necessário, eventuais transmissões de dados a 
terceiros, entre outros. Em suma, pretende-se que seja um 
consentimento esclarecido. 

Pode equacionar-se se o consentimento, para ser válido, necessita de ser 
expressamente manifestado pelo titular dos dados, ou se podemos depreender o 

                                                           
3 Que transpõe o artigo 7º, alínea a) da Directiva 94/45/CE. 
4 Que corresponde, sensivelmente, ao disposto na alínea h) do artigo 2º da Directiva 94/45/CE. 
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consentimento de acordo com o seu comportamento – falando, assim, de um 
consentimento tácito. 

A Directiva 94/45/CE (e, consequentemente, a LPDP) apenas faz menção à 
necessidade de obter consentimento expresso quando se tratar do tratamento de 
dados sensíveis: dados pessoais referentes a convicções filosóficas, religiosas, políticas 
ou que revelem a origem racial ou étnica, a filiação sindical, dados referentes à saúde 
ou à vida sexual5. Ou seja, tendo o legislador comunitário (e nacional) a preocupação 
de se referir ao consentimento expresso, numa norma especialmente dedicada a certas 
categorias de dados pessoais, então é seguro concluir-se que, como regra geral, o 
consentimento não necessita de ser expresso, podendo ser, igualmente, tácito ou 
implícito (Edwards, 2009). O consentimento expresso é, na verdade, uma excepção, 
apenas aplicável nos casos expressamente previstos na lei. 

De resto, olhando para a alínea a) do artigo 6º da LPDP, verificamos que esta é, 
na verdade, a consagração, na letra da lei, de uma manifestação do consentimento 
tácito: o tratamento de dados, neste caso, é legítimo se for necessário para a execução 
de um contrato no qual o titular dos dados é parte, ou de diligências prévias à 
formação do contrato decididas a seu pedido. Assim, neste caso, não se exige que o 
titular dê o seu consentimento, antes, pelo contrário, o mesmo está subentendido já 
que deseja celebrar um contrato contando já, para tal, com o fornecimento de um 
conjunto de dados pessoais (como sejam os dados de identificação para a 
formalização do contrato – nome, morada, cartão de cidadão, entre outros – ou os 
dados necessários para a efectiva facturação e cobrança dos serviços – como o 
número de identificação fiscal6). Ou seja, o comportamento do próprio titular dos 
dados revela o seu consentimento para o tratamento dos seus dados. Elemento 
imprescindível, a nosso ver, para que o consentimento tácito seja válido, é que o 
tratamento de dados seja feito em benefício do titular e com finalidades razoáveis7. 

De igual forma, não se é exigido que o consentimento seja prestado de forma 
escrita, podendo sê-lo de forma verbal – forma que relevará, sobretudo, no 
consentimento tácito. De todo o modo, dificilmente se conseguirá provar a existência 
de consentimento sem um documento escrito que o comprove, pelo que deverá, 
sempre, procurar-se obter tal documento escrito, sobretudo nos casos em que a lei 
exige o consentimento expresso. 

A lei, contudo, não é clara no sentido de saber se o consentimento tem de ser 
prestado por via de opt in – isto é, em que o consentimento é dado previamente ao 
início do tratamento dos dados – ou por via de opt out – em que o tratamento dos 
dados começa e apenas deixa de ser legítimo se o titular declarar o seu não 

                                                           
5 Correspondente ao artigo 8.º da Directiva e ao artigo 7º da LPDP, sendo que o legislador nacional teve ainda 
o cuidado de particularizar que os dados genéticos se incluem nesta categoria ampla de “dados sensíveis”. 
6 A este respeito veja-se, ainda, a autorização de isenção nº 3/99, da Comissão Nacional de Protecção de Dados 
(CNPD) que isenta da obrigatoriedade de notificação a esta entidade os dados tratados com a finalidade 
exclusiva de facturação, gestão de contactos com clientes, fornecedores e prestadores de serviços. 
7 Por exemplo, se a entrega de um currículo a uma empresa, com o propósito de concorrer a um processo de 
recrutamento, pode ser considerada uma forma de consentimento tácito, este será válido enquanto os dados se 
destinarem unicamente a finalidades de recrutamento, mas já não será válido para a empresa em questão utilizar 
os dados do currículo para campanhas de marketing. 
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consentimento. A dúvida é adensada quando na legislação específica de protecção de 
dados no sector das comunicações electrónicas – falamos da Lei nº 41/2004, de 18 
de Agosto, alterada pela Lei nº 46/2012, de 29 de Agosto8 – é expressamente exigido 
o consentimento prévio (opt in) a respeito do uso de cookies9. 

O sistema de opt in é, pela sua própria natureza, mais protector da privacidade 
do titular dos dados (Edwards, 2009), mas a verdade é que o opt out é actualmente 
utilizado por vários responsáveis pelo tratamento de dados, principalmente no meio 
digital, e quando se trata, inclusive, de dados pessoais não fornecidos pelo próprio 
titular, mas por terceiros10. 

Atendendo a que um dos requisitos que o consentimento tem de cumprir, para 
ser válido, se trata, precisamente, de uma manifestação de vontade, entendemos que 
este não é compatível, em regra, com o conceito de opt out. O próprio Grupo de 
Trabalho do Artigo 29º para a Protecção dos Dados (2011) parece ser dessa opinião, 
ao expor que o consentimento baseado na inacção do individuo ou do seu “silêncio” 
não poderá normalmente considerar-se um consentimento válido e eficaz, para o 
propósito da Directiva 95/46/EC. 

Por outro lado, os recentes desenvolvimentos trazidos pela discussão sobre o 
Regulamento Geral de Protecção de Dados, nomeadamente a consagração legal do 
conceito de privacy by design11 ajudam a que, pelo menos após a sua entrada em vigor, 
se torne claro que o consentimento, para ser válido, terá de ser por via de opt in. 

Uma última questão que o regime vigente levanta, é a respeito da duração do 
consentimento. Não sendo permitido um consentimento genérico, mas apenas 
específico, limitado a determinadas finalidades, parece claro que terá de ser limitado 
no tempo, enquanto tais finalidades existirem. Na verdade, a LPDP obriga a que os 
dados sejam apenas conservados no estrito tempo necessário para a prossecução 
dessas finalidades, de acordo com a alínea e) do nº 1 do artigo 5º. De todo o modo, 
como alerta Lilian Edwards (2009), na Internet a retenção por períodos indefinidos 
parece ser a regra, existindo fortes incentivos económicos para a sua conservação, em 
virtude da possibilidade de serem explorados financeiramente. 

1.3. Direito Comparado: a figura de notice and choice 

Nos Estados Unidos da América, ao contrário da União Europeia, não existe 
um quadro normativo geral aplicável à protecção de dados. Outrossim, a protecção 
de dados é regulada de acordo com as especificidades de cada sector de actividade em 

                                                           
8 Que transpôs, para o ordenamento jurídico interno, a Directiva 2002/58/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Julho, de acordo com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 2009/136/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Novembro. 
9 Artigo 5º, nº 1. 
10 A discussão da legitimidade de terceiro para a divulgação de dados pessoais do titular é algo que transcende 
o âmbito do nosso estudo, não obstante o interesse do tema. Alexandre Sousa Pinheiro (2015) aborda esta 
questão, com particular enfoque no contexto das redes sociais (p. 813 ss.). 
11 Vide secção 3.2. infra. 
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que tal tema se levanta12. De igual forma, as autoridades competentes para a 
fiscalização e regulamentação dos temas de privacidade e protecção de dados pessoais 
são diversas, consoante o sector de actividade em que actuam. Não é, contudo, 
despiciendo indicar-se que muitas das questões de privacidade e protecção de dados 
estão intimamente ligadas aos direitos dos consumidores estadunidenses e, nesse 
aspecto, através da intervenção da Federal Trade Commission (FTC). 

Neste sentido e embora, de forma geral, as leis estadunidenses na matéria não 
limitem o tratamento de dados pessoais para determinados fins específicos, 
permitindo que o consentimento do titular dos dados seja entendido de forma mais 
ampla do que sucede na União Europeia, certo é que, mesmo assim, os princípios 
gerais do Direito do Consumo americano exigem que o responsável pelo tratamento 
informe o titular dos dados (in casu, o consumidor) das finalidades para que pretende 
utilizar os dados, sendo, ainda, necessária a obtenção do respectivo consentimento. 
Este procedimento é usualmente referido nos Estados Unidos como notice and choice: 
O responsável pelo tratamento deve elaborar uma privacy notice, que, por sua vez, deve 
ser dada a conhecer ao titular e o tratamento de dados (notice), deve ser feito de acordo 
com os termos indicados nessa mesma privacy notice, que deverá ser aceite ou não pelo 
titular antes de iniciado o tratamento de dados (choice). A falta de cumprimento deste 
procedimento será, normalmente, considerada uma prática comercial enganosa e, 
consequentemente, as autoridades competentes (nomeadamente a FTC) terão 
legitimidade para actuar contra tal prática, impondo as sanções adequadas. Saliente-
se, no entanto, que tudo é analisado sob o prisma da violação de normas de Direito 
do Consumo, não se valorando a violação da privacidade, ou de uso ilícito de dados 
pessoais, por si só. 

 

2. A prática. O consentimento na sociedade em rede 

2.1. A forma tradicional: as políticas de privacidade e os cookies 

Como na contratação de um serviço offline, também na Internet um utilizador, 
para contratar um determinado serviço, será obrigado a fornecer uma série de dados 
pessoais: o seu nome, morada, e-mail, eventual contacto telefónico e número de 
contribuinte. De resto, tratam-se de dados pessoais essenciais para que a transacção 
possa ser feita e, por isso, se diria estarem dispensadas de obtenção de consentimento 
por força da lei13 ou, como referimos acima, enquadradas no âmbito do 
consentimento tácito. 

O problema está, no entanto, em que muitas vezes, os dados recolhidos não se 
cingem aos expressamente referidos nos campos de preenchimento obrigatório. Na 
verdade, no próprio uso do serviço em si, o utilizador-titular dos dados, acaba por 
deixar um rasto, uma “pegada digital”, com vários dados pessoais no seu enlace. É 

                                                           
12 Ressalve-se, ainda, o facto de poderem existir particularidades nas regras de protecção de dados que variam 
de Estado para Estado, atendendo às autonomias legislativas de cada um. De todo o modo, analisaremos 
apenas, e de forma sumária, o regime existente a nível Federal. 
13 Vide alínea a) do artigo 6º da LPDP. 
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tão ou mais verdade, quando estamos a falar de serviços da Web 2.0., que, como 
referido por Tim O’Reilly (citado por Carlisle e Scerri, 2007), crescem e melhoram à 
medida que cresce o respectivo número de utilizadores, graças a user generated content. 
Os exemplos mais basilares desta realidade são, claro está, as redes sociais. 

Como se consegue, assim, o consentimento do titular para o processamento dos 
dados obtidos durante o uso do serviço contratado? Na generalidade dos casos, 
através da política de privacidade, que, umas vezes aparecendo incluída nos Termos e 
Condições do serviço, outras vezes aparecendo de forma separada e independente, se 
destina a explicitar os dados que são recolhidos e as finalidades do tratamento desses 
mesmos dados. 

Ao titular resta-lhe aceitar tais termos14, já que dificilmente terá qualquer 
hipótese de negociação e o acesso aos dados será requisito imprescindível para que o 
titular possa utilizar o serviço, uma vez que, regra geral, é tendencialmente gratuito. 
Não há almoços grátis… Esta realidade desde logo entra em conflito com um dos 
requisitos basilares do consentimento: ser livremente prestado. Claro que, em teoria, 
nenhum utilizador é obrigado a contratar um determinado serviço; se não gostar das 
condições pode, simplesmente, não aderir. O problema está em que a alternativa, 
provavelmente, será a sua info-exclusão, considerando que, no panorama da Web 2.0., 
estes serviços “gratuitos” em troca de dados, são a norma e não a excepção. 
Principalmente quando esses dados são fundamentais para terceiros que financiam 
tais serviços, em troca de espaço publicitário, sendo tal financiamento imprescindível 
para desenvolver o serviço, aumentando os conteúdos e funcionalidades que, de outra 
forma, dificilmente seria possível (Edwards e Hatcher, 2009). 

Outro problema está na forma como as políticas de privacidade são desenhadas. 
Geralmente tratam-se de documentos extensos, que visam detalhar minuciosamente 
a forma como a informação é recolhida, tratada e, quando aplicável, transmitida a 
terceiros. No entanto, coloca-se em causa se tal extensividade não será informação a 
mais, para o propósito de proporcionar ao titular um consentimento “informado”. 

Com efeito, a maioria dos utilizadores de serviços on-line não quer perder tempo 
a ler uma quantidade considerável de itens, provavelmente com uma extensão total 
de numerosas páginas, que provavelmente apenas um advogado iria ler – e apenas se 
tal fosse necessário para o seu trabalho.  

Assim, os clássicos tick the box para dar o seu consentimento à privacy notice não 
será mais do que um pro-forma necessário para que o utilizador possa aceder ao serviço. 
Tal como referiu Jon Leibowitz, presidente da FTC (citado por Solove, 2013), 
“Initially, privacy policies seemed like a good idea.  But in practice, they often leave a lot to be desired. 
In many cases, consumers don’t notice, read, or understand the privacy policies” (p.1885)15. 

                                                           
14 Geralmente através de um clique num botão que diga “Aceito os termos e condições” ou “Aceito a política 
de privacidade”. 
15 De todo o modo, sempre será melhor do que os casos em que não é solicitado ao utilizador qualquer clique 
a declarar a sua concordância com a política de privacidade – ou quando a mesma já está preenchida, cabendo 
ao utilizador retirar tal clique. É o que sucede, por exemplo, com a subscrição do Facebook, onde se menciona 
apenas que carregar no botão “Regista-te” implica aceitar os termos de uso e política de dados, na qual se inclui 
igualmente a política de uso de cookies (www.facebook.pt). 

http://www.facebook.pt/


 
 

98 

 

No que diz respeito à recolha de informações e, maxime, de dados pessoais na 
Internet, não poderemos deixar de referir os cookies, ferramentas tecnológicas que, 
sem dúvida, revolucionaram a world wide web, criando o ditado “a Internet não 
esquece.” As cookies são “(…) programas inseridos em ficheiros HTTP que se alojam 
no computador do utilizador após a visita a sítios web que disponham dessa 
ferramenta.” (Pinheiro, 2015, p. 92). 

Existem vários tipos de cookies, consoante a sua finalidade, cuja análise não cabe 
no âmbito deste artigo16. Os cookies foram pensados para melhorar as comodidades 
do utilizador na navegação pela Internet, na medida em que memorizam (ou 
armazenam) informações que permitem ao website, numa nova visita desse mesmo 
utilizador, apresentar-lhe um interface mais customizado – seja através da memorização 
de dados de acesso, tornando desnecessário uma nova inserção de passwords; seja 
através da inserção de sugestões de compra que vão de acordo com as preferências 
do utilizador; ou, ainda, através da possibilidade de fazer marketing personalizado, 
direccionado. 

O desenvolvimento das cookies e a sua implementação, de forma generalizada, 
nos websites, levou à necessidade de adopção de uma Directiva que, entre outras 
questões, endereçou a problemática dos cookies e os requisitos necessários para que o 
uso de cookies fosse conforme com a legislação vigente de protecção de dados pessoais. 
Com a transposição da Directiva nº 2009/136/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de Novembro, o legislador nacional passou a consagrar, no artigo 5º 
da Lei nº 46/2012, de 29 de Agosto, que o armazenamento de informações ou acesso 
a informação armazenada no terminal de um utilizador apenas será permitido se este 
tiver prestado o seu consentimento prévio, com base em informações claras e 
completas, remetendo, de seguida, para o regime geral da LPDP. Vemos, então, que 
o uso de cookies carece, também do consentimento do titular dos dados. O 
consentimento apenas não será exigido em duas situações: quando o uso de cookies 
tiver como única finalidade a transmissão de uma comunicação através de uma rede 
de comunicações electrónicas; ou quando o seu uso tenha de ser estritamente 
necessário para o prestador fornecer um serviço da sociedade de informação 
solicitado expressamente pelo utilizador. Fora destas duas situações, o consentimento 
será sempre necessário. 

Assim, o consentimento terá de ser livre, específico, informado e determinado 
por uma manifestação de vontade, sendo que, neste caso, a lei exige efectivamente 
um consentimento por via de opt in, ou seja, prévio ao início do tratamento dos dados. 

Um dos principais problemas dos cookies é que, invariavelmente, os mesmos 
encontram-se instalados e iniciam a recolha de informações sem que o respectivo 
titular dos dados seja informado da sua existência ou, de forma mais comum, sem que 
possa efectivamente recusar o seu uso. Ainda por cima se tomarmos em conta que 
muitos dos cookies existentes em cada website não são do próprio prestador de serviços, 

                                                           
16 Entre os vários tipos, podemos encontrar, por exemplo: cookies de autenticação de acesso do utilizador; cookies 
de customização das opções do utilizador; cookies para anúncios de terceiros; cookies de monitorização da 
actividade do utilizador. O Grupo de Trabalho do Artigo 29º para a Protecção dos Dados, no seu parecer sobre 
a isenção de consentimento para o uso de cookies (2012) procede a uma classificação sobre tipos de cookies. 
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mas sim de terceiros (third party cookies)17, que são, nomeadamente, utilizados por 
empresas com vista à verificação e criação de perfis de consumidores18 e cuja 
existência é completamente omitida do titular de dados, causando, assim danos 
irremediáveis no seu direito à privacidade (Pinheiro, 2015). 

Por outro lado, de que forma pode o consentimento ser obtido para o uso de 
cookies? É prática geral na indústria incluir na página de inicio de qualquer website um 
banner indicando ao utilizador que se usam cookies e que a continuação de navegação 
naquele site implica o consentimento para o seu uso, possuindo, na maioria das vezes, 
um hiperlink para outro local da página onde é cumprido o dever de informação, 
indicando-se o que são cookies e para que são utilizadas, naquele caso concreto. 
Existindo, depois, outros que disponibilizam um “botão” em que o utilizador terá de 
carregar para dar a sua aceitação ao uso de cookies. Qual a forma mais adequada, de 
acordo com a lei, para que possamos estar perante um consentimento livre, 
esclarecido, voluntário e inequívoco? 

O Grupo de Trabalho do Artigo 29º para a Protecção dos Dados, na sua opinião 
sobre a obtenção de consentimento para o uso de cookies (2013), veio referir o que, no 
seu entendimento, se poderá considerar válido, do ponto de vista da obtenção do 
consentimento para uso de cookies, salientando que, para que se conclua ser uma 
manifestação da vontade, é necessário que o utilizador faça qualquer actuação positiva 
(por exemplo, clicando no botão “eu aceito”) ou mediante qualquer outra actuação, 
desde que plenamente informados do que tal implica (por exemplo, depois de 
devidamente informado da existência dos cookies e da forma e fundamento do seu uso 
e de que os mesmos serão activados se o utilizador continua a navegar no site, ele 
mesmo continua a navegar). Por outro lado, se o utilizador entra no site e não 
desempenha qualquer acção voluntária, o Grupo do Artigo 29º tem muitas dúvidas 
que de tal atitude se possa inferir o consentimento do titular. 

O problema está, como também vimos acima com as políticas de privacidade, 
na liberdade do consentimento. É que o utilizador, invariavelmente, não tem a 
possibilidade de não aceitar cookies, mas apenas a possibilidade de os aceitar, ou 
mediante um clique num botão ou através da continuação a navegar no site. E, muitas 
vezes, o utilizador fica impedido de utilizar o site, de forma plena, se não consentir no 
uso dos cookies. 

O Grupo do Artigo 29º (2013) entende, assim, que o utilizador não deve ser 
privado do uso de um determinado site por não ter autorizado o uso de cookies (ou de 
alguns deles), na medida em que, se assim for, então estamos a afastar um dos 
requisitos do consentimento, que é, precisamente, o de ele ser livre. Nesse sentido, o 
utilizador deveria poder navegar no site e os cookies utilizados na sua navegação seriam 

                                                           
17 De acordo com o relatório de análise aos cookies, levado a cabo pelo Grupo de Trabalho do Artigo 29º (2015), 
tendo por objecto a análise de websites dos países da República Checa, Dinamarca, França, Grécia, Holanda, 
Eslovénia, Espanha e Reino Unido, mais de 70% dos cookies encontrados nesses sites eram de terceiros. 
18 Para finalidades tão diversas como actividades de venda directa, publicidade dirigida ou marketing 
customizado. Muitos destes third party cookies pertencem a empresas que têm como única finalidade a revenda 
das informações recolhidas – os chamados data brokers, cada vez mais comuns na Internet, mas cuja legalidade 
(pelo menos face ao regime europeu de protecção de dados) é bastante duvidosa. 
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apenas os que ele tivesse autorizado ou aqueles que, nos termos da lei, se incluam nas 
situações de dispensas da obtenção de consentimento. 

O princípio geral do Grupo de Trabalho nesta sua opinião é correcto, mas, 
receamos, não abrange todas as realidades e modelos de negócio actualmente 
existentes na www. Um claro exemplo são os websites pagos, mas que permitem a 
navegação do utilizador e acesso aos conteúdos pagos por um período limitado de 
tempo (ou a um número máximo de conteúdos a que pode aceder, a título gratuito) 
– o caso das chamadas paywalls19. Nestes casos, o uso de cookies de identificação desde 
o primeiro momento é necessário para que se consiga fazer o controlo do acesso de 
utilizadores não registados no site (isto é, sem a assinatura ou contrato respectivo que 
permite acesso irrestrito aos conteúdos). Ora, nestes casos, não estamos perante 
qualquer uma das excepções do artigo 5º da Lei nº 46/2012, que permite o uso de 
cookies sem a autorização do titular, mas, por outro lado, não se poderá permitir que o 
titular/utilizador aceda aos conteúdos do site sem uso de cookies, sob pena de 
impossibilitar ab initio o modelo de negócio. Com efeito, não nos parece que este 
modelo seja ilegítimo – aliás trata-se, tão só, de facilitar ao utilizador um período de 
demonstração do serviço para ver se gosta, ou não, dos respectivos conteúdos – e até 
acaba por ser eventualmente menos intrusivo do que outros modelos que exigem o 
registo do utilizador (com a cedência de todos os dados necessários para esse registo), 
concedendo, a posteriori, um período de acesso gratuito. 

Entendemos que, para estes casos, a solução não poderá deixar de ser obtida 
através do que já atrás falámos ser o consentimento tácito: ou seja, neste caso e outros 
similares, tendo o utilizador sido informado do uso de cookies e da sua necessidade 
para o uso do website, o utilizador, ao aceder a determinados conteúdos desse website, 
está a consentir, através do seu comportamento, no uso de cookies. Claro que os cookies 
terão de se limitar aos necessários para verificar a identidade do utilizador – ou, com 
mais precisão, da “máquina” com a qual o utilizador está a aceder aos conteúdos – 
não se podendo inferir desse consentimento a autorização para o uso de quaisquer 
outros cookies, nomeadamente os direccionados para marketing directo. 

 

2.2. Novas realidades: internet of things e big data 

Até este momento analisamos o que se poderiam chamar as formas tradicionais 
de recolha de dados no mundo digital. Sucede que, actualmente, nos deparamos com 
outras formas – mais desconhecidas e, eventualmente, mais intrusivas – de recolha de 
dados pessoais. 

É costume referir que nos encontramos no pleno advento da Internet of Things, a 
“Internet das Coisas”, também vulgarmente designada pela sigla IoT. A questão que 
urge colocar é se já não entramos a fundo nela. O mundo smart está aí: são os smart 
phones, as smart TVs, os smart watches, os smart cars. Os wearables digitais. Os sistemas de 
domótica, os sensores da via verde, os sensores de saúde ou de fitness. Os 
electrodomésticos digitais… Poderíamos continuar com uma panóplia infindável de 

                                                           
19 Cada vez mais utilizados, por exemplo, nos websites dos meios de comunicação social. 
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dispositivos tecnológicos, interligados entre si, que constituem, genericamente, a 
“Internet das Coisas”. E todos estes objectos distinguem-se pelo facto de possuírem 
um código de identificação único que os permite interagir com outros aparelhos ou 
sistemas20. 

Como bem aponta o Grupo de Trabalho do Artigo 29º para a Protecção dos 
Dados (2014a), a IoT assenta no princípio de tratamento extensivo dos dados que os 
vários objectos vão armazenando e trocando entre si. Para tal, é essencial o uso de 
tecnologias que permitem a identificação dos objectos e a sua interconexão, sendo a 
Radio Frequency Identification (RFID) e a sua evolução tecnológica o principal alicerce 
(Pinheiro, 2015)21. 

A IoT possibilita a interconexão de dados sobre uma determinada pessoa de 
forma nunca antes vista. É, na verdade, o que possibilita que o digital e o analógico 
passem a ser uma e única realidade para a recolha e tratamento de dados pessoais. Ao 
invés da navegação na Internet e uso de serviços da Sociedade da Informação, em que 
a informação recolhida se limita à que é dada directamente pelo utilizador ou que se 
encontra no seu sistema informático, os objectos que compõem a IoT recolhem 
informações do dia-a-dia, do que uma pessoa vai fazendo, não se limitando ao que o 
utilizador escolhe fornecer ou ao que está armazenado no dispositivo: a localização 
geográfica actual, o número de quilómetros que se faz numa corrida, o batimento 
cardíaco, o estado anímico, entre outras informações. Muitas dessas informações são 
enviadas para a Internet, dando a esta algo que, até então, não conseguia saber de nós: 
informação imediata, actualizada ao segundo. 

Que problemas surgem para o consentimento, nesta nova realidade da IoT? 

Muitos. 

Com efeito, é fácil verificar a dificuldade dogmática de garantir, à luz dos 
requisitos legais, um consentimento válido e eficaz. 

Atendendo aos objectos que recolhem os dados – muitos de tamanho 
minimalista, como os “relógios inteligentes” – de que maneira assegurar que o 
respectivo titular é devidamente informado das finalidades e métodos de tratamento 
de dados (e eventuais transmissões a terceiros)? 

Como assegurar que o titular presta o seu consentimento de forma inequívoca22? 

O facto do titular dos dados ter adquirido o objecto é suficiente para concluir 
pela sua concordância no processamento dos dados para qualquer finalidade 

                                                           
20 Veja-se, por exemplo, o cada vez mais banal efeito de mirroring, que permite passar para o ecrã de uma televisão 
o que se está a ver no telemóvel ou no tablet, através de uma simples ligação Wi-Fi. 
21 A este respeito, veja-se, ainda, a Deliberação nº 9/2004 da CNPD, disponível em 
https://www.cnpd.pt/bin/orientacoes/RFID.pdf (acedido em 14.03.2016). 
22 E, tratando-se de dados sensíveis, como sucederá, por exemplo, com objectos que recolham dados de saúde, 
tais como o batimento cardíaco em aparelhos de fitness, como assegurar o consentimento expresso? 

https://www.cnpd.pt/bin/orientacoes/RFID.pdf
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estabelecida pelo fabricante do objecto23 ou terceiro para cujas aplicações ou 
servidores tais informações são encaminhadas? 

E se estivermos a falar de um titular de dados estranho a esse objecto24? 

Será o consentimento livre quando, pela própria natureza dos objectos da IoT, 
a falta de autorização para a recolha e tratamento de dados implicará a “destruição” 
de grande parte, se não da totalidade, das vantagens e funções desse mesmo objecto? 

Como vemos, são muitas as questões (não exaustivas), para as quais a legislação 
existente não fornece, ainda, respostas claras. 

Uma forma de “escapar” à exigência do consentimento seria defender que o 
tratamento de dados no âmbito da IoT cairia sempre na alínea e) do artigo 6º da 
LPDP, uma das formas de legitimação do tratamento por via da lei, que se traduz na 
prossecução de interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou de terceiro a 
quem os dados sejam comunicados. Sucede que tal legitimação de tratamento tem 
uma restrição, na medida em que não será aplicável quando devam prevalecer os 
interesses ou os direitos, liberdades e garantias do titular dos dados, conforme a parte 
final do referido normativo. Como bem refere o Grupo de Trabalho do Artigo 29º 
para a Protecção dos Dados (2014a), no caso da IoT, parece tratar-se de uma invasão 
significativa do direito à reserva da intimidade da vida privada e da protecção de 
dados, na medida em que se consegue ter acesso a dados (maxime os de saúde) que, 
de outra forma, dificilmente seria possível. 

Assim, voltamos à necessidade do consentimento, para que o tratamento no 
âmbito da IoT seja legítimo. A dificuldade aqui está, principalmente, na forma como 
disponibilizar a informação necessária para que o consentimento possa ser 
suficientemente esclarecido. Como salienta Luis Filipe Antunes (2016), “Um dos 
principais desafios da privacidade na IoT é desenvolver tecnologias em que seja 
obtido o consentimento dos utilizadores de uma forma transparente e eficiente (…)” 
(p. 56). 

O Grupo de Trabalho do Artigo 29º (2014a) salienta o uso das políticas de 
privacidade como forma de facilitar à obtenção de um consentimento válido, embora 
alerte que estas deverão ser, tanto quanto possível, user friendly, não sendo 
recomendável uma remissão para a política geral de privacidade. De todo o modo, o 
Grupo de Trabalho reconhece a dificuldade de assegurar a informação necessária para 
o consentimento atendendo ao próprio tamanho físico dos dispositivos que, muitas 
vezes, torna incompatível o uso de dashboards informativos. Assim, para colmatar 
eventuais insuficiências do consentimento, o Grupo de Trabalho entende ser de todo 
o interesse que a informação obtida seja desde logo anonimizada, evitando-se, assim, 
a sua qualificação como dado pessoal25. 

                                                           
23 Aqui, verdadeiro Responsável pelo Tratamento, como, aliás, o Grupo de Trabalho do Artigo 29º para a 
Protecção dos Dados (2014a) também concluiu. 
24 Pense-se, por exemplo, no grupo de amigos que se reúne em casa de um deles, equipada com uma smart TV. 
25 E, bem assim, desde que não exista possibilidade de reverter essa anonimização. 
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Também nos Estados Unidos se verifica uma ausência de preparação legal para 
o advento da IoT. A FTC (2015) tem também vindo a abordar esta temática, 
defendendo não só que os fabricantes dos dispositivos deverão ter no seu website a 
política de privacidade aplicável aos dispositivos que fabricam, permitindo ao 
utilizador o seu acesso fácil, sem prejuízo da utilização de dashboards claros e concisos, 
quando o objecto utilizado assim o permita. 

O potencial de recolha de dados que a IoT nos traz, faz surgir novos modelos 
de negócio, intrinsecamente (e, arriscamos dizer, exclusivamente) focados na análise 
e (pressuposto) no tratamento dos dados. É a chegada dos anglicismos que vimos 
ouvindo cada vez mais no nosso dia-a-dia: data mining, data analytics, data brokerage, data 
science… Em suma, é só escolher o termo que melhor se adapta a cada caso em 
concreto, mas, no fundo, todos têm em comum a mesma ideia-chave: O uso dos 
dados recolhidos pelos milhares de dispositivos digitais existentes no mundo para a 
finalidade última de descobrir padrões comportamentais da colectividade e, em ultima 
ratio, do indivíduo. 

Os dados tornam-se, assim, uma verdadeira commodity, um activo fundamental 
para os novos avanços na compreensão do ser humano e nas tentativas de padronizar 
o seu comportamento. O que muitos chamam de Big Data, mais do que uma particular 
tecnologia, é, na verdade, um novo paradigma, uma crença na possibilidade de criar 
padrões, modelos ou estruturas através da análise de enormes quantidades de dados 
(Barocas e Nissenbaum, 2014). 

Este tipo de análise encontra-se já em implementação em alguns sectores de 
mercado, como o sector de retalho, na banca, no marketing, entre outros (Miguel, 
2015). 

Um dos principais argumentos utilizados para justificar o tratamento destes 
dados diz respeito ao facto de os mesmos serem tratados de forma agregada, não 
individual e, por outro lado, anonimizada, permitindo a sua não identificação como 
dados pessoais per se. Sobre o conceito de anonimização e as suas técnicas mais 
comuns – aleatorização e a generalização - já o Grupo de Trabalho do Artigo 29º 
(2014b) se pronunciou num parecer, em que conclui que estas técnicas são úteis e 
ajudam a salvaguardar a privacidade, mas, por outro lado, na maioria das situações 
ainda permitem que exista, ainda que de forma marginal, o risco de conduzir à 
identificação do indivíduo. 

Que papel para o consentimento nesta realidade iminente? Torna-se claro que 
o titular dos dados perde o controlo sobre os mesmos quando estamos a falar de 
inúmeras formas de acesso e recolha de dados – através do que colocamos nas redes 
sociais, das pesquisas que fazemos, dos cookies que aceitamos, dos gadgets que usamos, 
do facto de respirarmos tecnologia a cada dia que passa… Acrescente-se ainda que a 
reutilização dos dados para diversas finalidades e a necessidade de recolher um novo 
consentimento para cada um desses tratamentos, no panorama do Big Data, torna-se, 
eventualmente, impraticável (Cate e Mayer-Schönberger, 2012). 
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Poderá dizer-se, então, que se a figura do consentimento é uma ilusão e, na 
Internet, um “(…) puro logro (…)” (Pinheiro, 2015, p. 812), então no âmbito do Big 
Data, que conjuga analógico e digital numa só realidade, poder-se-á dizer que é 
miragem de um tempo que nunca aconteceu. Estamos, por isso, obrigados a procurar 
novas soluções, já que o sistema legal vigente não parece adequado à regulação desta 
nova realidade (Mantelero e Vaciago, 2015). 

 

3. Balanço: entre a teoria e a prática 

As realidades observadas na secção anterior obrigam-nos a pensar sobre a 
praticabilidade do conceito legal do consentimento, atendendo ao desfasamento entre 
o paradigma legal, estável e estático, por contraponto com o paradigma tecnológico, 
em permanente evolução e mutação. 

Na Internet, e, em particular, nas novas realidades da IoT e Big Data, é muito 
difícil, se não impossível, assegurar, através dos meios tradicionais, um consentimento 
inequívoco, livre, voluntário e específico. 

Com efeito, as situações práticas que visualizamos e a constante evolução 
tecnológica a que permanentemente se assiste torna ingrato o esforço que o Direito 
tem para acompanhar esta tendência e, em particular, para o que nos diz respeito, os 
princípios legais que pautam o consentimento neste campo particular e sensível da 
protecção de dados. 

De todo o modo, entendemos, ainda assim, que a figura do consentimento, 
enquanto princípio geral, não deverá deixar de ser considerado. Eventualmente com 
contornos mais pragmáticos, mas, mesmo assim, necessários. Deixemos cair a 
necessidade do consentimento e será uma questão de tempo até deixarmos cair por 
completo a privacy enquanto direito fundamental de cada um de nós. 

É certo que os novos modelos de negócio que a constante evolução tecnológica 
permite e potencia não deverá, a nosso ver, ficar proibida por uma interpretação mais 
restritiva do que aquela que a figura legal do consentimento permite. É preciso olhar 
além, com mais sentido pragmático e de maneira proporcional, não menosprezando 
a importância do consentimento, mas também não deixando de relevar a importância 
que os desenvolvimentos destes modelos de negócio podem ter em termos de 
resultados para o bem-estar geral da sociedade. 

Apontamos, de seguida, algumas vias que poderão ser vistas como eventuais 
soluções (não isentas de falhas e da necessidade de estudos mais aprofundados e 
empíricos) sugeridas para a adaptação da figura legal do consentimento às novas 
realidades, nomeadamente os contributos expectáveis do Regulamento Geral de Protecção 
de Dados a entrar em vigor – esperemos nós – num futuro próximo. 
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3.1. Simplificação das políticas de privacidade 

Verificamos que o consentimento reside, actualmente, muito na força das privacy 
notices que, na verdade, nunca ninguém lê. A verdade é que, como bem aponta a FTC 
(2012) o consumidor/utilizador não pretende ser “bombardeado” com pedidos de 
consentimento à recolha de dados que já estará a contar serem recolhidos. Falamos 
daqueles dados cujo tratamento já estará implícito no contexto da solicitação do 
próprio titular ao responsável pelo tratamento (por exemplo, os dados necessários 
para facturação no caso de encomenda de um produto online). As informações 
deverão, assim, ser focadas e simplificadas, salientando o que já não estará no âmbito 
da expectativa do titular, onde aí terá de, efectivamente, existir um consentimento 
livre, informado, voluntário e específico, manifestado de forma inequívoca. 

O problema está, concedemos, na dificuldade que será, eventualmente, 
simplificar a informação relevante para o consentimento, atendendo aos vários 
intercâmbios de dados pessoais que é feita entre o prestador de serviços e vários 
terceiros, nomeadamente para as finalidades de target advertising, presentes em quase 
todos os serviços “gratuitos” na Internet. 

Este constrangimento verificar-se-á cada vez mais na era do Big Data, em que 
os dados se movem de local para local de forma praticamente impossível de prever, 
tornando impraticável o detalhe da informação a prestar ao utilizador, de forma a 
assegurar a validade do seu consentimento (Barocas e Nissenbaum, 2014). 

3.2. A figura do consentimento no Regulamento Geral de Protecção de 
Dados 

A União Europeia discutiu, no âmbito da agenda digital, uma reforma, no 
quadro legislativo europeu, do regime aplicável à protecção de dados pessoais. Tal 
debate tem sido conduzido, pelo menos desde Janeiro de 2012, momento em que a 
Comissão Europeia publicou a sua proposta de Regulamento Geral de Protecção de Dados. 
Tendo já sido analisado pelos vários órgãos comunitários e tendo a versão final já sido 
acordada entre o Parlamento Europeu e o Conselho, no final de 2015, espera-se que 
o texto final adoptado por estes dois órgãos seja publicado no decorrer do presente 
ano, sendo expectável a entrada em vigor do Regulamento na Primavera de 201826. 

Neste Regulamento Geral de Protecção de Dados27, o consentimento continua a ser 
considerado o fundamento geral da legitimidade do tratamento de dados pessoais. 
Contudo, com vista a combater a sucessiva perda de controlo do titular sobre os seus 
dados, o Regulamento prevê uma restrição dos casos em que se considera existir um 
consentimento válido, por parte do titular dos dados, que terá implicações directas, a 
nosso ver, no processamento de dados pessoais por parte do responsável de 
tratamento. 

                                                           
26 Tomamos em atenção o comunicado de imprensa do Conselho Europeu de 18 de Dezembro de 2015, 
disponível em http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2015/12/18-data-protection/ 
(acedido em 13.03.2016). 
27 Temos, como referência, o texto do Regulamento acordado entre o Parlamento Europeu e o Conselho em 
Dezembro de 2015. 

http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2015/12/18-data-protection/
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Desde logo, a definição de consentimento, prevista no artigo 4º, clarifica que o 
consentimento terá de ser sempre opt in, na medida em que se passa a exigir que o 
titular dos dados indique explicitamente o seu consentimento através de qualquer 
declaração escrita ou qualquer acção inequivocamente afirmativa. Esta nova 
formulação implicará a ilegitimidade do processamento de dados automática em que 
o titular, para impedir o tratamento, tenha de clicar num determinado botão a declarar 
que não dá o seu consentimento (opt out), assim como limitará as possibilidades da 
existência de consentimento implícito. 

Uma particular inovação é a consagração expressa de que, quando o pedido de 
consentimento conste de um documento escrito que também se relacione com outras 
matérias, para que o consentimento seja eficaz é necessário que o pedido de 
consentimento seja claramente distinguível das outras matérias28. Aqui, procura-se 
combater o que comummente acontece, principalmente no comércio electrónico, 
quanto à existência de um único documento com todas as condições contratuais que 
o prestador de serviços oferece ao cliente, incluindo, nas mesmas, as questões relativas 
à privacidade e protecção de dados. Desta forma, os prestadores de serviço passam a 
estar obrigados a separarem os temas e a solicitar, em separado ou, pelo menos, de 
forma não confundível, o consentimento do titular29. Por fim, passa-se a consagrar, 
de forma expressa, que o consentimento termina logo que a finalidade para a qual foi 
solicitado seja cumprida, bem como que impende sobre o responsável pelo 
tratamento o ónus da prova da obtenção do consentimento válido e eficaz. 

Vemos, assim, que o texto do Regulamento consegue aclarar algumas das 
dúvidas que o actual regime vigente levanta sobre o conteúdo e alcance do 
consentimento, no entanto não verificamos que contribua, de forma decisiva, para a 
resolução dos problemas práticos que se levantam, arriscando dizer que, na medida 
em que impõem uma interpretação mais restritiva do consentimento, poderá 
contribuir para o aumento da complexidade das políticas de privacidade, pois os 
responsáveis de dados sentir-se-ão obrigados a concretizarem com maior detalhe os 
usos que fazem dos dados, multiplicando, assim, o número de páginas das suas 
políticas já extensas. 

No que, em nosso entender, o Regulamento poderá ajudar, do ponto de vista 
do controlo do titular sobre os seus dados, será a adopção plena do conceito de privacy 
by design, em que todos os responsáveis pelo tratamento deverão adoptar, ab initio, no 
seu procedimento, as medidas técnicas e organizativas apropriadas para que, por 
defeito, as actividades de processamento de dados sejam limitadas a propósitos 
minimamente necessários30. É no fundo, a adopção do conceito de data minimization 
que deverá passar a pautar a actividade dos responsáveis de tratamento. 

                                                           
28 Artigo 7º, nº 2. 
29 Outra alteração diz respeito à questão de o consentimento ser considerado inválido quando existir uma clara 
desproporção de forças entre o responsável de tratamento e o titular de dados. Trata-se de uma disposição que 
certamente necessitará de aclaração e especificação futuras (ou por via jurisprudencial ou por via de 
interpretação efectuada pelas autoridades nacionais competentes), na medida em que se poderá colocar em 
causa todos os consentimentos dados, por exemplo, no âmbito de relações laborais onde naturalmente existe 
uma desproporção de poder entre o responsável do tratamento (o empregador) e o titular dos dados (o 
trabalhador). 
30 Artigo 23º. 
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3.3. Um perfil global de privacidade? Importando ideias das Creative 
Commons 

Pensando que o mundo digital se encontra cada vez mais interligado, em que os 
dados são vistos como activos, como bens (de natureza incorpórea, é certo), talvez o 
futuro possa passar pela criação de um perfil de privacidade, global. Individual, é claro, 
mas globalmente aplicável a todos e a quaisquer serviços. 

Na verdade, deverá ser dado direito a cada titular de dados que escolha, de forma 
simples, a configuração do seu perfil, aplicável a todos os serviços e gadgets que utilize. 
Nos casos em que o perfil não fosse compatível com o serviço, o utilizador receberia 
uma mensagem a avisá-lo que, para aquele serviço em concreto, teria de disponibilizar 
mais dados. E, aceitando, essa disponibilização mais ampla de dados seria válida 
apenas para esse serviço, impedindo-se uma alteração genérica ao perfil já definido. 

No fundo, poder-se-ia adoptar um mecanismo, em muito semelhante ao que 
temos actualmente, no domínio do Direito de Autor, de Creative Commons31 – em que 
o autor estipula previamente os usos que permite da sua obra e os utilizadores ficam 
habilitados a fazê-lo sem negociação prévia, desde que em respeito das autorizações 
consagradas na licença (Borges, 2012). 

Com um perfil genérico de privacidade, o utilizador poderia definir que dados 
pessoais autorizaria serem recolhidos, as finalidades, o tempo de autorização, se 
permitiria dados a terceiros (e para que finalidades). 

Claro que este mecanismo seria muito mais complexo, com mais variáveis que 
as actualmente existentes de Creative Commons. Mas seria uma boa forma de, pelo 
menos, balizar os usos mais correntes de dados e evitar a necessidade do titular ter de 
fazer as suas escolhas on a case by case basis consoante o serviço a que quisesse aceder 
ou objecto que quisesse utilizar. O que não coubesse no perfil do titular e necessitasse 
de ser notificado ao titular para o seu consentimento seria sempre algo que sairia da 
rotina e, em virtude disso, do seu carácter extraordinário, o utilizador, cremos, teria 
redobrado cuidado (ou interesse) em verificar a forma de uso dos dados que não se 
coadunava com o seu perfil de privacidade. 

Concedemos que esta proposta cairá, porventura, mais no campo da utopia que 
no da realidade, principalmente tendo em conta que a interconexão de redes e de 
sistemas actualmente ainda não é total – e, principalmente, no que toca à “Internet 
das Coisas”, estamos ainda no campo das “Internetes das Coisas”, em que a 
interligação dos dispositivos se faz por fabricante apenas (ou entre alguns fabricantes), 
inexistindo ainda uma plataforma única totalmente interligada (Grupo de Trabalho 
do Artigo 29º, 2014a). 

Embora não estejamos incertos quanto à sua viabilidade tecnológica, no futuro, 
quando chegarmos ao ponto da verdadeira interconexão total de redes, ter-se-á 
sempre de ultrapassar o lobby dos vários stakeholders que usam os dados, cujos modelos 

                                                           
31 A este propósito veja-se o excelente texto de James Boyle (2008), um dos fundadores do conceito de Creative 
Commons. 
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de negócio (e rentabilidade) derivam dos dados e da perda de controlo do utilizador 
perante eles. 

Até chegarmos a este cenário, em que a utopia se torne realidade, que armas 
temos? 

Para além das tentativas de simplificação das políticas de privacidade e 
clarificação de conceitos acima referidas, entendemos urgente investir na fiscalização, 
no dotar as autoridades competentes dos meios necessários para garantir que os 
processos de tratamento de dados efectuados pelos responsáveis de tratamento são 
correctos, correspondem com o que é informado ao titular e não são abusivos. Nesse 
sentido, a previsão, no Regulamento Geral de Protecção de Dados, da obrigação de 
implementação de auditorias obrigatórias (data protection impact assessments) e o reforço 
das competências das autoridades de protecção de dados, bem como a criação de um 
novo organismo europeu em substituição do Grupo de Trabalho do Artigo 29º, com 
competências reforçadas, são novidades muito bem-vindas32. 

 

4. Considerações finais 

A problemática do consentimento do titular de dados pessoais está longe de ter 
ficado resolvida nestas páginas. Antes pelo contrário, são mais as dúvidas que as 
certezas de uma solução efectiva que permita assegurar o consentimento na constante 
evolução tecnológica que assistimos de dia para dia. 

Esperamos, contudo, ter ajudado a contribuir para a discussão e o debate da 
importância do consentimento face aos novos desafios digitais (e analógicos) que a 
privacidade e a protecção de dados pessoais enfrentam. 

A “Sociedade em Rede” está aí e o futuro é vivermos interligados com os nossos 
equipamentos e os nossos dados. Haverá pouco, ou nenhum espaço, para poder fazer 
opt out desta realidade. O consentimento deverá, contudo, manter-se como pilar basilar 
e pressuposto geral do tratamento de dados pessoais. 

Entretanto, permitimo-nos terminar, citando Manuel Castells (2007): “Imagino 
que alguém poderia dizer: «Porque é que não me deixa em paz? Eu não quero saber 
nada da sua Internet, da sua civilização tecnológica, da sua sociedade em rede! A única 
coisa que quer é viver a minha vida!» Pois bem, se esse for o seu caso, tenho más 
notícias para si: mesmo que você não se relacione com as redes, as redes vão 
relacionar-se consigo. Enquanto quiser continuar a viver em sociedade, neste tempo 
e neste lugar, terá que lidar com a sociedade em rede” (p. 325). 

Esta é, efectivamente, a única certeza do futuro que nos espera. 

 

                                                           
32 Artigos 33º e 58º do Regulamento, respectivamente. 
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Resumo: As licenças de software livre permitem a todos os utilizações o uso dos programas de 

computador em termos de reprodução, transformação e distribuição sem restrições, tanto em código-
fonte como em código-objeto. O software livre oferece uma solução colaborativa de recursos 
partilhados para problemas comuns, impedindo a formação de monopólios que distorcem o mercado 
e revertem em prejuízo do consumidor. Sem prejuízo do sistema tradicional da propriedade 
intelectual, o software livre potencia vantagens competitivas, em termos de inovação tecnológica e 
eficiência do processo económico, permitindo o livre desenvolvimento de novas funcionalidades e 
de aplicações compatíveis, para além da correção de erros dos programas. Nessa medida, as licenças 
de software são uma ferramenta de grande valia para o desenvolvimento da sociedade da informação. 
Não obstante, estas licenças suscitam questões complexas ao nível do direito dos contratos e dos 
direitos autorais, cujo tratamento é aqui abordado. 

Palavras-chave: Software livre. Contrato de licença. Direitos autorais tecnológicos. Inovação e 

concorrência. 
 

Abstract: Free software licenses allow the use of computer programs in terms of reproduction, 

transformation and distribution without restrictions, both in source code and object code. Free 
software offers a collaborative solution of shared resources for common problems, preventing 
monopolies that distort the market and harm consumers. Notwithstanding the traditional intellectual 
property system, free software enhances competitive advantages in terms of technological innovation 
and efficiency of the economic process, allowing the free development of new features and 
compatible applications, in addition to error correction. To that extent, software licenses are an 
important tool for the development of the information society. However, these licenses raise complex 
issues in terms of contracts and copyright law, which are addressed in this paper. 

Keywords: Free software. License contracts. Technological copyright. Innovation and 

competition. 
 

  



 
 

112 

 

1. Origem e função das licenças de software livre 

As licenças de software livre foram lançadas na década de 80 do século XX de 
modo a permitir a livre reprodução, modificação e distribuição de programas de 
computador, em especial pela comunidade de programadores informáticos e 
utilizadores. Inicialmente o programa (software) era comercializado como parte 
integrante do computador ou máquina (hardware). Todavia, as empresas de software 
autonomizaram o seu contributo e, tendo obtido reconhecimento legal da proteção 
jurídica dos programas de computador ao abrigo do copyright (direitos de autor), 
passaram a utilizar a figura das licenças de software para estabelecer os termos em que 
autorizavam a utilização dos programas por parte dos fabricantes de computadores e 
dos utilizadores em geral. Surgiram então as licenças de software proprietário, pelas 
quais os titulares do copyright autorizavam a utilização dos programas protegidos, 
normalmente mediante pagamento e dentro dos limites aí definidos (e. g. limites 
temporais, número de equipamentos de instalação, licenças LAN, etc.), reservando 
para si a propriedade do software e o respetivo código-fonte. 

O movimento do software livre, fundado por Richard Stallman, surgiu como 
alternativa à monopolização comercial do software. Lançou as licenças de software livre 
GNU (General Public License), de modo a que os utilizadores pudessem livremente 
reproduzir, modificar ou distribuir o software sem ficarem sujeitos ao controlo dos 
titulares do copyright, embora sujeitos à obrigação de fornecer uma cópia da licença 
aos utilizadores do programa e de permitir a todos a mesma liberdade de utilização 
dos seus inputs1. Entre as soluções baseadas em software livre destacam-se o sistema 
operativo GNU/Linux, criado pelo estudante finlandês Linus Torvalds em 1991, que 
teve muito êxito designadamente no mercado dos smart phones, com destaque para o 
sistema Android, que é um seu derivado. Destacam-se ainda o navegador Mozilla 
Firefox e o software de servidor de rede Apache. Para ser considerado software livre a 
licença deverá proporcionar quatro liberdades fundamentais: utilizar o programa para 
quaisquer fins (1), modificar o programa e adaptá-lo às necessidades do utilizador, o 
que implica liberdade de acesso ao código fonte (2); redistribuir cópias de forma 
gratuita ou remunerada (3); distribuir versões modificadas do programa, de tal modo 
que a comunidade possa beneficiar das suas melhorias (4)2. 

O movimento do software livre inspirou3 outras iniciativas, como a Open Source 
Initiative4, e mais tarde as licenças Creative Commons5, enquanto ferramenta de partilha 
de conteúdos no ambiente digital, incluindo a possibilidade de fazer alterações e/ou 
utilizações comerciais, sem prejuízo de modalidades de licença de partilha mais 

                                                           
1 Free Software, Free Society: Selected Essays of Richard M. Stallman, Introduction by Lawrence Lessig, ed. 
Joshua Gay, GNU Press www.gnupress.org (Free Software Foundation Boston, MA USA, 2002): 
https://www.gnu.org/philosophy/fsfs/rms-essays.pdf. Existe tradução espanhola dos ensaios de Richard 
Stallman, Free software, free society - Software libre para una sociedad libre (2. ed. Madrid, Traficantes de Sueños, 2007). 
2 Branco, Marcelo, ‘Software Livre e Desenvolvimento Social e Económico’, in Castells, Manuel; Cardoso, 
Gustavo, org. A Sociedade em Rede: Do Conhecimento à Acção Política (Debates – Presidência da República, INCM, 
2006) 230-1. 
3 Dusollier, Séverine, ‘Inclusivity in intellectual property’, D. Dinwoodie, ed. Intellectual Property and General Legal 
Principles: Is IP a Lex Specialis? (EE Cheltenham, 2015, 101-118) 109. 
4 http://opensource.org/. 
5 http://creativecommons.org/. 
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limitada (por ex., proibindo alterações e/ou utilizações comerciais)6. Entre projetos 
de open content baseados em licenças alternativas destaca-se a Wikipedia, que é uma 
enciclopédia multilingue em linha elaborada por autores de todo o mundo que 
disponibilizam os seus artigos, permitindo a sua livre modificação, de acordo com a 
Licença GNU de Documentação Livre e a licença Creative Commons Attribution-
ShareAlike 3.0 Unported7. 

O conceito de «copyleft» não significa a inexistência de direitos de autor, uma vez 
que, ao invés de se lançar o software no domínio público, afirma-se a sua proteção pelos 
direitos de autor e, com base nisso, as licenças definem os termos de utilização e de 
distribuição, concedendo a todos o direito de usar, modificar, e redistribuir o código-
fonte do programa ou qualquer outro programa derivado, mas somente se os termos 
de distribuição permanecerem inalterados. Pretende-se assim que o código e as 
liberdades de utilização e programação se tornem legalmente inseparáveis8. Nas 
palavras de Chander e Sunder, 

“instead of putting GNU software in the public domain, we ‘copyleft’ it. Copyleft says 
that anyone who redistributes the software, with or without changes, must pass along 
the freedom to further copy and change it”9. 

Neste trabalho analisamos o enquadramento jurídico das licenças de software 
livre enquanto bens suscetíveis de proteção por direitos de propriedade intelectual e 
concedidas no exercício desses direitos, ou seja, enquanto licenças de propriedade 
intelectual, tendo em conta o regime jurídico destes direitos e a sua (possível) natureza 
contratual10. 

                                                           
6 Destaca-se, neste movimento, a obra de Lawrence Lessig, nomeadamente Cultura Livre: Como a Grande Mídia 
Usa a Tecnologia e a Lei Para Bloquear a Cultura e Controlar a Criatividade (trad. Fábio Emilio Costa) - 
http://www.free-culture.cc/. 
7 https://pt.wikipedia.org/. 
8 Vide Pereira, A.L. Dias, Direitos de Autor e Liberdade de Informação (Almedina, Coimbra, 2008, § 4.1.2). 
9 Chander, Anupam; Sunder, Madhavi, ‘The Romance of the Public Domain’, California Law Review, Vol. 
92(2004), p. 1373. 
10 Sobre as questões jurídicas suscitadas pelas licenças de software e outros modelos alternativos, em especial 
em sede de direitos de autor, direito dos contratos e direito da concorrência, vide Metzger, Axel, ed. Free and 
open source software (FOSS) and other alternative license models: a comparative analysis. Springer, 2016. Van den Brande, 
Ywein, ed. The international free and open source software law book (2. ed. München, Open Source Press, 2014). 
Rautenstrauch, Birthe. Open-Source-Computersoftware zwischen Urheber- und Kartellrecht - die Verletzung von Art 101 
AEUV / § 1 GWB durch Open-Source-Computersoftwarelizenzen (Hamburg, Kovač, 2013). Shemtov, Noam; 
Walden, Ian. Free and open source software: policy, law and practice (Oxford Univ. Press, 2013). Matz, Janina, 
Erfolgsfaktoren und Geschäftsmodelle betriebswirtschaftlicher Open-Source-Anwendungssoftware (Hamburg, Kovač, 2012). 
Jaeger, Till; Metzger, Axel, Open-Source-Software: rechtliche Rahmenbedingungen der Freien Software (3. Aufl. München, 
Beck, 2011). Lesser, Lori E., Open source and free software 2011 - benefits, risks and challenges (New York, Practising 
Law Inst. 2011). Meyer, Stephan T. Miturheberschaft bei freier Software: nach deutschem und amerikanischem Sach- und 
Kollisionsrecht (Baden-Baden, Nomos, 2011). Suchomski, Bernd, Proprietäres Patentrecht beim Einsatz von Open Source 
Software: eine rechtliche Analyse aus unternehmerischer Sicht (Bonn, TGRAMEDIA, 2011). Van den Brande, Ywein, 
ed. The international Free and Open Source Software law book. München (Open Source Press, 2011). Siewicz, Krzysztof, 
Towards an improved regulatory framework of free software: protecting user freedoms in a world of software communities and 
eGovernments (Leiden, E.M. Meijers Instituut, 2010). Surhone, Lambert M., ed. Open source license - Open source, 
license, copyright, computer software, intellectual property, open source definition, debian free software guidelines, shared source 
(Beau Bassin, Betascript, 2010). Phillips, Douglas E., The software license unveiled: how legislation by license controls 
software access (New York, Oxford University Press, 2009). Lindberg, Van, Intellectual property and open source - a 
practical guide to protecting code (Beijing, O'Reilly, 2008). Mundhenke, Jens, Wettbewerbswirkungen von Open-Source-
Software und offenen Standards auf Softwaremärkten (Berlin, Springer, 2007). Teupen, Christian, "Copyleft" im deutschen 
Urheberrecht. Implikationen von Open Source Software (OSS) im Urhebergesetz (Berlin, Duncker e Humblot, 2007). St. 
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Com efeito, os programas de computador originais são protegidos por direitos 
de autor nos termos do DL nº 252/9411, que constituem um dos ramos da 
propriedade intelectual, ao lado da propriedade industrial, consagrada no Código Civil 
(CC) como forma especial de propriedade (art. 48º e 1.303º CC)12. Os direitos de 
propriedade intelectual podem ser transmitidos ou onerados, ou objeto de 
autorizações de utilização. Estas autorizações são denominadas ‘licenças’ no art. 32º 
do Código da Propriedade Industrial (CPI). O Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos 
(CDADC) não consagra tal denominação (arts. 41º-43º), e o mesmo sucede com a lei 
de proteção dos programas de computador ao abrigo dos direitos de autor (DL nº 
252/94). De todo o modo, as licenças são igualmente utilizadas no campo dos direitos 
de autor, falando-se genericamente – por influência do direito inglês e norte-
americano – em licenças de propriedade intelectual, sem prejuízo das especificidades 
de cada direito em causa13. 

De um modo geral, as licenças de propriedade intelectual consistem em 
autorizações de utilização temporária e normalmente mediante remuneração de bens 
protegidos pela propriedade intelectual (patentes de invenção, modelos e desenhos, 

                                                           
Laurent, Andrew M. Understanding open source & free software licensing - guide to navigating licensing issues in existing & 
new software (Beijing, O'Reilly, 2004). Widmer, Mike J. Open Source Software - urheberrechtliche Aspekte freier Software 
(Bern, Stämpfli, 2003). Podem ainda consultar-se outros trabalhos, nomeadamente: Chen, Szu-Hao, Observation 
of the interaction between free software development and intellectual property law (2013). Broca, Sébastien, L' utopie du logiciel 
libre: la construction de projets de transformation sociale en lien avec le mouvement du "free software (2012). De Nicolò, 
Christopher, Open-Source-Software: rechtliche Aspekte nach deutschem und italienischem Recht ; eine rechtsvergleichende Studie 
(2010). González de Alaiza Cardona, José Javier, Open source, free software, and contractual issues (Cambridge, 
Harvard Law School, 2006). Peukert, Alexander; König, Dominik, License contracts, free software and creative commons: 
national report Germany (Frankfurt am Main, 2014); Spindler, Gerald (Hrsg.) Open Source (Otto Schmidt, Köln, 
2003); Müller, Norman; Gerlach, Carsten, Open-Source-Software und Vergaberecht (Rechtliche Rahmenbedingungen für 
die Beschaffung von Open-Source-Software), CR 2005, p. 87. 

Seguimos de perto o nosso estudo ‘As licenças de software livre e open source (FOSS) como ferramenta de 
equidade tecnológica’ inserido na obra O contrato na gestão do risco e na garantia da equidade, coordenada por António 
Pinto Monteiro (Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 2015, 111-131), 
baseado no relatório que elaborámos para o Congresso de Viena da Associação Internacional de Direito 
Comparado, publicado, com adaptações, sob o título ‘License Contracts, Free Software and Creative Commons 
in Portugal’, in Metzger, Axel, ed. Free and open source software (FOSS) and other alternative license models: 
a comparative analysis (Springer, 2016), e que apresentámos ainda no Master Oficial en Derecho Privado Patrimonial 
da Faculdade de Direito da Universidade de Salamanca, Espanha, no dia 30 de outubro de 2015. 

11 Sobre a proteção jurídica dos programas de computador, Ascensão, J. Oliveira ‘A protecção jurídica dos 
programas de computador’, Revista da Ordem dos Advogados, Ano 50 (1990) I, 1990, 69-118; Id. Direito Civil – 
Direito de Autor e Direitos Conexos (Coimbra Editora, 1992). Rebello, L. Francisco, Código do Direito de Autor e dos 
Direitos Conexos – Anotado (2.ª Lisboa, Âncora, 2002). Martins, Lourenço; Marques, Garcia, Direito da Informática 
(2.ª, Coimbra, Almedina, 2006); Cordeiro, Pedro ‘A lei portuguesa do «software»’, Revista da Ordem dos Advogados, 
Ano 54 (1994), II, 714-735; Vieira, J. Alberto, A protecção dos programas de computador pelo direito de autor (Lisboa, 
Lex, 2005); Id. ‘Notas gerais sobre a protecção dos programas de computador em Portugal’, Direito da Sociedade 
da Informação, Vol. I (Coimbra Editora, 1999); Rocha, M. Lopes; Cordeiro, Pedro, A protecção jurídica do software 
(2.ª ed. Lisboa, Cosmos, 1995). Saavedra, Rui, A protecção jurídica do software e a Internet (Lisboa, D. Quixote, 1998); 
Pereira, Alexandre Dias, Informática, direito de autor e propriedade tecnodigital (Coimbra Editora, 2001); Id. ‘Software: 
sentido e limites da sua apropriação jurídica’, Direito da Internet e da Informática (Coimbra Editora, 2004, 73-136); 
Id. ‘Patentes de programas de computador e métodos de negociação na Internet’, in Ascensão, J. Oliveira, ed. 
Direito da Sociedade da Informação, vol. IX (Coimbra Editora, 2011, 111-123). 
12 Recentemente, sustentando a natureza do direito de autor como propriedade (incorpórea), vide Phillipe 
Mouron, ‘De la propriété incorporelle de l’auteur en droit français’, RIDA nº 245 (2015) 265-367. 
13 Ascensão, J. Oliveira, ‘A «Licença» no Direito Intelectual’. Almeida, C Ferreira de, Gonçalves, L Couto, 
Trabuco, Cláudia, ed. Contratos de Direito de Autor e de Direito Industrial (Almedina, Coimbra, 2011) 93-112. Leitão, 
LM Menezes, Direito de Autor (Coimbra, Almedina, 2011); Bessa, Tiago ‘Direito Contratual de Autor e Licenças 
de Exploração da Obra’, Revista da Ordem dos Advogados, Ano 72 (2012) IV, 1129-1246. 
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marcas e logótipos, obras literárias e artísticas e prestações de artistas intérpretes ou 
executantes, produtores de fonogramas e/ou videogramas, organismos de 
radiodifusão, e produtores de bases de dados). Podem ter fonte contratual ou legal. 
As primeiras resultam de um acordo entre o titular de direitos e o licenciado, enquanto 
as segundas são diretamente permitidas pela lei ou resultam de decisão de órgão 
administrativo ou judicial nos termos legalmente previstos (as chamadas licenças 
compulsórias)14. 

As licenças de software livre ou de fonte aberta não são objeto de regime especial, 
exceto no que respeita à proibição de os contratos públicos excluírem soluções 
baseadas em normas abertas, nos termos da Lei das Normas Abertas e do respetivo 
regulamento15. Além disso, existe uma versão portuguesa da European Union Public 
License (EUPL), que corresponde no essencial às licenças GNU em todas as línguas 
da União Europeia para o licenciamento de software da Comissão Europeia16. 

 

2. Aspetos contratuais das licenças de software livre 

2.1. Formação das licenças de software livre 

No direito português as licenças de software poderão ter natureza contratual, 
enquanto acordo de vontades visando a produção de determinados efeitos jurídicos17. 
Exige-se uma proposta ou oferta e uma aceitação, expressa ou tácita, embora a 
comunicação da aceitação da proposta possa ser dispensada pelas circunstâncias do 
negócio ou dos usos relevantes, considerando-se o contrato celebrado quando a 
utilização do programa nos termos da licença de software livre revele a vontade de 

                                                           
14 Com relevo sobretudo na propriedade industrial, em especial nas patentes: vide Marques, J. P. Remédio, As 
licenças (voluntárias e obrigatórias) de direitos de propriedade industrial (Coimbra, Almedina, 2008); Id. ‘Contrato de 
Licença de Patente’. Almeida, C. Ferreira de, Gonçalves, L. Couto, Trabuco, Cláudia, org. Contratos de Direito de 
Autor e de Direito Industrial, cit., 395-454. 
15 Lei nº 36/2011, de 21 de junho, e Regulamento nº 91/2012, de 8 de novembro. Com vista a promover a 
‘liberdade tecnológica dos cidadãos’ e a interoperabilidade dos sistemas informáticos do Estado, estabelece que 
é nulo todo e qualquer ato contratual da AP que exclua as normas abertas, tal como previsto no regulamento 
nacional da interoperabilidade digital. Esta Lei complementa, por isso, o regime da contratação pública 
estabelecido pelo Código dos Contratos Públicos (DL nº 18/2009, com alterações posteriores). Sobre o tema, 
Pereira, Alexandre Dias ‘Normas abertas nos sistemas informáticos do Estado’, Revista do CEDOUA nº 29 
(2012) 39-43. Sobre as vantagens do software livre ver também Pablo de Camargo Cerdeira e Pedro de 
Paranaguá Moniz, ‘Copyleft e software livre: opção pela razão - eficiências tecnológica, econômica e social’, 
Revista da ABPI, nº 71 (2004) 15-29. 
16 European Union Public License- EUPL v. 1.1. European Commission, IDABC, Bruxelas, 2007 - 
http://ec.europa.eu/idabc/eupl.html. 
17 Sobre o direito contratual português vide Andrade, Manuel A. D., Teoria Geral da Relação Jurídica, vol. II 
(Coimbra, 1960); Lima, F. A. Pires de, Varela, J. M. Antunes, Código Civil Anotado, vol. I (Artigos 1º a 761º, 4ª 
ed., col. M. Henrique Mesquita, Coimbra, 1987), vol. II (Artigos 762º a 1.250º, 4ª ed., Coimbra, 1997); Alarcão, 
Rui de, Direito das Obrigações (texto elaborado por J. Sousa Ribeiro, J. Sinde Monteiro, Almeno de Sá, J. C. 
Brandão Proença, com base nas Lições, Coimbra, 1983); Costa, M. J. Almeida, Direito das obrigações (12ª ed., 
Coimbra, 2009); Pinto, C. A da Mota. Teoria Geral do Direito Civil (4ª ed. por António Pinto Monteiro e Paulo 
Mota Pinto, Coimbra Editora, 2005). V. tb. Telles, I. Galvão, Manual dos Contratos em Geral (4ª ed., Coimbra, 
2002); Varela, J. M. Antunes, Das Obrigações em Geral, vol. I (10ª ed. Coimbra, 2000). Almeida, C. Ferreira de 
Contratos, vols. I (3ª ed. 2005), II (Coimbra, 2007); Cordeiro, A. Menezes, Tratado de Direito Civil Português – vol. 
I (3ª ed. Coimbra, 2005); Martinez, P. Romano, Contratos em Especial (2ª ed. Lisboa, 1996); Vasconcelos, P. Pais 
de, Contratos Atípicos (2ª ed., Coimbra, 2009); Id. Teoria Geral do Direito Civil (4ª ed. Coimbra, 2007). 
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aceitar a proposta (art. 234º CC). O facto de a licença ser gratuita não obsta à sua 
natureza contratual, uma vez que são admitidos diversos tipos de contratos gratuitos, 
tais como a doação e o comodato (art. 940º e 1.129º CC). De todo o modo, para além 
de outros requisitos gerais relativos por exemplo à capacidade das partes e à 
declaração negocial, o objeto do contrato deve ser física e legalmente possível, lícito 
(incluindo conformidade com a ordem pública e os bons costumes) e determinável, 
sob pena de nulidade (art. 280º CC). 

Por outro lado, as licenças de software livre contêm em regra cláusulas contratuais 
gerais, em virtude de serem redigidas sem negociação prévia individual e propostas a 
destinatários indeterminados, nos termos do DL nº 446/85 de 25 de outubro, com 
alterações posteriores (art. 1º). Os contratos de adesão estão sujeitos ao dever de 
comunicação prévia e plena aos destinatários das cláusulas contratuais e ao dever de 
os informar e de lhes prestar todos os esclarecimentos razoáveis sobre o seu teor, 
sendo excluídas do contrato as chamadas ‘cláusulas surpresa’ (arts. 5º, 6º e 8º, DL nº 
446/85). Por outro lado, o conteúdo das cláusulas deve conformar-se com as listas de 
cláusulas absoluta ou relativamente proibidas, quer nos contratos entre empresários 
ou entidades equiparadas (B2B), quer nos contratos com consumidores (B2C). Por 
ex., as licenças de software livre incluem frequentemente cláusulas limitativas ou de 
exclusão da responsabilidade que são absolutamente proibidas, tais como cláusulas 
que limitem ou excluam, direta ou indiretamente, a responsabilidade por danos 
causados à vida, à integridade moral ou física ou à saúde das pessoas (DL nº 446/85, 
art. 18º/a). Pense-se, por ex., uma licença de software livre utilizada em soluções de 
telemedicina nos termos da qual o fornecedor do software exclui toda e qualquer 
responsabilidade pelas mortes ou incapacidades resultantes da utilização desse software. 

2.2. Forma, incluindo a língua 

Em matéria de forma, em desvio ao princípio geral da liberdade de forma (art. 
219º CC), é exigida forma escrita para as licenças de propriedade industrial (art. 32º/3 
CPI) e para as autorizações de direitos de autor (art. 41º/2 CDADC). Todavia, a 
jurisprudência só para as primeiras considera tratar-se de requisito de validade18, pois 
que para as segundas entende ser mera formalidade probatória19. Por outro lado, no 
que respeita especificamente às licenças de software, o DL nº 252/94 parece excluir, 
por argumento a contrario, a exigência de forma escrita. 

Quanto à língua do contrato, na ausência de regra específica, vale o princípio da 
liberdade de forma (art. 219º CC). Sendo que o Código Comercial consagra o 
princípio da liberdade de língua para os contratos comerciais (art. 96º), embora a 
natureza comercial das licenças de software livre não seja óbvia. Recorde-se a teoria dos 
atos de comércio e tenha-se em conta que o software é obra de profissionais não 
expressamente abrangidos pela matéria comercial tal como definida pela lei comercial. 

De todo o modo, nos contratos com consumidores, a lei geral do consumidor 
(Lei nº 24/96, de 31 de julho, art. 7º/3) e a lei da língua portuguesa (DL nº 238/86 
de 19 de agosto) estabelecem que a informação sobre produtos e os contratos deve 

                                                           
18 Supremo Tribunal de Justiça, acórdão de 5 de maio de 2013, proc. 7860/06 – www.dgsi.pt. 
19 Supremo Tribunal de Justiça, acórdão de 14 de março de 2006, proc. 06B231- www.dgsi.pt. 
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ser fornecida em língua portuguesa. Pelo que as licenças de software livre dirigidas a 
consumidores nacionais devem em princípio ser redigidas em Português, ainda que 
para a outra parte sejam comerciais. 

2.3. Interpretação 

Os contratos de direitos de autor, incluindo as autorizações ou licenças de 
utilização, estão sujeitos a uma regra de interpretação restritiva, de modo a prevalecer 
o sentido mais favorável ao titular de direitos (in dubio pro auctore). As licenças de 
direitos de autor são negócios formais devendo constar das autorizações escritas as 
utilizações consentidas bem como as respetivas condições, local e preço (art. 41º/3 
CDADC). Nos contratos formais a declaração de vontade não pode ter um sentido 
que não tenha um mínimo de correspondência nas palavras do documento, ainda que 
imperfeitamente expresso, a menos que corresponda à vontade real das partes e as 
razões que justifiquem a formalização do contrato não se oponham a esse sentido 
(art. 238º CC). 

Vale neste domínio a regra da interpretação objetivista, ainda que mitigada, para 
os contratos sujeitos a forma. Todavia, esta regra não se aplica às licenças de software, 
uma vez que o DL nº 2.152/94 terá excluído os contratos de software da exigência de 
forma escrita. 

2.4. Garantias e cláusulas limitativas e de exclusão da responsabilidade 

A natureza gratuita ou onerosa dos contratos é relevante neste domínio. Para os 
contratos onerosos o Código Civil estabelece uma garantia de bom funcionamento 
nos termos da qual independentemente de culpa do vendedor ou de erro do 
comprador, o vendedor tem a obrigação de reparar ou de substituir o bem 
transacionado (art. 921º CC). Por seu turno, nos contratos onerosos com 
consumidores (venda, empreitada), os consumidores que adquirem bens que não 
estão em conformidade com o contrato têm direitos imperativos de exigir a reparação 
ou substituição do bem (1), redução adequada do preço (2), ou a resolução do 
contrato com justa causa (3) – DL nº 67/2003, de 8 de abril (transpõe a Diretiva nº 
1.999/44/CE). 

Ora, as licenças de software livre são muitas vezes dadas em termos gratuitos. 
Podem ser consideradas contratos de comodato uma vez que o licenciante autoriza a 
utilização gratuita do software. Neste sentido, o comodante não tem que garantir a 
utilização e o bom funcionamento do software nem é responsável por quaisquer 
defeitos ou limitações do direito ou do bem, a menos que assuma essa 
responsabilidade ou aja intencionalmente para prejudicar a outra parte, o beneficiário 
da licença (arts. 1.133º/1 e 1.134º CC). 

Por outro lado, enquanto ‘contratos de adesão’, as exclusões ou limitações de 
responsabilidade são proibidas se excluírem ou limitarem a responsabilidade por 
danos causados à vida, à integridade física ou moral, ou à saúde das pessoas, ou a 
responsabilidade por danos não patrimoniais causados à outra parte ou a terceiros; 
são igualmente proibidas, e por isso nulas, as cláusulas gerais que excluam ou limitem 
a responsabilidade por não cumprimento definitivo, mora ou cumprimento 
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defeituoso em caso de dolo ou culpa grave (DL nº 446/85, art. 18º/a-b-c). A contrario 
são consideradas válidas, incluindo em contratos negociados, as cláusulas de limitação 
ou exclusão de responsabilidade por danos patrimoniais em caso de culpa leve20. 

Finalmente, discute-se ainda, na doutrina, se a natureza imaterial do software 
obsta à aplicação do regime da responsabilidade do produtor (DL nº 383/89 de 6 de 
novembro, com alterações posteriores). Há quem defenda que o software deve ser 
considerado produto para efeitos desta lei, que estabelece a responsabilidade objetiva 
do produtor, no sentido de serem consideradas não escritas as cláusulas que a excluam 
ou limitem em relação às vítimas dos danos garantidos (art. 10º). Todavia, o ponto é 
duvidoso, uma vez que, sendo os programas de computador equiparados às obras 
literárias, coloca-se a questão de sujeitar as obras literárias em geral ao regime da 
responsabilidade do produtor21. 

2.5. Cláusulas de cessação da licença por violação dos seus termos 

As partes devem cumprir as suas obrigações contratuais em conformidade com 
a boa-fé (art. 762º/2 CC), observando os deveres acessórios que decorrem deste 
princípio geral dos contratos. A licença de software pode conter uma cláusula de 
cessação por infração dos seus termos (art. 432º/2 CC), a menos que regras 
imperativas estabeleçam de modo diverso. Por ex., a falta de pagamento do preço não 
justifica a cessação do contrato de compra e venda (art. 886º CC). De todo o modo, 
as licenças de software livre são geralmente concedidas a título gratuito, pelo que a 
questão do pagamento do preço não se colocará, exceto no caso de fornecimento de 
sistemas informáticos, incluindo o software. 

Por outro lado, tratando-se de cláusulas gerais inseridas em contratos com 
consumidores, as cláusulas de cessação por não cumprimento do contrato são 
relativamente proibidas, i.e., podem ser nulas, dependendo do quadro negocial 
padronizado, se derem a uma das partes o direito de terminar livremente o contrato 
sem pré-aviso razoável (DL nº 446/85, art. 22º/1-b). De todo o modo, em princípio, 
o não cumprimento dos termos da licença é fundamento bastante para a resolução do 
contrato, presumindo-se a culpa do utilizador enquanto devedor na relação (art. 
799º/1 CC). As referidas cláusulas abrangem mormente as situações de denúncia, isto 
é, de cessação livre do contrato, sem justificação, que não seja a proibição dos vínculos 
perpétuos enquanto princípio de ordem pública. 

 

3. Direitos de autor 

3.1. O direito de usar o software 

As licenças de software livre ‘típicas’ (FOSS) concedem autorizações não 
exclusivas de reproduzir, distribuir e modificar o programa, e habitualmente não 

                                                           
20 Vide Monteiro, A. Pinto, Cláusulas limitativas e de exclusão de responsabilidade civil (Coimbra, 1985; 2ª reimp. 
Coimbra, Almedina, 2011); Id. ‘A Responsabilidade Civil na Negociação Informática’, Direito da Sociedade da 
Informação, vol. I (Coimbra Editora, 1999), 229-239. 
21 Vide Silva, J. Calvão da. Responsabilidade civil do produtor (Almedina, Coimbra, 1990). 
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referem a mera utilização do programa, enquanto tal. A utilização final de obras 
protegidas por direitos de autor (e. g. ler um livro, ver um filme, ouvir uma música) 
está tradicionalmente fora do âmbito de proteção dos direitos de autor. Todavia, os 
atos de reprodução, permanente ou transitória, de programas protegidos pelos 
direitos autorais pertencem ao respetivo titular de direitos, ainda que sejam praticados 
para uso privado (DL nº 252/94, arts. 5º/a e 10º). Assim, em princípio, a utilização 
lícita do programa exige uma licença, dado que a mera utilização do programa implica 
atos de reprodução (DL nº 252/94, art. 6º). 

A lei dos direitos de autor nos programas de computador estabelece que a 
utilização livre prevista no art. 75º do CDADC para as obras literárias ou artísticas 
vale igualmente mutatis mutandis para os programas de computador. E que a análise de 
programas para fins de investigação científica ou ensino é livre por lei (DL nº 252/94, 
art. 10º/1-2). O uso privado, todavia, está sujeito a licença do titular de direitos. Por 
outras palavras, é possível usar um programa de computador sem licença do titular de 
direitos para fins de investigação e de ensino bem como para outros fins permitidos 
ao abrigo do art. 75º do CDADC. Mas o uso privado requer uma licença que incluirá, 
pelo menos, por força da lei, certos direitos mínimos para o utilizador (mandatory user 
rights). 

3.2. A especificação das utilizações autorizadas 

A lei do software (DL nº 252/94, art. 10º) estabelece que as licenças de software 
são reguladas pelos princípios gerais do direito dos contratos bem como pelas 
disposições especiais dos contratos típicos (por ex., compra e venda, locação, 
comodato, empreitada), diretamente ou por analogia. Numa palavra, a lei do software 
não toma partido sobre a classificação das licenças de software, deixando a questão em 
aberto para a jurisprudência e a doutrina22. 

Além disso, a lei do software considera aplicáveis aos contratos de software certas 
disposições do CDADC, tais como os artigos 40º, 45º a 51º, e 55º. A contrario, parece 
afastar das licenças de software o art. 41º do CDADC, que estabelece o regime geral 
das autorizações de utilização de obras protegidas por direitos de autor 
(complementado por regimes especiais para diversas utilizações, tais como a edição, 
a representação, a produção cinematográfica, a radiodifusão)23. Esse regime prevê, 
por exemplo, que as autorizações devem ser dadas por escrito presumindo-se 
onerosas e não exclusivas; além disso, elas devem especificar obrigatoriamente a 
utilização autorizada bem como as suas condições de tempo, espaço e preço. 

Em vez de aplicar este regime às licenças de software o legislador consagrou 
orientações metodológicas, incluindo um princípio de interpretação dos contratos de 
software segundo as regras da boa-fé e dentro do fim justificado do contrato, 

                                                           
22 Pereira, A.L. Dias ‘Programas de computador, sistemas informáticos e comunicações electrónicas: alguns 
aspectos jurídico-contratuais’, Revista da Ordem dos Advogados, Ano 59 (1999) III, 915-1000; Id. ‘Licenças de 
software e bases de dados’, Revista da ABPI nº 110 (2011) 23-32; Rocha, M. Lopes ‘Contratos de licença de 
utilização e contratos de encomenda de «software»’, Num Novo Mundo do Direito de Autor? II (Lisboa: 
Cosmos/Arco-Íris, 1994) 695. Trabuco, Cláudia, ‘O direito de autor e as licenças de utilização sobre programas 
de computador: o contributo dos contratos para compreensão do direito’, Revista Themis 15 (2008) 139. 
23 Cordeiro, Pedro ‘A lei portuguesa do «software»’, cit., 714-35. 
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semelhante à doutrina do fim da cessão (Zweckübertragungslehre) utilizada no direito 
alemão para os contratos autorais. 

Relativamente às sublicenças, os utilizadores adquirem direitos nos termos de 
uma licença de software livre e a concessão de sublicenças só é possível se for autorizada 
pelo titular de direitos, como normalmente sucede. 

3.3. Modos de utilização desconhecidos 

Nos termos gerais do direito de autor, as formas desconhecidas de utilizar uma 
obra são abrangidas pelo âmbito de proteção do direito (arts. 67º e 68º CDADC), 
embora não possam ser abrangidas pela autorização, uma vez que esta deve especificar 
as utilizações autorizadas (art. 41º/3), valendo aqui, além do mais, o princípio da 
interpretação restritiva. 

Todavia, a exigência de especificação das utilizações autorizadas não se aplica 
no domínio do software. A licença pode, assim, abranger formas de usar o software 
desconhecidas no momento em que é concedida. À partida, não parece que a isso se 
oponha a boa-fé nem o fim justificado do contrato (DL nº 252/94, art. 11º/3), na 
medida em que tais novas formas de usar o programa impliquem atos protegidos pelos 
direitos de autor (reprodução, distribuição, transformação). 

Com efeito, a proteção do software pelos direitos de autor é limitada aos direitos 
exclusivos atribuídos pela lei do software. Por ex., a disponibilização ao público, para 
acesso no local e no momento individualmente escolhidos, não é prevista no catálogo 
legal de direitos exclusivos sobre o software estabelecido no DL nº 252/94. Este 
diploma prevê todavia um direito de colocação em circulação, sujeito a esgotamento, 
que corresponderá ao direito de distribuição da Diretiva nº 2.009/24, e que pode ser 
elaborado no sentido de abranger a distribuição eletrónica, sujeita a esgotamento, tal 
como decidiu o TJUE no acórdão UsedSoft, tratando-se de licença de uso sem limite 
de tempo em troca pelo pagamento de um preço. 

Nos termos do acórdão, o direito de distribuição da cópia de um programa de 
computador previsto no art. 4º/2 da Diretiva nº 2.009/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à proteção jurídica dos 
programas de computador, esgota-se “se o titular do direito de autor, que autorizou, 
ainda que a título gratuito, o descarregamento dessa cópia num suporte informático 
através da Internet, também atribuiu, através do pagamento de um preço que se 
destina a permitir-lhe obter uma remuneração correspondente ao valor económico da 
cópia da obra de que é proprietário, um direito de utilização da referida cópia, sem 
limite de duração”; mais acrescentou que em caso de revenda de uma licença de 
utilização que envolva a revenda dessa cópia, “o segundo adquirente dessa licença, 
bem como qualquer adquirente posterior desta última, poderão invocar o 
esgotamento do direito de distribuição (…) e, por conseguinte, poderão ser 
considerados adquirentes legítimos de uma cópia de um programa de computador, na 
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aceção do artigo 5.°, nº 1, da referida diretiva, e beneficiar do direito de reprodução 
previsto nesta última disposição”24. 

3.4. Direitos morais e licenças de software livre? 

Os autores de obras publicadas têm o direito de retirada, i.e., o autor pode em 
qualquer momento retirar a sua obra de circulação e fazer cessar a sua utilização, 
qualquer que ela seja, se para tanto tiver razões morais atendíveis e se compensar as 
partes interessadas pelos prejuízos que a retirada da obra lhes cause (art. 62º do 
CDADC). O direito de retirada é considerado um direito moral reconhecido pela lei 
portuguesa aos criadores intelectuais de obras literárias ou artísticas. 

Todavia, a proteção dos direitos morais de autores de programas de computador 
é uma questão controversa. Alguns autores sustentam que a lei do software apenas 
reconheceu ao criador do programa o direito de identificação de autoria (DL nº 
252/94, art. 9º), à semelhança do direito moral do inventor nas patentes de invenção. 
Em especial, a aplicação do direito de retirada no domínio do software seria um 
‘absurdo’25. Todavia, outro é o entendimento dos que, como nós, defendem que os 
direitos morais dos autores de programas de computador não resultam apenas da lei 
do software, mas antes do CDADC, uma vez que a Diretiva da EU impõe o princípio 
do tratamento dos programas de computador como obras literárias no sentido da 
Convenção de Berna26. É por isso reconfortante constatar que o STJ tem aderido a 
esta posição, no sentido de não limitar a proteção dos direitos morais dos criadores 
de programas aos que estão expressamente contemplados na lei do software27. Deste 
modo, o criador do programa poderá exercer o seu direito de retirada se tiver razões 
morais atendíveis e indemnizar os interessados pelos prejuízos que a retirada lhes 
causar. 

Por outro lado, as licenças de software livre permitem, em regra, a transformação 
ou modificação dos programas bem como a distribuição das suas versões modificadas, 
o que pode colidir com o direito moral à integridade da obra. Com efeito, o autor de 
obra literária ou artística pode proibir alterações à obra que ofendam a sua honra e 
reputação enquanto criador intelectual, sendo-lhes vedado renunciar a este direito (art. 
56º CDADC). 

No domínio da autoria de programas de computador, a lei do software não prevê 
expressamente o direito moral à integridade da obra. Modificar ou transformar o 
programa é considerado um ato abrangido pelos direitos económicos, tanto mais que 
a lei do software (art. 3º/5 DL nº 252/94) exclui a aplicação do art. 15º/2 do CDADC 
aos programas de computador. Nos termos desta disposição, a modificação da obra 

                                                           
24 Acórdão de 3 de julho de 2012, proc. C-128/11, UsedSoft v Oracle, ECLI:EU:C:2012:407 - 
http://curia.europa.eu/. Sobre o impacto deste acórdão nas licenças de software em especial e nas licenças de 
conteúdos digitais em geral, vide Hilty, Reno, Köklü, Kaya, Hafenbrädl, ‘Software Agreements: Stocktaking and 
Outlook – Lessons from the UsedSoft v. Oracle case from a Comparative Law Perspective’, IIC - International 
Review of Intellectual Property and Competition Law 44(2013) 263-292. 
25 Ascensão, J. Oliveira ‘A protecção jurídica dos programas de computador’, International Review of Intellectual 
Property and Competition Law Ano (1990) I, 69-118; Cordeiro, Pedro ‘A lei portuguesa do «software»’, cit. 714-   -
735. 
26 Pereira, Alexandre L. Dias, Direitos de Autor e Liberdade de Informação (Almedina, 2008). 
27 Supremo Tribunal de Justiça, acórdão de 29 de novembro de 2012, proc. 957/03 – www.dgsi.pt. 
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carece de autorização do autor e pode apenas realizar-se de acordo com o que houver 
sido convencionado. Todavia, como vimos, no entender do STJ, a lei do software, no 
tocante aos direitos morais, não impede os tribunais de reconhecerem direitos morais 
mínimos aos criadores de software, uma vez que os programas de computador devem 
ser tratados como obras literárias no sentido da Convenção de Berna28. 

3.5. Direito a compensação ou remuneração equitativa 

O regime especial da titularidade de direitos de autor sobre programas de 
computador, de feição marcadamente empresarial, não afasta o direito do criador 
intelectual a compensação suplementar se a criação intelectual exceder o desempenho 
da tarefa que lhe foi cometida ou/e se a obra for utilizada ou se dela forem retiradas 
vantagens não incluídas nem previstas na remuneração convencionada (art. 3º/4 DL 
nº 252/94 e art. 14º/4 CDADC; um direito a compensação suplementar é igualmente 
previsto no art. 49º CDADC para os casos em que o autor transfere contratualmente 
os seus direitos, gerando a exploração da obra, posteriormente, proveitos excecionais, 
embora por argumento a contrario, a lei do software terá excluído a aplicação deste artigo 
no domínio do software). 

De todo o modo, a referida compensação suplementar, de natureza equitativa, 
dificilmente terá lugar nas licenças de software livre, dado que estas são concedidas a 
título gratuito. Isto é, não havendo desde logo remuneração não faria sentido exigir 
remuneração suplementar, uma vez que quem aceita a licença de software livre o faz no 
pressuposto da sua gratuitidade. 

Seja como for, parece-nos que o facto de os autores do software permitirem a sua 
utilização gratuita daí não se deve retirar que por essa via renunciam à sua legítima 
pretensão de obter uma remuneração equitativa que lhes permita participar em 
resultados excecionais da sua exploração económica, ao menos nos termos do 
instituto do enriquecimento sem causa. 

3.6. Licenças alternativas (Creative Commons) e gestão coletiva 

A participação na distribuição de receitas das entidades de gestão coletiva 
requer, normalmente, conformação com suas condições de serviço. Habitualmente, 
as condições gerais do serviço prestado pelas entidades de gestão coletiva incluem 
uma cláusula de não concorrência, no sentido de que o autor deve abster-se de praticar 
qualquer ato que possa causar danos à entidade coletiva, incluindo o licenciamento de 
obras a título gratuito ou nos termos de modelos alternativos de licenças, como as 
Creative Commons. Veja-se, por exemplo, o formulário de candidatura a associado da 
SPA, qualidade que implica, por força da lei, a constituição de um mandato a favor da 
entidade de gestão coletiva. Além disso, a SPA segue a política de obrigar os autores 
a informá-la sobre eventuais utilizações que tenham autorizado mediante licenças CC, 
sob pena de os direitos de autor sobre essas obras serem exercidos pela SPA. 

                                                           
28 Supremo Tribunal de Justiça, acórdão de 29 de novembro de 2012, proc. 957/03, www.dgsi.pt. 

http://www.dgsi.pt/
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Esta é, todavia, uma questão de não cumprimento do contrato, i.e., um problema 
entre o autor e a SPA, mantendo-se o autor como titular dos direitos sobre as suas 
obras, apesar de aderir a uma entidade de gestão coletiva. 

De todo o modo, se as licenças CC proibirem utilizações comerciais da obra 
então é necessária autorização do autor, cabendo à entidade de gestão representá-lo 
para esse efeito 

3.7. Compensação equitativa pela cópia privada 

Os autores que concedam licenças alternativas, por ex. do tipo Creative Commons, 
ficam em princípio excluídos do direito à compensação pela reprodução para uso 
privado (copyright levies) relativamente às obras em causa. Esta compensação destina-se 
a compensar prejuízos sofridos pelos titulares de direitos em virtude da cópia privada 
enquanto utilização permitida por lei, já não quando permitida pelos próprios. A 
utilização lícita autorizada pelos autores será excluída da compensação pela cópia 
privada. As licenças CC autorizam tipicamente o uso privado a título gratuito, pelo 
que não se confirmará a razão de ser da compensação pela cópia privada. Neste 
sentido aponta, quer-nos parecer, a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União 
Europeia, ao decidir que a Diretiva nº 2.001/29, art. 5º, 2-b e 5, exige que se distinga, 
para efeitos da compensação equitativa, “se é lícita ou ilícita a fonte a partir da qual é 
efetuada uma reprodução para uso privada” (§ 58º). Sendo que a compensação 
equitativa só se justifica quando a cópia privada é legalmente autorizada lei e já não 
quando autorizada pelo titular direitos29. 

Sendo que esta última hipótese só é relevante se a lei não consagrar a liberdade 
de cópia privada, já que e o fizer a autorização dada pelo titular de direitos para a 
realização da cópia privada não tem qualquer efeito em sede de compensação pela 
compensação equitativa, não impondo sobre o utilizador o dever de pagar o uso 
privado30. Nos termos do acórdão Copydan, § 65º, “no que diz respeito à incidência na 
compensação equitativa da autorização concedida pelo titular de direitos para utilizar 
os ficheiros que contêm obras protegidas, (quando) um Estado-Membro tenha 
decidido excluir (...) o direito de os titulares de direitos autorizarem as reproduções a 
título privado das suas obras, um eventual ato de autorização adotado por estes é 
desprovido de efeitos jurídicos no direito do referido Estado. Por conseguinte, esse 
ato não tem impacto no prejuízo causado aos titulares de direitos devido à introdução 
da medida privativa de direito em causa, e, desse modo, não pode ter nenhuma 
incidência na compensação equitativa, independentemente de esta última estar 
prevista a título obrigatório ou a título facultativo (…) (acórdão VG Wort)”. Mais 
acrescenta, par. 66, que, sendo a referida autorização “desprovida de efeitos jurídicos, 
dela não pode decorrer, em si mesma, uma obrigação de pagamento de uma qualquer 
remuneração, a título de reprodução a título privado, por parte do utilizador dos 
ficheiros em causa a favor do titular de direitos que autorizou a sua utilização.” Pelo 
                                                           
29 Parece resultar deste acórdão que, na opinião do Tribunal de Justiça, a licitude da cópia privada depende da 
licitude da respetiva fonte, não exigindo sequer, como o faz a lei alemã, que a fonte seja obviamente ilícita (§ 
sec. 53(1) Urheberrechtgesetz). 
30 Acórdãos do Tribunal de Justiça de 27 de junho de 2013 (proc. apensos C-457/11 a C-460/11, VG Wort c. 
Kyocera e o., ECLI:EU:C:2013:426) e de 5 de março de 2015 (proc. C-463/12, Copydan Båndkopi c. Nokia Danmark 
A/S, ECLI:EU:C:2015:144) - http://curia.europa.eu/. 
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que o Tribunal de Justiça conclui que se um Estado-Membro consagrar a liberdade 
de cópia privada, “a autorização dada por um titular de direitos para a utilização dos 
ficheiros que contêm as suas obras não tem incidência na obrigação de compensação 
equitativa a título das reproduções efetuadas (…) com o auxílio de tais ficheiros e dela 
não pode decorrer, em si mesma, uma obrigação de pagamento de uma qualquer 
remuneração por parte do utilizador dos ficheiros em causa a esse titular”. 

Quanto às licenças de software livre, de registar que a compensação pela cópia 
privada é legalmente excluída relativamente a programas de computador e a bases de 
dados eletrónicas (Lei nº 62/98, art. 1º/2). Esta exclusão justifica-se pelo facto de a 
cópia privada de programas de computador e de bases de dados eletrónicas não ser 
permitida por lei. 

3.8. Tutela processual 

O código do direito de autor prevê diversas medidas de tutela, incluindo 
providências cautelares, sanções pecuniárias compulsórias e critérios de indemnização 
de prejuízos, incluindo danos morais (arts. 210º-G a 211º CDADC). Deve admitir-se 
a possibilidade de o licenciante exigir uma indemnização mesmo que a licença tenha 
sido dada a título gratuito se uma licença tradicional fosse concedida em condições 
diferentes mediante remuneração. 

 

Conclusão 

As licenças de software livre constituem uma ferramenta de grande utilidade para 
os programadores informáticos e para os utilizadores em geral. Como se escreve no 
preâmbulo da Lei das normas abertas, que nos parece bastante influenciado pela 
máxima «Free Software, Free Society», o software open source promove a liberdade 
tecnológica dos cidadãos e a interoperabilidade dos sistemas informáticos. As licenças de software 
livre permitem a todos os interessados a utilização dos programas, tanto em código-
fonte como em código-objeto, em termos de reprodução, transformação e 
distribuição sem restrições, que não sejam a concessão aos demais interessados da 
liberdade de que se beneficiou relativamente aos inputs de cada um. 

Neste sentido, as licenças de software surgem como uma importante ferramenta 
de equidade tecnológica. Ao invés de uma sociedade da informação dividida entre os 
‘have’ e os ‘have not’, o software livre coloca todos os interessados em condições de 
igualdade no que respeita à utilização dos programas, além de que os previne contra 
o risco da utilização ilícita de software, que além do mais é passível de censura penal. 
Ao colocar todos os interessados em pé de igualdade, o software livre oferece uma 
solução de recursos partilhados para problemas comuns, impedindo a formação de 
monopólios que distorcem o mercado e, em última análise, revertem em prejuízo do 
consumidor. 

O mercado do software, marcado pela posição quase hegemónica de uma só 
empresa no tocante aos computadores pessoais, será certamente um mercado mais 
justo e mais equitativo se todos puderem concorrer, utilizando livremente as 
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linguagens de programação e os códigos-fonte dos programas sem terem que, para 
tanto, estar sujeitos às exigências, quer de preço quer outras, de titulares de copyright. 
Sem prejuízo do sistema tradicional da propriedade intelectual e da sua subsistência, 
uma vez que se trata de escolhas livres, o free software é gerador de vantagens 
competitivas e de valor acrescentado, em termos de eficiência do processo 
económico, em virtude do potencial de inovação que encerra e que, em última análise, 
revertem em benefício do consumidor. 

A prática recente demonstra a bondade do movimento do software. Pensamos 
concretamente no sistema Android, utilizado em smart phones e tablets, que é um 
derivado do sistema Linux. Enquanto sistema de fonte aberta, o Android permite a 
todos os interessados o desenvolvimento de aplicações compatíveis, bem como a 
correção de erros e a introdução de melhorias e de novas funcionalidades no sistema. 
É uma monumental obra colaborativa, na qual atores de todo o mundo participam 
livremente, sem recearem infringir direitos de autor ou outros direitos de propriedade 
intelectual. Recentemente a Wikipedia foi galardoada com o Prémio Princesa das 
Astúrias, justamente pelo seu valor enquanto instrumento de promoção de acesso 
mais equitativo – i.e., independentemente da capacidade de pagar de cada um – à 
informação e ao conhecimento. 

O valor social das licenças de software livre e de outros modelos alternativos, 
como as Creative Commons não impede, todavia, a análise jurídica destas licenças tanto 
no plano contratual como ao nível dos direitos de autor e de outros ramos, como o 
direito da concorrência. O presente trabalho pretende contribuir para uma melhor 
caraterização jurídica destas novas figuras. 
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Resumo: Investiga-se as licenças Creative Commons (CC) e suas implicações dentro do ordenamento 

jurídico brasileiro, bem como as formas de colaboração, produção, disseminação ou restrições dos 
bens intelectuais em ambientes digitais. A emergência de produções colaborativas a partir do contexto 
da digitalização e das potencialidades de compartilhamento de arquivos e da cultura remix e mashup 
estão no cerne da discussão. Esse novo ecossistema altera a percepção sobre questões relacionadas 
aos direitos autorais no contexto do ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista que o Brasil é 
um dos países com políticas avançadas em direção às questões da cultura digital com a aprovação do 
Marco Civil na Internet. Nosso problema de pesquisa está nas implicações das licenças baseadas em 
Creative Commons e sua compreensão dentro do ordenamento jurídico brasileiro no contexto da 
Ciência da Informação. A metodologia aplicada foi fundada em uma revisão de literatura e de pesquisa 
documental sobre o tema e de observação e mapeamento de experiências do uso de Creative Commons. 
Resultados apontam que os modelos Creative Commons ainda enfrentam restrições e necessitam de 
aperfeiçoamentos quando vistos na perspectiva do ordenamento jurídico brasileiro. 

Palavras-chave: Creative Commons. Ordenamento Jurídico Brasileiro. Tecnologias Digitais. Ciência 

da Informação. 
 

Abstract: Investigates the Creative Commons (CC) licenses and its implications within the Brazilian 

legal system, as well as forms of collaboration, production, dissemination or restrictions of intellectual 
property in digital environments. The emergence of collaborative productions from the context of 
digitization and files and remix and mashup culture sharing capabilities are at the heart of the 
discussion. This new ecosystem changes the perception of issues related to copyright in the context 
of the Brazilian legal system, considering that Brazil is a country with advanced policies towards the 
issues of digital culture with the approval of the Brazilian Civil Rights Framework for the Internet. 
Our research question focus on the implications of Creative Commons based licenses and the 
understanding within the Brazilian legal system in the Information Science context. The methodology 
applied was a literature review and a documentary research on the selected subject and also 
observation and mapping experiments concerning the use of Creative Commons Licenses. Results 
indicate that the Creative Commons models still face restrictions and require improvements when 
viewed from the perspective of the Brazilian legal system. 

Keywords: Creative Commons. Brazilian Legal System. Digital Technologies. Information 

Science. 
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Introdução 

A ambiência digital e o crescimento exponencial do ecossistema informacional 
mediado por computador impactaram, dentre outros aspectos, o modo de consumir 
e produzir bens intelectuais na contemporaneidade, gerando potencializações e 
acarretando várias implicações de natureza legal. Dentre as novas condições abertas 
estão as práticas de produção colaborativa em rede. Com a cultura digital, observamos 
uma maior visibilidade e possibilidades de criação a partir dos produtos de software e 
sistemas computacionais que permitem a remixagem ou mashup e uma nova estética aos 
produtos resultantes dessas ações, além da ampliação do consumo aberto através de 
compartilhamento de arquivos em formato digital. 

Durante as últimas décadas, a produção cultural se expandiu a partir da 
disseminação de conteúdos em rede e da absorção da tecnologia digital no fazer, 
conforme colocado por Castells (2009) ao situar o contexto das tecnologias da 
informação e comunicação a partir da década de 1970 como fundadoras de uma 
sociedade em rede ou sociedade informacional, de onde partem todas essas práticas 
de produção colaborativas e de consumo de bens (intangíveis) em formato digital. 

Neste contexto, discutiremos questões do ordenamento jurídico brasileiro a 
partir da exploração da perspectiva das licenças Creative Commons (CC), que foram 
criadas justamente com a intenção de oferecer outras possibilidades de licenças com 
caráter mais aberto e com possibilidades de remixagem de acordo com as decisões 
dos autores. No fundo também está a intenção para que estas produções possam 
circular livremente e funcionar de acordo com a lógica do copyleft (oposto do copyright). 
As licenças proprietárias estabelecem que antes de usar qualquer produto é necessário 
pedir autorização ao autor, uma vez que todos os produtos recebem uma proteção 
legal. 

Pela lógica do Creative Commons o uso das licenças é estabelecido através das 
especificações representadas pelos símbolos que determinam os tipos de usos e 
apropriações permitidos como a utilização livre (desde que não comercial). Assim 
sendo, possibilidades de remixagem do material permitem liberdades de apropriação 
já autorizadas pelo autor da obra baseada na noção de copyleft. Os usuários, neste caso, 
são produsers em potencial, como designa Bruns (2005), e com essa sistemática em 
curso o CC sai de “todos os direitos reservados” para “alguns direitos reservados” já 
que eles criam uma lista de licenças específicas – que detalharemos mais adiante - para 
usos dos produtos artísticos culturais. 

Nosso problema de pesquisa está nas relações das licenças baseadas em Creative 
Commons e sua compreensão dentro do ordenamento jurídico brasileiro no contexto 
da Ciência da Informação. As questões centrais de pesquisa versam sobre essa 
problematização entre modelos de licenças Creative Commons e a condição do 
ordenamento jurídico brasileiro buscando caracterizar os aspectos de rupturas e de 
equilíbrio possível no contexto da digitalização e do digital e das intervenções na 
produção ou [re]circulação das obras. Formulamos essas duas questões centrais de 
pesquisa: (a) de que modo a produção colaborativa baseada em Creative Commons se 
harmoniza com o ordenamento jurídico brasileiro em termos de propriedade 
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intelectual? (b) Como compatibilizar as noções de cultura digital livre baseadas no 
copyleft, que emanam do Creative Commons, com os princípios do ordenamento jurídico 
brasileiro? 

A partir das considerações expostas, pretendemos compreender a natureza das 
transformações e discutir a interface entre os direitos autorais de obras publicadas no 
ciberespaço e as licenças criativas do Creative Commons partindo da necessidade de um 
entendimento dentro do ordenamento jurídico brasileiro vigente. Em um primeiro 
momento, estabelece-se uma discussão acerca das produções colaborativas e como 
estas podem expandir os bens intelectuais em rede. Em seguida, discutem-se as 
implicações do Creative Commons no alinhamento do ordenamento jurídico brasileiro. 

 

Produção colaborativa em ambientes digitais 

As atividades colaborativas digitais estão intimamente relacionadas com o 
desenvolvimento das Tecnologias Digitais da Informação e da Comunicação 
(Castells, 1999), em que ferramentas de publicação de conteúdos estão ao alcance do 
cidadão comum. Esta prática recorrente em meios digitais pressupõe que este sistema 
seja o integrador de todos os meios de comunicação com potencial de interatividade 
e de transformação sobre a cultura contemporânea. Há uma transição da sociedade 
de massa para uma sociedade informacional onde predomina uma alta demanda de 
informação para os usuários, que podem selecionar o que mais lhes interessam, cuja 
característica é “o desaparecimento da instância legitimadora clássica do discurso: 
emissor e receptor fundem-se na dança dos bits” (Lemos, 2002, p. 80). Para essa 
conjuntura de transformações, Lemos (2007) define o contexto de transição a partir 
de mídias de função massiva para mídias de função pós-massiva. Ou seja: no primeiro 
caso temos os meios tradicionais que controlam o polo de emissão como rádio e 
televisão; de outro lado, temos os meios digitais e aplicações como Twitter e 
Facebook que funcionam como função pós-massiva com liberação do polo emissor. 

Neste modelo de liberação do polo emissor tem-se práticas ciberculturais em 
rede livre de controle do modelo tradicional, favorecendo uma esfera informacional, 
comunicacional e conversacional, de modo a apontar uma característica 
multidirecional ao invés da centralidade de um-para-muitos e, sim, de todos-todos, 
num alcance global das informações que circulam em rede (Lemos, 2002). Neste 
espaço compartilhado, as iniciativas colaborativas foram potencializadas no sentido 
bottom-up e facilitadas pelo uso exponencial da rede, estimuladas, sobretudo, pelo baixo 
custo, possibilidade de disponibilizar o conteúdo por toda rede e o aspecto de 
interatividade.  Recuero (2009, p. 24) ressalta o desenvolvimento da internet como 
um processo de mudança que incide no comportamento humano no qual “[...] a mais 
significativa é a possibilidade de expressão e sociabilização através das ferramentas de 
comunicação mediada pelo computador”. A livre participação e envolvimento na 
esfera social passou a ser uma atitude voluntária e dinâmica para todos os produsers, 
sobretudo, pela força das mídias sociais que são “um fenômeno complexo, que abarca 
o conjunto de novas tecnologias de comunicação mais participativas, mais rápidas e 
mais populares” (Recuero, 2011, online). Portanto, as mídias sociais, conjugadas com 
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as tecnologias digitais, favorecem a participação ativa ou a produção de conteúdos 
para compartilhamento em rede. 

É neste sentido que deve haver uma sintonia equilibrada entre anarquia e 
controle dentro de uma dimensão mais ampla que é a produção em rede dentro de 
um mercado livre. É o que Lessig (2005), um dos criadores das licenças Creative 
Commons, defende ao situar a questão de que a liberdade de expressão deve ser 
garantida, igualmente de possibilidade de edição e circulação da criação dos autores 
na cultura digital. “É preciso haver liberdade, que significa permissão para qualquer 
um usar sua capacidade de criar. O ‘Creative Commons’ oferece a autores a possibilidade 
de marcar seus conteúdos com as liberdades que pretendem que a obra carregue” 
(Lessig, 2011, online). Portanto, a gestão de conteúdos ficaria à cargo dos autores que 
poderiam indicar os tipos de usos que permitem e, desse modo, garantir com mais 
ênfase o processo de circulação das obras em formato original ou retrabalhadas por 
terceiros quando expressamente permitidas pelas licenças. Esta criação é favorecida 
pela facilidade de publicação em diversos meios de comunicação, entrando numa 
esfera da indústria cultural, em que aproxima o público, com os meios, obras e 
criações (Barbosa, 2003). Uma vez disponibilizada na rede e armazenada, a obra, o 
suporte material tradicional sempre poderá ser criado ou recriado e não elimina o 
caráter da mesma (Fragoso, 2009). 

As potencialidades e aplicações das plataformas digitais como interatividade, 
multimidialidade, atualização contínua, instantaneidade se apresentam como 
horizonte para o uso mais intensivo e colaborativo para as produções culturais livres. 
Lemos (2004, p. 3) defende a tese de que estaríamos inseridos dentro de uma cultura 
copyleft, de característica complexa, plural, aberta, cujos bens intelectuais devem 
circular livremente pelo corpo social em que “a criatividade está na originalidade da 
circulação de diversas formas culturais, incluindo aí sua riqueza artística e intelectual, 
seu habitus social, sua criatividade simbólica, imaginária, científica e técnica”. Estes 
aspectos reforçam a noção da cibercultura em sua origem baseada no movimento de 
contracultura da década de 1960 e das tecnologias da informação e comunicação na 
década de 1970 que criou uma ambiência baseada na troca, na cooperação, na 
interatividade e no compartilhamento dos diversos formatos culturais, que também 
está no cerne da Ciência da Informação. 

A rede não é aqui um dispositivo fechado, mas lugar de passagem e de contato, 
crescendo em valor de acordo com o crescimento do número de seus utilizadores. Ela 
é construída pela dinâmica de suas interações, não sendo assim, fechada a priori, 
conformando dinamicamente e sendo conformada de forma complexa pela sociedade 
e, consequentemente, por todo o campo comunicacional. Da cultura de massa 
centralizadora, massiva e fechada estamos caminhando para uma cultura copyleft, 
personalizada, colaborativa e aberta (Lemos, 2004, p. 5). 

O autor chama a atenção pelo movimento rumo ao copyleft que faz contraponto 
à cultura do copyright (ou das licenças proprietárias) ou de um modelo diferenciado de 
lidar com o direito autoral não mais como uma cultura centralizada, entretanto, ambos 
modelos podem coabitar no ecossistema digital. O que o autor reforça é a ascensão 
de uma quebra de princípio a partir da noção da cibercultura que impacta toda a 
apropriação criativa pela rede. Na mesma linha de raciocínio, Lessig (2005) defende a 
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ideia de uma cultura livre, mas que também preserve os direitos de autor, num 
equilíbrio entre anarquia e controle. “Porém, da mesma forma que um mercado livre 
é corrompido se sua propriedade se torna feudal, da mesma forma uma cultura livre 
pode ser deturpada pelo extremismo nos direitos à propriedade que a definem” 
(Lessig, 2005, p. 19). A cultura livre, em seu entendimento, seria equivalente ao 
mercado livre, composta de propriedades e contratos que são garantidos pelo Estado. 

Na transição da amplitude da transcodificação dos bens culturais para o formato 
digital, tem-se encaminhado cada vez mais para um deep remixability (Manovich, 2008) 
como remix enquanto aspecto do hibridismo dos formatos/conteúdos. De fato, esse 
hibridismo leva à metalinguagem ou mixagem de diferentes linguagens como na 
hipermídia enquanto combinação de aspectos do hipertexto e mídias. Em algum nível, 
essas novas linguagens favorecerem a emergência de novas estéticas a partir da 
apropriação de produtos de software que lidam com os potenciais da remixabilidade 
(exemplo de programas de manipulação de imagens e criação gráfica como Photoshop, 
Illustrator, Indesign, entre outros do mesmo campo), de modo que tais programas 
contribuíram com a redefinição da estética da contemporaneidade. De acordo com 
Manovich (2008) a prática do remix é inevitável. O que antes era um conceito baseado 
em artistas pós-modernos da década de 1980 e na produção da música eletrônica, 
agora expandiu para outras áreas numa concepção interdisciplinar. Para delimitar este 
cenário, ele denomina de “apropriação”, que seria este uso de remix para áreas não-
musicais. Manovich enfatiza que o novo modelo de comunicação é a “remixabilidade 
colaborativa”, que ele defende como “um processo transformador no qual a 
informação e os meios de comunicação que temos organizado e partilhado, pode ser 
recombinado construído sobre a criação de novas formas, conceitos, ideias, mashups e 
serviços” (Manovich, 2008, p. 209). 

Neste mesmo sentido de profunda remixabilidade, estimulada pelas tecnologias 
digitais, a prática intensa de troca de arquivos “peer-to-peer” (P2P) mostra a dinâmica 
de compartilhamento de conteúdos, na perspectiva de sociedade informacional, que 
enfatizem a noção de cibercultura-remix, ou seja, de liberdade de uso. Essa remixagem 
é uma característica das três leis da cibercultura como singularidade: a) Liberação do 
polo emissor (disponibilização de arquivos mundialmente disponíveis sem uma 
centralidade); b) Princípio de Conexão: (trabalho e a cooperação são planetários, 
realizados através das redes telemáticas); e c) Reconfiguração e da indústria dos software 
proprietários como a resposta de flexibilização (abertura de códigos de alguns 
programas, como o Office, por exemplo) por parte da mais importante indústria de 
software do mundo, a Microsoft (Lemos, 2006). 

O processo de digitalização e as obras que surgem já em formato digital 
reforçaram a essência dos bens culturais no ambiente digital, modificando a indústria 
cultural e as cadeias de produção e de distribuição. No ecossistema informacional, 
uma música disseminada na rede, assim como “a música, o texto, o programa de 
computador, a foto, o game, o desenho, a imagem, o vídeo, ao se digitalizarem, podem 
ser reproduzidos infinitamente, pois como bens imateriais não sofrem o fenômeno 
da escassez, muito menos do desgaste do original” (Silveira, 2010, online).  Dentro de 
toda essa configuração, é necessária a observação da legislação vigente em termos de 
garantia do direito de autor em rede, posto que o ordenamento jurídico brasileiro 



 
 

131 

 

corrente mostra concepção distinta das estabelecidas pelo Creative Commons em 
decorrência, de algum modo, de acompanhamento do modelo de mídias com funções 
pós-massivas, conforme questiona Ronaldo Lemos (2005, p. 13) na análise da 
conjuntura jurídica diante das transformações estruturadas pelo processo da 
digitalização: “A questão começa a tornar-se relevante quando se inicia a partir do 
ponto em que a chave é se a nova realidade deve adaptar-se ao velho direito ou se o 
velho direito deve adaptar-se à nova realidade”. 

No decorrer do artigo procuraremos enfocar nessa problematização e contribuir 
com a discussão dentro da Ciência da Informação e da comunicação apontando 
direcionamentos em torno do contexto do ordenamento jurídico brasileiro e das 
novas licenças que emergem para compatibilizar o uso das obras numa nova 
perspectiva e centrada no digital como parâmetro. 

 

As Licenças criativas e editáveis do Creative Commons 

A ambiência digital traz implicações para o conceito de propriedade intelectual 
por emanar de novos parâmetros quando aplicada sob licenças Creative Commons. No 
contexto digital, além da obra poder ter um alcance maior em termos de público e de 
geografia, há aberturas para modificações permitidas pelos autores no licenciamento. 
Ao mesmo tempo que suscita debates nesta perspectiva, igualmente põe em xeque a 
questão das licenças proprietárias ou os direitos autorais e suas implicações no que se 
refere à liberdade de atuação sobre à obra de outro autor dependendo do tipo de 
licença especificada sob CC. Os pesquisadores Lemos (2006) e Lessig (2005) 
enfatizam que é preciso flexibilizar as leis da propriedade intelectual para que os 
criadores tenham mais liberdade em divulgar suas obras ou permitir que outros 
intervenham no material visando novas obras criativas. É neste espírito que surgem 
as licenças do Creative Commons; iniciativa criada em 2001 nos Estados Unidos, liderada 
pelos professores Lawrence Lessig e James Boyle e com a finalidade explícita de tornar 
os direitos autorais mais flexíveis para que as obras possam alcançar outras dimensões 
como releituras e mashups de modo com o intuito de globalizar a circulação e a 
produção criativa. 

O Creative Commons (CC), portanto, pretende incorporar essa ideia central de ser 
uma alternativa para flexibilizar as produções culturais colaborativas. A licença 
pretensamente fornece instrumentos e subsídios jurídicos gratuitos para que os 
criadores, produtores e autores dos bens intelectuais possam definir como querem o 
uso de suas obras. O CC dá o direito de compartilhar, usar e até mesmo construir ou 
modificar um produto criado por outro, mantendo o direito moral aos criadores e 
com proibição para quaisquer fins comerciais, quando explícito. Isto é, oferece uma 
boa flexibilização e protege os autores para que eles não se preocupem com violação 
de direitos autorais, tendo em vista a previsão de manutenção de condições de uso 
especificadas por cada autor da obra e sinalizadas pela licença específica definida. A 
pergunta é se, de fato, as licenças CC protegem o autor da obra original. 

No Brasil, o projeto foi adotado oficialmente pelo governo brasileiro em 2004, 
sendo o terceiro país a adotar as licenças depois da Finlândia e do Japão. Liderado 
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pelo professor Ronaldo Lemos, o Creative Commons foi disseminado a partir da Escola 
de Direito da Fundação Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro com o apoio do Ministério 
da Cultura. 

De acordo com a página oficial do CC, “a visão é nada menos do que perceber 
todo o potencial da Internet – o acesso universal à investigação e educação, 
participação plena na cultura – de conduzir uma nova era de desenvolvimento, 
crescimento e produtividade”. Deste modo, o CC oferece um conjunto de licenças de 
direitos autorais que tem o objetivo de criar um equilíbrio dos convencionais “todos 
os direitos reservados”, base das licenças proprietárias. Para Ronaldo Lemos (2005, 
p. 84), “a ideia é permitir a criação de uma coletividade de obras culturais 
publicamente acessíveis, incrementando o domínio público e concretizando as 
promessas da internet e da tecnologia de maximizar o potencial criativo humano”. 

As licenças criadas pelo projeto capitaneado por Lawrence Lessig asseguram aos 
produtores de bens intelectuais a manutenção do direito moral de autor, bem como 
os direitos conexos, ao passo que flexibilizam a prática de copiar, distribuir, fazer 
algum tipo de uso daquele produto – com exceção para fins comerciais. “Todas as 
licenças do Creative Commons são aplicáveis em todo o mundo e duram o mesmo prazo 
que o direito de autor e/ou os direitos conexos aplicáveis (porque têm por base o 
direito de autor e/ou os direitos conexos)” (Creative Commons, 200?, online). Neste 
contexto específico, a Lei de Direitos Autorais, (Lei nº 9.610/98), em seu artigo 1º, 
determina os direitos autorais como “os direitos de autor e os que lhe são conexos” 
(Brasil, 1988). 

Deste modo, as licenças Creative Commons atuariam numa perspectiva mais 
horizontal enquanto que a Lei de Direitos Autorais teriam um viés mais vertical no 
que concerne à forma como lida com os direitos dos autores. A diferença central 
estaria nas alternativas de flexibilidade que as licenças do Creative Commons indicam, 
delegando de forma mais pragmática ao autor da obra as permissões que ele deseja. 
Os usos possíveis da obra ficam pretensamente mais acessíveis porque para a 
utilização não há necessidade de um contato com o autor para uma autorização formal 
eliminando-se, assim, o processo burocrático e demorado. 

Esta forma prática, moderna, de liberar de forma flexível direitos autorais ainda 
não encontra guarida em nosso ordenamento jurídico. Porém, muitos tem se utilizado 
da mesma sem o cuidados devidos. Vejamos alguns dispositivos que associados 
podem causar embrolhos jurídicos. Vejamos (Brasil, 1998): “Art. 18º A proteção aos 
direitos de que trata esta Lei independe de registro”. Assim, se Fulano licencia 
solitariamente a obra de Sicrano e Beltrano, vários deveres jurídicos de cuidado devem 
ser tomados: 

i. Quem é (realmente) que está licenciando a obra; é necessário haver os 
dados mínimos de localização de licenciador (pretenso autor), conhecê-
lo, ver sua assinatura conferindo com sua identidade, endereço, alguns 
dados ocupacionais, antes de se envolver com um qualquer na internet. 
Ou você compra uma geladeira pela internet em boleto pela Loja do 
Rui (que Rui?). 
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ii. Vencida a escaramuça de que é realmente um determinado Fulano que 

está licenciando, então se pergunta: a obra é individual ou é coletiva 
(dois ou mais autores)? Se o for, cadê a cópia da procuração especial 
autenticada para que o Fulano seja o negociador do licenciamento 
também em nome de Beltrano e Sicrano. 

Uma coisa é um utilizador de obra alheia ser, juntamente com o(s) autor(es), 
vítima de um estelionatário. Outra é não ter havido o devido “dever de cuidado”, 
aderindo-se a conselhos jurídicos de quem sequer é advogado e que deixa bem claro 
que não é, conforme ocorre com as licenças Creative Commons (2015): 

A Creative Commons pode dar aconselhamento jurídico sobre suas licenças e outras 
ferramentas ou ajudar no cumprimento delas? 

Não. A Creative Commons não é um escritório de advocacia e não presta consultoria 
ou serviços jurídicos. O projeto CC é semelhante a um serviço de auto-atendimento que 
oferece documentos legais gratuitos ao público. 

Embora a CC ofereça esta orientação informacional sobre as suas licenças e outras 
ferramentas, estas informações podem não se aplicar à sua situação particular e nunca 
devem ser tomadas como um aconselhamento jurídico. 

Além disso, há ainda várias outras questões (Brasil, 1988, negrito nosso): 

Art. 30º No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá 
colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a título 
oneroso ou gratuito. [...] 

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será 
informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de 
manter os registros que permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento 
econômico da exploração. 

Assim, parece-nos que fica um vácuo de informação jurídica para aquele que irá 
se utilizar de uma obra via licença CC. Não obstante o já apontado vejamos a questão 
de haver necessidade do contrato ser escrito, portanto, assinado ou anuído por 
certificação digital. Vejamos (Brasil, 1998, negrito nosso): 

Art. 49º Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a terceiros, 
por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por 
meio de representantes com poderes especiais, por meio de licenciamento, 
concessão, cessão ou por outros meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes 
limitações: 

II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante 
estipulação contratual escrita; 

Art. 50º A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre por escrito, 
presume-se onerosa. 

Assim, as modernas licenças CC ao não exigirem certificação digital ou a 
presencialidade dos autores pecam por não perceberem os dispositivos legais acima. 

Inúmeros são os problemas que poderíamos apontar para as ditas licenças. 
Entretanto, apenas para fechar o argumento de que: há sim problemas jurídicos nas 
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referidas licenças CC, vejamos brevemente o Imposto Transmissão Causa Mortis e 
Doação (ITCMD). Vejamos como é regulado o referido imposto no (Paraná, 1988): 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O imposto, de competência dos Estados, sobre a transmissão de bens e direitos 
pela via sucessória ou por doação, tem como fato gerador:  

I - a transmissão causa mortis ou por doação de direitos e da propriedade, posse ou 
domínio de quaisquer bens ou direitos; 

Art. 3º Para efeito desta Lei equipara-se à doação qualquer ato ou fato não oneroso que 
importe ou resolva transmissão de quaisquer bens ou direitos, tais como a renúncia, a 
desistência e a cessão. 

Art. 5º O sujeito passivo da obrigação tributária é: 

II - nas transmissões por doação o adquirente dos bens ou direitos. 

Art. 6º São solidariamente responsáveis pelo imposto devido pelo contribuinte: 

III - o doador na inadimplência do donatário. 

Assim, caso o utilizador da obra doada venha a dever ITCMD, fica 
solidariamente coobrigado o autor original. O site CC não revela isso aos autores 
originais que buscam usar das licenças CC. Portanto, consideramos vencida a questão 
de ainda haverem vários problemas de ordem jurídica nas licenças CC. Não obstante 
verificarmos que existem vários problemas jurídicos a vencer, isso não nos impede de 
entendermos e admirarmos o esforço de haver busca da facilitação da circulação da 
informação, do conhecimento e de obras artísticas que possam sofrer aprimoramento 
em bases colaborativas tipo copyleft. Voltemos às licenças CC. As autorizações estão 
de forma prévia visíveis através dos símbolos utilizados para a comunicação por meio 
das três camadas das licenças Creative Commons com o nível de flexibilização ou 
autorizações à obra (Fig. 1). 

Cada camada visa uma identificação e visualização rápida e compreensível 
através dos mecanismos de máquinas que decodificarão seu significado ou por 
humanos ao se deparar com os símbolos utilizados. Neste caso, temos (Creative 
Commons, 200?, online): 
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Fig. 1 – As licenças do Creative Commons em três camadas 

 

Fonte: Creative Commons 

 

1ª Camada: Texto Legal – “Cada licença começa por ser um instrumento legal 
tradicional, no gênero de linguagem e formato de texto que os advogados conhecem e 
adoram. Chamamos a esta camada de cada licença de Texto Legal”; 

2ª Camada: Legível por Humanos – “A maioria dos criadores, educadores e cientistas 
não é de advogados, assim a Creative Commons disponibiliza as licenças num formato que 
pode ser lido por todos – o Resumo Explicativo (também conhecido como a versão das 
licenças “legível por humanos”). O Resumo Explicativo é uma referência útil tanto para 
os licenciantes como para os licenciados, sumariza e expressa alguns dos termos e 
condições mais importantes. Você pode considerar o Resumo Explicativo como uma 
interface amigável com o Texto Legal subjacente, embora o Resumo não seja, em si 
mesmo, uma licença e o seu conteúdo não forme parte do Texto Legal propriamente 
dito”; 

3ª Camada: Legível por Máquinas – “A camada final das licenças reflete o fato de que 
o software, desde motores de pesquisa, passando pelos pacotes de produtividade no 
escritório, até à edição de música, desempenha um papel enorme na criação, cópia, 
descoberta e distribuição de trabalhos. Para que a Internet identifique facilmente 
quando um trabalho está disponível sob uma licença Creative Commons, a Creative Commons 
disponibiliza uma versão digital (“legível por máquinas”) da licença – um resumo dos 
direitos e obrigações, expresso num formato que as aplicações informáticas, motores de 
pesquisa e outros tipos de tecnologia, possam compreender”. 

O CC objetiva especificamente a divulgação dos bens intelectuais em seus vários 
formatos e características dos seus criadores. Desta forma, um criador por escolher 
usar a licença de sua obra a partir de uma licença particular e que melhor atenda seus 
interesses. As licenças do CC podem ser utilizadas seja qual for a obra, como filmes, 
músicas, fotos, textos, blogs, bancos de dados, etc. De acordo com Ronaldo Lemos 
(2005, p. 83). 

Essas licenças criam uma alternativa ao direito da propriedade intelectual tradicional, 
fundada de baixo para cima, isto é, em vez de criadas por lei, elas se fundamentam no 
exercício das prerrogativas que cada indivíduo tem, como autor, de permitir o acesso às 
suas obras e a seus trabalhos, autorizando que outros possam utilizá-los e criar sobre 
eles. 
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Além disso, segundo o site, estas licenças não afetam os direitos atribuídos por 
lei “aos usuários e trabalhos criativos protegidos por direito de autor e/ou direitos 
conexos, tais como as exceções e limitações ao direito de autor e aos direitos conexos” 
(Creative Commons, 200?, online). Deste modo, estas licenças fazem algumas 
exigências aos licenciadores, tais como: 1) os licenciados obtenham autorização para 
realizar qualquer trabalho “qualquer uma das coisas que a lei reserva exclusivamente 
ao licenciante e que a licença não permite expressamente”; 2) Aqueles que licenciarem 
as obras devem atribuir ao licenciante os devidos créditos e manter intactos os avisos 
de direito de autor quando a obra for copiada; 3) Fornecer link para a licença a partir 
das cópias do trabalho e 4) Os licenciados não podem usar medidas de caráter 
tecnológico para restringir o acesso de outros ao trabalho. De acordo com Ronaldo 
Lemos (2005, p. 85): “Todas essas licenças estão sendo adaptadas para o ordenamento 
jurídico brasileiro e estarão disponíveis para utilização pública”. No site do projeto, 
um texto indica a atuação do Creative Commons e a busca pelo equilíbrio entre as 
licenças num ambiente digital e o ambiente tradicional. O Creative Commons, em sua 
defesa, aponta que procura se harmonizar com a legislação de direito do autor a partir 
da concepção de redução de aspectos conflitantes visando equilíbrio e, ao mesmo 
tempo, induzindo à flexibilização. 

As licenças e instrumentos de direito de autor e de direitos conexos da Creative 
Commons forjam um equilíbrio no seio do ambiente tradicional "todos os direitos 
reservados" criado pelas legislações de direito de autor e de direitos conexos. Os nossos 
instrumentos fornecem a todos, desde criadores individuais até grandes empresas, uma 
forma padronizada de atribuir autorizações de direito de autor e de direitos conexos aos 
seus trabalhos criativos. Em conjunto, estes instrumentos e os seus utilizadores formam 
um corpo vasto e em crescimento de bens comuns digitais, um repositório de conteúdos 
que podem ser copiados, distribuídos, editados, remixados e utilizados para criar outros 
trabalhos, sempre dentro dos limites da legislação de direito de autor e de direitos 
conexos (Creative Commons, 2015, online). 

Santini e Lima (2008, online) afirmam que é estabelecida uma relação contratual 
sobre os direitos autorais quando o autor emite uma licença que regule o uso da obra. 
Assim, os criadores que disponibilizam suas obras à licença do CC entendem que ao 
explorar sua obra, esta se concretize a partir dos termos da licença. Defensor de que 
os bens intelectuais possam circular numa cultura livre, Lessig (2005, p. 173) é 
categórico ao afirmar que a “lei do copyright nunca foi uma tábua de salvação” e que 
“jamais o copyright protegeu toda essa gama de direitos, contra uma tão ampla gama de 
atores, já que o período é remotamente grande”. E sugere que o mais adequado a toda 
essa questão da mudança na legislação a partir do surgimento da internet, é encontrar 
um denominador comum para que seja preservado os direitos de autor diante de uma 
legislação tradicional. 

O que precisamos é de uma maneira de conseguirmos algo no meio termo — nem 
“Todos os Direitos Reservados” nem “Nenhum Direito Reservado” mas sim “Alguns 
Direitos Reservados” — e portanto uma forma de respeitar os copyright mas que permita 
aos criadores liberarem conteúdo como eles acharem apropriado. Em outras palavras, 
precisamos de uma forma de restaurar um conjunto de liberdades que antes tínhamos 
como certas (Lessig, 2005, p. 250). 

Por trás de todo o movimento do CC está o fato de que o projeto não tem a 
intenção de lutar contra o copyright, mas de haver complementação entre esses usos. A 
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questão é que a atual Lei nº 9.610/88 (Lei de Direitos Autorais) também não dá conta 
da complexidade dentro do atual cenário demarcado pelas tecnologias digitais de 
cultura da participação e do compartilhamento. E é justamente a criação do CC que 
busca oferecer a possibilidade de construir novas relações culturais e tecnológicas com 
certas liberdades estabelecidas. “O CC não acredita que se deve eliminar a lei de 
direitos autorais. Acreditamos que tudo isto se resume em torná-la mais eficiente” 
(Lessig, 2011, online). A legislação brasileira está posicionada num patamar semelhante 
a outros países quando se trata de proteção à propriedade intelectual. Para Lemos e 
Branco (2006), a legislação brasileira é considerada como uma das mais restritivas do 
mundo. De acordo com a Lei de Direitos Autorais, as obras são frutos de uma expressão 
de uma manifestação específica e que é expressa ou fixada em qualquer suporte, 
tangível ou intangível. No entanto, a legislação brasileira ressalta a originalidade como 
fator essencial para que a obra possa ser protegida. Para Fragoso (2009), é preciso a 
existência do “caráter de criação” em torno das obras que são desenvolvidas, não 
importando o tema ou a ideia, mas as motivações, a carga emocional, por exemplo. 
“Importa, enfim, a sua característica de original, seja boa, seja má, pouco imaginativa 
ou não – e tais avaliações são de somenos importância para a caracterização da obra 
como tal e para fazer jus à proteção autoral, permanecendo no campo da crítica” 
(Fragoso, 2009, p. 60). Ainda assim, o autor faz uma ressalva no quesito originalidade: 

A originalidade, por sua vez, não significa, necessariamente, novidade temática, posto 
que os temas e as ideias são eternos, parte da herança comum da humanidade e de seu 
inconsciente coletivo; assim; não são passíveis de proteção, que recai sobre o seu modo 
de expressão. A composição, ou o modo de expressão da obra é o que a torna original; 
passível, pois, da proteção autoral (Fragoso, 2009, p. 60). 

Motivados pelo desenvolvimento e disseminação das tecnologias digitais, vários 
países têm reunido esforços para a proteção autoral das obras. As tentativas 
objetivavam, a priori, uma “harmonização de leis”, mas que este esforço esbarra em 
interesses específicos e nas tradições jurídicas distintas, a partir de dois aspectos: 

1) A existência de leis nacionais não-harmonizadas entre si, especialmente em aspectos 
como prazo de proteção; sucessão, causa; transmissão de direitos; procedimentos 
judiciais etc.; 

2) A co-existência de dois sistemas diferentes: o sistema do Copyright e o sistema de droit 
d´auteur, que não se coadunam em sua essência no que tange ao reconhecimento dos 
direitos morais na mesma extensão e, principalmente, em seus aspectos da paternidade 
e da irrenunciabilidade. No sistema do Copyright, a atenção está voltada para o aspecto 
econômico da exploração da obra, ignorando-se os direitos morais de autor; no sistema 
de droit d´auter, a atenção está voltada para a proteção da obra como reflexo da 
personalidade do autor, sendo os direitos morais incessíveis e irrenunciáveis (Fragoso, 
2009, p. 42). 

Deste modo, Fragoso (2009, p. 58) enfatiza que “não existe obra que não se 
materialize, não há modo de expressão que se não revele em uma forma que por 
qualquer meio seja dada a conhecer, esteja ou não fixada num suporte material”. 
Portanto, as obras artísticas têm um apelo estético que a diferencia das demais, e por 
esta razão, segundo o autor, o objetivo principal é a transmissão da beleza, tendo em 
vista que este sempre se apoiará neste fundamento.  No contexto do sistema jurídico 
brasileiro, cuja Constituição Federal atua como reguladora, as leis infraconstitucionais 
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passam pelas análises da Constituição, porém, a interpretação que é realizada a partir 
dessas leis se revela insuficientes (muitas vezes) no que se refere à aderência da 
legitimidade dessas obras por terceiros frente à Lei dos Direitos Autorais. 

Sobre as licenças públicas, o ordenamento jurídico brasileiro as classificam 
como “contratos atípicos” e que é autorizada pelo Art. 45º do Código Civil. Ao mesmo 
tempo, podem ser consideradas como “contratos unilaterais, já que geram direitos e 
obrigações para somente uma das partes” (Lemos e Branco, 2006, p. 14). Neste 
aspecto, os autores veem uma subserviência quanto às regras da Lei dos Direitos 
Autorais, quando somente as “faculdades livres” e licenciadas por aqueles que detém 
os direitos autorais podem ser aproveitadas por terceiros, de acordo com as licenças. 

Aqui, também, observa-se com nitidez a causa da licença e o exercício de sua função 
social na medida em que o licenciado se valha da obra nos exatos termos em que foi 
autorizado pelo autor. Por isso, verifica-se que as licenças públicas não são um 
mecanismo de escape aos princípios erigidos por nosso ordenamento jurídico. Pelo 
contrário. Sua estrita observância é necessária para não se incorrer em ato ilícito por não 
ter havido autorização expressa por parte do autor. A LDA continua eficaz em meio ao 
Creative Commons. O que se tem, no entanto, é a garantia de se poder usar a obra alheia 
dentro das autorizações concedidas (Lemos e Branco, 2006, p. 15). 

De acordo com Corrêa (2009), a LDA apresenta certas limitações no que se 
refere ao uso do Creative Commons. Enquanto que o CC indica os aspectos de uso da 
obra como modificação, distribuição (com exceção dos usos comerciais), os arts. 28 
e 29 advogam o “direito exclusivo” do autor em utilizar e usufruir de sua obra. “Deste 
modo, a liberdade do autor da obra, prevista dentro do Creative Commons, já fica 
prejudicada pela norma legal” (Corrêa, 2009, p. 108). Além dessa observação, a lei 
federal proíbe as possibilidades de alteração da obra, determinada pelas licenças do 
CC, e que a cessão dos direitos morais também é vedada pela legislação nacional, 
“porém, este é um dos fatores de maior relevância dentro da ideia do Creative Commons. 
Permitir a globalização da obra em seu mais alto grau é a essência deste projeto e a 
vedação a este princípio prejudica e muito a intenção dos defensores desta nova 
proteção”. 

Mesmo advogando sob o uso das licenças criativas do CC, Lemos e Branco 
(2006) ressaltam que o direito de autor seja preservado em todas as instâncias, tendo 
em vista que há produtores que sobrevivem da remuneração dos trabalhos realizados. 
Contudo, os autores se mostram incomodados com a permanência de um “sistema 
impositivo” sobre esses criadores que o forçam a exercer direitos pelos quais 
poderiam ser flexíveis e até abrir mão. 

 

Considerações finais 

A análise desenvolvida ao longo do artigo conduz para uma reflexão sobre como 
o Creative Commons pode ser incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro ou, por 
outro lado, até mesmo a necessidade de que o ordenamento se adapte a natureza 
digital da produção intelectual no contexto da digitalização. Ao longo da discussão, 
colocamos as perspectivas de ambas as fontes – ordenamento jurídico brasileiro e 



 
 

139 

 

Creative Commons – de modo a vislumbrar os problemas e potencialidades envoltas 
com a produção colaborativa a partir das licenças CC considerando-se uma mudança 
de ambiente das práticas sociais. 

Para os defensores do Creative Commons as produções de modo colaborativas 
necessitam desse ambiente dinâmico e de uma relação dialógica com o público sem 
amarras advindas da esfera legislativa em relação ao que o autor deseja para sua obra, 
tendo em vista que as tecnologias da informação e comunicação arregimentam a 
interação entre produtores e público-alvo, sem perder a sua autoria das criações. 

O ordenamento jurídico brasileiro adota, por sua vez, medidas restritivas no que 
se refere ao seu uso por terceiros, em destaque, quando estas estão disseminadas em 
ambiente digital. Assim, é preciso que a Lei de Direitos Autorais de 1998 seja melhor 
adequada ao contexto marcado pelas tecnologias digitais. O Creative Commons surge 
com este espírito livre de ser um intermediário dos bens intelectuais como modo de 
contribuir para que as produções colaborativas circulem livremente sob licenças 
flexíveis, amplificando, desse modo, a produção cultural, bem como as relações 
sociais, interação e ação comunicativa entre criadores e audiência. Mas, ainda deixa 
várias arestas jurídicas que deverão ser oportunamente superadas. 

Neste sentido, o CC seria já um vislumbre de uma opção para o 
desenvolvimento de modelos cooperativos e, simultaneamente, procurando estar de 
acordo com o ordenamento jurídico brasileiro. Isto é, ter um nível de flexibilidade 
que a Lei de Direitos Autorais ainda não possui, de modo a permitir que autores das 
obras possam usufruir o direito de, utilizar, transformar e divulgar seus bens 
intelectuais. Com iniciativas tipo CC, pode-se contribuir para a expansão do 
patrimônio cultural comum na sociedade contemporânea, bem como seu potencial 
de divulgação e disseminação dos bens intelectuais. 

Entretanto, observamos que há ainda um embate e um impasse nessa 
construção de um modelo que atenda plenamente o ordenamento jurídico brasileiro, 
mas também conectado com às demandas do Creative Commons. Durante o artigo ficou 
patente o tensionamento ainda existente entre o ordenamento jurídico brasileiro e o 
CC. Um equilíbrio entre essas duas vertentes pode ser um caminho para dirimir 
conflitos e estabelecer uma espécie de novo marco regulatório para as licenças que, 
ao mesmo tempo que protejam os direitos dos autores, também permitam um nível 
de liberdade para que os mesmos exerçam os seus indicativos do que permitem para 
a suas obras. Portanto, consideramos que a discussão carece ainda de maiores 
enfrentamentos por parte de pesquisadores, especialistas e legisladores sobre o 
caminho a ser seguido diante do contexto em mudança. 

De fato, as estruturas tradicionais já estão estabelecidas e, em alguns aspectos, 
funcionam plenamente; em outras, necessitam de novas regulamentações. A 
aprovação do Marco Civil da Internet é uma sinalização do Estado brasileiro de uma 
compreensão de que os fenômenos da internet requerem um olhar diferente. Para a 
propriedade intelectual na conjuntura exposta de uso de tecnologias digitais e 
compartilhamentos de conteúdos e obras ainda há limitações nas definições e nos 
interesses estabelecidos. É um processo em movimento. 
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Resumo: A publicação da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527) significa um importante passo 

para a consolidação democrática do Brasil e também para o sucesso das ações de prevenção da 
corrupção no país. Em Portugal, a Lei n.º 46 de 24 de Agosto de 2007 regula o acesso aos documentos 
administrativos e a sua reutilização, revoga a Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, com a redação 
introduzida pelas Leis 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho, e transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Directiva n.º 2003/98/CE, do Parlamento e do Conselho, de 17 de Novembro, relativa à 
reutilização de informações do setor público. Por tornar possível uma maior participação popular e 
o controle social das ações governamentais, o acesso da sociedade às informações públicas permite 
que ocorra uma melhoria na gestão pública. Este trabalho tem por objetivo discorrer sobre a LAI do 
Brasil e a LAI de Portugal, a partir do levantamento, observação e análise de tais regulamentações e 
discutir as questões de dados abertos e transparência nesses países que apresentam uma elevada taxa 
de analfabetismo funcional. A metodologia consiste de pesquisa e revisão bibliográfica no que diz 
respeito às leis de acesso à informação no Brasil e em Portugal e às taxas de analfabetismo nos dois 
países. Não há dúvida que a sociedade pode e deve se beneficiar dos dados abertos e da transparência 
pública, no entanto ela está preparada para esse processo? José Saramago, no livro A Jangada de Pedra, 
afirma que: “[...] não tem conta o número de respostas que só está à espera das perguntas”. A 
sociedade sabe o que perguntar, como perguntar e está pronta para interpretar as respostas? 

Palavras-chave: Lei de acesso à informação. Transparência. Dados abertos. Analfabetismo 

funcional. 
 

Abstract: The publication of the Access to Information Act (Law Nº 12.527) is an important step 

for the democratic consolidation of Brazil and also to the success of corruption prevention actions 
in the country. In Portugal, Law No. 46 of August 24, 2007 regulates access to administrative 
documents and the reuse, repealing Law No. 65/93, of 26 August, with the wording introduced by 
Law 8/95 of 29 March and 94/99 of 16 July and transposes into national law Directive 2003/98 /CE 
of the Parliament and of the Council of 17 November, on the reuse of information the public sector. 
By making possible greater popular participation and social control of government actions, the 
company's access to public information allows to occur an improvement in public management. This 
work aims to discuss the LAI of Brazil and the LAI of Portugal, from the survey, observation and 
analysis of such regulations and discuss open data and transparency issues in those countries that 
have high functional illiteracy rate. The methodology consists on research and literature review with 
regard to access to information laws in Brazil and Portugal and illiteracy rates in both countries. There 
is no doubt that society can and should benefit from open data and public transparency, however is 
it prepared for this process? José Saramago, in A Jangada de Pedra, said: “[...] does not have regard to 
the number of responses that is just waiting for questions". Society knows what to ask, how to ask 
and is ready to interpret answers? 

Keywords: Access to information act. Transparency. Open data. Functional illiteracy. 

 



 
 

143 

 

1. Introdução 

A publicação da Lei de Acesso à Informação (LAI) (Lei nº 12.527 de 2011) significou 
um importante passo para a consolidação democrática do Brasil e também para o 
sucesso das ações de prevenção da corrupção no país. Por tornar possível uma maior 
participação popular e o controle social das ações governamentais, o acesso da 
sociedade às informações públicas permite que ocorra uma melhoria na gestão 
pública. 

No Art. 5º a Lei assegura que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão” e o Art. 8º em seu parágrafo 
3º diz que os sites de divulgação devem “conter ferramenta de pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão; possibilitar a gravação de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e 
texto, de modo a facilitar a análise das informações; e possibilitar o acesso 
automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por 
máquina”. 

Em Portugal, a Lei nº 46 de 24 de Agosto de 2007 regula o acesso aos 
documentos administrativos e a sua reutilização, revoga a Lei nº 65/93, de 26 de 
Agosto, com a redação introduzida pelas Leis nº 8/95, de 29 de Março, e nº 94/99, 
de 16 de Julho, e transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva nº 2.003/98/CE, 
do Parlamento e do Conselho, de 17 de Novembro, relativa à reutilização de 
informações do setor público. O artigo 1º da lei nº 46 fala da administração aberta: 
“O acesso e a reutilização dos documentos administrativos são assegurados de acordo 
com os princípios da publicidade, da transparência, da igualdade, da justiça e da 
imparcialidade” e o artigo 5º dispõe sobre o direito de acesso: “Todos, sem 
necessidade de enunciar qualquer interesse, têm direito de acesso aos documentos 
administrativos, o qual compreende os direitos de consulta, de reprodução e de 
informação sobre a sua existência e conteúdo”. De forma a zelar pelo cumprimento 
das disposições da Lei foi instituída a Comissão de Acesso aos Documentos 
Administrativos (CADA), uma entidade administrativa independente que funciona 
junto da Assembleia da República. 

A Access Info Europe (AIE) and the Centre for Law and Democracy (CLD) 
mantêm o sítio Global Right to Information Rating (RTI Rating), que contém 
resultados atualizados de todos os países com leis nacionais de direito de acesso à 
informação e pesquisáveis em vários parâmetros, incluindo a pontuação total e 
pontuação em cada categoria da Avaliação RTI. A LAI de Portugal está classificada 
na 70ª posição e a LAI do Brasil em 18ª entre os 103 países que possuem a lei, 
atualmente. 

Este trabalho tem por objetivo discorrer sobre a LAI do Brasil e a LAI de 
Portugal, a partir do levantamento, observação e análise de tais regulamentações e 
discutir as questões de dados abertos e transparência nesses países que apresentam 
uma elevada taxa de analfabetismo funcional. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/pt/oj/2003/l_345/l_34520031231pt00900096.pdf
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Não há dúvida que a sociedade pode e deve se beneficiar dos dados abertos e 
da transparência pública, no entanto ela está preparada para esse processo? José 
Saramago (2006, p. 236), no livro A Jangada de Pedra, afirma que: “[...] não tem conta 
o número de respostas que só está à espera das perguntas”. A sociedade sabe o que 
perguntar, como perguntar e está pronta para interpretar as respostas? 

Saramago incita a sociedade: “São essas as três perguntas básicas e, 
efectivamente, uma pessoa pode aceitar um conjunto de regras e acatá-las 
disciplinadamente, mas tem de manter a liberdade de perguntar: Porquê? Para quê? 
Para quem?” (Saramago, 2003, citado em Aguilera, 2010, p. 387). 

No entanto, ele também afirma: “Ser cidadão pleno, ou o melhor que se puder, 
assumir a sua própria responsabilidade, os seus deveres e os seus direitos... Isso dá 
muito trabalho.” (Saramago, 2002, citado em Aguilera, 2010, p. 395). 

E é neste contexto que surge a discussão sobre analfabetismo funcional. Em 
1995, Saramago se alarmava com o índice de analfabetismo em Portugal. “[...] existem 
em Portugal cinco milhões e meio de analfabetos funcionais [...]” (Saramago, 1996, p. 
176). 

Crodowaldo Pavan, biólogo e geneticista brasileiro, cita Saramago em texto 
publicado no jornal O Estado de SP em 2006: 

Há cerca de um ano ou dois, o famoso escritor português Saramago, estando no Brasil, 
foi entrevistado pelo jornalista Boris Casoy, da TV Record. Eu assisti a essa entrevista 
dele. Nessa entrevista, uma hora qualquer, o Saramago diz para Boris: “Tu sabes, Boris, 
que uma comissão americana de análise de cultura constatou que em Nova Iorque 
existem 17% de pessoas analfabetas funcionais, ou seja, pessoas que sabem ler e 
escrever, mas que, em lendo os jornais, não são capazes de interpretar suas notícias”. E 
mais ainda diz Saramago: “Sabes tu, Boris, que em Portugal devemos ter 65% desse tipo 
de analfabetos”. Boris respondeu: “Tanto assim, professor?”. “É”, retrucou o escritor, 
“e vocês brasileiros devem ter mais”. Na realidade, muitos professores primários e até 
membros do governo acham que alfabetização significa ensinar a ler e escrever. Na 
verdade, ler e escrever são instrumentos para educação e os que sabem só ler ou escrever 
não são por isso alfabetizados (Pavan, 2006). 

Em outras épocas, as pessoas analfabetas eram limitadas em suas ações, por 
exemplo, não podiam votar. E, atualmente, em que estão limitados os analfabetos 
funcionais? 

 

2. Metodologia 

A metodologia consiste de pesquisa e revisão bibliográfica no que diz respeito 
às leis de acesso à informação no Brasil e em Portugal e às taxas de analfabetismo nos 
dois países. 
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3. Lei de acesso à informação no Brasil 

A Lei nº 12.527, Lei de Acesso à Informação (LAI), sancionada pela Presidente da 
República em 18 de novembro de 2011, tem o propósito de regulamentar o direito 
constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas e seus dispositivos são 
aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

A publicação da Lei de Acesso à Informação significa um importante passo para a 
consolidação democrática do Brasil e também para o sucesso das ações de prevenção 
da corrupção no país. Por tornar possível uma maior participação popular e o controle 
social das ações governamentais, o acesso da sociedade às informações públicas 
permite que ocorra uma melhoria na gestão pública. 

No Brasil, o direito de acesso à informação pública foi previsto na Constituição 
Federal, no inciso XXXIII do Capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – 
o qual dispõe que: 

[...] todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado. 

A Constituição também tratou do acesso à informação pública no Art. 5º, inciso 
XIV, Art. 37º, § 3º, inciso II e no Art. 216º, § 2º. São estes os dispositivos que a Lei 
de Acesso à Informação regulamenta, estabelecendo requisitos mínimos para a divulgação 
de informações públicas e procedimentos que permitam e facilitem o seu acesso por 
qualquer pessoa. 

Segundo a Coordenadoria-Geral da União (CGU): 

A informação sob a guarda do Estado é sempre pública, devendo o acesso a ela ser 
restringido apenas em casos específicos. Isto significa que a informação produzida, 
guardada, organizada e gerenciada pelo Estado em nome da sociedade é um bem 
público.  

O acesso a estes dados – que compõem documentos, arquivos, estatísticas – constitui-
se em um dos fundamentos para a consolidação da democracia, ao fortalecer a 
capacidade dos indivíduos de participar de modo efetivo da tomada de decisões que os 
afeta. 

O cidadão bem informado tem melhores condições de conhecer e acessar outros 
direitos essenciais, como saúde, educação e benefícios sociais. Por estes motivos, o 
acesso à informação pública tem sido, cada vez mais, reconhecido como um direito em 
várias partes do mundo. Cerca de 90 países possuem leis que regulam este direito. 

O acesso à informação como direito fundamental é reconhecido por 
importantes organismos da comunidade internacional, como a Organização das 
Nações Unidas (ONU) e a Organização dos Estados Americanos (OEA). Podem-se 
citar trechos de alguns tratados, convenções e declarações assinadas pelo Brasil: 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a 
liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir 
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informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras 
(Declaração Universal dos Direitos Humanos – Artigo 19º - Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948). 

Cada Estado-parte deverá (...) tomar as medidas necessárias para aumentar a 
transparência em sua administração pública (...) procedimentos ou regulamentos que 
permitam aos membros do público em geral obter (...) informações sobre a organização, 
funcionamento e processos decisórios de sua administração pública (...) (Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção – artigos 10º e 13º, adotada pela Assembleia-Geral 
das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 
de 2003). 

O acesso à informação mantida pelo Estado constitui um direito fundamental de todo 
indivíduo. Os Estados têm obrigações de garantir o pleno exercício desse direito 
(Declaração Interamericana de Princípios de Liberdade de Expressão – item 4, aprovada 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos em seu 108º período ordinário de 
sessões, celebrado de 16 a 27 de outubro de 2000). Toda pessoa terá direito à liberdade 
de expressão; esse direito incluirá a liberdade de procurar, receber e difundir 
informações e ideias de qualquer natureza [...] (Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos – artigo 19º, 1992). 

A LAI entrou em vigor no dia 17 de maio de 2012 e, segundo o jornal Correio 
Braziliense de 5 de junho de 2012, o governo federal recebeu 7.445 pedidos de dados 
via Lei de Acesso à Informação nos primeiros 20 dias desde que a lei entrou em vigor. 

Segundo números da Controladoria-Geral da União (CGU), houve muitos 
pedidos para órgãos econômicos. A autarquia recordista, concentrando 10% das 
solicitações, é a Superintendência de Seguros Privados (Susep), com 750 registros. Em 
seguida, está o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com 491 pedidos, o que 
corresponde a 7% do total. O terceiro colocado é o Banco Central, que recebeu 360 
requerimentos. No entanto, os números apresentados pela CGU mostram que os 
pedidos são pulverizados por toda a administração federal. A maioria das solicitações, 
61%, está espalhada por diferentes ministérios e autarquias. 

Por outro lado, estados e municípios também preparam suas regulamentações, 
bem como o Legislativo e o Judiciário, pois como já foi dito, a LAI se aplica à 
administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta. Existe um web 
site para encaminhar as demandas aos órgãos do Executivo federal – 
www.acessagoverno.gov.br. 

A LAI é uma iniciativa que reflete políticas de Estado e que em seu nascedouro 
já gerou polêmica. A primeira polêmica foi a decisão da presidente Dilma de publicar 
os salários do Executivo, irritando os servidores. A outra, que está embutida na 
própria regulamentação da LAI, é a alínea que permite às estatais que atuam em 
regime de concorrência prestarem informações de acordo com as normas da 
Comissão de Valores Nacional. Entre essas informações estão os salários dos 
executivos. Esse tratamento diferente para o mesmo tipo de informação – 
remuneração de servidores e funcionários públicos – nos leva a refletir: a 
transparência precisa ter limite ou é a partir dela que a sociedade deve discutir quais 
são os limites aceitáveis para uso do dinheiro público? Esta reflexão é importante para 

http://www.acessagoverno.gov.br/
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que a LAI funcione numa das áreas mais sensíveis no país: a relação entre o setor 
público e a sociedade civil. 

Embora não se aplique diretamente às empresas privadas, a LAI terá influência 
nas ações empresariais, seja porque o Estado vai precisar mudar a maneira de se 
relacionar com as pessoas jurídicas, seja porque a sociedade vai cobrar maior 
transparência de governos e empresas. 

As discussões referentes a Leis de Acesso à Informação são resultado do avanço 
da democracia, apesar do grau variável de sucesso, ocorrido em diversas regiões do 
mundo desde 1990. No entanto, não se podem esquecer os imensos avanços nas 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) que mudaram por completo a 
relação das sociedades com a informação e do Estado com a sociedade. Na década de 
1990, observou-se a entrada da Internet no Brasil como é descrito por Castells, (2010): 

Em fins da década de 1990, o poder de comunicação da Internet, juntamente com os 
novos progressos em telecomunicações e computação provocaram mais uma grande 
mudança tecnológica, dos microcomputadores e dos mainframes descentralizados e 
autônomos à computação universal por meio da interconexão de dispositivos de 
processamento de dados, existentes em diversos formatos. Nesse novo sistema 
tecnológico o poder de computação é distribuído numa rede montada ao redor de 
servidores da web que usam os mesmos protocolos da Internet, e equipados com 
capacidade de acesso a servidores em megacomputadores, em geral diferenciados entre 
servidores de bases de dados e servidores de aplicativos. 

Mendel, em entrevista ao Estadão em 29 de março de 2012, corrobora, 
afirmando: 

[...] eu identifico três fatores que têm estimulado a demanda pelo direito à informação 
em várias partes do mundo. Um deles é o crescimento da importância dos governos 
participativos. As pessoas não querem apenas votar nas eleições de tantos em tantos 
anos, querem participar das administrações, querem ter controle sobre as decisões que 
lhes dizem respeito. Há 15 ou 20 anos não havia esse tipo de demanda. É um fenômeno 
global. No Egito, essa foi uma das causas da revolução. A tecnologia é outro fator. Com 
a tecnologia as pessoas passam a entender melhor o valor das informações, 
principalmente daquelas que costumam ser retidas pelos governos. Por fim, há o 
fenômeno da globalização. As pessoas estão conectadas, independentemente de 
fronteiras, podem ver o que os cidadãos de outros países têm e exigem os mesmos 
direitos. 

Estava assim configurado o cenário que resultou da combinação da democracia 
com os artefatos tecnológicos e o fenômeno da globalização. O ex-presidente do 
Brasil Fernando Henrique Cardoso diz no prefácio do livro Sociedade em Rede de 
Manuel Castells (1999) sobre o desafio do autor: 

[...] o de encontrar os conceitos que permitam entender a maneira pela qual os diversos 
níveis de experiência humana, processos econômicos, tecnológicos, culturais e políticos 
interagem para conformar, em um determinado momento histórico, uma estrutura 
social específica. 

Portanto, vive-se o momento histórico em que a LAI brasileira foi finalmente 
aprovada – 23 anos depois de estar prevista na Constituição Brasileira e como um dos 
últimos países da América do Sul a fazê-lo. 
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A LAI brasileira surge como movimento da sociedade civil e como estratégia de 
decisões e políticas de Estado no Brasil. Boff (2009) afirma que: 

Antes que existam instituições, sociedades, visões do mundo e religiões, existem 
movimentos. Eles dão origem a tudo o que existe de instituído e de consagrado no 
mundo. [...] Mas como surgem os movimentos? Surgem, seguindo a lógica da natureza, 
como resposta a situações longe do equilíbrio, caóticas e, por isso, em estado de 
instabilidade e de crise. 

Portanto, para responder a situações de crise surgem os movimentos formados 
por seres e para resolver as inquietações dos movimentos, torna-se desejável a 
produção de políticas públicas pelo Estado. 

No rastro do princípio que a Lei de Acesso à Informação consolida na sociedade – 
a transparência é a regra, o sigilo é exceção – as empresas, ONGs e entidades que 
lidam com dinheiro público terão adaptações a fazer. Vão precisar manter balanços e 
documentos em ordem e disponíveis para o cidadão. Mesmo para aquelas que não 
dependem do dinheiro público – e, portanto, não precisam prestar contas –, a 
transparência pode se tornar necessária quanto aos preços dos produtos e serviços 
em relação aos passivos sociais e ambientais da atividade. 

Muitas empresas são competitivas porque os custos de seus impactos na 
degradação urbana, no desmatamento, na exploração excessiva do solo e dos recursos 
naturais ou na gestão dos resíduos sólidos não estão incluídos nos preços de seus 
produtos e serviços. São pagos coletivamente pela sociedade. Outras são competitivas 
porque, de um lado, são indiferentes às condições de trabalho na própria empresa e 
na cadeia produtiva. As empresas sérias, idôneas e que estão implantando políticas de 
sustentabilidade em seus negócios serão cada vez mais competitivas. 

Boff (2009) conclama: “Importa, pois, democratizar a democracia” e ainda, 
enfatiza: “Quanto mais as pessoas participam em todos os níveis imagináveis, mais 
igualitárias se fazem, sem perder sua singularidade. A participação supõe a partilha, a 
troca, a cooperação, o diálogo, o aprendizado recíproco, a busca de convergências”. 

Nesse sentido, é interessante a discussão sobre a capacitação do cidadão para 
interagir com os serviços disponíveis no que diz respeito ao acesso à informação 
pública. 

Assim, Saramago alerta para o problema do excesso da informação. Quanto 
mais informação, mais discernimento será necessário, de forma a interpretar e 
selecionar a informação útil: 

O excesso de abundância de informação pode fazer do cidadão um ser muito mais 
ignorante. Eu explico. Acho que as possibilidades tecnológicas para desenvolver a 
massificação da informação têm sido muito rápidas. No entanto, o cidadão não dispõe 
dos elementos e da formação adequados para saber escolher e seleccionar, o que leva a 
que ande perdido nessa selva. Precisamente, nesse desnível é onde se dá a 
instrumentalização em prejuízo do indivíduo e, portanto, a desinformação (Saramago, 
2004 como citado em Aguilera, 2010, p. 465). 
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Portanto, não basta produzir informação, ainda que ela tenha qualidade, é 
necessário preparar o cidadão para usá-la. 

 

4. Lei de acesso à informação em Portugal 

O Artigo 268º, nº 2, da Constituição da República Portuguesa já inclui o direito de 
acesso à informação desde 1976, ressaltando o Princípio da Administração Aberta: 

1. Os cidadãos têm o direito de ser informados pela Administração, sempre que o 
requeiram, sobre o andamento dos processos em que sejam directamente 
interessados, bem como o de conhecer as resoluções definitivas que sobre eles forem 
tomadas. 

2. Os cidadãos têm também o direito de acesso aos arquivos e registos administrativos, 
sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à segurança interna e externa, 
à investigação criminal e à intimidade das pessoas. 

3. Os actos administrativos estão sujeitos a notificação aos interessados, na forma 
prevista na lei, e carecem de fundamentação expressa e acessível quando afectem 
direitos ou interesses legalmente protegidos. 

4. É garantido aos administrados tutela jurisdicional efectiva dos seus direitos ou 
interesses legalmente protegidos, incluindo, nomeadamente, o reconhecimento 
desses direitos ou interesses, a impugnação de quaisquer actos administrativos que 
os lesem, independentemente da sua forma, a determinação da prática de actos 
administrativos legalmente devidos e a adopção de medidas cautelares adequadas. 

5. Os cidadãos têm igualmente direito de impugnar as normas administrativas com 
eficácia externa lesivas dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos. 

6. Para efeitos dos n.os 1 e 2, a lei fixará um prazo máximo de resposta por parte da 
Administração. 

Portugal foi o 17º país a instituir a Lei de Acesso à Informação, após a Suécia 
(1766), Finlândia (1951), EUA (1966), Noruega (1970), Holanda e França (1978), 
Nova Zelândia e Austrália (1982), Canadá (1983), Colômbia (1985), Grécia (1986), 
Áustria e Dinamarca (1987), Itália(1990) e Ucrânia e Hungria (1992). 

A Lei nº 65/93, de 26 de agosto de 1993, denominada Lei de Acesso aos 
Documentos da Administração (LADA), trazia em seu artigo 1° a disposição geral 
sobre Administração Aberta: “O acesso dos cidadãos aos documentos administrativos 
é assegurado pela Administração Pública de acordo com os princípios da publicidade, 
da transparência, da igualdade, da justiça e da imparcialidade”. 

E o artigo 7° dispõe sobre o direito de acesso: 

1. Todos têm direito à informação mediante o acesso a documentos administrativos 
de carácter não nominativo. 

2. O direito de acesso aos documentos nominativos é reservado à pessoa a quem os 
dados digam respeito e a terceiros que demonstrem interesse directo e pessoal, nos 
termos do artigo seguinte. 

3. O direito de acesso aos documentos administrativos compreende não só o direito 
de obter a sua reprodução, bem como o direito de ser informado sobre a sua 
existência e conteúdo. 

4. O depósito dos documentos administrativos em arquivos não prejudica o exercício, 
a todo o tempo, do direito de acesso aos referidos documentos. 
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5. O acesso a documentos constantes de processos não concluídos ou a documentos 
preparatórios de uma decisão é diferido até à tomada da decisão, ao arquivamento 
do processo ou ao decurso de um ano após a sua elaboração. 

6. O acesso aos inquéritos e sindicâncias tem lugar após o decurso do prazo para 
eventual procedimento disciplinar. 

7. O acesso aos documentos notariais e registrais, aos documentos de identificação 
civil e criminal, aos documentos referentes a dados pessoais com tratamento 
automatizado e aos documentos depositados em arquivos históricos rege-se por 
legislação própria. 

A recomendação 2, adotada pelo Conselho da Europa em 21 de Fevereiro de 
2002, dá instruções aos Estados Membros do Conselho da Europa sobre o acesso 
aos documentos administrativos: “Os Estados-Membros devem garantir a todos o 
direito de aceder, a seu pedido, aos documentos administrativos detidos pelas 
autoridades públicas. Este princípio deve aplicar-se sem qualquer discriminação, 
mesmo que fundada na nacionalidade.” E como medidas complementares, assinala: 

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para: 

i. Informar o público sobre os seus direitos de acesso aos documentos administrativos 
e as modalidades do seu exercício; 

ii. Assegurar que os seus funcionários e agentes tenham a formação necessária no 
domínio das obrigações que sobre eles impendem na aplicação deste direito; 

iii. Garantir que este direito possa ser exercido. 

A Directiva 2003/98/Ce do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de 
Novembro de 2003, relativa à reutilização de informações do sector público, explicita 
em seu artigo 1º: “A presente directiva estabelece um conjunto mínimo de regras 
aplicáveis à reutilização e aos meios práticos de facilitar a reutilização de documentos 
na posse de organismos do sector público dos Estados-Membros”. 

Em 2007, a Lei n.º 46 de 24 de Agosto de 2007 regula o acesso aos documentos 
administrativos e a sua reutilização, revoga a Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, com a 
redação introduzida pelas Leis nº 8/95, de 29 de Março, e nº 94/99, de 16 de Julho, 
e transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva nº 2.003/98/CE, do Parlamento 
e do Conselho, de 17 de Novembro, relativa à reutilização de informações do setor 
público. 

O artigo 1º da lei nº 46 fala da administração aberta: “O acesso e a reutilização 
dos documentos administrativos são assegurados de acordo com os princípios da 
publicidade, da transparência, da igualdade, da justiça e da imparcialidade”. É 
introduzido o termo “reutilização” que abrange o conceito de Dados Abertos. 

O artigo 5º dispõe sobre o direito de acesso: “Todos, sem necessidade de 
enunciar qualquer interesse, têm direito de acesso aos documentos administrativos, o 
qual compreende os direitos de consulta, de reprodução e de informação sobre a sua 
existência e conteúdo.”, enfatizando a transparência e o conceito de dados abertos. 

De forma a zelar pelo cumprimento das disposições da Lei foi instituída a 
Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA), uma entidade 
administrativa independente que funciona junto da Assembleia da República. 
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Conforme o artigo 27° da Lei, compete à CADA: 

a) Elaborar a sua regulamentação interna, a publicar na 2.ª série do Diário da República; 
b) Apreciar as queixas que lhe sejam apresentadas nos termos do artigo 15º; 
c) Emitir parecer sobre o acesso aos documentos administrativos, a solicitação dos 

órgãos e entidades a que se refere o artigo 4º; 
d)  Emitir parecer sobre a comunicação de documentos entre serviços e organismos da 

Administração, a pedido da entidade requerida ou da interessada, a não ser que se 
anteveja risco de interconexão de dados, caso em que a questão é submetida à 
apreciação da Comissão Nacional de Protecção de Dados; 

e) Pronunciar-se sobre o sistema de registo e de classificação de documentos; 
f) Emitir parecer sobre a aplicação da presente lei, bem como sobre a elaboração e 

aplicação de diplomas complementares, a solicitação da Assembleia da República, 
do Governo e dos órgãos e entidades a que se refere o artigo 4º; 

g)  Elaborar um relatório anual sobre a aplicação da presente lei e a sua actividade, a 
enviar à Assembleia da República para publicação e apreciação e ao Primeiro-
Ministro; 

h) Contribuir para o esclarecimento e divulgação das diferentes vias de acesso aos 
documentos administrativos no âmbito do princípio da administração aberta; 

i) Aplicar coimas em processos de contra-ordenação. 

Desta forma, a legislação portuguesa prevê o atendimento a todo cidadão que 
deseje obter informações sobre as ações governamentais. No livro Memorial do 
Convento, Saramago advertia: “Tudo no mundo está dando respostas, o que demora 
é o tempo das  perguntas” (Saramago, 2011, p. 320). A sociedade necessita estar apta 
a fazer perguntas, afinal as respostas já lá estão. 

 

5. Analfabetismo funcional 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) define taxa de 
analfabetismo funcional como a porcentagem de pessoas de uma determinada faixa 
etária que tem escolaridade de até 3 anos de estudo em relação ao total de pessoas na 
mesma faixa etária. No entanto, outros organismos definem o analfabetismo 
funcional de forma bem diversa. 

O Instituto Paulo Montenegro, que foi criado em 2000 pelas empresas 
associadas ao grupo Instituto Brasileiro de Opinião Pública e Estatística (IBOPE), 
nos seus mais de dez anos de atuação, tem consolidado programas como o Indicador 
de Analfabetismo Funcional (INAF). O indicador mensura, através de uma escala 
criada pelo próprio instituto, o nível de analfabetismo funcional na população 
brasileira entre 15 a 64 anos, avaliando habilidades de leitura, escrita e realizações de 
cálculos aplicados ao cotidiano. 

Torna-se importante entender as definições de alfabetismo funcional. Segundo 
o Instituto Paulo Montenegro, os níveis de alfabetismo funcional são: 

 Analfabeto – Corresponde à condição dos que não conseguem realizar 
tarefas simples que envolvem a leitura de palavras e frases ainda que 
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uma parcela destes consiga ler números familiares (números de 
telefone, preços etc.); 

 Rudimentar – Corresponde à capacidade de localizar uma informação 
explícita em textos curtos e familiares (como um anúncio ou pequena 
carta), ler e escrever números usuais e realizar operações simples, como 
manusear dinheiro para o pagamento de pequenas quantias ou fazer 
medidas de comprimento usando a fita métrica; 

 Básico – As pessoas classificadas neste nível podem ser consideradas 
funcionalmente alfabetizadas, pois já leem e compreendem textos de 
média extensão, localizam informações mesmo que seja necessário 
realizar pequenas inferências, leem números na casa dos milhões, 
resolvem problemas envolvendo uma sequência simples de operações 
e têm noção de proporcionalidade. Mostram, no entanto, limitações 
quando as operações requeridas envolvem maior número de elementos, 
etapas ou relações; e 

 Pleno – Classificadas neste nível estão as pessoas cujas habilidades não 
mais impõem restrições para compreender e interpretar textos em 
situações usuais: leem textos mais longos, analisando e relacionando 
suas partes, comparam e avaliam informações, distinguem fato de 
opinião, realizam inferências e sínteses. Quanto à matemática, resolvem 
problemas que exigem maior planejamento e controle, envolvendo 
percentuais, proporções e cálculo de área, além de interpretar tabelas 
de dupla entrada, mapas e gráficos. 

Assim, há duas categorias importantes para analisar: 

 Os alfabetizados em nível rudimentar que conseguem identificar a 
maior parte das palavras na forma escrita e localizar informação simples 
em microtextos, mas apenas se a informação for explícita e que têm 
dificuldades em produzir enunciados escritos maiores ou mais 
complexos que frases em bilhetes, pequenas mensagens de texto em 
meios virtuais ou cartões de natal, por exemplo, listas de informações 
básicas e respostas curtas. Ainda assim, mesmo ao redigir pequenos 
enunciados produzem uma escrita com graves problemas de coerência 
e de clareza. 

 Os alfabetizados em nível básico que leem e compreendem boa parte 
dos textos simples de tamanho pequeno, nos quais são capazes de 
localizar informações simples, mesmo que implícitas. Em textos de 
tema mais complicado deste mesmo tamanho, contudo, têm muita 
dificuldade de depreender informações complexas não explícitas ou 
resumir as ideias essenciais apresentadas. Ou seja, não conseguem 
interpretar com competência satisfatória textos senão de assuntos 
cotidianos. Assuntos densos lhes devem ser expostos em linguagem 
diluída. Ao escrever, conseguem produzir no máximo pequenas 
redações com tema simples. São quase sempre incapazes de expressar 
ideias complexas por escrito ou de sintetizar textualmente informações 
colhidas de fontes diversas. Têm muita dificuldade em produzir 
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paráfrases de informações ou argumentos, mesmo dos de média 
complexidade. No geral, não têm hábito de leitura. Embora possam 
esporadicamente atravessar livros de leitura fácil – ou ler com 
regularidade passagens curtas da Bíblia e de outros textos complexos, 
em geral com pouco entendimento – via de regra consideram cansativo 
ou incômodo ter de ler qualquer texto que não seja curto e óbvio. 

Segundo o instituto, a pesquisa é realizada tanto na área urbana quanto na rural, 
em todas as regiões do país, em entrevistas domiciliares onde são aplicados testes 
práticos. A margem de erro é de 2,2 pontos percentuais para mais ou para menos. 

No ano de 2006 foi adotada a Teoria da Resposta ao Item (TRI) como 
metodologia estatística, que propõe modelos teóricos que representam o 
comportamento das respostas atribuídas a cada uma das questões como uma função 
da habilidade do indivíduo. Ou seja, cada questão do teste tem seu grau de dificuldade 
definido a priori e a pontuação (proficiência ou escore) de cada indivíduo respondente 
varia de acordo com o grau de dificuldade das questões que foi capaz de responder 
corretamente. 

Segundo o IBGE (e sua definição) o percentual de população analfabeta 
funcional, no Brasil, vem caindo. O IBGE relata: 27,3% em 2001, 23,5% em 2005 e 
20,3% em 2009. Porém há consenso de que tempo de escolaridade não representa 
alfabetização funcional. 

O Instituto Paulo Montenegro e a ONG Ação Educativa, parceiros na criação 
e implementação do Indicador de Alfabetismo Funcional (Inaf), lançaram em 2012 
mais uma edição da pesquisa, que completa uma década. Os resultados mostram que 
durante os 10 anos houve uma redução do analfabetismo absoluto e da alfabetização 
rudimentar e um incremento do nível básico de habilidades de leitura, escrita e 
matemática. No entanto, a proporção dos que atingem um nível pleno de habilidades 
manteve-se praticamente inalterada, em torno de 25%. 

Assim, o percentual da população alfabetizada funcionalmente foi de 61% em 
2001 para 73% em 2011, mas apenas um em cada 4 brasileiros domina plenamente as 
habilidades de leitura, escrita e matemática, como pode ser comprovado na Tabela 1. 
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Tabela 1 

Evolução do Indicador de Alfabetismo Funcional 
população de 15 a 64 anos (%) 

 2001-02 2002-03 2003-04 2004-05 2007 2009 2011-12 

Analfabeto 12 13 12 11 9 7 6 

Rudimentar 27 26 26 26 25 21 21 

Básico 34 36 37 38 38 47 47 

Pleno 26 25 25 26 28 25 26 

Analfabetos funcionais 
(analfabeto+rudimentar) 39 39 38 37 37 27 27 

Alfabetizados 
funcionalmente 
(básico+pleno) 

61 61 62 63 66 73 73 

Fonte: INAF BRASIL 2001 a 2011 

Segundo o Instituto Paulo Montenegro, esses resultados evidenciam que o 
Brasil já avançou, principalmente nos níveis iniciais do alfabetismo (boa parte destes 
avanços é devida à universalização do acesso à escola e do aumento do número de 
anos de estudo), mas não conseguiu progressos visíveis no alcance do pleno domínio 
de habilidades que são hoje condição imprescindível para a inserção plena na 
sociedade letrada. De acordo com dados censitários produzidos pelo IBGE o número 
de brasileiros com ensino médio ou superior cresceu em quase 30 milhões na década 
2000-2010. Entretanto, os dados do Inaf levantados no mesmo período indicam que 
estes avanços no nível de escolaridade da população não têm correspondido a ganhos 
equivalentes no domínio das habilidades de leitura, escrita e matemática. Somente 
62% das pessoas com ensino superior e 35% das pessoas com ensino médio completo 
são classificadas como plenamente alfabetizadas. Em ambos os casos essa proporção 
é inferior ao observado no início da década. O Inaf também revela que um em cada 
quatro brasileiros que cursam ou cursaram até o ensino fundamental II ainda estão 
classificados no nível rudimentar, sem avanços durante todo o período. 

Os resultados da última pesquisa realizada pelo Instituto Paulo Montenegro 
foram divulgados em fevereiro de 2016, e continuam sendo alarmantes. O principal 
ponto de atenção surge quando se pensa nas consequências da falta de alfabetização 
plena na produtividade média do trabalhador brasileiro, daquele que já se encontra 
inserido no mundo do trabalho, que já possui um certificado de ensino médio regular 
ou técnico, ou até mesmo de ensino superior. Em adição, vem a preocupação com o 
cidadão. O analfabeto funcional terá dificuldade em cobrar do Estado ações a que 
tem direito. 

Se antes a classificação acontecia em quatro níveis, o estudo especial do Inaf, 
Alfabetismo no Mundo do Trabalho, contempla cinco grupos: Analfabeto, Rudimentar, 
Elementar, Intermediário e Proficiente. A separação nesses cinco grupos teve como 
objetivo aprimorar a leitura dos resultados do Inaf, que evidenciavam grande 
concentração da população nos níveis intermediários da escala, aqueles que, já tendo 
superado a condição de analfabetos funcionais, ainda não alcançam o nível pleno de 
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alfabetismo. Embora não seja possível comparar os dados atuais com a série histórica 
do Inaf, já que houve alterações na escala, o novo agrupamento permite melhor 
discriminar o grupo dos alfabetizados funcionalmente, atendendo a uma crescente 
demanda por uma análise mais detalhada de cada um dos níveis. De acordo com o 
estudo, 8% dos brasileiros entre 15 e 64 anos atingiram o nível Proficiente, o mais alto 
da escala, revelando domínio das habilidades descritas para essa classificação, como 
elaboração de textos mais complexos, interpretação de tabelas e gráficos envolvendo 
mais de duas variáveis e resolução de situações -problema de contextos diversos. Vinte 
e sete por cento das pessoas foram classificadas como Analfabetas Funcionais, com 4% 
correspondente ao nível Analfabeto. Neste caso, pode-se afirmar que a quantidade de 
pessoas com idade entre 15 e 64 anos neste grupo se mantém estável na comparação 
com os resultados obtidos em 2011, que utilizou o mesmo corte deste estudo (< 95 
pontos na escala Inaf). Do mesmo modo, a quantidade de pessoas classificadas como 
Alfabetizadas Funcionalmente alcança 73% da população investigada, o que também 
revela a manutenção do resultado obtido em 2011 (Instituto Paulo Montenegro, 2016). 

Castro (2016) comenta o resultado da pesquisa, enfatizando o setor da educação: 

Para se ter ideia do tamanho do problema no Brasil, a pesquisa aponta que somente 8% 
da população brasileira está alfabetizada plenamente, isto significa que apenas um em 
cada 13 brasileiros são capazes de ler, interpretar e utilizar as informações de textos sem 
dificuldades. É muito pouco para quem está entre as dez maiores economias do mundo. 
Neste cenário, o crescimento econômico fica comprometido, esbarrando na 
qualificação mínima que se pode exigir de um trabalhador produtivo: o conhecimento 
da língua materna e o domínio das operações básicas de matemática. 

Analisando os dados por setores da economia, verifica-se que o percentual de 
profissionais plenamente alfabetizados é de: 26% no setor de comunicação, artes e 
cultura, 18% na administração pública, 16% na educação, 11% na saúde, 10% no 
comércio e de 3% na construção civil ou indústria. No caso especificamente da 
educação o percentual é muito preocupante, pois é natural que esperássemos um índice 
maior do setor que é justamente responsável por desenvolver nos alunos as habilidades 
relacionadas a leitura, escrita e letramento (Castro, 2016). 

O cenário em Portugal não parece ser muito diferente do relatado no Brasil. Em 
18 de outubro de 1995, nos Cadernos de Lanzarote: Diário III, Saramago escreve: 

A notícia do ano: existem em Portugal cinco milhões e meio de analfabetos funcionais, 
cinco milhões e meio de pessoas que compreendem mal o que  leêm, quando o não 
compreendem de todo, cinco milhões e meio de pessoas incapazes de fazer uma 
operação aritmética elementar, cinco milhões e meio de pessoas que não conseguem 
exprimir por escrito uma simples ideia (Saramago, 1996, p. 176-177). 

E, em 19 de novembro de 1995, Saramago fala ao presidente da República Mário 
Soares: 

Cinco milhões e meio de analfabetos funcionais num País de dez milhões de habitantes 
são pesadelos a mais para qualquer governante, e em particular para um presidente da 
República, uma vez que ele está obrigado a ser, por propósito, quando não por 
definição, presidente de todos, ou, com mais rigor, presidente para todos (Saramago, 
1996, p. 201). 

E, continua: 
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Aqueles cinco milhões e meio de analfabetos funcionais, conviria não esquecer, são, na 
sua grande maioria eleitores. Eleitores que vão votar sem terem percebido com 
suficiente clareza o conteúdo real das propostas políticas, sociais e econômicas dos 
partidos, eleitores a quem, quantas vezes, porque honestamente não se lhes  poderia 
aplaudir a consciência da opção, baixamente se lhes vai lisonjeando o instinto, como se 
o não saber fosse, afinal, uma expressão superior de sabedoria (Saramago, 1996, p. 202). 

Em Portugal, segundo os Censos de 2012 do Instituto Nacional de Estatística 
(INE), tem-se quanto a analfabetismo: 

Na última década manteve-se a tendência de redução da taxa de analfabetismo. Em 
2011, Portugal apresenta uma taxa de 5,2% (499 936 indivíduos), contra 9,0% verificada 
em 2001 e 11,0% em 1991. A taxa de analfabetismo entre as mulheres é cerca do dobro 
da verificada nos homens, 6,8% contra 3,5%. Em termos regionais verificam-se grandes 
assimetrias. No litoral as taxas de analfabetismo são mais baixas do que no interior. 
Lisboa tem a menor taxa de analfabetismo, 3,2%, enquanto é no Alentejo que se verifica 
o valor mais elevado, 9,6%. 

A mesma informação é apresentada no web site da Base de Dados Portugal  
Contemporâneo (PORDATA). Contudo, quando se analisa a população acima de 15 
anos, a taxa de analfabetismo (população sem escolaridade) sobe para 10,39% (INE). 

Assim, considerando-se as características da população portuguesa, percebe-se 
que a taxa de analfabetismo vem caindo devido ao óbito da população idosa que no 
passado não tinha acesso ao ensino formal. No entanto nada se fala de analfabetismo 
funcional. 

O Conselho Nacional de Educação foi criado em Portugal em 1982, pelo 
Decreto-Lei n.º 125/82, de 22 de abril, como um órgão superior de consulta do então 
Ministro da Educação e das Universidades, com o objetivo de “propor medidas que 
[garantissem] a adequação permanente do sistema educativo aos interesses dos 
cidadãos portugueses"(Conselho Nacional de Educação). Em seu web site encontra-se 
um material que aborda o tema do analfabetismo funcional: 

O conhecimento das competências reais de leitura, escrita e cálculo da população adulta 
tem vindo a constituir-se como uma das preocupações, não só de um número cada vez 
maior de países como também de organizações internacionais como a UNESCO, a 
OCDE e a UE. 

Com efeito, a complexidade das sociedades modernas e o progresso tecnológico vieram, 
apesar da generalização do acesso dos jovens a uma educação cada vez mais prolongada, 
colocar novos problemas e novos desafios. 

A crença segundo a qual uma escolarização cada vez mais massificada conduziria à 
erradicação progressiva do analfabetismo esteve na origem, um pouco por todo mundo, 
de um conjunto de políticas tendentes a garantir a escolaridade básica obrigatória a um 
cada vez maior número de pessoas, quer através de medidas orientadas para garantir a 
escola básica para todos, quer através do desenvolvimento de planos de alfabetização e 
de educação recorrente, visando uma escolarização de segunda oportunidade para 
aqueles que à mesma não tinham  acedido. 

Portanto, havia a ideia de que analfabetismo era um problema do terceiro 
mundo e que devia ser resolvido com o aumento da escolarização. Porém,  países 
desenvolvidos “[...] verificaram a  existência de percentagens significativas da sua 
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população com dificuldades na utilização de material escrito, apesar de escolaridades 
obrigatórias relativamente longas” (Conselho Nacional  de Educação). 

E afirma: 

Começou-se assim a falar de um novo tipo de analfabetismo afectando a população que, 
apesar do aumento das taxas e dos anos de escolarização, evidencia  incapacidades de 
domínio de leitura, da  escrita e do cálculo, vendo, por isso, diminuída a sua capacidade 
de participação na  vida social. Este “novo analfabetismo”, dito funcional, teria a ver 
com aprendizagens insuficientes, mal sedimentadas e pouco utilizadas na vida 
(Conselho Nacional de Educação). 

O material, analisando os níveis de escolaridade da população portuguesa dos 
15 aos 64 anos do INE de 1991, conclui que: 

A existência de cerca de 74% da população com o máximo de 6 anos de escolaridade, 
para além de confirmar os dados  internacionais que apresenta para Portugal, no 
conjunto dos  países industrializados, dos mais baixos níveis de escolarização da 
população dos 15 aos 64 anos, reforça a convicção que aponta  para a existência de um 
número significativo de adultos que vêm dificultada a sua  inserção numa sociedade 
cada vez mais exigente, complexa e  competitiva. 

Se considerarmos como aceitável que “o limiar mínimo da alfabetização deverá ser 
aquele que é suposto os jovens atingirem no final da escolaridade obrigatória” que é 
hoje, em Portugal, de nove anos, poderemos estimar como preocupante a situação da 
grande parte da população portuguesa. 

Os Censos de 2012 do Instituto Nacional de Estatística apontam que: “Em 
2011, a proporção da população com 15 ou mais anos que completou o 9º ano atinge 
pela primeira vez a fasquia dos 50%”. 

No entanto, este fato, a exemplo do que acontece no Brasil, não garante que 
quem completou o 9° ano é um alfabetizado pleno. 

Saramago alerta: 

Estava claríssimo que as desigualdades se iriam intensificar, que um abismo nos ia 
separar. E não é só o abismo do ter: é, também, o abismo do saber. Porque o saber está 
a concentrar-se numa minoria escassíssima. Estamos a repetir, mutatis mutandis, o 
modelo da Idade Média, em que o saber disponível estava concentrado numa gruta de 
teólogos, uns poucos mais, o resto era uma massa ignorante (Saramago, 2001 como 
citado em Aguilera, 2010, p. 489). 

 

6. Considerações 

A implantação de Lei de Acesso à Informação se constitui num dos mais rápidos 
processos de disseminação global de uma política legal. Começando na década de 
1960, com a promulgação das leis da Finlândia e dos Estados Unidos da América, 
teve seu apogeu na década de 2000, quando cinquenta países adotaram leis de acesso 
à informação. Atualmente, incluindo o Brasil e Portugal, 103 países já adotaram leis 
de acesso à informação (Global Right to Information Rating). 
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Assim, pode-se ver refletida a urgência de que a totalidade dos cidadãos no 
mundo tenha o direito de saber o que seus governos fazem e o que eles sabem, ou 
seja, acesso à informação governamental. Em 1990, quando apenas 13 países 
possuíam LAI, o direito à informação era visto como medida de governança 
administrativa. Atualmente, o direito à informação é percebido como direito humano 
fundamental. 

Mendel fala da importância do acesso à informação pública: 

Creio que, nos países onde não há plena democracia, os cidadãos entendem melhor a 
importância da transparência do que em nações como a minha, o Canadá [...] O México, 
por exemplo, virou uma democracia de verdade muito recentemente, e por causa disso 
os cidadãos valorizam muito o acesso à informação pública (Mendel, 2009). 

O Global Right to Information Rating é um programa que avalia comparativamente 
a força dos marcos legais para o direito à informação de todo o mundo. No coração 
da metodologia para a aplicação da Avaliação RTI estão 61 indicadores. É importante 
notar que a Avaliação RTI é limitada à medição do quadro legal, e não mede a 
qualidade de implementação. Em alguns casos, os países com leis relativamente fracas 
podem, contudo, ser muito abertos, devido aos esforços de implementação positivos, 
enquanto até mesmo leis relativamente fortes não podem garantir a abertura, se não 
forem implementadas adequadamente (Global Right to Information Rating). 

Assim, segundo a avaliação RTI, a LAI do Brasil ocupa a 18ª posição, sendo 
considerada uma boa lei. A LAI de Portugal ocupa a 70ª posição, seguida pela 
Espanha, que publicou sua LAI recentemente, em 2013. 

Porém, Saramago diz “[...] não haver melhor modo de esconder alguma coisa 
que tê-la bem à vista” (Saramago, 1997, p. 152). É um ditado antigo que faz sentido. 
Não basta estar à vista, é necessário que quem vai buscar, procurar, saiba o que quer. 
Torna-se necessário desenvolver a capacidade de usar informação escrita e impressa 
para responder às necessidades da vida social, alcançar objectivos pessoais e 
desenvolver conhecimentos e os potenciais próprios. 

E, ele ainda afirma que: “Toda a informação é subjectiva e não consegue evitar 
isso. Subjectiva na sua origem, na sua transmissão e na sua recepção, porque existem 
tantos entendimentos como receptores” (Saramago, 2004, citado em Aguilera, 2010, 
p. 465). Portanto, o entendimento do receptor da informação pode ser alterado pela 
sua formação, cultura... 

Assim, tendo boa ou má classificação na avaliação RTI, a parcela da população 
que está apta a tirar proveito da LAI diz respeito à população plenamente alfabetizada 
(alfabetização em nível 3 – pleno) que consegue ler e compreender, depreender 
informação implícita e resumir o sentido geral da maior parte dos textos de qualquer 
tamanho e grau de complexidade. Os que o são, têm o hábito da leitura, o que no 
Brasil significa uma média de 4 a 6 livros por ano. Conseguem expressar com razoável 
clareza e coerência a maior parte de suas ideias e têm capacidade de produzir textos 
de qualquer tamanho que sintetizem ideias e informações colhidas em diversas fontes. 
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Assim, Mendel afirma que: “Talvez possamos analisar as dificuldades não com 
base no grau de democracia, mas do próprio desenvolvimento dos países. Onde há, 
por exemplo, altas taxas de analfabetismo, existe um desafio muito maior do ponto 
de vista do acesso à informação” (Mendel, 2009). 

Saramago adverte: “Estabeleceu-se e orientou-se uma tendência para a preguiça 
intelectual e nessa tendência os meios de comunicação têm uma responsabilidade” 
(Saramago, 2001, citado em Aguilera, 2010, p. 463). 

E fala do mundo globalizado, descrito no romance A caverna: 

Não quero ser apocalíptico, mas o espetáculo tomou o lugar da cultura. O mundo 
converteu-se num grande palco, num enorme show. Metade da população mundial vive 
dando espetáculo à outra metade. E provavelmente vai acontecer um dia em que já não 
haverá público e todos serão actores, e todos serão músicos (Saramago, 1997, citado em 
Aguilera, 2010, p. 481). 

A cultura, o sentido cultural, tem agora muito mais a ver com o espetáculo e menos 
com a cultura reflexiva, ponderada que faz pensar. Tudo se converteu em espetáculo. 
[...] Cada dia há uma minoria que sabe mais e uma maioria que sabe menos. A ignorância 
está a expandir-se de forma aterradora. [...] Estamos a abandonar a nossa 
responsabilidade de pensar, de agir” (Saramago, 1997, citado em Aguilera, 2010, p. 487). 

Numa sociedade em que a informação já chega pronta, basta consumi-la, há 
pouco lugar para o desenvolvimento do pensar e da ação. 

No mundo, atualmente 103 países possuem Leis de Acesso à Informação. Umas 
melhores que outras, mas são Leis de Acesso à Informação. Em alguns países são 
mais utilizadas do que em outros. Portanto, conclui-se que: “Tudo no mundo está 
dando respostas, o que demora é o tempo das perguntas” (Saramago, 2011, p. 320). 
E, assim, a lei só vai funcionar se a sociedade gerar demandas. 
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Resumo: Os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) estão distribuídos em 

indicadores, dados populacionais, pesquisas econômicas e de geociência de acesso livre, um guia de 
dados abertos de livre utilização, reutilização e redistribuição, sujeito à atribuição da fonte e ao 
compartilhamento dessas informações. O uso desses dados pela Administração Pública brasileira traz 
grande contribuição como ferramenta de políticas públicas estatais, uma vez que o IBGE mostra a 
carência daquela área, o que promove a elaboração de projetos consistentes em ações afirmativas. Já 
a reutilização e redistribuição dos dados, são propostas de forma combinada para identificação das 
necessidades públicas, possibilitando uma melhoria nos indicadores e na formulação de projetos 
públicos que atentem para às necessidades coletivas. Tais registros geram a interoperabilidade entre 
a pesquisa realizada, com a proposta em dados, e, o desempenho estatal, para elaboração de efetivas 
políticas públicas. Para o desenvolvimento da pesquisa, a definição do marco teórico foi exemplificar 
políticas públicas que sintetizam ações afirmativas, baseadas nos dados abertos publicados pelo 
IBGE, o que estabelece um liame resolutivo e mais preciso na criação de deliberações estatais. Os 
objetivos da pesquisa consistem em retratar informações oficiais para à assimilação da Secretaria de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial do Governo Federal, por exemplo; verificar a importância 
dos dados a serem utilizados a fim de propiciar ações afirmativas; além de caracterizar o retrocesso 
na atuação estatal em virtude de não estabelecer uma vinculação com os dados gerados pelo IBGE. 

Palavras-chave: Dados Abertos. Políticas Públicas. Interoperabilidade. Ações Afirmativas. 

 

Abstract: The open data from the Brazilian Institute of Geography and Statistics (IBGE) are 

distributed in indicators, population data, economic and free access to geoscience research, one open 
data guide free use, reuse and redistribution subject to the assignment of the source and the sharing 
of such information. The use of such data by the Brazilian government, brings great contribution as 
a tool of state public policies, since the IBGE shows the lack of that area, which promotes the 
development of consistent projects affirmative action. Already reuse and redistribution of data are 
proposed in combination to identify the public needs, enabling an improvement in indicators and 
public design projects that pay attention to the collective needs. Such records generate interoperability 
between the survey, with proposal data, and state performance, development of effective public 
policies. For the development of the research, the definition of the theoretical framework was 
exemplify public policies that synthesize affirmative action, based on open data published by IBGE, 
which establishes a resolute and more accurate bond in creating state deliberations. The research 
objectives consist in portraying official information to the assimilation of the Secretariat for the 
Promotion of Racial Equality Federal Government, for example; verify the importance of the data to 
be used in order to provide affirmative action; besides characterizing the setback in state action due 
to not establish a connection with the data generated by the IBGE. 

Keywords: Open Data. Public Policy. Interoperability. Affirmative Action. 
 
 
 



 
 

163 

 

1. Introdução 

No Brasil, o acesso à informação em tempos remotos era bastante precário, isso 
devido à distância continental entre as localidades, que, acabava por acarretar na 
transmissão rudimentar de notícias, de modo que era comum o desconhecimento de 
povoados distantes dos ajuntamentos coletivos, tudo em decorrência da ineficiência 
de comunicação até mesmo entre os habitantes mais próximos. 

Logo no início do século XIX, com o surgimento oficial da imprensa brasileira, 
através da chegada da família real portuguesa, iniciou-se o resguardo dessas 
informações, contribuindo significativamente na idealização e consolidação do que é 
hoje o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE1. 

No entanto, foi com o início da Revolução Tecno-científica-informacional2, por 
meio da simplificação ao acesso desses dados e, sobretudo, com a propagação das 
redes sociais nas últimas décadas, que, surgiu uma nova ferramenta de comunicação 
e divulgação de conhecimentos, possibilitando interligar os dados e dar acesso livre 
às diversas pessoas físicas e jurídicas do país. 

Com isso, fica evidenciado o quão importante foi o avanço tecnológico para a 
materialização do espaço e o fortalecimento territorial brasileiro, sobretudo em 
relação àquelas comunidades alheias aos grandes centros urbanos, especialmente aos 
diversos setores e segmentos populacionais, no qual passaram a contar com a 
autonomia dos meios e sistemas de comunicação, formando opiniões e mostrando 
uma realidade diferente do imaginado. 

Desse modo, hodiernamente, a internet é a grande responsável por essa forma 
de comunicação, alcançando diversos comandos. Seus registros são considerados 
verdadeiros instrumentos de utilização e transmissão de mobilização em massa, bem 
como uma indispensável ferramenta de incentivo ao exercício da Democracia na atual 
fase contemporânea. 

Diante dessas notas introdutórias, o presente artigo será desenvolvido de modo 
a responder aos seguintes questionamentos: O que são dados abertos? Quais os 
limites de utilização dos dados abertos? Como os dados abertos do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), podem operacionalizar políticas públicas da 
Secretaria de Promoção da Igualdade Racial do Governo Federal3? 

Quanto à metodologia a ser utilizada no presente artigo, se caracterizará por um 
estudo descritivo-analítico do tema. Quanto ao tipo, a pesquisa utilizada será 
documental, de maneira exploratória, através de livros, revistas, publicações 
especializadas, artigos e dados oficiais publicados na internet. Por fim, quanto aos 
objetivos, será descritiva, tendo em vista que buscará descrever, explicar, classificar, 

                                                           
1 Fundação Pública criada em 1934, vinculada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
2 Denominado como Terceira Revolução Industrial adveio através do surgimento de novas tecnologias 
disponibilizadas ao mercado consumidor a partir da década de 1970, possuindo como característica a promoção 
da acessibilidade aos meios de informação em contato direto com o uso da informática como ferramenta 
principal. 
3 Criada pela Lei no 10.678, de 23 de maio de 2003. 
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esclarecer e interpretar o fenômeno observado no que se referem aos dados abertos 
do IBGE, bem como exploratória pela utilização desses conhecimentos. 

O presente trabalho não trata apenas em estabelecer um estudo sobre os dados 
abertos em questão, mas, observar a utilização desses dados na operacionalização das 
políticas públicas estatais, obtendo informações importantes e relevantes na adoção 
de medidas necessárias junto à coletividade, gerando um cruzamento desses 
conhecimentos e ao mesmo tempo colaborando na diversificação das atuações 
governamentais (federal, estadual e municipal), ou não governamentais (privadas ou 
do terceiro setor). Isso porque no Brasil, alguns dos dados coletados por órgãos e 
entidades públicas são disponibilizados na página www.dados.gov.br ou mesmo em 
outros sítios oficiais. 

É claro que, na perspectiva governamental, a disponibilidade desses dados acata 
aos preceitos da transparência (corolário da impessoalidade e publicidade4), além da 
gestão popular e participativa (princípio democrático5). Para tanto, a utilização dessas 
informações, colabora na melhoria e eficiência da gestão pública, na participação 
social, bem como no controle e na consequente cobrança por implementações de 
políticas públicas que supram as necessidades coletivas do povo. Assim, cumpre-nos 
demonstrar que os dados constantes no IBGE são denominados de dados abertos, a 
medida que estão disponíveis e que podem ter ampla utilização política e social. 

Dessa forma, essa é a ideia do presente artigo, explanar sua relevância na medida 
em que se faz necessária a pesquisa para que possam ser compreendidos alguns efeitos 
dos registros do IBGE como ferramenta de utilização na efetivação de políticas 
públicas estatais, em especial, no emprego das tomadas de decisões junto à Secretaria 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial do Governo Federal Brasileiro. 

 

2. Dados abertos: precedentes, espécies e limites 

Os dados abertos podem ser livremente usados6, reusados e redistribuídos pelas 
pessoas ou pelo Estado na devida atuação de suas atividades. 

Como são registros abertos, por conseguinte disponíveis, a única restrição que 
se impõe é a credencial da fonte e o compartilhamento das regras utilizadas quando 
da apuração das referidas informações coletadas. 

Sua definição atende à seguinte proposta apresentada pela Open Knowledge, uma 
fundação inglesa sem fins lucrativos, criada em 2004, que, promove o conhecimento 
livre difundindo a seguinte visão: “It makes precise the meaning of “open” in the terms “open 

                                                           
4 Dois princípios constitucionais mantenedores da administração pública brasileira. 
5 Caracterizado pelos fundamentos do Estado Democrático de Direito, elencados no Art. 1o, da Constituição 
Federal de 1988 – CF/88. 
6 Os dados podem ser utilizados sem restrição de licenças, patentes ou mecanismos de controle. 

http://www.dados.gov.br/
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data” and “open content” and thereby ensures quality and encourages compatibility between different 
pools of open material”7. 

Logo, os dados abertos possibilitam também a disponibilidade de obras culturais 
livres ou de licenças abertas. Em nível governamental, esses dados, permitem a 
divulgação de situações ali apresentadas, e, também, a possibilidade de implementação 
de parcerias para a facilitação do chamado governo aberto (OGP)8, uma tendência 
mundial nos últimos anos. 

Nesse norte, o governo brasileiro, disponibiliza informações através do portal 
www.dados.gov.br, ficando o sistema a cargo da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação (SLTI), órgão subordinado diretamente ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, em que, no Art. 32º, do Decreto nº 8.578, de 26 
de novembro de 2015, determina competências e atribuições. Vejamos: 

Art. 32º À Secretaria de Tecnologia da Informação compete: 

I – propor políticas, planejar, coordenar, supervisionar e orientar normativamente as 
atividades: 

a) de gestão dos recursos de tecnologia da informação, no âmbito do Sistema de 
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP, como órgão 
central do sistema; 

b) de governo digital, relacionadas à padronização e à disponibilização de serviços 
digitais interoperáveis, acessibilidade digital e abertura de dados; e 

c) de segurança da informação no âmbito do SISP; 

II – presidir a Comissão de Coordenação do SISP. 

Dessa forma, o objetivo principal do portal é catalogar as referências dos dados 
e informações do governo federal, permitindo livremente sua utilização e reutilização, 
além de ofertar o cruzamento a qualquer pessoa física ou jurídica interessada. 

Outro mecanismo legal que fundamenta a existência imprescindível desses 
dados, é a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida popularmente como 
Lei de Acesso à Informação9. A referida norma é tida como marco legal por regular 
os dispositivos constitucionais que tratam o assunto, do qual, desde 1988, com o 
advento da última Constituição, encontravam-se desprovidos por um ordenamento 
que garantisse a efetivação da informação pública em concordância com os princípios 
administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência10. 

Inicialmente, a lei enfrentou obstáculos de ordem técnica para sua 
implementação. No entanto, aos poucos se tornou um recurso jurídico indispensável 
e atualmente funciona como mecanismo legal nos casos extremos de falta de 

                                                           
7 Mesmo não havendo tradução literal, a definição traz um significado de dados de conteúdo aberto e se propõe 
a incentivar a compatibilidade entre os diferentes tipos de materiais abertos, o que condiz com a reutilização e 
a redistribuição. 
8 A sigla inglesa OGP, significa: Open Government Partnership ou Parceria Para Governo Aberto em tradução livre. É 
uma corrente internacional que consiste no debate dos pré-requisitos de transparência e acesso à informação 
governamental em todo o mundo. 
9 Lei considerada o marco regulatório da transparência pública no Brasil. 
10 Os cinco princípios impressos no caput do Art. 37º, da Constituição Federal de 1988 – CF/88. 
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transparência ou até mesmo na simples recusa de informações por parte do poder 
público. 

É claro que a justificativa dessa regulamentação também encontra embasamento 
em outros ordenamentos e principalmente no direito comparado. Para tanto, foi 
publicada uma cartilha a qual avalia a importância dessa lei e apresenta outros 
paradigmas (Brasil, online, p. 8). Vejamos: 

A primeira nação no mundo a desenvolver um marco legal sobre acesso foi a Suécia, 
em 1766. Já os Estados Unidos aprovaram sua Lei de Liberdade de Informação, 
conhecida como FOIA (Freedom of Information Act), em 1966, que recebeu, desde 
então, diferentes emendas visando a sua adequação à passagem do tempo. Na América 
Latina, a Colômbia foi pioneira ao estabelecer, em 1888, um Código que franqueou o 
acesso a documentos de Governo. Já a legislação do México, de 2002, é considerada 
uma referência, tendo previsto a instauração de sistemas rápidos de acesso, a serem 
supervisionados por órgão independente. Chile, Uruguai, entre outros, também 
aprovaram leis de acesso à informação. 

A cartilha ainda reforça a conclusão da lei acima mencionada, versando sobre a 
garantia do acesso à informação e fundamenta-se no Art. 5º, inciso XXXIII11, da 
Constituição Federal de 1988. Elenca ainda, que, ao longo de anos, às informações 
governamentais brasileiras sempre foram espontâneas, principalmente na sua relação 
e divulgação de informações como o que aconteceu com o Portal da Transparência 
do Governo Federal12, desde 2004, ano de sua criação. 

Além disso, a Lei nº 12.527/2011, ainda trata de outros subsídios que fogem a 
regra geral, definindo espécies de informações consideradas como secretas, 
ultrassecretas e reservadas, por exemplo. Tais elementos se tornam uma exceção à 
regra da publicidade de divulgação dos dados abertos, públicos e acessíveis13. 

Podemos ressaltar ainda que, a disponibilização refere-se a informações 
governamentais, como as tratadas na lei mencionada, e, também, a informações não-
governamentais, de forma que nessas últimas temos a possibilidade de divulgação de 
obras culturais livres e de licenças abertas como veremos a seguir. 

2.1. Obras culturais livres 

Essa obra, obrigatoriamente, deve estar disponível sob uma licença aberta 
conhecida por open license, não devendo em nenhuma hipótese, contrariar os termos 
estabelecidos por ela. Além disso, deve estar disponível na íntegra e de preferência 
através de download gratuito com todas as identificações e elementos licenciais 
possíveis. 

                                                           
11 XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
12 O Portal da Transparência é administrado pela Controladoria Geral da União – CGU. 
13 Os atos de exceção à publicidade e divulgação estão regulamentados pelo Decreto nº 7.845, de 14 de 
novembro de 2012. 
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Outro ponto fundamental e de suma importância, é que, deve possuir um 
formato aberto e sem restrições, podendo, no máximo, limitar-se à existência de uma 
ferramenta de software livre e sem qualquer ônus financeiro para quem busca. 

Nessa classificação, podemos enquadrar as obras de domínio público, que, no 
Brasil, encontram-se disponíveis na página www.dominiopublico.gov.br14, apoiando 
o compartilhamento aberto dessas obras e colocando à disposição de todos os 
usuários uma biblioteca de títulos que perderam seus direitos autorais, patrimoniais, 
além das hipóteses de autores desconhecidos e até mesmo sem sucessores. 

Nesse aspecto, um ponto interessante é que, a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, prevê uma forma específica na contagem do prazo legal para que uma obra 
intelectual seja considerada de domínio público. Dessa forma, o ditame considera o 
prazo de 70 (setenta) anos, com o início da contagem a partir de janeiro do ano 
subsequente ao falecimento do autor. 

2.2. Licenças abertas15 

Essas se assemelham às obras culturais livres, expostas no tópico anterior. No 
entanto, as licenças abertas, são obras de autores enquadradas na Lei nº 9.610/98, em 
consonância com a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 200216, no qual sofreram licença 
para ser utilizadas, permitindo o livre emprego da obra licenciada, sua redistribuição, 
e, até mesmo a possibilidade de comercialização. 

Tais licenças permitem a distribuição de derivativos17, isso sob os termos da 
obra original licenciada, sendo admitida a compilação para qualquer finalidade 
proposta. Essa licença, por ser aberta, não pode discriminar pessoas, grupos ou 
mesmo restringir o uso de forma específica, exigindo-se, apenas, a preservação da 
integralidade da obra, seja ela qual for. 

Além disso, caso seja apresentada uma outra versão diferente da original, tais 
mudanças, devem, obrigatoriamente, ser indicadas de forma imprescindível e 
indispensável, sob pena de impedir sua distribuição ou restrição ao exercício de 
direitos nos casos de medidas técnicas. 

2.3. Limitação aos dados abertos 

Muitas vezes, de modo geral, chega a ser inimaginável pensar em dados 
governamentais divulgados na internet, cuja natureza possua caráter limitado, ou seja, 
inacessíveis ou indisponíveis aos usuários. Isso porque sabemos que os dados abertos 
podem ser utilizados e reutilizados, distribuídos e redistribuídos, combinados e 
recombinados, afinal, é difícil compreender o não compartilhamento dessas 

                                                           
14 Atualmente a página eletrônica conta com um acervo de mais de 123 mil obras de acesso livre. 
15 Há um comparativo também com relação à licença compulsória ou “quebra de patente”, permitindo a 
utilização da patente por parte do governo. 
16 Código Civil Brasileiro. 
17 Nos derivativos ocorre o share-alike ensejando que permaneça sob licença igual ou semelhante à licença oficial 
e podendo ser utilizada para fins comerciais, ou não, a depender do tipo. 

http://www.dominiopublico.gov.br/
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informações, quando a comunidade global é desfavorável à restrição de dados por 
parte do governo. 

Nesse sentido, chegamos ao ponto mais polêmico nos últimos anos se tratando 
de dados abertos, sobretudo após à atuação revolucionária da organização 
WikiLeaks18 e seu posicionamento contrário aos segredos de informação estatal. Seu 
desempenho resultou até na indicação ao prêmio Nobel da Paz em 2011, fazendo 
com que a sociedade reivindicasse o acesso aos documentos secretos de seus 
respectivos países. 

É claro que, atualmente, é incompreensível perpetuar um banco de dados 
exclusivo para o ente estatal e inacessível ao seu povo, cujo interesse contrário versa 
como principal interessado. Nesse ponto, o aplicado exemplo de critério limitativo ao 
franco acesso de dados é, de modo semelhante, aquelas informações que se 
caracterizam como documentos de segurança nacional. 

Nessa seara, calha bem à análise do termo segurança nacional, o qual deixa de 
se referir apenas à defesa bélica e governamental, e, passa a ter uma conotação 
diferenciada em razão da globalização, cuja facilidade tecnológica pode encobrir 
atividades ilícitas e constituir uma grave ameaça ao Estado nacional (ABIN, 2016, 
online), isso de acordo com o pensamento da Agência Brasileira de Inteligência – 
ABIN. Senão vejamos: 

Nesse contexto, as operações de Inteligência governamental e policial, aliadas ao 
intercâmbio de dados e informações entre Serviços de Inteligência são instrumentos 
legais à disposição do Estado, na busca do dado sigiloso e protegido. No Brasil, a Abin 
é responsável pela interface com os órgãos internos e os Serviços estrangeiros, e tem 
por missão fomentar a integração da comunidade de Inteligência. Para cumprir esta 
missão, a Abin deve atuar como a instituição governamental que reúne, analisa e 
processa dados oriundos de diversas fontes com o objetivo de produzir conhecimentos 
estratégicos para o assessoramento das autoridades decisórias. 

Ademais, outro exemplo comum de limitação aos dados abertos e fora do eixo 
governamental, refere-se aos registros que dizem respeito à intimidade individual19 e 
suas nuances como garantias fundamentais. No Brasil, a Lei nº 12.737, de 30 de 
novembro de 201220, é a mais recente norma dessa natureza, cujo teor, tipifica os 
delitos de crimes informáticos que atentam sobre a matéria. 

Dessa forma, excluídas às hipóteses mencionadas acima (segurança nacional e 
intimidade), fica claro que o governo federal brasileiro, mantém dados abertos de 
caráter informativo e propagador. Mesmo assim, possui o poder de restringir 
informações por tempo predeterminado21, quando esses documentos forem 

                                                           
18 Organização sem fins lucrativos e com sede na Suécia. Atua mundialmente, desde 2006, na divulgação de 
documentos governamentais sigilosos que atestam a prática de corrupção, fraude, violação de direitos humanos, 
crimes de guerra, abuso de poder político e econômico, dentre outras tipificações. 
19 A intimidade é a própria preservação da dignidade da pessoa humana. Na visão de Sarlet (2001, p. 72), essa 
intimidade, possui qualidade de princípio fundamental e constitui valor-guia aos direitos fundamentais, por 
conseguinte, a toda ordem jurídica, de forma que figura como princípio constitucional de maior hierarquia 
axiológico-valorativa. 
20 Conhecida popularmente como Lei Carolina Dieckmann. 
21 Prazos de acordo com o Art. 24, da Lei nº 12.527/2011. 
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classificados como ultrassecretos (vinte e cinco anos – renovável uma vez por igual 
período), secretos (quinze anos) ou reservados (cinco anos). Contudo, nesses casos, 
ficam impedidos de se sujeitar à essas classificações, elementos cujo o teor abordem 
violações aos direitos humanos22. 

2.4. Leis e princípios universais identificadores da utilização de dados 
abertos 

Em sentido amplo, diante da ausência de significado doutrinário para a 
caracterização dos dados abertos no mundo, o ativista David Eaves23 listou referências 
que se tornaram três leis basilares em relação ao tema. São elas: I) só será considerado 
dado aberto quando encontrado ou indexado na rede mundial de computadores; II) 
o dado não poderá ser aproveitado e tão pouco considerado aberto, caso não esteja 
disponível em formato acessível; III) e se algum dispositivo não permitir sua 
redistribuição ou remanejamento, ele não é útil, sendo desconsiderado um dado 
aberto. 

Ademais, na última década, também foram definidos os princípios que norteiam 
especificamente os dados abertos governamentais. Vejamos em seguida. 

2.4.1 Princípios dos dados abertos e sua aplicabilidade governamental 

Em 2007, ocorreu a consagração dos princípios mantenedores dos dados 
abertos, através de uma reunião ocorrida na cidade de Sebastopol, na Califórnia, no 
qual congregou dezenas de ativistas, pesquisadores e representantes da sociedade civil, 
preocupados em classificar nomenclaturas que pudessem se tornar referência em todo 
o mundo se tratando do tema. Dentre os presentes, estavam os fundadores da Sunlight 
Foundation24, uma das primeiras entidades sem fins lucrativos, a reivindicar a presença 
dos dados abertos na administração governamental dos Estados Unidos. 

Assim, instituíram oito princípios classificadores. São eles: I) completos; II) 
primários; III) atuais; IV) acessíveis; V) processáveis; VI) não discriminatório; VII) 
não proprietário; VIII) e livre de licença. Dessa maneira, reforçaram esses 
entendimentos, reafirmando que os dados públicos devem ser disponibilizados de 
forma eletrônica, na íntegra, sem limitação a controle de acesso, bancos de dados, 
segurança, estatutos e nunca de forma agregada ou modificada (completos e 
primários). A disponibilidade deve atender ao seu real valor de atualização e 
importância (atuais). A acessibilidade propõe a existência de um rápido acesso e para 
quem possa interessar (acessíveis e não discriminatório). Para tanto deve ser admitido 
em qualquer máquina (processáveis) e sem limitações aos direitos autorais, 
patentários, de segredo industrial ou outra forma de controle (não proprietário e livre 
de licença). Nesses últimos, vale salientar que, os dados abertos não podem ser 

                                                           
22 Entendimento baseado na Resolução nº 528, de 03 de junho de 2014, do Supremo Tribunal Federal – STF. 
23 Estudioso filiado ao Berkman Center For Internet & Society, da Universidade de Havard, tornou-se referência 
mundial no assunto, do qual, aconselha governos e entidades sem fins lucrativos ao tratarem os dados abertos 
de forma comunitária e acessível. 
24 Fundada em 2006 pelos ativistas Ellen Miller e Michael Klein.  
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considerados ativos intangíveis25, pois uma coisa não exclui a outra, e, isso não 
significa que a possibilidade da preservação de proteção a direitos autorais ou 
patentários exista. 

Ademais, também vale ressaltar que, tais referências intituladas como leis e 
princípios, não estão limitados apenas aos dados abertos governamentais, mas na 
concepção ao estudo dos dados abertos como um todo, tornando-se elementos de 
suma importância para o entendimento e definição da matéria. 

 

3. O IBGE como ferramenta de propagação de dados abertos e sua 
implicação nas políticas públicas da secretaria de promoção da 
Igualdade Racial 

Antes de tudo, obrigatoriamente, a utilização dos dados abertos enseja na 
chamada interoperabilidade, no qual significa a capacidade de interoperar ou 
combinar diferentes informações e conjuntos de dados, permitindo sua utilização 
com a possibilidade de estabelecer sistemas ou propor projetos governamentais, por 
exemplo. 

Dessa maneira, essa interoperabilidade, torna-se algo imprescindível e 
indispensável, sob pena dos dados abertos do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), consistirem apenas em números, caso não seja observada a 
importância desse mecanismo para a implementação de políticas públicas estatais. 

Pensando nisso, foi concebido pela Presidência da República, o DSN (decreto 
sem número) de 15 de setembro de 2011, visando instituir o Plano de Ação Nacional 
sobre Governo Aberto no Brasil. 

Esse plano, é de fundamental importância para a implementação, consolidação 
e reestruturação das políticas públicas das diversas áreas, além de fortalecer legalmente 
às possibilidades de efetivação das ações afirmativas embasadas nas informações 
geradas pelos dados abertos governamentais, tais como os do IBGE. Vejamos os dois 
principais artigos que retratam o contexto: 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto destinado a 
promover ações e medidas que visem ao incremento da transparência e do acesso à 
informação pública, à melhoria na prestação de serviços públicos e ao fortalecimento 
da integridade pública, que serão pautadas, entre outras, pelas seguintes diretrizes: 

I – aumento da disponibilidade de informações acerca de atividades governamentais, 
incluindo dados sobre gastos e desempenho das ações e programas; 

II – fomento à participação social nos processos decisórios; 

III – estímulo ao uso de novas tecnologias na gestão e prestação de serviços públicos, 
que devem fomentar a inovação, fortalecer a governança pública e aumentar a 
transparência e a participação social; e 

                                                           
25 São bens imateriais que possuem tutela protetiva como direitos autorais, patentes, franquias, nomes, marcas, 
goodwill (investimentos e lucros futuros), desenvolvimento de software, dentre outros termos. 
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IV – incremento dos processos de transparência e de acesso a informações públicas, e 
da utilização de tecnologias que apoiem esses processos. 

Art. 2º O Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto contemplará iniciativas, 
ações, projetos, programas e políticas públicas voltados para: 

I – o aumento da transparência; 

II – o aprimoramento da governança pública; 

III – o acesso às informações públicas; 

IV – a prevenção e o combate à corrupção; 

V – a melhoria da prestação de serviços públicos e da eficiência administrativa; e 

VI – o fortalecimento da integridade pública. 

Parágrafo único. O Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto deverá contemplar, 
prioritariamente, a inserção de iniciativas, ações, projetos, programas e políticas públicas 
inovadoras. 

Assim, o aspecto importante permanece caracterizado por permitir a utilização 
de dados livres e apurados pelo próprio governo, isso através da mistura desses 
elementos, principalmente formulado pelo papel da interoperabilidade como 
benefício da combinação entre dados e atuação política. 

3.1. O reflexo dos dados abertos do IBGE na efetivação de políticas 
públicas 

Antes da criação e consolidação do IBGE como principal fomentador de dados 
oficiais do país, o Brasil ensaiou registros de informações no que se referem a dados 
geográficos, quantitativos, econômicos ou de indicadores motivados por qualquer 
outro fundamento necessário e relevante à nação. Nesse sentido, Oliveira e Simões 
(2005, p. 291), abordam os aspectos históricos que norteiam o assunto, 
exemplificando casos que inauguraram com antecedência a coleta de dados no país. 
Vejamos: 

Em sua já razoavelmente longa história, o IBGE elaborou e produziu um conjunto de 
pesquisas bastante significativo no que diz respeito à oferta de informações sobre as 
diversas características demográficas e socioeconômicas da população brasileira. Dentre 
essas pesquisas, o censo demográfico é um eixo de referência para todas as demais. Uma 
outra pesquisa que foi muito utilizada desde o final do século XIX, sobretudo pelos 
órgãos de saúde pública, foi o Sistema de Estatísticas Vitais, originado das estatísticas 
do registro civil. A primeira lei brasileira determinando a realização de recenseamentos 
nacionais de população, a cada dez anos, foi a Lei nº 1.829, sancionada em 1870, ainda 
durante o Império. A mesma lei determinava, ainda, que o governo deveria organizar 
os sistemas de nascimentos, casamentos e óbitos, criando na capital uma Diretoria Geral 
de Estatística. Até então, as estatísticas limitavam-se a registros não sistematizados e 
listas nominativas provinciais, com objetivos principalmente fiscais. Cabe destacar que 
em 1808, com a vinda da Corte portuguesa para o Brasil, foi feito um primeiro 
levantamento, contabilizando um total de 4 milhões de habitantes no país. Sob os 
efeitos da citada lei, a Diretoria Geral de Estatística do Ministério de Negócios do 
Império realizou em 1872 o primeiro Censo Nacional de População. 
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Dessa forma, os dados coletados sempre tiveram um fundamento para adoção 
de diretrizes, seja legal, como a que adotou a Lei de Registros Públicos26, por exemplo, 
ou notadamente para a tomada de decisões governamentais no âmbito estatal. Assim, 
observamos que os dados do IBGE foram de extrema valia na adoção de medidas 
que garantissem os anseios e às necessidades coletivas da população. Aliás, calha a 
visão de Fernandes (2004, p. 68), no sentido de tecer elucidações sobre o assunto. 
Observemos: 

O desenvolvimento de uma geografia da inovação deve passar pelo debate que 
considere questões e temáticas nas quais o território adquire protagonismo, com uma 
participação activa na forma como tem lugar a produção e incorporação de inovações 
pelas diferentes atividades. 

Dessa maneira, a titulo de exemplificação, historicamente observamos que 
através do levantamento de dados do IBGE, o número de negros e pardos, vinculados 
aos diversos critérios com o propósito de estabelecer uma classificação étnico-racial 
para que pudessem alcançar espaços antes não ocupados, sempre figurou como uma 
necessidade relevante ao longo das últimas décadas em nosso país. 

Mesmo assim, somente em 9 de junho de 2014, foi promulgada a Lei             nº 
12.990, que, reserva aos negros, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União. Além disso, a 
lei exige de forma taxativa assinalando como pré-requisito obrigatório e indispensável, 
a vinculação do nome do pretendente candidato aos critérios definidos pelo IBGE. 
Senão vejamos: 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 

Desse modo, percebemos que os dados abertos do IBGE, assim como todas as 
suas informações de maneira geral, refletem diretamente não só no direcionamento 
das políticas públicas, como na normatização de leis e no auxílio das atividades 
administrativas. 

Ademais, no caso acima vinculado à Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, ficou explícito o requisito de exigência para que um candidato possa 
se enquadrar no rol de ações afirmativas, por exemplo. 

A propósito, vale tecer esclarecimentos acerca dessas ações que tanto se ouve 
falar. Nesse sentido, Gomes (2001, p. 6), colabora dizendo que: 

Ações afirmativas, consistem em políticas públicas (e também privadas) voltadas à 
concretização do princípio constitucional da igualdade material e à neutralização dos 
efeitos da discriminação racial, de gênero, de idade, de origem nacional, de compleição 
física e situação socioeconômica. Impostas ou sugeridas pelo Estado, por seus entes 

                                                           
26 Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
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vinculados e até mesmo por entidades puramente privadas, elas visam a combater não 
somente as manifestações flagrantes de discriminação, mas também a discriminação de 
fundo cultural, estrutural, enraizada na sociedade. De cunho pedagógico e não 
raramente impregnadas de um caráter de exemplaridade, têm como meta, também, o 
engendramento de transformações culturais e sociais relevantes, inculcando nos atores 
sociais a utilidade e a necessidade de observância dos princípios do pluralismo e da 
diversidade nas mais diversas esferas do convívio humano (sic!). 

Portanto, as informações do IBGE (dados) são parâmetros utilizados para a 
implementação da Lei nº 12.990/2014, in casu, de forma que duas situações merecem 
ser observadas: a) primeiro a interoperabilidade dos dados coletados e registrados pelo 
IBGE, e o segundo, e b) a utilização desses dados na efetivação de uma ação 
afirmativa relacionada à atuação da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial do Governo Federal. 

3.2. A disponibilização de dados do IBGE no site governamental de 
dados abertos 

Quem deve disponibilizar os dados do IBGE, e de forma temática, é o sítio 
governamental brasileiro de dados abertos, ou seja, o dados.gov.br. 

E, como outro exemplo temático, para o uso de tais dados, os quais se referem 
aos parâmetros utilizados pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial do Governo Federal temos diversos indicadores27 que com frequência são 
expostos pelo governo e se referem a financiamento estudantil, Programa 
Universidade para Todos, censos demográficos etc. 

Todos esses indicadores constantes se compõem em 711 (setecentos e onze) 
conjuntos de dados do sítio governamental que fazem referência ao IBGE, portanto, 
usam pesquisas e indicadores já existentes para efetivar estudos e bases na atuação 
governamental. E assim, não foi diferente a utilização para atuação de propostas feitas 
pela Secretaria de Políticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial. 

As situações de vulnerabilidade geram preocupações que devem ser objeto de 
políticas públicas como demonstra a Secretaria28 e envolvem estudos para a juventude, 
correlacionando o assunto com jovens negros e do sexo masculino29. 

Políticas voltadas para a educação, a saúde30, o trabalho e as mulheres utilizam 
os dados fornecidos pelo governo e sintetizam o uso de dados abertos. Senão vejamos 
a demonstração com Lei das Cotas (Lei nº 12.711/2012) utilizadas em vários 
programas governamentais. E assim esclarece a Secretaria afirmando que: 

                                                           
27 Isso porque até o presente momento, o site governamental (dados.gov.br) apresenta 711 (setecentos e onze) 
conjuntos de dados que fazem referência ao IBGE, dentre eles, dados referentes a censos demográficos. 
28 http://www.seppir.gov.br. 
29 Segundo “Dados do Ministério da Saúde mostram que mais da metade (52,7%) das 52.198 vítimas de 
homicídios em 2011 eram jovens, dos quais 71,5% negros* (pretos e pardos) e 93,04% do sexo masculino” 
(SEPPIR, online). 
30 Política Nacional de Saúde Integral da População Negra, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde em 
2006. 

http://www.dados.gov.br/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_saude_populacao_negra.pdf
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A lei estabeleceu uma adaptação progressiva das instituições de ensino. Além no 
número de vagas, algumas estatísticas chamam a atenção e ilustram o sucesso da adoção 
da política de cotas. 

Entre 2013 e 2014, nas Universidades Federais, as vagas totais cresceram 10% e as vagas 
para cotistas cresceram 38%. Já nos Institutos Federais, no mesmo período, tanto o 
total das vagas quanto as vagas para cotistas cresceram 18%. 

Em 2014, estima-se que: 

20% do total de vagas ofertadas pelas Universidades Federais (48.676) foram ocupadas 
por estudantes declarados pretos, pardos e indígenas; isso corresponde a 49,6% das 
vagas destinadas a cotas. 

23% do total de vagas ofertadas pelos Institutos Federais foram ocupadas por 
estudantes declarados pretos, pardos e indígenas (12.055), o que corresponde a 49,7% 
das vagas destinadas a cotas. 

Outros dados do Ministério da Educação: 

Em 2014, 56% das 103 Universidades Federais já atingiram a meta da Lei das Cotas 
prevista para 2016; esse percentual se eleva para 77,5% no caso dos 354 Institutos 
Federais. 

Na média, 20% das vagas ofertadas hoje a estudantes das Universidades Federais são 
para pretos, pardos e indígenas. 

Além disso, a Seppir atua com outras políticas, como o programa de cotas para o Projeto 
Universidade para Todos (Prouni) e o programa Bolsa Permanência, destinado para 
auxiliar os alunos de baixa renda a permanecer na universidade (SEPPIR, online). 

Dados do IBGE, do Ministério da Saúde e de outros Ministérios são utilizados 
na implementação dessas políticas públicas da SEPPIR, o que nos leva a certificar a 
interoperabilidade de dados utilizados. 

 

4. Considerações finais 

O objetivo do trabalho foi demonstrar que os dados abertos são essenciais, 
sejam governamentais ou não, explicando, de forma contextualizada, o potencial 
gerado pela abertura dos dados governamentais, dentro da cultura de transparência 
de informações no Estado Democrático de Direito que é o Brasil.  

Além da transparência, o controle social da governança se estabelece. A 
definição do marco teórico foi identificado também com as políticas públicas que 
sintetizam ações afirmativas, baseadas nos índices informados pelo IBGE, o que 
estabelece um liame resolutivo e mais preciso na criação de determinações estatais. 

No entanto, dados abertos não significam a exposição ilimitada de informações, 
até mesmo porque existem dados que devem se mantidos sob sigilo, como ocorrem 
com os dados secretos ou reservados. 

Para tanto, a utilização de dados pela Administração Pública brasileira traz um 
grande contributivo como ferramenta das politicas públicas estatais, de forma que 
dados coletados e principalmente dos dados identificados pelo IBGE os quais são 
fundamentais para a elaboração de projetos de leis, elaboração e implementação de 
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ações afirmativas, gerando uma interoperabilidade entre a pesquisa realizada, com a 
proposta em dados, e a atuação estatal, para construção de efetivas de políticas 
públicas, com uma conexão de suma importância. 

Dessa forma, o objetivo estratégico estabelecido no presente trabalho foi 
destacado no sentido de dispor e confiar nas informações da SEPPIR para à atuação 
da Administração Pública com esteio em dados levantados e cruzados, de forma que 
as informações públicas relacionadas às áreas da SEPPIR. 
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Resumo: Numa sociedade cada vez mais disponível para permitir a livre circulação de informação 

e de dados é necessário ter em conta o impacto deste novo paradigma. Uma das maiores ferramentas 
com vista à difusão de informação são as redes sociais. Assim, constata-se que o desconhecimento 
dos potenciais efeitos da sua utilização pode levar a consequências surpreendentes para o respetivo 
utilizador. No foro laboral, os empregadores têm recorrido cada vez mais a cláusulas de não 
concorrência que são inseridas nos contratos de trabalho. Se na pendência do contrato de trabalho, 
o dever de não concorrência resulta do dever de lealdade, já na fase pós contratual este dever depende 
de cláusula específica resultante do contrato de trabalho ou de acordo posterior. Em virtude destas 
cláusulas pós-contratuais, os trabalhadores ficam limitados de poder celebrar contratos com outros 
empregadores. A partir da análise de um caso dinamarquês, pretende-se verificar em que medida a 
utilização das redes sociais (principalmente o Linkedin, Twitter e Facebook) enquanto um novo 
"espaço público" de divulgação de informação, pode afetar a violação deste tipo de cláusulas 
contratuais laborais e se tal comportamento pode conter com os direitos, liberdades e garantidas dos 
trabalhadores. 

Palavras-chave: Direito do Trabalho. Não-concorrência. Redes Sociais. 

 

Abstract: In a society each day more open to allow the free circulation of information and data, it’s 

necessary to bear in mind this new paradigm. Social networks are some of the best tools to share 
information. This way, we can see that the lack of knowledge about the potential effects of their use 
can bring surprising consequences for the user of social network. Regarding to labour relations, 
employers have resorted increasingly to non-competition clauses inserted in employment contracts. 
If during the employment contract there is no doubt that the obligation of non-competition results 
from the loyalty general obligation, in the post-contractual period, this obligation depends on a 
specific clause in the contract or subsequent agreement. Due to these post-contractual clauses, 
employees are limited when choosing to celebrate employment contracts with other employers. From 
the analyses of a Danish study case, the author pretends to verify how the use of social network 
(mainly LinkedIn, Twitter and Facebook), as a new “public space” for sharing information, can 
promote the breach of these type of employment contractual clauses and if that behaviour can 
damage personal rights, freedoms and guarantees. 

Keywords: Labour Law. Non-competition. Social Network. 
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1. Introdução 

Atualmente vivemos numa sociedade em constante mudança. Na verdade, ao 
contrário de outras gerações ao longos dos séculos, a atual sociedade consegue passar 
por mutações cada vez mais rápidas. Torna-se, portanto, necessário saber quais as 
causas da maior celeridade nas alterações relevantes na sociedade. 

Objetivamente, um dos principais fatores a ter em conta consiste na forma 
rápida como a informação é transmitida. Com efeito, na presente data em apenas 
alguns minutos uma notícia positiva ou negativa consegue chegar ao conhecimento 
de um elevado número de destinatários. Basta relembrar o recente caso dos atentados 
em Paris1 que começou a ser divulgado mundialmente quando parte dos factos ainda 
se encontravam a decorrer na sala de espetáculos do Bataclan. Assim, recebemos na 
vida informação que muitas vezes pode estar a decorrer no preciso momento em que 
a percepcionamos. 

Mas podemos afirmar que esta evolução era expectável? 

Ao longo da história, sempre existiu quem sonhasse com o futuro distante. 
Alguns destes sonhadores conseguiram partilhar as suas expectativas através de 
diferentes formas, nomeadamente a literatura, a pintura ou o cinema. Recorrendo a 
estas ferramentas podemos constatar que a imagem do futuro variava bastante. Júlio 
Verne, por exemplo, conseguiu com alguma competência imaginar submarinos, 
viagens à lua ou aviões. No entanto, nestas sociedades modernas imaginadas nunca 
se equacionou que já em 2016 o mundo estaria dominada por um conceito designado 
de “redes sociais”2. 

Na verdade, por muito que pensássemos na sociedade atual há 20 anos atrás, 
nunca poderíamos imaginar na revolução que as redes sociais proporcionaram nas 
nossas vidas. O espaço de diálogo entre pessoas ou grupos tem mantido o mesmo 
vigor de outrora, mas agora nem sempre é efetuado de forma pessoal. As redes sociais 
ocuparam o lugar que já pertenceu aos espaços públicos. 

Para a disseminação das redes sociais, foi fundamental o facto de o acesso às 
mesmas ter passado a ser efetuado através de aparelhos móveis, desde telemóveis, 
tablets ou computadores portáteis. Significa, pois, que para aceder a uma rede social, 
basta ter acesso a internet, independentemente do local. Deste modo, as redes sociais 
podem ser acompanhadas por qualquer um e a qualquer momento. 

Nesta sociedade em que a troca de informação é, como já vimos, cada vez mais 
rápida, as redes sociais têm um papel fundamental na sua mutação. A velocidade em 
que uma dada informação é divulgada, pode estar diretamente relacionada com o 
número de partilhas realizadas em plataformas como o LinkedIn, Twitter ou 
Facebook. 

                                                           
1 Referimo-nos aos atentados ocorridos no dia 13 de novembro de 2015 em Paris. 
2 Basta pensar como se imaginava o mundo de 2019 em Blade Runner (Ridley Scott, 1982) ou no livro que lhe 
deu origem (Dick, Philip K. - Do androids dreams of electronic sheep?, 1968) ou como o Regresso ao Futuro (Robert 
Zemekis, 1989) considerava plausível a existência de carros voadores no ano de 2015. Em nenhum destes dois 
exemplos, foi sugerido pelo respetivo autor uma dinâmica semelhante às redes sociais. 
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Por outro lado, convém relembrar que inclusivamente os órgãos de 
comunicação social utilizam as redes sociais para divulgar as suas notícias. As versões 
em papel dos jornais estão a ser substituídas por outras em formato online diretamente 
ligadas a posts ou tweets. Este facto demonstra que este meio é reconhecido como eficaz 
para chegar a um número maior de destinatários. Ou seja, os meios de comunicação 
social promovem a partilha de notícias através das redes sociais. Para além disso, o 
desafio é ainda maior se tivermos em conta que por vezes as notícias têm origem nas 
partilhas efetuadas diretamente por pessoas singulares nos seus perfis nas redes 
sociais. 

Nesta sociedade em mudança, é expectável que as redes sociais aumentem a sua 
esfera de influência e não o contrário. Por este motivo, importa saber lidar com as 
redes sociais uma vez que vieram para ficar. Aliás, deixou de ser uma componente das 
gerações mais jovens, mas também das gerações mais seniores. A utilização das redes 
sociais é, portanto, transversal a todas as gerações e sectores da sociedade. 

 

2. Direito da Concorrência 

A atividade económica em sociedades que consagram o princípio da livre 
iniciativa económica admite a existência de concorrência. 

A concorrência entre agentes económicos é desejável quando não resulta da 
prática de um ato ilícito. Tal como sustentou o Supremo Tribunal de Justiça, ato de 
concorrência é aquele suscetível de, no desenvolvimento de uma dada atividade económica, prejudicar 
um outro agente económico, que, por sua vez, exerce uma atividade económica determinada, prejuízo 
esse que se consubstancia num desvio de clientela própria em benefício de um concorrente3. Significa 
que a prática de atos de concorrência é legítima com vista a modificar o 
comportamento dos clientes de uma determinada atividade. 

O que é proibido é a prática de concorrência desleal. Conforme referido por 
Nuno Sousa e Silva, a concorrência desleal entre agentes económicos implica a 
verificação de 3 pressupostos: i) Prática de um ato de concorrência; ii) o ato tenha 
sido praticado com dolo genérico; e iii) o ato seja contrário às normas e usos honestos 
no âmbito da atividade económica4. Assim, apenas os atos praticados em desrespeito 
destes princípios são indesejáveis. 

Compreende-se aqui que, por vez vezes, pode ser difícil determinar a fronteira 
entre uma prática legítima de ato de concorrência e outra que possa ser considerada 
ilegítima. Daí que cada vez mais o Direito da Concorrência tem assumido uma posição 

                                                           
3 V. Ac. do STJ de 26.09.2013, processo nº 6742/1999.L1.S2, disponível em www.dgsi.pt. 
4 Cfr. Silva, Nuno Sousa e (2015) Trabalho e segredos de negócio: pode um (ex-)trabalhador ser proibido de 
trabalhar, Questões Laborais, 47, Coimbra Editora, p. 237. A Autoridade da Concorrência exemplifica na sua 
página web como ato de concorrência desleal “a criação de confusão com a empresa, bens ou serviços de 
concorrentes e as falsas afirmações visando desacreditar concorrentes” (cfr: 
http://www.concorrencia.pt/vPT/A_AdC/FAQs/Paginas/Os-atos-de-concorrencia-desleal-sao-praticas-
restritivas-da-concorrencia.aspx). 

http://www.dgsi.pt/
http://www.concorrencia.pt/vPT/A_AdC/FAQs/Paginas/Os-atos-de-concorrencia-desleal-sao-praticas-restritivas-da-concorrencia.aspx
http://www.concorrencia.pt/vPT/A_AdC/FAQs/Paginas/Os-atos-de-concorrencia-desleal-sao-praticas-restritivas-da-concorrencia.aspx
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de maior destaque não só na jurisprudência do TJUE, como também nos tribunais 
nacionais5. 

Para além disso, importa ainda ter em conta que do ponto de vista de política 
legislativa, a elevada regulação restritiva pode afetar a livre iniciativa económica, 
enquanto que a ausência de regulação pode desproteger os agentes económicos mais 
fracos. 

Assim, no combate entre agentes económicos pela sua posição no mercado, 
todos os meios são importantes para atingir o mesmo fim. 

Cumpre, então, questionar se de alguma forma as regras de Concorrência 
podem ter algum impacto nas relações laborais. 

 

3. Não concorrência laboral 

a. Não concorrência na pendência do contrato de trabalho 

Não há dúvida nenhuma que na pendência de uma relação de trabalho, impende 
sobre o trabalhador uma obrigação de não concorrência como expressão do dever de 
lealdade6. Com efeito, nos termos do disposto no art. 128º, nº 1, al. g) do CT, o dever 
de lealdade abrange, por um lado, a proibição do trabalhador não negociar por conta 
própria ou alheia em concorrência com o seu empregador e, por outro lado, a 
proibição de divulgar informações referentes à sua organização, métodos de produção 
ou negócios. 

Perante este cenário, o art. 128º, nº 1 al. g) do CT ao estabelecer uma proibição 
geral de concorrência do trabalhador perante o empregador na pendência do contrato 
de trabalho, confere uma aparente cláusula de exclusividade no que toca à atividade 
efetivamente exercida. Quer isto dizer que o dever de lealdade impede que o 
trabalhador possa desempenhar qualquer atividade por conta de outra sociedade 
comercial que seja concorrente do seu empregador. Para este efeito, é irrelevante a 
natureza do vínculo contratual que sustenta esta atividade concorrente7. O que 

                                                           
5 Relembre-se, por exemplo, as questões cada vez mais mediáticas relacionadas com este ramo do Direito, como 
a OPA da Sonae à PT ou os contratos celebrados entre as operadoras de telecomunicações e os clubes de 
futebol da I Liga. 
6 Relativamente a este tema, temos alguma jurisprudência relevante. O Tribunal da Relação de Coimbra 
entendeu que “durante a vigência do contrato de trabalho o trabalhador está obrigado ao dever de lealdade ao 
empregador – artº 20º/1, d), da LCT; 121º/1, e), do Código de Trabalho de 2003; 128º/1, f), do Código de 
Trabalho de 2009 – nele se compreendendo expressamente a proibição de negociar por conta própria ou alheia, 
em concorrência com aquele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção 
ou negócios” (cfr. Ac. do TRC, de 05.11.2009, processo nº 129/08.7TTAGD.C1, disponível em www.dgsi.pt). 
Mais recentemente, o Supremo Tribunal de Justiça sustentou que “integra justa causa de despedimento, por 
violação do dever de lealdade, na dimensão da proibição de não concorrência, o comportamento do trabalhador 
que se torna sócio de uma sociedade comercial com objeto social idêntico ao do empregador e que prossegue 
a mesma atividade” (cfr. Ac. do STJ de 09.09.2015, processo nº 477/11.9TTVRL.G1.S1, disponível em 
www.dgsi.pt). 
7 Entendemos que esta concorrência pode ser praticada através de qualquer forma contratual, nomeadamente 
o contrato de trabalho, contrato de prestação de serviços, contrato de agência, entre outras. 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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interessa é que o trabalhador não exerça qualquer concorrência perante o seu 
empregador. Portanto, celebrar uma cláusula de exclusividade num contrato de 
trabalho pouco acrescentará ao vertido no art. 128º, nº 1, al. g) do CT8.  

Deste modo, entendemos que o trabalhador não fica impedido de trabalhar por 
conta de outro empregador se este não desenvolver uma atividade concorrente. Não 
obstante, ainda assim o empregador pode procurar introduzir uma cláusula contratual 
no sentido de estabelecer uma exclusividade do exercício profissional do trabalhador, 
seja que para que atividade for. A validade de uma cláusula com este conteúdo 
dependerá da sua adequação e proporcionalidade. 

Aqui chegados, conseguimos concluir que a proibição da concorrência do 
trabalhador perante o seu empregador é um elemento basilar em que se suporta uma 
relação laboral. De uma forma geral, o trabalhador só pode exercer uma atividade 
profissional em concorrência com o seu empregador se for expressamente autorizado 
para o efeito por ser uma solução que resulta ope legis. Por outro lado, a existência de 
uma eventual cláusula de exclusividade não é essencial para que o empregador possa 
exercer o seu direito de demandar o trabalhador para reparar os seus danos ou para 
promover um procedimento disciplinar. 

Se esta limitação do trabalhador exercer uma atividade em concorrência com o 
seu empregador pode estar devidamente enquadrada na pendência do contrato de 
trabalho, o contexto é diferente no período posterior à cessação do contrato de 
trabalho. 

b. Não concorrência após a cessação do contrato de trabalho 

Os maiores problemas relacionados com o dever de não concorrência de um 
trabalhador perante o seu empregador só se colocam quando este dever produz 
efeitos após a cessação de contrato de trabalho. Isto porque, em determinadas 
circunstâncias, o recurso a este tipo de acordos pode colocar em causa o livre exercício 
da atividade laboral por parte do trabalhador, uma vez que se encontra vinculado a 
não concorrer com o seu empregador no período posterior à cessação do contrato de 
trabalho. 

De uma forma geral, os ordenamentos jurídicos europeus aceitam a existência 
de acordos que limitem a prestação de trabalho do trabalhador por conta de um 

                                                           
8 Quanto a este ponto, o Supremo Tribunal de Justiça entendeu já que “a obrigação de exclusividade, 
eventualmente, consignada em cláusula acessória do contrato de trabalho, se referida a atividades concorrentes 
com a do empregador, não releva com autonomia, na perspectiva de restrição à liberdade de trabalho, por se 
tratar de obrigação inerente à relação laboral, por força do disposto na alínea e) do nº 1 do artigo 121º do 
referido Código [N. do A.: o acórdão refere-se ainda ao CT de 2003], como afloramento do dever geral de 
lealdade” (cfr. Ac. do STJ de 10.12.2009, processo nº 09S0625, disponível em www.dgsi.pt). Este acórdão refere 
ainda que “A licitude da cláusula de exclusividade que limite o exercício de atividades não concorrentes com a 
do empregador há-de ser averiguada segundo critérios de adequação e proporcionalidade, em função de um 
real e efetivo interesse do empregador (atendendo, designadamente, ao sector económico em que a empresa se 
insere) correlacionado com a natureza das tarefas objecto do contrato (tendo em conta a complexidade técnica 
destas, o tempo exigido para um eficiente desempenho e a responsabilidade do trabalhador, que podem 
reclamar disponibilidade total)”. Significa que a existência de uma cláusula de exclusividade terá de estar sempre 
a um interesse do empregador que seja verdadeiramente cuja tutela justifique a limitação a que o trabalhador 
fica sujeito. 

http://www.dgsi.pt/
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concorrente do empregador anterior9. Por sua vez, os EUA têm uma grande variedade 
de tratamento relativamente a estes pactos. Enquanto alguns Estados toleram os 
acordos de não concorrência celebrados entre trabalhadores e empregadores, outros 
consideram-nos expressamente ilícitos. Parece ser interessante dar aqui o exemplo da 
Califórnia onde os pactos de não concorrência não só são proibidos, como esta 
proibição é considerada como o motor do dinamismo da sua economia10. 

Em Portugal, os pactos de não concorrência estão regulados no art. 136º do CT. 
Este artigo está incluído na subsecção II da secção VII relativa a cláusulas acessórias 
e diz respeito a cláusulas de limitação da liberdade de trabalho. No fundo, um acordo 
celebrado no sentido de garantir que um trabalhador não preste atividade por conta 
de um concorrente do seu anterior empregador traduz-se numa efetiva limitação da 
liberdade deste trabalhador procurar encontrar outro empregador. 

Para poder ser considerada lícita, uma cláusula de não concorrência pós-
contratual tem cumprir os seguintes requisitos: i) resultar de documento escrito; ii) a 
atividade desempenhada em concorrência poder causar prejuízo ao empregador; e iii) 
ser atribuído ao trabalhador uma compensação durante a sua vigência. O pacto de 
não concorrência pode ser celebrado diretamente no contrato de trabalho, na 
pendência do contrato de trabalho, no próprio acordo de revogação do contrato de 
trabalho ou até em data posterior11. Quanto à duração, está limitada a um período 
máximo de 2 anos, salvo se estiver em causa um trabalhador que tenha desempenhado 
funções com uma especial relação de confiança ou que tenha acesso a informação 
particularmente sensível no plano da concorrência. Neste último caso, o pacto de não 
concorrência está limitado a 3 anos. 

Como podemos ver, o legislador português não faz depender o pacto de 
permanência de uma especial complexidade na função desempenhada pelo 
trabalhador. Basta que o exercício de uma atividade concorrente possa causar prejuízo 
ao empregador. Apenas por este motivo é que faz sentido a extensão do prazo para 3 
anos previsto no art. 136º, nº 5 do CT. Por esta razão, pode questionar-se em Portugal 

                                                           
9 Existem diversas soluções nos Estados membro da EU, mas quase todas vão no sentido de aceitar estas 
cláusulas ou acordos. Existia alguma resistência nos países do Báltico na utilização cláusulas de não concorrência 
em virtude da influência do direito de origem soviética (na Rússia estas cláusulas ou acórdão são ilícitos). 
Acontece que os tribunais chegavam à mesma solução pela via dos tribunais comuns. Desta forma, as reformas 
laborais nos Estados do Báltico pendentes admitem esta restrição no direito ao trabalho do trabalhador. Por 
outro lado, ao longo de 2015, a Dinamarca também se debruçou sobre este tema limitando o acesso às cláusulas 
de não concorrência pós-contratual. Mesmo a Noruega (não membro da UE), apresentou no início do ano de 
2016 uma reforma legislativa no sentido de limitar o acesso a este tipo de cláusulas. 
10 Esta posição do Estado Califórnia é ainda mais relevante se tivermos em conta que muitas das empresas mais 
importantes no sector das novas tecnologias estão aí localizadas, tal como nas cidades de Silicon Valley (Adobe 
Systems, Apple, Cisco Systems, Ebay, Facebook, Google, Intel, Netflix, Yahoo!, entre outras). Para um maior 
desenvolvimento sobre este tema, cfr. Lester, Gillian, Ryan, Elizabeth (2009), Choice of Law and Employee 
Restrictive Covenants, eScholarship, Institute for Research on Labor and Employment UC Berkeley, disponível 
em http://escholarship.org/uc/item/1596b2b8 e Hyde, Alan e Menegatti (2013), Legal Protection for 
Employee Mobility, draft, https://www.upf.edu/gredtiss/_pdf/2013-LLRNConf_HydexMenegatti.pdf. 
11 Conforme sublinha Joana Vasconcelos, a solução legislativa prevista no art. 136.º, n.º 2, al. a) do CT resolveu 
os problema interpretativos do CT anterior, uma vez que não deixa dúvidas que o pacto de não concorrência 
no contrato de trabalho ou no acordo de revogação [cfr. Vasconcelos, Joana (2013), Código do Trabalho anotado, 
9.ª ed., Almedina, p. 351-352]. Por outro lado, podem surgir dúvidas se um pacto de não concorrência celebrado 
depois da cessação do contrato de trabalho tem a natureza laboral e se são aplicáveis as regras previstas no art. 
136º do CT. 

http://escholarship.org/uc/item/1596b2b8
https://www.upf.edu/gredtiss/_pdf/2013-LLRNConf_HydexMenegatti.pdf
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a pertinência deste regime perante a liberdade de escolha e de exercício de profissão 
e o direito ao trabalho consagrados nos arts. 47º e 58º da CRP. No entanto, o Tribunal 
Constitucional apreciou esta questão no sentido da sua conformidade com a CRP12. 
Para este efeito reforçou essencialmente o balanço entre a restrição ao exercício da 
atividade laboral por parte do trabalhador e alguns interesses tuteláveis do 
empregador, nomeadamente o de evitar que um concorrente venha a utilizar 
informações de que o antigo trabalhador dispunha em virtude das suas funções13. 

Importa aqui salientar que quando um trabalhador desenvolve uma carreira 
numa determinada área de atividade, é expectável que possa querer procurar novas 
oportunidades de trabalho onde faça valer a sua experiência. No fundo, a aquisição 
de skills profissionais é um valor relevante para o trabalhador em qualquer 
candidatura. Deste modo, não é difícil admitir que empregadores concorrentes vão 
procurar os mesmos candidatos a emprego. A experiência do trabalhador no âmbito 
de um concorrente é apetecível para um novo empregador. Todavia, este interesse 
pode não estar totalmente conectado com algum conhecimento particular sobre o 
concorrente, mas simplesmente porque a experiência adquirida numa determinada 
atividade pode ser relevante. 

Deste modo, podemos concluir que o simples facto de um trabalhador iniciar 
uma relação de trabalho com um concorrente do seu empregador anterior, não 
produz necessariamente um prejuízo. Daí que é importante ter cuidado na 
interpretação do conceito de atividade concorrente e dos respetivos danos. 

Este tema é, portanto, sensível tendo em conta os valores que tem de conciliar. 
No entanto, não nos podemos esquecer que é legítimo um trabalhador querer fazer 
valer a sua experiência para procurar melhor condições de trabalho. Uma restrição do 
trabalhador a procurar um novo empregador apenas pode ser admissível se for 
proporcional aos direitos protegidos do anterior empregador. 

Por fim, devemos realçar que o facto de um trabalhador não ter celebrado um 
acordo de não concorrência com o seu empregador anterior ainda assim pode 
provocar danos com os seus conhecimentos adquiridos. A diferença é que neste caso 
o trabalhador pode ser demandado pelo seu ex-empregador nos termos gerais14. 

 

4. O Caso Dinamarquês 

Chegados a este ponto, para começarmos a abordagem sobre o impacto das 
redes sociais na realidade das cláusulas de não concorrência, temos de começar por 
analisar um acórdão dinamarquês que se assume como pioneiro nestas temáticas. 

                                                           
12 Cfr. Ac. do TC nº 256/2004 de 14.04.2004, disponível em www.tribunalconstitucional.pt. 
13 Para um maior desenvolvimento sobre a posição do Tribunal Constitucional, consultar Martins, João Zenha 
(2007), Pactos de não concorrência com projeção laboral: Anotação ao Acórdão do Tribunal Constitucional nº 
256/04, Jurisprudência Constitucional, nº 9, Coimbra Editora, Coimbra. 
14 Sobre este tema, cfr. Martins, João Zenha, Dos pactos de limitação à liberdade de trabalho, FDUNL, março 2014, 
p. 374 (versão disponível na biblioteca da FDUNL). 

http://www.tribunalconstitucional.pt/


 
 

185 

 

No dia 16 de dezembro de 2014, o Western High Court decidiu um processo 
com base nos seguintes factos15: 

a) 2 trabalhadores terminaram a relação de trabalho com o seu 

empregador para começar uma nova relação laboral com uma empresa 

concorrente; 

b) Como estavam sujeitos a cláusulas de não concorrência, acordaram 

com o novo empregador que apenas iriam começar esta nova relação 

laboral quando a cláusula deixasse de produzir os seus efeitos; 

c) Enquanto ainda estavam sujeitos à cláusula de não concorrência, os 

dois trabalhadores atualizaram os seus perfis de LinkedIn com a 

informação do seu novo empregador, acompanhada de um link para a 

página da empresa em causa; 

d) Como o LinkedIn não tem uma funcionalidade para colocar a 

informação do novo empregador, aparecia no perfil de cada um dos 

trabalhadores a informação de que tinha começado a trabalhador para 

uma empresa concorrente do seu empregador anterior; 

e) O empregador que celebrou o acordo de não concorrência com os 

trabalhadores decidiu demandá-los pela violação dos seus termos. 

A primeira instância16 decidiu no sentido de que a atualização do perfil do 
LinkedIn poderia constituir uma violação de uma cláusula de não concorrência. A 
decisão está suportada no facto de que esta rede social visa facilitar a criação de novos 
contactos profissionais. Por este motivo, no entender deste tribunal, a divulgação do 
novo empregador favoreceu os seus interesses comerciais. Destarte, foi considerado 
pelo tribunal de primeira instância que houve violação dos deveres de não 
concorrência por parte dos trabalhadores em causa. 

Por sua vez, o Western High Court decidiu em sentido contrário. Com efeito, 
de acordo com esta instância de recurso, a atualização do LinkedIn não constitui uma 
forma direta ou indireta de prestação de trabalho para o novo empregador. Para a 
tomada de decisão, foi importante a constatação dos seguintes factos: i) Apesar dos 
trabalhadores em causa possuírem um número elevado de contactos naquela rede 
social, como trabalhavam na atividade associada à relação com empresas de 
corretagem e de mercados financeiros, foi entendido que neste sector as relações 
pessoais são irrelevantes; e ii) o anterior empregador não estipulou qualquer cláusula 
no sentido de limitar ou orientar a utilização do LinkedIn durante a vigência do acordo 
de não concorrência. 

                                                           
15 Apesar de termos acesso direto ao acórdão, por dificuldades na tradução da língua dinamarquesa para a 
portuguesa, optámos por descrever este caso com recurso à descrição efetuada por Tina Reissmann [cfr. 
Reissmann, Tina (2015), Updating LinkedIn profiles and non-competition clauses, disponível em 
http://www.internationallawoffice.com/Newsletters/Employment-Benefits/Denmark/Plesner/Updating-
LinkedIn-profiles-and-non-compete-clauses]. 
16 A decisão de primeira instância foi do District Court de Aarhus. 

http://www.internationallawoffice.com/Newsletters/Employment-Benefits/Denmark/Plesner/Updating-LinkedIn-profiles-and-non-compete-clauses
http://www.internationallawoffice.com/Newsletters/Employment-Benefits/Denmark/Plesner/Updating-LinkedIn-profiles-and-non-compete-clauses
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Deste modo, os trabalhadores em causa foram absolvidos e não tiveram de 
liquidar quaisquer danos ao anterior empregador. 

 

5. A (ir)relevância das redes sociais 

A instância de recurso dinamarquesa entendeu desvalorizar o impacto da 
atualização do perfil do LinkedIn por parte dos trabalhadores em causa. Um dos 
argumentos entendido como fundamental foi a irrelevância do carácter pessoal no 
sector da corretagem e mercados financeiros. Daqui se retira que é entendimento 
deste tribunal que em determinados sectores a atualização do perfil pode ser relevante 
e gerador de danos. 

O LinkedIn é uma rede social que se intitula como a maior rede profissional 
com cerca de 400 milhões de utilizadores em 200 diferentes países17. A missão do 
LinkedIn é promover contactos profissionais com vista a torná-los mais produtivos. 
Aliás, através de uma mera pesquisa no Google sobre uma determinada pessoa, em 
regra, a primeira linha é ocupada pelo seu perfil profissional no LinkedIn. 

Ao contrário do Facebook, o LinkedIn é uma rede social que visa garantir a 
promoção profissional de cada um dos seus utilizadores. Por este motivo, muitas 
vezes são criticadas as intervenções e divulgações “não profissionais” de alguns 
utilizadores precisamente por não se tratar de uma rede como o Facebook. Assim, o 
LinkedIn é uma rede de cariz exclusivamente profissional. 

O Facebook tem características muito diferentes e consegue ser muito mais 
abrangente do que o LinkedIn. Na verdade, o Facebook fechou o ano de 2015 com 
1,59 biliões de utilizadores ativos18. No âmbito desta rede social podemos encontrar 
utilizadores que fazem um uso distinto das suas potencialidades. Enquanto alguns 
recorrem para fins de lazer e manutenção de contacto com familiares ou amigos, 
outros utilizam o Facebook para fins profissionais. Tendo em conta que esta rede 
social engloba utilizadores com diferentes motivações, por vezes é difícil distinguir o 
fim da utilização em causa. 

Não obstante, o Facebook pode ter um forte impacto profissional. A sua 
utilização para fins profissionais pode ter diversos contextos: 

a) Mera divulgação ou publicidade de uma atividade profissional corrente 

existente fora da rede social19; 

b) Marketing pessoal de um profissional com vista a ganhar notoriedade 

nos seus contactos; 

                                                           
17 Informação disponibilizada pelo LinkedIn em https://www.linkedin.com/about-us?trk=uno-reg-guest-
home-about (consulta a 06.03.2016). 
18 Dados recolhidos na página do Wikipédia referente ao Facebook, disponível através do seguinte link: 
https://en.wikipedia.org/wiki/Facebook. 
19 O Facebook promove esta atividade vendendo a promoção de páginas ou de informação a quem quiser 
chegar a um público mais abrangente do que aquele que consta dos seus contactos. 

https://www.linkedin.com/about-us?trk=uno-reg-guest-home-about
https://www.linkedin.com/about-us?trk=uno-reg-guest-home-about
https://en.wikipedia.org/wiki/Facebook
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c) Desenvolvimento de uma atividade económica através do Facebook; 

d) Prestação de serviços para outros agentes que pretendem utilizar o 

Facebook para qualquer um dos fins profissionais acima referidos. 

Deste modo, apesar de não ser uma rede cariz profissional, o Facebook permite 
o desenvolvimento de atividades comerciais. Podemos até acrescentar que tem como 
vantagem perante o LinkedIn o facto de ter mais utilizadores e estes possuírem uma 
grande diversidade de interesses quando recorrem a esta rede social. 

Recentemente o Instagram tem assumido também alguma importância. Durante 
o ano de 2015 atingiram os 400 milhões de utilizadores20 e têm encontrado uma maior 
expressão nas gerações mais jovens. Esta rede social é dinamizada pela partilha de 
fotografias com filtros especiais acompanhada de mensagens curtas. Daqui pode 
decorrer uma utilização por lazer, mas também profissional. A título de exemplo, a 
Coca-Cola tem 1,1 milhões de seguidores21, enquanto a McDonalds um número de 
seguidores que ascende a 1,2 milhões22. No entanto, em determinados sectores de 
atividade, o Instagram pode ter uma dimensão ao nível do Facebook, uma vez que 
tem um grande impacto visual e está numa fase de crescimento entre os mais jovens. 
Para além disso, estas duas redes têm uma grande interação o que facilita a sua 
utilização. 

Parece-nos ainda relevante fazer uma aproximação ao Twitter. Apesar de não 
ser muito utilizada em Portugal, esta rede social tem cerca 332 milhões de utilizadores 
ativos em todo o mundo23. O Twitter consiste na partilha de informação através de 
tweets. Estes tweets têm uma dimensão máxima de 140 caracteres. Por este motivo a 
informação partilhada é muito curta e limitada. Inclusivamente, a ideia inicial era criar 
uma rede social equivalente ao conceito de SMS nos telemóveis. Na presente data, o 
Twitter tem uma forte implementação no mundo académico e na divulgação de 
notícias por órgãos de comunicação social. Nos EUA também é muito relevante na 
divulgação de ideias de pessoas individuais com ou sem notoriedade. 

As redes sociais não deixam ninguém indiferente. No dia 10.06.2015, Umberto 
Eco recebeu o doutoramento honoris causa na Universidade de Turim. No seu discurso 
afirmou que as redes sociais estavam a dar voz a uma legião de imbecis, uma vez que 
qualquer utilizador pode ter o mesmo impacto na opinião pública que um detentor 
de um prémio Nobel24. A relevância das redes sociais é, portanto, um facto notório. 
Pese embora estejamos de acordo com a crítica de Umberto Eco quanto à dimensão 
do alcance da legião de imbecis, parece-nos importante salientar que das suas palavras 
resulta uma evidência fundamental para o nosso estudo: as redes sociais permitem 

                                                           
20 Valores anunciados pelo Instagram em https://www.instagram.com/press/ (consulta a 07.03.2016). 
21 Cfr. https://www.instagram.com/cocacola/. 
22 Cfr. https://www.instagram.com/mcdonalds/. 
23 Informação disponibilizada no Wikipédia e reportada ao mês de janeiro de 2016. cfr. 
https://en.wikipedia.org/wiki/Twitter (consulta a 06.03.2016). 
24 Pode ser consultada em italiano a notícia sobre o discurso do Umberto Eco em vários links. No entanto, 
recomendamos o seguinte: http://www.lastampa.it/2015/06/10/cultura/eco-con-i-parola-a-legioni-di-
imbecilli-XJrvezBN4XOoyo0h98EfiJ/pagina.html. 

https://www.instagram.com/press/
https://www.instagram.com/cocacola/
https://www.instagram.com/mcdonalds/
https://en.wikipedia.org/wiki/Twitter
http://www.lastampa.it/2015/06/10/cultura/eco-con-i-parola-a-legioni-di-imbecilli-XJrvezBN4XOoyo0h98EfiJ/pagina.html
http://www.lastampa.it/2015/06/10/cultura/eco-con-i-parola-a-legioni-di-imbecilli-XJrvezBN4XOoyo0h98EfiJ/pagina.html
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que dar a qualquer um o “palco” que anteriormente era dado a um prémio Nobel. O 
alcance de um update, post ou tweet não tem fronteiras. 

Assim, entendemos que atualmente as redes sociais não possuem um papel 
irrelevante na sociedade. Nesta medida, sempre seja necessário compreender os 
diversos fenómenos que ocorrem na sociedade, não podemos interpretar as redes 
sociais como se fossem uma mera ferramenta de lazer. 

 

6. Comentário à solução do Caso Dinamarquês 

Posto isto, torna-se importante abordar a solução do acórdão dinamarquês para 
os factos que foram objeto da sua decisão. 

Em primeiro lugar, consideramos que o Western High Court esteve bem ao 
pretender indexar a importância do LinkedIn no âmbito do sector de atividade 
específico exercido pelos trabalhadores em causa. Concorde-se ou não, o tribunal fez 
questão de sustentar que a atividade de corretagem e mercados financeiros não sofre 
grande impacto das relações pessoais. Neste aspeto, parece-nos fundamental perceber 
a afetação real que as redes sociais podem ter num determinado ramo de atividade. 
Não podemos, pois, negar este impacto sem uma análise à situação concreta. 

Deste modo, se estivermos perante um trabalhador associado a vendas com um 
elevado grau de fidelização por parte dos clientes, a simples mudança de empregador 
pode fazer-se acompanhar da mudança desses mesmos clientes. Imagine-se por 
exemplo que era esta a realidade dos trabalhadores identificados no caso dinamarquês. 
A mera atualização do perfil de LinkedIn poderia criar danos ao seu empregador 
anterior. Na realidade, passando a ser um facto público que os trabalhadores iriam 
ingressar num concorrente, a mudança antecipada dos clientes de uma empresa para 
a outra pode traduzir-se em danos patrimoniais para o empregador vinculado a um 
acordo de não concorrência com os seus anteriores trabalhadores. Ora, os acordos de 
não concorrência após a cessação do contrato de trabalho visam precisamente 
acautelar situações semelhantes. Por este motivo, nos EUA e no Reino Unido as 
cláusulas de não concorrências possuem diversas modalidades inseridas no conceito 
de restrictive covenants. Uma destas modalidades consiste em acordos de non solicitation 
na medida em que o trabalhador não só não pode trabalhar para um concorrente 
como também não pode contactar os clientes do seu anterior empregador com quem 
tenha tido alguma relação profissional no decurso do contrato de trabalho. 

Significa, pois, que as cláusulas de não concorrência não pretendem somente 
salvaguardar que os trade secrets de determinadas empresas possam “migrar” para um 
concorrente que aliciou um trabalhador seu, mas também que os seus trabalhadores 
não possam beneficiar da sua posição de acesso a clientes para fazerem concorrência 
ao seu empregador no decurso do período de tempo determinado no acordo. 

Cremos, portanto, que a análise ao sector de atividade é uma premissa para 
qualquer decisão judicial que pretenda avaliar o impacto das redes sociais na violação 
de uma cláusula de não concorrência. 
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Relativamente ao segundo pressuposto da decisão do Western High Court – 
ausência de qualquer cláusula contratual no sentido de restringir a divulgação do novo 
empregador no LinkedIn – entendemos que a solução alcançada não foi tão feliz. Na 
verdade, o que importa avaliar é se a conduta do trabalhador é ou não suscetível de 
violar as regras estabelecidas no acordo de não concorrência. O meio para alcançar 
esse fim pode ser variado. Não nos parece que seja essencial que o empregador tenha 
de salvaguardar contratualmente a utilização das redes sociais por parte dos seus 
trabalhadores. Como as redes sociais fazem parte do nosso quotidiano são um meio 
como outro qualquer suscetível de violar o acordo. 

Apenas neste último ponto é que não concordamos com a decisão judicial em 
causa. Reconhecemos ainda o mérito da sentença de primeira instância que conseguiu 
dar dimensão ao impacto que uma atualização de perfil no LinkedIn pode ter numa 
relação comercial. Mesmo que os trabalhadores não tenham desempenhado a sua 
atividade por conta do novo empregador, a divulgação antecipada criou essa 
convicção no mercado de trabalho, nomeadamente no que toca a trabalhadores, 
clientes e empresas concorrentes que tenham acesso ao LinkedIn25. 

 

7. O recurso às redes sociais como elemento relevante para a violação de 

cláusulas de não concorrência e o direito à reserva à intimidade da vida 

privada 

As redes sociais formam um novo “espaço público” na nossa sociedade. As 
conversas nos cafés foram parcialmente trocadas pelo contacto efetuado através do 
Facebook ou outras ferramentas disponibilizadas pelas novas tecnologias26. 

Por outro lado, as redes sociais também podem ser um “espaço público de 
ação”27. São atualmente frequentes as manifestações públicas executadas através das 
redes sociais. Uma simples discordância com uma decisão política pode gerar uma 
forte manifestação, por exemplo, através do Facebook. Portanto, não há dúvida que 
cada vez mais as pessoas se sentem à vontade para utilizar as redes sociais para 
manifestar as suas opiniões e intenções. Deixou, pois, de ser um campo de estrita 
intimidade individual. No fundo, a informação partilhada nas redes sociais não é 
muito diferente daquela que é divulgada numa mesa de um restaurante. Tem é um 
fator agravante: fica registada numa plataforma e é difícil controlar a totalidade dos 
seus destinatários. 

                                                           
25 Relembre-se que não é necessário ser utilizador do LinkedIn para analisar parte do conteúdo que aí está 
disponibilizado. A mera pesquisa através do Google permite visualizar alguma informação importante.  
26 Quanto a este ponto como refere Raúl Trejo Delarbre, “a Rede tem capacidade para, precisamente, irradiar 
a discussão de assuntos públicos sem distinções de enfoques ideológicos, bandeiras políticas, fronteiras 
geográficas (…) além de barreiras sociais e materiais” [cfr. Delarbre, Raúl Trejo (2009), Internet como expressão 
e extensão do espaço público, MATRIZes, ano 2, nº 2, p. 80]. Deste modo, a ausência de fronteiras pode 
promover a aproximação das pessoas, sendo que este contato é feito de forma diferente daquela a que 
estávamos habituados. 
27 Expressão utilizada por Dayo de Araújo Silva Côrbo e Márcio Gonçalves [cfr. Côrbo, Dayo de Araújo Silva, 
Gonçalves, Márcio (2015), Redes Sociais Digitais na esfera pública política: exercícios de cidadania, Revista do 
programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano: Artigo Seção Dossiê Mídia e Cidade, nº 6, vol. 6, p. 158]. 



 
 

190 

 

Ora, o art. 26º da CRP determina que a todos são reconhecidos, entre outros, o 
direito à reserva da intimidade da vida privada. Este é reconhecido como um dos 
direitos liberdades e garantias pessoais. Trata-se, portanto, da defesa do direito geral 
de personalidade28. Não obstante, no que toca à reserva da intimidade da vida privada 
e familiar importa relembrar a teoria das três esferas descrita por Jorge Miranda e Rui 
Medeiros29: i) esfera íntima; ii) esfera privada; e iii) esfera social. Cumpre questionar 
em que esfera se inclui a utilização das redes sociais para fins profissionais. Pese 
embora as tradicionais críticas a esta teoria, continua a ser uma referência de 
graduação da intimidade da vida privada. No entanto, a utilização de uma rede social 
onde o utilizador tem, por exemplo, cerca de 500 contactos pode permitir a 
expectativa de pretender reservar a sua intimidade à vida privada? Qual a diferença 
entre partilhar uma informação no Facebook para os seus 500 contactos ou para os 
mesmos ou outros 500 contactos no meio de jantar? Como a lei não promove a 
densificação deste conceito, caberá aos tribunais promover uma interpretação 
adequada. 

Como já referimos, as redes sociais tornaram-se num novo espaço público. 
Deste modo, a reserva à intimidade da vida privada tem de se ajustar a esta nova 
dimensão. Os utilizadores das redes sociais estão cada vez melhor informados e 
sabem do alcance de tudo o que partilham. 

Aqui chegamos, temos de ter em conta o contexto laboral deste tema. O art. 16º 
do CT é uma expressão do direito à reserva da intimidade da vida privada30. Este 
artigo está incluído na subsecção referente aos direitos de personalidade do 
trabalhador. Neste caso, o legislador teve o cuidado de identificar um conjunto de 
situações que são consideradas como expressões da intimidade da vida privada do 
trabalhador que requerem de inerente proteção31: i) dados pessoais; ii) utilização de 
dados biométricos; iii) testes e exames médicos; iv) meios de vigilância à distância; e 
v) confidencialidade de mensagens e de acesso a informação. 

A utilização de uma rede social com efeitos profissionais por parte de um 
empregador para demandar o seu trabalhador é legitimada pela legislação laboral? 

Ora, no âmbito disciplinar, existem já algumas decisões judiciais relevantes. A 
mais mediática está relacionada com o despedimento de um dirigente sindical por ter 

                                                           
28 Conforme sustentado por Jorge Miranda e Rui Medeiros que acrescentam ainda que o art. 26º da CRP 
consagra a “expressão direta do postulado básico da dignidade humana” [cfr. Miranda, Jorge; Medeiros, Rui 
(2015), Constituição Portuguesa anotada, Tomo I, Coimbra Editora, 2005, p. 282]. 
29 Cfr. Miranda, Jorge; Medeiros, Rui, op. cit., p. 290. 
30 De acordo com o n.º 1 art. 16º do CT, “o empregador e o trabalhador devem respeitar os direitos de 
personalidade da contraparte, cabendo-lhes, designadamente, guarda e reserva quanto à intimidade da vida 
privada”. O nº 2 do mesmo artigo estabelece que “o direito à reserva da intimidade da vida privada abrange 
quer o acesso, quer a divulgação de aspetos atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, afetiva e sexual, com 
o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas”. Quanto a este ponto, ainda durante a vigência do 
CT de 2003, Maria Regina Redinha fez uma aproximação crítica quanto ao facto do legislador ter integrado na 
mesma sede a tutela dos direitos de reserva à intimidade da vida privada quer do trabalhador, quer do 
empregador [cfr. Redinha, Maria Regina (2004), Os Direitos de personalidade no Código do Trabalho, in A 
Reforma do Código do Trabalho, Coimbra Editora, 2004, p. 169]. 
31 Sobre esta questão, Diogo Vaz Marecos identifica os artigos 17º, 19º, 20º e 22º do CT [Cfr. Marecos, Diogo 
Vaz (2012), Código do Trabalho anotado, 2.ª ed., p. 111]. 
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assumido comentários considerados impróprios contra o empregador no Facebook32. 
Neste caso, o Tribunal da Relação do Porto decidiu no sentido de considerar o 
despedimento como lícito apesar da prova estar sustentada numa publicação de uma 
rede social. Se calhar aqui, o fator surpresa está relacionado com a forma como aquele 
Tribunal lidou com o facto das redes sociais não poderem ser uma maneira de 
contornar comportamentos considerados como não legítimos. Daí que o caso teve 
um elevado impacto mediático.  Assim, fazemos questão de citar expressamente este 
acórdão face à sua relevância. Com efeito, este tribunal decidiu que As redes sociais 
fizeram surgir novos espaços que não se reconduzem facilmente às tradicionais esferas que se alargam 
progressivamente à volta do irredutível núcleo íntimo de privacidade do indivíduo, o que adensa as 
dificuldades em traçar os contornos da privacidade que merece a tutela da confidencialidade, pelo que 
se torna necessária, para a caracterização de cada situação, uma cuidada apreciação casuística. 
Alinhamos na esteira desta decisão porque, como já vimos, a utilização das redes 
sociais já não é sinónimo de uma partilha íntima de informação entre, por exemplo, 
duas pessoas. Em determinadas circunstâncias uma partilha, por exemplo no 
Facebook, pode ter alcançar milhões de destinatários em todo o mundo de forma 
rápida. Este impacto dificilmente resultaria de uma conversa entre 3 ou 4 pessoas num 
café ou num banco de jardim. Para além disso, parece-nos que importa sublinhar que 
o Tribunal da Relação do Porto reforça que o grau de privacidade deve ser 
interpretado de acordo com cada situação concreta33.  

Ainda no âmbito deste acórdão, o Tribunal da Relação do Porto sustentou que 
não resultando da publicação em causa do trabalhador no Facebook qualquer 
“expectativa de privacidade”, não poderia este invocar uma natureza privada e pessoal 
com vista a beneficiar da tutela prevista no art. 22º do CT34.  

Por este motivo, transpondo este tema para a questão do impacto que a 
utilização das redes sociais pode ter na violação de cláusulas de não concorrência 
laborais, entendemos que tudo se vai subsumir à existência ou não de uma 
expectativa legítima de privacidade por parte do trabalhador. Acreditamos que a 
utilização de redes sociais para fins profissionais será quase inerentemente 
incompatível com uma expectativa legítima de privacidade. 

Vejamos o caso dinamarquês já analisado. Os trabalhadores não atualizaram o 
seu perfil no LinkedIn com o objetivo da informação ficar registada para si ou para 

                                                           
32 Cfr. Ac. do TRP, de 08.09.2014, processo nº 101/13.5TTMTS.P1, disponível em www.dgsi.pt. 
33 Como, aliás, entendeu igualmente o Western High Court quando procurou estabelecer uma relação entre a 
atividade desempenhada pelos trabalhadores e os efeitos potencialmente impactantes nas relações pessoais. No 
citado acórdão, o TRP referiu ainda que “é de fundamental relevância a ponderação dos diversos fatores em 
presença – designadamente o tipo de serviço utilizado, a matéria sobre que incidem as publicações, a 
parametrização da conta, os membros da rede social e suas características, o número de membros e outros 
fatores que se perfilem como pertinentes em cada caso a analisar –, de molde a poder concluir-se se na situação 
sub judice havia uma legítima expectativa de que o círculo estabelecido era privado e fechado”. 
34 O Tribunal da Relação de Lisboa decidiu no mesmo sentido num processo com factos semelhantes (cfr. Ac. 
do TRL, de 24.09.2014, processo nº 431/12TTFUN.L1-4, disponível em www.dgsi.pt). De acordo com este 
acórdão, o trabalhador, por sua livre iniciativa, ao proceder a uma publicação no Facebook, não só quis deixar 
ao livre arbítrio dos seus “amigos” de procederem conforme lhes aprouvesse na divulgação do conteúdo que 
publicou, como inclusive tinha em vista que através deles houvesse uma divulgação mais ampla, nomeadamente, 
aos “amigos” dos seus “amigos” uma vez que solicitou que o partilhasse. Deste modo, entendeu este tribunal 
que o trabalhador não podia ter qualquer expectativa de privacidade, já que deliberadamente nem a procurou 
preservar, pelo contrário pediu aos seus amigos para partilharem o conteúdo do post que publicou. 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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um núcleo controlado de destinatários. Ao atualizar o perfil desta rede social em 
particular, os trabalhadores pretenderam anunciar ao mundo profissional a sua 
mudança de empregador. Em vez de terem uma expectativa de privacidade, os 
trabalhadores tinham uma expectativa de notoriedade. Portanto, o direito à reserva 
da intimidade da vida privada não pode prevalecer única e exclusivamente porque o 
meio utilizado para a divulgação ou partilha foram as redes sociais. 

O citado acórdão do Tribunal da Relação do Porto dá pistas muito fortes para 
a interpretação desta nova realidade e revela estar preparado para lidar com estes 
novos fenómenos. 

 

8. Conclusão 

Face ao posto no presente estudo, importa identificar as nossas conclusões 
sobre o impacto das redes sociais nas cláusulas de não concorrências: 

a) As redes sociais promoveram um novo espaço público, uma vez que 

transportaram os fóruns de debate para uma realidade virtual que pode 

ter um alcance quase ilimitado; 

b) O Facebook, o LinkedIn, o Instagram e o Twitter são exemplos de 

redes sociais podem ser utilizadas para fins profissionais; 

c) Numa sociedade que consagre a livre iniciativa económica, a 

concorrência não só é admissível como também é desejável desde que 

praticada de forma lícita; 

d) Após a cessação de um contrato de trabalho, desde que estejam 

verificados alguns pressupostos, um trabalhador pode estar vinculado 

a um acordo de não concorrência com o seu anterior empregador; 

e) As cláusulas de não concorrência têm de ser interpretadas com fortes 

limitações, pois são uma restrição ao trabalho por parte de um 

trabalhador; 

f) Na Dinamarca, uma instância judicial de recurso entendeu que o update 

de um perfil no LinkedIn com o seu novo empregador por parte de 

trabalhadores vinculados a um pacto de não concorrência perante o seu 

empregador anterior não violava esse acordo em virtude da sua 

irrelevância para o sector em causa e por não estar expressamente 

prevista a limitação do uso das redes sociais; 

g) Pelo contrário, a primeira instância tinha decidido que a atualização do 

perfil no LinkedIn violava o pacto de não concorrência celebrado entre 

trabalhadores e empregador; 
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h) A análise ao sector de atividade é essencial para determinar se a 

utilização de redes sociais para fins profissionais pode consubstanciar 

na violação de um pacto de não concorrência laboral; 

i) As redes sociais são um novo paradigma que tem de ser interpretado 

com adequação pelos tribunais para evitar que não possam ser uma 

válvula de escape por parte dos seus utilizadores; 

j) A utilização de redes sociais para fins profissionais tem indexado por 

natureza uma expectativa de notoriedade; 

k) Para determinarmos se o recurso a informação partilhada nas redes 

sociais por parte de um trabalhador no contexto laboral é ou não uma 

violação no direito à intimidade da vida privada, é necessário ter em 

conta a seguinte dicotomia quanto à sua utilização – expectativa 

legítima privacidade vs expectativa legítima de notoriedade; 

l) Os pactos de não concorrência laboral podem ser violados através do 

recurso às redes sociais para fins profissionais por parte dos 

trabalhadores durante no decurso da sua vigência. 

 

Abreviaturas utilizadas: 

Ac. - Acórdão 

Art. – Artigo 

CRP – Constituição da República Portuguesa 

CT – Código do Trabalho 

EUA – Estados Unidos da América 

STJ – Supremo Tribunal de Justiça 

TC – Tribunal Constitucional 

TJUE – Tribunal de Justiça da União Europeia 

TRC – Tribunal da Relação de Coimbra 

UE – União Europeia 
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Resumo: Ainda que o novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) tenha trazido 

importantes dispositivos para o desenvolvimento das garantias do contraditório e da fundamentação 
das decisões judiciais (arts. 7º, 9º, 10º, 11º e 489º), parece que as decisões-surpresa ainda encontrarão 
espaço na Justiça Constitucional Brasileira. Isto pelo fato de muitos procedimentos serem 
estruturados de um modo no qual o magistrado apenas revela o que pensa no momento da sentença 
ou acórdão definitivo. Importante destacar que subsiste ainda em vigor a regra do art. 36º, III da Lei 
Complementar n. 35 de 1979 que proíbe o juiz de manifestar, por qualquer meio de comunicação a 
sua opinião sobre processo pendente de julgamento. Parece, no entanto, que o moderno direito 
processual recomenda, ao revés, que o juiz antecipe as suas opiniões, que as revele inclusive ao 
público e não às escondidas. Isto permite que as partes possam acompanhar não só o 
desenvolvimento de seu pensamento, mas sobretudo, tenham condições de influir eficazmente na 
formação da decisão final. Neste sentido, a pesquisa bibliográfica reflete sobre a vedação de o 
magistrado revelar o que pensa antes de decidir e examinar se a garantia da imparcialidade resta 
vulnerada quando o magistrado expõe o seu pensamento na mídia. Conclui-se que a Lei nº 
13.105/2015 pode servir para mitigar a rigidez procedimental na Corte Constitucional do Brasil e que 
a disponibilização antecipada dos votos contribuirá para a efetivação do contraditório. 

Palavras-chave: Contraditório. Imparcialidade. Justiça Constitucional. 

 
Abstract: Although the new Brazilian Code of Civil Procedure (Law n. 13.105/2015) has brought 

important devices for the development of procedural guarantees and grounds of judgments (arts. 7, 
9, 10, 11 and 489), judicial decisions may surprise the parties in the Constitutional Justice. This can 
happens because many procedures are structured in a way in which the judge reveals only what they 
think at the time of final judgment. Importantly, the rule of art. 36, III of Complementary Law n. 35 
of 1979 prohibits the judge to give out his opinion about a case which is still in court. It seems, 
however, that the modern procedural law recommends that the judges anticipate their opinions. This 
allows parties to monitor not only the development of the judicial thought, but also to effectively 
influence the formation of the final decision. In this sense, the investigation reflects on the seal of 
the magistrate reveal what he thinks before deciding and examine whether the guarantee of 
impartiality remains vulnerable when the magistrate exposes his thoughts on the media. The 
conclusion suggests that the new Brazilian Code of Civil Procedure may serve to mitigate the 
procedural rigidities of the Constitutional Court proceedings and the early availability of the votes of 
the constitutional judges will contribute to the realization of the contradictory. 

Keywords: Contradictory. Impatiality. Constitutional Justice. 
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1. Introdução 

O novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) traz importantes 
dispositivos para o desenvolvimento das garantias do contraditório e da 
fundamentação das decisões judiciais (arts. 7º, 9º, 10º, 11º e 489º). Contudo, parece 
que as decisões-surpresa ainda encontrarão espaço na Justiça Constitucional 
Brasileira. Isto pelo fato de muitos procedimentos serem estruturados de um modo 
no qual o magistrado apenas revela o que pensa no momento da sentença ou acórdão 
definitivo. 

Importante destacar que subsiste ainda em vigor a regra do art. 36º, III da Lei 
Complementar nº 35 de 1979 que proíbe o juiz de manifestar, por qualquer meio de 
comunicação a sua opinião sobre processo pendente de julgamento. Parece, no 
entanto, que o moderno direito processual recomenda, ao revés, que o juiz antecipe 
as suas opiniões, que as revele inclusive ao público e não às escondidas. Isto permite 
que as partes possam acompanhar não só o desenvolvimento de seu pensamento, mas 
sobretudo, tenham condições de influir eficazmente na formação da decisão final. 

Tal proceder teria o escopo de evitar, inclusive uma decisão desastrada, como 
aquela que faz referência a fatos inexistentes ou decide extra petita; ou ainda a decisão 
que não apenas inova na linha de argumentação sem oportunizar a manifestação das 
partes, mas que traz consequências jurídicas não submetidas ao debate judicial. É 
preciso dizer que, embora existam alguns trabalhos sobre a influência da mídia no 
comportamento judicial, pouco se escreveu sobre a antecipação de entendimento do 
magistrado, manifestado nos autos, para que as partes acompanhem o seu 
pensamento. Deste modo, este paper procura trazer algumas reflexões sobre alguns 
casos ocorridos no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

Neste sentido, a pesquisa busca: a) investigar se a vedação de o magistrado 
revelar o que pensa antes de decidir é incompatível com a garantia do contraditório 
efetivo; b) examinar se a garantia da imparcialidade resta vulnerada quando o 
magistrado expõe o seu pensamento na mídia, opinando sobre processo não extinto. 

 

2. Dever de recato e a atuação política de magistrados 

Recentemente, o Ministro do Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandovski 
(2015) publicou artigo recordando que o bom juiz só fala nos autos; que o juiz não é 
agente político, porque não possui o “sopro legitimador do sufrágio popular”.  

De tal forma, ao mesmo tempo que recomenda o recato, a moderação e a 
modéstia como virtudes a serem observadas pelo bom juiz, sustenta ser condenável 
o “prejulgamento de uma causa ou a manifestação extemporânea de inclinação 
subjetiva acerca de decisão futura”, porquanto caracterizadora da suspeição fundada 
no interesse em favorecer a uma das partes da causa, nos termos do art. 135º, V, 
CPC\1973; art. 145º, IV, CPC\2015 (Lewandovski, 2015). 
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No artigo, o Ministro lembrou, ainda, da Resolução nº 60 do Conselho Nacional 
de Justiça de 2008 que, em seu art. 12º, impõe “ao magistrado, na sua relação com os 
meios de comunicação social, comportar-se de forma prudente e equitativa, e cuidar 
especialmente: I – para que não sejam prejudicados direitos e interesses legítimos de 
partes e seus procuradores; II – de abster-se de emitir opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, 
votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos, 
doutrinária ou no exercício do magistério” (Código de Ética da Magistratura Nacional, 
2008). 

O Presidente Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Marcus Vinicius 
Furtado Coelho (2015), elogiou o artigo, asseverando se tratar de “uma verdadeira 
aula sobre a postura que se aguarda do magistrado atual nessa quadra histórica. 
Equilibrado e discreto, prudente e imparcial. O juiz deve buscar a credibilidade, não 
a popularidade”. 

A redação do Portal Jurídico Jota (2015), no entanto, interpretou o texto de 
Ricardo Lewandovski como um recado dirigido ao juiz Sergio Moro, responsável 
pelas decisões da conhecida Operação Lava Jato que atinge membros do governo ou 
ligados ao Partido dos Trabalhadores; e ao seu colega de tribunal, Ministro Gilmar 
Ferreira Mendes, por desagradar o governo em algumas disputas eleitorais, 
principalmente quando exerce função no Tribunal Superior Eleitoral. 

Na opinião dos redatores do Jota (2015), diferentemente do que o Ministro 
Ricardo Lewandowski consignou em seu texto, ele fala também fora dos autos do 
processo quando quer, não só sobre temas administrativos (Chaer e Canário, 2015) 
como também acerca de assuntos jurídicos (Rodrigues, 2011), especialmente sobre o 
conhecido processo do mensalão. 

Registre-se que pouco antes de publicar o seu artigo, o Ministro Ricardo 
Lewandowski se encontrou na cidade do Porto, em Portugal, no dia 7 de julho de 
2015, com a Presidente Dilma Roussef e o então Ministro da Justiça Eduardo 
Cardozo, em reunião fora da agenda presidencial, o que causou certo alvoroço na 
mídia (Souza, 2015). 

Fato é que as reuniões oficiais ou secretas acabam afetando a confiança da 
população no Poder Judiciário. Faltam transparência e critérios objetivos para 
assegurar a independência e imparcialidade dos magistrados, notadamente os do 
Supremo Tribunal Federal, pois “quem decide conflitos tem que se manter 
independente em relação a eles” (Arguelhes, 2015). 

 

3. Ação penal 470: a questão da disponibilização dos votos 

Talvez nenhum processo do Supremo Tribunal Federal tenha gerado tanto 
dissenso quanto o referente à Ação Penal 470, conhecida como o Processo do 
Mensalão. 
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Uma das queixas, dirigidas pelos advogados de defesa ao Presidente da Corte, 
Ayres Brito, foi a de que teria ocorrido um acesso antecipado ao voto do Relator pelo 
então Procurador Geral da República, Roberto Gurgel, o que afetaria o princípio da 
paridade de armas. O fato foi negado pelo Presidente e classificado como um 
“equívoco” (Migalhas, 2012). 

Em determinada sessão, o Ministro Relator Joaquim Barbosa, em tom 
acalorado, recomendou que o Ministro Revisor, Ricardo Lewandovski, 
disponibilizasse antecipadamente o seu voto para os colegas e também para os 
jornalistas. Este rejeitou a recomendação, afirmando que disponibilizaria ao final do 
julgamento, nos termos do Regimento (Souza, 2012). 

Curioso notar que Joaquim Barbosa, no ano seguinte, já Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, na mesma Ação Penal 470, rejeitou o pedido da defesa do réu José 
Dirceu de ter acesso aos votos escritos dos ministros antes da publicação do acórdão. 
Na decisão de indeferimento, datada de 20 de março de 2013 (DJe nº 60 de 
02.04.2013), o Ministro alegou que a sessão foi pública, houve transmissão pela TV 
Justiça do julgamento, e que nem todos os ministros teriam disponibilizado os seus 
votos. 

Seja como for, em outro episódio o jurista Dalmo de Abreu Dallari teceu duras 
críticas ao Supremo Tribunal Federal ao permitir que Ministros antecipassem a 
veículos da imprensa aquilo que seria tratado em julgamento. O jurista se referia ao 
vazamento do inteiro teor voto do Ministro Joaquim Barbosa no Jornal O Estado de 
São Paulo. De fato, o jornal antecipou exatamente aquilo que o Ministro iria dizer. Nas 
palavras de Dalmo de Abreu Dallari, “O ministro não deve – jamais! — entregar o 
seu voto a alguém, seja quem for, antes da sessão do tribunal, quando vai enunciá-lo 
em público. É absolutamente inadmissível comunicar o voto antes, compromete a 
boa imagem do Judiciário, a imagem de independência e imparcialidade” (Lemes, 
2012). 

Em outro capítulo do processo, registra-se a publicação antecipada, de modo 
acidental, no próprio portal do Supremo Tribunal Federal da dosimetria da pena do 
voto de Joaquim Barbosa. Embora tenha sido retirado do ar algumas horas depois, 
várias pessoas puderam acessar o seu conteúdo. Assim foi que a defesa de Marcos 
Valério apresentou memorial com base no conteúdo disponibilizado acidentalmente 
(Matsuura, 2012). 

Por derradeiro, em carta aberta dirigida ao Ministro Joaquim Barbosa, publicada 
na Folha de São Paulo, o Deputado João Paulo Cunha (2014), prestes a iniciar o 
cumprimento de sua pena, disparou: “Um ministro do STF deve guardar recato, não 
disputar a opinião pública e fazer política. Deve ter postura isenta”. Joaquim Barbosa 
havia negado recursos de Cunha um mês antes e, mesmo sem assinar o mandado de 
prisão, anunciou pela imprensa o início da execução da pena, saindo, todavia, de férias 
(Consultor Jurídico, 2014). 

Como se pode perceber, a disponibilização de votos pelo Supremo Tribunal 
Federal ocorre de um modo um tanto confuso e recomendável seria regulamentar de 
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modo mais preciso a disponibilização dos votos de modo que as partes tenham 
acesso, durante o processo, aos acórdãos “em construção”. 

 

4. Antecipação de voto por ministro do Tribunal de Contas da União 

Não é incomum que os Ministros do Supremo Tribunal Federal opinem sobre 
processos que ainda estão pendentes de julgamento por meio de entrevistas na mídia 
impressa ou eletrônica; ou mesmo antecipem o próprio entendimento sobre questões 
jurídicas em artigos doutrinários. Parece se justificar tais condutas em razão de uma 
maior publicidade das decisões judiciais e da maior previsibilidade e controle que os 
jurisdicionados e atores processuais poderão ter sobre as informações que são 
reveladas antes da decisão final. 

Recentemente, um ministro do Tribunal de Contas da União antecipou o seu 
voto que envolvia as contas do governo federal. Houve a impetração de mandado de 
segurança (nº 33.828 (406) pela Presidente da República no Supremo Tribunal Federal 
por suposta violação do devido processo legal. O Relator foi o Ministro Luiz Fux que 
indeferiu, em 7 de outubro de 2015, o pedido de suspensão do julgamento, trazendo 
fundamentalmente o seguinte entendimento: 

“Em primeiro lugar, não é cristalina, sob o ângulo estritamente jurídico, a caracterização 
da conduta imputada ao Ministro relator do Processo nº 005.335/2015-9 (TCU) como 
ensejadora de suspeição processual. Com efeito, argui-se a suspeição do julgador em 
razão de “manifestações anteriores ao julgamento”. Tais manifestações caracterizariam, 
segundo a inicial, interesse no julgamento da causa em favor de uma das partes (CPC, 
art. 135º, V). Sucede que, sob o prisma lógico ou semântico, manifestar-se sobre o 
mérito de um processo não implica, necessariamente, interesse no julgamento da causa 
em qualquer sentido. É perfeitamente possível que o julgador, após distribuído o feito 
e estudado o processo, forme, de modo imparcial, o seu convencimento sobre o tema 
de fundo e, só depois, venha a divulgar sua compreensão. A divulgação antecipada de 
opinião sobre processo pendente de julgamento poderá caracterizar infração funcional 
do magistrado (ex vi da LC nº 35, art. 36º, III). Porém, para qualificar-se como hipótese 
de suspeição, requer enquadrar-se, a partir de dados objetivos, em algum dos incisos do 
art. 135º do CPC, sendo certo que nenhum deles prevê a simples manifestação anterior 
ao julgamento – e posterior à distribuição – como fator de suspeição” (Fux, 2015). 

Embora o caso se refira ao Tribunal de Contas da União, que não pertence ao 
Poder Judiciário, pode-se perceber, contudo, que a antecipação de opinião sobre o 
mérito de processo não significa a violação da imparcialidade a caracterizar a 
suspeição. 

 

5. Sobre a necessidade de se revolucionar a estrutura de julgamento do 
STF 

Não se poderia encerrar este paper sem sinalizar para importantes passos dados 
na efetivação do contraditório no âmbito da Justiça Constitucional. O primeiro se 
refere ao novo Código de Processo Civil, que deverá ser aplicado ao Supremo 
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Tribunal Federal. Os novos dispositivos processuais reforçam a paridade de armas, a 
lealdade entre os sujeitos processuais e a fundamentação da decisão judicial1. 

A regra do diálogo exige do magistrado uma postura que respeite as garantias das 
partes. Regra de ouro é que o juiz não deve decidir sem permitir a prévia manifestação 
das partes2. É a maior homenagem que se pode fazer à garantia do contraditório. Com 
razão aponta Leonardo Greco (2003) a hipocrisia do art. 36º, III da Lei Complementar 
nº 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional), que veda ao juiz “manifestar, por 
qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de julgamento, seu 
ou de outrem” (p. 67). Assim, ensina o autor: 

“Hoje, o contraditório participativo e o diálogo humano que dele deve resultar exigem, 
ao contrário, que o juiz antecipe as suas opiniões, e que o faça de público, e não às 
escondidas, para que as partes possam acompanhar o desenvolvimento do seu 
raciocínio e assim influir eficazmente na formação da decisão final” (Greco, 2003, p. 
67). Realmente, a moderna Ciência do Direito Processual afastou o dogma irracional de 
que o juiz que revela o que pensa viola o seu dever de imparcialidade (Dinamarco, 2001, 
p. 223-224). 

Neste particular, deve-se ver com bons olhos a postura do Ministro Edson 
Fachin ao disponibilizar, com antecedência, o seu voto sobre o rito do processo de 
impeachment com mais de 100 páginas aos demais magistrados do Supremo Tribunal 
Federal (isto é, 2015). Conquanto tenha sido vencido no julgamento, deu o primeiro 
passo para possibilitar o exercício do contraditório efetivo. 

                                                           
1 Art. 489º São elementos essenciais da sentença: I – o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação 
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento 
do processo; II – os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;    III – o dispositivo, 
em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem. 
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 
I – se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa 
ou a questão decidida; II – empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 
sua incidência no caso; III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; IV – não 
enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo 
julgador; V – se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos 
determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; VI – deixar de seguir 
enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. 
§ 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, 
enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam 
a conclusão. 
§ 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em 
conformidade com o princípio da boa-fé. 
2 Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao 
juiz zelar pelo efetivo contraditório. 
Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: I – à tutela provisória de urgência; II – às hipóteses de tutela 
da evidência previstas no art. 311º, incisos II e III; III – à decisão prevista no art. 701º. 
Art. 10º O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 
Art. 11º Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art311ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art701
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É de se observar que uma opinião que seja contrária a opinião pública pode 
ensejar a manifestação de juristas interessados na temática, a realização de audiências 
públicas, a intervenção de amici curiae para a defesa de interesses institucionais e, 
também, a exigência de maior cuidado na fundamentação da decisão judicial por parte 
do magistrado, ainda que seja uma decisão contramajoritária. Isto faz parte da 
experiência democrática e contribui para a transparência na tomada de decisão; maior 
clareza no processo argumentativo, dificultando conchavos e que decisões nasçam 
durante o “momento do cafezinho” ou local em que os interessados não possuem 
qualquer tipo de acesso.  O princípio da cooperação, presente no art. 6º da Lei nº 
13.105/2015, pode servir para mitigar a rigidez procedimental na Corte 
Constitucional brasileira. 

Por fim, é preciso ter uma dose redobrada de cautela nos processos criminais, 
em respeito à dignidade da pessoa humana e à presunção de inocência. Assegurar o 
contraditório efetivo com a disponibilização antecipada dos votos para as partes não 
significa promover na mídia uma condenação antecipada ou uma reprovação pública 
da conduta de certa pessoa. O magistrado, quando trabalha com processos subjetivos, 
não pode querer promover uma espetacularização da punição de réu em processo 
criminal. 

Como pondera o Ministro Luís Roberto Barroso (Rodrigues, 2003), o Supremo 
Tribunal Federal “julga sem o nível de reflexão desejado” algumas questões. O 
Ministro sugere então uma mudança na dinâmica da deliberação, na medida em que 
só conhece a posição dos colegas de tribunal no momento do julgamento. Na situação 
atual, os ministros não têm acesso ao voto dos relatores com antecedência e, caso 
alguém pretenda elaborar um voto divergente, vê-se obrigado a pedir vista. Assim, 
acredita que se houvesse a circulação do voto do Relator uma semana antes, este 
problema seria praticamente eliminado. 

 

6. Conclusões 

Este pequeno trabalho procurou, em primeiro lugar, refletir sobre a proibição 
de o magistrado revelar o que pensa antes da decisão final. Procurou-se mostrar que 
é importante que o magistrado, na moderna Ciência do Direito Processual, apresente 
o raciocínio que utiliza na construção do seu pensamento. Neste sentido, a prática de 
disponibilização de votos deve ser adotada no âmbito da Justiça Constitucional. 

Em segundo lugar, questionou-se a possibilidade de ser fragilizada a garantia da 
imparcialidade quando o magistrado expõe o seu pensamento na mídia. A princípio, 
apenas os processos criminais, para salvaguardar a presunção de inocência e a 
dignidade da pessoa humana, devem impedir o juiz de opinar junto a veículos de 
imprensa. No entanto, a entrega às partes do voto reforça o contraditório e permite 
às partes acompanhar o pensamento do julgador. 

De resto, a opinião que seja contrária a opinião pública pode ensejar a 
manifestação de juristas, a ocorrência de audiências públicas, o ingresso de amici 
curiae nos processos que exigem que os interesses sociais sejam manifestados. Isto 
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contribui para a democracia, para a transparência na tomada de decisão e para uma 
maior clareza no processo argumentativo rumo à decisão final. 
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Resumo: A comunicação parte de uma pesquisa de doutorado em Ciência da Informação e tem por 

objetivo analisar em que medida os Relatórios de Gestão das Universidades Federais atendem aos padrões 
de qualidade internacionais, conhecidos como os “oito princípios de dados abertos do governo”. Em 
outras palavras, os dados devem ser completos, primários, oportunos, acessíveis, processáveis por 
máquinas, não discriminatórios, não proprietários e livres de licença. Trata-se de uma pesquisa de natureza 
descritiva, qualitativa, bibliográfica e documental. A interpretação dos dados dos Relatórios de Gestão das 
Universidades Federais selecionadas foi com base nos procedimentos da análise de conteúdo. Tem como 
universo as 63 universidades federais brasileiras, das quais foram selecionadas as que estavam no topo do 
ranking Webometrics, em cada uma das cinco regiões geográficas do Brasil. Por meio da pesquisa 
bibliográfica, foram verificados na literatura os princípios de dados abertos, que serviram de base para a 
avaliação dos Relatórios de Gestão das universidades pesquisadas, quanto aos aspectos da transparência. 
Os resultados apontaram que, das cinco universidades analisadas, nenhuma atingiu o patamar de alta 
transparência de acordo com o que foi especificado na metodologia deste estudo, em uma escala de valores 
com cinco graus. Uma universidade classificou-se no nível médio-alto e quatro no nível médio. O 
atendimento aos princípios de dados abertos nos Relatórios de Gestão dessas universidades ainda é 
insuficiente para se atingir o nível mais alto de transparência. Os dados evidenciaram que, para melhorar 
esse perfil, é preciso implantar os princípios de dados abertos, visando a ampliar a transparência ativa 
prevista na legislação brasileira de acesso à informação, e a divulgação dos dados necessita ser oportuna, 
completa, processável por máquinas, com maior nível de detalhamento, além de clara e precisa. Tal 
iniciativa poderia mitigar a assimetria informacional e democratizar as relações entre Estado e cidadãos. 

Palavras-chave: Dados abertos. Governo aberto. Transparência. Universidades Federais. Relatórios 

de Gestão. 
 

Abstract: The communication comes from a doctoral research in Information Science and aims to 

examine the extent to which the Federal Universities Management Reports meet international quality 
standards, known as the "eight principles of government open data". In other words, the data must be 
complete, primary, timely, accessible, machine processable, non-discriminatory, non-proprietary and 
license-free. It is a descriptive, qualitative, bibliographical and documental research. The data 
interpretation of the Management Reports of Federal Universities selected was based on the procedures 
of content analysis. Its has as universe the 63 Brazilian federal universities, from which were selected those 
ranked at the top of the Ranking Webometrics, in each of the five geographical regions. Through 
bibliographical research, were found in the literature the principles of open data, which served as a basis 
for evaluating the Management Report of the selected universities, in the aspects of transparency. The 
results showed that the five analyzed universities have not reached the high transparency level in 
accordance with what was defined in the methodology of this study, in a scale of values with five degrees. 
One university was ranked in the medium-high level and four in the middle level. The compliance with 
principles of open data in the Management Reports of these universities is still insufficient to achieve the 
highest level of transparency. The data showed that to improve this result, it is necessary to implement 
the principles of open data, in order to enlarge the active transparency under Brazilian legislation on access 
to information, and dissemination of data needs to be timely, complete, processable by machines, with 
greater detail, clear and precise as well. Such initiative could mitigate informational asymetry and 
democratize the relationship between State and citizens. 

Keywords: Open data. Open government. Transparency. Federal Universities. Management Reports.   
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1. Introdução 

As Universidades Federais brasileiras, subsidiadas com recursos públicos 
gerados pelos tributos pagos pelos cidadãos, além de sua importância na formação 
dos profissionais das diversas áreas, têm dupla responsabilidade no seu 
relacionamento com a sociedade: a) atuar de forma transparente; e b) entregar eficaz 
accountability (obrigação de prestar contas dos resultados obtidos, em função das 
responsabilidades decorrentes da delegação de poder). 

A transparência e o acesso à informação pública estão previstos como direitos 
do cidadão e deveres do Estado na Constituição Federal brasileira (Constituição, 
1988) e em outras legislações. A disponibilização transparente das informações é um 
dos mecanismos que garantem a promoção desses direitos, fortalecem a democracia, 
ampliam o exercício da cidadania, ajudam a promover o controle social, inibem a 
corrupção, geram melhorias na gestão pública, dentre outros. 

Nesse contexto, as novas tecnologias de informação e comunicação (TICs) 
consistem de poderosas ferramentas que podem transformar a vida das instituições e 
dos cidadãos, seus processos de comunicações e de relacionamentos e as formas de 
execução de muitas tarefas. É possível observar as significativas repercussões que 
geram as TICs tanto na ampliação e diversificação dos canais e modelos de gestão 
quanto na oportunização de novos modos de expressão nos quais se geram, circulam 
e consomem informações e dados públicos relevantes para os stakeholders. 

Essas transformações provocadas pelas TICs refletem no Estado, no governo e 
na sociedade, provocando conflitos e a exigência de uma atuação mais ampla do 
governo, não apenas voltada para a eficiência, mas, sobretudo, para a equidade, a 
justiça social, o desenvolvimento sustentável, a promoção do desenvolvimento 
humano e o combate à pobreza e à corrupção. Esse cenário requer que o Estado atue 
de forma transparente na busca de resultados confiáveis para entregar eficaz 
accountability (Matias-Pereira, 2010).  

Não obstante o disclousure da informação em instituições privadas venha sendo 
objeto de estudo, isso não ocorre quando se trata das instituições públicas, 
especialmente das universidades federais (UFs), onde a divulgação da gestão é ainda 
muito limitada, apesar da sua importância social e do recebimento de significativos 
recursos públicos. Uma das formas de se ter acesso às informações das UFs é por 
meio de seus Relatórios de Gestão (RGs). 

Nessa perspectiva, objetiva-se investigar em que medida os RGs das UFs 
atendem aos padrões de qualidade internacionais, conhecidos como os “oito 
princípios de dados abertos”. 

A informação sob a tutela do Estado é um bem público e sua evidenciação deve 
ser por iniciativa da Administração Pública, de forma espontânea, proativa, 
independente de qualquer solicitação, ou seja, transparência ativa, como definido na 
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legislação (Decreto nº 7.724, 2012)1. Cabe, desse modo, às instituições públicas 
identificar aquilo que é mais demandado pela sociedade e disponibilizar 
proativamente na Internet e/ou outros meios, a fim de facilitar que os stakeholders2 
encontrem essa informação evitando custos para ambas as partes. 

A escassez de publicações sobre disclosure e transparência em geral e, em 
particular, dos RGs das UFs enfatiza a relevância deste trabalho. Tanto no Brasil 
quanto em outros países, os estudos sobre a variação de quantidade de informação 
revelada pelas entidades do setor privado têm sido abordados sob diversos prismas. 
As evidências indicam que a preponderância das pesquisas está voltada para as 
instituições que operam no mercado de capitais e utilizam mecanismos e práticas de 
governança corporativa. 

Para o âmbito do setor público, e mais especificamente para o setor educacional, 
esse tipo de estudo é bem mais reduzido. Em países como o Canadá (Banks; Nelson, 
1994; Nelson; Banks; Fisher, 2003), Colômbia (Católico, 2012), Espanha (Gallego; 
García; Rodríguez, 2009), Estados Unidos (Gordon, et al., 2002), México (Maldonado-
Radillo, et al., 2013), Nova Zelândia (Dixon; Coy; Tower, 1991; Coy; Tower; Dixon, 
1993) e Reino Unido (Gray; Haslam, 1990), apenas para citar alguns, foram 
identificadas publicações que analisaram o segmento universitário. 

Por outro lado, no Brasil, para esse setor, existem poucos estudos de disclosure e 
transparência. Quando se trata de Instituições de Educação Superior (IES), as 
pesquisas também ainda são limitadas. A escassez foi aferida por uma revisão de 
literatura que buscou identificar trabalhos anteriores relativos ao tema abordado no 
presente artigo, destacando-se, entre outros sites de busca, os seguintes: 

a) Portal de Periódicos Capes – http://www-periodicos-capes-gov-
br.ez43.periodicos.capes.gov.br/; 

b) biblioteca eletrônica Scientific Periodicals Electronic Library (SPELL®) 
(http://www.spell.org.br/); 

c) motor de busca comercial Google (https://www.google.com.br/); e 

d) Google Acadêmico (https://scholar. google.com.br/). 

Para rastrear a pesquisa da busca, utilizou-se a combinação de palavras-chave 
que remeteu a estudos de transparência, governança, disclosure, accountability, dados 
abertos, universidades federais, relatórios de gestão e Administração Pública Federal. 

Os resultados sobre a temática deste trabalho indicaram os seguintes estudos: 
Platt Neto; Cruz; Vieira (2004); Lima (2009); Bizerra (2011), Bizerra; Alves; Ribeiro 
(2012); Bairral (2013); Bairral; Silva (2013); Pessoa (2013); Polizel; Steinberg (2013); 
Rodrigues (2013) e, Silva; Vasconcelos (2013). No entanto, estudos específicos sobre 
a transparência dos RGs das UFs não foram localizados durante esta pesquisa, 
justificando-se sua originalidade. 

                                                           
1 O Decreto nº 7.724 (2012) estabelece também o acesso passivo (quando se solicitam informações ou 
documentos a uma instituição pública) aos cidadãos. 
2 Stakeholders – atores (pessoa, grupo, entidade) que possuem algum tipo de relação ou interesses (diretos ou 
indiretos) com uma instituição. 

http://www-periodicos-capes-gov-br.ez43.periodicos.capes.gov.br/
http://www-periodicos-capes-gov-br.ez43.periodicos.capes.gov.br/
http://www.spell.org.br/
https://scholar/
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Para se verificar o atendimento aos padrões de qualidade internacionais dos 
“oito princípios de dados abertos”, o presente trabalho apoia-se, então, nos princípios 
e padrões de dados abertos. 

 

2. Fundamentos teóricos 

Esta seção apresenta os eixos que fundamentam a pesquisa, a saber: a) open 
government (governo aberto) e electronic government (governo eletrônico ou e-gov), b) open 
data (dados abertos), e c) transparência e accountability. 

2.1. Governo aberto e governo eletrônico 

A concepção de governo aberto ganhou notoriedade nas últimas décadas, com 
o desenvolvimento das TICs. Com o avanço das TICs, os cidadãos estão se 
empoderando ao mesmo tempo em que ressignificam sua linguagem, seus meios e as 
interações sociais. A Internet está presente no cotidiano de milhões de pessoas no 
mundo e permite o exercício da liberdade de expressão de forma inédita até então, 
possibilitando que os cidadãos procurem, recebam e transmitam informações, 
formem opiniões e se expressem. Em muitos casos, driblando a censura dos 
governos, como ocorre nos regimes totalitários, ou com fortes restrições ao acesso 
livre dos seus cidadãos à Internet. 

A ideia de governo aberto tem se posicionado 

(...) como ‘a nova promessa’ que propiciaria reinventar a gestão pública e ampliar as 
capacidades de ação da cidadania, refletindo a transição de um modelo ‘analógico’, 
hermético e autorreferente, em nossas anacrônicas burocracias públicas, para alcançar 
um ‘digital’, aberto, participativo e inclusivo (Güemes; Ramírez-Alujas, 2012, p. 196, 
tradução nossa). 

A abertura dos dados e informações governamentais é uma das modalidades 
que contribuem para a redução da opacidade no relacionamento entre Estado e 
cidadania. Possibilita a participação cidadã nos assuntos públicos, o que fomenta a 
centralidade do cidadão nos aspectos participativos da democracia. Os governos de 
diversos países têm desenvolvido iniciativas direcionadas a incrementar a abertura, a 
transparência e a colaboração entre o Estado e os cidadãos, aproveitando-se dos 
avanços das TICs. 

Uma dessas iniciativas é o governo aberto. Oszlak e Kaufman (2014) o definem 
como uma relação de mão dupla entre cidadania e Estado, possibilitada pela 
disponibilidade e aplicação de Tecnologias de Informação e de Conhecimento, que 
facilitam múltiplas interações entre atores sociais e estatais e se traduzem em vínculos 
mais transparentes, participativos e colaborativos. 

Oszlak e Kaufman (2014) admitem que governo aberto e governo eletrônico 
sejam conceitos polissêmicos, cuja conotação possibilita diferentes significados e 
alcances. Sua complexidade aumenta quando se observam outros termos, como: 
governo 2.0, e-democracia, ou dados abertos, surgidos para se referirem a esses 
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mesmos conceitos ou a alguns de seus conteúdos. Às vezes se sobrepõem. A polêmica 
entre os dois termos parece bastante ampla. As definições assumem sentidos 
diferentes, dependendo do país. Outra questão é que os conceitos evoluem 
rapidamente, sobretudo na área de TIC. 

Governo aberto e dados abertos também são termos que carregam ambiguidade 
e um pode existir sem o outro, como ilustram Yu e Robinson (2012, p. 181, tradução 
nossa): 

(...) um governo pode ser aberto, no sentido de ser transparente, mesmo se não adotar 
novas tecnologias. E um governo pode fornecer dados abertos sobre temas 
politicamente neutros ao mesmo tempo em que continua profundamente opaco e não 
presta contas de suas ações. 

Dados abertos, de acordo com a definição da Open Knowledge Foundation (2012), 
são dados que qualquer pessoa pode usar livremente, reutilizá-los e redistribuí-los, 
respeitando a exigência de creditar a sua autoria e compartilhar pela mesma licença. 

Por sua vez, Jardim (2007, p. 29) expõe: 

(...) ‘governo eletrônico’ insere-se num universo temático e teórico que expressa 
configurações político-informacionais emergentes, características da 
contemporaneidade, plasmadas no desenho de políticas públicas governamentais. 

(...) apresenta diversas faces. Trata-se de uma construção indissociável de um processo 
relacionado com o redesenho da geopolítica informacional no quadro da globalização, 
o uso intensivo das Tecnologias da Comunicação e da Informação (TCI), os 
redimensionamentos organizacionais e simbólicos do aparelho de Estado-Nação e as 
novas agendas sociais no plano local, nacional e transnacional. 

Para Jardim (2004), o governo eletrônico pode ser uma estratégia capaz de 
reduzir as lacunas informacionais dos governos, além de ampliar o uso da informação 
como instrumento de governança. 

O governo eletrônico, nesse sentido, é o pilar do serviço ao cliente, o 
envolvimento do cidadão e a eficiência interna. Ele cria uma qualidade completamente 
nova na Administração Pública. Novas formas de utilizar a informação e o 
conhecimento criando cooperação entre os gestores de diferentes níveis de governo, 
ampliando a participação do cidadão nos processos de tomada de decisão e novas 
relações e formas de cooperação entre a administração de um lado e os cidadãos e as 
instituições de outro são agora possíveis (Drüke, 2007). 

O Centro Latinoamericano de Administración para el Desarollo (Clad), por 
meio da carta ibero-americana de governo eletrônico aprovada na IX Conferência 
Ibero-Americana de Ministros de Administração Pública e Reforma do Estado, em 
Pucón, Chile, definiu governo eletrônico como: 

(...) o uso das TICs nos órgãos da Administração para melhorar a informação e os 
serviços oferecidos aos cidadãos, orientar a eficácia e eficiência da gestão pública e 
incrementar substantivamente a transparência do setor público e a participação dos 
cidadãos (Centro Latino-Americano de Administração para o Desenvolvimento, 2007, 
p. 7, tradução nossa). 
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Investigando outras fontes, a Organisation for Economic Co-operation and 
Development (OECD)3 (2010), por exemplo, definiu governo aberto como a 
transparência de ações do governo, a acessibilidade a seus serviços e informações e a 
receptividade do governo para novas ideias, demandas e necessidades. Ainda de 
acordo com a OECD, existem três princípios-chave a serem levados em consideração: 

a) Accountability: é necessário que existam mecanismos que possibilitem 
a identificação e responsabilização dos servidores públicos por suas 
ações; 

b) Transparência: disponibilização de informações confiáveis, relevantes 
e tempestivas sobre as atividades do governo; 

c) Participação social: o governo deve levar em consideração os anseios 
dos cidadãos e empresas tanto no desenho quanto na implementação 
das políticas públicas. 

Um governo poderia ser aberto sem contar necessariamente com o auxílio da 
informática e, por outro lado, um governo eletrônico poderia não ser necessariamente 
aberto. Dizendo de outro modo, o governo aberto seria o fim e o governo eletrônico 
o meio ou um dos meios. Isso não significa que um seja subalterno ao outro. Ambos 
se propõem melhorar o desempenho do setor público, simplificar sua gestão e facilitar 
a vinculação entre Estado e cidadania (Oszlak e Kaufman, 2014). 

Na visão de López (2013, p. 2, tradução nossa) “(...) o governo aberto 
transcende o governo eletrônico em um aspecto crucial: enquanto o governo 
eletrônico é uma questão de gestão, o governo aberto é uma questão de poder. Mas, 
ainda que o transcenda, necessariamente o inclui”. 

Sob o ponto de vista político, essa tendência de abertura, segundo Machado 
(2015), está relacionada com a publicação da Declaração de Budapeste (14-2-2002) e com 
a Declaração de Berlim (22-10-2003), que estabeleceram, em nível mundial, as bases do 
movimento de acesso aberto. 

A declaração do Presidente dos Estados Unidos da América (EUA), Barack 
Obama, de 2009, logo após assumir seu primeiro mandato, quando anunciou a 
decisão de converter seu governo em um governo aberto, reforçou esse movimento, 
elencando três princípios fundamentais do governo aberto: transparência (saber), 
participação (tomar parte) e colaboração (contribuir). Transparência promove a 
accountability fornecendo ao público informações sobre o que o governo está fazendo. 
A participação permite que os stakeholders contribuam com ideias e expertises de forma 
que o governo possa fazer políticas com o benefício da informação que está dispersa 
na sociedade. Já a colaboração melhora a eficácia do governo, incentivando parcerias 
e cooperação no âmbito do Governo Federal, entre os diferentes níveis de governo e 
entre o governo e instituições privadas (Obama, 2009). 

                                                           
3 Oganisation for Economic Co-operation and Development (OECD) – Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
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Em 20 de novembro de 2011, foi constituída a Open Government Partnership 
(OGP)4, em que oito países fundadores (África do Sul, Brasil, Estados Unidos, 
Filipinas, Indonésia, México, Noruega e Reino Unido) assinaram a Declaração de 
Governo Aberto e apresentaram seus Planos de Ação (Oszlak; Kaufman, 2014). Em 
março de 2016, integravam a OGP 69 países. 

A OGP é uma iniciativa internacional que pretende difundir e incentivar 
globalmente práticas governamentais relacionadas com a transparência dos governos, 
o acesso à informação pública e a participação social (Controladoria-Geral da União, 
2015). Os países-membros têm o compromisso de seguir os quatro princípios básicos 
definidos pela OGP, quais sejam: a) transparência, b) participação cidadã, c) 
accountability, e d) tecnologia e inovação. 

Essa iniciativa, no Brasil, deu-se com um Decreto Presidencial (2011), que 
instituiu o Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto, destinado a promover 
ações e medidas que visem ao incremento da transparência e do acesso à informação 
pública, à melhoria na prestação de serviços públicos e eficiência administrativa e ao 
fortalecimento da integridade pública. No entanto, o compromisso do Brasil na busca 
por transparência, participação social, accountability, prevenção e combate à corrupção 
antecede à Parceria para Governo Aberto e continua nos dias atuais. 

Para viabilizar o governo aberto e, consequentemente, a transparência, outras 
ações também são necessárias. Assim, para se alcançar um governo aberto, existem 
diversas modalidades. Oszlak e Kaufman (2014) sugerem as seguintes categorias 
inferidas dos planos de ação dos países-membros da OGP: 

a) ampliar a informação pública disponível para a cidadania; 
b) garantir e melhorar o exercício do direito à informação pública; 
c) melhorar o acesso aos serviços públicos e seus canais de entrega; 
d) proteger os direitos de usuários e funcionários; 
e) incrementar a transparência da gestão pública; 
f) promover a participação cidadã na gestão estatal; 
g) aumentar a capacidade institucional para una gestão aberta. 

Para cada categoria são apresentadas suas subcategorias. Aqui serão abordadas 
as categorias a e e, por estarem mais diretamente associadas aos objetivos do presente 
estudo, embora as demais categorias também tenham implicações indiretas. 

Para a categoria a – ampliar a informação pública disponível para a cidadania – 
as subcategorias são: a) promover a transparência ativa, b) desenvolver repositórios 
institucionais abertos, e c) desenvolver portais de dados abertos5. 

O desenvolvimento de dados abertos é uma das iniciativas preponderantes nos 
planos de ação apresentados pelos governos integrantes da OGP. Trata-se de uma 
política que consiste em colocar os dados administrados pelas instituições públicas à 

                                                           
4 Open Government Partnership (OGP) – Parceria para Governo Aberto. 
5 A subcategoria a será abordada na seção 2.3 e as b e c, na seção 2.2. 
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livre disposição de qualquer usuário, sem nenhum tipo de restrição e em formatos 
que permitam sua reutilização com qualquer finalidade. 

A categoria e – incrementar a transparência da gestão pública – possui as 
seguintes subcategorias: a) criar mecanismos de accountability e abrir o acesso a esses 
mecanismos a organizações sociais e cidadãos em geral; b) melhorar os sistemas de 
abastecimento estatal por meio de processos que assegurem a transparência e a 
concorrência saudável entre fornecedores; c) incrementar mecanismos de 
transparência e prestação de contas nas empresas e organizações da sociedade civil; 
d) reforçar os mecanismos relacionados com a luta contra a corrupção6. 

Desde o lançamento da iniciativa do governo aberto (open government initiative), 
ficou claro que a transparência da gestão pública é a primeira condição de um governo 
aberto. É um valor-chave para o governo se tornar confiável. Entre vários outros 
mecanismos, a accountability é apenas um para restringir o uso inadequado ou abusivo 
do poder. A corrupção exige ocultamento – a antítese do governo aberto – e tende a 
exacerbar-se quanto mais fraco for o Estado (Oszlak; Kaufman, 2014). 

Os órgãos internacionais têm contribuído e reiterado que o acesso à informação 
constitui um direito humano e deve ser promovido e protegido pelo Estado, por sua 
contribuição ao fortalecimento da democracia e ao desenvolvimento de uma 
cidadania informada e responsável. Para o controle cidadão dos atos públicos, é 
indispensável a accountability e o exercício de outros direitos econômicos, sociais e 
culturais. A transparência é o princípio orientador da abertura unilateral à cidadania 
com o qual os governos se comprometem. Reconhece o direito à informação que os 
cidadãos podem solicitar, mas também obriga os governos a colocar à sua disposição 
informações que evidenciam suas atividades e resultados, com base nos princípios de 
relevância, exigibilidade, acessibilidade, oportunidade, veracidade, 
compreensibilidade, simplicidade e máxima divulgação. No governo aberto, essas 
premissas são fundamentais (Oszlak, 2012). 

O governo aberto torna-se importante pelos valores que o circundam, tais 
como: abertura, transparência, ética, participação, colaboração, controle social, 
democracia, entre outros. A combinação desses valores poderá contribuir para 
melhorar as relações Estado-sociedade. 

Na visão de Oszlak e Kaufman (2014), na prática, mesmo em sociedades 
democráticas, o principal da relação parece ser o governo e não o cidadão, que, 
geralmente, é considerado um administrado, ou seja, um sujeito passivo dessa relação. 
Os gestores (representantes), por sua vez, é que possuem o poder e o direito de definir 
as regras e indicar ao seu principal, os cidadãos, o que devem fazer, o que, na verdade, 
inverte a relação hierárquica. Parte da explicação dessa inversão situa-se na assimetria 
da informação existente entre Estado e cidadão, pautada na teoria do agente-principal 
(Jensen: Meckling, 1976). 

 

                                                           
6 As subcategorias b à d não serão abordadas por não fazerem parte do escopo deste trabalho. 
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2.2. Dados abertos 

Nas últimas décadas, vive-se uma grande revolução em termos de acesso à 
informação pública por parte dos cidadãos. A essa revolução convencionou-se 
denominar open data ou dados abertos, que consiste em colocar à disposição da 
sociedade os dados de interesse comum da cidadania para que os cidadãos possam 
desenvolver uma nova ideia ou aplicação que entregue novos dados, conhecimentos 
ou outros serviços que o governo não é capaz de entregar. Assim, o Estado não se 
encarrega de gerar todas as aplicações necessárias aos stakeholders, ao contrario, é a 
própria sociedade que gera suas próprias aplicações para tirar proveito dos dados que 
o Estado coloca à sua disposição (Concha; Naser, 2012). 

Dessa forma, prosseguem esses autores, abrem-se portas para a inovação e o 
conhecimento assim como para novas oportunidades de negócio. Na Administração 
Pública, por outro lado, o movimento de dados abertos apoia a tendência dos dados 
abertos do governo pela transparência sobre a gestão pública e fomenta a 
interoperabilidade entre entidades públicas que se relacionam. Os entes públicos 
possuem grande quantidade de dados que, se utilizados de maneira criativa e 
combinados adequadamente com outras fontes, permitem criar aplicações de valor 
relevante. 

Os dados abertos ampliam o alcance do governo aberto e do governo eletrônico 
(abordados no tópico anterior) para além da mera simplificação de trâmites e de maior 
transparência da informação disponibilizada pelos gestores públicos. As TICs são 
responsáveis pela abertura de diversos canais de comunicação entre o Estado e os 
cidadãos. 

Como visto na seção 2.1, dados abertos são aqueles que qualquer pessoa pode 
usar livremente, reutilizá-los e redistribuí-los, tendo, no máximo, de respeitar a 
exigência de creditar a sua autoria e compartilhar pela mesma licença (Open 
Knowledge Foundation, 2012). 

Os oito princípios sobre os quais se fundamentam os atuais modelos de dados 
abertos são os seguintes (Open Government Data Principles, 2007): 

a) completos: todos os dados públicos – que são aqueles que não estão 
sujeitos a restrições de privacidade, segurança ou outros privilégios – 
devem ser disponibilizados; 

b) primários: os dados devem ser coletados na fonte, com o maior nível 
possível de granularidade, sem agregação ou modificação; 

c) oportunos: os dados devem ser disponibilizados o mais rápido possível 
para preservar o seu valor; 

d) acessíveis: os dados devem ser disponibilizados para a mais ampla 
gama de usuários e aos mais diferentes propósitos; 

e) processáveis por máquinas: os dados devem estar razoavelmente 
estruturados, de modo a permitir processamento automatizado; 

f) não discriminatórios: os dados devem estar disponíveis para qualquer 
pessoa, sem necessidade de requerimento ou qualquer registro; 
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g) não proprietários: os dados devem estar disponíveis em um formato 
sobre o qual nenhuma entidade tenha o controle exclusivo; 

h) licenças livres: os dados não devem estar submetidos a quaisquer 
direitos de autor, patentes, marcas registradas ou regulações de segredo 
industrial. Razoável privacidade, restrições de segurança e de privilégios 
podem ser permitidas. 

Machado (2015) adverte que a aplicação desses princípios implica a superação 
de muitas barreiras técnicas, legais e culturais. 

Nas últimas décadas, o governo eletrônico tem gerado um enorme fluxo de 
informações e disponibilizado dados para reutilização conhecido como Open 
Government Data (OGD) (dados abertos de governo). 

Na perspectiva de Concha e Naser (2012), o uso dos dados gerados pela 
Administração Pública deveria ser um direito de qualquer cidadão, já que sua 
produção é suportada pelos tributos pagos por todos. De outra parte, a utilização 
desses dados pelos stakeholders gera uso criativo e serviços que a Administração Pública 
não tem capacidade e nem obrigação de fornecer. Com isso urge que se implante a 
iniciativa do governo aberto e abertura dos dados. Essa nova tendência se conhece 
por OGD. 

As vantagens da reutilização dos dados ainda são tímidas, mas não se pode 
deixar de mencionar algumas menos tangíveis, como maior credibilidade de nossas 
instituições públicas, transparência e accountability da gestão pública. 

Para se compreender melhor os dados abertos de governo, a seguir apresentam-
se seis potenciais benefícios sintetizados pela OECD (2010) para implementar suas 
estratégias: 

a) ter maior confiança no governo: a confiança é resultado de um 
governo aberto e pode reforçar o desempenho do governo em outros 
aspectos. Os cidadãos confiam no governo ou em suas políticas 
específicas e podem estar mais dispostos a pagar (taxas, contribuições, 
impostos) para apoiar e financiar essas políticas; 

b) assegurar melhores resultados a um custo menor: co-design e 
execução de políticas, programas e serviços com os cidadãos, as 
empresas e a sociedade civil oferecem o potencial para explorar um 
reservatório mais amplo de ideias e recursos; 

c) elevar os níveis de cumprimento: fazer com que as pessoas sejam 
parte do processo, ajudá-las a compreender os desafios da reforma e 
assegurar que as decisões adotadas sejam percebidas como legítimas; 

d) garantir a equidade de acesso à formulação de políticas públicas: 
diminuir as barreiras de entrada aos processos de decisão que as pessoas 
enfrentam para a participação; 

e) fomentar a inovação e novas atividades econômicas: o 
compromisso da cidadania e o do governo aberto são cada vez mais 
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reconduzidos como motor da inovação e criação de valor no setor 
público e privado; 

f) melhorar a eficácia: mediante o aproveitamento dos conhecimentos 
e os recursos dos cidadãos que de outra forma enfrentam barreiras para 
participar. A participação cidadã pode garantir que as políticas sejam 
mais específicas e atendam às suas necessidades, eliminando desgastes 
potenciais. 

Apesar de existirem muitas dimensões para se analisar os dados abertos 
(Harrison, et al., 2011), no presente estudo eles serão abordados sob a perspectiva da 
transparência. 

2.3. Transparência e accountability 

Com base em pesquisa da literatura sobre o tema, Michener e Bersch (2011) 
concluíram que o primeiro estudo a fazer uso da palavra transparência, com o sentido 
atual, data de 1962, quando o economista dinamarquês Knud Erik Svendsen a utilizou 
em conexão com o problema de transparência em macroeconomia. O termo 
transparência assumiu novos significados e ganhou popularidade nas duas últimas 
décadas, com a disseminação das boas práticas de governança corporativa que têm 
relação com o modo como as empresas são administradas e controladas. 

A transparência teve lugar de destaque no discurso administrativo na América 
do Norte e na Europa ocidental, após os anos 1970. Tornou-se, então, um dos valores 
essenciais da Administração Pública, configurando-se como um eixo privilegiado do 
reformismo administrativo que fez da transparência o princípio, e do segredo a 
exceção (Jardim, 1999; Rodrigues, 2013). 

Para Speck (2002), a transparência é uma arma simples e eficiente para evitar 
arranjos antes tolerados sob o véu da desinformação e, segundo Tapscott e Ticoll 
(2005), a transparência é uma antiga força com novo poder que tem implicações de 
longo alcance para todo o mundo. Para estes últimos, a transparência vai além da 
obrigação de revelar informações financeiras básicas. Eles a definem “(...) como a 
acessibilidade, para os stakeholders, às informações institucionais referentes a assuntos 
que afetem seus interesses” (Tapscott e Ticoll, 2005, p. 23). 

Rodrigues (2013, p. 424) argumenta que, na atualidade, “(...) a noção de 
transparência já está incorporada – embora não inteiramente praticada pelos governos 
e instituições – como uma premissa para o bom funcionamento da Administração 
Pública”. 

Na literatura, encontram-se diversas definições para o termo transparência, com 
variados graus de especificidades, dependendo do contexto. A argumentação de 
Michener e Bersch (2011), quando conceituam a qualidade da transparência, está 
centrada em duas dimensões que a circundam: visibilidade e inferabilidade, que 
representam o grau no qual a informação é completa e facilmente localizada (visível) 
e o nível no qual a informação é útil e verificável (inferível). Os conceitos foram 
apresentados de modo contínuo. A ideia de que algumas informações são mais 
visíveis, ou inferíveis, do que outras, está em consonância com a noção de que alguns 
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governos poderiam ser mais transparentes do que outros. Em razão de a visibilidade 
e a inferabilidade representarem partes constituintes da transparência, elas também, em 
algum grau, são conceitos que se sobrepõem. 

Elementos de visibilidade podem ter relevância para inferabilidade. A visibilidade 
da informação é uma das duas condições necessárias para a transparência, mas não 
suficiente; a outra é a inferabilidade. Para ser inferível, a informação deve ter qualidade, 
ou seja, ter acurácia e clareza, sem dúvida sobre sua credibilidade. As duas condições 
são necessárias e o uso do termo transparência frequentemente falha, quando aplicado 
apenas para satisfazer uma ou outra condição. Informações incompreensíveis ou não 
inteligíveis são não verificáveis e certamente não utilizáveis (Michener e Bersch, 2011). 

Na concepção de Scholtes (2012), existem várias perspectivas para a noção de 
transparência, pois esta compreende muitas áreas e diferentes contextos: acesso 
público, legitimidade, participação, boa governança, confiança, accountability, 
comunicação, reputação, privacidade, audibilidade, poder, entre outros. Após 
exaustiva pesquisa na literatura sobre o significado de transparência no discurso 
político e administrativo, no período compreendido entre 1995 e 2010, aquela autora 
apresenta uma síntese sobre transparência em sete dimensões, a partir dos textos 
analisados7. 

Para além dos textos analisados, Scholtes (2012) considera transparência um 
conceito ambíguo. Essa ambiguidade e multiplicidade a tornam uma ferramenta 
valiosa e popular no vocabulário dos políticos que querem convencer as pessoas de 
suas opiniões e que o cidadão acredite que os interesses da sociedade estão mais bem 
protegidos por eles. Isso decorre da conotação positiva que tem a transparência. Com 
relação ao conteúdo, não é um fenômeno inocente. No que diz respeito às suas 
intenções, a transparência esclarece, explica, torna acessível e fornece orientação. Ao 
mesmo tempo, a informação que tem sido feita transparente também é seletiva e 
exclusiva e poderá enfatizar uma coisa em detrimento de outra. 

Pelo fato de o termo poder ser utilizado para diversas finalidades, não somente 
por causa de todos os seus significados, mas também porque há tantos contextos e 
diferentes setores da economia em que ele pode ser utilizado, transparência é uma 
palavra muito bem-vinda (Scholtes, 2012). 

Schnackenberg e Tomlinson (2014) tentaram sintetizar conceitos de 
transparência para compor suas definições. Realizaram uma pesquisa, no período 
entre 1990 e 2009, e apresentaram, por áreas de domínios do estudo, os autores e suas 
respectivas definições para o termo transparência. Após verificarem as sobreposições 
e discutir as conceitualizações similares, sustentam que a transparência não é 
unidimensional, e sim composta de três dimensões específicas: disclosure (divulgação), 
clareza e acurácia da informação. Cada uma dessas dimensões contribui 
exclusivamente para o nível global de transparência, aumentando a confiança dos 
stakeholders na qualidade da informação recebida da organização. Isto é, como os 
cidadãos percebem a informação: a) mais relevante e oportuna – disclosure é 

                                                           
7 Veja Scholtes (2012) para uma completa visão dessas dimensões e suas 36 diferentes variedades. 
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aumentado; b) mais compreensível – clareza é aumentada; c) mais confiável – acurácia 
é aumentada. 

Segundo a Transparency International (2009, p. 44), “(...) transparência é a qualidade 
de um governo, empresa, organização ou pessoa de ser aberta na divulgação de 
informação, normas, planos, processos e ações”. Nessa perspectiva, os funcionários 
têm a obrigação de atuar de maneira visível, previsível e compreensível na promoção 
da participação social e na prestação de contas, ou seja, no cumprimento da 
accountability. 

Ao expor sobre opacidade e transparência e as suas gradações, Jardim (1999, p. 
51) alerta que “(...) a riqueza teórica destas noções convida-nos a que nos desviemos 
da aparente facilidade com que tendem a ser mapeadas estas zonas de luz e sombra”. 
Essa concepção encontra-se presente em Chevallier (1988), que vê a transparência 
como suscetível de graus, ou seja, um corpo pode ser realmente transparente – os 
objetos que recobre aparecem com nitidez; ou translúcido – não possibilita diferenciar 
nitidamente os objetos; ou diáfano – não permite distinguir a forma desses objetos. 
Na visão deste último autor, a transparência é carregada de opacidade e isso a 
transforma em verdadeiro mito. No entanto, considerando os vários mecanismos de 
governança divulgados nas últimas décadas, entende-se que a transparência tende a se 
tornar realidade. 

A transparência e a accountability dependem de uma melhor relação entre o 
Estado, a Administração e a sociedade, entre governantes e governados. O governo 
eletrônico ou e-governo é a chave para se alcançar um novo nível de governança 
pública. O governo eletrônico pode melhorar significativamente a accountability e 
também a governança. A participação e o envolvimento das partes interessadas 
ajudam na interação dos cidadãos. Legalidade, em vez de ambiguidade e falta de 
transparência, molda as ações governamentais. Regras claras e legais estruturam o 
relacionamento dentro da sociedade e entre o Estado, autoridades e sociedade (Drüke, 
2007). 

A transparência, o disclosure e a accountability são apenas partes dos princípios 
fundamentais para a boa governança nas entidades, quer seja do setor privado, quer 
seja do setor público. A boa governança tem que estar preocupada com todos os seus 
princípios. Apenas por fatores limitativos, haja vista o foco do presente trabalho, a 
ênfase está em transparência, disclosure e accountability. Ademais, esses três termos estão 
inter-relacionados. A transparência – aqui entendida quando há disclosure, clareza e 
acurácia – é o modo pelo qual se alcança a accountability no setor público. Reforça-se, 
no entanto, que todos os princípios são importantes e devem estar sintonizados de 
uma forma global. 

 

 

 

 



 
 

218 

 

3. Metodologia 

Para verificar em que medida os RGs das UFs atendem aos padrões de qualidade 
internacionais, conhecidos como os “oito princípios de dados abertos”, baseou-se na 
literatura e nos princípios e padrões de dados abertos. De natureza exploratória, 
descritiva,  e qualitativa, a pesquisa apoiou-se em vasta bibliografia e documentos, 
com recorte transversal; e a interpretação dos dados dos RGs das UFs selecionadas 
foi com base nos procedimentos da análise de conteúdo (Freitas, Cunha Júnior e 
Moscarola, 1997; Abela, 2002; Bardin, 2004). 

Para se determinar o nível de transparência dos RGs das UFs, foi utilizada uma 
escala de intensidade (Barraza-Macías, 2008; Maldonado-Radillo, et al., 2013) na qual 
é apresentada a relação de probabilidade de ocorrência dos eventos, conforme Tabela 
1, com cinco graus de escala de valores. Essa escala foi construída em função dos 
percentuais de pontuação máxima a serem atingidos pelas UFs, os quais variarão entre 
0 e 100% e classificam os níveis de transparência em: baixo (0 a 20%), médio-baixo 
(21 a 40%), médio (41 a 60%), médio-alto (61 a 80%) e alto (81 a 100%). 

 
Tabela 1 – Escala de intensidade para determinação do nível de transparência 

 

Escala (%) Nível de transparência 

0 - 20 Baixo 

21- 40 Médio-baixo 

41- 60        Médio 

61- 80 Médio-alto 

81-100 Alto 

Fonte: Adaptado de Barraza-Macías (2008) e Maldonado-Radillo, et al. (2013). 

O universo da pesquisa são as 63 universidades públicas federais: 38 autarquias 
e 25 fundações, conforme especificadas na Decisão Normativa (DN) do Tribunal de 
Contas da União (TCU) nº 134 (2013). Foram selecionadas cinco universidades, uma 
de cada região geográfica do Brasil (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). 
Escolheu-se a amostra com base no ranking da Webometrics Ranking of World Universities 
(2013). Nesse ranking, de julho de 2013, 16 universidades brasileiras foram 
classificadas entre as melhores do mundo, numa amplitude que variou da classificação 
31 – Universidade de São Paulo (USP) – à classificação 854 – Universidade Federal 
do Pará (UFPA). Dentre essas, foram segregadas para estudo apenas as UFs que 
estavam no topo do ranking em cada uma das cinco regiões geográficas brasileiras, da 
seguinte forma: 

a) Norte: Universidade Federal do Pará (UFPA); 
b) Nordeste: Universidade Federal da Bahia (UFBA); 
c) Centro-Oeste: Universidade de Brasília (UnB); 
d) Sudeste: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); 
e) Sul: Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
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Quanto ao recorte temporal, optou-se pelo transversal, tendo como objeto de 
estudo os RGs das cinco universidades selecionadas relativos ao ano de 2013, 
primeiro ano após a vigência da Lei nº 12.527 – Lei de Acesso à Informação (LAI) no 
Brasil – (2011), regulamentada pelo Decreto nº 7.724 (2012). A transparência foi 
analisada a partir dos RGs dessas cinco UFs, disponíveis nos seus próprios websites. 

O Relatório de Gestão é definido pelo TCU, a quem compete julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos, nos 
termos do art. 1°, parágrafo único, II da Instrução Normativa (IN) TCU n° 63 (2010) 
da seguinte forma: “(...) documentos, informações e demonstrativos de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, organizado para 
permitir a visão sistêmica do desempenho e da conformidade da gestão dos 
responsáveis por uma ou mais unidades jurisdicionadas durante um exercício 
financeiro”. 

 

4. Análise dos dados 

O tratamento e análise dos dados foram realizados por meio da Tabela 2, com 
suas categorias de análise, tendo como base os princípios e padrões dos dados abertos 
identificados na literatura consultada. Os dados dos RGs de cada uma das 
universidades selecionadas foram confrontados com as categorias de análise para se 
avaliar a aderência dos RGs das universidades a essas categorias. 

Para a elaboração das categorias de análise, adotou-se, como ponto de partida, 
o modelo metodológico já utilizado por Zorzal (2015), efetuando-se as devidas 
adaptações para dados abertos. Dessa forma, foram consideradas oito categorias. 

Pontuou-se cada categoria, utilizando-se uma pontuação dicotômica [1 = 
atendido pelo RG analisado, e 0 = quando não atendido] em relação à análise dos 
relatórios de cada uma das universidades pesquisadas. Se as oito categorias fossem 
atendidas, considerar-se-iam 100% de aderência à transparência nos RGs das 
universidades estudadas para a categoria dados abertos. 
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Tabela 2 – Categorias de Dados abertos 

Item Descrição 
Pontos 

máximos 
UFBA UFMG UFPA UFRGS UnB 

1 Completos 1 0 0 0 0 0 

2 Primários 1 0 0 0 0 0 

3 Oportunos 1 0 0 0 0 1 

4 Acessíveis 1 1 1 1 1 1 

5 Processáveis por máquinas 1 0 0 0 0 0 

6 Não discriminatórios 1 1 1 1 1 1 

7 Não proprietários 1 1 1 1 1 1 

8 Licenças livres 1 1 1 1 1 1 

 Total de pontos 8 4 4 4 4 5 

 Total de pontos (%) 100,0 50,0 50,0 50,0 50,0 62,5 

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados da pesquisa. 

Notas. UFBA = Universidade Federal da Bahia; UFMG = Universidade Federal de Minas Gerais; UFPA = 
Universidade Federal do Pará; UFRGS = Universidade Federal do Rio Grande do Sul; UnB = Universidade de 
Brasília. 

Com o propósito de analisar em que medida os RGs das UFs atendem aos 
princípios de dados abertos, segundo padrões internacionais de qualidade, sob o 
aspecto da transparência, após investigação de cada um dos RGs das cinco 
universidades estudadas, chegou-se aos resultados indicados na Tabela 2. 

Os resultados apontaram que a UnB, pertencente à Região Centro-Oeste, foi a 
que apresentou o melhor desempenho. Em termos absolutos alcançou 5 pontos (de 
um total de 8) e em termos relativos 62,5% (de um total de 100%), classificando-se 
no nível de transparência médio-alto, conforme especificado na Tabela 1. As demais 
IES (UFBA, UFMG, UFPA e UFRGS) atingiram em termos absolutos 4 pontos cada 
uma (de um total de 8) e em termos relativos 50,0% (de um total de 100%), 
classificando-se no nível de transparência médio. 

O atendimento aos princípios de dados abertos nos RGs dessas universidades 
ainda é insuficiente para se conseguir o nível mais alto de transparência. 

Com relação à categoria acessibilidade, apesar de considerar-se atendida, as IES 
necessitam preocupar-se com a usabilidade nos sites, uma vez que apenas na UFMG foi 
possível encontrar o seu RG com apenas um click. Nas três últimas categorias de dados 
abertos evidenciadas na Tabela 2 (não discriminatórios, não proprietários e licenças 
livres) as IES analisadas tiveram aderência de 100%. 

Das IES pesquisadas, a UnB foi a única que disponibilizou no seu próprio site o 
RG relativo a 2013 no prazo máximo fixado pelo TCU, isto é, 31-3-2014. 
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5. Conclusões 

O presente artigo relatou os resultados do estudo que teve por objetivo analisar 
em que medida os RGs das UFs atendem aos princípios de dados abertos, segundo 
padrões internacionais de qualidade, sob o aspecto da transparência. 

Os resultados observados demonstram que nenhuma das universidades 
analisadas atingiu o patamar da alta transparência. Os maiores percentuais foram 
auferidos pela UnB, classificando-a no nível de transparência médio-alto. As demais 
IES – UFBA, UFMG, UFPA e UFRGS – classificaram-se no nível de transparência 
médio. 

Os dados evidenciam que, para melhorar esse perfil, é preciso implantar os 
princípios de dados abertos, e a divulgação dos dados necessita ser oportuna, 
completa, processável por máquinas, com maior nível de detalhamento, além de clara 
e precisa. Dessa forma poderá ampliar a transparência ativa prevista na legislação 
brasileira de acesso à informação e a accountability, aspectos fundamentais às sociedades 
democráticas, tornando-as mais ativas e, assim, colaborando na promoção do controle 
social, na ampliação da cidadania, no combate à corrupção, na melhoria da gestão 
pública, entre outros. 

Ressaltam-se as limitações pelas quais os resultados não podem ser 
generalizados, uma vez que se referem a uma única universidade de cada região do 
Brasil. Na abordagem qualitativa, por meio da técnica de análise de conteúdo, o 
pesquisador desempenha papel crucial na análise dos dados e informações, 
constituindo-se, dessa forma, de um pouco de subjetividade que poderá ter 
influenciado a aferição dos resultados. 

Finalmente, o estudo está focado nas universidades, mas espera-se que 
contribua com aportes teóricos no sentido de complementar e enriquecer a 
bibliografia acerca do tema e em termos práticos na perspectiva de auxiliar os gestores, 
sociedade e stakeholders interessados na transparência das informações. 
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Resumen: Se estudia el estadio actual de los sistemas de recuperación de información jurídica en 

España analizando las funcionalidades de recuperación y usabilidad de los mismos en una muestra 
de bases de datos jurídicas. Cabe destacar una evolución notable en funcionalidades relacionadas con 
la aplicación de algoritmos de relevancia, expansión semántica, sugerencias de consultas, presentación 
facetada de resultados, entre otras. No obstante, se observan diferencias significativas en el 
comportamiento de los distintos productos y retos que afrontar, tanto en los aspectos de usabilidad 
vinculados a la visualización y presentación de resultados, como en la optimización de la recuperación 
semántica o el desarrollo de la construcción automática de búsquedas. 

Palabras clave: Bases de datos jurídicas. España. Recuperación de información. Usabilidad. 

 

Abstract: The current stage of legal information retrieval systems in Spain is studied. The analysis 

is focused on the capabilities of retrieval and usability in a sample of legal databases. It is noteworthy 
that significant changes in functions related to the implementation of relevancy algorithms, semantic 
expansion, query suggestions, facetted presentation of results among others, have been carried out. 
However, remarkable differences in the behaviour of the individual products as well as challenges 
facing usability issues related to the display and presentation of results, and optimization of semantic 
retrieval or development of automatic searches were observed. 

Keywords: Legal databases. Information retrieval. Spain. Usability. 

 

 



 
 

232 

 

1. Introducción 

La industria de los contenidos jurídicos en España se ha caracterizado por un 
desarrollo mucho más dinámico y competitivo que el de sectores análogos, debido, 
fundamentalmente, al liderazgo de numerosas empresas privadas. Así, ya en la primera 
mitad de la década de los noventa del pasado siglo existía un mercado consolidado de 
información jurídica electrónica focalizado en el disco óptico que progresivamente 
trasladó sus contenidos al entorno web, un espacio al que se han ido sumando 
empresas de nuevo cuño y proyectos institucionales. 

Si bien la web ha permitido la necesaria difusión de la información legal al 
ciudadano a través de diversos sistemas de información jurídica de carácter 
institucional, continúan siendo los servicios de pago, los que muestran mayor 
consideración en el entorno especializado dirigido a los profesionales del Derecho. 
Las características peculiares de las bases de datos jurídicas radican en la naturaleza 
compleja de la documentación legal, de modo que a la exigencia habitual centrada en 
la capacidad recuperadora se añade en estos sistemas la de garantizar la seguridad 
jurídica a los usuarios de las mismas; para lograr ambos objetivos se requiere, además 
del software adecuado, exhaustividad de la documentación recogida y un análisis 
riguroso de la información: jurídico, en orden a determinar todas las relaciones 
implícitas y explícitas entre los documentos, y de contenido. Estos recursos, 
mayoritariamente relacionados con empresas privadas, asientan su prestigio en el 
rigor, calidad y alto valor añadido. 

Para valorar el estadio actual de sistemas de recuperación de información 
jurídica nos proponemos indagar en las funcionalidades de recuperación y usabilidad 
de los mismos, esto es, en las características que inciden en el uso y la recuperación 
en una muestra significativa de bases de datos jurídicas. 

El término usabilidad es un anglicismo empleado para indicar “facilidad de uso” 
o “cualidad de usable”, referido a una aplicación o producto interactivo. La norma 
ISO/IEC 9126-1 (2001) define usabilidad como la capacidad de un software para ser 
entendido, aprendido, utilizado y atractivo para el usuario, cuando es empleado en 
unas condiciones determinadas. Existe un corpus notable de literatura sobre 
usabilidad y medición de la misma. En los últimos años parece observarse un creciente 
interés por el campo del diseño basado en la experiencia del usuario, un campo que 
englobaría el conjunto de métodos y técnicas usados en el diseño de espacios de 
información digital, procesos de arquitectura de la información, interacción hombre-
máquina y diseño de interfaces, incluyendo evaluación de usabilidad (Tramullas, 
2010). 

Estamos de acuerdo con Rodríguez Yunta y Giménez Toledo (2005) o 
Rodríguez Yunta (2014) en que la aplicación de parámetros de usabilidad a las 
interfaces de bases de datos corre el riesgo de promover diseños excesivamente 
simples que descuiden las potencialidades de estos sistemas. Para lograr la satisfacción 
de los usuarios, sean noveles, avanzados o profesionales se requiere la 
implementación de interfaces flexibles y adaptativas, esto es, una búsqueda simple que 
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garantice la máxima potencialidad y una búsqueda avanzada que permita estrategias 
de búsqueda complejas. 

Ciñéndonos al ámbito de las bases de datos jurídicas, cabe destacar que nos 
encontramos ante sistemas que evidencian un tratamiento y diseño orientado a juristas 
y es que la búsqueda de información para los profesionales del Derecho constituye 
una parte integral de su trabajo en el que el proceso de recuperación y el de decisión 
se hallan profundamente imbricados (Alvite Díez, 2004a). La estructura de los 
documentos jurídicos se ha aprovechado en el diseño de las bases de datos jurídicas 
para tratar de mejorar su efectividad mediante la creación de diversos campos de 
búsqueda que responden a las peculiaridades de este tipo de documentación y 
pretenden ayudar en la elaboración de la ecuación de búsqueda y en la pertinencia de 
los resultados obtenidos. 

La evolución de los sistemas de recuperación de información jurídica en las 
últimas décadas corre paralela a los desarrollos tecnológicos que han puesto el acento 
en la integración de algoritmos de búsqueda que van más allá del tradicional TF*IDF 
(term frequency-inverse document frequency) para pasar a atender a la proximidad de los 
términos, a las zonas del documento legal donde aparecen estas ocurrencias, al grado 
de autoridad o importancia legal del documento concreto, entre otras 
consideraciones. Se han incorporado igualmente ciertas tecnologías semánticas, 
posibilidades de sugerencia y autocompletado, etc. Por su parte, las interfaces de estas 
bases de datos se han visto influidas por el exitoso modelo de caja de búsqueda única 
de los motores web y han explotado acertadamente la implementación de facetas 
navegables para filtrar los resultados. 

Con todo, sin embargo, la calidad en la recuperación de información en las bases 
de datos jurídicas requiere mejoras notables. Atendiendo al trabajo de Sancho Ferrer, 
Fernández Hernández y Boulat (2012) en el que estudian el comportamiento de los 
usuarios en la búsqueda de información legal mediante el análisis de ficheros log, se 
determina que más de la mitad de las búsquedas realizadas en bases de datos jurídicas 
no ofrece realmente buenos resultados. 

 

2. Objetivos y metodología 

El objetivo de este estudio se fija en el análisis de la usabilidad y las 
funcionalidades de recuperación de cuatro bases de datos jurídicas con la intención 
de valorar fortalezas y debilidades de estos sistemas y de extraer conclusiones sobre 
el estado actual de desarrollo de los mismos. 

La metodología atiende a trabajos sobre evaluación de bases de datos (Alvite 
Díez, 2004a; Rodríguez Yunta y Giménez Toledo, 2004, 2005), catálogos y bibliotecas 
digitales (Alvite Díez, 2009; Sulé Duesa, Estivill Rius y Gascón García, 2011; 
Rodríguez Yunta, 2014), que presentan modelos de análisis que nos sirven de punto 
de partida para sistematizar los indicadores que determinan el diseño de una interfaz 
de recuperación adaptada tanto a las recomendaciones de usabilidad como a la 
potencialidad de las operaciones de búsqueda y acceso a la información jurídica. 
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Se han establecido cuatro bloques evaluativos: 
a) Colección 

‒ Descripción de los contenidos incluidos en los sistemas y del 
tratamiento documental y jurídico de los mismos 

‒ Especificaciones legales: Titularidad de los servicios, Condiciones de 
utilización, Acceso correcto, Seguridad, Responsabilidad, Propiedad 
intelectual e industrial, Legislación aplicable, Compromiso de 
garantía, Política de privacidad, Protección de datos, Procedimiento 
de quejas y Uso de cookies 

‒ Servicio de atención al cliente 

‒ Formación 

‒ Comunidades de usuarios 
b) Tratamiento de la información 

‒ Análisis de contenido 

‒ Indización y tratamiento semántico 

‒ Estudio jurídico 
c) Interfaz 

‒ Búsqueda simple 

‒ Búsqueda avanzada 

‒ Sugerencia de términos 

‒ Presentación de resultados 

‒ Refinamiento tras una búsqueda dada 

‒ Tratamiento de los resultados 

‒ Sistemas de ayuda 
d) Funcionalidades de valor añadido 

‒ Idiomas 

‒ Personalización 

‒ Mecanismos de comunicación 

‒ Información jurídica complementaria 

‒ Aplicaciones interrelacionadas 

‒ Retroalimentación 

‒ Sistemas multidispositivo 

El uso de esta guía evaluativa se propone como metodología de análisis de bases 
de datos jurídicas, no como herramienta para establecer un ranking de usabilidad y 
capacidad de recuperación de estos sistemas. 

En lo que se refiere a la selección de las bases de datos objeto de estudio, se han 
considerado dos requisitos: bases de datos que incluyen corpus de legislación y de 
jurisprudencia y tratarse de productos suscritos por bibliotecas universitarias. 

Atendiendo a estas dos condiciones, las bases de datos seleccionadas para este 
análisis han sido: Aranzadi digital, Iustel, La Ley digital y Tirant online. Todas ellas cuentan 
con reputación acreditada, son productos suscritos por un buen número de 
universidades españolas y cuentan con interrelaciones de legislación y jurisprudencia. 
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Aranzadi digital1, pertenece al grupo Thomson Reuters desde el año 1999. Su 
andadura en el sector editorial jurídico se inició en 1929 y en el año 1991 comercializó 
su primera base de datos en formato CD-ROM. Se trata de un producto consolidado 
en el ámbito empresarial, institucional, académico y jurídico. La solución analizada es 
la que actualmente oferta la empresa como “Aranzadi Instituciones”. 

Iustel2, adscrito a Portal Derecho. Producto desarrollado como portal web en 
2001. Complementa las bases de datos de legislación y jurisprudencia con un 
importante abanico de recursos bibliográficos jurídicos. 

La Ley digital 3603, pertenece a la empresa Wolters Kluwer desde 1993. Sus 
repertorios jurídicos impresos vieron la luz en 1980 y cinco años más tarde, en 1985, 
apareció en el mercado electrónico su base de datos Compuley. Se trata de un 
producto afianzado desde hace décadas entre los profesionales jurídicos. 

Tirant online4, producto de la editorial y librería Tirant Lo Blanch desarrollado 
inicialmente por la empresa ISOCO, se comercializa desde 1999 y cuenta con un 
importante respaldo en el mercado. 

Los cuatro productos analizados conforman plataformas de conocimiento 
jurídico que van más allá de la concepción tradicional de base de datos, los productos 
de legislación y jurisprudencia se complementan e interrelacionan con doctrina, 
formularios, bibliografía, diccionarios, noticias, herramientas de cálculo, entre otros. 
El estudio se efectúa sobre los productos generalistas que ofertan las cuatro empresas. 

El análisis se ha realizado a lo largo de los meses de enero y febrero de 2016. 

 

3. Resultados 

Se presentan en este apartado los resultados del análisis atendiendo a los 
parámetros establecidos en la metodología. 

3.1. Colección 

En el primer parámetro, Colección, se indaga sobre aspectos esenciales 
relacionados, de un lado, con el contenido de los sistemas y su tratamiento y, de otro 
con aspectos legales inherentes a la contratación y utilización de las bases de datos. 

En esta primera categoría se observan diferencias significativas. Dentro de los 
sistemas objeto de análisis, solo Iustel y Tirant online cuentan con un apartado específico 
en el que describen los productos contratados. Iustel presenta el consejo editorial y su 
política editorial y describe de modo genérico sus productos. Sin duda, en esta sección 
la información más completa es la proporcionada por Tirant online, desde la Ayuda de 

                                                           
1 http://aranzadidigital.es. 
2 http://www.iustel.com/. 
3 http://laleydigital.laley.es. 
4 http://www.tirantonline.com/. 

http://aranzadidigital.es/
http://www.iustel.com/
http://laleydigital.laley.es/
http://www.tirantonline.com/
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la aplicación, se incluye un capítulo específico de “Contenido de las bases de datos” 
donde se aclaran los periodos cronológicos cubiertos, la inclusión o no de análisis 
jurídico, interrelaciones, versiones consolidadas, etc. En el caso de la jurisprudencia, 
Tirant presenta una tabla con los órganos jurisdiccionales incluidos, detallando los 
periodos temporales y si se tratan la totalidad de los documentos emanados del 
tribunal correspondiente o son selecciones del conjunto de las resoluciones judiciales. 

En el caso de Aranzadi y La Ley, desde los productos contratados no se accede 
a la descripción de los contenidos. En ambos sistemas la web de las empresas 
proporciona información sobre los diversos productos disponibles y las modalidades 
de contratación. Además, en el caso de La Ley se incluye en la web un apartado muy 
genérico en el que se describen los contenidos jurídicos que incluyen sus productos. 

En lo que se refiere a las especificaciones legales que figuran en las bases de 
datos analizadas, como se observa en la Tabla 1, existe una práctica coincidencia en 
los puntos recogidos, sin embargo, el detalle con el que son tratados muestra una 
importante heterogeneidad. 

 
Tabla 1. Especificaciones legales 

 

Especificaciones legales Aranzadi digital Iustel Le Ley digital Tirant online 

Titularidad de los servicios √ √ √ √ 

Condiciones de utilización √ √ √ √ 

Acceso correcto √ √ √ √ 

Seguridad √ √ √ √ 

Responsabilidad √ √ √ √ 

Propiedad intelectual e industrial √ √ √ √ 

Legislación aplicable √ √ √ √ 

Compromiso de garantía √ √ √ √ 

Política de privacidad √ √ √ √ 

Protección de datos √ √ √ √ 

Procedimiento de quejas √   √ 

Uso de cookies √  √  

Los avisos legales que aparecen invocan fundamentalmente la Ley Orgánica 
15/1999, de Protección de datos de carácter personal y la Ley 34/2002, de 11 de julio, 
de servicios de la sociedad de la información y de comercio electrónico, esta última 
supone la incorporación al ordenamiento jurídico español de la Directiva 
2000/31/CE, del Parlamento Europeo y del Consejo. La Ley se aplica, con carácter 
general, a los prestadores de servicios establecidos en España, englobando, además 
de la contratación de bienes y servicios por vía electrónica, el suministro de 
información por este medio. Establece las obligaciones y responsabilidades de los 
prestadores de servicios y trata de proteger los intereses de los destinatarios de 
servicios. 

Cabe destacar el capítulo de “Política de privacidad” de Thomson Reuters 
Aranzadi en el que se detalla la transferencia de datos de carácter personal de Aranzadi 
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a su central de proceso de datos en Estados Unidos, de conformidad con la normativa 
marco sobre seguridad de datos EEUU-UE (U.S.-EU Safe Harbor Framework) y 
EEUU-Suiza (U.S.-Swiss Safe Harbor Framework). 

Asimismo, destaca lo prolijo del apartado de “Limitaciones de uso” en Tirant 
online en contraste con el tratamiento sucinto de estos aspectos en el resto de los 
sistemas. Resulta destacable igualmente el capítulo de “Garantía para los clientes de 
bases de datos de la Editorial Tirant” en el que además de garantizar el correcto 
funcionamiento de los servicios contratados se incluyen cláusulas sobre la mejora 
constante de los contenidos o el compromiso de estabilidad, transparencia, seguridad 
y repercusión de mejoras colectivas en los precios. 

En el caso de La Ley digital, el aviso legal, política de privacidad y protección de 
datos y tratamiento de cookies aparecen en la web de la empresa, no se muestran en 
la base de datos propiamente dicha. Con respecto a las resoluciones judiciales, aclara 
la advertencia legal de La Ley digital un punto que no localizamos en el resto y que, sin 
embargo, afecta al conjunto de las bases de datos de jurisprudencia, las resoluciones 
judiciales que puedan ser publicadas en estos sistemas son suministradas por el Centro 
de Documentación Judicial del Consejo General del Poder Judicial (Cendoj), único 
organismo legalmente facultado para la recopilación de dichas resoluciones. El 
tratamiento de los datos de carácter personal contenidos en dichas resoluciones es 
realizado directamente por el citado organismo, desde julio de 2003, en cumplimiento 
de la normativa vigente sobre el particular, siendo por tanto de su exclusiva 
responsabilidad cualquier error o incidencia en esta materia. 

Dentro de este punto de especificaciones legales, los ítems de “Procedimiento 
de quejas” y “Uso de cookies” solamente están recogidos en Aranzadi digital y Tirant 
online y Aranzadi digital y La Ley digital, respectivamente. 

En cuanto al apartado de formación, ocupa una posición prioritaria en la interfaz 
de acceso de La Ley digital 360, con una pestaña directa a la formación online. Por su 
parte, Aranzadi digital, dentro de la web de la empresa cuenta con un amplio despliegue 
para la formación en línea de sus productos, cursos y videotutoriales. Tirant online, por 
su parte, también presenta un servicio de formación. 

En lo que se refiere al sentido de comunidad vertebrada a través de los sistemas 
de información jurídica, Tirant online dispone de foros ideados para discutir y 
compartir información y lo que denomina “Canal Tirant”. Aranzadi fortalece esta idea 
a través de su comunidad de usuarios, concebida como red social profesional. 

Por último, los cuatro productos cuentan con un acceso específico y destacado 
de atención al cliente que se resuelve mediante teléfono, fax o correo electrónico. 

3.2. Tratamiento de la información 

En este segundo parámetro valorativo se analizan la estructura de la 
documentación tratada, el tratamiento semántico de los documentos y la profundidad 
del estudio jurídico. Para abordar este punto se ha procedido a buscar en los cuatro 
sistemas un mismo documento legislativo, Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, del 
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Poder Judicial y una resolución judicial, Sentencia 152/2009 de 26 de febrero de 2009, 
Recurso 465/2004, del Tribunal Supremo, Sala Primera, de lo Civil.  

Análisis de contenido 

La estructura de los documentos jurídicos se ha explotado en el diseño de las 
bases de datos con el objetivo de optimizar su efectividad mediante la integración de 
campos de búsqueda que se amoldan a las peculiaridades de este tipo de 
documentación. 

Existe, en este sentido, una coincidencia prácticamente general en la estructura 
de los puntos de acceso establecidos, tal y como se observa en las tablas 2 y 3. 
 

Tabla 2. Elementos descriptivos en la documentación legislativa 
 

Elementos descriptivos en la documentación legislativa 

Título 

Tipo de disposición/Rango 

Número de disposición 

Fecha de disposición 

Órgano legislativo 

Ámbito jurisdiccional 

Boletín o Diario oficial 

Número de Boletín 

Fecha de Boletín 

Marginal/Referencia 

El uso de marginales o identificadores del documento aparece en todos los 
sistemas, en Iustel Legislación además del Título cuentan con abreviaturas del Título. 
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Tabla 3. Elementos descriptivos en la documentación jurisprudencial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

En las bases de datos jurisprudenciales destacamos la elaboración de un 
resumen de la resolución en los casos de Aranzadi digital, La Ley digital y Tirant online, 
este último sistema incluye también lo que denomina “Resumen esquemático” donde 
figura el tipo de recurso, acción u objeto del procedimiento, cuestiones previas y 
procesales, prueba, responsabilidad y sentido del fallo. 

Indización y tratamiento semántico 

Observamos en este apartado el empleo de índices asociados a campos de 
búsqueda, en el caso de las bases de datos legislativas son los siguientes: 

- Aranzadi digital: Rango, Órgano y Boletín. 

- Iustel: Tipo de disposición y Órgano. 

- La Ley digital 360: Rango, Boletín, Ámbito y Organismo. 

- Tirant online: Rango y Boletín. Además cuenta con índices de legislación 
agrupados en categorías: legislación básica, sectorial, índice de 
legislación por especialidades jurídicas, convenios colectivos y 
legislación internacional, esta última conduce a enlaces externos 
partiendo de un mapa mundi.  

En cuanto a los campos con índices asociados en las bases de datos de 
jurisprudencia son:  

- Aranzadi digital: Tribunal, Tipo de resolución, Jurisdicción y Ponente. 

- Iustel: Tipo de resolución, Órgano, Ponente y Jurisdicción. 

- La Ley digital 360: Tribunal, Tipo de resolución, Jurisdicción, Ponente, 
A favor y En contra. 

Elementos descriptivos en la documentación jurisprudencial 

Tribunal 

Fecha 

Tipo de resolución 

Número de resolución 

Número de recurso 

Jurisdicción 

Ponente 

Marginal/Referencia 
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- Tirant online: Jurisdicción, Origen (tribunal), Tipo de resolución, Sentido 
del fallo y Sección. 

En lo que se refiere al tratamiento semántico, en las bases de datos legislativas, 
observamos la situación siguiente: 

- Aranzadi digital integra un tesauro de legislación en el que se incluyen 
términos de indización temáticos, geográficos e institucionales. Se trata 
de una estructura jerárquica de conceptos jurídicos. 

- Iustel utiliza clasificaciones navegables jerárquicas hasta llegar al nivel 
inferior de clasificación en el que se presentan los títulos de las 
disposiciones normativas propiamente dichas. 

- La Ley digital 360 incorpora un tesauro con términos temáticos, 
geográficos e institucionales dotados, en algunos casos, de estructuras 
jerárquicas. 

- Tirant online cuenta con un listado de voces para realizar búsquedas por 
materias para el conjunto de sus bases de datos. El usuario realiza en 
primera instancia la búsqueda conceptual y el sistema le responde con 
resultados para filtrar desde Legislación o Jurisprudencia.  

En las bases de datos jurisprudenciales el tratamiento semántico se encuadra en 
los puntos siguientes: 

- Aranzadi digital despliega un tesauro de jurisprudencia al que se accede 
seleccionando previamente la jurisdicción concreta: constitucional, 
civil, penal, contencioso-administrativo, social, militar, conflictos de 
jurisdicción y de competencia y Sala especial del art. 61 de la Ley 
Orgánica del Poder Judicial (LOPJ). El vocabulario controlado se 
presenta como una estructura jerárquica de conceptos jurídicos y de sus 
términos asociados. 

- Iustel utiliza un índice jerárquico de voces agrupado por jurisdicciones: 
constitucional, civil, penal, contencioso-administrativo, social, militar y 
Dirección General de los Registros y el Notariado (DGRN). 

- La Ley digital 360 incorpora un tesauro con términos temáticos, 
geográficos e institucionales dotados, en ciertas entradas, de estructuras 
jerárquicas. 

- Tirant online cuenta, como se ha señalado, con un listado de términos 
admitidos común para recuperar temáticamente tanto en la base de 
datos de legislación como en la de jurisprudencia. El vocabulario tiene 
referencias de véase. En el caso de jurisprudencia distingue entre voces 
sustantivas y voces procesales. Además, desde los resultados presenta 
la posibilidad de ir a la “Clasificación”, esto es, la presentación 
jerárquica de los conceptos utilizados. 
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En conjunto, se observa un mayor desarrollo de los vocabularios controlados 
en las bases de datos de jurisprudencia, aspecto que como ya hemos señalado en otros 
trabajos guarda relación con la propia naturaleza de los documentos tratados (Alvite 
Díez, 2012). Los sistemas se decantan por tesauros asistemáticos que tratan de reflejar 
el modelo mental de los usuarios a los que van mayoritariamente dirigidos, 
observándose diferencias significativas en la profundidad jerárquica y en la 
explotación de las relaciones asociativas. 

Estudio jurídico 

Analizamos en este bloque el tratamiento jurídico llevado a cabo por las bases 
de datos objeto de estudio. La complejidad de la información legal exige la 
actualización permanente de corpus exhaustivos a texto completo y sistemas que 
garanticen la seguridad jurídica para lo que se requiere un análisis riguroso de la 
información que determine todas las relaciones implícitas y explícitas entre los 
documentos normativos. Las tablas 4 y 5 recogen los puntos analizados por los 
sistemas. 

 
Tabla 4. Tratamiento jurídico en las bases de datos legislativas 

 
Tratamiento jurídico –

Legislación 
Aranzadi digital Iustel 

Le Ley 
digital 

Tirant online 

Vigencia √ √ √ √ 

Versiones (redacciones 
intermedias) 

√  √ √ 

Historia de la norma: Resoluciones 
que han afectado a esta norma 

√  √ √ 

Historia de la norma: Normativa 
que ha afectado a esta norma 

√  √ √ 

Historia de la norma: Normativa 
que desarrolla o complementa esta 
norma 

√  √ √ 

Historia de la norma: Normativa 
afectada por esta norma 

√  √ √ 

Historia de la norma: Normativa 
desarrollada o complementada por 
esta norma 

√  √ √ 

Historia de la norma: 
Rectificaciones 

√    

Jurisprudencia relacionada  con la 
norma por artículos 

√ √ √ √ 

Notas de vigencia por artículos √ √ √ √ 

Notas de concordancia 
por artículos (Notas de autor, notas 
de desarrollos) 

√    

Notas de redacción 
por artículos 

√ √   

Comentarios por artículos   √  

Preguntas y respuestas por artículos   √  

Relaciones con las consultas de 
otros usuarios 

  √ √ 

Voces por preceptos y divisiones 
legislativas 

√  √  

Bibliografía √ √ √ √ 

Guías jurídicas   √  

Proyectos de Ley √    

Formularios   √ √ 

Cuestiones prácticas   √  

 



 
 

242 

 

En Aranzadi Legislación la bibliografía interrelacionada cubre artículos de 
revista del grupo editorial desde 1985 a la actualidad. Se observa una gran 
exhaustividad en la asignación de voces por preceptos.  

En La Ley digital destacamos las “Guías jurídicas”, obra de referencia con más 
de 4000 conceptos en la que se incluyen estudios sobre conceptos relacionados con 
el documento completo y sobre conceptos relacionados con preceptos y divisiones 
legislativas, enlace con formularios, inclusión de cuestiones prácticas y preguntas-
respuestas. Destacamos también la herramienta que permite comparar cualquier 
redacción anterior de una norma con la vigente, resaltando tanto el texto nuevo que 
se ha introducido como aquél que ha sido eliminado. 

En Tirant cabe subrayar el uso de textos sombreados en distintos colores para 
indicar: “Párrafo con diferencias”, “Párrafo insertado”, “Párrafo eliminado” y “Texto 
con diferencias”. Emplea las expresiones “documentos citados”, “documentos que 
me citan” y "documentos similares, de carácter menos jurídico y más bibliográfico del 
que habitualmente emplean estos sistemas. Destacamos también las “Referencias” 
desde “Biblioteca virtual” donde se vinculan otros manuales jurídicos. Enlaza 
igualmente con la clasificación de conceptos jurídicos, una clasificación de estructura 
jerárquica en la que aparecen referencias del concepto no admitido al admitido. 

 
Tabla 5. Tratamiento jurídico en las bases de datos jurisprudenciales 

 

Tratamiento jurídico -
Jurisprudencia 

Aranzadi digital Iustel 
Le Ley 
digital 

Tirant online 

Historia del Caso / Iter procesal √  √ √ 

Sentencias en sentido equivalente y 
en sentido contrario 

√  √  

Sentencias relacionadas √ √ √ √ 

Normativa aplicada √  √ √ 

Bibliografía  √   √ 

Voces asociadas a los fundamentos 
de derecho 

√   

√ 

√ 

Establece doctrina   √  

Relaciones con las consultas de 
otros usuarios 

   √ 

Se observa un tratamiento jurídico parejo en tres de los productos analizados. 
Por su parte, Iustel parece dar prioridad en el tratamiento a la base de datos de 
legislación y al apartado bibliográfico y doctrinal relacionado con la misma. 

Con todo, se necesitaría analizar un volumen significativo de disposiciones de 
distinto rango y cronología diversa para extraer conclusiones sobre el rigor y la 
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sistematicidad del análisis jurídico, especialmente en lo que se refiere a las relaciones 
implícitas. 

Se observa que solo Tirant online emplea el comportamiento de otros usuarios 
para establecer relaciones jurisprudenciales. Como veremos en el análisis de las 
interfaces, La Ley digital utiliza el comportamiento de los usuarios para mejorar la 
relevancia en la recuperación. 

3.3. Interfaz 

Dedicamos este parámetro al análisis de las características de las interfaces de 
los cuatro sistemas jurídicos estudiados para conocer los modelos ideados por los 
mismos para interactuar con los usuarios. 

Búsqueda simple 

Los cuatro productos aquí analizados coinciden en proponer de entrada un 
buscador universal o genérico para el conjunto de los productos contratados. 

Este buscador se dispone en forma de caja de búsqueda única, no obstante, 
ninguno de los sistemas parece confiar en una caja del todo simple. Así, se ofrece al 
lado de la caja el enlace a búsqueda asistida en Aranzadi, para que el usuario exprese 
su búsqueda mediante operadores. En la misma línea, Tirant online presenta el conjunto 
de operadores disponibles en la zona inferior de esa caja única. Por su parte, la caja 
de búsqueda genérica de Iustel permite introducir también operadores, en este caso, 
booleanos. 

Por último, la novedad en La Ley digital es que permite al usuario decidir el 
empleo de operadores y utilizar la herramienta de sinónimos, a la que nos referiremos 
con más detalle en el ítem de sugerencia de términos. 

Búsqueda avanzada 

Nos fijamos en este punto específicamente en las interfaces de Legislación y 
Jurisprudencia. Todos los sistemas optan por presentar interfaces avanzadas para la 
interacción del usuario con los productos jurídicos específicos. 

Destacamos en primer lugar los elementos comunes, todos los sistemas 
permiten combinar criterios de búsqueda atendiendo a la estructura de la 
documentación legislativa y jurisprudencial. Para este fin, las interfaces despliegan una 
serie de campos de búsqueda que resultan semejantes en el conjunto de los productos 
analizados. Todos los sistemas disponen de un campo de búsqueda habilitado para 
localizar términos en el texto completo de las disposiciones normativas o de las 
resoluciones judiciales y hacen posible delimitar la búsqueda desde el inicio por 
disposiciones vigentes, en el caso de la legislación. 

Cabe subrayar el empleo de campos con índices asociados materializados en 
menús contextuales independientes o en un conjunto de ítems accesibles mediante 
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desplegables. Salvo la base de datos legislativa de Iustel, el resto cuenta con un campo 
“Voces” de lenguaje controlado. 

En las bases de datos de jurisprudencia destacamos la posibilidad de hacer 
búsquedas por artículos de una norma concreta en todos los sistemas. En La Ley digital 
se encuentra habilitada la opción de localizar sentencias “a favor” o “en contra”. Por 
su parte, en Tirant online es posible delimitar en la búsqueda por el carácter estimatorio, 
desestimatorio, absolutorio, etc. Es posible igualmente en este sistema delimitar las 
resoluciones por su nivel de relevancia (excelencia), en Aranzadi digital la gradación de 
relevancia contempla cinco niveles y en el caso de La Ley digital el usuario puede 
dirigirse a un apartado específico de “Doctrina esencial del Tribunal Supremo”. 

En la Tabla 6 se muestran los operadores disponibles para diseñar ecuaciones 
de búsqueda complejas en los diferentes sistemas. 

 
Tabla 6. Operadores de búsqueda 

 

Operadores de búsqueda Aranzadi digital Iustel 
Le Ley 
digital 

Tirant online 

Operadores booleanos √ √ √ √ 

Frase exacta √ √ √ √ 

Operadores de proximidad √ √   

Operadores de truncamiento   

√ 

 √ 

Operadores relacionales √ √ √ √ 

Aranzadi digital cuenta con un operador de proximidad (P) para indicar al sistema 
que los términos buscados deben encontrarse en el mismo párrafo, Iustel permite el 
operador “cerca de” y es el único sistema que mantiene el operador de truncamiento, 
el resto emplean técnicas de lematización por defecto. 

Sugerencia de términos 

Las bases de datos de Aranzadi digital, La Ley digital y Tirant online disponen de 
sistemas de sugerencia de términos para ayudar al usuario en la elección del término 
o términos de búsqueda.  

En el caso de La Ley digital, el sistema distingue “Sugerencia de documentos”, la 
base de datos anticipa los resultados ofreciendo el precepto legal que previsiblemente 
responde a la consulta y “Sugerencia de consultas”, en este caso, se muestran 
búsquedas efectuadas por otros usuarios como ayuda para la formulación de la 
consulta. La herramienta de “Sinónimos” o expansión semántica, a la que nos hemos 
referido anteriormente, sirve al usuario para conocer los términos que incorpora el 
sistema asociados a una búsqueda dada. 
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Fig. 1. – Herramienta de sinónimos implementada por La Ley digital 360 

 

 

Destacamos igualmente el sistema de Recomendaciones de Tirant que sugiere al 
usuario resultados seleccionados por el sistema para una búsqueda dada. 

La Ley digital y Tirant corrigen erratas y sugieren automáticamente la palabra 
correcta al detectar palabras mal escritas en la búsqueda. 

Tirant, además, hace sugerencias relacionadas con la actividad reciente del 
usuario. 

Presentación de resultados 

Iustel es el único sistema que no utiliza algoritmos de relevancia, el resto de las 
bases de datos ofrece los resultados, por defecto, ordenados por relevancia. El usuario 
puede reordenar a posteriori, generalmente por rango, órgano emisor o 
cronológicamente. Los sistemas articulan distintos iconos distintivos para indicar la 
relevancia de los resultados.  

Con la excepción de Iustel, los sistemas prevén la posibilidad de buscar dentro 
de los resultados. En el caso de la base de datos legislativa de este portal, los resultados 
se muestran asociados a un sumario y a lo que el sistema denomina “esquema”,  el 
índice de la disposición por capítulos o por artículos. 

Salvo en Iustel, los documentos legislativos y jurisprudenciales se presentan con 
hipervínculos en el texto y con índices de navegación. Además, es posible desde la 
pantalla de resultados buscar dentro del texto. 

En las bases de datos legislativas la presentación de los resultados atiende a la 
complejidad señalada en el apartado de tratamiento jurídico de los sistemas: redacción 
vigente, redacciones anteriores, documentación relacionada, los sistemas emplean 
iconos identificativos para indicar si la norma está o no en vigor. 
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En lo que respecta a los productos jurisprudenciales, Aranzadi dispone de 
posibilidades para navegar específicamente por la estructura de la resolución judicial: 
Sumario, Antecedentes de hecho, Fundamentos de Derecho y Fallo. En La Ley digital, 
por su parte, el texto de la sentencia que se considera especialmente relevante aparece 
sombreado. 

Las interfaces para facilitar la lectura combinan elementos navegables dentro del 
texto con iconos para el acceso a las complejas interrelaciones mencionadas, 
asegurando que el usuario va a regresar al documento de partida o a la lista de 
resultados de la búsqueda. Así, Aranzadi digital desde los resultados presenta la opción 
de “Recuperar búsqueda”. En Iustel las opciones previstas son: “Volver al buscador” 
y “Mostrar resultados”. 

La Ley digital presenta una pestaña en la que ofrece “Mejores resultados”, esto 
es, los documentos más relevantes seleccionados por el sistema para una consulta 
dada. Asimismo, este producto presenta un “Extracto dinámico” para que el usuario 
cuente con una vista previa del contenido del documento, legislativo o jurisprudencial, 
donde el sistema muestra los párrafos más destacados relacionados con la búsqueda, 
sin necesidad de acceder al texto completo del documento. 

En Tirant Jurisprudencia, desde la página de resultados es posible el acceso al 
resumen de la resolución, a las voces, a la clasificación y al mapa conceptual. Las 
resoluciones se acompañan de un resumen esquemático ideado para la navegación 
por los aspectos fundamentales de la sentencia. Tiene además una opción de “lectura 
simplificada” con los aspectos nucleares de la resolución. 

Refinamiento tras una búsqueda dada 

Iustel no incorpora esta posibilidad y Aranzadi explota únicamente los campos 
de área jurídica y ámbito jurisdiccional en la base de datos legislativa, y área y tribunal 
en la base de datos de jurisprudencia. 

Tirant y La Ley digital disponen de facetas en el marco lateral para que el usuario 
continúe delimitando la búsqueda, filtrando los resultados por aquellos campos 
previstos por el sistema. Valoramos positivamente la solución de La Ley digital al 
mostrar desplegadas las facetas más comunes y contraídas aquellas facetas de carácter 
más selectivo, lo que ayuda a no abrumar con opciones excesivas al usuario. 

En Tirant online jurisprudencia destacamos los filtros multiselección por aspectos 
jurídicos como: motivos del recurso, cuestiones procesales, aspectos probatorios, etc. 
Este sistema aporta, además, análisis estadísticos interactivos de cada búsqueda a 
través de una gráfica sobre la que el usuario puede interactuar. 

Tratamiento de los resultados 

Los sistemas posibilitan la impresión, descarga en local y remisión por correo 
electrónico de listas de resultados y de documentos. Los formatos habituales son word 
y pdf. Aranzadi y La Ley digital también incluyen html y este último sistema también 
activa la posibilidad de formato excel para listados de resultados. 
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Las posibilidades de guardar, imprimir, enviar por correo electrónico de 
Aranzadi son las más variadas, con diferentes opciones de impresión en listas de 
resultados y documentos. Así, para la lista de resultados presenta la posibilidad de 
imprimir toda la lista de resultados sin el texto de los documentos, o una selección de 
éstos con o sin texto. Para los documentos plantea la posibilidad de imprimir el texto 
completo, una selección de unidades y/o el análisis del documento, igualmente, 
opciones de añadir sumario o añadir notas de vigencia en los documentos de 
legislación. También permite guardar alertas y guardar en dosieres. 

Tirant online, por su parte, incorpora una opción específica directamente 
relacionada con el software de gestión: “Adjuntar al expediente”. 

Sistemas de ayuda 

Aranzadi digital cuenta con una ayuda situada en la parte superior del menú 
principal del sistema que se despliega a modo de índice navegable, semejante a las 
tradicionales ayudas de las aplicaciones de Microsoft. Incluye una guía de abreviaturas 
e iconos. 

Iustel cuenta con una ayuda general y ayudas contextuales acerca del uso de cada 
campo, listado o funcionalidad. 

La Ley dispone de una “Guía rápida” que incluye una guía de iconos y utilidades. 
Además cuenta con cursos de formación gratuitos y un vídeo en el que se explica 
cómo se efectúa la compleja labor de análisis jurídico de los documentos contenidos 
en la base de datos. 

Tirant dispone de ayuda general, ayudas contextuales, sección de preguntas 
frecuentes y un videotutorial. 

En Aranzadi y La Ley los sistemas de ayuda tradicionales se complementan en 
la actualidad con un programa dinámico de cursos de formación, en muchos casos de 
pago, al que ya hemos hecho referencia. 

3.4. Funcionalidades de valor añadido 

Se observan en este apartado valorativo un conjunto de características de las 
bases de datos jurídicas que consideramos que mejoran cualitativamente los sistemas. 

Idiomas 

En Aranzadi y La Ley el usuario puede seleccionar el idioma de acceso a la 
interfaz. Los idiomas posibles son: español, catalán, euskera, gallego y valenciano. En 
Aranzadi, además, es posible acceder a la interfaz en inglés. 
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Personalización 

Aranzadi digital, Iustel y Tirant disponen de histórico de sesión, es posible buscar 
en estos sistemas todas las consultas realizadas en la sesión de trabajo. 

Por su parte, La Ley y Tirant online disponen de utilidades para adaptar las bases 
de datos a las necesidades del usuario concreto, para ello es preciso crear una cuenta 
de usuario que dará acceso a funcionalidades añadidas. 

La Ley cuenta con utilidades para guardar en el espacio personal alertas, 
documentos, buzón (especie de bloc de notas para almacenar fragmentos de 
documentos), datos (permite personalizar determinados aspectos de la interfaz como 
tipo de letra, ordenación de pestañas, número de resultados por página, etc.) o 
histórico de búsquedas (búsquedas y documentos visitados en la última semana 
ordenados por día y hora). 

Tirant permite que el usuario cuente con un área privada dentro de la base de 
datos con el fin de guardar búsquedas o documentos y acceder a otros servicios de 
consultoría, foros, alertas o el registro de la actividad del usuario. 

Mecanismos de comunicación 

Aranzadi cuenta con un sistema completo de gestión de alertas, además ofrece 
la posibilidad de guardar alertas para ser recibidas por correo electrónico y guardar en 
dosieres. Esta base de datos dispone de un sistema de acceso a novedades jurídicas 
relevantes, bien desde la búsqueda universal, “Actualidad temática”, clasificada por 
áreas del Derecho permite acceder a las últimas novedades y a un calendario en el que 
consultar las novedades del año; bien desde las interfaces de búsqueda de legislación 
o jurisprudencia, “Actualidad”, en la base de datos normativa las novedades se 
estructuran por ámbito y en la jurisprudencial por área jurídica y tribunal. Finalmente, 
en este sistema, desde la página de inicio se encuentra el apartado de “Últimas 
novedades del servicio” diariamente actualizado, donde se comunica la información 
sobre las mejoras recientes, mejoras del servicio y últimos documentos incorporados 
más relevantes. 

Iustel dispone de un apartado en el portal donde presenta novedades 
bibliográficas. La Ley, por su parte, prevé el envío de novedades jurídicas al correo 
del cliente. 

Tirant cuenta con un sistema de novedades por secciones jurídicas y, además, un 
canal de novedades RSS para que sus usuarios puedan descargar la actualidad jurídica 
y utilizarla libremente en su web. 

Información jurídica complementaria 

El acceso a las utilidades de este apartado depende del tipo de suscripción 
mantenida por el usuario. 
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Aranzadi cuenta con un diccionario jurídico accesible a través de una caja de 
búsqueda o a través de un índice elaborado con las necesarias remisiones de véase. 
Además, da acceso a códigos de legislación básica, permite acceder a las principales 
normas de uso más frecuente, clasificadas por ámbito de aplicación (estatal, 
Autonómico o Local), así como por materias. 

Iustel dispone de un corpus al que denomina “Base de conocimiento jurídico”, 
un conjunto de más de 2.000 exposiciones sistemáticas de figuras jurídicas. Este 
contenido está anotado y enlazado con los preceptos del Derecho positivo vigente, 
las sentencias más relevantes que marcan su interpretación y las referencias 
bibliográficas contenidas en la base de datos. Asimismo, Iustel, dependiendo de la 
suscripción, da acceso a revistas generales y a un importante catálogo de monografías 
jurídicas. 

La Ley digital proporciona enlaces a sus “Guías Jurídicas”, a las que ya hemos 
hecho referencia y al reputado Diario La Ley. 

Por su parte, Tirant online cuenta con acceso a “Biblioteca virtual”, a diversas 
revista jurídicas y a un diccionario en línea de términos latinos. 

Aplicaciones interrelacionadas 

En este apartado Aranzadi cuenta con “Gráficos de esquemas procedimentales”, 
“Supuestos prácticos”, “Mis dosieres” para ordenar carpetas y documentos dentro del 
espacio de la aplicación y calculadoras de tasas judiciales, indemnizaciones, 
honorarios, etc. 

La Ley digital y Tirant online disponen igualmente de diversas calculadoras para 
operaciones relacionadas con procedimientos jurídicos. 

Retroalimientación 

Aranzadi digital presenta en el menú superior de la aplicación un acceso a “Mi 
opinión” para que el usuario comunique sus sugerencias a la empresa.  

La Ley digital 360 cuenta, en este caso en la zona inferior derecha de la interfaz, 
con un servicio de comunicación online, “Deja un mensaje”. Se trata de un chat que 
cuando el servicio se encuentra fuera de línea permite al usuario enviar un mensaje 
para que la empresa contacte posteriormente con él.  

Iustel facilita a sus usuarios servicios contratados de consultoría y asesoría 
jurídica, así como de gestoría virtual. 

Tirant online presenta un icono para “contacto” y, además un servicio  gratuito 
para los suscriptores, “Se lo buscamos” a través del cual se pueden obtener 
documentos de jurisprudencia y legislación que no se hallen en la base de datos. 
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Sistemas multidispositivo 

Aranzadi digital dispone de app para IPad. Por su parte, La ley digital 360 y Tirant 
online están disponibles para iPad, iPhone y dispositivos Android. 

 

4. Conclusiones 

Consideramos que las categorías y aspectos evaluativos propuestos han servido 
para valorar las funcionalidades de usabilidad y capacidad de recuperación en una 
selección de sistemas jurídicos, aportando conocimiento sobre el desarrollo y 
tendencias observables en los mismos. 

En los resultados del parámetro de ‘Colección’ se reclama mayor transparencia 
en la descripción de los contenidos incluidos y de la cobertura temporal de los 
mismos, detallando aspectos trascendentales como el nivel del tratamiento jurídico 
realizado, las interrelaciones incluidas, la selección documental efectuada en los 
productos jurisprudenciales, etc. Igualmente se observa una gran heterogeneidad en 
el detalle empleado en las especificaciones legales. Cabe destacar en esta categoría el 
peso que ha adquirido el apartado de formación en los productos analizados con una 
oferta notable de programas de formación en línea de los productos jurídicos. 

En lo que refiere a la categoría de ‘Tratamiento de la información’, la evolución 
de los sistemas jurídicos apunta a una apuesta decidida por mejorar los vocabularios 
controlados empleados para la recuperación conceptual. Aranzadi digital y La Ley digital 
en esta década han incorporado un tesauro asociado a las correspondientes bases de 
datos legislativas frente al limitado listado de términos autorizados con que contaban 
previamente, La Ley asimismo ha mejorado de modo sustancial la calidad del tesauro 
empleado para la base de datos de jurisprudencia. 

En cuanto a la valoración de las interfaces, cabe destacar en tres de los sistemas 
una evolución notable en funcionalidades relacionadas con la aplicación de algoritmos 
de relevancia, sugerencias de términos y presentación facetada de resultados, entre 
otras. Los sistemas han incorporado en la última década algoritmos de relevancia y 
una caja de búsqueda única para el acceso al conjunto de la información contenida en 
los mismos, sin embargo, mantienen interfaces de búsqueda avanzada para efectuar 
búsquedas complejas en los corpus de legislación y jurisprudencia. 

Resultan destacables los desarrollos en la presentación de resultados, tanto en la 
inclusión de facetas para refinar a posteriori por parte del usuario, como en la 
visualización del complejo entramado de interrelaciones, historia de la norma e iter 
procesal de la resolución. Destacamos en este punto el esfuerzo por mostrar el análisis 
jurídico mediante facetas y pestañas asociadas que garantizan la legibilidad, evitando 
la desorientación y afianzando la necesaria seguridad jurídica. Asimismo, es 
significativa la mejora en la navegación o en el tratamiento de los hipervínculos en el 
texto completo de los documentos así como en la incorporación de iconos que dan 
acceso al análisis jurídico por preceptos legales o artículos concretos. Soluciones 
novedosas como “Extractos dinámicos” con vistas previas de los apartados más 
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significativos del documento en La Ley digital o “Lectura simplificada” en Aranzadi, 
son, sin duda, plausibles. 

Consideramos igualmente notable, aunque desigual en los sistemas aquí 
analizados, la incorporación de herramientas de corrección de erratas, expansión 
semántica, propuesta de “Mejores resultados” - implementando algoritmos de 
relevancia que hacen uso de criterios semánticos y jurídicos- , sugerencias de voces y 
sugerencias de consultas, atendiendo al comportamiento de otros usuarios o de la 
actividad reciente del propio usuario. 

Por lo que respecta a la categoría de ‘Funcionalidades de valor añadido’, los 
puntos analizados subrayan la evolución de los sistemas de recuperación de 
información jurídica hacia plataformas integrales de gestión del conocimiento 
jurídico. Las interrelaciones de los productos de legislación y jurisprudencia se han 
ampliado más allá de la bibliografía jurídica, alcanzando a formularios, diccionarios 
jurídicos, supuestos prácticos, aplicaciones de cálculo, etc. Se advierten disparidades 
considerables entre los sistemas, tanto en la apuesta por herramientas más interactivas 
para la comunicación y la retroalimentación, como por la disposición multiplataforma. 

Por último, se observan diferencias significativas en el comportamiento de los 
distintos productos y retos que afrontar, tanto en los aspectos de usabilidad 
vinculados a la visualización y presentación de resultados, como en la optimización 
de la recuperación semántica o el desarrollo de la construcción automática de 
búsquedas. 

 

5. Referências 

Alvite Díez, M. L. (2015). Bases de datos jurídicas y uso de XML. En M. M. Martínez 
González, ed. Derecho y Sistemas de Datos: El uso del XML jurídico (p. 29-62). 
Valencia: Tirant Lo Blanch. 

Alvite Díez, M. L. (2012). El Uso de vocabularios controlados en los sistemas de 
información jurídica. Evolución y tendencias actuales de representación. Scire: 
Representación y Organización del Conocimiento, 18(1), 29-39. Recuperado de 
http://www.ibersid.eu/ojs/index.php/scire/article/view/3973. 

Alvite Díez, M. L. (2009). Interfaces y funcionalidades de Bibliotecas digitales. Anales 
de Documentación, 12, 7-23. Recuperado de 
http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/70221. 

Alvite Díez, M. L. (2004a). Evaluación de sistemas de recuperación de información en el entorno 
jurídico español. León: Universidad de León. 

Alvite Díez, M. L. (2004b). Evolución de las bases de datos jurídicas en España. Anales 
de Documentación, 7, 7-27. Recuperado de 
http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/1751. 

http://www.ibersid.eu/ojs/index.php/scire/article/view/3973
http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/70221
http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/1751


 
 

252 

 

Alvite Díez, M. L. (2003). Tendencias en la investigación sobre recuperación de 
información jurídica. Revista Española de Documentación Científica, 26(2), 191-212. 
doi:10.3989/redc.2003.v26.i2.137. 

España. (2002). Ley 34/2002, de 11 de julio, de servicios de la sociedad de la información y de 
comercio electrónico. BOE núm. 166, de 12 de julio de 2002. Recuperado de 
https://www.boe.es/buscar/pdf/2002/BOE-A-2002-13758-consolidado.pdf. 

España. (1999). Ley orgánica 15/1999, de 13 de diciembre, de protección de datos de carácter 
personal. BOE núm. 298 de 14 de diciembre de 1999. Recuperado de 
https://www.boe.es/buscar/pdf/1999/BOE-A-1999-23750-consolidado.pdf. 

ISO/IEC 9126-1 (2001). Software engineering. Product quality. Part 1: Quality model. 
Geneva: ISO/IEC. 

Rodríguez Yunta, L. (2014). Usabilidad y recuperación en Europeana: comparación 
con otras bibliotecas digitales y portales. In Ramos Simón, L. F.; Arquero Avilés, 
R., coord. Europeana: la plataforma del patrimonio cultural europeo (p. 177-200). Gijón: 
Trea. 

Rodríguez Yunta, L.; Giménez Toledo, E. (2005). Lo que los usuarios piensan de las 
bases de datos bibliográficas y no se atreven a decir. ¿Es posible un diseño 
centrado en el usuario? En IX Jornadas españolas de Documentación. Fesabid 2005 (p. 
151-168). Madrid: Fesabid. 

Rodríguez Yunta, L.; Giménez Toledo, E. (2004). Más allá de la usabilidad: 
características mínimas exigibles para las interfaces de bases de datos web. BiD: 
textos universitaris de biblioteconomia i documentació, (13). Recuperado de 
http://bid.ub.edu/consulta_articulos.php?fichero=13rodri2.htm. 

Sancho Ferrer, A., Fernández Hernández, C.; Boulat, P. (2012). La búsqueda de 
información jurídica: de los tesauros a la inteligencia artificial. Scire: Representación 
y Organización del Conocimiento, 18(1), 73-83. 

Sulé Duesa, A., Estivill Rius, A.; Gascón García, J. (2011). Interfaces de consulta en 
las colecciones digitales patrimoniales españolas. Anales de Documentación, 14(2). 
Recuperado de http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/113931. 

Tramullas, J. (2010). Arquitectura de la información, 2005-2010: revisión y 
actualización bibliográfica. El Profesional de la Información, 19(4), 383-388. 
http://doi.org/10.3145/epi.2010.jul.07. 
  

https://www.boe.es/buscar/pdf/2002/BOE-A-2002-13758-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/1999/BOE-A-1999-23750-consolidado.pdf
http://bid.ub.edu/consulta_articulos.php?fichero=13rodri2.htm
http://revistas.um.es/analesdoc/article/view/113931
http://doi.org/10.3145/epi.2010.jul.07


 
 

253 

 

LIBERDADE DE IMPRENSA E DIREITO AO “BOM-NOME”, 
À “REPUTAÇÃO” E À “RESERVA DA VIDA PRIVADA”: 

colisão de direitos 
 

ISA FILIPE ANTÓNIO 
Instituto Politécnico do Porto, Portugal 

 Instituto Politécnico de Coimbra, Portugal 
isafsousa@gmail.com 

 
 

Resumo: A mediatização da justiça apresenta-se hoje como um fenómeno de massas. O acesso 

dos cidadãos ao mundo do Direito e do judiciário é proporcionado pela imprensa, à qual é 
reconhecida liberdade, comummente denominada de liberdade de imprensa. Esta é parte de uma 
mais ampla liberdade: a liberdade de expressão. Mas até que ponto pode esta liberdade ser exercida? 
Quais os limites dentro dos quais pode ser legitimamente exercida? 
Do outro lado, temos os direitos ao bom nome, à reputação e à reserva da vida privada, os quais para 
além de serem consagrados no Código Civil enquanto “direitos de personalidade”, são direitos 
constitucionais e direitos humanos, possuindo reconhecimento ao nível de tutela judicial, a um nível 
europeu e universal. 
Estamos perante dois grandes grupos de direitos com a mesma “hierarquia” jurídico-normativa, pois 
ambos são direitos constitucionais com a mesma força jurídica, pertencentes ao primeiro catálogo 
“direitos, liberdades e garantias”.  
O direito ao bom nome, à reputação e à reserva da vida privada encontram-se plasmados no artigo 
26º, nº 1 e a nosso ver são partes integrantes de um outro direito fundamental: o direito à integridade 
moral (artigo 25º, CRP). Por seu turno, a liberdade de imprensa encontra-se prevista nos artigos 37º 
e 38º, CRP. Então qual destes direitos deverá prevalecer sobre o outro e em que condições? 

Palavras-chave: Bom-nome. Reputação. Reserva da vida privada. Liberdade de imprensa. 

Limites. Jurisprudência. 
 

Abstract: The media coverage of justice is presented today as a mass phenomenon. Citizens' access 

to the world of law and justice is provided by the press, which is recognized freedom, commonly 
called freedom of the press. This is part of a larger freedom: freedom of expression. But how can this 
freedom be exercised? What are the limits within which can be legitimately exercised? 
On the other hand, we have the rights to the good name, reputation and private life, which in addition 
to being enshrined in the Civil Code as "personality rights" are constitutional and human rights, 
having recognition of the level of protection court, a European and universal law. 
We are facing two major groups of rights with the same "hierarchy" legal-normative, as both are 
constitutional rights with the same legal force, belonging to the first catalog "rights and freedoms". 
The right to good name, reputation and private life are enshrined in Article 26 n. 1 and in our view 
are integral parts of another fundamental right: the right to moral integrity (Article 25, CRP). In turn, 
freedom of the press is provided for in Articles 37 and 38, CRP. So which of these rights should 
prevail over the other and under what conditions? 

Keywords: Good name. Reputation. Private life. Freedom of press. Limits. Jurisprudence. 
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Nota prévia 

A mediatização da justiça apresenta-se hoje como um fenómeno de massas. O 
acesso dos cidadãos ao mundo do Direito e do judiciário é proporcionado pela 
imprensa, à qual é reconhecida liberdade, comummente denominada de liberdade de 
imprensa. 

Aliás, é curial considerar que a imprensa (comunicação social) e a justiça 
aparecem indissociáveis1 de um outro fenómeno: o da crise da justiça. Nesta senda, 
revela-se pertinente aludir à posição preconizada por Plácido Conde Fernandes: 

“Na sociedade contemporânea tornou-se um lugar comum proclamar por uma justiça 
próxima dos cidadãos, que os compreenda e por eles seja compreendida. (…) A 
convergência das instituições judiciárias para o dispositivo comunicacional mediático da 
pós-modernidade é, usualmente, preconizada num quadro de pressuposta crise da justiça. 
(…) A denominada crise da justiça está na ordem do dia e desceu à rua, enraizada nas 
conversas mais comuns e no viver mais trivial. A esta pretende-se associar um 
fenómeno, (…) de deslegitimação do campo judiciário do campo judiciário, (…) 
ineficácia, atraso ou mesmo perda de autoridade”2. 

A liberdade de imprensa é parte de uma mais ampla liberdade: a liberdade de 
expressão3. Mas até que ponto pode esta liberdade ser exercida? Quais os limites 
dentro dos quais pode ser legitimamente exercida? 

Do outro lado, temos os direitos ao bom nome, à reputação e à reserva da vida 
privada4, os quais para além de serem consagrados no Código Civil enquanto “direitos 
de personalidade”, são direitos constitucionais e direitos humanos, possuindo 
reconhecimento ao nível de tutela judicial, a um nível europeu e universal. 

Estamos perante dois grandes grupos de direitos com a mesma “hierarquia” 
jurídico-normativa, pois ambos são direitos constitucionais com a mesma força 
jurídica, pertencentes ao primeiro catálogo “direitos, liberdades e garantias”. 

O direito ao bom nome, à reputação e à reserva da vida privada encontram-se 
plasmados no artigo 26º, nº 1, da Constituição da República Portuguesa (CRP) e a nosso 
ver são partes integrantes de um outro direito fundamental: o direito à integridade 
moral (artigo 25º, CRP). Por seu turno, a liberdade de imprensa encontra-se prevista 
nos artigos 37º e 38º, CRP. Então qual destes direitos deverá prevalecer sobre o outro 
e em que condições? 

                                                           
1 Conselho Superior da Magistratura (2008). O Discurso Judiciário. A comunicação e a justiça. V Encontro Anual, 
Coimbra: Coimbra Editora, p. 35 e ss.; Instituto Jurídico da Comunicação (2002). Estudos de Direito da 
Comunicação. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 137-159, maxime p. 151 e ss. 
2 Cfr. Fernandes, P. (2008). Justiça e Media: Legitimação pela Comunicação. Revista do CEJ, X, 2.º semestre, 
311-346, maxime, p. 311-312. 
3 A liberdade de expressão encontra-se consagrada no artigo 10º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, no 
artigo 11º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e na Declaração Universal dos Direitos do Homem e no 
artigo 19º da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
4 O direito ao respeito pela vida privada e familiar encontra-se consagrado no artigo 8º da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem, nos artigos 7º e 8º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o artigo 12º da 
Declaração Universal dos Direitos do Homem contempla o direito à honra e à reputação. 
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1. A liberdade de imprensa como corolário da liberdade expressão. 
Amplitude 

A liberdade de imprensa como corolário necessário da liberdade de expressão 
surge como instrumento da democracia do Estado de Direito e verificamos que, em 
termos constitucionais, ambas as liberdades estão umbilicalmente ligadas entre si, 
sendo uma condição indispensável à existência da outra. Citando, a este propósito, 
Jónatas Machado, “a liberdade de imprensa não deve ser vista como um caso especial 
relativamente à liberdade de expressão, mas como um subcaso da mesma, 
intimamente associada à dimensão subjectiva individual dos direitos fundamentais”5. 

O artigo 38º, CRP assegura a liberdade de imprensa e concretiza que a liberdade 
de imprensa implica, entre outras coisas, a “liberdade de expressão e criação dos 
jornalistas e colaboradores”. 

Este preceito é reforçado pela liberdade constante no artigo 37º, nº 16 pela qual 
é assegurada a todos os cidadãos a faculdade de exprimir e divulgar de modo livre o 
seu pensamento pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio. Por outro 
lado, todos têm o direito de informar e de ser informado, sem qualquer tipo de 
discriminação ou forma de censura ou limitação (nº 2). 

A liberdade de imprensa abrange “qualquer pessoa”, jurídica ou natural, ou seja, 
jornalistas, editores e proprietários de meios de comunicação. São abrangidas pela 
protecção da lei, imagens, formas de expressão escrita e oral, independentemente do 
meio de difusão utilizado (jornais, rádio, televisão ou internet)7. Estão incluídas no 
espectro da liberdade de imprensa afirmações polémicas, sarcásticas ou valorativas8. 

Por esta ordem de razões, a liberdade de imprensa surge como expressão da 
própria democracia por permitir o escrutínio dos abusos de poder, pelas acções ou 
omissões do Estado violadoras dos direitos dos cidadãos. 

A liberdade de imprensa é parte estruturante do edifício “Estado de Direito 
democrático” (artigo 1º CRP) e sem ela, os direitos fundamentais do cidadão saem 
mais enfraquecidos. Acresce que apesar de todo o acto normativo carecer de 
publicação (artigo 119º, nº 2, CRP) para produzir os seus efeitos jurídicos e, desse 
modo, vincularem o cidadão, as entidades públicas e privadas ao cumprimento da 
“lei”, não podendo ser alegado o “desconhecimento da lei para se furtarem à mesma”, 

                                                           
5 Neste sentido, Machado, J. (2002), Liberdade de Expressão. Dimensões Constitucionais da esfera pública no 
sistema social. Studia Iuridica, 65, Boletim da Faculdade de Direito. Coimbra: Coimbra Editora, p. 518. 
6 Vide, de modo mais desenvolvido, p. 569 a 606. 
7 Neste sentido, vide Machado, J. (2002), “(…) a invocação do direito à liberdade de imprensa procede (…) 
assegurar os pressupostos de organização e funcionamento autónomo das instituições ligadas à imprensa, 
valendo a liberdade de expressão quando esteja em causa a averiguação da admissibilidade, ou não, da expressão 
de um determinado conteúdo, independentemente do meio de comunicação utilizado”, in Liberdade de 
Expressão. Dimensões Constitucionais da esfera pública no sistema social. Studia Iuridica, 65, Boletim da Faculdade 
de Direito. Coimbra: Coimbra Editora. p. 518. Cfr. ainda Pereira Coutinho, F. (2013). O Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem e a Liberdade de Imprensa: os casos portugueses, p. 3, in 
http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf (consultado a 27 de fevereiro de 2016). 
8 Assim, Pereira Coutinho, F. (2013). O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e a Liberdade de Imprensa: 
os casos portugueses, p. 3, in http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf (consultado a 27 
de fevereiro de 2016). 

http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf
http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf
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verificamos que muitas vezes, o cidadão comum, leigo, apenas toma efectivo 
conhecimento da lei e das suas consequências jurídicas através dos meios de 
comunicação, mormente pelos jornais audiovisuais ou pela imprensa escrita. De outro 
passo, ganham acentuada relevância os “novos” programas de entretenimento, os 
quais ao mesmo tempo que difundem passatempos, notícias “cor de rosa” sobre 
figuras públicas, transmitem relatos de crimes, sobre os quais comentam e tecem 
considerações de cariz político-criminal e jurídico. 

Neste aspecto a comunicação social – a imprensa – desempenha o indiscutível 
papel de intermediário entre o cidadão e o Direito. Esta é uma função muito meritória, 
mas não desprovida de condicionantes ou críticas. 

 

2. A problemática em torno da “colisão de direitos” 

A questão mais sensível prende-se com os “julgamentos em praça pública”, não 
só de cidadãos anónimos (até a esse momento), mas também de figuras públicas, 
como políticos e actores judiciários. 

Da nossa perspectiva, aqui reside um verdadeiro problema e devem ser 
estribados limites à liberdade de imprensa. Devem ser acautelados os direitos de 
defesa do cidadão, independentemente do seu estatuto ou libelo judicial. Devem ser 
ressalvados os aspectos da sua vida privada, familiar, íntima, sem qualquer conexão 
com o processo judicial em curso. 

Como já mencionado, a liberdade de expressão e de imprensa traduzem-se no 
direito de informar e de ser informado. Surge, pois, a questão de saber a partir de que 
momento o exercício desse direito passa a ser um abuso de direito (artigo 334º CC) e, 
enquanto tal, ilegítimo, podendo no limite, constituir a prática de crime (maxime, crime 
de difamação, previsto e punido pelo artigo 180º, C. Penal)? 

Quais deverão ser os limites concretamente impostos? Perante que 
circunstâncias dever-se-á conferir prevalência do direito a informar do jornalista sobre 
o direito de privacidade da pessoa visada em não ser revelados determinados factos? 

Estando perante o confronto entre direitos com o mesmo valor axiológico 
jurídico-normativo, como é o caso, existe uma “colisão de direitos”9 devendo a 
abordagem do julgador ser a da conciliação, na medida do possível, entre ambos os 
direitos. 

Não sendo a harmonização do exercício dos dois direitos possível, mediante a 
cedência de ambos, o julgador terá de casuisticamente, avaliar perante o concreto 
circunstancialismo, qual deles deverá prevalecer. 

O objectivo do julgador deverá ser, de modo equitativo e imparcial, o de 
contribuir para a justiça material no caso ius iudice, não adoptando posições pré-        -
concebidas adoptadas, quer pela doutrina, quer pela demais jurisprudência. 
                                                           
9 Vide Canotilho, J. J. (2003). Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª ed., Coimbra: Almedina, p. 1.260 ss. 
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A decisão adoptada deverá ter por referência o alcance da lesão moral e/ou 
patrimonial resultante da divulgação de determinado facto, a natureza desse facto e a 
pertinência da revelação do mesmo para o interesse público (“necessidade social 
relevante ou de reputado interesse para a verdade”). 

Não deverá ser admissível a divulgação de uma notícia destinada a saciar a 
“curiosidade” do público. Deverá tratar-se de uma peça jornalística que vise contribuir 
para o esclarecimento de um dado acontecimento ou pessoa, buscando a veracidade 
de factos relevantes para a sociedade, juntando provas cabais para o efeito. 

Critério decisivo será o oferecido pelo artigo 180º, nº 3, C. Penal: “(…) o 
disposto no número anterior não se aplica quando se tratar de imputação de facto 
relativo à intimidade da vida privada e familiar”10. 

Ora, no nº 2, do citado preceito legal, o legislador afasta a punibilidade do autor 
(“jornalista”) quando a “imputação de juízo, a formulação de suspeita, ofensivo da 
honra ou reputação da pessoa visada, for feita para realizar interesses legítimos (al. a), 
nº 2) ou o autor provar a verdade dessa imputação ou, tiver actuado de boa-fé, tendo 
tido sério fundamento para reputar os factos divulgados como sendo verídicos” (al. 
b), nº 2). 

Entende-se por boa-fé jornalística o cumprimento escrupuloso dos deveres de 
averiguação dos factos, mediante busca por provas e fontes (o Código Deontológico do 
Jornalista é essencial para densificação do conceito indeterminado “boa-fé”: ponto 1. 
“O jornalista deve relatar os factos com rigor e exactidão e interpretá-los com 
honestidade. Os factos devem ser comprovados, ouvindo as partes com interesses 
atendíveis no caso”; ponto 2. “O jornalista deve combater a censura e o 
sensacionalismo”; ponto 6. “O jornalista deve usar como critério fundamental a 
identificação das fontes”). 

Importa salientar que o legislador é taxativo ao arredar a hipótese de não 
punibilidade do “jornalista”, quando a divulgação de factos se reporta a aspectos de 
vida familiar, pessoal ou íntima do visado pela notícia. Portanto, em regra haverá 
punibilidade do jornalista em virtude da revelação de factos desta natureza. 

 

3. Limites dos Estados à liberdade de imprensa 

Cabe à entidade de regulação independente – Entidade Reguladora para a 
Comunicação Social (ERC) – nos termos do artigo 39º, nº 1, CRP, entre outras coisas, 
zelar pelo cumprimento do direito à informação e a liberdade de imprensa (al.a)) e 
simultaneamente pelo respeito pelos direitos, liberdades e garantias pessoais (al. d))11. 

                                                           
10 Itálico nosso. 
Acerca da protecção de dados pessoais no direito europeu, vide a obra de Instituto Jurídico da Comunicação 
(2002). Estudos de Direito da Comunicação. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 27-64. 
11 Cfr. http://www.erc.pt/pt/entidade-reguladora-para-a-comunicacao-social. 
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Do Código Deontológico do Jornalista, ponto 9., podemos ler: “O jornalista deve 
respeitar a privacidade dos cidadãos excepto quando estiver em causa o interesse 
público ou a conduta do indivíduo contradiga, manifestamente, valores e princípios 
que publicamente defende (…)”. 

Por conseguinte, a esta entidade de regulação e de supervisão jornalística 
compete proceder ao mesmo juízo de valor casuístico que o julgador no âmbito de 
um processo judicial. Mas, naturalmente, com carácter “vinculativo” diverso, pois as 
decisões desta entidade administrativa independente reconduz-se, na sua essência, a 
punir as más práticas jornalísticas, ou seja, o desrespeito pela legis artis ad hoc da 
profissão. 

A sentença judicial tem de ser acatada; a decisão da ERC deve ser observada, 
resultando na aplicação de uma mera coima o desrespeito por ilícitos de mera 
ordenação social12. 

É absolutamente proibida linguagem que incentive ao ódio racial, à perseguição 
religiosa, que coloque em causa os valores essenciais de uma sociedade democrática. 
Por outro lado, o artigo 19º, nº 6, por leitura a contrario, da CRP permite concluir que 
em caso de declaração de sítio ou de emergência é lícito ao Estado Português restringir 
a liberdade de imprensa, por período de tempo limitado (15 dias, podendo ser 
prorrogável). 

Relativamente ao posicionamento do Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem (TEDH)13, o qual não apesar de não ser uma instância de recurso das 
decisões judiciais internas, possui relevância institucional ao nível europeu, com 
autonomia decisória, impondo as suas decisões de modo vinculativo, apoia a sua 
análise na “natureza” e “gravidade” da medida restritiva da liberdade de imprensa por 
parte dos Estados, v. g. pela função jurisdicional devido a condenação do jornalista. 

O TEDH vai averiguar se os Estados realmente limitaram a liberdade de 
imprensa e em caso afirmativo, quais os fundamentos e se estes estão a coberto da lei. 
As restrições têm de ter sido justificadas para que sejam lícitas e admissíveis. Ora, são 
causas de restrições válidas: segurança nacional (estado de sítio ou de emergência), 
ordem pública, moralidade, direito a um julgamento equitativo, interesses de menores 
e protecção da vida privada. 

Os critérios de admissibilidade da limitação da liberdade de imprensa por parte 
dos Estados, na sua função jurisdicional, são os seguintes: 1. necessidade social 
imperiosa; 2. saber se é proporcional: se aquela necessidade poderia ser assegurada 
através de meio menos gravoso e restritivo e se a medida é adequada à finalidade a 
que se propõe; 3. saber se os fundamentos dos Estados são relevantes e suficientes14. 

                                                           
12 Canotilho, J. J.; Moreira, V. (2007). Constituição da República Portuguesa anotada artigos 1º a 107º, vol.I, Coimbra: 
Coimbra Editora, 569-606. 
13Cfr.http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Jurisprudencia/Jurisprudencia_Tribunal_Europeu_Direito
s_Homem.pdf. 
14 Neste sentido, vide Pereira Coutinho, F. (2013). O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e a Liberdade de 
Imprensa: os casos portugueses, p. 3-4, in http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf 
(consultado a 27 de fevereiro de 2016). 

http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf
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Aos Estados é dada margem de discricionariedade na densificação do que 
entendem por necessidade social imperiosa. 

O controlo dos deveres e responsabilidades15 dos jornalistas deve ter em 
consideração o impacto do meio de comunicação utilizado. É preconizado o 
entendimento pelo qual o escrutínio dos jornalistas deve ser mais rigoroso, se 
divulgarem a informação através da rádio ou televisão, quando comparados com a 
imprensa escrita. Discordamos desta posição, por considerar que a exigência pelo 
rigor deverá sempre existir, independentemente do modo de divulgação da notícia ou 
relato factual. 

O critério determinante para uma notícia deverá ser o do “interesse geral” para 
o cidadão, ou seja, “problema que o público tenha interesse em saber” e não mera 
“curiosidade”. 

O TEDH tem em consideração os limites do artigo 8º da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem (CEDH), o qual impõe aos Estados a adopção de medidas que 
garantam o respeito pela vida privadas nas relações entre particulares. 

Sobre os Estados recai a especial obrigação de zelar pelo cabal respeito do 
direito de privacidade. É curioso verificar que o TEDH raramente concede ao 
“jornalista” indemnização a título de danos morais por considerar que a própria 
decisão condenatória do Estado é suficiente para cumprir essa função16. 

Resulta das “boas práticas do jornalismo” e da lei penal que o jornalista não 
pode lançar suspeitas infundadas sobre uma pessoa ofensivas da sua honra ou 
consideração, com excepção se essa imputação for feita para realizar interesses 
legítimos, for provada a sua verdade ou tiver havido razão para, em boa fé, considerar 
verdadeira. 

A boa-fé do jornalista afere-se pelo “cumprimento das regras deontológicas de 
confirmação da veracidade das fontes”17. O problema surge quando o juiz impõe que se 
revele a fonte, para averiguar a verdade material dos actos e o jornalista invoca o sigilo 
profissional. Será que a fonte existe? Seja como for, sempre se considerará excluída 
da liberdade de imprensa a revelação de factos pertencentes ao foro íntimo, pessoal 
ou familiar. 

 

 

 

 

                                                           
15 Sobre a responsabilidade social da comunicação social vide a obra de Instituto Jurídico da Comunicação 
(2002). Estudos de Direito da Comunicação. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 19-26. 
16 Assim, Pereira Coutinho, F. (2013). O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e a Liberdade de Imprensa: os casos 
portugueses, p. 6, in http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf (consultado a 27 de 
fevereiro de 2016). 
17 Cfr. Código Deontológico do Jornalista. 

http://www.fd.unl.pt/docentes_docs/ma/FPC_MA_24220.pdf
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4. Perspectivas jurisprudenciais 

O TEDH considera que as restrições à liberdade de imprensa devem ser 
interpretadas caso a caso, mediante uma ponderação casuística, atendendo ao 
conteúdo concreto da peça jornalística e a finalidade pretendida e de modo restrito18. 

Aquele Tribunal não impõe se determinadas declarações devem ser difundidas 
ou se devem ser objecto de contraditório, adoptando a posição em que “não lhe 
comete escolher a técnica de reportagem adoptada pelos jornalistas”. 

Até ao acórdão proferido no âmbito do “Processo Katrami”19, a utilização do 
insulto directo20 não era considerada legítima e lícita. A partir deste acórdão, passou 
a ser admissível utilizar a palavra “palhaço” para qualificar um político, neste caso 
concreto o político era grego. O TEDH distingue entre a “notícia” conotada com 
uma declaração de facto e a “opinião” ou julgamento de valor, reconhecendo maior 
amplitude à esfera de liberdade do jornalista nesta. As notícias devem ser provadas. 
As opiniões dispensam essa demonstração de veracidade. 

O TEDH exige, no entanto, que o público tenha a clara percepção de uma e de 
outra, conseguindo-as separar (Código de Deontologia do Jornalista, ponto 1. “A distinção 
entre notícia e opinião deve ficar bem clara aos olhos do público”). 

Discordamos desta posição, pois sob o véu da “opinião”, muitas vezes, 
divulgada no mesmo espaço das notícias, compartilhando do mesmo nível de 
divulgação e de projecção mediática, poderão ser lançadas falsas acusações (verbal, 
forma escrita ou online21) sobre alguém, tendo o mesmo impacto sobre o público que 
uma “verdadeira” notícia. 

Cremos, por isso, que ainda que se trate de uma mera opinião, o respectivo autor 
deverá sempre munir-se de provas e de factos que consubstanciem o seu “parecer” 
ou, em alternativa, o apelide de “ficção” sem divulgar os nomes dos envolvidos. 

No que tange aos factos, o TEDH exige que sejam divulgados com rigor, 
honestidade e exactidão, dando-se oportunidade de contraditório e ouvir sempre o 
interessado. As excepções reconduzem-se aos casos em que as informações são 
obtidas junto de fontes oficiais e tiverem sido transmitidas através de citação directa. 

A lei constitucional impõe o direito de contraditório e de resposta da pessoa 
visada pelo artigo de imprensa ou outra publicação nos media e verificando-se algum 

                                                           
18Cfr.http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Jurisprudencia/Jurisprudencia_Tribunal_Europeu_Direito
s_Homem.pdf. 
19 Processo Katrami contra Grécia, acórdão TEDH 6-12-2007, queixa nº 19331/05. Em Portugal, tivemos o 
processo do Presidente da República Cavaco Silva contra o jornalista Miguel Sousa Tavares, com contornos 
muito similares. Também esta situação foi apreciada pelo TEDH. 
20 Acerca de abusos no uso da linguagem por parte da comunicação social, vide a obra de Instituto Jurídico da 
Comunicação (2002). Estudos de Direito da Comunicação. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 
207-208. 
21 Sobre a violação online de direitos de personalidade do visado por parte de uma peça jornalística, vide Machado, 
J. (2002), Liberdade de Expressão: Dimensões Constitucionais da esfera pública no sistema social. Studia Iuridica, 
65, Boletim da Faculdade de Direito. Coimbra: Coimbra Editora, p. 1115 e ss. 
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erro sobre os factos e informações transmitidos, o “jornalista” terá de proceder à 
adequada rectificação. 

A rectificação, a retractação22 e o pedido de desculpas à pessoa singular ou 
colectiva (v.g. empresa ou organismo) que foi objecto de notícia falsa, total ou 
parcialmente, devendo assumir a mesma forma pela qual foi divulgada. 

Assim, se a notícia tiver sido divulgada por imprensa escrita, a retractação deverá 
assumir a forma escrita no mesmo tamanho de letra, se por meio de notícia verbal 
pela rádio ou televisão, as desculpas serão transmitidas verbalmente com o mesmo 
“tempo de antena”. 

Em caso de violação de direitos de personalidade ao bom-nome, à reputação e 
à privacidade da vida privada de que resultem danos morais ou patrimoniais, gerar-se-
á a obrigação de indemnizar por parte do “jornalista”, sem olvidar a eventual aplicação 
da responsabilização criminal. 

É importante referir que da análise jurisprudencial, dos acórdãos do TEDH e 
dos acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal de Justiça português verificamos uma 
dualidade de sensibilidades ou divergência de entendimentos em torno desta “colisão 
de direitos”. Ao passo que este último tribunal tende a proteger os direitos de 
personalidade do visado pela peça jornalística, condenando o jornalista ao pagamento 
de montantes indemnizatórios, o TEDH defende, a vasta maioria das vezes, a 
liberdade de imprensa em detrimento dos citados direitos pessoais. 

 

5. Posição adoptada 

Na verdade a liberdade de imprensa não é um direito absoluto. É um direito que 
carece de ser conciliado com outros direitos, mormente os direitos de personalidade 
simultaneamente de cariz fundamental. 

Nos termos do artigo 26º CRP, todos os cidadãos possuem o direito ao bom-
nome, reputação, à reserva da intimidade da vida privada, bem como, à imagem e à 
palavra, em condições de igualdade e de dignidade (artigo 13º CRP). 

O limite axiológico insuperável de qualquer divulgação de informação ou factos 
acerca de uma pessoa ou suas qualidades, vida pública, pessoal ou familiar, actividade 
profissional, etc. é o princípio da dignidade humana (artigo 1º CRP). 

Deverá ser feita uma ponderação justa de interesses, reconhecendo-se 
prevalência ao bom-nome, reputação e credibilidade da pessoa sobre a notícia ou 
outro tipo de divulgação jornalística, quando esta não verse sobre factos 
exclusivamente relacionados com a actividade profissional, política e pública do 
mesmo ou envolva a prática de crimes. 

                                                           
22 Do Código Deontológico do Jornalista, ponto 5. “O jornalista deve assumir a responsabilidade por todos os seus 
trabalhos e actos profissionais, assim como promover a pronta rectificação das informações que se revelem 
inexactas ou falsas”. 
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O núcleo duro de factos privados deverão manter-se privados, sob pena de 
acção de responsabilidade civil extracontratual por violação de direitos absolutos, de 
personalidade, constitucionalmente consagrados e os quais são direitos humanos. 

A responsabilização criminal consiste noutro mecanismo de tutela judicial 
destes direitos, pela prática de crimes de difamação, injúria, publicidade e calúnias, 
ofensa a memória de falecido, ofensa a organismo, serviço ou pessoa colectiva 
consagrados nos artigos 180º a 189º, todos do C. Penal. 

Ninguém é indiferente ao facto de hoje existir uma forte ligação entre o sector 
da Justiça, próprio dos Tribunais e seus actores judiciários e a imprensa. 

A mediatização da justiça resulta do crescente interesse dos cidadãos em 
auscultar o funcionamento da Justiça em torno de crimes polémicos, que envolvem 
figuras públicas, como políticos, celebridades, etc. conduzindo, em várias ocasiões, a 
verdadeiros “circos mediáticos” os quais culminam com a devassa da vida privada dos 
envolvidos e com a ruína dos valores de bom-nome e reputação, credibilidade e 
consideração social que até a esse momento essas pessoas granjeavam junto da 
população. 

Pugnamos o entendimento pelo qual não é válido o argumento de que “se 
alguém noticia, se alguém escreve” é porque, do outro lado, temos alguém que quer 
saber, que quer ler, desde logo, porque em virtude do enorme poder da imprensa, a 
esta deve incumbir o papel de educar a população à qual se dirige. 

A imprensa deve elevar-se e enaltecer o grau de literacia democrática do cidadão e 
não o inverso. Por outro lado, existe o direito de os jornalistas se constituírem 
assistentes nos processos criminais, havendo a denominada fuga de informação, ou 
seja, violação do segredo de justiça. Ora, estes fenómenos de acesso dos media a 
processos judiciais23 se, por um lado, contribuem para um maior nível de 
transparência na Justiça e acesso do cidadão ao próprio Direito mediante a divulgação 
de regras de direito e de suas consequências, contribuindo para uma adequação social 
e comportamental do cidadão com o Direito, já o risco de manipulação de factos para 
“apimentar” as notícias, com vista ao aumento de vendas de jornais ou de audiências 
televisivas, já não é aceitável. 

Por último, merece-nos uma especial menção outro dilema jornalístico 
inextricável com o mundo da Justiça. Este particular dilema existe quando a liberdade 
de imprensa conotada com o direito de divulgar a informação, entra em colisão com 
os direitos de defesa judicial do cidadão (como a garantia de presunção da inocência) e 
com o próprio segredo de justiça (vide, com especial atinência, o nº 4 e da al. b), do nº 8, 
do artigo 86º, Código de Processo Penal (CPP), articulado com o artigo 371º, C. Penal). 

Na verdade, os jornalistas podem em certos casos, constituir-se assistentes em 
processos criminais (artigo 68º, nº 1, al. e), CPP), tendo acesso “privilegiado” a 
informações confidenciais e colocando em causa a serenidade e tranquilidade, bem 

                                                           
23 Instituto Jurídico da Comunicação (2002). Estudos de Direito da Comunicação. Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, p. 137 e ss. 
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como, os valores de independência e objectividade das autoridades judiciárias e órgãos 
de polícia criminal no desempenho das suas funções24. 

Neste aspecto, importa trazer à colacção o nº 2, do artigo 10º, CEDH o qual 
admite restrições à liberdade de imprensa quando se trate de impedir a divulgação de 
informações confidenciais, ou para garantir a autoridade e assegurar a independência 
judicial. 

Fora dos casos em que é legalmente admissível o jornalista aceder a conteúdos 
processuais na qualidade de assistente ou se os divulgar colocando em causa aqueles 
valores, pode incorrer na prática do crime de violação do segredo de justiça (artigo 
371º, C. Penal) e do crime de desobediência simples (artigo 348º, C. Penal). 

O Código Deontológico do Jornalista impõe no seu ponto 7. “que o jornalista deve 
salvaguardar a presunção de inocência dos arguidos até a sentença transitar em julgado”25. 

Nesta reflexão, não podemos olvidar o facto de o perigo de julgamento em praça 
pública partindo do princípio de culpabilidade da pessoa, trazer constrangimentos 
insanáveis da perspectiva da sua defesa judicial, da manutenção da sacralidade do 
princípio de inocência (ou in dúbio pro reo), sendo que se a pessoa for declarada inocente 
pelos tribunais, já será muitas vezes tarde do ponto de vista do seu bom-nome, 
reputação e credibilidade, pois já foi condenado publicamente, sem as mesmas 
“armas” (não há igualdade de armas e de circunstâncias quando quem nos está acusar 
tem microfones, câmaras, televisões) durante meses a fio, muitas vezes, à razão diária.  

Como “pedir desculpas” a uma pessoa nestas circunstâncias? Como reparar o 
irreparável? 

Verificamos, com alguma perplexidade, que o poder do jornalista (“o quarto 
poder”) sobreleva-se, em “questões de Direito”, na prática, ao poder do próprio juiz 
e este facto é, de acordo com o nosso entendimento, absolutamente inaceitável. 

Oferecemos como soluções susceptíveis de proceder a uma “reparação moral” 
por violação dos limites da liberdade de imprensa as seguintes: 1. Divulgação da 
decisão decorrente de eventual procedimento disciplinar instaurado ao “jornalista”; 2. 
Inibição ou suspensão do “jornalista”, via ope legis, dependendo o respectivo prazo da 
“gravidade” do facto praticado ou da omissão de dever jornalístico; 3. Não basta o 
pedido de desculpas, devendo ser explicado o motivo da retractação; 4. Registo 
público das sentenças condenatórias em sede judicial, com a publicitação no próprio 
jornal. Existe publicação contínua das decisões por processo contra-ordenacional, no site 
oficial na Entidade Reguladora para a Comunicação Social26, pelo que referimo-nos 
concretamente às demais sentenças e acórdãos, por prática de crimes contra a honra, como 

                                                           
24 Neste sentido, vide a obra Instituto Jurídico da Comunicação (2002). Estudos de Direito da Comunicação. 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 77. 
25 Acerca do segredo de justiça e o papel da comunicação social, vide a obra Instituto Jurídico da Comunicação 
(2002). Estudos de Direito da Comunicação. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, p. 65-83. 
26Vide 
http://www.erc.pt/pt/deliberacoes/deliberacoes/2011/94?filter=Decis%F5es+de+Processos+Contra-
Ordenacionais. 
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a difamação; 5. Aplicação de sanção pecuniária compulsória por cada dia ou semana de 
atraso no cumprimento da reposição da verdade jornalística. 

Terminamos, por fim, a nossa excursão com uma consideração de Souto Moura, 
a respeito do segredo de justiça e da comunicação social: 

“Uma sociedade tecnológica da comunicação, uma sociedade democrática que sacraliza 
a transparência, um serviço da justiça de que se desconfia e que não dá resposta que o 
cidadão dele espera, são sem dúvida o caldo onde se cozinha toda esta situação. Mas ela 
tem condimentos que se prendem com os interesses sectoriais dos vários intervenientes 
processuais. 

Da parte de queixosos e denunciantes pode haver o receio de que a sua pretensão não 
seja logo analisada, e, a final, convenientemente satisfeita. 

Da parte da defesa pode haver interesse em fazer passar para a comunicação social peças 
processuais ou informações que beneficiem essa mesma defesa. 

Não está excluído que os órgãos de polícia criminal ou as autoridades judiciárias gostem 
de mostrar trabalho feito, antes do tempo. 

E tanto a acusação como a defesa não são imunes à tentação de se socorrerem dos 
media, para fazerem valer o seu ponto de vista, em paralelo e em reforço do trabalho 
que desenvolvem no processo. 

Todos, podem pura e simplesmente sucumbir às pressões da comunicação social para 
que lhes sejam dadas informações de processo em segredo de justiça. 

Com um leque tão variado de potenciais violadores, não oferece dúvidas a dificuldade 
de investigação de qualquer crime de violação do segredo de justiça”27. 
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Resumo: Este artigo aborda o direito comparado entre Brasil e Portugal em relação ao direito de 

uso à imagem. Em ambas as constituições da República Portuguesa e da República Federativa do 
Brasil, assim como também em seus Códigos Civis vigentes, a questão da proteção do direito à 
imagem é presente. Em um mundo contemporâneo onde várias imagens passam em nossos olhos 
em questão de minutos, é fundamental que haja uma proteção por parte da lei para que não ocorra 
excessos por parte de indivíduos que não respeitam o direito de personalidade alheio. O que se irá 
analisar, neste projeto, serão questões como onde estão as semelhanças e diferenças em ambas 
legislações, por exemplo: no caso português, o direito à imagem está vinculado com o direito à palavra 
(proibição de escuta e/ou gravação de conversas privadas sem o consentimento), além de estar 
preocupado com o direito à autodeterminação e no princípio da verdade. No caso brasileiro, a 
proteção do direito à imagem encontra-se no artigo mais importante da Constituição: o 5°, sendo 
assim, cláusula pétrea. O que ocorre de diferente na lei brasileira, por exemplo, é que muitos autores 
se preocupam se há ou não um “choque” com outro direito fundamental, como a liberdade de 
imprensa e seus limites. Deste modo, no decorrer do artigo tais questões irão sendo discutidas para 
se chegar ao ponto de suas semelhanças e diferenças de ambas as legislações. 

Palavras-chave: Imagem. Constituição. Direito comparado. 

 

Abstract: This article approaches the comparative law in relation to the right to use the image. In 

both constitutions of the Portuguese Republic and the Federative Republic of Brazil, as well as in 
their Civil Codes the question of the right of image protection is present. In a contemporary world 
where various images pass in our eyes in a matter of minutes, it is basic that it has a protection on the 
law so that does not occur excesses on the part of individuals that do not respect the rights of other 
people's personality. What will be analyzed in this project are questions like where are the similarities 
and differences in both laws, e. g. in the Portuguese case, the right to the image is linked to the right 
to speak (listening ban and/or recording of private conversations without the consent), in addition 
to being concerned about the right to self-determination and the principle of truth. In Brazil, the 
right protection to the image is present in the most important article of the Constitution: the 5th, 
entrenchment clause. What happens differently in Brazilian law, for example, it is that many authors 
are concerned whether there is a "clash" with other fundamental rights such as freedom of the press 
and its limits. In this way, along the article such issues will be discussed and reach the point of their 
similarities and differences of both laws. 

Keywords: Image. Constitution. Comparative law. 
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A palavra imagem tem como significado “apresentação visual de imagens”1. A 
origem deste termo vem do latim, imago, que significa “representação, forma e 
aparência da imitação”. Uma reprodução daquilo que é realidade, aquilo que 
conseguimos ver. A questão da discussão sobre o que é a imagem vem há tempos 
presente na História da humanidade. Na Antiguidade, por exemplo, tal assunto já era 
debatido entre Platão e Aristóteles, os quais formularam a Teoria da Imagem. 

Platão (2016), na sua obra A República, aborda em um dos capítulos/diálogos 
exatamente sobre esse assunto. O que seria, então, a imagem? Para ele, imagem é a 
projeção da mente, a projeção do mundo das ideias. Deste modo, Platão utiliza um 
argumento/exemplo, o qual diz algo em comum entre os poetas e os artesãos: é que 
estes são os fabricadores de imagens. Fabricadores pois, cada um ao seu modo, 
reproduzem aquilo que considerariam real: os artesãos fazem as cópias dos objetos, 
enquanto os poetas fazem os simulacros de suas ideias. A imagem se reproduz no 
mundo das ideias, segundo a Teoria da Caverna. 

Aristóteles já pensava de um modo diferente. Acreditando mais na razão do que 
no pensamento platônico do Mundo das Ideias, o filósofo desenvolveu seus 
argumentos na base de que a imagem é a representação mental do objeto real, e o 
Homem traz à realidade e ao concreto. Aristóteles (2015) afirma que “para a alma 
pensante as imagens subsistem tal como as sensações”. Deve ser digna de ser recebida 
e admirada, uma “ação una”. 

Por muito tempo, a imagem reduzia-se apenas a pinturas e esculturas, 
majoritariamente feita por especialistas, já que a técnica era restrita à caprichos e 
virtudes especificados. A partir do século XIX, com a invenção da fotografia, tudo 
ficou mais prático e de mais acesso ao público geral e hoje, acredita-se que a imagem 
está em um sentido mais amplo e complexo (Santos, 2014, p. 7). Ela está presente na 
Arte, Matemática, Ciência, Publicidade, livros, redes sociais, fotografias etc. A imagem 
é feita pelo ser humano, podendo ser reproduzida milhares de vezes em poucos 
segundos, tão logo é transmitida em vários países e pessoas diferentes ao mesmo 
tempo. É feita através de pinturas, máquinas fotográficas, telefones móveis, 
computadores, vídeos e outras infinidades de meios, nos quais uma imagem pode ser 
reproduzida e compartilhada mediata ou imediatamente. Essa foi uma das 
consequências de um mundo globalizado no qual grande parte da população tem 
acesso aos meios tecnológicos. A autora Ana Sofia Baptista Cardoso (2014, p. 20), 
citando Cláudia Trambuco, diz que a imagem “é a projecção externa da pessoa, 
representando por isso um rasgo de personalidade humana” e não inclui apenas traços 
físicos ou aquilo que está no seu exterior, mas também atributos e qualidades que se 
conferem a um determinado indivíduo, muitas vezes até mesmo relacionados com a 
moralidade (Santos, 2014a, p. 7). 

O que acontece, como dito anteriormente, pela quantidade de imagens que 
passam em nossos olhos em questão de segundos, é que muitas vezes pode-se chegar 
ao descontrole e falta de respeito no seu método de criação, uso e destinação delas. 

                                                           
1 Definição da palavra "imagem" no Dicionário Priberam. Disponível em: 
http://www.priberam.pt/dlpo/imagem. Acesso em 29 jan. 2016. 

http://www.priberam.pt/dlpo/definir_resultados.aspx?pal=imagem
http://www.priberam.pt/dlpo/definir_resultados.aspx?pal=imagem
http://www.priberam.pt/dlpo/imagem
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Desse modo, é necessária a imposição de limites e estabelecer regras as quais podem 
proteger os indivíduos daquilo por que se consideram ofendidos pela tal divulgação, 
bem como saber o que é permitido e o que não é permitido ao que se refere à imprensa 
e liberdade de expressão jornalísticas, por exemplo. A Professora Doutora Luísa Neto 
(2014, p. 41) comenta sobre os limites do uso da imagem quando a probabilidade de 
infringir esta restrinção emerge “naturalmente agigantada na Internet, através da 
circulação de ficheiros contendo fotos ou imagens ou através de circulação de vídeos 
e da sua posterior publicação em sites de partilha de vídeos (como o Youtube) ou em 
redes sociais (como o Facebook)”. Como vivemos em uma sociedade globalizada, 
países em geral garantem em suas legislações proteções necessárias para tal controle 
– mas ao mesmo tempo em harmonia com o direito de liberdade de expressão –, e 
assim ocorre em Estados como Brasil e Portugal, em que estas estão presentes nas 
Constituições e Códigos Civis, de modo que os indivíduos possam ser protegidos por 
estas e contestar caso sentirem que os seus direitos forem violados por outrem. 

Brasil e Portugal sempre tiveram uma história bem próxima e, porque não dizer, 
quase complementar. Vinculados com a mesma língua em comum, o português, a relação 
entre ambos é importante e com semelhanças em comum inclusive no aspecto do 
Direito, sobretudo no âmbito de Direito Constitucional. Nas bibliotecas das 
Faculdades de Direito no Brasil e Portugal, é comum encontrar autores de ambos os 
países e perceber a afinidade no método acadêmico, o qual influencia muito no 
aprendizado dos alunos. Levando em conta essa colaboração acadêmica, percebe-se 
que o uso do direito à imagem também está presente em ambas as legislações e que, 
apesar de certos pontos de diferença – o que é natural – em geral são bem parecidas 
e vale a pena serem analisadas. 

O autor brasileiro André Ramos Tavares (2006, p. 136) cita em sua obra uma 
frase do autor português Jónatas Machado a respeito da cautela e importância de 
existir uma lei protetora para o uso do direito à imagem: “Trata-se aqui de 
manifestações do direito mais amplo de ser para si próprio”. É com base na questão 
do princípio da personalidade que o legislador optou na Constituição da República 
Portuguesa, no artigo 26º, nº 1, pela garantia constitucional e direito fundamental aos 
portugueses, como direito pessoal, o reconhecimento da proteção à imagem; assim, 
também é presente no seu Código Civil, no artigo 79º, o qual protege não somente a 
imagem mas também o direito à palavra, à autodeterminação no princípio da verdade. 
Os brasileiros também são resguardados pelas suas legislações, até então encontradas 
na cláusula pétrea de direitos e garantias fundamentais da Constituição da República 
Federativa do Brasil, no artigo 5º, X, bem como no Código Civil, artigo 20º, dos direitos 
de personalidade. Portanto, a proteção da imagem é presente nas Constituições e 
Códigos Civis, sempre se baseando em Direito Constitucional Fundamental e direito 
de personalidade. 

Em relação aos direitos de personalidade, Jónatas Machado (2002, p. 749) 
acredita que este “enquanto manifestação da dignidade humana, condicionam 
decisivamente o âmbito de protecção das liberdades da comunicação”. Assim, a 
dignidade da pessoa humana é sempre amparada nas legislações, sendo esta absoluta 
para o cumprimento do benefício e da prática do Direito, ajudando na concretização 
dos direitos fundamentais. 
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A Constituição da República Portuguesa (CRP) refere no seu artigo 26°, n° 1, que a 
todos são “reconhecidos direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à 
capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da intimidade 
da vida privada e familiar e à proteção legal contra quaisquer formas de discriminação”2. Este 
artigo pertence aos outros direitos pessoais, referindo-se ao direito de personalidade e a 
um direito fundamental. É natural que tais direitos possuam uma proteção penal e 
uma limitação à outros direitos fundamentais, que dependendo de casos podem entrar 
em conflito, como por exemplo a liberdade de imprensa. Tal direito é desenvolvido 
no âmbito normativo de sua proteção, garantindo aos cidadãos uma formação livre 
de personalidade, proteção da liberdade de ação e a proteção da integridade física, 
além do artigo 25° da CRP (Gomes Canotilho e Vital Moreira, 2007, p. 461-463). 
Contudo, o legislador não explicitou exatamente o que se enquadra no conceito de 
imagem citado no artigo, mas “prevê hipóteses típicas de direitos de personalidade, 
postulados pela exigência angular de respeito pela dignidade humana” (Medeiros, 
Cortês, 2010, p. 608). 

Gomes Canotilho e Vital Moreira (2007, p. 467), ainda citam que tal garantia 
apresentada no artigo 26° “constitui expressão directa do postulado básico da 
dignidade humana” e que ainda incorpora com o “direito de cada um não ser 
fotografado, nem de ver o seu retrato exposto em público sem seu consentimento”, 
principalmente “o direito de não o ver apresentado em forma gráfica ou montagem 
ofensiva e malevolamente distorcida e infiel”; no qual também é possível fazer um 
paralelo ao direito à palavra (LC n°1, 1/89), já que também é proibida a distorção ou 
deformação desta seja na escuta ou gravação de conversas privadas. Sendo mais 
consagrado no Código Civil, o direito à imagem, como mostra Ana Sofia Baptista 
Carsoso (2014, p. 22) citando a teoria de David de Oliveira Festas, tal direito está 
diretamente ligado ao direito à honra, e é aí um ponto que se relaciona com a 
Constiuição Brasileira. 

Na Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), o direito à imagem 
encontra-se nos direitos fundamentais, no capítulo I acerca de direitos e deveres individuais 
e coletivos em seu artigo 5°, o qual diz “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes” e no seu 
inciso X consta precisamente que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação”, assim como também o inciso XXVII, item a), no qual consta “a proteção 
às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive 
nas atividades desportivas”3, sendo que isto se conclui que tanto a pessoa física quanto a 
pessoa jurídica podem usufruir dos direitos fundamentais, segundo os autores Gilmar 
Mendes e Paulo Gustavo Branco (2014, p. 171). Deste modo, a CRFB vincula 
automaticamente o direito à imagem com o direito à honra, sendo que inclusive está 
garantido, em caso de violação deste artigo, o direito à uma indenização, de ilícito 

                                                           
2 PORTUGAL. Constituição (1976, 8ª versão Lei n.º 1/2005, de 12/08). Lisboa. Disponível em: < 
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=4&tabela=leis&so_miolo=> Acesso em: 30 
jan. 2016. 
3 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF. Disponível em: 
< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm> Acesso em: 30 jan. 2016. 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=4&tabela=leis&so_miolo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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civil, para que se faça a justiça. A honra pode ter sinônimos como o direito à reputação 
e ao bom nome, sendo que a distinção entre honra e imagem se dá através de sua 
valoração, conotação boa ou má (Tavares, 2006, p. 137--139), e como ainda lembra 
José Afonso da Silva (2005, p. 209) também é vinculado ao direito privado, 
independente e de personalidade. É resguardada a proteção da própria personalidade 
e da privacidade dos indivíduos. 

Percebe-se então a semelhança entre as duas Constituições aqui apresentadas. 
Notoriamente, a honra da pessoa é valorizada e protegida contra aquilo que a fere e 
que a pertube de sua privacidade ou reputação, respeitando assim o direito de 
personalidade (autônomo) e de garantia fundamental, tanto para entidades públicas 
ou privadas. Contudo, em um dos pontos diferentes, podemos ver sobre a: 

Questão que tem provocado acirrada polêmica diz respeito à legitimidade de eventual 
intervenção legislativa com o propósito de disciplinar ou de regular a liberdade de 
informação, tendo em vista sobretudo a proteção do direito à imagem, à honra e à 
intimidade. Ao contrário do disposto em alguns dos mais modernos textos 
constitucionais (Constituição portuguesa de 1976, art. 18º, nº 3, e Constituição 
espanhola de 1978, art. 53º, nº 1) e do estabelecido nos textos constitucionais que a 
antecederam (Constituição brasileira de 1934, art. 113º, 9; Constituição brasileira de 
1946, art. 141º, § 5º; Constituição brasileira de 1967-69, art. 153º, § 8º), a Constituição 
de 1988 não contemplou, diretamente, na disposição que garante a liberdade de 
expressão, a possibilidade de intervenção do legislador com o objetivo de fixar alguns 
parâmetros para o exercício da liberdade de informação (Mendes, Branco, 2014, p. 207). 

Sendo assim, é comum acontecerem conflitos entre dois direitos fundamentais 
previstos na CRFB, como a liberdade de expressão e o direito à imagem, os quais os 
mesmos autores Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Branco (2014, p. 208) exemplificam 
em admitir “igualmente, que o texto constitucional não só legitima, mas também 
reclama eventual intervenção legislativa com o propósito de concretizar a proteção 
dos valores relativos à imagem, à honra e à privacidade”. O artigo 18°, n° 3, da CRP 
refere-se exatamente ao poder judiciário e a sua intervenção nas garantias 
constitucionais apenas quando estas abrem uma exceção prevista em lei. 

Há diversos casos que retratam esse “choque” de direitos fundamentais. A 
jurisprudência de nº 595.600 - SC (2003/0177033-2), realizada pelo Supremo Tribunal 
de Justiça do Brasil, sendo o Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha, aborda o assunto 
sobre o uso do direito à imagem de uma mulher que, enquanto estava fazendo topless 
em uma praia pública e lotada, foi fotografada por um jornal e este havia reproduzido 
a sua foto. A recorrente alegou danos morais e materiais, já que o jornal havia 
vinculado sua imagem sem a sua autorização prévia. Assim, seria então o conflito 
entre o direito à imagem e a liberdade de imprensa. Ora, como bem ressalta o 
Ministro, a senhora presente (que não é uma figura pública) estava em seu momento 
de lazer e conscientemente realizou o topless em um lugar público, logo, “não se pode 
cometer o delírio de, em nome do direito de privacidade, estabelecer-  -se uma redoma 
protetora em torno de uma pessoa para torná-la imune de qualquer veiculação 
atinente a sua imagem” o qual a “a demandante expõe sua imagem em cenário público, 
não é ilícita ou indevida sua reprodução pela imprensa, uma vez que a proteção à 
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privacidade encontra limite na própria exposição realizada”4. O pedido da recorrido 
foi negado, dando razão ao jornal. 

Diferentemente seria o caso de uma pessoa, considerada figura pública. No cso 
de uma pessoa pública, majoritariamente uma pessoa famosa, é normal que sua vida 
seja um “livro aberto”, no qual a sua vida particular pode ser observada e divulgada 
mais a fundo, sendo aspectos abordados como as suas origens, educação, viagens, 
trabalhos feitos, etc. – afinal, muitas vezes certos artistas dependem dessas 
divulgações para se manterem “em mídia”. Porém, quando se abordam assuntos 
como hábitos sexuais ou alimentação exótica, os autores Gilmar Mendes e Paulo 
Gustavo Branco (2014, p. 270) entendem que estes tipos de condutas não estão no 
rol do interesse público, já que se trata a respeito da intimidade daquele indivíduo, a 
qual deve ser igualmente respeitada. A teoria portuguesa também aborda sobre esse 
assunto de figura pública, a qual acredita que nas fotografias nas quais aparecem sua 
imagem deve haver uma conexão com os acontecimentos que lhes são considerados 
notórios, mas deve constar um limite na sua esfera privada (Cardoso, 2014, p. 27). 
Um caso brasileiro foi o que envolveu figuras públicas como as atrizes Glória Pires e 
sua filha Cléo Pires, bem como o marido de Glória, Orlando Morais. Neste acórdão 
de apelação cível n° 18327/00 pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Glória Pires acusou a Rádio Novo Mundo de vincular boatos falsos nos dias 4 e 5 de 
junho de 1998 a respeito de que a sua filha estaria em um relacionamento com o seu 
padrasto, sendo que a imagem da família até havia sido capa de revista e a reputação 
dos três havia sido prejudicada. O Relator do processo, o desembargador Gilberto 
Fernandes, teve por decisão final de fazer à Rádio pagar uma indenização de danos 
morais à Glória Pires, pois entendeu-se que tais boatos falsos prejudicaram e violaram 
o direito de imagem dos ofendidos5. Sobre a mesma questão, o acórdão português do 
Tribunal de Relação de Lisboa do dia 15 de março de 2007, n° 10344/2006-6, do 
Relator José Eduardo Sapateiro, também diz a respeito de uma figura pública ter sido 
fotograda quanto caminhava com sua filha em passeio público. A decisão foi que “as 
fotografias em si, [não denotam] quer pela maneira como foram tiradas, quer pelo seu 
conteúdo, qualquer caráter ofensivo para a imagem, bom-nome e reputação de 
ambas”6. 

Em relação a autorização do uso da imagem, isso está presente no Código Civil 
português, que define ainda mais precisamente em relação ao uso do direito à imagem 
e ao retrato. A partir do artigo 70°, começa a secção II, a qual diz respeito aos direitos 
de personalidade. Neste artigo, a lei garante a proteção aos indivíduos contra ofensas 
ilícitas ou ameaças que afetem sua personalidade física e moral (n° 1), bem como o 
direito da pessoa ofendida poder tomar as medidas providências para se fazer a justiça 
e honrar a sua pessoa (n° 2). O direito à imagem, então, encontra-  -se mais 
precisamente no artigo 79°, o qual diz no n° 1: “O retrato de uma pessoa não pode ser 

                                                           
4 Disponível em: <http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/19398367/recurso-especial-resp-595600-sc-
2003-0177033-2/inteiro-teor-19398368>. Acesso em: 30 jan. 2016. 
5 Disponível em: <http://georgemlima.xpg.uol.com.br/gloria.pdf> Acesso em: 30 jan. 2016. 
6 Disponível em: 
<http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/0dbb2866340f3ace802573c50060327a?O
penDocument>. Acesso em: 31 jan. 2016. 

http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/19398367/recurso-especial-resp-595600-sc-2003-0177033-2/inteiro-teor-19398368
http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/19398367/recurso-especial-resp-595600-sc-2003-0177033-2/inteiro-teor-19398368
http://georgemlima.xpg.uol.com.br/gloria.pdf
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/0dbb2866340f3ace802573c50060327a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/0dbb2866340f3ace802573c50060327a?OpenDocument
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exposto, reproduzido ou lançado no comércio sem o consentimento dela (...)”7. A autora Ana Sofia 
Baptista Cardoso (2014, p. 25), citando Adalberto Costa, diz que o retrato, como se 
refere no artigo 79° é a “reprodução da imagem de uma pessoa ou coisa com a 
subjectividade da acção de retratar”, podendo estar ligado ao elemento físico (o 
retrato) e/ou um elemento moral (imagem-tributo)”. 

Há o acórdão português do STJ de 7 de junho de 2011, processo n° 1581/07.3 
tvlsb.l1.s1, que diz respeito ao consentimento do uso da imagem. Ocorreu que, 
durante uma aula de natação, mãe e filha foram fotografadas na aula e tal foto foi 
reproduzida em uma revista a fim de chamar novos clientes para a academia através 
de uma reportagem sobre saúde e bem estar. O que se discute muito detalhadamente 
neste acórdão é sobre a questão do consentimento tácito da imagem capturada, bem 
como a obrigação de saber onde e para qual motivo ela será vinculada e, quando a 
pessoa é informada para o determinado fim da foto, esta não pode ter outra finalidade 
alternativa àquela que havia sido informada primeiramente. Neste acórdão, 
especificamente, a mãe que havia sido fotografada agiu de má-fé alegando que não 
sabia o motivo e a finalidade da foto, mas que havia autorizado para ser tirada. 
Contudo, os réus consiguiram provar o contrário, e estes foram indenizados. O 
relator, Gabriel Catarino, conclui que “não obstante o direito à imagem ser um direito 
indisponível, no plano constitucional, a lei permite, dentro de determinados limites, a 
captação, reprodução e publicitação da imagem, desde que o titular do direito anua 
ou consista essas atividades” e que ainda deve-se exigir um “consentimento [que] seja 
expresso, o que constitui uma garantia de que, efetivamente, o titular está de acordo 
com a intromissão de um terceiro num bem da personalidade do próprio”8. 

Outro acórdão interessante sobre a violação do uso da imagem é do STJ de 21 
de novembro de 2002, processo n° 02B2966. O caso é de uma fotografia de uma 
mulher, que foi usada em uma montagem realizada por um homem, o qual copiou o 
rosto desta mulher da foto e colou em um corpo de outra mulher nua, divulgando-a na 
internet. Tal ação causou à recorrida vexame, humilhação e desgosto. Obviamente, a 
decisão final do relator Ferreira Girão foi que o recorrente – o responsável pela 
fotomontagem – teve de pagar indenização àquela que lhe sofreu danos, a fim de se 
prevalecer a justiça9. 

O Código Civil brasileiro de 2002 também tem presente o direito à imagem, no 
capítulo II sobre direitos da personalidade, mais especificamente em seu artigo 20°, 
que diz: 

Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da 
ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a 
exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu 

                                                           
7 PORTUGAL. Código Civil da República Portuguesa (1966). Lisboa. Disponível em: 
<http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=775&tabela=leis&so_miolo=&>. Acesso 
em: 20 jan. 2016. 
8 Disponível em: 
<http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/6190a514bc9d85cf802578aa003183d3?
OpenDocument>. Acesso em: 30 jan. 2016. 
9 Disponível em: 
<http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/55ba233c0b46bc2680256dc50052b8d7?
OpenDocument >. Acesso em: 30 jan. 2016. 

https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwii5u7588rKAhUKbRQKHdFgD8MQFgggMAE&url=http%3A%2F%2Fwww.dgsi.pt%2Fjstj.nsf%2F954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814%2F6190a514bc9d85cf802578aa003183d3%3FOpenDocument&usg=AFQjCNGDADidcDBYy8yNcpJBJEEtLUKr3A&bvm=bv.112766941,d.bGQ
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwii5u7588rKAhUKbRQKHdFgD8MQFgggMAE&url=http%3A%2F%2Fwww.dgsi.pt%2Fjstj.nsf%2F954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814%2F6190a514bc9d85cf802578aa003183d3%3FOpenDocument&usg=AFQjCNGDADidcDBYy8yNcpJBJEEtLUKr3A&bvm=bv.112766941,d.bGQ
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requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa 
fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais10. 

Assim, o direito à imagem é resguardado de forma clara, feitas as ressalvas ao 
uso informativo e que não atinjam a honra ou a respeitabilidade do indivíduo, 
resultando até mesmo na Súmula 403, pelo Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, a qual diz que “independe de prova ou prejuízo a indenização pela publicação não 
autorizada da imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais”11. Neste caso, concluiu-se 
que a imagem está relacionada a moralidade pois afeta o direito da personalidade, bem 
como está relacionada ao patrimônio, já que assenta no princípio segundo o qual 
ninguém é lícito de enriquecer à custa dos outros. A pessoa é protegida sobre a 
exposição sem o seu consentimento, e que se for violada, a indenização é fundamental 
para a fim de reparação de danos causados, principalmente no aspecto moral e de 
caráter personalíssimo. Ou seja, a honra “não depende do aspecto subjetivo, nem da 
verdade objetiva, mas sim da normativa. A honra decorre da dignidade, não da 
verdade” (Tavares, 2003, p. 465). 

Jónatas Machado (2002, p. 749) afirma que os “direitos de personalidade, 
enquanto manifestações da dignidade humana, condicionam decisivamente o âmbito 
de protecção das liberdades de comunicação”, sendo que não é sem motivo que tal 
direito é fundamental estar presente na legislação. Nos meios de comunicação, o 
direito à imagem deve ser respeitado e é necessário analisar o que é o interesse público 
e seus meios de liberdade de expressão. É claro que o indivíduo tem a liberdade de 
manifestar as suas opiniões e ideias, porém, é traçada aí uma fronteira necessária com 
a dignidade da honra e imagem de outras pessoas que estão ao redor – afinal, vivemos 
em uma sociedade. O autor André Ramos Tavares (2006, p. 141), bem cita a autora 
Vânia Siciliano Aieta numa observação importante a respeito da “subversão do que 
seja direito à informação. Utilizando-se do argumento da liberdade de imprensa, 
outros direitos fundamentais têm sido constantemente violados”. Uma questão 
controversa é sobre o que é realmente o interesse público, bem como “não há como 
aceitar que seja o órgão de comunicação o responsável pelo controle das informações 
a serem passadas à audiência. Não podem ser eles os guardiões do interesse público” 
(Tavares, 2006, p. 146). 

Muitas vezes, como bem lembra Ana Sofia Baptista Cardoso (2014, p. 30), uma 
imagem de uma figura pública pode valer muitos euros quando divulgada. Sempre 
entram em questão os aspectos econômicos, de marketing e publicidade. Um acórdão 
já citado anteriomente (TRL, processo n° 10344/2006-6 de 15/03/2007), também 
debate justamente sobre o assunto do interesse público pois quando se refere ao 
“direito à liberdade de expressão, informação e imprensa (artigos 37° e 38° da CRP) 
engloba e enquadra também aquele tipo de publicações e o respectivo conteúdo” já 
que a definição de “interesse e relevância pública é relativo, mutável e bastante 
abrangente, podendo abarcar também o universo em análise (sem prejuízo dos limites 

                                                           
10 BRASIL. Código Civil da República Federativa do Brasil (2002). Brasília, DF. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm>. Acesso em: 20 jan. 2016. 
11 BRASIL. Súmula n° 403 (2009). Disponível em: 
<https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2014_38_capSumula403.pdf>. 
Acesso em: 30 jan. 2016. 
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e sanções legais que para ele, como para toda a restante comunicação social, se 
encontram consagrados”, dando por exemplo o artigo 39° da CRP, que diz respeito 
à regulação de comunicação social, ao direito à informação e à liberdade de imprensa. 

Os portugueses encontram amparo em caso de violação do uso da imagem e 
violação da sua tranquilidade no Código Penal de 1995. No capítulo VII, dos crimes contra 
outros bens jurídicos pessoais, o artigo 199° diz respeito examente às gravações (de voz ou 
vídeo) e fotografias sem o consentimento da pessoa, no qual a pena pode ser de 1 ano 
de prisão ou de 240 dias de multa. O artigo 192° também mostra sobre a devassa da 
vida privada e a pertubação desta, como consta no n° 1 item c), de captar, fotografar, 
filmar, registar, ou divulgar imagem das pessoas ou de objectos ou de espaços íntimos12. Além do 
Código Penal, a legislação também concretizou com a Lei de Imprensa (Lei n° 2/99, de 
13 de janeiro) sobre a responsabilidade civil no artigo 29°, no que relata no seu n° 2 
a respeito de “no caso de escrito ou imagem inseridos numa publicação periódica com conhecimento 
e sem oposição do director ou de substituto legal, as empresas jornalísticas são solidariamente 
responsáveis com o autor pelos danos que tiveram causado”13. Ou seja, quando aquele que não 
autoriza tais documentos e mesmo assim outros publicam, cabe ao ofendido a receber 
uma indenização cabível à sua moralidade violada. Sendo que para o consetimento do 
uso de imagem ou palavra devem ser mediante pagamento e com consentimento 
tácito, permitido mediante pagamento e com consentimento expresso, ou gratuito. 

Diferentemente do que ocorre na legislação portuguesa, no Código Penal 
brasileiro não se encontra explicitamente a respeito da violação do direito à imagem 
ou honra. O professor Luiz Carlos Rodrigues Duarte sustenta que: 

Na realidade, o Direito Criminal foi alijado da disciplinação dessa matéria, a qual foi transferida 

para a égide do Direito Civil. O moderno Constituinte Brasileiro decidiu eliminar as 
Ciências Penais desse campo, por entender que as violações à honra pessoal possuem 
natureza privada, consistindo em ultrajes personalíssimos que só interessam aos titulares 
da honra objetiva ou subjetiva ultrajada. Só os diretamente ofendidos possuem 
legitimidade para exigir a devida reparação da ilicitude, mesmo porque um mesmo fato 
pode significar insustentável ofensa grave para uma determinada vítima e nada 
representar de ofensivo a outra pessoa. Desejando, as vítimas devem impulsionar o 
Poder Judiciário — não mais na busca da imposição 206 de uma sanção penal privativa 
da liberdade todavia, perseguindo indenizações que possam reparar e ressarcir os danos 
materiais, os danos morais, os danos à imagem, os danos à vida privada e os danos à 
intimidade causados pela ofensa irrogada. Por isso, houve evidente transformação dos 
ilícitos penais em ilícitos civis (DUARTE, 1998, p. 8). 

Ou seja, a CRFB de 1988 exclui a possibilidade da responsabilidade penal pela 
violação da honra alheia, cabendo especificamente ao Código Civil brasileiro, ainda 
mais por se tratar de questões que envolvem o direito de personalidade autônomo e 
a vida privada. É um ilícito civil, que obviamente cabe ao direito de indenização para 
o reparo de danos cometidos. 

                                                           
12 PORTUGAL. Código Penal da República Portuguesa (1995). Disponível em: 
<http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=109&tabela=leis>. Acesso em: 31 jan. 2016. 
13 PORTUGAL. Lei de imprensa (n° 02/99 de 13 de janeiro). Disponível em: 
<http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=138A0029&nid=138&tabela=leis&pagi
na=1&ficha=1&nversao=#artigo>. Acesso em: 31 jan. 2016. 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=109&tabela=leis
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=138A0029&nid=138&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&nversao=#artigo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=138A0029&nid=138&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&nversao=#artigo
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Pérez Luño (1995, p. 326) já dizia em sua obra, Derechos humanos, estado de derecho 
y Constitución, que não é por acaso que o direito de personalidade não pode ser 
projetado unicamente para um indivíduo, mas este direito deve ser baseado em uma 
perspectiva de relação com as outras pessoas que convivem em uma sociedade. 
Quando a violação da personalidade de alguém ocorre, automaticamente está a afetar 
a harmonia daquela sociedade ao todo e a sua convivência. 
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Resumo: Devem os pais velar pela segurança, saúde, sustento, educação, representação e 

administração dos bens dos seus filhos menores. Estes serão os poderes-deveres que compõem as 
responsabilidades parentais, nos termos do disposto no art. 1.878.º do Código Civil. 
Não raras vezes, os progenitores partilham a imagem dos filhos menores em diferentes fóruns 
cibernéticos de maior ou menor alcance. Poderão os pais, enquanto detentores das responsabilidades 
parentais, dispor do direito à imagem dos seus filhos ainda que perante um elenco (virtualmente) 
limitado de pessoas? Ou corresponderá tal divulgação a uma violação do direito à imagem da criança 
e até da sua reserva da vida privada? 
A atuação no âmbito das responsabilidades parentais norteia-se pelo superior interesse da criança e 
devem os progenitores decidir, em cada momento, de acordo com tal princípio. Aliás, os pais, ao 
abrigo do poder-dever de guarda, podem até monitorizar os relacionamentos dos seus filhos menores. 
Por maioria de razão, também existirá uma legitimidade de controlo (e até de veto) dos pais face à 
disposição do direito à imagem do filho quando levada a cabo por aquele numa rede social - não 
obstante a opinião do menor ser considerada de acordo com a sua maturidade, nos termos do 
disposto no nº 2 do art. 1.878.º do Código Civil. 
E o que dizer quando tal divulgação é propiciada pelos próprios progenitores? Ser-lhes-á lícita a 
disposição de um direito de personalidade da criança que, não obstante de ser juridicamente incapaz 
e estar sujeita às responsabilidades parentais, é um sujeito autónomo de direitos? 
Julga-se que a discussão é premente e deve concatenar o regime das responsabilidades parentais com 
os normativos dos direitos de personalidade, em especial, o direito à imagem. Visa-se dar o mote para 
o debate numa época em que, para tantos, a partilha de momentos importantes é feita por um clique 
numa rede social e em que se aguarda uma validação através de reações nessa mesma rede. 
A metodologia deste estudo irá consubstanciar-se numa revisão bibliográfica e, além do estudo 
doutrinal das temáticas em causa (responsabilidades parentais e direitos de personalidade, máxime, 
direito à imagem), far-se-á uma análise crítica das opções doutrinais e jurisprudenciais. Para tanto, 
analisaremos, designadamente, o Código Civil, bem como a Convenção dos Direitos da Criança e 
alguns arestos jurisprudenciais, em especial o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 25-06-
2015 (Proc. nº 789/13.7TMSTB-B.E1) por serem elementos relevantes para a observação a que nos 
propomos. 

Palavras-chave: Responsabilidades parentais. Direito à imagem. Redes sociais. 

 

Abstract: According to the Portuguese Law, parents should ensure the safety, health, education, 

representation and property administration of their underage children. These are the powers and 
duties that entail parental responsibilities (article 1878.º of the Portuguese Civil Code). 
The parental responsibilities are guided by the child's best interests. In fact, if parents should monitor 
the relationships of their underage children, therefore they should also control (and even veto) the 
divulgation of their child’s image online (even when the child wants to share it with his/her friends). 
And when such disclosure is made by the parents themselves? 
Too often, the parents share the image of their underage children in different internet forums (with 
greater or lesser extent of people). Do the parents, as holders of their children’s parental 
responsibilities, have the right to share their children’s image? Or such disclosure may lead to a 
violation of the right to the child's image and even his/hers private life? 
We believe that the discussion is urgent and must combine the parental responsibilities regime and 
also the child’s right to his/her image and privacy. 
Our purpose is to set the tone for a debate at a time when, for so many, sharing important moments 
in social media is so common and they expect validation from the others reaction. 
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This study methodology will rely on literature review and a critical analysis of doctrinal and 
jurisprudential options. We will analyze mainly the Portuguese Civil Code, the Convention on the 
Rights of the Child and some court decisions (in particular the decision of the ‘Tribunal da Relação de 
Évora’ of 25.06.2015 (Proc. nº 789/13.7TMSTB -B.E1). 

Keywords: Parental responsibilities. Right to the protection of one’s image and privacy. Social 

media. 
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Nota introdutória 

O tema deste texto versa sobre uma questão controversa, na medida em que 
despoleta uma reflexão sobre uma temática cada vez mais premente entre nós: o 
desafio de exercer as responsabilidades parentais num novo mundo - o mundo da era 
web. Durante décadas, os desafios que os pais enfrentavam, aquando o seu exercício 
das responsabilidades parentais, não sofriam grandes alterações: o ambiente que os 
rodeava era de maior ou menor extensão, consoante a própria vivência dos pais e a 
sua notoriedade. Porém, atualmente, com o acesso à internet, os limites que vedam a 
privacidade dos pais e dos menores pode ser facilmente ultrapassado, a partilha de 
conteúdos privados está à mera distância de um clique. Como concatenar tal 
possibilidade com o dever de velar pela segurança e bem-estar dos filhos? 

Não raras vezes, os progenitores partilham a imagem dos filhos menores em 
diferentes fóruns cibernéticos de maior ou menor alcance. Poderão os pais, enquanto 
detentores das responsabilidades parentais, dispor do direito à imagem dos seus filhos 
ainda que perante um elenco (virtualmente) limitado de pessoas? Ou corresponderá 
tal divulgação a uma violação do direito à imagem da criança e até da sua reserva da 
vida privada? 

É esta a análise que nos propomos fazer. Desde já alertamos para o facto de 
apenas se dar o mote para o debate, pois este tema merecerá um estudo mais 
aprofundado que a dimensão deste texto não permitirá. 

 

1. Breve nótula sobre as responsabilidades parentais 

As responsabilidades parentais1 são uma realidade jurídica complexa, com uma 
vasta área de atuação e um propósito que vai para além da sua faceta jurídica de 
suprimento da incapacidade dos menores2. A perspetiva subjacente a esta matéria é 
sempre a do superior interesse do menor. Assim, todas as indicações dadas pelo 
legislador devem ser lidas nesta ótica filiocêntrica. Os pais serão, prima facie, cuidadores 
dos filhos3. 

A Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, fez importantes alterações no âmbito das 
responsabilidades parentais4. Desde logo, aproveitou a oportunidade para cumprir 
com um anseio já há muito reclamado: substituir a expressão «poder paternal» por 

                                                           
1 Antes designadas por «poder paternal». O artigo 3.º da Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, veio estabelecer que: 
«2. A expressão ‘poder paternal’ deve ser substituída por ‘responsabilidades parentais’ em todas as disposições da secção II do 
capítulo II do título III do livro IV do Código Civil». 
2 Apesar de também incluírem os poderes funcionais de representação e administração dos bens dos menores, 
as responsabilidades parentais não esgotam, por si só, esta realidade jurídica. Estas consistem no «conjunto de 
situações jurídicas que, normalmente, emergem do vínculo de filiação, e incumbem aos pais com vista à protecção e promoção do 
desenvolvimento integral do filho menor não emancipado (arts. 1877.º e 1878.º)» - PINHEIRO (2011: 311). 
3 Como assevera Rosa Martins, as responsabilidades parentais são «um feixe de poderes funcionais atribuído pela ordem 
jurídica aos pais para que eles possam desempenhar a sua função de cuidar dos filhos, protegendo-os e promovendo a sua autonomia 
e independência» Martins (2008:185). 
4 Não obstante do seu âmago ser, essencialmente, a alteração profunda no regime do divórcio, daí ser designada 
por «Nova Lei do Divórcio». 
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«responsabilidades parentais». A anterior nomenclatura não era já consentânea com os 
princípios que regiam o nosso sistema e com a natureza jurídica daquela existência5, 
daí que já há muito se reclamava uma alteração terminológica6. 

Não existem dúvidas de que o filho menor é um sujeito de direitos que, para sua 
proteção e no seu interesse, está sob o escudo do comprometimento e 
responsabilidade dos seus pais (não existindo, por isso, qualquer domínio em sentido 
estrito dos pais sobre os filhos, daí a desadequação do vocábulo «poder»). 

Ademais, o menor não deverá ser alheio às decisões importantes que o rodeiam, 
é-lhe conferida uma voz adequada à sua maturidade7. Tal decorre do protagonismo 
que assume no âmbito das responsabilidades parentais, no qual é sujeito protegido e 
não dominado. 

Em suma, releva ter em conta que, o exercício das responsabilidades parentais, 
não é ditado pela vontade do sujeito que as exerce (os progenitores, na maioria dos 
casos). Estes não são livres para agir como entenderem, no âmbito das 
responsabilidades parentais, uma vez que a sua atuação é legalmente conformada8. O 
Direito estabelece as linhas de atuação que os pais têm de respeitar. Não existe um 
livre arbítrio neste domínio, como bem se compreende. E, não só existe uma 
imposição legal de como as responsabilidades parentais devem ser exercidas9, como 
estas são irrenunciáveis10. 

Depois de feita esta análise sumária da evolução do conceito e qual a sua índole 
jurídica, seremos capazes de abordar o seu conteúdo com o propósito que lhe subjaz. 

Determina o artigo 1.887.º do Código Civil Português11 que as responsabilidades 
parentais competem aos pais até à maioridade ou emancipação. Cabendo-lhes, deste 
modo, zelar pela saúde, segurança, sustento, educação e representação dos filhos 
menores não emancipados (n.º 1 do artigo 1878.º do mesmo diploma legal). Na 
prossecução desta tarefa, devem os pais ter em linha de conta a opinião dos filhos nos 
assuntos familiares de relevo e reconhecer-lhes autonomia na organização da sua vida, 
consentânea com a sua maturidade (n.º 2 do artigo 1.878.º). Existe a preocupação de 
que o menor não seja alheado das matérias decisivas da sua existência, desde que tenha 

                                                           
5 Outrora, o «poder paternal» existiu no nosso ordenamento jurídico a par do «poder marital». Com a Reforma de 
1977 do Livro IV do Código Civil, o «poder marital» foi abolido por colidir com o princípio constitucional da 
igualdade dos cônjuges (art. 36.º/3 da Constituição da República Portuguesa). Poder-se-ia ter aproveitado a 
ocasião para alterar a designação do poder dever referente aos filhos menores, uma vez que a sua perspetiva já 
não refletia uma primazia do pai sobre o filho e sobre a mãe, no que às decisões do filho concernia.  
6 Sobre a necessidade da mudança de nomenclatura, consultar Martins (2008: 225 e segs); Sottomayor (2010: 
113 e segs.); e Dias (2009: 42 e segs). 
7 Como está legalmente consagrado, desde logo, na Convenção Europeia sobre os Direitos da Criança, nos artigos 5.º, 
12.º e 14.º, n.º 2. 
8 «Traditionnellement, la volonté individuelle n’exerçait qu’un role secondaire dans l’organisation des relations familiales». 
Malaurie (2004: 24). Diez-Picazo chama a este conjunto de interesses que o ordenamento jurídico coloca acima 
da vontade das partes a «ordem pública da família». Diez-Picazo (1984: passim). 
9 Existem sanções quando os progenitores não cumprem as orientações legais, designadamente, a inibição das 
responsabilidades parentais do artigo 1.915.º do Código Civil. 
10 Artigo 1.882.º do Código Civil: «Os pais não podem renunciar às responsabilidades parentais nem a qualquer dos direitos 
que ele especialmente lhes confere, sem prejuízo do que neste código se dispõe acerca da adopção». 
11 As normas legais citadas - sem qualquer outra referência - reportam-se ao Código Civil. 
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o discernimento que lhe permita compreender a envolvência e a complexidade dos 
assuntos em causa (artigo 12.º da Convenção sobre os Direitos da Criança)12. 

Por conseguinte, enquadram-se nas responsabilidades parentais diferentes 
poderes deveres, tais como: o de guarda; de dirigir a educação; de prover ao sustento; 
de representação; e de administração dos bens13. Não encetaremos um estudo destas 
diferentes facetas por não se revelarem essenciais para o propósito deste texto. Assim, 
quando o legislador determina que os pais têm o dever de guarda, tal significa que é 
com estes que os filhos devem residir14, não devendo abandonar o lar parental, ou 
dele ser retirados, sem justificação para tal (n.º 1 do artigo 1.887.º). Já a competência 
para dirigir a educação dos filhos visa a orientação da sua instrução, da formação 
moral e cívica, tal como estabelece o artigo 1885.º do Código Civil. Caberá aos pais a 
preocupação com o desenvolvimento do filho menor, em todas as suas facetas15. 
Devem ser capazes de lhes proporcionar as ferramentas básicas para que, finda a 

                                                           
12 «Artigo 12.º: 1- Os Estados Partes garantem à criança com capacidade de discernimento o direito de exprimir livremente a 
sua opinião sobre as questões que lhe respeitem, sendo devidamente tomadas em consideração as opiniões da criança, de acordo com 
a sua idade e maturidade. 2- Para este fim, é assegurada à criança a oportunidades de ser ouvida nos processos judiciais e 
administrativos que lhe respeitem, seja directamente, seja através de representante ou de organismo adequado, segundo as 
modalidades previstas pelas regras de processo da legislação nacional.» Convenção sobre os Direitos da Criança, Resolução da 
Assembleia da República n.º 20/90, publicada no D.R. Série I, nº 211/90, 1º Suplemento, de 12 de Setembro de 
1990 e Ratificada pelo Decreto do Presidente da República Português n.º 49/90, de 12 de Setembro. 
Aliás, o regime português é semelhante ao regime da patria potestad presente no Código Civil Espanhol, que 
no seu art. 154º estabelece que: «La patria potestad, como responsabilidad parental, se ejercerá siempre en 
interés de los hijos, de acuerdo con su personalidad, y con respeto a sus derechos, su integridad física y mental. 
Esta función comprende los siguientes deberes y facultades: 1º Velar por ellos, tenerlos en su compañía, 
alimentarlos, educarlos y procurarles una formación integral. 2º Representarlos y administrar sus bienes. Si los 
hijos tuvieren suficiente madurez deberán ser oídos siempre antes de adoptar decisiones que les afecten». 
13 «Quanto ao conteúdo, verifica-se que o nº 1 do artigo 1.878º decompõe analiticamente o poder paternal nas seguintes faculdades-
deveres: I) de guarda da pessoa e de vigilância pela vida e saúde dos filhos; II) de prestação de alimentos, no sentido mais amplo da 
expressão (arts. 1.878º, nº 1, e 2003º, nº 1); III) de regência da educação deles; IV) de representação deles, incluindo os nascituros; 
V) de administração dos seus bens» Lima (1995: 332). 
14 O nº 7 do artigo 36º da Constituição da República Portuguesa determina que os filhos menores não podem ser 
separados dos pais, a não ser quando estes não cumpram os seus deveres para com os filhos e sempre mediante 
decisão judicial. Isto é, quando qualquer dos pais infrinja culposamente os deveres para com os filhos ou estes 
se encontrem em perigo (artigos 1.915º e 1.918º). Daí que existam vozes críticas quanto à constitucionalidade 
do atual nº 1 do artigo 1.907º (redação da Lei n..º 61/2008, de 31 de Outubro) quando admite a possibilidade 
de um filho menor ser confiado a terceira pessoa, por decisão judicial, independentemente de se verificarem as 
circunstâncias do 1.918º. Guilherme de Oliveira veio esclarecer que a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, visava 
manter o regime anterior, todavia, ocorreu uma redação deficiente da norma. Entende que esta deveria 
consagrar que «Por acordo, ou por decisão judicial quando se verifique algumas das circunstâncias previstas no art. 1918.º, o 
filho pode ser confiado à guarda de terceira pessoa ou de instituição» Oliveira (2010: 27). 
15 Muito se tem debatido se, neste poder dever de educação, se pode incluir o poder-dever de correção e qual 
o seu limite. Enquanto as repreensões e os castigos que se consubstanciam em privações de entretenimento, 
são aceites pela maioria, o mesmo já não se pode dizer dos castigos corporais moderados. Doutrina e 
jurisprudência têm discutido esta questão. Deixaremos, aqui, alguns testemunhos jurisprudenciais sobre a 
temática: «Castigos moderados aplicados a menor por quem de direito, com fim exclusivamente educacional e adequados à situação, 
não são ilícitos. Devendo, no entanto, ter-se consciência de que estamos numa relação extremamente vulnerável e perigosa quanto a 
abusos» Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 5 de Abril de 2006; «Se é certo que a finalidade educativa abrange 
o poder de correcção, que se revela (deve revelar) essencialmente no exemplo e na palavra já é claramente discutível se esse poder de 
correcção pode abranger castigos corporais. (…) Tem-se entendido que a ofensa da integridade física será justificada quando se 
mostre adequada a atingir um determinado fim educativo e seja aplicada pelo encarregado de educação com essa intenção. Colocam-
se a este nível dúvidas sobre a proporcionalidade pedagógica dos castigos físicos e da sua compatibilidade com a dignidade humana 
do ser humano em desenvolvimento.» Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 28 de Janeiro de 2009; «O 
direito de correcção dos filhos, reconhecido a quem exerce o poder paternal, nunca justifica uma ofensa corporal grave do educando.» 
Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 9 de Dezembro de 2010, todos os arestos citados estão 
disponíveis em www.dgsi.pt. Para uma devida análise sobre o assunto consultar DIAS(2008: 87-101). 

http://www.dgsi.pt/
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menoridade, os filhos possam ingressar na sociedade com formação e educação 
suficientes para uma saudável integração nas suas comunidades. A educação que se 
exige dos pais vai para além da instrução. Recairá, naturalmente, sobre os pais o 
sustento dos seus filhos, as despesas com a sua alimentação, vestuário, habitação, 
saúde, etc. Deve-lhes ser proporcionando um estilo de vida consentâneo com o dos 
seus pais, atendendo às capacidades financeiras destes. Este encargo terminará assim 
que os filhos possam suportar, por si, as suas despesas16. Devem ainda os pais 
representar os seus filhos, suprindo a incapacidade de exercício17 decorrente da 
menoridade18 e administrar os bens dos filhos menores19, com o mesmo cuidado que 
administram os seus próprios bens (artigo 1.897.º do Código Civil). 

Estes são apenas alguns traços dos poderes deveres contidos nas 
responsabilidades parentais. Vejamos agora como o legislador norteou o seu 
exercício. 

Também ocorreram algumas alterações ao exercício das responsabilidades 
parentais com a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro. 

No que ao exercício das responsabilidades parentais respeita é importante 
distinguir se os progenitores vivem numa comunhão plena de vida, isto é, se são 
casados ou unidos de facto; ou se estão divorciados, separados de facto ou 
dissolveram a união de facto por rutura. Os contornos são ligeiramente distintos 
consoante as situações em causa. 

Comecemos pela vivência comum dos progenitores (quer na constância do 
casamento, quer numa convivência análoga: a união de facto20): aqui o exercício das 
responsabilidades parentais pertence a ambos os progenitores (nº 1 do artigo 1.901º 
e nº 1 do artigo 1.911º21). Estes exercerão este poder dever de comum acordo e, se 
discordarem, quanto às questões de particular importância22, qualquer um dos pais 
poderá recorrer ao tribunal que tentará a conciliação (nº 2 do artigo 1.901º). Se esta 
conciliação não for possível, o tribunal decidirá, devendo, para tal, ouvir o menor 
sempre que possível, exceto quando circunstâncias sérias o contraindiquem (nº 3 do 
artigo 1.901º). 
                                                           
16 Este dever cessa quando os filhos estejam em condições de suportar, pelo produto do seu trabalho ou outros 
rendimentos, aqueles encargos (artigo 1.979º). Deste modo, a responsabilidade de garantir o sustento não 
termina com a maioridade ou emancipação dos filhos. Se o filho, mesmo que maior ou emancipado, ainda não 
tiver completado a sua formação profissional, mantém-se a obrigação dos pais, na medida em que seja razoável 
exigir aos pais o seu cumprimento e pelo tempo normalmente requerido para que aquela formação se complete 
(artigo 1880º).  
17 O artigo 127º do Código Civil consagra algumas exceções à incapacidade de exercício dos menores. 
18 Alguns atos, como os puramente pessoais, não podem os pais representar os filhos (ex: perfilhação – nº 2 do 
artigo 1.850º). 
19 Sem prejuízo de alguns limites impostos por lei, como aqueles em que os pais carecem de autorização para 
praticar determinados atos de caráter patrimonial – artigos 1.889º e 1.892º. 
20 Relação imanente do direito convivencial prevista na Lei nº 7/2001, de 11 de Maio, com a redação dada pelas 
Leis nºs 23/2010, de 30 de Agosto e 2/2016, de 29 de fevereiro. 
21 Este artigo 1.911º, no seu nº 1, refere que quando os progenitores do menor vivam em condições análogas 
às dos cônjuges, também designada por união de facto (embora aqui o legislador parece bastar-se com a 
convivência e não exigir o requisito temporal que decorre da Lei nº 7/2001 de 11 de Maio), aplica-se o mesmo 
regime de exercício das responsabilidades parentais que está previsto para pais casados. Há, assim, nesta matéria, 
uma equiparação entre a união de facto e o casamento, sendo a nota decisiva a vivência dos progenitores.  
22 Conceito indeterminado sobre o qual discorreremos mais adiante. 
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A vida quotidiana nem sempre se compadece com atuações conjuntas por parte 
dos progenitores, mesmo aqueles que vivem juntos. Na medida em que, muitas vezes, 
um deles é quem mais se dedica ao dia-a-dia do menor, em virtude de uma maior 
disponibilidade, por exemplo. O legislador não esqueceu essa circunstância. De modo 
que, se um dos pais praticar um ato que integre o exercício das responsabilidades 
parentais, presume-se que agiu de acordo com o outro progenitor. Existem, todavia, 
limites a esta presunção de anuência e são estes: as situações em que a lei exige 
expressamente o consentimento de ambos ou se se trate de um ato de particular 
importância. Esta falta de concordância não é oponível a um terceiro de boa-fé (nº 2 
do artigo 1.901º). O terceiro também se deve recusar a intervir no ato praticado por 
um dos pais quando, nos termos referidos supra, não seja de presumir o acordo23 ou 
quando conheça a oposição do outro progenitor – nº 3 do artigo 1.901º. 

Quando os progenitores vivem juntos e um dos pais não puder exercer as 
responsabilidades parentais por ausência, incapacidade, ou outro impedimento 
decretado pelo tribunal, caberá o exercício ao outro progenitor. Caso este último 
também se encontre impedido de exercer as responsabilidades parentais, qualquer 
familiar de um dos progenitores poderá exercê-las, desde que haja acordo prévio e 
validação legal24 (artigo 1.903º). Já em caso de morte de um dos progenitores, o 
exercício das responsabilidades parentais recairá sobre o progenitor sobrevivo (artigo 
1.904º). 

Vejamos agora como o legislador organiza o exercício das responsabilidades 
parentais em caso de uma vivência apartada dos progenitores. Se os pais já não vivem 
em comunhão de vida (ou nunca viveram) existirá um exercício conjunto mitigado25 das 
responsabilidades parentais (artigo 1.906º, nº 2 do artigo 1.911º e nº 1, do artigo 
1.912º). Aqui, ambos os pais devem decidir de comum acordo no que se refere aos 
atos de particular importância da vida do menor26; e os atos da vida corrente são 
decididos pelo progenitor com quem o filho vive habitualmente ou pelo progenitor 
com quem ele se encontra temporariamente. Esta conceção bipartida, nos moldes que 
hoje encontramos no Código Civil, surge com a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro. 
Antes de analisarmos, com maior cuidado, todo o regime previsto no artigo 1.906º, 
talvez seja melhor perceber o que serão atos de particular importância e da vida 
corrente. O uso de conceitos indeterminados é comum no Direito da Família, 
atendendo à índole pessoal deste ramo do Direito que carece sempre de uma 
ponderação casuística na observação das situações. Será necessário ter em atenção o 
caso concreto e adaptar a solução legal ao mesmo. As questões de particular 
importância são, assim, um conceito indeterminado que «caberá à doutrina e à 

                                                           
23 Ou seja, nos casos de particular de importância, tal como dispõe o nº 2 do referido 1.901º. 
24 Não é claro o que o legislador quer dizer por validação «legal». Quererá dizer validação do juiz? Julgamos que 
essa interpretação fará sentido, pois já é a lei quem autoriza a possibilidade das responsabilidades parentais 
recaírem sobre um terceiro, por isso, só faltará uma validação do tribunal para que tal situação possa ser 
efetivada. 
25 Expressão usada por Pinheiro (2011: 338). 
26 Em sentido crítico desta solução Sottomayor (2010: 43 e segs). Já em sintonia com a opção legislativa 
Rodrigues (2011: 114). Cristina Dias realça a dificuldade desta solução quando existe uma má relação entre 
progenitores após a rutura da vida em comum, mas enaltece que «Tem aqui o Direito um papel formador e pedagógico 
da sociedade que até poderá dar bons frutos no futuro. O que não invalida, porém, os conflitos que de imediato possam surgir em 
virtude da mesma opção legislativa» Dias (2009: 50). 



 
 

286 

 

jurisprudência definir de entre as questões existenciais graves e raras que pertençam ao núcleo essencial 
dos direitos que são reconhecidos às crianças»27. 

A doutrina e a jurisprudência apontam como questões de particular importância 
aquelas que implicam uma maior alteração na vida do menor e que carecem de uma 
ponderação acrescida, tais como decisões sobre a saúde, educação e representação do 
menor: intervenções médico-cirúrgicas, saídas para o estrangeiro, escolha do 
estabelecimento de ensino, orientação profissional, autorização para o casamento de 
filho maior de dezasseis anos28, representação do menor em juízo, participação em 
programa de televisão, entre outros29. É impossível contemplar todas as situações que 
possam consubstanciar uma situação de particular importância, daí que o legislador 
não possa adiantar um elenco exaustivo. Optou por usar um conceito abrangente o 
suficiente para que a doutrina e jurisprudência o possam preencher com exemplos e 
situações com que se vão deparando. 

Por sua vez, os atos da vida corrente do menor são aqueles que concernem ao 
seu dia-a-dia. Que, atendendo à sua índole rotineira, o seu exercício compartido traria 
dificuldades decorrentes da recapitulação de determinados atos que, pela sua natureza, 
se repetem frequentemente, sendo inexigível uma atuação conjunta a todo o tempo 
(que, atendendo à não comunhão de habitação por parte dos pais, seria impraticável). 
Assim, estas questões cabem ao progenitor com quem o menor reside ou, em certos 
casos, com quem o menor se encontre em determinado momento. 

Compreendidas as expressões atos da vida corrente e questões de particular 
importância, poderemos partir para a análise da solução legal do exercício das 
responsabilidades parentais, quando os pais não vivem juntos (artigo 1.906º, nº 2 do 
artigo 1.911º e 1.912º). Se se tratar de uma questão de particular importância para a 
vida do filho devem ambos os pais decidir de comum acordo, exceto nas situações de 
urgência manifesta em que qualquer um dos progenitores pode agir sozinho, devendo 
informar o outro, logo que possível (nº 1 do artigo 1.906º). Porém, quando este 
exercício comum das responsabilidades parentais, no que respeita às questões de 
particular importância, for contrário aos interesses do menor, deve o tribunal 
determinar que essas responsabilidades sejam exercidas só por um dos progenitores, 
através de uma decisão devidamente fundamentada (nº 2 daquele artigo 1.906º). Ora, 
o legislador é claro afastando a possibilidade dos pais, por si, instituírem um exercício 
unilateral das responsabilidades parentais. O afastamento do regime regra do nº 1 do 
artigo 1.906º implica uma decisão do tribunal onde este sustente os factos 
demonstrativos da sua decisão. Assim, será necessária uma ponderação do tribunal 
nesse sentido30. Por sua vez, os atos da vida corrente, que atendendo à sua reiteração 

                                                           
27 Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X (que esteve na origem da Lei nº 61/2008, de 31 de 
Outubro). 
28 Nos termos do artigo 1.612º do Código Civil. 
29 «Tratam-se de questões relativas à educação, saúde, formação religiosa. Será este o entendimento a seguir para aferir a mesma 
expressão à luz do novo art. 1.906º». Dias (2009: 49-50). Concordamos, por isso, com o contributo para uma maior 
concretização legislativa aventada por Hugo Rodrigues quando sugere um aditamento ao Código Civil com um 
preceito legal que (através de um elenco meramente exemplificativo) incorpora como atos e questões de 
particular importância: a segurança e a integridade física do menor, a sua saúde, educação escolar e religiosa, a 
sua mudança residência, etc. RODRIGUES (2001: 187-188). 
30 Em sentido contrário, Sottomayor (2010: 47). 
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e banalidade não necessitam de uma atuação conjunta por parte dos progenitores, 
serão decididos pelo progenitor com quem o menor reside habitualmente ou ao 
progenitor com quem o menor se encontra temporariamente. No entanto, este último 
não deverá contrariar as orientações educativas mais relevantes definidas pelo 
progenitor com quem o menor vive habitualmente. Este exercício disjunto das 
responsabilidades parentais, no que se refere aos atos da vida corrente, está previsto 
no nº 3 do artigo 1.906º. A regra será que quem estiver com o menor, em cada 
momento, terá a responsabilidade de orientar os atos rotineiros. Desta forma, ambos 
os progenitores têm um papel interventivo no dia-a-dia do filho, podendo tomar 
decisões relativas ao quotidiano. Porém, tendo em vista a estabilidade da vida do 
menor, evitam-se situações de grande disparidade de condutas estabelecendo-se que 
o progenitor que está temporariamente com o filho deverá respeitar as orientações 
educativas mais importantes do progenitor com quem o menor reside habitualmente, 
uma vez que o menor já estará acostumado às mesmas. O nº 4 daquele 1.906º vem 
permitir que o progenitor a quem cabe, em cada momento, o exercício das 
responsabilidades parentais relativo aos atos da vida corrente, possa exercê-las, por si, 
ou delegar o seu exercício. Repare-se que esta delegação apenas diz respeito aos atos 
da vida corrente do menor e não às questões de particular importância31. 

 

2. O direito à imagem dos menores e a sua (in)disponibilidade 

O direito à imagem é um dos direitos de personalidade plasmados no Código Civil 
português. Os direitos de personalidade apresentam-se como direitos absolutos32, e, 
portanto erga omnes. De acordo com leite de campos, podemos distinguir direitos da 
personalidade em sentido estrito e em sentido lato33. Os primeiros visam a proteção 
da pessoa em si mesma, da pessoa como autónoma criadora de si própria34. Já os 
segundos compreendem a atividade de inter-relacionamento da pessoa, a sua 
dimensão social. 

Como refere Menezes Cordeiro a configuração dos direitos de personalidade 
enquanto instrumento de tutela da personalidade, resultaram de uma paulatina 
caminhada civilizacional35. Na verdade, a importância dada a estes direitos tem sido 
crescente e revela uma clara intenção do legislador em proteger os bens em causa. «La 

                                                           
31 Poderá o progenitor com quem o filho reside, ou com quem ele se encontra temporariamente, delegar as 
questões relativas aos atos da vida corrente num novo cônjuge ou companheiro, por exemplo. Assim, estes 
poderes podem ser delegados sem autorização do outro progenitor.  
32 R. Capelo de Sousa define direitos de personalidade como direitos «subjectivos, privados, absolutos, gerais, 
extrapatrimoniais, inatos, perpétuos, intransmissíveis, relativamente indisponíveis, tendo por objecto os bens e as manifestações 
interiores da pessoas humana, visando tutelar a integridade e o desenvolvimento físico e moral dos indivíduos e obrigando todos os 
sujeitos de direito a absterem-se de praticar ou de deixar de praticar actos que ilicitamente ofendam ou ameacem ofender a 
personalidade alheia sem o que incorrerão em responsabilidade civil e/ou na sujeição às providências cíveis adequadas a evitar a 
consumação da ameaça ou a atenuar os efeitos da ofensa cometida». Esta definição parece que contempla apenas os efeitos 
civis, no entanto, os direitos de personalidade também podem apresentar efeitos fora deste âmbito civil. Sousa 
(1995: 195). 
33 Cfr. Campos (1992: 11). 
34 Relacionada com esta questão de pessoa autónoma, cfr. George P. Smith: Indeed, the «free and full development» 
of personality in the community can never be achieved, as Article 29 of the Universal Declaration sets out, unless one is seen as na 
autonomus individual. Smith(2000: 9). 
35 Cfr. Cordeiro (2004: 17). 
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naissance et la prolifération des biens de la personnalité sont un exemple significatif de transformation 
de règles morales en normes juridiques. Quelques décisions judiciaires anciennes ne laissent pas d’être 
attentives à pareille évolution»36. 

O regime dos direitos de personalidade não pode ser desagregado do texto 
constitucional. Apesar de muitos dos direitos de personalidade serem, igualmente, 
constitucionalmente reconhecidos como direitos fundamentais, nem todos os direitos 
de personalidade constituem direitos fundamentais e nem todos os direitos 
fundamentais são direitos de personalidade. De acordo com Capelo de Sousa, «para 
além da preordenação de todo o ordenamento jurídico-constitucional ao respeito e desenvolvimento da 
dignidade da pessoa humana, é certo que a Constituição de 1976 alargou a constitucionalização dos 
direitos de personalidade e reforçou as garantias jurídico-constitucionais dos direitos de personalidade 
fundamentais»37. Apesar da larga coincidência entre direitos fundamentais e direitos de 
personalidade, tal não traduz uma perda de autonomia das duas realidades, pois 
mesmo quando estejam em causa idênticos bens, o sentido, a função e o âmbito destes 
é distinto. 

O nosso Código Civil não contém uma noção ou uma definição de direito de 
personalidade. No elenco dos direitos de personalidade, o direito à imagem tem um 
preceito próprio no Código Civil português, art. 79º. O disposto neste artigo não 
permite que o retrato de alguém possa ser exposto, reproduzido ou lançado no 
comércio sem o seu consentimento (nº 1). Só não será necessário o seu consentimento 
quando a sua notoriedade assim o justifique, bem como o cargo que desempenha, ou 
existam exigências de polícia ou justiça ou, ainda, quando estejam em causa finalidades 
científicas, ou culturais, ou quando a reprodução da imagem vier enquadrada na de 
lugares públicos ou tenha interesse público (nº 2). De todo o modo, o retrato não 
poderá ser reproduzido se tal resultar prejuízo para a honra, reputação ou decoro da 
pessoa retratada (nº 3). 

Ora, apesar da possibilidade de exposição prevista nas situações do nº 2 (que 
terão de ser analisadas em concreto, ficando ao critério do julgador), certo é que, 
mesmo nestas situações em que a reprodução do retrato é permitido, tal não poderá 
acontecer quando esteja em causa a honra, reputação ou simples decoro da pessoa 
retratada38. 

Atentemos agora na situação em análise neste texto. Quando os progenitores 
partilham uma imagem dos seus filhos menores nas redes sociais (muitas vezes em 
perfis públicos ou alcançáveis por um elenco vasto de pessoas), poderão consentir 
nesta disposição do direito à imagem dos seus filhos? É certo que, enquanto menores, 
os filhos serão representados pelos seus pais. Porém, entendemos que esta 
representação diz respeito somente aos atos que beneficiam o menor e cuja 
representação carece, inevitavelmente, da decisão dos seus pais. A disposição do 
direito à imagem, sendo um direito de personalidade, será também um direito 

                                                           
36 Rigaux (1990: 609). 
37 Sousa (1995: 581-582). 
38 Neste sentido, Lima (1987: 109). 
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pessoal39 que só deverá ser exercido pelos pais em situações de necessidade dos 
filhos40. 

Ora, em abstrato41, não se vislumbra qualquer interesse ou benefício que a 
criança possa retirar pelo facto da sua imagem ser divulgada, partilhada e quedar-se 
indefinidamente na internet numa qualquer rede social. Pois, a partir do momento 
que a imagem é colocada na internet a mesma não desparecerá facilmente, ainda que 
apagada por quem a colocou. Além de outras considerações informáticas mais 
técnicas (que não dominamos) sobre o rasto digital que perdura, basta que alguém 
que a tenha visto no seu computador (ou smartphone) faça uma captura de ecrã 
(«screenshot») e guarde a mesma. Essa pessoa poderá facilmente colocar novamente essa 
imagem noutros fóruns. 

Além da questão dos perigos da internet, que é real e deve alertar os 
progenitores, entendemos que estes não são «proprietários» da imagem dos filhos, 
nem da sua privacidade, não lhes sendo lícito, sem mais, dispor destes direitos de 
personalidade. 

Em Portugal, embora ainda não exista uma ampla discussão sobre estes temas, 
alguns tribunais já começam a demonstrar preocupação com a ‘ciberproteção’ dos 
menores. Uma das decisões pioneiras foi a proferida pelo Tribunal de Évora em 25 
de junho de 201542, que determinou que a imposição aos pais do dever de abstenção 
de divulgar fotografias ou informações que permitam identificar a filha nas redes 
sociais é adequada a salvaguardar o direito à reserva da intimidade da vida privada e 
proteção da segurança do menor no Ciberespaço. Entendeu este tribunal que «Na 
verdade, os filhos não são coisas ou objetos pertencentes aos pais e de que estes podem dispor a seu 
belo prazer. São pessoas e consequentemente titulares de direitos. Se por um lado os pais devem 
proteger os filhos, por outro têm o dever de garantir e respeitar os seus direitos. É isso que constituiu 
o núcleo dos poderes/deveres inerentes às responsabilidades parentais e estas devem ser sempre 
norteadas, no «superior interesse da criança» (…). Quanto ao perigo adveniente da exposição da 
imagem dos jovens nas redes sociais, as organizações internacionais e os Estados têm manifestado 
crescente preocupação porquanto é sabido que muitos predadores sexuais e pedófilos usam essas redes 
para melhor atingirem os seus intentos». 

Todavia, a tónica ainda queda mais do lado dos perigos da internet43 não se 
debruçando com a mesma veemência sobre a questão jurídica da disposição dos 
direitos de personalidade dos menores. Seguimos de perto a conceção trazida por este 
tribunal quando estabelece que os direitos das crianças não são objetos de pertença 
dos pais não lhes sendo lícito dispor destes direitos essenciais (como o direito à 

                                                           
39 Relembre-se que existem alguns atos, como os puramente pessoais, não podem os pais representar os filhos 
(ex: perfilhação – nº 2 do artigo 1.850º). 
40 A este propósito o Código Civil espanhol demonstra a pessoalidade inerente aos direitos de personalidade 
dos filhos menores quando dispõe, no art. 162º: «Los padres que ostenten la patria potestad tienen la representación legal 
de sus hijos menores no emancipados. Se exceptúan: 1º Los actos relativos a los derechos de la personalidad que el hijo, de acuerdo 
con su madurez, pueda ejercitar por sí mismo. No obstante, los responsables parentales intervendrán en estos casos en virtud de sus 
deberes de cuidado y asistencia». 
41 Sem prejuízo de existirem situações concretas em que a ponderação possa excecionalmente ser diferente. 
42 Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 25-06-2015, Proc. nº 789/13.7TMSTB-B.E1, disponível em 
www.dgsi.pt. 
43 Sem prejuízo de toda a sua pertinência e inegável premência. 
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imagem e à intimidade da vida privada). Aliás, estes direitos são amplamente 
protegidos quando se trata da divulgação de imagens sem o consentimento do seu 
titular adulto44 e essa proteção não tem tido o mesmo impacto quando são os 
progenitores a divulgar (muitas vezes de forma ampla e excessivamente pública) as 
imagens dos menores. Repare-se que nem estamos a falar da divulgação de imagens 
de crianças que possam ter algum cariz de interesse público (por exemplo, as infantas 
espanholas, os príncipes de Inglaterra, etc). Nestes casos até se admite a divulgação 
controlada da imagem dos menores dada a sua notoriedade ou aparição em eventos 
públicos. Não é a essas situações que nos referimos. O que evidenciamos neste texto 
é a partilha, muitas vezes pública, de imagens ou momentos privados de crianças pelos 
seus pais sem que haja qualquer réstia de interesse público, ou do menor, que possa 
motivar tal divulgação. No ponto seguinte descortinaremos qual deverá ser, em nossa 
opinião, o critério norteador da atuação dos progenitores na internet. 

 

3. O critério de atuação no cibermundo, em especial nas redes sociais 

Nem sempre será fácil, perante situações concretas, saber qual o melhor critério 
de atuação que os pais devem ter face à internet e redes sociais. De todo o modo, 
decidimos dar um contributo para esta discussão, traçando linhas que possam ajudar 
a orientar a conduta dos progenitores. Vejamos: sendo os filhos menores, em regra, 
caberá aos progenitores a decisão sobre as questões que os afetem. No caso da 
disposição do direito à imagem (direito de personalidade) entendemos que apenas se 
se revelar do interesse da criança deve essa imagem ser tornada pública ou divulgada 
(ainda que num leque virtualmente limitado de pessoas, não deixa de estar numa 
plataforma digital cujo controlo final não é possível de monitorizar pelos 
progenitores). Em teoria, não se vislumbra o interesse que o menor possa ter em que 
a sua imagem seja divulgada, na internet, pelos seus pais aos seus amigos e conhecidos. 
Pelo que devem os pais abster-se dessa divulgação. Salvaguardam-se as situações 
(raras) em que corresponderá ao interesse do próprio menor a divulgação da sua 
imagem45 ou tal seja enquadrado numa conjuntura de notoriedade pública que possa 
justificar a sua exposição. Aliás, conforme já referido no ponto anterior, algumas 
crianças são sujeitas a essa exibição pública (caso dos pequenos príncipes de Inglaterra 
ou as infantas espanholas, por exemplo). Porém, note-se que essa exposição é 
amplamente controlada (poucas fotos oficiais por ano, em eventos públicos ou em 
espaços públicos). Não é partilhada nas redes sociais a sua vida privada, os seus 
espaços de recato, os seus momentos mais íntimos com a família. 

                                                           
44 Vários são os acórdãos portugueses que se debruçaram sobre a proteção do direito à imagem. Referiremos 
apenas alguns, a título de exemplo: Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07-06-2011, Proc. nº 
1581/07.3TVLSB.L1.S1; Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 5-06-2015, Proc. nº 
101/13.5TAMCN.P1; Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 22-09-2005, Proc. nº 5011/2004-6; 
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 7-06-2011, Proc. nº 1581/07.3TVLSB.L1.S1, todos disponíveis 
em www.dgsi.pt. 
45 Por exemplo, a divulgação da imagem do menor numa cerimónia pública a receber uma medalha, um prémio 
ou uma distinção importante. Porém, mesmo nestes casos, terá de ser ponderado em concreto o interesse do 
menor nessa divulgação e a sua vontade nessa partilha. 
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Infelizmente, nas crianças ditas ‘anónimas’, esse recato nem sempre ocorre em 
virtude de uma ânsia dos pais de partilharem fotos (muitas vezes em perfis públicos) 
que expõe amplamente a imagem e a intimidade do menor (os seus hábitos, as suas 
refeições, as suas rotinas, as suas travessuras, etc). Não parece que tal esteja na 
disponibilidade dos pais, a ampla restrição dos direitos de imagem e/ou intimidade 
privada dos filhos. E, também, não nos parece que tal corresponda ao superior 
interesse da criança, critério norteador na atuação dos pais no âmbito do exercício das 
responsabilidades parentais. Aliás, não raras vezes, a partilha é feita única e 
exclusivamente para gáudio dos progenitores, aguardando uma validação externa 
daqueles que acompanham as suas redes socias. Julgamos que o resguardo da imagem 
e intimidade da criança deve ser acautelado sempre que possível. 

Diferente questão da que temos analisado é quando o próprio menor tem a sua 
rede social e divulga a sua imagem na mesma. Como devem os pais proceder nessas 
situações? Quando o menor atinja idade em que já tenha maturidade suficiente e 
pretenda que a sua foto seja divulgada (entre os seus próprios amigos) caberá aos pais 
a autorização e monitorização dessa divulgação (tal se inclui no poder-dever das 
responsabilidades parentais). Claro que a opinião do menor deverá (nos termos do 
1.878º e convenção do direitos da criança) ser tida em conta mas a decisão caberá aos 
pais que deverão sopesar o superior interesse do filho nessa mesma divulgação (se 
será inócua, benéfica ou prejudicial). Sem prejuízo de caber também aos pais alertar 
os filhos menores da disposição do seu direito à imagem e, ainda, dos perigos e riscos 
da internet. Devendo os pais acompanhar as partilhas que os filhos fazem nas redes 
sociais, sendo o controlo mais ou menos rígido consoante a própria idade e 
maturidade do menor. 

É certo que vivemos numa era onde parece que ‘o que não está na internet não está 
no mundo’, mas tal não pode levar a uma derrogação de direitos essenciais sem qualquer 
ponderação, principalmente quando se trata da imagem e privacidade de crianças que 
devem ser protegidas e não exibidas. Será que aquela criança, enquanto adulto, 
aprovará que momentos privados da sua vida tenham sido divulgados? E se aquela 
criança é vítima de ‘bullying’ pelos seus colegas da escola em virtude de uma foto mais 
embaraçosa que foi postada pelos seus pais? Além dos perigos que advêm daquela 
imagem estar na internet e poder ser usada de forma criminosa. Valerá a pena correr 
estes riscos? Entendemos que não. 

 

4. Reflexão final 

Aqui chegados com a forte convicção que muito mais havia a dizer e a analisar 
mas esse estudo extravasaria amplamente o propósito deste texto. O nosso desiderato 
era o de contribuir para a reflexão sobre um tema que se julga ainda pouco trabalhado 
juridicamente. Sabemos que não se trata de uma questão pacífica e o que se pretende 
essencialmente é trazer o tema para a discussão. 

Cremos que os progenitores que partilham amplamente a imagem dos seus 
filhos na internet não consideram que daí possa surgir algum prejuízo para a criança. 
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Poder-se-á até dizer que tal não lesará a criança quando a partilha for num perfil mais 
restrito para um conjunto (virtualmente) mais reduzido de pessoas. Apesar de não 
entendermos dessa forma, pois, mesmo nesse rol restrito, o controlo sobre a imagem 
colocada não é total, faremos a seguinte consideração: se não existe um benefício 
direto ou interesse da criança a assegurar com a partilha da sua imagem e suas 
informações, devem os pais abster-se desse comportamento. Os pais estão vinculados 
ao superior interesse da criança e este não se coaduna, na nossa opinião, com a 
sucessiva partilha da sua imagem e intimidade. Repare-se que muitas destas imagens 
retratam momentos mais recatados que devem ser preservados. Nestes casos, não só 
o direito à imagem é posto em causa, como também o direito à reserva da intimidade 
da vida privada. 

Não queremos ser fundamentalistas e compreendemos que algumas atuações 
desta natureza por parte dos pais serão inócuas. De todo o modo, nem sempre é 
sopesado o interesse da criança na circunstância das redes sociais, nem se reflete sobre 
a potencial disposição de um direito de personalidade por parte de quem não é o seu 
titular. Entendemos que tal não pode ser ignorado pelo direito e por aqueles que o 
pensam. 
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Resumo: A informação é um componente intrínseco de tudo que uma organização faz. Sem uma 

clara compreensão dos processos organizacionais e humanos pelos quais a informação se transforma 
em conhecimento e ação, não é possível ter uma orientação clara das razões para as tomadas de 
decisões. A lei brasileira nº 12.527/11 passou a disciplinar a transparência da informação em relação 
aos entes federativos da Administração Pública e as empresas que recebem verba pública no Brasil. 
Com efeito, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, através da Portaria nº 47/2014, sugeriu a criação 
de páginas no “facebook”, além do sitio oficial de cada tribunal na internet. Mas apesar do espaço 
para manifestação dos usuários, não existem sinais de diálogo do moderador com os internautas, em 
busca de uma democracia participativa, conforme disciplina a lei. Do ponto de vista epistemológico, 
o CNJ se baseia na transmissão do conhecimento, através pressupostos do mundo fenomenológico 
já compreendido dentro do estado da técnica e no histórico da sua relação de trabalho, o que permite 
verticalizar as suas decisões. Por outro lado, nem sempre a decisão técnica é a melhor decisão; em 
regra as decisões são mais aceitas quando existe um diálogo entre os dirigentes e os diversos setores. 
Mas quando falamos de uma organização pública, ela ainda necessita estabelecer um procedimento 
dialético-dialógico permitindo que o interesse do cidadão também seja motivador do conhecimento 
gerado. A busca do interesse cognitivo do cidadão corrobora efetivamente com objeto da Lei nº 
12.527/11 e pode ser otimizada através dela. Somente assim as redes virtuais de aprendizado 
colocados à disposição das instituições e do público permitiriam que interesse cognitivo do cidadão 
também auxiliasse na mediação do conhecimento institucional dos Tribunais, facilitando o 
reconhecimento, por parte do cidadão, de que a realização da justiça também ocorre através do 
Judiciário. 

Palavras-chave: Gestão da Informação. Transparência. Poder Judiciário. 
 

Abstract: The information is an intrinsic component of everything that an organization does. 

Without a clear understanding of organizational and human processes by which information is 
transformed into knowledge and action, you can not have a clear orientation of the reasons for the 
decision making. The Brazilian Law n. 12.527/11 came to discipline the transparency of information 
regarding the federative Public Administration and companies that receive public funds in Brazil. 
Indeed, the National Council of Justice - CNJ, through Decree n. 47/2014, suggested the creation of 
pages in the "facebook" in addition to the official website of each court on the internet. But despite 
the room for manifestation of users, no moderator dialogue signals with the Internet in search of a 
participatory democracy, as governs the law. From an epistemological point of view, the CNJ is based 
on the transmission of knowledge by assumptions of phenomenological world has understood within 
the state of the art and history of your working relationship, which allows the verticalization their 
decisions. Furthermore, not always the technical decision is the best decision; as a rule decisions are 
more accepted when there is a dialogue between the leaders and the various sectors. But when we 
talk about a public organization, it still needs to establish a dialectical-dialogi-cal procedure allowing 
the interest of the citizen is also motivating the knowledge generated. The pursuit of cognitive interest 
of citizens effectively corroborates object of Law n. 12.527/11 and can be optimized through it. Only 
then virtual networks for learning available to the institutions and the public allow cognitive interest 
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of the citizen also auxiliasse in mediating the institutional knowledge of the Courts, facilitating 
recognition by the citizens, that the realization of justice also takes place through the judiciary. 

Keywords: Information Management. Transparency. Judiciary. 
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Introdução 

Os novos modelos relacionais, laborais ou pessoais, capazes de viabilizar o 
fortalecimento das instituições, com vistas à participação de um cidadão autônomo 
estabelecer laços colaborativos de fato são traços da Modernidade. 

As discussões em torno do conhecimento institucional repousam sobre a 
técnica sistematicamente desenvolvida sobre o histórico das relações de trabalho e as 
ferramentas tecnológicas colocadas a disposição da sociedade. 

As tomadas de decisões com base em conhecimento técnico nem sempre são 
suficiente para resolver problemas vivenciados no cotidiano das instituições. 

Além disso, uma discussão sobre uma teoria critica do conhecimento no 
Judiciário não pode somente se basear em elementos empíricos extraídos dentro do 
estado da técnica. 

É necessário refletir sobre os valores que norteiam as instituições jurídicas e os 
interesses daqueles que participam do processo da formação do conhecimento dos 
tribunais. Somente dessa forma é possível garantir que a conclusão final do 
conhecimento não esteja baseada em pressupostos pré-concebidos dentro da 
epistemologia do conhecimento. 

 

1. A modernidade e confiança nas decisões técnica e os sistemas peritos 

O estilo de vida, os costumes e a organização social na "modernidade" referem-
se intimamente à noção de segurança, perigo, confiança e risco. As relações receberam 
o tratamento da cadeia de produção industrial com a mesma lógica de “mercadoria”, 
verificada também na implacável exploração dos recursos naturais, até mesmo a ponto 
de destruir e colocar em risco a própria vida no planeta (Giddens, 1991, p. 8-9). 

Segundo Giddens, o capitalismo na modernidade tem o seu impacto sobre a 
totalidade das relações sociais e institucionais, o que alicerça a sociedade moderna no 
fenômeno do industrialismo e da divisão social do trabalho dele derivada; o segundo, 
por sua vez, focando o capitalismo, mas calcando a sua ênfase não no seu aspecto 
econômico, mas na questão da burocracia e na burocratização das relações sociais - a 
“jaula de ferro” criada pelo ser humano para si mesmo (Giddens, 1991, p.17). 

O tempo e o espaço modernos passaram a ser administrados, controlados, e 
uniformes, a exemplo disso, verificam-se os calendários padronizados e as medidas 
de distância definidas então no mesmo parâmetro, o que promove a transcendência 
de lugar através da universalização de padrões, resultando no desenraizamento do 
sujeito, um desencaixe com relação ao conjunto de significados locais do indivíduo 
(Giddens, 1991, p. 18). 
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Giddens se refere a este fenômeno como de universalização ou planetarização 
do homem, que passa a sofrer a interferência de outras culturas e a interferir 
globalmente em outras, se valendo para isso do uso de “fichas simbólicas”: 

Quero distinguir dois tipos de mecanismos de desencaixe intrinsecamente envolvidos 
no desenvolvimento das instituições sociais modernas. O primeiro deles denomino de 
criação de fichas simbólicas; o segundo chamo de estabelecimento de sistemas peritos. 
Por fichas simbólicas quero significar meios de intercâmbio que podem ser "circulados" 
sem ter em vista as características específicas dos indivíduos ou grupos que lidam com 
eles em qualquer conjuntura particular. Vários tipos de fichas simbólicas podem ser 
distinguidos, tais como os meios de legitimação política; devo me concentrar aqui na 
ficha do dinheiro (Giddens, 1991, p. 25). 

As fichas simbólicas são elementos simbólicos (econômicos, como o dinheiro; 
políticos, como a representatividade política; etc.) que unem indivíduos com outros 
seres humanos que não são do seu lugar ou da sua etnia. 

Além disso, a modernidade caracteriza-se pela necessidade da adoção dos 
sistemas peritos, ou seja, sistemas de excelência técnica ou competência profissional 
que organizam grandes áreas dos ambientes material e social em que o homem 
moderno vive.  Leigo, a fim de manter-se a salvo dos diversos riscos sobre os quais 
não possui ingerência ou conhecimento pleno, consulta "profissionais", advogados, 
arquitetos, médicos etc. Periodicamente, a fim de se sentir mais seguro, afinal, ele 
conhece muito pouco os códigos de conhecimento usados pelos profissionais que 
consulta, mas precisa ter “fé” no trabalho que estes prestam. Uma fé que não é 
colocada na outra pessoa, mas na sua competência técnica e na sua capacidade de dar 
“garantias” a respeito de assuntos que o indivíduo não pode verificar e conferir 
exaustivamente por ele mesmo (Giddens, 1991, p. 26). 

A confiança, segundo Giddens, pressupõe consciência das circunstâncias de 
risco, o que não ocorre com a crença. Tanto a confiança como a crença se referem a 
expectativas que podem ser frustradas ou desencorajadas (1991, p. 32-33). Assim, 
sugere o autor conceituar a confiança em itens assim correlacionados: 

1) “A confiança está relacionada à ausência no tempo e no espaço”. Não 
seria necessário confiar em alguém que se ocupa a exercer atividades 
cujas etapas de execução fossem totalmente conhecidas e entendidas. 
A confiança é "um dispositivo para se lidar com a liberdade dos outros", 
ao qual o indivíduo se submete não por falta de poder, mas por falta de 
conhecimento técnico pleno (Giddens, 1991, p. 35); 

2)  “A confiança está basicamente vinculada, não ao risco, mas à 
contingência”. Para que se estabeleça confiança é necessário que o 
indivíduo desenvolva probidade ou amor. “É por isto que a confiança 
em pessoas é psicologicamente consequente para o indivíduo que 
confia: é dado um refém moral à fortuna” (Giddens, 1991, p. 35); 

3)  “A confiança não é o mesmo que fé na credibilidade de uma pessoa ou 
sistema; ela é o que deriva desta fé”. A confiança é a união de fé e 
crença, distinguindo-se do "conhecimento indutivo fraco", que 
constitui uma crença justificada por algum tipo de domínio dos 
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acontecimentos. “Toda confiança é num certo sentido confiança cega” 
(Giddens, 1991, p. 35); 

4) O que se estabelece em relação às fichas simbólicas ou aos sistemas 
peritos se relaciona com a fé na probidade dos especialistas na execução 
dos seus procedimentos técnicos. “A confiança em pessoas, é claro, é 
sempre relevante em certo grau para a fé em sistemas, mas diz respeito 
antes ao seu funcionamento apropriado do que à sua operação 
enquanto tal” (Giddens, 1991, p. 35); 

5) “A confiança pode ser definida como crença na credibilidade de uma 
pessoa ou sistema, tendo em vista um dado conjunto de resultados ou 
eventos, em que essa crença expressa uma fé na probidade ou amor de 
um outro, ou na correção de princípios abstratos” (Giddens, 1991, p. 
35); 

6) Na modernidade, identifica-se a confiança nos seguintes contextos: 

(a) a consciência geral de que a atividade humana — incluindo nesta expressão o 
impacto da tecnologia sobre o mundo material — é criada socialmente, e não dada 
pela natureza das coisas ou por influência divina; (b) o escopo transformativo 
amplamente aumentado da ação humana, levado a cabo pelo caráter dinâmico das 
instituições sociais modernas. O conceito de risco substitui o de fortuna, mas isto 
não porque os agentes nos tempos pré-modernos não pudessem distinguir entre risco 
e perigo. Isto representa, pelo contrário, uma alteração na percepção da 
determinação e da contingência, de forma que os imperativos morais humanos, as 
causas naturais e o acaso passam a reinar no lugar das cosmologias religiosas. A ideia de 
acaso, em seus sentidos modernos, emerge ao mesmo tempo que a de risco (Giddens, 
1991, p. 35, grifo nosso). 

7) Apesar de diretamente relacionados, perigo e risco não significam a 
mesma coisa. “O que o risco pressupõe é precisamente o perigo (não 
necessariamente a consciência do perigo)”, ou seja, “Qualquer um que 
assume um "risco calculado" está consciente da ameaça ou ameaças que 
uma linha de ação específica pode pôr em jogo”. O que não impede 
que os indivíduos estejam expostos a circunstâncias muito arriscadas 
sem que tenham consciência do risco que estão correndo (Giddens, 
1991, p. 37); 

8) “Risco e confiança se entrelaçam, a confiança normalmente servindo 
para reduzir ou minimizar os perigos aos quais estão sujeitos tipos 
específicos de atividade”. Em casos em que os riscos são 
institucionalizados, usualmente, a destreza e as contingências estão 
previstos, sob risco calculado. Assim, por exemplo, “As pessoas 
envolvidas com o funcionamento das linhas aéreas respondem a isto 
demonstrando estatisticamente o quão baixos são os riscos da viagem 
aérea, conforme medidos pelo número de mortes por mil passageiros” 
(Giddens, 1991, p. 37); 

9) “O risco não é apenas uma questão de ação individual. Existem 
"ambientes de risco' que afetam coletivamente grandes massas de 
indivíduos”. A “segurança” se estabelece quando certa ocorrência tem 
seus perigos reduzidos ou anulados. “A experiência de segurança 
baseia-se geralmente num equilíbrio de confiança e risco aceitável. 
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Tanto em seu sentido factual quanto em seu sentido experimental [...], 
quer atingindo individual ou coletivamente determinado grupo, 
podendo “até incluir a segurança global” (Giddens, 1991, p. 37). 

10) A desconfiança não é o oposto da confiança (Giddens, 1991, p. 37). 

Compreende-se assim que o homem moderno chega inseguro ao final do século 
XX, mesmo tendo estabelecido padrões homogeneizadores, quer de produção, quer 
relacionais. O caráter preponderantemente funcionalista de suas ações, que 
permitiram descobertas científicas que lhe valeram avanços de toda sorte. Ele confia 
nas tomadas de decisões técnicas, em busca da segurança. 

De uma forma geral, o conhecimento de uma instituição se pauta na tomada de 
decisões técnicas. A questão é como modernamente esse conhecimento é construído 
e gerenciado. 

 

2. Aspectos estratégicos da gestão do conhecimento institucional 

Auster Choo afirma que informação é um componente intrínseco de quase tudo 
que uma organização faz. Sem uma clara compreensão dos processos organizacionais 
e humanos pelos quais a informação se transforma em percepção, conhecimento e 
ação, as instituições não são capazes de perceber a importância de suas fontes e 
tecnologias de informação (Choo, 1998, p. 27). 

A concepção atual de administração e teoria organizacional destaca três arenas 
distintas onde a criação e o uso da informação desempenham um papel estratégico 
no crescimento e na capacidade de adaptação organizacional. Primeiro, a organização 
usa a informação para dar sentido às mudanças do ambiente externo, ou seja, ela 
precisa criar conhecimento. A organização vive num mundo dinâmico e incerto. 
Precisa garantir um suprimento confiável de materiais, recursos e energia. As forças e 
a dinâmica do mercado moldam seu desempenho. A dependência crítica entre uma 
instituição e o seu ambiente requer constante atenção às mudanças nos 
relacionamentos externos. Portanto, em segundo a organização que desenvolve desde 
cedo à percepção da influência do ambiente tem uma vantagem competitiva e precisa 
construir o seu conhecimento com base nesses dados (Choo, 2003, p. 27-     -28). 

A segunda arena do uso estratégico da informação é aquela em que as 
organizações buscam e avaliam informações de modo a tomar decisões importantes. 
Na teoria, toda decisão deve ser tomada racionalmente, com base em informações 
completas sobre os objetivos da instituição, alternativas plausíveis, prováveis 
resultados dessas alternativas e importância desses resultados para a organização. Na 
prática, a racionalidade da decisão é atrapalhada pelo choque de interesses entre sócios 
da empresa ou diretores institucionais, pelas barganhas e negociações entre grupos e 
indivíduos, pelas limitações e idiossincrasias que envolvem as decisões, pela falta de 
informações e assim por diante toda ação da organização é provocada por uma 
decisão, e toda decisão é um compromisso para uma ação (Choo, 2003, p. 29). 
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Embora sejam quase sempre tratadas como processos independentes de 
informação organizacional, as duas arenas de uso da informação – criar significado, 
construir conhecimento e tomar decisões – são de fato processos interligados, de 
modo que, analisando como essas três atividades se alimentam mutuamente, teremos 
uma visão holística do uso da informação. Num nível geral, podemos visualizar a 
criação de significado, a construção do conhecimento e a tomada de decisões como 
três camadas concêntricas, em que cada camada interna produz os fluxos de 
informação para a camada externa adjacente. A informação flui do ambiente exterior 
(fora dos círculos) e é progressivamente assimilada para permitir a ação da empresa. 
Primeiro, é percebida a informação sobre o ambiente da organização; então, seu 
significado é construído socialmente. Isso fornece o contexto para toda a atividade da 
empresa e, em particular, orienta os processos de construção do conhecimento. O 
conhecimento reside na mente dos indivíduos, e esse conhecimento pessoal precisa 
ser convertido em conhecimento que possa ser suficiente, a organização está 
preparada para a ação e escolhe seu curso racionalmente, de acordo com seus 
objetivos. A ação organizacional muda o ambiente e produz novas correntes de 
experiência, às quais a organização terá de se adaptar, gerando assim um novo ciclo 
(Choo, 2003, p. 29-30). 

Esses três modos de uso da informação: a interpretação, a conversão e o 
processamento. São processos sociais dinâmicos, que continuamente constituem e 
reconstituem significados, conhecimentos e ações. A organização que for capaz de 
integrar eficientemente os processos de criação de significado, construção do 
conhecimento e tomada de decisões pode ser considerada uma organização do 
conhecimento (Choo, 2003, p. 30). 

Para Choo, a criação de significado começa quando ocorre alguma mudança no 
ambiente da organização, provocando perturbações ou variações nos fluxos de 
experiência e afetando os participantes da instituição. Essas mudanças exigem que os 
membros da organização tentem entender essas diferenças e determinar seu 
significado. Ao tentar entender o sentido das mudanças, um agente dentro da 
organização pode isolar uma parte das mudanças para um exame mais detalhado. 
Portanto, os executivos reagem a informações ambíguas no ambiente externo 
interpretando o ambiente ao qual irão se adaptar. Ao criar a interpretação do 
ambiente, eles concentram sua atenção em certos elementos do ambiente: selecionam 
atos e textos, rotulam-nos com nomes e buscam relações. Quando um executivo 
interpreta o ambiente, ele constrói, reorganiza, destaca e destrói muitos aspectos 
objetivos do ambiente. Essas misturas variáveis inserem vestígios de ordem e 
literalmente cria suas próprias limitações. O objetivo dessa interpretação é produzir 
dados ambíguos sobre as mudanças ambientais, que em seguida serão transformados 
em significado e ação. O processo de interpretação separa ambientes que a 
organização poderá esclarecer e considerar seriamente, mas isso só ocorrerá realmente 
dependendo do que acontecer no processo de seleção. A seleção envolve a 
sobreposição de várias estruturas de relações possíveis sobre os dados brutos 
interpretados, numa tentativa de reduzir sua ambigüidade. Essas estruturas, em geral 
na forma de mapas causais, são aquelas que se revelaram suscetíveis de explicar 
situações anteriores, e que agora são sobrepostas aos dados brutos atuais para que se 
possa verificar se são capazes de oferecer uma interpretação razoável do que ocorreu. 
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No processo de retenção, os produtos da criação de significado são armazenados para 
o futuro. O produto do processo de criação de significado é um ambiente interpretado 
numa interpretação adequada de acontecimentos prévios armazenados na forma de 
afirmações causais, que decorrem da ligação de algumas atuais interpretações ou 
seleções (Choo, 1998, p. 33-34). 

A construção do conhecimento é conseguida quando se reconhece o 
relacionamento sinérgico entre o conhecimento tácito e o conhecimento explícito 
dentro de uma organização, e quando são elaborados processos sociais capazes de 
criar novos conhecimentos por meio da conversão do conhecimento tácito em 
conhecimento explícito. As organizações precisam aprender a converter o 
conhecimento tácito, pessoal, em conhecimento explícito, capaz de promover a 
inovação e o desenvolvimento de novos produtos. Enquanto as organizações 
ocidentais tendem a se concentrar no conhecimento explícito, as empresas japonesas 
fazem a diferenciação entre o conhecimento tácito e explícito e reconhecem que o 
conhecimento tácito é uma fonte de vantagem competitiva (Choo, 2003, p. 37). 

Socialização é o processo pelo qual se adquire conhecimento tácito partilhando 
experiências. Exteriorização é o processo pelo qual o conhecimento tácito é traduzido 
em conceitos explícitos por meio da utilização de metáforas, analogias e modelos. A 
exteriorização é a atividade fundamental para a construção de conhecimento. 
Combinação é o processo pelo qual se constrói conhecimento explícito reunindo 
conhecimentos explícitos provenientes de várias fontes. Assim, os indivíduos trocam 
e combinam seus conhecimentos em conversas telefônicas, reuniões, memorandos, 
etc. Finalmente, internalização é o processo pelo qual o conhecimento explícito é 
incorporado ao conhecimento tácito. As experiências adquiridas em outros modos de 
construção de conhecimento são internalizadas pelos indivíduos na forma de modelos 
mentais ou rotinas de trabalho comuns as quatro maneiras de conversão do 
conhecimento se retroalimentam, numa espiral contínua de construção do 
conhecimento organizacional. A construção do conhecimento começa sempre com 
os indivíduos que têm algum insight ou intuição para realizar melhor suas tarefas 
(Choo, 2003, p. 38-40). 

Herbert Simon sugeriu que a tomada de decisões numa organização é limitada 
pelo princípio da racionalidade limitada: A capacidade da mente humana de formular 
e solucionar problemas complexos é muito pequena, comparada com o tamanho dos 
problemas cuja solução requer um comportamento objetivamente racional no mundo 
real ou mesmo uma aproximação razoável a essa racionalidade objetiva. Simon 
identifica três categorias de limites: o indivíduo é limitado por sua capacidade mental, 
seus hábitos e reflexos; pela extensão do conhecimento e das informações que possui; 
e por valores e conceitos que podem divergir dos objetivos da organização. A busca 
de uma alternativa satisfatória, motivada pela ocorrência de um problema, se orienta 
para os sintomas ou para uma antiga solução e reflete o treinamento, a experiência e 
os objetivos dos participantes. Em segundo lugar, as organizações e os atores 
organizacionais simplificam o processo decisório: rotinas, regras e princípios 
heurísticos são aplicados de modo a reduzir a incerteza e a complexidade (Choo, 1998, 
p. 42). 
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A tomada de decisões da organização é racional não apenas em espírito (e 
aparência), mas na execução: a organização é intencionalmente racional, mesmo que 
seus membros tenham sua racionalidade limitada. Metas e objetivos são estabelecidos 
de antemão, e quando os participantes encontram problemas na busca desses 
objetivos, procuram informações sobre as alternativas e conseqüências, e avaliam os 
resultados de acordo com os objetivos e preferências. O modelo tem uma 
característica linear de troca de energia, com foco no fluxo de informações nos 
processos decisórios da organização. Choo conclui que, infelizmente, o 
comportamento dos indivíduos é limitado por sua capacidade cognitiva, seu nível de 
informação e seus valores. Uma maneira de superar essa distância entre a 
racionalidade da organização e a racionalidade limitada dos indivíduos é criar 
premissas que orientem as decisões e rotinas, que guiem o comportamento individual 
na tomada de decisões (Choo, 2003, p. 43-44). 

As pessoas coletam informações ostensivamente para tomar decisões, mas não 
as utilizam. Pedem relatórios, mas não os lêem. Lutam para participar dos processos 
decisórios, mas depois não exercem esse direito. As políticas são vigorosamente 
debatidas, mas sua implementação é realizada com indiferença. Os executivos 
parecem gastar pouco tempo para tomar decisões, mas na verdade vivem envolvidos 
em reuniões e conversas . Em outras palavras, a vida numa organização não envolve 
apenas escolha, mas também interpretação, e o processo decisório deve abranger o 
processo de criação de significado mesmo enquanto analisa os comportamentos 
decisórios . A principal preocupação da criação de significado é entender como as 
pessoas da organização criam significado e realidade, e depois explorar como essa 
realidade interpretada fornece um contexto para a ação organizacional, inclusive para 
a tomada de decisões e para a construção do conhecimento (Choo, 2003, p. 46--48). 

Choo defende que a informação e o insight nascem no coração e na mente dos 
indivíduos, e que a busca e o uso da informação são um processo dinâmico e 
socialmente desordenado que se desdobra em camadas de contingências cognitivas, 
emocionais e situacionais. A busca e o processamento da informação são 
fundamentais em muitos sistemas sociais e atividades humanas, e a análise das 
necessidades e dos usos da informação vem se tornando um componente cada vez 
mais importante da pesquisa em áreas como a psicologia cognitiva, estudo da 
comunicação, difusão de inovações, recuperação da informação, sistemas de 
informação, tomada de decisões e aprendizagem organizacional” (Choo, 2003, p. 66-
67). 

O valor da informação, reside no relacionamento que o usuário constrói entre 
si mesmo e determinada informação. Assim, a informação só é útil quando o usuário 
infunde-lhe significado, e a mesma informação objetiva pode receber diferentes 
significados subjetivos de diferentes indivíduos (Choo, 2003, p. 70). 

Caplan investiga o uso da informação proveniente de pesquisas no campo das 
ciências sociais na formulação de políticas governamentais. A natureza e a extensão 
do uso da informação também eram influenciadas pelo estilo cognitivo dos 
participantes. Três estilos foram identificados. Aqueles que tinham um estilo clínico 
conseguiam analisar a lógica interna objetiva ou científica de uma questão, assim como 
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suas implicações ideológicas. Aqueles que possuíam um estilo acadêmico 
concentravam-se na lógica interna das questões. Aqueles que tinham um estilo 
advocatício tendiam a ignorar a lógica interna e a privilegiar as considerações políticas 
(Caplan apud Choo, 2003, p. 78). 

Em termos de construção teórica, podemos fazer algumas observações de 
caráter geral: 1) As necessidades e os usos da informação devem ser examinados 
dentro do contexto profissional, organizacional e social dos usuários. As necessidades 
de informação variam de acordo com a profissão ou o grupo social do usuário, suas 
origens demográficas e os requisitos específicos da tarefa que ele está realizando; 2) 
Os usuários obtêm informações de muitas e diferentes fontes, formais e informais. 
As fontes informais, inclusive colegas e contatos pessoais, são quase sempre tão ou 
mais importantes que as fontes formais, como bibliotecas ou bancos de dados on-
line; 3) Um grande número de critérios pode influenciar a seleção e o uso das fontes 
de informação. As pesquisas descobriram que muitos grupos de usuários preferem 
fontes locais e acessíveis, que não são, necessariamente, as melhores. Para esses 
usuários a acessibilidade de uma fonte de informação é mais importante que sua 
qualidade (Choo, 2003, p. 79). 

MacMullin e Taylor identificam onze dimensões de problemas que definem a 
necessidade de informação e servem de critérios pelos quais a relevância da 
informação para um problema pode ser avaliada. Essas dimensões posicionam os 
problemas sobre um continuum entre cada um dos seguintes pares:a) planejamento e 
descoberta; b) Bem estruturado e mal estruturado; c) Simples e complexo; d) 
Objetivos específicos e objetivos amorfos; e) Estado inicial compreendido e estado 
inicial não compreendido; f) Pressupostos acordados e pressupostos não acordados; 
g) Padrões familiares e novos padrões; h) Risco de pequena magnitude e risco de 
grande magnitude; i) Suscetível de análise empírica e não suscetível de análise 
empírica; j) Imposição interna e imposição externa. Coletivamente, essas dimensões 
oferecem uma representação detalhada das situações problemáticas que cercam o 
ambiente de uso da informação e sugerem maneiras de elaborar as necessidades de 
informação, que incluem as necessidades do sujeito e as demandas da situação 
(MacMullin e Taylor apud Choo, 2003, p. 95-96). 

Taylor afirma que a necessidade humana de informação passa por quatro níveis: 
visceral, consciente, formalizado e adaptado. No nível visceral, a pessoa tem uma vaga 
sensação de insatisfação, um vazio de conhecimento que quase sempre é inexprimível 
em termos lingüísticos. A necessidade visceral pode tornar-se mais concreta à medida 
que o indivíduo obtém novas informações e sua importância cresce. Essa descrição 
mental provavelmente será feita na forma de afirmações vagas ou de uma narrativa 
que reflete a ambigüidade que a pessoa ainda sente. Para estabelecer um foco, a pessoa 
pode se consultar com colegas e amigos, e quando a ambigüidade é suficientemente 
reduzida, a necessidade consciente passa ao nível formalizado. No nível formalizado, 
o indivíduo já é capaz de fazer uma descrição racional da necessidade de informação, 
expressa, por exemplo, por meio de uma pergunta ou um tópico. Nessa fase, a 
descrição formal é feita sem que o usuário tenha necessariamente de considerar quais 
fontes de informação estão disponíveis. Quando interage com uma fonte ou sistema 
de informação, seja diretamente ou por meio de um intermediário, o usuário pode 
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reformular a questão, prevendo O que a fonte sabe ou é capaz de informar. A questão 
formalizada é então modificada ou reelaborada numa forma que possa ser 
compreendida ou processada pelo sistema de informação. A questão finalmente 
apresentada representa a necessidade de informação no nível adaptado. O conceito 
de níveis de necessidades de informação de Taylor é ratificado na literatura da ciência 
da informação, em especial na área das entrevistas de referência (Taylor apud Choo, 
2003, p. 101). 

Marchionini analisa o processo de busca da informação em um ambiente 
eletrônico constituído de oito subprocessos que se desenvolvem paralelamente: 
reconhecer e aceitar um problema de informação; definir e entender o problema; 
escolher um sistema de busca; formular um questionário; executar a busca; examinar 
os resultados; extrair informações; e refletir/repetir/parar. Ellis e outros autores 
derivam um modelo comportamental de busca de informação de uma análise dos 
padrões de busca de cientistas sociais, físicos e químicos. O modelo descreve oito 
atividades genéricas de busca: iniciar, encadear, vasculhar, diferenciar, monitorar, 
extrair, verificar e finalizar (Choo, 2003, p. 103). 

O resultado do uso da informação é uma mudança no estado de conhecimento 
do indivíduo ou de sua capacidade de agir. Portanto, o uso da informação envolve a 
seleção e o processamento da informação, de modo a responder a uma pergunta, 
resolver um problema, tomar uma decisão, negociar uma posição ou entender uma 
situação. Se uma informação vai ser selecionada ou ignorada depende em larga medida 
de sua relevância para o esclarecimento da questão ou solução do problema. Em geral, 
a relevância é considerada um bom indicador do uso da informação, e a relação entre 
relevância e uso foi explorada de muitas formas, tanto da perspectiva do sistema 
quanto da perspectiva do usuário (Choo, 2003, p. 107). 

 

3. A gestão da informação no judiciário brasileiro 

Para dar suporte a diversos modelos de gestão as empresas passaram a investir 
fortemente na tecnologia da informação (TI), nas dimensões de infraestrutura e 
Conteúdo, como processo de inteligência de mercado. A preocupação inicial foi 
armazenar informações nas interfaces das instituições, com base em recursos dos 
sistemas eletrônicos e digitais e permitir que ela fosse rapidamente compartilhada 
(Choo, 2003, p. 104). 

Jamil (2013) relata que as organizações investiram milhões nos últimos anos na 
criação de ambientes virtuais, visando a melhorar a reestruturação técnica e a 
sociabilidade entre os funcionários. Tara-se de um espaço oportuno para avaliação de 
questões de pesquisa e para interação entre os diversos usuários, na formação de 
fluxos de informação e conhecimento que se destinem ao uso aplicado em situação 
de decisão empresarial. Com efeito, as empresas se preocuparam com a tecnologia 
para criar um espaço tecnológico para as discussões, mas não se preocuparam com a 
metodologia para garantir o procedimento discursivo (Jamil, 2013, p. 56). 
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No Brasil, a Dataprev foi à primeira instituição pública brasileira a adotar um 
software internacional de gestão. A Dataprev investiu anos na criação de um software de 
gestão livre, que hoje é compartilhado via download gratuito com os institutos 
previdenciários Estaduais e Municipais. 

Ao analisar o software da Dataprev, concluímos que todos os processo de gestão 
da instituição são gerenciados através do software, que controla: Horário de chegado 
dos servidores, faltas, licitações e informações sobre contratos, histórico de decisões 
dos servidores por setor, com o indicativos e justificativa do decisor, pagamentos de 
pessoal e encargos tributários. O mesmo software é usado para gerenciar o pagamento 
da seguridade social do contribuinte. O sistema possui sete níveis de analises e 
conferencia de decisões e em decisões com valores consideráveis exige laudo de duas 
ou três auditorias prévias, como fundamento da decisão. 

Com o advento da lei da Transparência, a Dataprev apenas se preocupou em 
dar publicidade as informações através do seu site, mas não existe hipótese da opinião 
o manifestação do usuário de transformada em informação institucional. 

No caso do Poder Judiciário a Resolução nº 76 do CNJ/2009 criou o sistema 
de estática do Poder Judiciário. A resolução determinou que todos os dados 
estatísticos sobre processos, tempo de duração e sentenças deveriam ser enviados 
online ao CNJ. Com as informações o CNJ tentaria gerir melhor problemas, 
principalmente no que tange a demora processual. 

A Resolução nº 79/2009 CNJ, já falava da transparência na divulgação do Poder 
Judiciário ao Público, em linguagem simples e acessível a toda população, bem como 
tornando público o acesso a informações financeiras e orçamentarias dos tribunais, 
que devem estar disponível em sítios públicos. 

A Resolução nº 102/2009, determinou a informação pública sobre o orçamento 
financeiro dos tribunais pela internet, bem como despesas detalhada com servidores 
efetivos e comissionados. Além da relação de nome de todos os agentes da 
magistratura e demais servidores. A listagem de todas as empresas contratadas  e 
despesas com pensionistas. A resolução também tratada publicidade da Transparência 
das despesas extras de cada servidor do judiciários: auxílio-creche, auxílio alimentação, 
assistência médica e odontológica, diárias pagas a magistrados e outros servidores e 
etc. 

A Resolução nº 91/2009, o Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados 
de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário. A resolução nº 185/2013 
que estabeleceu o sistema para a gestão do processo eletrônico. 

Finalmente, a Lei nº 12.521/2011, a lei da transparência, que obrigou 
definitivamente todos os órgãos públicos da administra direta ou indireta, mesmo 
entidade privadas que recebam recursos públicos a manterem sítios na internet para 
divulgação da informação. A Mudança de paradigma da Lei da transparência é que ela 
disciplina, que não basta só haver divulgação por parte do órgão pública, os espaços 
virtuais, como os sítios pela internet e facebook deve permitir a participação do 
usuário. 
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Com o advento da Lei nº 12.521/2011, o legislador fez uma opção 
epistemológica, não mais restrita a mera divulgação de dados, mas voltada para gestão 
do conhecimento institucional. Aqui a manifestação dos indivíduos pode se 
transformar em conhecimento, que pode auxiliar nas tomadas de decisões. 

 

4. Construindo uma teoria crítica do conhecimento no judiciário 

Kant (1756) na sua “A resposta a pergunta: O que é esclarecimento” traz o 
conceito de emancipação do individuo, em busca de um juízo, de uma identidade, que 
deve nortear qualquer investigação. Esse interesse do indivíduo pelo conhecimento 
também deveria estar norteado por valores morais, o que Kant trabalha no seu 
imperativo categórico (Kant apud Habermas, 1982, p. 27). 

Kant faz a distinção crítica da razão pura e razão prática, na razão pura o 
conhecimento parte de um “Eu” como unidade de autoconsciência, numa instituição 
esse “Eu” participaria da tomada de decisões, na busca de um consenso, na formação 
intersubjetiva de uma razão refletida. Na razão prática o indivíduo parte de 
pressupostos do mundo fenomenológico já compreendido dentro do estado da 
técnica e no histórico das relações de trabalho. Mas o dia a dia das instituições, nem 
sempre as decisões técnicas são as melhores decisões, elas necessitam do consenso 
das diferentes chefiais, diretores e ouvir os diferentes setores para tomada de decisões. 
Por essas razões se a estrutura do procedimento dialético não for compreendida, isso 
pode resultar em perda de tempo e investimento da instituição no conhecimento 
gerado (Kant apud Habermas, 1982, p. 39). 

Na prática, a proposta de Choo, se combinada aos novos ambientes virtuais de 
aprendizado colocados a disposição das empresas e instituições públicas, tem o 
escopo de mediar as relações de trabalho, como uma síntese da natureza do homem, 
o que converte-se como o interesse gerador do conhecimento. Kant e Fichte fazem 
um movimento diferente, em que é possível não só aproveitar a técnica e 
conhecimento gerado das relações de trabalhos, mas onde valores morais e elementos 
de conteúdo, técnico e normativo também podem ser universalizados e se tornarem 
componentes das tomadas de decisões (Kant e Fichte apud Habermas, 1982, p. 42-
43). 

O debate entre os autores da escola alemã nos conduz a discussão acerca do 
compromisso moral do interesse daqueles que participam da formação do 
conhecimento. Uma autorreflexão do conhecimento não é possível sem o interesse 
emancipatório dos envolvidos no processo da sua formação. São questões de 
conteúdo moral, como por exemplo, aquele que é indiferente e não lê os relatórios da 
instituição ou o gestor que não socializa as informações do seu órgão com os demais 
funcionários, pois sente ameaçada a sua posição ou o diretor que quer decidir tudo 
sozinho. Podemos dizer que um interesse emancipatório do conhecimento é o que 
tem por objetivo a realização da reflexão (Habermas, 1982, p. 218-220). 

Habermas explica que o interesse pressupõe uma necessidade, o interesse 
engendra uma necessidade. O interesse (patológico) dos sentidos naquilo que é 
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agradável ou útil decorre da necessidade, o que seduz o individuo; o interesse (prático) 
da razão naquilo que chamamos racionalmente de bem e desperta uma necessidade. 
No primeiro caso a faculdade do desejar estimulada por urna inclinação, no segundo 
caso ela determinada pelos princípios da razão. A questão é que o único interesse que 
pode gerar conhecimento é o interesse cognitivo. Assim o conhecimento da razão 
pratica se mantém subalterno ao conhecimento da razão teórica (cognitiva), gerada 
pelo interesse puro e sincero (Habermas, 1982, p. 225). 

A formação do conhecimento dos tribunais também é influenciada pelo 
interesse dos geradores da informação, que podem agir movidos por uma razão 
instrumental, ou seja, motivados por valores egoístas e não valores morais. Daí o 
Judiciário deve se preocupar também com a formação dos seus valores institucionais, 
não somente através de uma teoria geradora do conhecimento baseada na 
autocompreenção e descrição analítica do histórico das relações de trabalho, onde a 
informação poderia ser manipulada e o consenso fabricado. Mas também seria 
possível uma auto-reflexão do próprio conhecimento, com o interesse emancipatório 
dos envolvidos no processo da formação do conhecimento institucional. 

Notadamente o Judiciário vem tentando integrar a comunicação entre as suas 
secretarias (varas e câmaras) e Tribunais Federados. A grande discussão é até que 
ponto essas informações são compartilhadas e discutidas entre os diferentes órgãos 
do Poder Judiciário. O CNJ tenta uniformizar o Poder Judiciário, mas a metodologia 
utilizada mais parece uma verticalização de interesses de um gestor para atender uma 
política pública específica. Por isso podemos afirmar que o judiciário brasileiro busca 
a gestão das suas informações e não a gestão do seu conhecimento institucional. 

Com a atual Gestão da Informação no Judiciário brasileiro faz com que o 
controle do desempenho do magistrado nos processos judiciais seja quantitativo e 
não qualitativo. É possível estabelecer prazo de duração do processo, números de 
processos julgados num lapso de tempo. 

É muito complexo falar da gestão qualitativa do conhecimento no Judicário 
pátrio, por conta do princípio da independência dos juízes. Mas devemos ter em 
mente que o software de gestão numa grande corporação gera dados qualitativos para 
decisão de todos os membros da instituição. Seria possível que com base nos tipos de 
demandas judiciais o software apresentasse toda legislação e jurisprudência (Súmulas, 
sumulas vinculantes e decisões com repercussão geral e etc,) pertinente para 
determinado caso. Com efeito, isso permitiria um controle qualitativo de desempenho 
dos magistrados, tal como acontece com qualquer funcionário numa grande 
corporação. 

Mas o novo paradigma colocado para o Poder Judiciário, através da Lei nº 
12.521/2011 é a participação social através dos sites do Poder Judiciário e a 
possibilidade de transformar em informação a opinião dos usuários da internet, o que 
poderá orientar as decisões tomadas pelo judiciário. 

Registre-se que o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, através da Portaria nº 
47/2014, sugeriu a criação de páginas no facebook, além do sitio oficial de cada 
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tribunal brasileiro na internet. Mas apesar do espaço para manifestação dos usuários, 
não existem sinais de diálogo do moderador com os internautas, em busca de uma 
democracia participativa, conforme disciplina a lei. 

Assim, é necessário discutir o modelo epistemológico e verificar a importância 
democrática de se construir uma gestão do conhecimento e não da informação para 
o  Poder Judiciário. Todas as grandes organizações no mundo já ultrapassaram a 
fronteira da gestão da informação e já iniciaram a discussão dos valores que orientarão 
a gestão do conhecimento na instituição. No Brasil, se espera que o Judiciário tenha 
a capacidade de atender a finalidade da Lei nº 12.521/2011, em busca de uma Justiça 
Participativa. 

 

Conclusão 

As instituições vêm investindo muito nos últimos anos na criação de ambientes 
virtuais, visando a melhorar a reestruturação técnica e a sociabilidade entre os 
funcionários. Tara-se de um espaço oportuno para avaliação de questões de pesquisa 
e para interação entre os diversos usuários, na formação de fluxos de informação e 
conhecimento que se destinem ao uso aplicado em situação de decisão empresarial. 
Com efeito, as organizações se preocuparam com a tecnologia para criar um espaço 
para as discussões, mas não se preocuparam na mesma medida com a metodologia 
para garantir o procedimento discursivo. 

O debate intersubjetivo sobre as informações institucionais deve ser integrado 
como elemento fundamental na formação do conhecimento. Kant já havia percebido 
essas distinção crítica da razão pura e razão prática, na razão pura o conhecimento 
parte de um Eu como unidade de autoconsciência, numa instituição esse Eu 
participaria da tomada de decisões, na busca de um consenso, na formação 
intersubjetiva de uma razão refletida. Na razão prática o indivíduo parte de 
pressupostos do mundo fenomenológico já compreendido dentro do estado da 
técnica e no histórico das relações de trabalho. Mas o dia a dia das empresas, nem 
sempre as decisões técnicas são as melhores decisões, elas necessitam do consenso 
dos seus sócios e ouvir os diferentes setores para tomada de decisões. Por essas razões 
se a estrutura do procedimento dialético não for compreendida, isso pode resultar em 
perda de tempo e investimento da instituição no conhecimento gerado. 

Com a reflexão sugerida vislumbramos parâmetros para a compreensão do 
fenômeno de crise de legitimidade e de desconfiança com relação ao exercício do 
poder dentro do ambiente organizacional A credibilidade das instituições passa pelo 
nível de confiança que, enquanto face visível de sistemas-peritos, refletem a 
importância que e os seus representantes possuem perante a coletividade. A 
legitimidade das tomadas de decisões de uma instituição e o caráter intersubjetivo das 
discussões é um dos principais elementos delineadores do conhecimento. Trata--se 
de uma estrutura democrática na construção do saber, que exige a construção de 
relacionamentos de confiança entre os indivíduos envolvidos na governabilidade das 
instituições. Tais fatores geram implicações  ético-morais relevantes, cujos reflexos se 
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efetivam no conhecimento e no comportamento das instituições nas tomadas de 
decisões. 

No Brasil a Lei nº 12.521/2011 e a Portaria nº 47/2014 o Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ criaram um novo paradigma. Com a possibilidade de transformar a 
participação dos usuários da internet em conhecimento institucional, o Brasil pode 
estar fazendo a transição da Gestão da Informação no Judiciário para a Gestão do 
Conhecimento.  

A questão depende de mais capacitação no judiciário, com a finalidade de 
garantir que as manifestações através das páginas no facebook, além do sitio oficial de 
cada tribunal brasileiro na internet possam motivar o diálogo dos moderadores com 
os internautas, em busca de uma democracia participativa, conforme disciplina a lei. 
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Resumo: A finalidade da disponibilização eletrônica dos gastos públicos da administração 

municipal brasileira, deve ser pautada pela influência popular na efetivação do orçamento 
previamente estabelecido e compactuado com o desempenho governamental do gestor público, 
contribuindo para um controle administrativo por parte do munícipe. A questão pauta-se na 
existência de uma plataforma eletrônica acessível capaz de demonstrar, de forma racional e didática, 
toda a estrutura contábil da administração pública. Os portais e plataformas municipais, via de regra, 
não disponibilizam os gastos em formato detalhado, nem tão pouco suas prestações de contas de 
forma integral. Essas contas e suas respectivas informações, são transferidas de forma absoluta para 
o respectivo Tribunal de Contas apreciar o julgamento, o que dificulta o controle dos gastos públicos 
pela coletividade. Dessa forma, a pesquisa tem como objetivo apontar a carência de um mecanismo 
virtual que possibilite o bom desempenho do controle popular, demonstrando a falibilidade das 
plataformas utilizadas, além da insatisfatória performance dos portais atuais em relação a 
disponibilização da situação contábil e financeira de suas respectivas prefeituras. Para isso, foram 
utilizadas como exemplo, informações da Controladoria-Geral da União (CGU), em relação aos 
dados abertos fornecidos pelos municípios de Recife e Fortaleza, ambas ciudades capitais do nordeste 
brasileiro. Dessa forma, é observado que os sites governamentais têm muito mais uma função de 
exposição de propaganda de prestação de serviços do que a menção de informações essenciais à 
transparência pública e coletiva. 

Palavras-chave: Plataforma Eletrônica. Transparência. Publicidade. Gasto Público. 

 

Abstract: The purpose of the electronic availability of public expenses in the Brazilian municipal 

administration should be guided by popular influence on the realization of the previously established 
budget and compacted with government performance of public managers, contributing to an 
administrative control by the citizen. The question guided the existence of an accessible electronic 
platform able to demonstrate, in a rational and didactic way, the entire accounting structure of public 
administration. The portals and local platforms, as a rule, do not provide the expenses in a detailed 
format, nor its benefits in full accounts. These accounts and their information are transferred 
absolutely to the respective Court of Auditors in order to evaluate the trial, making it difficult to 
control public expenses by the community. Thus, the research aims to point out the lack of a virtual 
mechanism that enables the performance of the popular control, demonstrating the fallibility of the 
platforms used in addition to the unsatisfactory performance of the current portals regarding the 
provision of accounting and financial situation of their respective governments. For this was used as 
an example, information of Controladoria-Geral da União (CGU) in relation to the open data 
provided by the cities of Recife and Fortaleza, both metropolis in northeastern Brazil. Thus, it is 
observed that government websites are much more a service advertising exposure function of services 
than the mention of information essential to public transparency and collective. 

Keywords: Electronic Platform. Transparency. Advertising. Public Expenses. 
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1. Introdução 

No Brasil, a disponibilidade de publicação e divulgação dos gastos públicos, 
atende aos preceitos da transparência em consonância com os princípios 
administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência1. 
Além do mais, atenta para os fundamentos do Estado Democrático de Direito2, a fim 
de fortalecer a relação estatal com seus dependentes, restando comprovado pela 
amplitude do lastro democrático, e, consequentemente, pela possibilidade de uma 
gestão participativa. 

Dessa maneira, a importância de uma plataforma eletrônica de publicação dos 
gastos públicos e o controle orçamentário efetuado pela população, colabora na 
melhoria e eficiência da gestão pública (federal, estadual e municipal), na participação 
social (empoderamento), bem como no controle (fiscalização) e na consequente 
cobrança (cidadania) por implementações (políticas públicas) que supram as 
necessidades de cada povo. 

Desse modo, hodiernamente, a internet é a grande responsável por essa 
plataforma de transparência, alcançando diversos comandos. Seus registros são 
considerados verdadeiros instrumentos de utilização e transmissão de mobilização em 
massa, bem como uma indispensável ferramenta de incentivo ao exercício da 
Democracia na atual fase contemporânea. 

Ademais, a transparência deve ser vista como uma ideia intrínseca da 
democracia participativa quando concebida constitucionalmente, objetivando a 
legitimação da própria administração pública no sentido do poder emanar do povo3. 
No entanto, o princípio da transparência não se encontra explicitamente previsto no 
texto constitucional, mas deve ser interpretado dessa maneira, pois sua consagração 
transcende semelhante a de outros princípios. 

Dessa forma, em relação a disponibilidade eletrônica, tal procedimento não 
significa apenas publicar valores, serviços e atos praticados pela administração 
pública, mas principalmente exercitar a lisura na condução do aparelho estatal a partir 
do momento em que essas informações encontrarem-se disponíveis, permitindo 
assim uma ampla utilização jurídica, política e social. 

Desse modo, a disponibilidade de acesso por meio de uma plataforma eletrônica 
mantida através da rede mundial de computadores, pauta-se na existência de um 
mecanismo capaz de demonstrar, de forma virtual, toda a estrutura financeira e 
contábil do ente federativo, além de permitir que a população possa tomar 
conhecimento dos gastos a fim de evitar a malversação do dinheiro público. 

                                                           
1 Os cinco princípios constitucionais mantenedores da administração pública brasileira, impressos no caput do 
Art. 37º, da Constituição Federal de 1988 – CF/88. 
2 Fundamentado no caput do Art. 1o, da CF/88. 
3 Máxima constitucional preceituada no parágrafo único, do Art. 1o, da CF/88, quando diz: ''Todo o poder 
emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição''. 
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No entanto, algumas plataformas municipais mantidas através de sites, via de 
regra, não disponibilizam seus gastos de forma lógica e transparente, uma vez que tais 
informações são transferidas de forma integral para o respectivo Tribunal de Contas4, 
ficando este responsável pela realização do controle administrativo, o que, 
consequentemente, dificulta a influência da coletividade na fiscalização da coisa 
pública. 

Assim, como observado, na maioria das vezes essas plataformas possuem 
apenas função meramente propagandista das ações de governo de seus respectivos 
municípios, tornando-o um recurso mercadológico a ser utilizado na promoção 
pessoal do gestor público e de sua administração. Com isso, atenta ao que preceitua 
o § 1º, do Art. 37º, da Constituição Federal de 1988 – CF/88, quando diz: 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

Mas como analisar o contexto diante das plataformas eletrônicas 
disponibilizadas para informação e controle de gastos públicos deficitários? Desse 
modo, diante dessas notas introdutórias, o presente artigo será desenvolvido de modo 
a responder esse e outros questionamentos. Assim, quanto à metodologia a ser 
utilizada, se caracterizará por um estudo descritivo e analítico do tema. Quanto ao 
tipo, a pesquisa utilizada será documental, de maneira exploratória, através de livros, 
revistas, publicações, artigos e dados oficiais publicados na internet. Por fim, quanto 
aos objetivos, será descritiva, tendo em vista que buscará descrever, explicar, 
classificar, esclarecer e interpretar o fenômeno observado. 

Desse modo, como dito, a pesquisa realizada é exploratória, contendo a título 
de exemplificação, dados publicados pelos sites dos municípios de Fortaleza e Recife, 
ambas capitais da região nordeste, cuja às informações estão de acordo com o banco 
de dados da Controladoria-Geral da União (CGU). 

Ademais, mesmo não sendo de sua competência, a CGU estabeleceu um estudo 
que mede o grau de transparência oriundo das administrações municipais, verificando 
a disparidade de informações e se propondo a contribuir de forma efetiva na cobrança 
de práticas que possam fortalecer a transparência pública e seus portais eletrônicos. 

Para tanto, a utilização dessas informações, colabora na melhoria e eficiência da 
gestão pública, na participação social, bem como no controle e na consequente 
cobrança por implementações de políticas públicas que supram as necessidades 
coletivas do povo. Dessa maneira, a pesquisa tem por intenção, explorar os inúmeros 
problemas ocasionados pela ausência ou carência de dados capazes de fomentar a 
ciência da informação no trato da coisa pública e em decorrência o fortalecimento 
democrático. 

                                                           
4 Apesar de possuir nomenclatura intitulada como tribunal, esse órgão não pertence ao poder judiciário, uma 
vez que exerce atribuição puramente administrativa. 
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Com isso, através desse artigo, buscar-se-á demonstrar a relevância da 
disponibilização dessas informações em relação ao dinheiro público aplicado, bem 
como o emprego do orçamento previamente estabelecido em conjunto com à atuação 
governamental, aproximando o munícipe da coisa pública e colaborando para o 
desenvolvimento local. 

 

2. O Estado Democrático de Direito e os aspectos jurídicos da 
transparência pública no Brasil 

A transparência tem seu núcleo no Estado Democrático de Direito5, mais 
precisamente na publicidade administrativa6 e dialeticamente nos direitos da 
coletividade, quando estabelece os direitos e garantias fundamentais previstos no Art. 
5º da CF/88, como por exemplo o direito a informação7 e o resguardo da intimidade8. 
Além disso, existe uma institucionalização legal que decorre do Estado de Direito para 
a previsão da transparência ligada à ideia de impessoalidade e publicidade. Ávila (2004, 
p. 28) tece comentários: 

Em decorrência da institucionalização do Estado de Direito e dos seus princípios 
fundamentais (CF, art. 1º e 5º), surgem importantes consequências. Pelo 
reconhecimento da soberania popular, o único poder legítimo é o decorrente da vontade 
do povo, sendo essa vontade representada pelo Parlamento e afirmada pela ideia de 
separação de poderes. Pelos princípios da legalidade e da divisão dos poderes, ficam 
limitadas e discriminadas pela lei as atividades dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, surgindo também formas de controle dos atos do poder público e uma esfera 
de direitos individuais que deve contar com ampla e efetiva proteção estatal. Diante 
disso, a fundamentação que a impessoalidade e, especialmente, o dever de 
imparcialidade, encontram no princípio do Estado de Direito. 

Desse modo, Maia Filho (2009, p. 47), retrata que outro ponto que podemos 
fundamentar é que a transparência liga-se à ideia de controle estatal e ao mesmo 
tempo comunga do conceito de estrutura governamental e legitimação de poder. É 
tanto que, a transparência pode ser observada, não em uma lei específica da matéria 
como estabelece o referido dispositivo constitucional9, mas, em diversas outras leis 
como a que regula o processo administrativo no âmbito federal10 ou na Lei de Acesso 
à Informação11. 

Dessa forma, observamos que a transparência tem seu suporte jurídico e está 
intrínseco a uma visão monista estabelecida entre a estrutura governamental e o 

                                                           
5 Caput do Art. 1o, da CF/88. 
6 Caput do Art. 37, da CF/88. 
7 Art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, estabelece que: ''todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado''. 
8 Art. 5º, inciso X, da CF/88, estabelece que: ''são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação''. 
9 Art. 37º, § 3º, inciso II, da CF/88. 
10 Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
11 Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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sistema normativo12. É assim com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
conhecida popularmente como Lei de Acesso à Informação. A referida norma, é tida 
como marco legal por regular os dispositivos constitucionais que tratam o assunto, 
do qual, desde 1988, com o advento da última Constituição, encontravam-se 
desprovidos por um ordenamento que garantisse a efetivação da informação pública 
em concordância com os princípios administrativos implícitos no caput do Art. 37º. 

Logo após entrar em vigor, essa lei enfrentou obstáculos de ordem técnica para 
sua implementação. No entanto, aos poucos se tornou um recurso jurídico 
indispensável e atualmente funciona como mecanismo legal nos casos extremos de 
falta de transparência ou até mesmo na simples recusa de informações por parte do 
poder público. 

Da mesma forma, se comporta a Lei nº 9.784/99, que, como dito, regula o 
processo administrativo no âmbito do governo federal. Assim, verificamos que essa 
norma admite a possibilidade de intervenção processual em relação aqueles que têm 
interesses, mesmo indireto, ou quando prevê a convocação de audiências ou consultas 
públicas13, além de outros meios de participação14. É como se a transparência fosse a 
condição da governança democrática. Pensando assim, cabe bem a transcrição de 
Santos Junior (2004, p. 19), que, colabora para o entendimento: 

O uso da noção de governança nos parece útil para problematizar as dificuldades e 
desafios colocados à construção de arranjos institucionais da interação entre governo e 
sociedade que respondem às mudanças sociais e econômicas em curso em nossa 
sociedade, cujo traço principal é a necessidade de coordenação entre governo, mercado 
e sociedade, mas ao mesmo tempo garantem a concretização da democratização dos 
processos decisórios dos governos. Nesta perspectiva, denominamos governança 
democrática os padrões de interação entre as instituições governamentais, agentes do 
mercado e atores sociais que realizem a coordenação e, simultaneamente aprovam ações 
de inclusão social e assegurem e ampliem a mais ampla participação social nos processos 
decisórios em matéria de políticas públicas. Tal padrão de interação entre governo e 
sociedade se expressa em canais ou arenas, institucionalizados ou não, de intermediação 
entre instituições governamentais e atores sociais. 

Dessa maneira, essa concepção nos revela que há uma simbiose entre instituição 
governamental, democracia e demais instrumentos que se mostram pertencentes aos 
direitos individuais. Mas, de forma contrária, Maia Filho (2009, p. 119) propõem essa 
reflexão, quando diz: 

Por outro lado, o Gestor Público, estando obrigado a prestar contas de sua gestão, deve 
fazê-lo ao órgão constitucionalmente competente para tomá-las (a Corte de Contas), e 
não a outros órgãos estatais, por mais relevante que sejam: assim, o Gestor Público tem 
o direito subjetivo à manifestação administrativa da Corte de Contas, em processo 
administrativo regular, sobre as contas da sua gestão, como etapa insuperável do devido 
processo legal, na tomada dessas mesmas contas. 

                                                           
12 Essa é a característica fundamental do próprio Estado de Direito, como Estado brasileiro. 
13 Artigos 31º, 32º e 33º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
14 Nessa perspectiva de participação temos a figura do amicus curiae, em que processualmente falando é alguém 
que não é parte, mas, em razão de sua representatividade, pode intervir em processo relevante com o objetivo 
de apresentar sua opinião ou se manifestar acerca da matéria debatida nos autos do processo. 
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Nessa visão doutrinária, o autor aborda a questão da prestação de contas como 
algo pertencente ao direito subjetivo. Assim, podemos entender que o ato de prestar 
contas é algo inerente ao Estado Democrático de Direito, devendo ser compreendido 
como um direito difuso de toda coletividade, mudando, portanto, o enfoque 
protetivo15. Mesmo porque, como Ávila (2004, p. 31) preceitua, o princípio 
democrático exige um levante responsável e se refere ao bem comum como elemento 
decisório do Estado em suas prerrogativas, estabelecendo um critério supra-individual 
dessas ações. 

Dessa forma, a própria Constituição Federal de 1988, determina diretrizes 
voltadas para uma democracia participativa que sistemicamente apresenta-se em 
diversos dispositivos do texto. Nesse sentido, o entendimento de Habermas é claro 
no sentido de abordar o contexto. Vejamos: 

Conforme este modelo, o sistema político constituído a partir do estado constitucional 
consiste em um centro e em uma periferia. Para que o cidadão possa exercer influência 
sobre o centro, isto é, parlamento, tribunais e administração. Os influxos comunicativos 
vindos da periferia têm que transpor as eclusas dos procedimentos democráticos e do 
estado constitucional. Na circulação do poder político, o direito é o médium através o 
qual o poder comunicativo se transforma em administração. 

Desse modo, mesmo que haja a previsão constitucional, a democracia 
participativa deve ultrapassar o muro legal da descrição normativa como forma de 
efetivação do procedimento democrático. 

2.1. Transparência e impessoalidade 

A transparência da administração pública é a própria translucidez da 
impessoalidade prevista constitucionalmente, e, mesmo que se busquem dois 
significados distintos, não podemos separar os institutos, pois são tutelas que 
envolvem a prática de atos administrativos, tanto é que a própria Constituição no Art. 
37º, § 1º, proíbe a previsão de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Pensando assim, Mello (1999, p. 70), posiciona-se no sentido de que a 
impessoalidade ''não é senão que o próprio princípio da igualdade ou isonomia'', 
traduzindo numa administração pública isonômica e sem discriminações, e isso é 
efetivado pela demonstração transparente e acessível de tais atos. No mesmo sentido, 
Ávila (2004, p. 40), colabora com o entendimento de que o seu pensamento é levado 
no sentido de que a impessoalidade se desenvolve arraigada pela democracia e ''além 
disso, sustenta-se que a impessoalidade engloba a neutralidade, a objetividade, a 
transparência e, sobretudo, a imparcialidade da administração pública''. Desse modo, 
mensurar o princípio da transparência é incluí-lo como corolário da própria 
impessoalidade. 

 

                                                           
15 É claro que não estamos discutindo o direito ao devido processo legal, além disso, a matéria está sendo 
tratada como direito da coletividade, portanto, há, a obrigatoriedade de apresentar as contas a outros órgãos. 
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2.2. Transparência e publicidade: adequação da propaganda 
governamental 

A publicidade tem um sentido de divulgar, tornando pública à atuação 
governamental inerente ao Estado Democrático de Direito e consolidada pelo texto 
constitucional. Dessa forma, a Constituição Federal de 1988, em todo o seu texto 
expressa a necessidade desse princípio como legitimação desse Estado e passa a ser 
visto de forma coerente como um princípio indispensável. 

Desse modo, na visão de Soares (2007, p. 66), ''tratar de publicidade, no âmbito 
de órgãos e funções públicas, é falar de publicidade obrigatória. Em princípio, tudo o 
que diga respeito aos órgãos públicos e suas respectivas funções deverá ter 
publicidade, transparência''. No mesmo sentido, Ávila (2004, p. 75), reforça o 
entendimento em relação a transparência pública e sua ligação direta ao principio da 
publicidade. Vejamos: 

É inquestionável que a transparência é dever situado no âmbito do princípio da 
publicidade, também aplicável à Administração Pública segundo à Constituição Federal 
de 1988. Não pode ser considerada, assim, dever dedutível do princípio da 
impessoalidade (e a proteção da confiança do cidadão) implica o dever de transparência 
no desempenho das atividades administrativas. 

O doutrinador Lafer (1998, p. 243), também reforça o entendimento de que a 
publicidade é uma conquista da democracia brasileira pela busca de uma ruptura com 
o Estado autoritário, fazendo perceber que essa democracia tenha visibilidade através 
da transparência estatal, permitindo assim o controle dos governantes por parte da 
sociedade, e, principalmente, na fiscalização em relação ao controle dos gastos 
orçamentários. 

Desse modo, identificamos a transparência como elemento responsável pela 
visibilidade da atuação administrativa através da publicidade, alinhada hoje, muito 
além do que se pensava na égide da promulgação da Constituição de 1988. Sendo 
assim, podemos dizer que essa publicidade acompanha uma evolução histórica. Nesse 
sentido, cabe a citação de Rocha (1994, p. 239), quando diz: 

Conferir a este princípio expressão constitucional, como ocorre no sistema jurídico 
brasileiro, tem explicação histórica. A marcha dos fatos da história nacional deixou 
marcas de uma administração privada praticada no Estado com os recursos do povo e, 
pior ainda, com a esperança do povo em que o quanto praticado era feito para 
atendimento de suas necessidades mais primárias. [...] Por isso, a falta de limites bem 
definidos ou bem respeitados entre o público e o privado, no desempenho estatal das 
atividades administrativas, justifica a inclusão expressa da publicidade como princípio 
constitucional da Administração. 

Assim, em relação aos limites entre o público e o privado, mais uma vez o § 1º, 
do Art. 37º, da CF/8816, retrata que o referido dispositivo reconhece a possibilidade 
de intercessão entre o interesse público e privado dos dirigentes governamentais, 
estabelecendo um limite democrático e colaborando para uma nítida expressão da 

                                                           
16 Mesmo que se diga que o referido dispositivo é envolvido por diversos conceitos jurídicos indeterminados, 
o texto repudia a publicidade pessoal e volta-se para um preceito de impessoalidade e interesse público. 
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impessoalidade e transparência na publicidade, que, caso contrário, ensejaria numa 
ilicitude de manifestação publicitária, configurando a violação da finalidade pública. 
Mas como adequar essa propaganda governamental? 

Primeiro temos que distinguir os três tipos de publicidade: a obrigatória, a 
proibida e a desnecessária. A publicidade obrigatória, como o próprio nome já diz, 
pode ser uma divulgação vinculada a lei, como por exemplo aquelas exigidas pela Lei 
de Licitações17, ou também, pode acontecer sem que haja uma divulgação vinculada ao 
texto legal, como aquelas publicidades que incidem aos interessados, assim como os 
servidores públicos, sendo, portanto, desnecessária a publicação pela via do Diário 
Oficial, o que não impede a obtenção de certidões ou outros registros pelos 
interessados. Soares (2007, p. 68) colabora para o entendimento: 

Esses dados, que não são de publicação obrigatória, mas ficam disponíveis à consulta 
da sociedade, dependem da solicitação de interessado, cabendo ao Estado prestá-los 
nesse instante. O agente público é obrigado a prestar a informação solicitada conforme 
os dados constantes do órgão público, sem omissão alguma, sob pena de ser 
responsabilizado criminalmente, além da punição administrativa cabível. 

Já na publicidade proibida, a lei restringe a publicação como a que ocorre diante 
da exposição de informações sigilosas e imprescindíveis à segurança da sociedade e 
do Estado brasileiro, assim como preceitua o inciso XXXIII, da CF/88. Além disso, 
a Lei nº 12.527/2011, ainda trata de outros subsídios que fogem a regra geral, 
definindo espécies de informações consideradas como secretas, ultrassecretas e 
reservadas, por exemplo. 

Por fim, a publicidade desnecessária, ocorre quando existe uma incidência de 
atos não escritos, fatos ou situações já realizadas e que se tornarão um ônus para o 
Estado. Como exemplo, podemos citar o conhecimento de uma decisão processual, 
de forma que a publicidade seria desnecessária nesse caso. 

Dessa forma, podemos afirmar que a publicidade governamental é autorizada e 
adequada de acordo com à transparência administrativa, a fim de estabelecer uma 
comunicação dos objetivos estatais, bem como interagir o Estado em conjunto com 
a sociedade. 

Desse modo, a sincronização da transparência incorporada a publicidade, atende 
a um caráter informativo, não como uma mera divulgação, mas com a finalidade de 
educar e orientar, exigindo uma ação determinada de observância imediata por parte 
da sociedade, ou seja, na transmissão de valores coletivos nunca direcionado ao 
próprio governante. 

2.3. A Participação eletrônica da coletividade prevista nos instrumentos 
legais 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, foi o primeiro instrumento legal que estabeleceu a possibilidade 
de participação popular em conjunto com os meios eletrônicos, propondo incentivos 

                                                           
17 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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como audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 
diretrizes e orçamentos, além da liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução financeira, assim como preceitua o Art. 48º da lei. 

Além disso, subsequentemente, outras normas passaram a regulamentar 
situações que descrevem a gestão participativa e democrática, como a própria Lei de 
Acesso à Informação18, cuja a finalidade visa à garantia da publicidade como preceito 
legal, a fim de desenvolver o controle social da administração pública e o fomento da 
transparência governamental no Brasil. 

Nessa linha, a Constituição Federal de 1988 e sua normatização 
infraconstitucional, proporcionaram a existência de uma democracia legitimada capaz 
de estabelecer um controle participativo, inclusive de forma eletrônica, tentando 
assumir o papel de Estado Democrático quando na realização do controle dos atos 
estatais, já que à abertura de dados, disponibiliza informações, promove a 
transparência e principalmente estimula o engajamento da coletividade. 

2.4. Escala Brasil Transparente (EBT) 

A Controladoria-Geral da União (CGU) desenvolveu uma metodologia que 
mede a transparência pública dos estados e municípios em prol do benefício coletivo. 
Esse sistema, respalda-se na própria Lei de Responsabilidade Fiscal em conjunto com a 
Lei de Acesso à Informação, quando institui uma ferramenta capaz de controlar dados e 
conhecimentos públicos, a fim de propor uma interlocução entre sociedade e 
governo, alcançada através do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC). 

Dessa forma, com o intuito de melhorar essas informações, a CGU criou a 
Escala Brasil Transparente (EBT), passando a controlar milhares de municípios 
brasileiros, incluindo suas capitais e o Distrito Federal. Nesse sentido, observemos o 
acórdão do Tribunal de Contas da União – TCU (TCU, online, 2015, p. 7), emitindo 
parecer em prol da abertura de dados e informações. Vejamos: 

A abertura de dados em instituições governamentais é uma ação interdepartamental que 
envolve áreas de tecnologia, de gestão das informações, de negócio, entre outras. Essas 
diversas áreas precisam interagir, de modo que todo o processo seja coerente e contínuo. 
Além disso, programas de abertura de dados podem implicar em mudanças 
organizacionais, tecnológicas e culturais, podendo, inclusive, mudar a forma da 
instituição se relacionar com os parceiros externos – sejam prestadores de serviço, 
outras organizações governamentais, a sociedade organizada ou cidadãos em geral. 
Nesse contexto, a fim de que a abertura de dados governamentais seja um processo 
perene e sustentável no âmbito dos órgãos e entidades públicos, e não fruto de uma 
ação isolada e pontual de determinado setor da organização, é importante que a alta 
administração tenha governança sobre as ações de abertura de dados no âmbito da 
organização. 

Assim, a título de exemplificação, foram analisados duas capitais do nordeste 
brasileiro, Recife (Pernambuco) e Fortaleza (Ceará), no ranking da Escala Brasil 
Transparente (EBT), referente ao ano de 2015. Nessa classificação, o governo de 

                                                           
18 Lei considerada o marco regulatório da transparência pública no Brasil. 
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Recife aparece com a melhor nota (10,0) ocupando o 4o lugar geral na última avaliação 
(ETB 2), enquanto Fortaleza aparece em 14o na lista (8,19). Vejamos detalhes logo a 
seguir. 

2.4.1. Escala Brasil Transparente: tabela de Recife 

Assim, segundo a própria pesquisa, Recife possui uma população de 1.608.48819 
(um milhão, seiscentos e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito) habitantes. 
Lembrando que os critérios e requisitos apontados na tabela, atendem a Lei nº 
12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação. Vejamos: 

 

Nº FATO CAPITULAÇÃO LEGAL ETB 1 ETB 2 

1 Foi localizada a regulamentação da LAI 
pelo Poder Executivo? 

Art. 42 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

2 Na regulamentação, existe a previsão 
para autoridades classificarem 
informações quanto ao grau de sigilo? 

 
Art. 27 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

3 Na regulamentação existe a previsão de 
responsabilização do servidor em caso 
de negativa de informação? 

 
Art. 32 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

4 Na regulamentação existe a previsão de 
pelo menos uma instância recursal? 

 

Art. 15 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

5 Foi localizada no site a indicação quanto 
à existência de um SIC Físico 
(atendimento presencial)? 

 
Inciso I, Art. 9º 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

6 Foi localizada alternativa de enviar 
pedidos de forma eletrônica ao SIC? 

 

§2º, Art. 10º 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

7 Para a realização dos pedidos de 
informação, são exigidos apenas dados 
que não impossibilitem ou dificultem o 
acesso? 

 
§1º, Art. 10º 
Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

8 
 

Foi localizado no site a possibilidade de 
acompanhamento dos pedidos 
realizados? 

Inciso I, alíneas ''b'' e ''c'' Art. 
9º, Lei nº 12.527/11 

 

SIM 

 

SIM 

9 
Os pedidos enviados foram respondidos 
no prazo? 

 

§§1º e 2º, Art. 11º 
Lei nº 12.527/11 

 

PARCIALMENTE 

 

SIM 

10 Os pedidos de acesso à informação 
foram respondidos em conformidade 
com o que se foi solicitado? 

 
Art. 5º 
Lei nº 12.527/11 

 

PARCIALMENTE 

 

SIM 

Nota: 8.75 10.00 

Fonte: CGU20 

                                                           
19 Código do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): 2611606 
20 Disponível em: http://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.aspx?id_relatorio=10. Acesso em: 08 de mar de 
2016. 

http://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.aspx?id_relatorio=10
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Desse modo, analisamos a melhoria significativa do nível de transparência da 
capital pernambucana ao longo das duas amostragens. 

2.4.2. Escala Brasil Transparente: tabela de Fortaleza 

Nesse caso, segundo a própria pesquisa, Fortaleza possui uma população de 
2.571.89621 (dois milhões, quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e noventa e seis) 
habitantes. Lembrando que, mais uma vez, os critérios e requisitos apontados na 
tabela, atendem a Lei nº 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação. Desse 
modo, percebemos a piora do nível de transparência da capital cearense ao longo das 
duas amostragens. Vejamos: 
 

Nº FATO CAPITULAÇÃO LEGAL ETB 1 ETB 2 

1 
Foi localizada a regulamentação da LAI pelo 
Poder Executivo? 

Art. 42º 

Lei nº 12.527/11 
SIM SIM 

2 
Na regulamentação, existe a previsão para 
autoridades classificarem informações 
quanto ao grau de sigilo? 

Art. 27º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

3 
Na regulamentação existe a previsão de 
responsabilização do servidor em caso de 
negativa de informação? 

Art. 32º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

4 
Na regulamentação existe a previsão de pelo 
menos uma instância recursal? 

Art. 15º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

5 
Foi localizada no site a indicação quanto à 
existência de um SIC Físico (atendimento 
presencial)? 

Inciso I, Art. 9º 
Lei nº 12.527/11 

NÃO NÃO 

6 
Foi localizada alternativa de enviar pedidos 
de forma eletrônica ao SIC? 

§ 2º, Art.10º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

7 
Para a realização dos pedidos de informação, 
são exigidos apenas dados que não 
impossibilitem ou dificultem o acesso? 

§ 1º, Art. 10º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

8 
Foi localizado no site a possibilidade de 
acompanhamento dos pedidos realizados? 

Inciso I, alíneas b) e c) Art. 9º 

Lei nº 12.527/11 
SIM SIM 

9 
Os pedidos enviados foram respondidos no 
prazo? 

§§ 1º e 2º, Art. 11º 
Lei nº 12.527/11 

SIM 
PARCIAL-
MENTE 

10 
Os pedidos de acesso à informação foram 
respondidos em conformidade com o que se 
foi solicitado? 

Art. 5º 
Lei nº 12.527/11 

SIM SIM 

Nota: 8.61 8.19 

Fonte: CGU22 

 

                                                           
21 Código do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): 2304400. 
22 Disponível em: http://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.aspx?id_relatorio=10. Acesso em 08 de mar de 
2016. 

http://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.aspx?id_relatorio=10
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Dessa forma, percebemos a relevância da metodologia proposta pela 
Controladoria- Geral da União, no sentido de que haja uma percepção social da 
progressão de transparência de dados em todas as esferas do setor público, e, em 
decorrência disso, colaborar significativamente para os avanços democráticos em 
nosso país. 

 

3. Percepções acerca das plataformas eletrônicas dos governos de Recife 
e Fortaleza 

Analisando as bases de dados fornecidas pelas páginas eletrônicas dos governos 
de Recife e Fortaleza, percebemos que há muito o que melhorar, devendo o acesso 
ser ampliado atendendo às diretrizes da transparência, principalmente no que referem 
às informações contábeis dos gastos públicos da municipalidade. 

Além disso, nunca é tarde para propor um pacto institucional a fim de que essas 
páginas se destinem a um fim social e não somente serem vistos como espaços 
políticos de interesses pessoais dos gestores públicos, ferindo frontalmente o 
princípio da impessoalidade. Ademais, o Art. 8º, da Lei nº 12.527/2011, exige de 
forma taxativa a obrigatoriedade da divulgação de informações na rede mundial de 
computadores com às devidas características. Vejamos: 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, 
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

[...] 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 
a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 

[...] 

Dessa maneira, em relação a plataforma eletrônica de Recife, podemos constatar 
determinados avanços comparados a outros sites de governos municipais. Desse 
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modo, percebemos que existe uma grande distinção em relação aos portais de outras 
capitais, principalmente em relação ao acesso da transparência como os dados 
relativos a receitas, despesas, convênios, licitações, contratos, demonstrativos, 
planejamento além de outras informações23. 

Mas também, verificamos que assim como a página do governo municipal de 
Fortaleza24, os dois apresentam uma plataforma de notícias e propagandas da gestão 
política, o que desvia o foco gerando desatenção ao acesso da informação pública. 
Aliás, essas informações só serão verificadas em outras páginas que remetem aos 
endereços de seus respectivos portais da transparência, representados por um 
minúsculo ícone na parte superior da página25. 

Nesse cenário, a participação da sociedade torna-se indispensável para a 
efetivação do portal da transparência no âmbito do poder público municipal, além de 
aumentar seu papel no diálogo de responsabilidades em relação à transparência 
pública e na divulgação de informações. Sendo assim, a administração pública, para 
cumprir sua função de informação, deve possuir recursos adequados e necessários de 
modo a atuar com impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 

4. Considerações finais 

Ante o exposto, entende-se que a administração pública municipal, deve se 
sujeitar à divulgação ao acesso de dados e informações relevantes a sociedade em uma 
plataforma eletrônica que vise atender aos critérios de governabilidade através do 
controle coletivo da população. 

Para tanto, como uma das finalidades principais, também existe a necessidade 
de implementar mecanismos que possam sanar dúvidas no momento da consulta 
virtual, como por exemplo o de relacionar referências dos dados e informações 
municipais, permitindo livremente sua utilização e reutilização, além de ofertar o 
cruzamento gratuito a qualquer pessoa física ou jurídica interessada. 

Além disso, necessita demonstrar simetria nas suas informações, expondo, de 
forma clara, todo o conteúdo relativo aos gastos públicos, minimizando as 
informações técnicas, no sentido de facilitar a contextualização pelo usuário no ato 
da consulta virtual. 

Assim, a informação e a acessibilidade são primordiais à uma relação simbiôntica 
com a democracia participativa, e nesse âmago, a impessoalidade da administração 
pública se faz presente. 

 

 

                                                           
23 http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/geral/home.php. 
24 www.fortaleza.ce.gov.br. 
25 http://transparencia.fortaleza.ce.gov.br. 

http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/geral/home.php
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Resumo: O mundo hoje assiste à evolução da classe trabalhadora em face do teletrabalho. Seu 

conceito é completamente novo tanto no aspecto sociológico quanto no jurídico. Parte da tradição 
sociológica entende ‘classe’ como também determinada pelo lugar, o qual não traz maiores influências 
para quem trabalha via rede mundial de computadores, livres que estão para morarem e trabalharem 
em quase todos os lugares do globo. Também as teorias jurídicas clássicas do trabalho à distância não 
abarcam estes novos empregados, especialmente pelo uso por eles de meios telemáticos e 
informatizados para laborar. Esta nova realidade desafia os instrumentos tradicionais dos Estados de 
fiscalização do trabalho. Assim, mostra-se premente a adoção pelos países de novos meios eletrônicos 
de controle, operados via internet, a exemplo do registro eletrônico obrigatório de trabalhadores 
informando para a autoridade pública competente o tempo gasto efetivamente pelo empregado na 
sua jornada, assim como o local onde esta é desenvolvida. O cadastramento e a fiscalização devem 
utilizar um sistema único, escolhido mediante acordo internacional, permitindo, assim, um controle 
imediato e desburocratizado por parte dos países, possibilitando a cada um fiscalizar a exploração do 
trabalho de seus cidadãos, ou mesmo se este é desenvolvido em seu território, sendo possível, através 
dele, combater os abusos praticados pelas empresas. 

Palavras-chave: Evolução. Classe Trabalhadora. Internet. Fiscalização. 

 

Abstract: As a result of teleworking the world is currently experiencing the evolution of the 

working class. It's concept is completely new to sociology and for the legal system. Part of the 
sociological tradition understands ‘class’ as determined by the place, among others factors, however, 
it brings no major influences for the World Wide Web workers because they are able do work almost 
everywhere. Because of the massive use of electronic and telematic devices, also the legal classical 
theories of teleworking are not enough to to encompass these new employees. This new reality 
challenges the traditional instruments of labor inspection used by the governments. It demands the 
use of new electronic means of labor inspection, operated by the Internet, such as the mandatory 
electronic registration of workers reporting to the competent public authority the time spent 
effectively by the employee on his journey, and where it is developed. The registration and supervision 
should use a single system, chosen by international agreement, thus allowing immediate control by 
countries, enabling each to supervise the exploitation of labor of its citizens, or even if it is developed 
in its territory, avoiding abuse of companies. 

Keywords: Evolution. Working Class. Internet. Supervise. 
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1. Introdução 

O mundo hoje assiste ao surgimento de uma nova classe de trabalhadores 
empregados, influenciada principalmente pelo labor via internet. Seu conceito é 
completamente novo tanto no aspecto sociológico quanto no jurídico. 

A Sociologia adota argumentos próprios para definir e dividir a classe 
trabalhadora, chegando alguns de seus pensadores a defender tenha ela própria 
acabado. Não obstante, aparentemente alguns destes conceitos merecem nova visita 
e análise, tudo sob o prisma da nova realidade surgida com a internet. 

Por seu turno, as normas trabalhistas dos países, em sua maioria absoluta, 
voltam-se para uma realidade consolidada com os séculos, especialmente após o 
advento da revolução industrial, sendo estas naturalmente insuficientes para regular 
esta nova realidade do trabalho pela rede mundial de computadores. Mesmo tentativas 
recentes de atualizar a realidade legislativa, a exemplo da lei brasileira      nº 
12.551/2011, a qual modificou o art. 6º da Consolidação das Leis do Trabalho1, 
mostram-se tímidas em face da nova realidade vivenciada, ainda sem se desvencilhar 
de conceitos antigos para abordá-la, os quais, para tanto, quando não devem ser 
abandonados, ao menos necessitam de adaptação e atualização, pois concebidos para 
regular outras formas de trabalho subordinado. 

Como aventado, a maioria desses conceitos e normas parece realmente não 
abarcar a nova realidade dos trabalhadores ante o advento da internet, especialmente 
dos que trabalham utilizando a rede mundial de computadores, submetidos que estão 
a uma série de fatores e peculiaridades suficientes para lhes ensejar uma análise 
particular, assim como uma legislação própria, capaz de tornar efetivas as normas 
trabalhistas concedidas a outros empregados. 

 

2. Teorias sociológicas 

Os trabalhadores pela internet, ou teletrabalhadores, ora exercem suas funções 
em todos os setores da economia. Inicialmente concentrados principalmente nas 
próprias empresas de softwares, as atividades via rede se espalharam pelos demais 
setores, indo desde contatos com clientes da empresa empregadora para vendas a 
distância, até a direção remota de um setor inteiro por executivos sediados em 
continentes diferentes2. 

Nesta linha, as mudanças não se limitam a criação de uma nova categoria de 

                                                           
1 Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no 
domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 
de emprego. Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se 
equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio. 
2 Ocorrido na cidade de Campina Grande, estado da Paraíba, Brasil, onde, a partir de uma estrutura física 
montada na sede da empresa Coteminas, executivos brasileiros controlavam o setor de distribuição de uma 
empresa sediada nos Estados Unidos da América, a Springs. 
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trabalhadores, indo além, transformando a própria classe de trabalhadora como um 
todo, levando-a a limites novos os quais ensejam uma nova leitura de muitas das 
teorias sociológicas sobre o tema. 

O conceito de Classe para Marx foi sempre essencial para a compreensão das 
sociedades capitalistas, de seus conflitos e transformações. Já para Weber, ele é básico 
para se entender uma das dimensões da distribuição de poder na sociedade. 

A linha teórica adotada por Max Weber traz o economicismo para o centro da 
questão. Esse caminho adotado acaba tornando secundários outros aspectos políticos, 
ideológicos e culturais ligados ao modo de vida e às ações coletivas dos trabalhadores. 
Na sua análise, por exemplo, o operariado fabril integraria de imediato uma classe 
social, a classe operária, pois a chamada “situação de mercado” seria essencial para a 
determinação de classe. 

Para o pensador alemão, as classes sociais não seriam comunidades, sendo 
definidas como 

(…) um grupo de pessoas que possuem em comum um componente causal específico 
de suas oportunidades de  vida, componente estritamente vinculados aos interesses 
econômicos, ligados à posse de bens e a oportunidades de rendimentos, obtidos sob 
condições específicas do mercado de produtos ou do mercado de trabalho (...) (Ferraz, 
2009, p. 273). 

Para Weber, a classe se define a partir de situações: 

De suprimento de bens, condições exteriores de vida, e experiências pessoais, na medida 
em que essa oportunidade  é determinada pelo volume e tipo de poder, ou por sua  
ausência, de dispor de bens ou habilidades em beneficio de rendimentos em uma dada 
ordem econômica. O termo “classe” refere-se a qualquer grupo de pessoas que se 
encontra na mesma situação de classe (Weber, 1971, p. 63). 

Não obstante, o próprio Weber (2010) reconhece que a dinâmica social não 
pode ser explicada apenas sob os ângulos da esfera de mercado e da dimensão 
econômica, pois teria sido o protestantismo fundamental para o desenvolvimento do 
capitalismo no ocidente. 

Como bem observado por Ferraz (2009), o próprio sociólogo reconheceu a 
impossibilidade de se explicar as relações entre os agentes sociais apenas pela situação 
de mercado, sendo também para tanto importante a análise das relações de poder, 
ideias e valores. 

Seguindo uma linha mais claramente “plúrima”, para a tradição marxista, apesar 
dos trabalhadores permanecerem numa situação semelhante quanto às relações com 
as forças produtivas e a organização social da produção, outros fatores determinantes 
das classes devem ser considerados, não devendo os econômicos figurarem como 
únicos apreciados. A similitude acerca da situação econômica não significa 
necessariamente a existência entre os trabalhadores de laços afetivos ou identidade de 
modos de vida, por exemplo. Assim sendo, a situação econômica de um determinado 
grupo de trabalhadores em cotejo com a organização social da produção serve como 
base para o reconhecimento da classe social, porém, não é a única que deve ser 
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analisado para tanto. 

No entender de Marx, não só as questões econômicas, mas, também, a política, 
as ideologias e, inclusive, a cultura influenciam no processo de constituição da classe 
social. Partindo de seus conceitos de ordem social e ordem econômica, Weber separa 
elementos que Marx integra numa mesma totalidade complexa, materialmente 
determinada, a organização da produção social da existência. A noção de economia 
estaria assentada sobre a organização da produção material. Tal fato explicaria o uso 
do conceito mesmo para sociedades nas quais não há predominância do mercado 
(Ferraz, 2009). 

Já para Thompson (1987), a classe trabalhadora é resultado de um fenômeno 
histórico, o qual unifica diversos acontecimentos díspares e aparentemente 
desconectados, decorrendo, em última análise, das relações humanas. Ele defende que, 
através dela, é possível entender uma realidade submersa e escondida aos olhos de 
quem olha diretamente ou isola os fatos tecidos pelas ações humanas. 

Ela acontece quando alguns homens, como resultado de experiências comuns, 
sentem e articulam a identidade de seus interesses contra homens cujos interesses 
diferem dos seus. O que majoritariamente determina a experiência de classe são as 
relações de produção, nas quais os homens nasceram ou involuntariamente entraram. 
Os interesses presentes não são exatamente iguais, mas, sim, apenas alguns confluem 
num mesmo sentido, tendo uma curva convergente, a qual os une. 

Este raciocínio defendido por Thompsom diverge do adotado pelos marxistas, 
os quais encaram a classe como tendo existência real, surgindo a partir da divisão 
social do trabalho, enquanto, para o escritor inglês, ela seria uma relação e não uma 
“coisa”, reunindo vagamente um amontoado de fenômenos descontínuos. 

A Classe seria uma formação tanto cultural quanto econômica, surgindo de 
forma diversa dependendo do tempo e lugar, sendo definida “pelos homens enquanto 
vivem a sua própria história” (Thompson, 1987, p. 12), só podendo ser estudados os 
processos que a ensejam quando presentes durante um considerável período histórico. 

Se analisarmos os homens parte da “classe” durante um determinado período 
adequado de mudanças sociais, observaremos padrões em suas relações, suas ideias e 
instituições. Thompson defende, mesmo de forma implícita, a própria evolução da 
“classe”, pois, nesta linha de pensamento, deve-se supor que a mudança de relações, 
ideias e instituições, com o passar do tempo, acaba por modificá-la, inclusive a seus 
membros. Podemos imaginar que, nesta linha de pensamento, a própria “classe”, ante 
as mudanças a si impostas pelos fatores citados, deixa de existir, dando lugar a outra, 
com novas feições, e apenas vagamente lembrando a “anterior”. 

As experiências (assim como as relações e ideias dos trabalhadores em geral) 
não podem ser padronizadas, não sendo possível, por exemplo, traçar um paralelo 
perfeito entre os trabalhadores ingleses do interstício compreendido entre os anos de 
1780 a 1832, quando, “em sua maioria vieram a sentir uma identidade de interesses 
entre si, e contra seus dirigentes e empregadores” (Thompson, 1987, p. 12), e os dos 
demais países. É de salientar que o próprio autor ressalta esta impossibilidade geral 
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quando pede desculpas aos escoceses e galeses por não abordar fatos ligados às 
experiências destes povos (Thompson, 1987, p. 13). Se não seria possível generalizá-
las com relação a povos tão próximos geograficamente, em tese tal tarefa também não 
poderia ser executada com ingleses e brasileiros, por exemplo. 

Porém, esta suposta impossibilidade não afasta a aplicação dos conceitos de 
Thompson nas Classe Trabalhadora brasileira ou de qualquer outro ponto do globo. 
Também ela existe em face de experiências partilhadas e da forma de tratá-las em 
termos culturais (Consciência de Classe) (Thompson, 1987, p. 10). 

A Classe dos trabalhadores nasce, como aventado, da experiência em comum 
destes. No caso, embora fora do local de mourejo existam naturais diferenças entre 
empregados, dentro de seu universo estas enfraquecem. Nele há compartilhamento 
de experiências entre todos os empregados, submetidos que são em linhas gerais às 
mesmas condições de trabalho, aos mesmos “mandos” e desmandos patronais. 
Quando do exercício de suas funções todos os empregados são equiparados, não 
havendo razão para separá-los em grupos. 

Trilhando o caminho de Weber quanto a ser a classe social determinada pela 
situação de mercado, ao analisar as relações entre o trabalho e as mudanças 
contemporâneas na economia capitalista, Habermas indica que o conflito de classe 
estaria apaziguado e que as classes em luta perderiam a força para a explicação social: 

O sistema do capitalismo em fase tardia é definido por uma política de indenizações 
que garante a fidelidade das massas assalariadas, isto é, por uma política de evitar 
conflitos, de tal modo que o conflito que, tanto agora como antes, é  incorporado na 
estrutura da sociedade, com a valorização à maneira privada, é aquele conflito que 
permanece latente com uma probabilidade relativamente maior. Ele recua face a outros 
conflitos que decerto também dependem do modo de produção, porém, que não 
podem mais tomar a forma de um conflito de classes (Habermas, 1975, p. 323). 

Para Habermas não haveria conflitos econômicos, pois as classes se definiriam 
no plano da economia, na situação de mercado, ou no âmbito do sistema e não no 
mundo da vida. Nesta linha, não haveria como se falar em classes sociais na sociedade 
contemporânea. 

Já na concepção de Offe (1989), as mudanças na economia contemporânea e da 
situação de mercado, põem em questão a própria sociedade do trabalho e o operariado 
como classe. Um exemplo da mudança na situação de mercado ensejadora da 
conversão do operariado em uma “não-classe” operária pode ser encontrado na 
instituição de sistemas de cooperativa, onde há um assalariamento indireto, com 
pagamento intermediado pela produção do empregado. A crise do contrato de 
trabalho tido como clássico (com empregado e empregador bem definidos) serve 
como elemento probatório para os que defendem o fim da “classe operária”. 

2.1. Evolução da classe trabalhadora 

Os conceitos acima rapidamente aventados o foram por dois motivos, 
essencialmente. O primeiro era para se ter uma pequena ideia da complexidade teórica 
que ronda a definição do que realmente seja uma classe social desde o século XIX. O 
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segundo é pertinente a constatação da inegável evolução da classe trabalhadora. Se as 
mudanças na economia capitalista e da situação do mercado influenciam tanto a classe 
trabalhadora a ponto de pôr em questão a sua própria existência, como entendem 
Offe e Habermas, certamente aquelas são suficientes para impor um “menos” a esta 
situação, o qual consubstancia-se não no fim do conceito de classe, mas, sim, na sua 
evolução. 

Não me parece correto entender finda a classe trabalhadora ante a mera 
evolução do mercado. Raciocinar neste sentido leva a ignorar, por exemplo, o uso do 
trabalho escravo para valorizar o capital, como ocorre ainda hoje em países como o 
Brasil. Devemos analisar a situação em sentido inverso, no qual o processo de trabalho 
capitalista se realiza com a produção de mercadorias com mais valor agregado. Assim 
sendo, mostra-se essencial a incorporação do trabalhador, uma vez que é a sua 
atividade que valoriza os meios dispostos pelo capitalista no início do processo. A 
mais-valia decorre do trabalho não pago3. Dessarte, o capital se valoriza ao incorporar 
trabalho não-pago e, inexistindo igualdade entre o que o trabalhador produz e o que 
recebe, a lei do valor-trabalho continua atuando. Desta feita, ao terceirizar ou criar as 
cooperativas de produção, o capitalista externaliza os custos sociais do trabalho que 
acompanham a produção de mais-valia e internaliza apenas o seu acúmulo (Ferraz, 
2009). 

A existência da classe trabalhadora não está ligada diretamente ao pagamento 
de salários, ficando isto mais claro quando cotejamos os sistemas capitalista e 
escravagista. Tanto no labor cooperativado (onde o pagamento de salários é feito de 
modo indireto) quanto no escravo moderno, o capitalista obtém a força de trabalho 
do trabalhador com mais-valia, não sendo possível mesmo contemporaneamente 
afastar a existência da classe trabalhadora. 

Assim sendo, não há dúvidas quanto a manutenção de uma classe trabalhadora, 
a qual é influenciada por diversos fatores, tal qual o próprio Weber admitiu 
posteriormente em seu trabalho. Porém, mesmo tendo em mente o determinismo do 
mercado de sua teoria clássica, ainda assim teríamos a evolução da Classe 
Trabalhadora, pois foram justamente as condições específicas dos mercados de 
“produtos e de trabalho” que fizeram surgir os trabalhadores via internet, provocando 
a própria evolução da classe trabalhadora. A popularização da rede e de suas vantagens 
demandaram das empresas mobilidade de estratégia, a qual potencializou o trabalho 
a distância, tendo-o levado a patamares inéditos na história. 

Por outro lado, Thompson entendia a classe trabalhadora como resultado de um 
fenômeno histórico, o qual unifica diversos acontecimentos díspares e aparentemente 
desconectados, decorrendo, em última análise, das relações humanas. Esta linha de 
pensamento aparentemente abarca os trabalhadores pela internet, não obstante, 
Thompson também entendia classe como determinada pelo lugar, estando este 

                                                           
3 “O capital é, portanto, não apenas comando sobre trabalho, como diz A. Smith. Ele é essencialmente comando 
sobre trabalho não-pago. toda mais-valia, qualquer que seja a forma particular de lucro, renda etc., em que ela 
mais tarde se cristalize, é segundo sua substancia, materialização de tempo de trabalho não-pago. O segredo da 
auto-valorização do capital se resolve em sua disposição sobre determinado quantum de trabalho alheio não-
pago” (Marx, Karl (1984) O capital. São Paulo: Abril Cultural, 1984. p. 120). 
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elemento também presente na teoria de Marx ante a influência de fatores como a 
cultura na Classe Trabalhadora. Porém, o lugar não traz maiores influências para quem 
trabalha via rede mundial de computadores, livres que estão os trabalhadores para 
morarem e trabalharem em quase todos os lugares do globo. 

Assim, temos com os trabalhadores via internet a própria evolução da Classe 
Trabalhadora, a qual permanece viva e em mutação, sendo determinada pelo mercado 
e por diversos outros fatores, dentre os quais não mais se encontra o “lugar” em seu 
conceito clássico. 

Este fator outrora determinante (“lugar”) paradoxalmente restou diluído e 
aumentado, já que, se tivermos em conta o fato de especificidades do local de trabalho 
não serem determinantes para a própria existência da Classe ante a possibilidade de 
trabalho em pontos distintos do território, o local realmente não mais lhe serve de 
referência. Porém, ao constatarmos que hoje este território se consubstancia no 
próprio planeta, temos ter o “lugar” passado a uma dimensão infinitamente maior, 
sendo talvez o primeiro grande elo a efetivamente unir trabalhadores de todos os 
lugares do mundo, sem limites de fronteiras nacionais. 

 

3. Teletrabalho 

A experiência inovadora de J. Edgar Thompson, em 1857, ao utilizar o sistema 
de telégrafo de sua empresa para gerenciar divisões remotas, pode ser tida como o 
marco inicial do teletrabalho (Winter, 2005). Delegando às divisões expressivo 
controle na utilização de equipamentos e mão de obra, J. Thompson fez da estrada de 
ferro Penn uma verdadeira rede de operações descentralizadas (Darcanchy, 2006). 

Quase um século depois, em 1950, surgiram as experiências de trabalho a 
distância por intermédio dos estudos de Norbert Wiener sobre a cibernética, 
identificando dois tipos de comunicação, permutáveis entre si com o transporte físico 
e com o transporte de informação (Winter, 2005). 

Em 1970, Jack Nilles cria as expressões teleworking e telecommuting. Assevera, 
nesse sentido, Jardim (2003, p. 37) que 

“Os americanos preferem o termo telecommuting para significar o trabalho periódico 
realizado fora do escritório central – durante um ou mais dias na semana, enquanto na 
Europa o termo telework é aplicado indistintamente para referir-se ao trabalho a 
distância”. 

Como destaca Araújo (2011), nesse período o teletrabalho foi criado com o 
escopo de reduzir os deslocamentos entre a casa e o trabalho (commuting), em razão da 
crise mundial do petróleo dos anos 1970, a qual tornou imperiosa a diminuição da 
utilização de combustíveis fósseis. É nesse período que começam a se exteriorizar 
previsões inovadoras e revolucionárias acerca da possibilidade de realização de 
trabalho a distância por intermédio dos meios de comunicação. Cumpre salientar, 
contudo, que, neste período, não havia computador pessoal, tampouco a utilização 
maciça da internet, mas sim o uso do fac-símile, correio, telefone convencional, 
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telégrafo, dentre outros instrumentos. 

Deve ser também mencionada a diferença entre o teletrabalho e o trabalho em 
domicílio clássico. Estes, embora sejam ambos modalidades de trabalho à distância, 
guardam entre si uma diferença essencial, a qual reside na utilização de meios 
informáticos e tecnológicos, presente necessariamente no primeiro, e apenas de forma 
eventual no segundo. 

Também defendendo a diferença entre as duas modalidades de trabalho, Barros 
(2010, p. 258) destaca outros pontos divergentes, dizendo que 

O teletrabalho distingue-se do trabalho a domicílio tradicional, não só por implicar, em 
geral, a realização de tarefas mais complexas do que as manuais, mas também porque 
abrange setores diversos como: tratamento, transmissão e acumulação de informação; 
atividade de investigação; secretariado, consultoria, assistência técnica e auditoria; gestão 
de recursos, vendas e operações mercantis em geral; desenho, jornalismo, digitação, 
redação, edição, contabilidade, tradução, além da utilização de novas tecnologias, como 
informática e telecomunicações, afetas ao setor terciário. 

Feito este breve esboço histórico e apresentada a diferenciação com o trabalho 
à distância clássico, temos ser o teletrabalho ainda um tema complexo, variando de 
acordo com as peculiaridades da atividade laboral. A Organização Internacional do 
Trabalho o define como sendo o trabalho executado com o uso de novas tecnologias 
de informação e comunicação em um local distante do escritório central ou instalação 
de produção, onde o trabalhador não tem nenhum contato pessoal com os colegas de 
trabalho (Estada, 2002). 

Numa evolução legislativa, a Lei 12.551/2011 alterou o art. 6º da CLT, o qual 
passou a ter a seguinte redação: 

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, 
o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 
caracterizados os pressupostos da relação de emprego. 

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e 
supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos 
de comando, controle e supervisão do trabalho alheio. 

Analisando a redação anterior do art. 6º do diploma trabalhista brasileiro, como 
bem ressaltou Araújo (2011), pode-se constatar que a alteração foi incipiente, uma vez 
que o legislador distinguiu o trabalho “executado no domicílio do empregado” do 
“realizado a distância”, sendo, por sua vez, indevida tal distinção, já que o trabalho em 
domicílio é uma espécie de trabalho a distância assim como o teletrabalho.  

O Acordo Marco Europeu sobre Teletrabalho, de julho de 2002, apresenta no 
caput do seu art. 2º a seguinte definição para teletrabalho: 

"El teletrabajo es una forma de organización y/o de realización del trabajo, utilizando 
las tecnologías de la información en el marco de un contrato o de una relación de 
trabajo, en la cual un trabajo que podría ser realizado igualmente en los locales de la 
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empresa se efectúa fuera de estos locales de forma regular"4. 

Para Pinho Pedreira apud Winter (2005, p. 57), o “teletrabalho é a atividade do 
trabalhador desenvolvida total ou parcialmente em locais distantes da sede principal 
da empresa, de forma telemática, podendo ser exercido em parte na sede da empresa 
e em parte em locais dela distantes”. Seguindo linha semelhante, Nascimento diz ser 
o teletrabalho aquele prestado à distância, desenvolvido com o uso da tecnologia 
moderna, com o que é possível trabalhar longe do estabelecimento do empregador e 
na própria residência (Nascimento, 2006). 

Com base nas definições acima, podemos perceber o teletrabalho como uma 
modalidade de trabalho a distância, cuja atividade é executada fora da sede principal 
da empresa através de meios telemáticos. Nesta linha, para que seja o mesmo 
caracterizado, devem coexistir dois elementos: a) local da prestação serviços fora da 
empresa e b) utilização de tecnologias de informação. Da simples análise dessas 
características podemos concluir que houve uma mitigação dos elementos inerentes a 
relação de emprego, posto que essa modalidade de trabalho a distância se caracteriza 
pela descentralização das atividades desenvolvidas pelo obreiro, de modo a relativizar 
o poder de direção e comando do empregador. 

A mitigação, ou mutação, de grande parte dos elementos descritos nos art. 2º e 
3º da consolidação brasileira das leis trabalhistas5 parece clara, embora ainda não 
suficientemente enfrentada. 

Dos dispositivos indicados, extrai-se o requisito da alteridade presente na 
relação de emprego, pois o empregador assume os riscos da atividade econômica. 
Além disso, há a direção do empregador em relação ao empregado, decorrente do 
poder de comando daquele, podendo estabelecer, inclusive, normas disciplinares no 
âmbito da empresa (Martins, 2012). Por outro lado, deve o trabalhador ser pessoa 
física, laborando de forma não eventual, personalíssima, onerosa e subordinada. 

Tais regras e requisitos são inerentes a todos os empregados e empregadores, 
notadamente porque o art. 7º, XXXII da carta constitucional brasileira veda distinções 
relativas às espécies de emprego e à condição de trabalhador, e entre o trabalho 
intelectual, técnico e manual. Não obstante, embora devam ser aplicadas no caso dos 
trabalhadores via internet, a maioria das regras e requisitos citados, para tanto, 
necessitam de uma adequação, a qual, por si só, demonstra a diferença da sua realidade 
de labor, a premência de uma regulamentação e fiscalização específicas e a própria 
evolução da classe trabalhadora. 

A pessoalidade restou mitigada, pois em diversos casos o empregado pode se 
fazer substituir por um terceiro no exercício de seu mister sem o conhecimento do 
empregador, podendo, inclusive, contratar esse terceiro como seu (do trabalhador) 

                                                           
4 Acuerdo marco europeu sobre teletrabajo, artículo 2 (02/12/2015). Definición y âmbito. Disponível em: 
<http://w110.bcn.cat/fitxers/webempreses/noticia3acuerdomarcosobreteletrabajo.909.pdf.>. 
5 Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. Art. 3º - Considera-se empregado toda 
pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário. 

http://w110.bcn.cat/fitxers/webempreses/noticia3acuerdomarcosobreteletrabajo.909.pdf.%3e%20Acesso


 
 

337 

 

empregado, criando aqui uma situação nova, onde a empresa poderia ser considerada 
a real empregadora de alguém que sequer conhece6. 

Assim, resta saber se a pessoalidade efetivamente está presente no trabalho a 
distância. Winter (2005, p. 83) traz os seguintes dizeres: 

Quando o serviço é prestado na própria casa, interligado com a empresa por meio do 
computador ou simples telefone, o estabelecimento empresarial deixa de ser, como 
referência, uma localidade física, passando a ser um endereço eletrônico da empresa, 
para o qual são remetidos os dados necessários para o processamento das operações. 
Nesses casos, a prestação de serviços poderia ser feita por outra pessoa igualmente 
capacitada.  

Por seu turno, Nascimento (2006, p. 1013) afirma que:  

Não são menores as dificuldades quanto a pessoalidade porque sabemos que à sua falta 
não há relação de emprego. O trabalho a distância, pelas mesmas razões, a menos que 
exercido num centro e com superior, permite o concurso de outras pessoas, o que 
prejudica a configuração do contrato individual de trabalho, que é um contrato intuitu 
personae. 

Também o requisito “não eventualidade” para formação da relação de emprego 
tem sua força diminuída no particular. Embora tenhamos quatro teorias distintas para 
definir seu conceito7, em linhas gerais, em qualquer delas, o requisito em tela impõe 
que o trabalho prestado tenha caráter de permanência (ainda que por um curto 
período determinado), não se qualificando como trabalho esporádico (Delgado, 
2012). Contudo, o teletrabalhador não necessariamente precisa trabalhar de forma 
contínua, podendo passar longos períodos de tempo sem efetivamente laborar (desde 
que produza o solicitado pela empresa num curto espaço temporal), fato que 
naturalmente enfraquece a exigência legal de mourejo com continuidade8. 

A própria Subordinação Jurídica do empregado, característica mais importante 
de um contrato de emprego, resta afetada no labor via internet, tendo seu conceito 
ampliado, não mais se revestindo do modelo tradicional apresentado pelo fordismo. 
A flexibilidade existente nesta espécie de trabalho deixa claro que não é o local da 
prestação de serviço o fator determinante para fins de configuração da subordinação, 
mas, sim, a existência de instrumentos tecnológicos e audiovisuais os quais possam 
permitir, de modo efetivo, o controle do trabalho realizado. 

Por seu turno, o pagamento dos salários dos empregados (faceta da 
“onerosidade”) também foge à regra geral, pois normalmente não são feitos em 

                                                           
6 No caso do empregado contratado pelo seu empregado, o qual exerceria “atividade-fim” da empresa, sendo, 
por conseguinte, seu empregado direto, seguindo a regra da impossibilidade de terceirização deste tipo de 
atividade. 
7 A definição do que seja um trabalho não eventual é complexa, havendo 4 teorias para explicá-la: a da 
Descontinuidade, do Evento, da Fixação Jurídica e a dos Fins do Empreendimento. Para maior 
aprofundamento no tema, vide: Saraiva, Renato (2012). Direito do Trabalho. 15 ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: 
Forense. 
8 Aqui entendida como sinônimo de não eventualidade. 
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relação ao tempo de trabalho, mas por unidade de obra9 ou tarefa10. 

Neste momento, salientamos que não defendemos o ineditismo destas 
características específicas. A forma de pagamento por tarefa, por exemplo, encontra 
previsão legal expressa11 no Brasil e as questões ligadas aos outros elementos do 
contrato de emprego encontram-se presentes, em linhas gerais, também no trabalho 
a distância clássico. O que ora se alega é que a totalidade destas características especiais 
nunca estiveram juntas para tantos trabalhadores e no nível alto de intensidade como 
para os teletrabalhadores, fato ensejador de um tratamento especial para eles, 
notadamente através de métodos específicos de controle do trabalho, tudo para 
garantir a correção de seu transcorrer, impedindo fraudes às regras de proteção ao 
trabalho. 

 

4. Instrumentos fiscalizatórios 

A realidade dos teletrabalhadores deu causa a algumas mudanças legislativas no 
Brasil, a exemplo da citada lei nº 12.551/2011, assim como a adoção de novas teses 
jurídicas pelos tribunais, a exemplo do TST, que revisou a Súmula 428 do TST, a qual 
versa sobre o tempo de sobreaviso, disposto no art. 244º, § 2º da CLT12, estabelecendo 
que o referido regime se configura nas situações em que o empregado, utilizando 
aparelho de informática ou telecomunicação, aguarda a chamada para o serviço pelo 
empregador, durante seu período de descanso: 

SOBREAVISO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244º, § 2º, DA CLT 

I – O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao 
empregado, por si só, não caracteriza regime de sobreaviso.  

II – Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle 
patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de 
plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço 
durante o período de descanso (Costa Filho, 2016). 

Não obstante, tais mudanças mostram-se tímidas, notadamente quando 
constatamos que ora lidamos com uma verdadeira revolução, a qual, como dito, enseja 
uma revisão dos conceitos sociológicos e jurídicos aplicáveis na espécie. 

Não há como enfrentar a realidade dos teletrabalhadores com os meios 
fiscalizatórios tradicionais, razão pela qual ficam os mesmos alijados da proteção 
estatal efetiva. Estamos vivendo os tempos da “gig economy”, onde grande parte dos 
trabalhadores são independentes, ou firmam contratos de curto prazo. Tais 

                                                           
9 Forma de pagamento que tem a produção como critério de aferição do salário. 
10 Forma de pagamento que mescla os elementos tempo e a produção para fins de determinação do salário, 
havendo premiação com folga para o empregado caso atinja a produção estabelecida. 
11 Art. 78º - Quando o salário for ajustado por empreitada, ou convencionado por tarefa ou peça, será garantida 
ao trabalhador uma remuneração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia normal da região, zona ou 
subzona. 
12 Dispõe o citado artigo: “Art. 244º […] § 2º Considera-se de ‘sobre-aviso’ o empregado efetivo, que 
permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala de 
"sobre-aviso" será, no máximo, de vinte e quatro horas, As horas de ‘sobre-aviso’, para todos os efeitos, serão 
contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário normal”. 
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trabalhadores em grande parte encontram-se à margem da proteção legal, embora 
pelo princípio da isonomia, adotado pelas Constituições ocidentais de forma quase 
unânime, devessem gozar plenamente de suas benesses. 

Esta realidade apresenta campo fértil para aplicação da teoria da subordinação 
estrutural defendida por Delgado (2006, p. 667): 

“Estrutural é, pois, a subordinação que se manifesta pela inserção do trabalhador na 
dinâmica do tomador de seus serviços, independentemente de receber (ou não) suas 
ordens diretas, mas acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e 
funcionamento”. 

Essa nova dimensão da subordinação coloca a prestação do serviço como 
elemento vinculativo que une os dois atores da relação de trabalho, empregado e 
empregador, tornando-se um aspecto principal para a caracterização objetiva da 
relação de emprego. A subordinação não é uma “situação” do trabalhador, pois não 
é ele o objeto do contrato de emprego, mas sim a sua atividade, que, por sua vez, se 
encontra sob o poder do empregador, como direito patrimonial do credor do 
trabalho. Dessa forma, a submissão ou sujeição do empregado às ordens do 
empregador tem sua importância mitigada, pois o trabalhador não pode ser 
confundido com a atividade que presta, sendo esta última o objeto da relação jurídica 
(Araújo, 2011). 

Percebe-se que este elemento Subordinação no contexto do teletrabalho não 
pode ser visto sob o ponto de vista clássico, pois não há como realizar o controle 
direto patronal. Tal fato está presente não só quanto aos trabalhadores submetidos à 
subordinação estrutural, mas igualmente para os demais teletrabalhadores, pois 
naturalmente também quanto a eles há diluição do comando patronal em decorrência 
do caráter remoto do labor. 

A proteção de todos estes trabalhadores passa, antes de tudo, pela fiscalização 
estatal de seu mourejo. Porém, embora seja a proteção dos teletrabalhadores a 
finalidade principal dos procedimentos fiscalizatórios, eles também militam em prol 
das empresas, protegidas que ficam da atuação de empregados de má-fé, os quais, sem 
a mesma, por exemplo, podem se fazer substituir na realização de suas funções. 

A necessidade de fiscalização no particular salta aos olhos quando constatamos 
a já citada possibilidade de terceirização direta empregado/empregado, onde, em 
último caso, ante o princípio da alteridade13, poderia ser reconhecido o vínculo direto 
entre a empresa e o trabalhador “terceirizado”, pois teria aquela se beneficiado de seu 
labor. Também a qualidade do trabalho realizado resta resguardada, pois, numa 
eventual “terceirização” o produto final seria da lavra de uma outra pessoa que não o 
empregado contratado pela empresa, por conseguinte, de nível técnico duvidoso e 
inesperado ante o anonimato de seu autor. 

Como bem dito por Sako (2012), 

                                                           
13 Art. 2º da CLT - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço (grifo nosso). 
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Programas de software podem registrar todos os pormenores das tarefas e dos 
trabalhadores na rede, como o momento exato em que o trabalhador ligou ou desligou 
o computador, que programa está utilizando, quanto tempo gastou em cada tarefa, o 
tempo dedicado exclusivamente ao trabalho, períodos de pausas, número de operações 
realizadas, número de toques no teclado, erros cometidos, etc. 

Nessa esteira, afirma Barros (2010, p. 331): 

Se o trabalhador se encontra, por exemplo, em conexão direta e permanente, por meio 
do computador, com o centro de dados da empresa, o empregador poderá fornecer 
instruções, controlar a execução de trabalho e comprovar a qualidade e a quantidade de 
tarefas de forma instantânea. 

Acerca da fiscalização estatal do teletrabalho, importante destacar neste 
momento que defendemos aqui uma simetria de tratamento entre o trabalho clássico, 
desenvolvido com contato direto com o empregador, e o teletrabalho. Destarte, ao 
menos num primeiro momento, a fiscalização eletrônica atingiria os teletrabalhadores 
cujas funções desenvolvidas se assemelhem às dos trabalhadores comuns já 
fiscalizados pelo poder público da maneira tradicional, excluindo-se, por exemplo, os 
que exercem atividades intelectuais, pois possuem eles características especiais que 
impossibilitam tal mister ao menos nalguns fatores, como o controle de jornada. 

Assim, neste momento inicial, haveria uma fiscalização mais reduzida, 
direcionada a profissões específicas, a exemplo dos empregados que, de sua 
residência, on line, trabalham no suporte de sites da internet, recebendo ligações de 
clientes destes relacionadas a problemas técnicos14. Analisando estes trabalhadores, 
temos que se equiparam aos operadores de telemarketing, devendo a eles ser aplicada 
a legislação específica destes operadores, inclusive, com redução de jornada15. O labor 
desenvolvido por esses empregados é mecânico, e, como tal, passível de 
contabilização do tempo de trabalho efetivo. 

A instrumentalização do controle do trabalho destes empregados não parece 
difícil, bastando proibir a utilização de equipamentos eletrônicos para 
desenvolvimento do labor diferentes dos oferecidos pelas empresas. Estes 
equipamentos poderiam ser cadastrados pelo órgão estatal competente e estar 
munidos com o Global Positioning System (GPS), sistema através do qual se poderia 
saber o lugar exato onde estaria o teletrabalhador.  

Por outro lado, neste mesmo equipamento poderiam existir ferramentas 
eletrônicas como senhas de acesso ao sistema da empresa conjugadas com a biometria 
(por meio da captura de amostras de sua digital, íris, retina, voz). O reconhecimento 
poderia ser contínuo, ou em espaços reduzidos de tempo, diminuindo a possibilidade 
de mudança de operador, assim como possibilitando a correta aferição do tempo 
gasto com o trabalho. 

O exemplo citado nada mais é que exatamente isto: um exemplo. Não obstante, 
sua apresentação ocorreu para demonstrar a necessidade e possibilidade de 

                                                           
14 A exemplo do ocorrido com uma trabalhadora que ajuizou ação trabalhista no Brasil tombada sob o nº 
0130844-50.2015.5.13.0026. 
15 Esta redução de jornada no Brasil é feita ante a aplicação analógica do art.244º da CLT, já mencionado. 
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fiscalização através de novos sistemas eletrônicos, pois o controle da real jornada dos 
teletrabalhadores, ao menos com os instrumentos tradicionais de fiscalização estatal, 
não é possível. Assim sendo, hoje pode o teletrabalhador exercer seu mister em 
qualquer hora do dia, ou mesmo durante quase todo ele sem que haja controle 
governamental do tempo efetivo de labor, com naturais consequências danosas para 
a saúde dos empregados, assim como para sua correta remuneração, a qual não 
abarcará todo o labor extraordinário realizado. 

Também a fiscalização com presença física de agentes estatais no local de labor 
dos teletrabalhadores naturalmente não pode ocorrer de forma satisfatória, mas 
apenas eventual. 

Não obstante, tal qual com relação ao controle de jornada, a fiscalização do local 
de mourejo pode ser facilitada através meios eletrônicos. A unificação dos sistemas 
eletrônicos processuais judiciais ocorrida no Brasil através do PJE16 tem-se mostrado 
uma experiência inovadora e com grandes possibilidades de sucesso, na medida em 
que facilita a tramitação dos processos nos diversos ramos judiciais existentes no país, 
assim como permite uma análise sua pelos órgãos corregedores competentes, 
possibilitando, assim, a fiscalização dos autos e atos dos servidores do judiciário como 
um todo, com ganhos inegáveis para os jurisdicionados. 

Esta lógica de centralização e análise remota do dia a dia do trabalho nos 
tribunais pode naturalmente ser transportada para a realidade dos teletrabalhadores, 
onde a adoção de um sistema padrão de controle com permissão de acesso aos órgãos 
fiscalizatórios estatais competentes também ensejaria uma melhora na eficácia da 
atuação destes, com aferição em tempo real das condições e local onde é o labor 
realizado. Certamente a unicidade do sistema ora defendida não pode ser impeditiva 
de sua evolução, porém, suas alterações teriam de ser autorizadas pelos órgãos estatais 
citados, tudo para evitar fraudes e a própria diminuição de sua efetividade. 

Seguindo a mesma linha de raciocínio, e considerando a transnacionalidade do 
teletrabalho, o qual pode ser realizado em “qualquer lugar”, sem respeito a fronteiras 
nacionais, para uma efetividade maior de novos meios eletrônicos de controle, 
operados via internet, mostra-se fundamental que a padronização de sistemas ora 
defendida seja adotada em âmbito internacional, por país e blocos, a exemplo da 
Comunidade Europeia, com colaboração e troca de dados. 

Este sistema único, escolhido mediante acordo internacional, permitiria um 
controle imediato e desburocratizado por parte de todos países, possibilitando a cada 
um fiscalizar a exploração do trabalho de seus cidadãos, ou mesmo se este é 
desenvolvido em seu território, sendo possível, através dele, combater os abusos 
praticados pelas empresas. Poder-se-ia, através dele, também se entender o tamanho 
da capilarização dos trabalhadores pelo mundo, com possibilidade de enfrentamento 
do dumping trabalhista, ocorrida com exportação de empregos para regiões onde a 
mão de obra é mais barata. 

                                                           
16 Processo Judicial Eletrônico, criado pelos órgãos superiores do poder judiciário brasileiro visando atender a 
todos os ramos judiciais com um sistema processual eletrônico único, o qual permite comunicação imediata 
entre estes ramos, inclusive com remessa de autos eletrônicos quando necessário. 
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5. Conclusões 

A massificação da internet modificou de forma estrutural a classe trabalhadora, 
a ponto de ensejar uma releitura de conceitos sociológicos clássicos. A revolução 
envolveu toda a classe, não tendo se resumido à criação de uma categoria específica 
de trabalhadores, os teletrabalhadores ou “trabalhadores internautas”. Isto porque há 
trabalhadores via rede mundial de computadores em todos os ramos das atividades 
econômicas, exercendo as mais variadas funções nos mais diversos cargos. 

Essa realidade naturalmente afetou o universo jurídico, com necessidade de 
adequação de conceitos históricos trabalhistas para melhor se adaptar às novas 
relações de emprego. 

Não obstante, as mudanças legislativas e de orientações judiciais não são 
suficientes para corretamente aferir os fatos ocorridos nas relações laborais à 
distância. A manutenção de métodos e equipamentos arquitetados para a fiscalização 
do trabalho clássico, onde havia contato direto entre empresa e empregado, assim 
como conhecimento dos órgãos públicos do local onde o mourejo se desenvolvia, 
mostra-se equivocada, pois insuficientes para seus fins com relação aos novos 
trabalhadores via internet. 

As dificuldades mostram-se ainda mais claras quando se tem em mente a 
possibilidade do exercício do labor em “qualquer lugar”, sem respeito às fronteiras 
nacionais. 

Dessarte, a adoção de métodos eletrônicos fiscalizatórios eficientes mostra-se 
neste momento a única maneira de trazer segurança aos trabalhadores, possibilitando 
a atuação dos órgãos públicos neste sentido, assim como das empresas, as quais 
podem ter certeza da realização das tarefas atribuídas aos seus empregados por eles 
próprios. 

Ante a transnacionalidade do labor, mostra-se essencial que estes métodos de 
fiscalização sejam unificados, através de acordos entre países e blocos, possibilitando, 
assim, análise do trabalho desenvolvido no local físico de sua realização, caso 
necessário, ou mesmo remotamente, a partir do país onde se localize a sede da 
empresa. 

A aplicação do arcabouço legal construído em prol dos trabalhadores a partir 
da revolução industrial resta prejudicada pela revolução ocorrida no mundo do 
trabalho. Tal fato, por si só, requer a atualização dos métodos de ação das autoridades 
competentes, tudo para garantir a isonomia dos trabalhadores, conferindo a todos, 
sem distinção, o mesmo nível de proteção e direitos, sempre tendo em mente os 
princípios da dignidade da pessoa humana e da finalidade social do trabalho, basilares 
nas cartas constitucionais ocidentais. 
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Resumo: O presente estudo tem foco na virtualização do Judiciário no Brasil. Parte da hipótese de 

que o processo de uso das tecnologias da informação tem modificado a cultura e as interações do 
Judiciário e proporcionado uma transformação mais profunda e ampla nas formas de atuação, 
aproximação com a sociedade e transparência do Sistema de Justiça, o que favorece uma melhor 
efetivação do acesso à Justiça. 
A análise parte da Reforma do Sistema de Justiça, tendo como marco a Emenda Constitucional 
45/2004 (Reforma do Judiciário) e a criação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão que se 
caracterizou como um ponto de mutação no sistema judicial e transformou o âmbito de atuação e 
estrutura do Judiciário (Moraes; Freire, 2011).Dentre as diversas transformações empreendidas pelo 
CNJ a mais profunda e perceptível consiste no uso das novas tecnologias na proposta de 
modernização da Justiça, sendo o processo eletrônico a face mais comentada, mas não a única ou 
mais importante. O estudo investiga como a virtualização pode engendrar a renovação das práticas 
judiciais, novas relações com a sociedade e uma gestão democrática do Sistema de Justiça.  
Dentre as iniciativas do CNJ analisadas nesta pesquisa (resoluções, metas e programas) foram 
identificados dois aspectos caracterizadores da política estabelecida pelo CNJ de virtualização do 
Judiciário, para além do conhecido processo eletrônico, quais sejam: 

 Autoconhecimento e planejamento: processos ligados a metodologias de coleta de dados, 
difusão de informações, avaliação de processos e atuação, gestão de informações e abertura de 
dados. 

 Gestão interna e operacional: processos ligados a transparência e accountability e  novos 
procedimentos, estruturas e formas de atuar com instrumentos e procedimentos inovadores e 
mais céleres. 

Estes aspectos serão analisados no presente artigo como forma de demonstrar a virtualização do 
judiciário como política pública transversal do CNJ e servir de base para análise dos seus resultados. 

Palavras chave: Judiciário. Virtualização. Democracia. Novas tecnologias. 

 

Abstract: This paper focuses on the judiciary virtualization in Brazil. It begins with the hypothesis 

that the process of use of information technology has changed the culture and the interactions of the 
judiciary and it provides a deeper and broader transformation in the forms of action, approach to 
society and transparency of the justice system, which favors a better effective access to justice. 
Among the various transformations undertaken by National Judicial Council (CNJ in Portuguese), 
the deepest and most noticeable is the use of new technologies in the proposed modernization of 
Justice, and the electronic process the most talked face, but not the only or most important. The 
study investigates how virtualization can engender the renewal of judicial practices, new relationships 
with society and democratic management of the justice system. This paper analyzes the reform of the 
Judicial System and the framework is the Amendment 45/2004 and the establishment of the National 
Judicial Council, the council that has been characterized as a turning point in the judicial system and 
changed the scope of operation and structure of the judiciary (Moraes; Freire, 2011). 
Among the CNJ initiatives analyzed in this research (resolutions, goals and programs) we identified 
two characterizing aspects of the policy established by the Judicial virtualization CNJ: 
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 Self-knowledge and planning: processes related to data collection methodologies, 
dissemination of information, evaluation processes and operations, information management 
and opening data. 

 Internal and operational management processes linked to transparency and accountability and 
new procedures, structures and ways of working with tools and innovative and faster 
procedures. 

These aspects will be discussed in this article as a way of demonstrating virtualization of the judiciary 
as a crosscutting public policy by CNJ and as a basis for analysis of the results. 

Keywords: Judiciary. Virtualization. Democracy. New tecnologies. 
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1. Papel do CNJ na elaboração de políticas públicas 

O isolamento, baixa credibilidade, a desarticulação e incapacidade de diálogo 
foram as marcas históricas que descrevem a crise do sistema de Justiça no Brasil. O 
manto da proteção da independência e autonomia distorcia a falta de transparência e 
diálogo. O cenário recebe outras luzes e modifica-se a partir da criação do CNJ com 
uma leve abertura para o diálogo e o início de ações planejadas, com metas e baseadas 
em dados e estatísticas. 

O Judiciário atualmente no Brasil alcançou uma centralidade e legitimidade 
perceptíveis em diversos aspectos. Seja o surgimento de figuras icônicas da 
moralidade e credibilidade, tais como o Juiz Moro e o ex-presidente do STF Joaquim 
Barbosa, seja pelo aumento da judicialização ou ainda por uma percepção mais 
próxima da população em relação ao Sistema de Justiça. O nível de popularidade 
desses agentes do judiciário é percebido até na maior festa popular do país, o carnaval, 
onde as máscaras desses personagens são das mais populares. Recente artigo 
intitulado “Dos três poderes restou um”1 de conhecido articulista e poeta brasileiro, 
Ferreira Gullar, em um dos mais populares periódicos do país (Folha de São Paulo 
em 14 de fevereiro de 2016) elogiava o Judiciário e denunciava a crise de legitimidade 
dos demais poderes: Executivo e Legislativo. Esse reconhecimento recente do 
Judiciário confirma o processo de aproximação da sociedade que a virtualização 
proporcionou. 

Essa mudança acontece devido a Emenda Constitucional 45/2004 e 
consequente criação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão interno ao 
Judiciário e com função inicial de controle, no entanto o CNJ ganha contornos de 
formulador de políticas públicas para o Judiciário, numa atuação sofisticada e com 
resultados. 

A presente pesquisa foca na análise do CNJ como formulador de políticas 
públicas, na perspectiva da virtualização como principal vetor dessa política. A 
virtualização, conceito empregado por Pierre Levy ao abordar o fenômeno do uso das 
tecnologias na transformação da relação com espaço e tempo, consiste numa 
mudança que representa uma ação de transparência e interação, ações 
democratizadoras. 

As relações espaço-temporais se modificam rapidamente na atual sociedade do 
conhecimento, mediada pelas novas tecnologias, em que o fluxo de informações e 
dados são acelerados e imediatos. Segundo Levy e Lemos (2010) o uso do 
computador tem o poder de potencializar as informações e espalhar o fenômeno da 
virtualização. O virtual não se opõe ao real, mas ao atual. Na obra intitulada O que é 
virtual?, Lévy (1996), demonstra que a virtualização se caracteriza pela potência e 
utiliza a metáfora da semente como virtualização da árvore e dos fósforos como a 
virtualização do fogo. De acordo com o latim medieval, Virtualis significa potência. 
Nesse sentido, as novas tecnologias ampliaram como nunca antes na história as 

                                                           
1 http://www1.folha.uol.com.br/colunas/ferreiragullar/2016/02/1739066-dos-tres-poderes-sobrou-
um.shtml. 
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potencialidades e a modificação da relação espaço-tempo, agora infinitamente 
remodelada. 

Guerra (1997) defende que a autonomia do sistema jurídico não significa pleitear 
isolamento, mas compreender seu imbricamento aos outros sistemas sociais, como 
economia, política e religião, que forma a trama complexa da sociedade atual, 
resguardando sua função específica. Confirma o sistema jurídico não isolado e 
dinâmico, com complexidade e conexão necessárias, mas muitas vezes não percebidas 
pelos juristas (Guerra, 1997, p. 82): 

A suposição de que o sistema jurídico é autônomo - no sentido de um sistema social 
autopoiético, autoreferencial – não implica advogar o seu isolamento de outros sistemas 
sociais como os da moral, religião, economia, ciência política, etc, que são 
funcionalmente diferenciados uns dos outros nas sociedades complexas do mundo 
moderno. 

A sociedade informacional ou do conhecimento conflui para a necessidade de 
um pensamento complexo, fluido e interdisciplinar. O uso intensivo das novas 
tecnologias induz novas práticas sociais e um novo tecido social, produzido pela 
conexão, interatividade, superação das fronteiras geográficas e alteração da percepção 
do tempo e distância. 

A partir da análise dos relatórios anuais do CNJ é possível identificar na sua 
atuação a produção de normas direcionadas a novas práticas e políticas públicas 
imbricadas ao uso mais intensivo das novas tecnologias. Foram criadas estruturas que 
elaboram maior visibilidade, interação e transparência, por meio de elaboração de 
metas, divulgação e coleta de estatísticas, uso de redes sociais, para dar alguns 
exemplos do processo democratizante interno e externo. 

O perfil definido na Constituição Brasileira (Emenda Constitucional nº 
45/2004) para o CNJ delineia um órgão político-administrativo, interno ao Poder 
Judiciário, e superior no aspecto hierárquico aos demais órgãos da Administração 
Judiciária, conforme se aduz dos incisos II a VII do artigo 103-B da Constituição 
Federal. As funções do CNJ incluem competências políticas e regulamentares 
inovadoras, ressalte-se ainda sua composição plural, ausente em outros órgãos da 
magistratura, mas essencial à elaboração de políticas públicas legítimas. 

O Conselho Nacional de Justiça ao se caracterizar como um órgão elaborador 
de políticas públicas para o Judiciário, desenlaça a aproximação entre os campos 
político e jurídico, conforme a demanda da sociedade complexa e em constante 
mutação que está inserido. As políticas públicas traduzem essa necessidade e aportam 
ferramentas para sintonizar o jurídico e o político, conforme lição de Bucci (2002, p. 
241): 

Políticas públicas são programas de ação governamental visando a coordenar os meios 
a disposição do estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos 
socialmente relevantes e politicamente determinados. 

O conceito de políticas públicas permanece múltiplo, reflete contudo a 
elaboração, cumprimento e avaliação de metas coletivas, com elaboração coletiva de 
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prioridades, sempre com base em dados e diagnósticos. Se faz necessário a interação 
com contrários, o diálogo e articulação dos diversos interesses, tornando o processo 
de elaboração o cerne do sucesso das políticas públicas. 

O Ministro Cezar Peluso, em julgamento da ADI 3367-1 (Brasil, 2006, p. 31), 
ressalta a função de elaboração de políticas destinado ao CNJ: 

A bem da verdade, mais que encargo de controle, o Conselho recebeu aí uma alta função 
política de aprimoramento do autogoverno do Judiciário, cujas estruturas burocráticas 
dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia político-institucional de âmbito 
nacional. São antigos os anseios da sociedade pela instituição de um órgão superior 
capaz de formular diagnósticos, tecer críticas construtivas e elaborar programas que, 
nos limites de suas responsabilidades constitucionais, dêem respostas dinâmicas e 
eficazes aos múltiplos problemas comuns em que se desdobra a crise do Poder. 

Destacou-se naquele julgamento o “papel de órgão formulador de uma 
indeclinável política judiciária nacional” do Conselho, que: 

[...] sob a rubrica das atribuições inerentes ao poder de controle da atuação 
administrativa e financeira do Judiciário (art. 103-B, § 4º), assume o dever jurídico de 
diagnosticar problemas, planejar políticas e formular projetos, com vistas ao 
aprimoramento da organização judiciária e da prestação jurisdicional, em todos os 
níveis, como exigência da própria feição difusa da estrutura do Poder nas teias do pacto 
federativo. Como já acentuamos, somente um órgão de dimensão nacional e de 
competências centralizadas pode, sob tais aspectos, responder aos desafios da 
modernidade e às deficiências oriundas de visões e práticas fragmentárias na 
administração do Poder (Brasil, 2006, p. 52). 

O 1º Relatório Anual de atividades do CNJ prioriza como função a ser alcançada 
o aspecto político conforme consta no Relatório: 

Para ser eficiente, o Judiciário necessita maximizar sua capacidade de resolver as 
demandas da sociedade. É necessário que o sistema judicial brasileiro encontre o 
equilíbrio entre a necessidade de proporcionar uma solução rápida, econômica – leia-se 
acessível – e imparcial. Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça considera que a 
sua missão institucional precípua é desenvolver o planejamento estratégico para o Poder 
Judiciário Nacional e fomentar uma cultura de transparência, eficiência e planificação 
(Brasil, 2006, p. 7). 

A construção de um Judiciário mais rápido e republicano foi tema do I Pacto de 
Estado em favor de um Judiciário confirmando a necessidade de modernização do 
sistema. O Pacto e os relatórios anuais do CNJ demonstram a interação mais próxima 
do Judiciário com os demais poderes, seja pela elaboração das recomendações anuais 
com pauta no Legislativo (lista de projetos de lei de interesse), seja no Executivo com 
medidas e demandas concretas. As principais políticas ligadas a virtualização se 
afirmam na gestão interna e relações externas mais transparentes como será analisado 
a seguir. 
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2. Virtualização do Judiciário: política pública do CNJ 

Um processo de auto conhecimento e consequente auto crítica foi engendrado 
pelas ações do CNJ, conforme se percebe dos relatórios anuais, com consequente 
processo de reflexão,  conexões e comunicação com a sociedade. Pela primeira vez, 
inaugura-se uma visão sistêmica e complexa do Sistema de Justiça, com fito de 
implantar políticas públicas responsivas à sociedade. O uso das novas tecnologias e 
um sistema mais eficaz de conexão e informação são os pontos cruciais do sucesso 
desse processo. 

2.1. Análise da produção normativa do CNJ 

Os aspectos mais significativos acoplados ao processo de virtualização e 
aumento do fluxo de informação e interação do Judiciário se referem a: 

a) Autoconhecimento e planejamento (conexão e informações): políticas 
ligadas a coleta e gestão de informações, necessárias ao 
autoconhecimento e planejamento das ações; 

b) Gestão interna e operacional: políticas ligadas a sua operacionalização, 
a mais conhecida é o processo eletrônico. 

A identificação desses aspectos da atuação do CNJ foi possível por meio da 
análise das 215 Resoluções emitidas no período de 2004 a 2015. A partir da análise 
das Resoluções realizou-se uma classificação das temáticas, permitindo aferir que 
contribuíram para a virtualização e uso das novas tecnologias cerca de 23,7% das 
Resoluções, pois tratavam do uso das tecnologias na gestão, autoconhecimento e 
planejamento do Judiciário. A análise inicial até 2011 apontava uma porcentagem 
ainda maior, pois o período de estruturação do processo de modernização inscreve-
se como fase mais rica em processos de virtualização, com 33% das Resolução desse 
período com tema de alguma forma ligado ao uso das novas tecnologias.  

A análise das Resoluções foi compilada em um quadro que reúne as 
características e ementas das Resoluções identificadas: 
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Quadro 1. Lista das Resoluções do CNJ divididas de acordo com sua classificação 
 

Aspectos da 
virtualização 
21% do total 

Autoconhecimento e planejamento 
11% das Resoluções 

Gestão interna e operacional 
10% das Resoluções 
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Estatísticas: 
Resolução nº 4, de 16/8/2005; Resolução nº 69, 
de 31/3/2009; Resolução nº 78, de 26/5/2009; 
Resolução nº 15 do CNJ, de 20/4/2006 e 
Resolução nº 49, de 18/12/2007; Resolução nº 
214, de 15/12/2015 
 
Planejamento e auditoria: 
Resolução nº 91, de 29/9/2009; Resolução nº 70, 
de 31/3/2009; Resolução nº 171, de 1/3/2013; 
Resolução nº 47 do CNJ, de 18/12/2007; 
Resolução nº 198, de 1/7/2014 
 
Cadastros e banco de dados: 
Resolução n° 50, de 25/3/ 2008; Resolução n° 
54, de 29/4/2008 e Resolução nº 93, de 
27/10/2009; Resolução nº 63, de 16/12/2008; 
Resolução nº 62 do CNJ, de 1/2/2009; 
Resolução nº 77, de 26/5/2009; Resolução nº 84, 
de 6/7/2009; Resolução nº 172, de 8/3/2013; 
Resolução nº 190, de 1/4/2014; Resolução nº 
188, de 28/2/2014; Resolução nº 213, de 
15/12/2015 
 
Informação e cooperação: 
Resolução nº 87, de 15/9/2009; Resolução nº 45, 
de 17/12/2007; Resolução nº 100, de 
24/11/2009; Resolução nº 79, de 9/6/2009; 
Recomendação nº 38, de 3/11/2011; 
Recomendação nº 34, de 6/4/2011; Resolução nº 
215, de 16/12/2015 

Processo eletrônico: 
Resolução nº 46, de 18/12/2007; Resolução nº 
65, de 16/12/2008; Resolução nº 91, de 
29/09/2009; Resolução nº 105, de 6/4/2010; 
Resolução n° 121, de 5/10/2010; Resolução nº 
66, de 27/1/2009; Resolução nº 71, de 
31/3/2009 e Resolução nº 152, de 6/7/2012; 
Resolução nº 160, de 19/10/2012 
 
Resoluções de gestão: 
Resolução nº 85, de 8/9/2009; Resolução nº 102, 
de 15/12/2009; Resolução nº 103, de 24/2/2010; 
Resolução nº 86, de 8/9/2009; Recomendação nº 
37, de 15/8/2011; Resolução nº 90, de 
29/9/2009; Resolução nº 182, de 17/10/2013; 
Resolução nº 176, de 10/6/2013; Resolução nº 
171 de 1/3/2013; Resolução nº 195, de 
3/6/2014; Resolução nº 194, de 26/5/2014; 
Resolução nº 193, de 8/5/2014; Resolução nº 
192, de 8/5/2014; Resolução nº 211 de 
15/12/2015; Resolução nº 210 de 15/12/2015 

 

Fonte: próprio autor 

2.2. Virtualização: autoconhecimento e planejamento 

Há um salto qualitativo na ação de coleta de dados, análise, informações, 
conexões com outros setores e órgãos, o que possibilita diálogo, crítica e base para 
elaboração de qualquer política consequente. Coincide com maior agendamento do 
Judiciário nas mídias, com base no autoconhecimento o que estabelece maior 
transparência. O processo secular de isolamento inicia uma fissura por propiciar 
maior volume de informações à sociedade e ao próprio judiciário. O planejamento e 
elaboração de metas só se faz possível com base na consolidação do banco de dados 
e das estatísticas, tornando o planejamento um instrumento de transparência e 
abertura à sociedade. Outro aspecto democratizante consiste na implantação do 
Encontro Anual, por meio da Resolução nº 70/2009 do CNJ, momento em que as 
informações são expostas e dialogadas e são traçadas as metas conjuntas para o 
Judiciário. 

2.3. Banco de dados, informação e estatísticas 

Um banco de dados nacional e centralizado foi estabelecido por Resolução do 
CNJ com publicação anual lançada em Seminário público de Relatório estatístico que 
vem se aperfeiçoando ano a ano. Os dados coletados versam sobre dados processuais, 
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dados sobre servidores, estrutura administrativa, recursos humanos, entre outros. A 
publicação é denominada Justiça em Números, realizada desde o ano de 2004. Após a 
Resolução do CNJ, esse Relatório se tornou permanente, mais complexo, com uso de 
mapas, tabelas e gráficos, pautado em metodologia de coleta e análise e com 
abrangência nacional. Os relatórios estão se tornando abcada ano mais sofisticados e 
detalhados. 

O Departamento de Pesquisas Judiciárias criado pelo CNJ tem a função de 
análise dos dados e elaboração de propostas, atendendo assim ao princípio 
republicano da publicidade (art. 37º da Constituição Federal de 1988), se revela útil 
como instrumento de gestão, transparência e avaliação de desempenho do Sistema 
Judiciário nacional. Apoiado por um Conselho externo2 que conta com representantes 
da sociedade civil e das universidade este Departamento é a coluna mestra da 
elaboração das políticas públicas. Mas a principal ação do Departamento se torna 
possível devido a obrigatoriedade prevista na Resolução do CNJ da coleta e envio dos 
dados de forma eletrônica em cada tribunal, conforme afirma a Resolução do CNJ nº 
4 de 16 de agosto de 2005, uma das primeiras medidas do CNJ. 

A mudança se deu com a revogação da Resolução nº 15/2006 pela Resolução 
CNJ nº 76 de 12 de maio de 2009 que estabelece além de princípios e prazos, o 
lançamento de um manual de estatísticas para cada setor do Judiciário. As estatísticas 
visam aferir a eficiência por meio de dados sobre rapidez, custo, equidade e grau de 
acesso à justiça, além do grau de congestionamento da Justiça. Uma análise envoltória 
de dados com possibilidade de comparação entre os diversos tribunais (Brasil, 2012). 

Numa análise mais global dos sistemas internacionais de metodologias de análise 
de dados dos sistemas de justiça, apresentado pelo representante do Banco mundial 
Hassane Cisse, que tratou do tema Looking at Justice in Numbers from a Global perpective1 
, durante o Seminário do Justiça em Números realizado em 2010 é possível verificar que 
o sistema brasileiro concentra vantagens por sua precisão, por sua regularidade e 
coleta direta de dados. Tal fato não ocorre no sistema europeu que não é nula e se 
baseia em pesquisas direcionadas e não em coleta direta de dados, o chamado de 
CEPEJ (The European Comission for Efficiency of Justice). O analista afirmou ainda 
que verifica a eficácia do Justiça em Números em gerar novos comportamentos e uma 
mudança efetiva de gestão, fato que os demais sistemas ainda não alcançaram. 

2.4. Metas e planejamento 

A elaboração anual de metas3 com base em dados e discutida em Encontros 
anuais do Judiciário consolida e fundamenta a construção de políticas públicas: uma 

                                                           
2 Lei nº 11.364, de 26 de outubro de 2006 que em seu art. 5º afirma: Art 5º. Funcionará, junto ao Conselho 
Nacional de Justiça, o Departamento de Pesquisas Judiciárias - DPJ, com sede na Capital Federal. § 1º 
Constituem objetivos do DPJ: […] II - desenvolver pesquisas destinadas ao conhecimento da função 
jurisdicional brasileira; III - realizar análise e diagnóstico dos problemas estruturais e conjunturais dos diversos 
segmentos do Poder Judiciário; IV - fornecer subsídios técnicos para a formulação de políticas judiciárias. 
3 O Relatório das metas do Judiciário são acessíveis pela internet. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/images/gestao-planejamento-cnj/eventos/relatorio_cnj_formato_cartilhav2.pdf>; 
<http://www.cnj.jus.br/images/6_encontro_nacional_do_judiciario/resultado_parcias_do_cumprimento_da
s_metas_nacionais_do_poder_judiciario.pdf>. 

http://www.cnj.jus.br/images/gestao-planejamento-cnj/eventos/relatorio_cnj_formato_cartilhav2.pdf
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nova cultura do planejamento. Diversos encontros regionais resultaram no Plano 
Estratégico transformado em Resolução do CNJ e consolidado no primeiro Encontro 
Nacional, ocorrido em agosto de 2008. O Plano encontra-se na Resolução do CNJ nº 
70, de 18 de março de 2009, estabelecendo 15 (quinze) objetivos, dentre os quais se 
destacam a eficiência, o acesso à justiça e a responsabilidade social. 

As metas refletem o foco no uso das novas tecnologias, como se percebe da 
análise das estabelecidas de 2009 a 2012 sobre virtualização: 

 
Quadro 2. Metas do Judiciário relacionadas à virtualização 

 

Ano Metas do Judiciário relacionadas à virtualização 

2009 

Meta 1 – Desenvolver e/ou alinhar planejamento estratégico plurianual - mínimo de 5 anos - aos objetivos 
estratégicos do Poder Judiciário, com aprovação no Tribunal Pleno ou Órgão Especial. 
Meta 3 – Informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-las ao respectivo tribunal e à rede mundial de 
computadores-internet. 
Meta 4 – Informatizar e automatizar a distribuição de todos os processos e recursos. 
Meta 5 – Implantar sistema de gestão eletrônica da execução penal e mecanismo de acompanhamento eletrônico 
das prisões provisórias. 
Meta 7 – Tornar acessíveis as informações processuais nos portais da rede mundial de computadores (internet), 
com andamento atualizado e conteúdo das decisões de todos os processos, respeitado o segredo de justiça. 
Meta 8 – Cadastrar todos os magistrados como usuários dos sistemas eletrônicos de acesso a informações sobre 
pessoas e bens e de comunicação de ordens judiciais (Bacenjud, Infojud, Renajud). 
Meta 10 – Implantar o processo eletrônico em parcela de suas unidades judiciárias. 
 

2010 

Meta 7 – disponibilizar mensalmente a produtividade dos magistrados no portal do tribunal, em especial a 
quantidade de julgamentos com e sem resolução de mérito e homologatórios de acordos, subdivididos por 
competência; 
Meta 8 – promover cursos de capacitação em administração judiciária, com no mínimo 40 horas, para 50% dos 
magistrados, priorizando-se o ensino à distância; 
Meta 9 – ampliar para 2 Mbps a velocidade dos links entre o Tribunal e 100% das unidades judiciárias instaladas 
na capital e, no mínimo, 20% das unidades do interior; 
Meta 10 – realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário. 
 

2011 

Meta 2 – Implantar sistema de registro audiovisual de audiências em pelo menos uma unidade judiciária de 
primeiro grau em cada tribunal. 
Meta 4 – Implantar pelo menos um programa de esclarecimento ao público sobre as funções, atividades e órgãos 
do Poder Judiciário em escolas ou quaisquer espaços públicos. 
Meta 8 – (Justiça Militar) Implantar a gestão de processos em pelo menos 50% das rotinas administrativas, 
visando a implementação do processo administrativo eletrônico. 
Meta 9 – (Justiça Federal ) Implantar processo eletrônico judicial e administrativo em 70% das unidades de 
primeiro e segundo grau até dezembro de 2011. 
Meta 7 – 2010 Disponibilizar mensalmente a produtividade dos magistrados no portal do tribunal. 
 

2012 

Meta 3 – Tornar acessíveis as informações processuais nos portais da rede mundial de computadores 
(internet), com andamento atualizado e conteúdo das decisões de todos os processos, respeitado o segredo de 
justiça. 
Meta 4 – Constituir Núcleo de Cooperação Judiciária e instituir a figura do juiz de cooperação. 
Meta 5 – Implantar sistema eletrônico para consulta à tabela de custas e emissão de guia de recolhimento. 
 

Fonte: próprio autor 

 

O CNJ focou, portanto, na virtualização, o que se pode mensurar no 
planejamento, nas resoluções e nas metas do Judiciário. Os resultados das metas 
também respondem ao anseio da modernização, como a Meta 3/20091 com 
percentual de cumprimento médio de 96,7% (noventa e seis vírgula sete por cento) e 
afirmava: “informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-las ao respectivo 
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tribunal e à rede mundial de computadores-internet”. Confirma que o foco do CNJ 
encontra-se na virtualização e alcança a adesão do sistema. As metas de 2013, 2014 e 
2015 se concentraram nos aspectos de eficiência e desempenho. Ressalte-se no 
entanto as metas relacionadas ao combate à corrupção como a Meta 4/2013 e Meta 
4/2015 relacionadas ao julgamento das ações de improbidade, bem como ações 
penais contra a Administração. Outro aspecto que salienta o caráter responsivo que 
o Judiciário assume é a prioridade de julgamento das ações coletivas como meta. 

2.5. Virtualização: conexão e difusão de informações 

O Judiciário tradicionalmente insulado inicia um processo de conexões e 
parcerias essenciais para a efetiva prestação jurisdicional. A informatização e 
automação mostram-se como elementos centrais desse passo. Há conexões com a 
rede de sistemas bancários, sistemas de veículos, redes sociais, setor acadêmico. Há a 
organização de sistemas de bancos de dados compartilhados que envolvem desde 
dados de presídios à cadastro de bens apreendidos, sistemas de controle de escutas 
telefônicas e banco de dados para adoção. O CNJ iniciou a quebra do isolamento pelo 
conhecimento e pela troca permanente de informações. Esse processo exige 
transparência e maiores controles. 

Os marcos fundantes da Virtualização do Judiciário empreendidos desde a 
primeira gestão do CNJ foram: o Portal da Justiça Brasileira; a implantação da 
Corregedoria Nacional informatizada; a Comissão de Informatização; as Redes de 
informação e novas tecnologias e o Sistema Integrado de Informações do Poder 
Judiciário; a celebração dos convênios de conexão conhecidos como BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD; a Justiça Virtual que estruturou o processo eletrônico e 
elaborou a unificação dos números e tabelas processuais. 

2.5.1. Criação do Portal da Justiça Brasileira 

A transparência e interação com a sociedade foram favorecidas pela criação de 
um Portal da Justiça com a utilização de diversas mídias (Rádio Justiça, TV Justiça, 
Canal no Youtube, etc) e disponibilização permanente de informações e dados. 
Segundo documento oficial os objetivos do Portal são os seguintes (Brasil, 2005, p. 
22): 

A finalidade do Acordo é organizar e divulgar as informações existentes no Poder 

Judiciário por intermédio da criação do Portal da Justiça Brasileira. Os objetivos do Portal 
são: integrar a base de dados dos órgãos jurisdicionais do País; organizar informações 
estatísticas do Poder Judiciário fornecidas por todas as unidades judiciais do País; 
colocar à disposição dos cidadãos, de modo centralizado, informações sobre andamento 
processual e jurisprudência em todos os órgãos judiciais; organizar rol nacional de 
condenados pelas justiças criminais; desenvolver e manter cadastro nacional de juízes; 
colocar à disposição dos usuários certidões emitidas por todos os órgaãos jurisdicionais 
do País e desenvolver outros sistemas e cadastros de interesse do Poder Judiciário e de 
seus usuários. O Conselho Nacional de Justiça foi designado no Acordo como o 

órgão normativo, diretivo e executor do Portal da Justiça Brasileira (grifos 
nossos). 

O uso das mídias sociais (Facebook, Twitter, Instagram, entre outros) torna-se 
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uma política de transparência confirmada pelas resoluções do CNJ como a Resolução 
nº 85, de 8 de setembro de 2009, que expressa a prioridade do meio digital, no seu 
artigo 3º cria a área da comunicação digital e tem como objetivos: I – dar amplo 
conhecimento à sociedade das políticas públicas e programas do Poder Judiciário; II 
– divulgar, de forma sistemática, em linguagem acessível e didática, os direitos do 
cidadão e os serviços colocados à sua disposição pelo Poder Judiciário, em todas as 
suas instâncias; III – estimular a participação da sociedade no debate e na formulação 
de políticas públicas que envolvam seus direitos. 

Rodrigues (2008) ao analisar os obstáculos ao acesso à justiça relaciona múltiplos 
aspectos, como a pobreza, a ausência de informação e os fatores simbólicos. Portanto, 
uma aproximação do Judiciário da sociedade, mesmo nos meios virtuais, por meio de 
vídeos, redes sociais e a melhoria na linguagem constituem fatores fundamentais para 
o rompimento das barreiras psicológicas e simbólicas ao acesso à Justiça. 

A implantação de serviços web online, como o BACENJUD e RENAJUD, 
malote digital (Resolução nº 100 do CNJ, de 24 de novembro de 2009), determina 
que as comunicações internas do Judiciário se estabelecem por via digital representa 
economia de tempo, de espaço, de recursos, e principalmente, a comunicação 
digitalizada torna possível o mais rápido compartilhamento, arquivamento, 
construção da memória e transparência. Permite a disponibilização na internet para 
as partes, em muitos casos oferta celeridade e democratiza o acesso. 

A difusão de informações e agilidade nas comunicações imprimem um ritmo 
mais dinâmico aos processos, contribuem para a modernização, atualização e 
celeridade do Judiciário. Auxiliam no combate à corrupção e diminuem os erros, além 
de possibilitarem maior acesso e compreensão da Justiça pela sociedade. 

A criação de cadastros nacionais e sistemas informatizados de controle, 
disponibilizando diversos dados e informações essenciais ao pleno funcionamento do 
sistema de justiça, auxiliam na colaboração, na celeridade e na efetivação da justiça. A 
automação na coleta desses dados confere segurança jurídica, aprofunda as 
potencialidades da virtualização. 

 

3. Virtualização: accountability e transparência (gestão interna e 
operacional) 

É possível aferir uma mudança na gestão interna, nos procedimentos e forma 
de atuar do Poder Judiciário. Nesse sentido, a Corregedoria se tornou mais 
transparente e preocupada com a accountability. A implantação das ouvidorias 
acrescentou um canal permanente de escuta e avaliação, bem como o mais visível 
projeto o Justiça virtual que elaborou o processo eletrônico. 

Accountability não tem uma tradução precisa, termo anglo-saxão, significa a 
obrigatoriedade da administração pública de forma cotidiana realizar além da 
prestação de contas, um compromisso com resultados, eficiência, metas, 
planejamento, tudo de forma compreensível e de fácil acesso. Para ser alcançada exige 
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processos de auto avaliação, e registro dos problemas como forma de acumular 
conhecimentos para evitar os erros futuros. 

Ana Maria Campos (1990) afirma que nos falta no Brasil não apenas a tradução, 
mas o próprio conceito na administração pública e nas demandas sociais, razão pela 
qual ela não consta nos dicionários. A gravidade desta afirmação se aprofunda quando 
reflete-se que sem accountability não há verdadeiramente democracia. Para sua plena 
realização, Otávio Prado (2006, p. 360) lembra que:  

[…] tais mecanismos institucionais devem garantir o controle público das ações dos 
governantes, permitindo ao cidadão não só serem informados sobre aquelas ações, mas 
também possibilitando a eles influir na definição das metas coletivas, não somente 
através das eleições mas ao longo dos mandatos dos seus representantes, garantindo a 
responsabilização ininterrupta dos governos. 

Assim, os processos de tomada de decisão e de construção das políticas 
ganham relevância, como afirma Campos (1990, p. 34): 

A economia de recursos públicos, a eficiência e a honestidade requerem atenção 
especial, mas há outros padrões de desempenho que merecem consideração: qualidade 
dos serviços; maneira como tais serviços são prestados; justiça na distribuição de 
benefícios, como também na distribuição dos custos econômicos, sociais e políticos dos 
serviços produzidos; grau de adequação dos resultados dos programas às necessidades 
da clientela. Esses padrões da accountability governamental não são garantidos pelos 
controles burocráticos. 

Destacam-se 5 (cinco) Resoluções do CNJ que transformam o agir do Judiciário 
e se voltam para a transparência e accountability. A Resolução nº 85, de 8 de setembro 
de 2009, dispõe sobre a comunicação social do Poder Judiciário e inclui a busca da 
participação da sociedade na formulação de políticas públicas para o judiciário. A 
Resolução nº 102, de 15 de dezembro de 2009, dispõe sobre a publicação pelos 
tribunais, nos sítios eletrônicos de informações alusivas à gestão orçamentária e 
financeira; aos quadro de pessoal e respectivas estruturas remuneratórias dos tribunais 
e conselhos; a Resolução nº 103, de 24 de fevereiro de 2010, que determina a criação 
de ouvidorias em todos os tribunais com disponibilização de formulário eletrônico 
online nos sítios eletrônicos; a Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009, que dispõe 
sobre a transparência na divulgação de atividades do Judiciário, estabelecendo 
princípios na divulgação das mesmas. 

Por último a Recomendação n 31, de 2010, do CNJ trata de orientação na 
resolução dos conflitos com o Sistema de saúde, a chamada judicialização da saúde. 
Nesse documento o CNJ instrui a necessidade dos juízes ouvirem os gestores de saúde 
antes de proferir decisões sobre a temática, visitarem os órgãos do SUS (Sistema 
Único de Saúde) e alerta que essa oitiva deve ser informal, por meio eletrônico, 
ressaltando a necessidade de celeridade, informalidade e aproximação do judiciário da 
realidade brasileira. 

3.1. Criação das ouvidorias online e corregedoria informatizada 

O CNJ incluiu as ouvidorias na sua estrutura organizacional. As ouvidorias 
tonaram-se parte integrante do Sistema de Justiça devido a determinação para a 
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criação de ouvidorias em todos os Tribunais. Anterior ao CNJ cada tribunal elaborava 
a ouvidoria de forma autônoma e sem nenhuma regra real de controle. 

Importa referir ainda, que a abertura de canais de comunicação com o cidadão, 
no âmbito do Sistema de Justiça é salutar, principalmente, por este Sistema sofrer 
historicamente de insulamento em relação não só da sociedade, mas também dos 
órgãos do Estado, e mesmo entre suas próprias estruturas. O Sistema de Justiça é 
visto como um setor sem controle, pois é o único que não está associado a nenhum 
tipo de controle pelo voto popular, como o Poder Executivo ou Legislativo. 

No que concerne as ouvidorias judiciárias, relevante a política de transparência, 
responsividade e accountability iniciada pelo CNJ que por meio da Resolução nº 67 e 
Resolução n° 103, de 24 de fevereiro de 2010, que instituiram as ouvidorias. O 
Regimento Interno (Resolução nº 67/2009) insere a ouvidoria como parte integrante 
da estrutura do CNJ. 

Em seguida, as Ouvidorias tornaram-se um instrumento obrigatório a todos os 
Tribunais, articuladas com a Ouvidoria do CNJ, que instituiu relatórios trimestrais 
obrigatórios e ouvidor eleito. Segundo artigo 9º da Resolução do CNJ nº 103, todos 
os Tribunais deverão criar suas Ouvidorias judiciais, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
com estrutura permanente e adequada ao atendimento das demandas dos usuários. 

A ouvidoria depende quase que exclusivamente dos meios virtuais, cerca de 98% 
(noventa e oito por cento) dos contatos com a ouvidoria acontecem por meio virtual 
(e-mail, formulário eletrônico) fortalecendo assim um acesso rápido e sem custos. Este 
índice de acesso se repete em todos os relatórios analisados com variações pouco 
significativas de 1% (um por cento) entre os relatórios, mas sempre com índice acima 
de 96% para os meios digitais4. 

 

Considerações finais 

A presente pesquisa constatou um esforço coletivo na implantação de uma 
política pública de virtualização do Judiciário, processo marcado por uma ampla 
visibilidade do Sistema de Justiça e maior interação com a sociedade. Os dados e 
estatísticas passaram a pautar o planejamento e metas do Judiciário, fato que ensejou 
um início de autoconhecimento e reflexão interna. Foram dados os passos 
fundamentais na pavimentação de um caminho de diálogo com a sociedade e 
construção da ciberdemocracia. As estruturas inovadoras incorporadas ao Sistema de 
Justiça orientam-se por uma concepção sistêmica (Maturana e Varela, 1995) e 
alicerçam espaços de conexão com a sociedade, como as redes sociais, cadastros 
nacionais informatizados, procedimentos de conexão interinstitucionais 
(BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD), as ouvidorias online, projetos acadêmicos, 
processo eletrônico e seus novos princípios e fazeres,  todos tendo como centralidade 
                                                           
4 Desde o primeiro Relatório da Ouvidoria as demandas permanecem com o mesmo perfil de acesso, como 
exemplo, o Relatório de Agosto de 2009 apresenta os índices: (69,86%) manifestações foram recebidas por 
formulário eletrônico, 322 (27,04%) recebidas por correio eletrônico, 14 (1,18%) cartas, 1 (0,08%) fax e 22 
(1,85%) atendimentos telefônicos. 
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o CNJ. 

O Judiciário avança de forma estrutural pois a virtualização cria novas 
estruturas, e se destaca exatamente nos primeiros anos de trabalho do CNJ, pois 
constitui a base para a elaboração das demais políticas. A política de virtualização 
consiste numa política constitutiva (Lowi, 1972) devido a transformação de 
procedimentos e estruturas de base, de forma a atingir grande número de pessoas, 
afetar a cultura e acarretar inovações. Dessa forma, ela institui uma nova estrutura 
(Maturana e Varela, 1995), promove acoplamentos e a abertura do Judiciário, num 
processo de autoconhecimento e planejamento sistêmico. As resoluções, estatísticas 
e metas conformam uma unidade antes inexistente no Judiciário, historicamente um 
sistema fragmentado e insulado, estruturalmente diverso e desconectado. Opera-se, 
assim, uma conexão do Judiciário pelo uso das novas tecnologias, um Judiciário em 
rede. 

O CNJ inaugural um processo de virtualização que vai além do processo 
eletrônico, englobe vários setores, desde as comunicações, como o uso de redes 
sociais, transparência, com divulgação das contas, decisões, processo, licitações, etc., 
elaborando conexões e serviços nunca experimentados na Justiça como os serviços 
conjuntos com outros órgãos (RENAJUD, BACENJUD), a formação de cadastros 
online e uma diversidade de ações que se vinculam ao uso de novas tecnologias e 
internet. Nesse sentido, as resoluções colecionadas sobre o tema foram classificados 
em dois aspectos: o planejamento e autoconhecimento; gestão interna e operacional. 
O autoconhecimento e planejamento fundam-se principalmente na elaboração de 
estatísticas anuais, e no acompanhamento de cada tribunal, que envia seus dados de 
forma padronizada e virtualmente, confluindo para estatísticas mais precisas e 
analisadas em relatórios virtuais anuais. 
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Resumo: A presente reflexão se volta à discussão da gestão da informação eletrônica nas 

instituições, suas possibilidades e desafios, tomando como referencial teórico para esta abordagem à 
teoria discursiva de inspiração habermasiana. Para tornar viável nosso intento, enfocamos, 
inicialmente, a relação entre conhecimento e gestão da informação eletrônica, no intuito de apontar 
a concepção de conhecimento que tem sido preponderante quando se trata da gestão da informação 
eletrônica nas instituições. Num segundo momento, evidenciamos que a gestão da informação 
eletrônica contemporânea se atrela a uma concepção específica de modernidade, que traz 
conseqüências no modo como as relações institucionais se configurarão. Em sequencia, apontamos 
alguns problemas que se apresentam como desafios à gestão da informação eletrônica em cenários 
institucionais complexos. Finalmente, propomos uma interpretação discursiva para a gestão da 
informação eletrônica, por entender que tal perspectiva pode contribuir para ultrapassar muitas dos 
problemas anteriormente apontados como desafios. 

Palavras-chave: Gestão da informação eletronica. Moralidade. Teoria discursiva. Democracia. 

 

Abstract: This reflection back to the discussion of the management of electronic information in 

the institutions, its possibilities and challenges, taking as theoretical framework for this approach the 
discourse theory of Habermas's inspiration. To make viable our intent, we focused on initially, the 
relationship between knowledge and management of electronic information in order to point the 
conception of knowledge that has been predominant when it comes to the management of electronic 
information in the institutions. Secondly, we noted that the management of contemporary electronic 
information is harnessed to a specific conception of modernity, which has consequences in how 
institutional relations will be configured. In sequence, we point out some problems that present 
themselves as challenges to the management of electronic information in complex institutional 
settings. Finally, we propose a discursive interpretation for the management of electronic 
information, understanding that this perspective can help overcome many of the problems previously 
identified as challenges. 

Keywords: Management of Electronic Information. Morality. Discursive theory. Democracy. 
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A complexificação do conhecimento e o desenvolvimento tecnológico 
permitiram a implementação de sistemas de informação sofisticados, com reflexos 
importantes para a administração das instituições contemporâneas. Isso pode ser 
observado também nas instituições públicas, ligadas ao Poder Executivo e ao Poder 
Judiciário, onde o acesso à informação e mesmo o trâmite de pleitos e demandas 
ocorre cada vez mais através de processos eletrônicos. 

Estas iniciativas permitem, por um lado, uma ampliação dos mecanismos de 
acesso à justiça e a uma maior eficiência do sistema pela racionalização da burocracia. 
Por outro lado, defrontamo-nos com as “nebulosidades tecnológicas” (bugs técnicos 
e operacionais, invasão por hackers, etc.) e os interesses institucionais e corporativos 
imbricados na gestão de informações (acesso à informação, certificação dos dados, 
controle e gerenciamento da informação, administração dos bancos de dados, etc.) 
ocasionam desconfianças com relação aos limites e possibilidades da gestão de 
informações institucionais virtualizadas. 

A presente reflexão se volta à discussão da gestão da informação eletrônica nas 
instituições, suas possibilidades e desafios, tomando como referencial teórico para 
esta abordagem à teoria discursiva de inspiração habermasiana. 

Para tornar viável nosso intento, enfocaremos, inicialmente, a relação entre 
conhecimento e gestão da informação eletrônica, no intuito de apontar a concepção 
de conhecimento que tem sido preponderante quando se trata da gestão da 
informação eletrônica nas instituições. Num segundo momento, procuraremos 
evidenciar que a gestão da informação eletrônica contemporânea se atrela a uma 
concepção específica de modernidade, que traz conseqüências no modo como as 
relações institucionais se configurarão. Em sequencia, apontamos alguns problemas 
que se apresentam como desafios à gestão da informação eletrônica em cenários 
institucionais complexos. Finalmente, propomos uma interpretação discursiva para a 
gestão da informação eletrônica, por entender que tal perspectiva pode contribuir para 
ultrapassar muitas dos problemas anteriormente apontados como desafios. 

 

1. Conhecimento e gestão da informação eletrônica 

A espécie humana, graças a sua capacidade racional, caracteriza-se enquanto 
dotada de condições de aprendizagem, possuidora das possibilidades de fala e de ação. 

Em face disso, o ser humano não apenas exercita seus sentidos pela provocação 
de elementos que lhe são circundantes, mas é capaz de converter em sensibilidade 
aquilo que provém da sensorialidade. 

Assim, as relações que estabelece com “o que há”, com o que se manifesta a ele 
(phai-noumenon), deixam de ser mera recepção de sensações e impressões, mas se 
convertem em efetiva elaboração de dados, construção de significados, os quais são 
partilhados coletivamente. 
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É esse aspecto reflexivo que caracteriza o ser humano e que o permite acumular 
informações, mas também ultrapassá-las e rearranjá-las de tal modo que novos 
conhecimentos disso derivam. Também é esse aspecto que viabiliza o acúmulo de 
informações e o aprendizado, transmitido através das gerações, num processo de 
construção coletiva e intersubjetiva de significados que, uma vez assimilados, 
possibilitam a repetição de procedimentos necessários à manutenção da existência, mas 
igualmente potencializam a criação de alternativas às ações e às experiências geradoras 
de problemas, de forma a que não sejam repetidas e não provoquem equívocos 
reiterados que ponham em risco a própria natureza e a espécie humana (Hansen, 2012, 
p. 56). 

Eis que daí resulta o que comumente denominamos conhecimento, enquanto 
produto intersubjetivo e relacional gerado pela espécie humana e acumulado através 
das gerações. 

Somente graças à capacidade racional é que conseguimos, finalmente, discernir e 
delimitar o meu e o teu, o ego e o alter, construindo a subjetividade e a possibilidade do 
encontro de um outro que não eu, com o qual posso estabelecer uma relação, um 
vínculo, um aprendizado, do qual pode resultar uma experiência cognitiva (Hansen, 
2012, p. 57). 

 Neste processo de construção do conhecimento, vamos estabelecendo um 
conjunto de referenciais internos, na forma de imagens de mundo, que passam a servir 
de parâmetro a partir do qual avaliamos as palavras, as atividades e as interações no 
mundo. Tais referenciais, quando partilhados e assumidos por uma coletividade, 
tornam-se compreensões de mundo a nortear a vida em sociedade. 

 Deste modo, quando dizemos que gostamos de tal música e não de outra, que 
nos apraz tal alimento e não outro, que achamos correto ou incorreto o que aconteceu 
em tal situação, que reputamos como justa ou injusta uma dada conduta, estamos 
exercitando esta capacidade de julgar, criticar e avaliar a partir de parâmetros que nos 
servem de porto seguro e balizamento. E tomamos atitudes, construímos ou 
rompemos relações, fazemos a paz ou a guerra, com base nestas avaliações e 
parâmetros, que assumem a condição de nossa “verdade”. 

Esta verdade adquire um caráter histórico, à proporção que podemos submeter 
ao crivo da crítica as nossas convicções e, com isso, aperfeiçoar, modificar, ultrapassar 
determinadas concepções que se mostrem parciais, equivocadas, preconceituosas, 
imprecisas, inadequadas. 

Entretanto, quando assumimos uma postura mítica, de naturalização e reificação 
das nossas verdades, damos a elas um caráter ontológico-metafísico, como se fossem 
seres (ontos) que têm uma existência independente de qualquer elemento contingencial 
e que se tornaram propriedades da nossa razão. Isso gera para a razão humana, nas 
suas imagens do mundo, 

(...) uma ilusão sobre si mesma e uma ilusão sobre o mundo: uma ilusão sobre si mesma 
porque o pensamento dota às idealidades que gera espontaneamente de uma existência 
fora do homem e independente dele, com o qual se torna estranho de si mesmo em suas 
próprias imagens do mundo, e uma ilusão sobre o mundo, ao que povoa de seres 
imaginários análogos ao homem, que podem responder a seus pedidos atendendo-os 
ou rechaçando-os (Habermas, 1992, v. I, p. 76). 
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A indistinção entre cultura e natureza supramencionada faz do homem imerso 
na compreensão mítica do mundo um indivíduo incapaz de estabelecer diferenças 
entre o seu sentido interno e externo. 

Dessa forma, ele não encontra instrumentos para pôr a sua cultura e a 
concepção de mundo que ela carrega em discussão. Aí reside precisamente o 
problema da compreensão mítica de mundo: ela não viabiliza a reflexibilidade aos 
indivíduos por ela absorvidos. E sem essa reflexividade, sem essa capacidade crítica 
poder se manifestar, a própria racionalidade de tal compreensão fica comprometida 
(Hansen, 1999, p. 29-30). 

Daí que a imagem do mundo constituída lingüisticamente possa ser identificada a tal 
ponto com a ordem mesmo do mundo que não possa ser reconhecida como tal em sua 
qualidade de interpretação do mundo, ou seja, de uma interpretação sujeita a erros e 
suscetível de crítica. Neste aspecto a confusão de natureza e cultura assume o significado 
de uma reificação da imagem do mundo (Habermas, 1992, v. I, p. 79). 

E esta postura ontológico-metafísica, segundo a qual eu objetualizo a verdade e 
me torno detentor deste “objeto” em mim, faz com que eu me torne impermeável à 
crítica e assuma uma postura absoluta e fundamentalista. 

O cenário descrito até aqui é decisivo para que compreendamos um aspecto que 
nos parece crucial na atualidade: a gestão do conhecimento e da informação, inclusive 
da informação eletrônica, estão eivados de uma perspectiva ontológico-metafísica que 
interfere profundamente no modo através do qual as pessoas agem nas instituições e 
tratam a informação produzida e circulante nestas. 

Mas o que queremos dizer quando diferenciamos conhecimento e informação 
institucionais? 

Compreendemos e aproximamos a noção conhecimento ao saber que é 
produzido por uma pessoa em relação com outra, ou por pessoas inseridas em 
instituições que interagem com outras instituições. E nos remetendo a uma distinção 
típica contida na raiz da palavra saber, esta implica a dimensão dupla do “sapere”, por 
um lado, entendido como informação que é produzida, e “sapore”, por outro lado, 
acolhido como o “sabor” que imprimimos às informações em ambientes específicos, 
transformando o significado (dimensão semântica) das informações para melhor 
responderem aos desafios de determinado contexto (dimensão pragmática). 

Sob este prisma, pouco adianta gerarmos informações em profusão no âmbito 
das instituições se não as saboreamos, se não as tornamos fontes de transformações 
institucionais no sentido da melhoria da qualidade destas em seu acontecer na 
sociedade. 

Quando, porém, assumimos uma postura ontológico-metafísica com relação ao 
conhecimento e à informação, passamos a congelar como verdade um saber 
determinado. Assim, um significado possível, num horizonte de significados em 
disputa, passa a ser guindado à condição de ser “o” significado, absolutizado e 
absolutizante, único admitido como verdade. 
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Deste modo, engessamos as instituições, imprimindo um caráter 
monocromático e monossemântico às informações que nelas se produzem e que por 
elas circulam. Perdemos, pois, grande parte do potencial inovador e ressignificante 
que a informação pode ter nas instituições. 

E isso ocorre também no âmbito da informação eletrônica, pois em que pese a 
velocidade das transformações tecnológicas e a constante ampliação de possibilidades 
operacionais e modais que tornam possíveis o trânsito das informações, há uma 
mitificação e naturalização paralisante do próprio fluxo de informações. Mais adiante 
analisaremos as razões disso. 

O efeito de aceleração advindo das técnicas avançadas de comunicação e de transporte 
possui uma importância totalmente diferente para a modificação a longo prazo do 
horizonte cotidiano de experiências. [...] A consciência do espaço e do tempo é afetada 
de um outro modo pelas novas técnicas de transmissão, armazenamento e elaboração 
de informações. [...] As distâncias espaciais e temporais não são mais “vencidas”; elas 
desaparecem sem deixar marcas na presença ubíqua de realidades duplicadas. A 
comunicação digital finalmente ultrapassa em alcance e em capacidade todas as outras 
mídias. Mais pessoas podem conseguir e manipular quantidades maiores de informações 
múltiplas e trocá-las em um mesmo tempo que independe das distâncias. Ainda é difícil 
de se avaliarem as conseqüências mentais da Internet, cuja aclimatação no nosso mundo 
da vida resiste de um modo mais enérgico do que a de um novo utensílio doméstico 
(Habermas, 2001, p. 57-58). 

O cenário descrito até o momento nos conduz a uma constatação de que 
possuímos cada vez mais ferramentais para a gestão da informação, especialmente a 
eletrônica, mas ao mesmo tempo continuamos reduzindo o próprio significado e o 
potencial da informação por uma compreensão míope do conhecimento. Buscamos 
melhorias com base na eficiência dos procedimentos, mas incorremos numa espécie 
de “jaula de ferro” weberiana, ornada com planejamento e burocracia exacerbada. 

Em grande parte das instituições públicas essa situação se torna gritante: 
sistemas de informação que não “conversam” entre si, informações acumuladas e 
armazenadas sem que haja um projeto institucional capaz de lhes conferir um 
propósito, plataformas que são incompatíveis ou obsoletas, e que implicam retrabalho 
para evitar perda de dados institucionais, ausência de programas institucionais 
voltados para a formação de pessoas na direção da gestão e da utilização das 
informações, etc. 

E aí se nos impõe a pergunta: por que e para que a informação é importante nas 
instituições? 

 

2. Gestão da informação eletrônica, modernidade e instituições públicas 

A pergunta sobre o porquê de algo nos remete à necessidade de apontarmos um 
sentido, uma razão de ser que se conecta a objetivos mais amplos do próprio 
acontecer humano em sociedade e no planeta terra. Questionar acerca do porque 
implica trazer à discussão as finalidades da existência humana, presentes como um 
pano de fundo nas ações e omissões, nos proferimentos e nos silêncios cotidianos. 
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Por sua vez, o “para que” de algo nos lança à necessidade de explicitar razões 
instrumentais e estratégicas, numa racionalidade meio-fim, visto que o pretendido diz 
respeito ao encontrar a utilidade de determinada ação ou omissão, fala ou silencio. 

Tais perguntas são portadoras das tensões contidas na modernidade e que dizem 
respeito ao precípuo modo e diretriz para o qual a modernidade se volta, 
especialmente com a virtualização crescente nas relações, advinda da ampliação dos 
espaços para a instauração de sistemas abstratos. “A natureza das instituições 
modernas está profundamente ligada ao mecanismo da confiança em sistemas 
abstratos, especialmente confiança em sistemas peritos” (Giddens, 1991, p.76). 

Rouanet (2003) vai trabalhar a ideia de que a modernidade se compõe de dois 
modos distintos de compreensão do papel da razão na construção da sociedade e das 
instituições: um funcional e outro emancipatório. 

Modernizar é melhorar a eficiência da administração pública, das instituições políticas, 
dos partidos. É um conceito funcional da modernidade, no sentido próprio da palavra: 
numa sociedade moderna as instituições funcionam melhor que numa sociedade arcaica. 
Mas a modernidade não se esgota nesse vetor funcional. Ela tem um segundo vetor, 
que não tem a ver com eficácia, e sim com autonomia. Sua matriz é o modelo 
civilizatório da ilustração, que não busca a funcionalidade das estruturas, e sim a 
emancipação dos indivíduos. [...] uma sociedade não será moderna apenas quando os 
subsistemas forem eficazes e sim quando proporcionarem o máximo de autonomia para 
os indivíduos (Rouanet, 2003, p. 16). 

Se considerarmos os elementos acima indicados, a gestão da informação 
eletrônica pode ser pensada numa perspectiva funcional, com foco na eficiência de 
procedimentos e de processos, no estabelecimento de tecnologia da informação cada 
vez mais sofisticada e ágil. Colocado no ambiente das instituições públicas, este 
aparato se apresenta como mecanismo de ampliação da confiança na prestação dos 
serviços prestados por estas instituições. 

A confiança pode ser definida como crença na credibilidade de uma pessoa ou sistema, 
tendo em vista um dado conjunto de resultados ou eventos, em que essa crença expressa 
uma fé na probidade ou amor de um outro, ou na correção de princípios abstratos 
(conhecimento técnico) (Giddens, 1991, p. 36). 

E sob este paradigma da modernidade, o resultado buscado é a celeridade na 
tramitação, a automatização das ações e o estabelecimento de rotinas procedimentais 
que dependam o menos possível da intervenção humana na sua efetivação. Tudo isso 
tendo em vistas o estabelecimento de um fluxo processual com regularidade e eficácia. 

As instâncias administrativas e judiciais que tem adotado este tipo de enfoque 
no Brasil conseguem aparente êxito em seus propósitos de agilização da tramitação 
das demandas. É o caso da Previdência Social e também da Justiça Federal, embora 
ainda sejam incipientes os dados de monitoramento da eficiência de gestão da 
informação eletrônica já disponíveis. 

Entretanto, o aparato tecnológico a serviço da gestão da informação e a 
disponibilização de meios eletrônicos para que esta informação seja armazenada e 
esteja disponível com maior eficiência não tem sido condição suficiente para gerar a 
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percepção, por parte do cidadão usuário do sistema, de satisfação plena de suas 
demandas. Isso porque o sistema assume uma mecanicidade que afasta os rostos e 
distancia a pessoa do usuário da pessoa de quem o atende, gerando um abalo de 
confiança nos sistemas peritos. 

Por sistemas peritos quero me referir a sistemas de excelência técnica ou competência 
profissional que organizam grandes áreas dos ambientes material e social em que 
vivemos hoje. A maioria das pessoas leigas consulta "profissionais" – advogados, 
arquitetos, médicos etc. –, apenas de modo periódico ou irregular. Mas os sistemas nos 
quais está integrado o conhecimento dos peritos influencia muitos aspectos do que 
fazemos de uma maneira contínua. Ao estar simplesmente em casa, estou envolvido 
num sistema perito, ou numa série de tais sistemas, nos quais deposito minha confiança. 
Não tenho nenhum medo específico de subir as escadas da moradia, mesmo 
considerando que sei que em princípio a estrutura pode desabar. Conheço muito pouco 
os códigos de conhecimento usados pelo arquiteto e pelo construtor no projeto e 
construção da casa, mas não obstante tenho "fé" no que eles fizeram. Minha "fé" não é 
tanto neles, embora eu tenha que confiar em sua competência, como na autenticidade 
do conhecimento perito que eles aplicam – algo que não posso, em geral, conferir 
exaustivamente por mim mesmo (Giddens, 1991, p. 30). 

Ainda persistem muitos desafios à gestão da informação eletrônica, dada a 
complexidade dos cenários contemporâneos. E alguns destes desafios têm razão de 
ser em questões não tematizadas ou equalizadas quando da discussão acerca da gestão 
da informação. Analisemos, pois, alguns destes aspectos que nos parecem carentes do 
devido enfrentamento. 

 

3. Desafios à gestão da informação eletronica em cenários complexos 

A sociedade contemporânea se configura por aquilo que Max Weber sinaliza 
como sociedades complexas, posto coexistirem nela diferentes concepções de bem 
viver e valores presentes, partilhados por grupos inseridos na sociedade e que muitas 
vezes rivalizam e disputam espaço com outros grupos. Os valores e concepções de 
bem viver partilhados por uma coletividade, aos quais Habermas denomina “ética”, 
não apenas colidem e reivindicam espaço social, como entram em disputa hegemônica 
com outras éticas, marcando presença em diferentes instituições privadas ou públicas. 

O dinamismo da modernidade deriva da separação do tempo e do espaço e de sua 
recombinação em formas que permitem o "zoneamento" tempo-espacial preciso da 
vida social; do desencaixe dos sistemas sociais (um fenômeno intimamente vinculado aos 
fatores envolvidos na separação tempo-espaço); e da ordenação e reordenação reflexiva das 
relações sociais à luz das contínuas entradas (inputs) de conhecimento afetando as ações 
de indivíduos e grupos (Giddens, 1991, p. 21). 

Em sociedades complexas como as nossas, onde a internet e a globalização 
trouxeram cenários cambiantes em velocidades cada vez mais impressionantes, onde 
também a incidência de sistemas peritos é permanente e intensa em nossas vidas, a 
gestão da informação se torna crucial. Dentre os desafios que se nos apresentam para 
a gestão da informação eletronica, destacamos: 
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a) Necessidade de superação de uma naturalização e mistificação do aparato 
tecnológico, que passa a ser visto como capaz de dar todas as respostas 
mastigadas, prontas, mágicas, instantâneas. 

Esse desafio se apresenta como conseqüência da preponderância cultural de 
concepções ontológico-metafísicas, estimuladas e fortalecidas no âmbito das próprias 
instituições sociais. Assim, passa-se uma falsa impressão de que basta apertar um 
botão e que todas as informações que eu necessito para gerir as demandas 
institucionais surgirão, organizadas e hierarquizadas, de modo que eu não precisarei 
desenvolver grandes esforços hermenêuticos ou realizar atividades contributivas ao 
próprio trabalho de estruturação dos dados institucionais. 

Em muitas instituições públicas, os gestores ou demandantes das informações 
acessam na expectativa de encontrarem os dados já organizados em quadros 
estatísticos sofisticados, para atender aquela demanda específica que os move à 
consulta do sistema, e se deparam com dados puros, que precisam ser conectados 
pelo próprio demandante. 

E o choque com esta realidade os faz a depreciar o próprio significado do 
sistema de informações, numa pueril atitude do tipo “se não me dá a resposta que eu 
quero, então não serve”. 

b) Ultrapassagem de uma espécie expectativa de moralidade clandestina, porque 
não é assumida, embora seja tomada como base para a funcionalidade 
sistêmica. 

Não raro se encontra entre gestores da informação eletrônica e principalmente 
entre usuários e demandantes a crença de que a virtualização gera um tipo de dados 
que, em face do aparato tecnológico (criptografia, por exemplo), ficam imunes à ação 
de pessoas que queiram fraudar ou adulterar elementos. 

Num processo judicial, por exemplo, o fato das ações procesuais se darem por 
meio eletrônico e de todos os documentos serem processados por este caminho, evita 
a possibilidade de fraudes de documentos em cartórios ou outras situações 
congêneres, já observadas e pertencentes ao folclore das cortes, tribunais e cartórios. 
Esta é a crença que se instala, levando as pessoas a confiar numa maior segurança e 
moralidade do sistema, graças à virtualização das condutas judiciais. 

Todavia, bastam algumas conversas com especialistas em tecnologia da 
informação para desmistificar essa crença e derrubar as expectativas moralizantes do 
sistema de informação. 

Isso porque os bancos de dados não são imunes a invasões por hackers ou a 
manipulação de dados, isso sem contar as falhas e bugs dos próprios sistemas 
operacionais. A guisa de ilustração, mencionamos duas situações curiosas acontecidas 
no Brasil: a) Um dos grandes volumes de demandas nas Varas e Tribunais diz respeito 
às ações contra as operadoras de telefonia e internet, que são, pitorescamente,  as 
empresas que detém a armazenagem e o controle dos bancos de dados do Poder 
Judiciário. Há quem diga que a situação se assemelha às 1001 noites das fábulas, mas 
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neste caso Ali Babá é designado fiel depositário do tesouro do Poder Judiciário e fica 
com “a chave do cofre”; b) Ao fazer a digitalização, por exemplo, do documento 
através do qual se faz o recolhimento das custas processuais, ainda que haja uma 
leitura com falhas (do código de barras), o sistema acusa o envio do documento, para 
tranquilidade do advogado que cumpriu os prazos e requisitos processuais. Todavia, 
o sistema posteriormente não reconhece o código de barras e o processo não prospera 
pelo não recolhimento das custas em tempo hábil. Quando o advogado se dá conta 
disso, já é tarde e muitos danos podem decorrer daí. 

c) Insuficiência da tecnologia e dos sistemas de gestão da informação virtuais 
em captar a complexidade das relações microfísicas interpessoais nas 
instituições, fator que gera avaliações artificiais ou ficcionais de 
funcionamento institucional, com decorrente discrepância entre os 
resultados efetivamente conseguidos e os projetados em relatórios 
institucionais. 

Por esta razão, contatos com peritos ou seus representantes ou delegados, na forma de 
encontros em pontos de acesso, são peculiarmente conseqüentes nas sociedades 
modernas. Que as coisas se passam deste modo é algo geralmente reconhecido tanto 
pêlos indivíduos leigos como pêlos operadores ou fornecedores de sistemas abstratos 
(Giddens, 1991, p. 77). 

d) Necessidade de valorização das dimensões ético-morais, presentes nas 
atitudes dos atores institucionais, como ponto de partida para a gestão da 
informação institucional, presencial e virtual, e como mecanismo de 
construção da cidadania e da democracia nas sociedades contemporâneas. 

Nos pontos de acesso, os compromissos com rosto que põem atores leigos em relações 
de confiança, envolvem comumente exibições de confiabilidade e integridade 
manifestas, associadas a uma atitude de "aja-como-de-hábito", ou de auto-segurança. 
Embora todos estejam cônscios de que o verdadeiro repositório de confiança está no 
sistema abstrato, e não nos indivíduos que nos contextos específicos o "representam", 
os pontos de acesso trazem um lembrete de que pessoas de carne-e-osso (que são 
potencialmente falíveis) é que são seus operadores. Os compromissos com rosto 
tendem a ser imensamente dependentes do que pode ser chamado de postura dos 
representantes ou operadores do sistema. As graves deliberações do juiz, o solene 
profissionalismo do médico, ou a animação estereotipada da tripulação do avião 
participam igualmente desta categoria. É compreendido por todas as partes que é 
necessária confiança renovada, e esta é de um tipo duplo: na fidedignidade dos 
indivíduos específicos envolvidos e no (necessariamente misterioso) conhecimento ou 
habilidades aos quais o indivíduo leigo não tem acesso efetivo (Giddens, 1991, p. 78). 

Os aspecto acima elencados nos parecem sinalizar para o fato de que a questão 
da gestão da informação, eletronica ou não, implica, em última instância, uma 
ultrapassagem das concepções positivista e ontológico-metafísica que tem 
preponderado em sua matriz epistemológica, para a adoção de um viés mais 
compatível às expectativas contemporâneas dos estados democráticos de direito. 

Nesta direção, uma perspectiva discursiva da gestão da informação se nos 
apresenta como caminho fértil para a ultrapassagem filosófico-epistemológica que se 
mostra necessária. 
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4. Perspectivas da gestão da informação eletronica num viés discursivo 

Quando falamos de uma gestão da informação eletronica a partir de um 
referencial na teoria discursiva, mister se faz compreendermos os pressupostos desta 
teoria discursiva para estabelecermos os parâmetros a partir dos quais se dá a 
discussão acerca da gestão do conhecimento e da informação. 

E um primeiro aspecto que surge deste intento de caracterização é a constatação 
da preocupação crítica com vistas à construção de uma teoria da sociedade voltada 
para a promoção da justiça, da democracia, da solidariedade e da cidadania ativa e 
cosmopolita. 

(...) a primeira tarefa do teórico crítico é justamente a de produzir um diagnóstico do tempo 
presente, a partir do qual se torna possível discernir tendências do desenvolvimento 
histórico que permitam a formulação de prognósticos capazes de orientar tanto a própria 
teoria como também a prática transformadora (Nobre, 2001, p. 22). 

Outro aspecto importante para a gestão da informação eletrônica nas 
instituições é que ela seja compreendida e conduzida não apenas por peritos e 
técnicos, mas se torne democratizada, enquanto um novo modo de produção e 
organização de parte importante da vida das pessoas quando insertas em instituições. 
Daí a base democrática na qual deve se assentar a gestão da informação. 

No âmbito de uma democracia participativa, a opinião pública tem muitas funções a 
desempenhar. Nos respectivos meios de comunicação – desde a conversa de bar, 
passando pela imprensa escrita, falada e televisionada, até as ciências, simpósios e 
academias especializadas, sem falar nas iniciativas populares –, a opinião pública não 
apenas é um fórum em que se podem exprimir interesses e opiniões, mas também uma 
arena em que se luta por influência e poder. Outrossim, é uma instância crítica, perante 
a qual a política inteira, inclusive a jurisprudência, e sobretudo uma jurisprudência 
constitucional, deverá se justificar (Höffe, 2005, p. 132). 

Neste contexto, o papel dos técnicos e especialistas é fundamental, em termos 
pedagógicos, à medida que devem contribuir para que a população compreenda as 
implicações e a amplitude da transformação da vida com a gradativa transferência de 
informações para o meio eletrônico. 

Dessa compreensão depende tanto a eficiência e eficácia da funcionalidade dos 
sistemas de informação eletrônica, quanto a orientação emancipatória e realizadora de 
cidadania, de inclusão social, de igualdade, de integração que preserva as 
multiculturalidades e de justiça que estes sistemas podem vir a promover. 

Em se tratando de sociedades multiculturais, as exigências de reconhecimento devem 
considerar a presença de referências culturais alternativas que se posicionam umas em 
relação às outras pretendendo a mesma legitimidade. A condição de igualdade 
pretendida nas democracias atuais depende da validação de inúmeras formas de 
diferenciação pessoal, evitando, ao mesmo tempo, que delas decorram discriminações 
ou quaisquer mecanismos sociais de inferiorização (Poker, 2008, p. 65-66). 

Alguém poderá, com base na facticidade contempor6anea, dizer o que já foi dito 
a Immanuel Kant ou mesmo a Jürgen Habermas, de que isso é bonito na teoria, mas 
inviável na prática. 
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É importante que nos apercebamos que, até mesmo para fazermos as melhorias 
nos sistemas de informação, não podemos nos ater simplesmente a aspectos 
operacionais e burocrático-funcionais. A informação e o conhecimento têm a ver com 
o modo a partir do qual vislumbramos o acontecer da espécie humana neste planeta, 
para as próximas gerações, ou mesmo a sua aniquilação. 

Conceitos como os aqui abordados se coadunam aos argumentos de organismos 
internacionais, como a Organização das Nações Unidas (ONU/PNUD), que na sua 
compreensão de desenvolvimento sustentável aponta para o conjunto de ações que 
tornem viáveis a vida com qualidade para as gerações futuras. 

Podemos até nos perguntar, numa época em que os povos experimentam cada dia mais 
as desilusões de um tipo de sociedade política na qual tinham depositado tantas 
esperanças, e em que se multiplicam os dilemas cada vez mais árduos com que estão 
confrontados os governantes, se algum dia será possível dar à democracia fundações 
suficientemente sólidas para que seja duradoura. No entanto, para administrar a 
infelicidade que a democracia corre o risco de engendrar, não seria o caso de colocar a 
sociedade contra o Estado: este seria um ato de desespero que expressaria a luta 
duvidosa de uma desrazão anarquizante. No mundo atual, o estado democrático 
constitui uma conquista tão importante que não se devem adotar medidas atentatórias 
à humanidade do homem, ao interesse geral e às liberdades públicas – liberdade de 
pensar, de se exprimir, de trabalhar, de circular, liberdade de imprensa ou liberdade de 
religião... No entanto, uma vez que a política democrática é inseparável do estado de 
espírito das populações, ela comporta sérios riscos de desvio que, sob o efeito das 
pressões e das paixões populares, orquestradas por líderes ou exploradas pela 
propaganda e pelos meios de comunicação, arrastam-na para o lodaçal da demagogia e 
da desordem (Goyard-Fabre, 2003, p. 337). 

Os elementos discursivos supracitados não se constituem em rol taxativo, mas 
são pequena amostra dos desafios que se impõem a quem queira pensar a gestão da 
informação eletronica sob patamares compatíveis com o desenvolvimento sustentável 
e com os desafios de um estado democrático de direito. Servem, nos moldes 
apregoados por Habermas, como situações ideais de comunicação e de fala, enquanto 
elementos contrafactuais a nos servir de parâmetro racional para a crítica à 
factualidade, sempre intentando a melhoria das relações humanas nas instituições, 
especialmente nas instituições públicas, seja no âmbito judicial ou administrativo. 
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Resumo: Este artigo buscou investigar a percepção dos advogados criminalistas sobre a utilização 

da petição eletrônica na Vara de Execuções Penais, na Comarca de Porto Velho. Como 
enquadramento teórico foi utilizado à teoria das gerações Baby Boomers, X e Y. O método de 
abordagem do problema caracterizou-se como pesquisa qualitativa fenomenológica, realizada através 
de pesquisa de campo e entrevista, com amostra constituída de 17 advogados criminalistas coletadas 
por acessibilidade, possibilitando responder o problema de pesquisa e alcançar os objetivos 
propostos, e confirmar a suposição de que os Baby Boomers possuem maior dificuldade na prática do 
peticionamento eletrônico. 

Palavras-chave: Documentos eletrônicos. Petição eletrônica. Advogados criminalistas. 

 

Abstract: This article aimed to investigate the perception of criminal lawyers on the use of 

electronic petition in the Penal Execution Court, in Porto Velho County. As a theoretical framework 
was used the theory of generations Baby Boomers, X and Y. The method of approaching the problem 
has been characterized as phenomenological qualitative research, conducted through field research 
and interviews with sample of 17 criminal lawyers collected by accessibility, enabling answer the 
research problem and achieve the proposed objectives, and confirm the assumption that the Baby 
Boomers have more difficulty in the practice of electronic application. 

Keywords: Electronic documents. Electronic petition. Criminal lawyers. 
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1. Introdução 

Ao investigar a trajetória da informatização na justiça brasileira, Zamur Filho 
(2011), observou que a introdução de computadores como instrumento de trabalho 
no poder judiciário ocorreu em meados dos anos 80, época em que se utilizavam 
grandes computadores centrais, restritos ao controle da distribuição e localização dos 
processos, ao registro das fases processuais e ao cadastro das partes. 

Nesse período, também chamado de pré-informatização, as atividades ocorriam 
de forma descoordenada. Contudo, nos anos 90 foram lançados os 
microcomputadores, e seguindo os avanços tecnológicos, os tribunais passaram a 
utilizá-los, adotando sistemas para informatização institucional, possibilitando a 
automação parcial das atividades de protocolo, distribuição, classificação e 
publicações, porém de forma local. 

Lima (2010), afirma que uma das medidas que contribuíram para a reforma do 
Poder Judiciário, iniciada através da Emenda nº45 no fim de 2004, foi a implantação 
do Processo Judicial Eletrônico com a finalidade de tornar ágil e simplificado à 
prestação dos serviços judiciais. 

Assim, foi sancionada pelo Congresso, a Lei nº 11.419 (2006) alterando a Lei nº 
5.869 (1973) – Código de Processo Civil e outras providências, dispondo sobre a 
informatização do processo judicial eletrônico para a prática processual nas esferas 
civil, penal, trabalhista e juizados especiais em qualquer grau de jurisdição. Esta 
mesma Lei em seu parágrafo 2º, inciso I, define como meio eletrônico toda forma de 
armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais. Sendo transmissão 
eletrônica toda comunicação à distância através de redes de comunicação, ou rede 
mundial de computadores. 

Para prática do processo eletrônico e identificação do signatário, essa mesma lei 
regulamenta a utilização de certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada e credenciamento prévio feito pelo Poder Judiciário. Quanto ao sistema 
utilizado para informatização do processo, também normatiza que caberá ao 
Judiciário desenvolver seu próprio sistema de processamento de ações judiciais, 
podendo ele ser total ou parcialmente digital, através da utilização de computadores e 
redes de acesso interna e externa. 

A virtualização dos procedimentos possibilita a distribuição da petição inicial e 
outros documentos integrantes ao processo, todos em formato digital, realizados por 
intermédio de advogados da esfera pública ou privada, sem a necessidade da 
intervenção do cartório ou secretaria judicial, sendo o protocolo ou recibo fornecido 
eletronicamente. 

O art. 12º da Lei nº 11.419 (2006) aborda ainda a preservação dos autos que 
poderá ser feita total ou parcialmente por meio eletrônico, corroborando com os 
preceitos arquivísticos, que visa à preservação de documentos como meio de prova e 
preservação de memória. Quanto à padronização, o art. 14º prevê que “os sistemas a 
serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder Judiciário deverão usar, 
preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterruptamente por 
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meio da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua padronização. 

Entretanto, cada tribunal adotou um sistema próprio, para operacionalização 
dos seus dados processuais, e como exemplo registra-se alguns sistemas implantados 
no judiciário do Estado de Rondônia: e-doc – Sistema do Tribunal Regional do 
Trabalho 14ª Região, e-Proc - Sistema de Transmissão Eletrônica de Atos Processuais 
da Justiça Federal da 1ª Região e o PJe - sistema utilizado para a prática do Processo 
Judicial eletrônico do Tribunal de Justiça, elaborado pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, criado a partir de experiências e colaboração de vários tribunais no 
intuito de uniformização dos sistemas e diminuição de custos para os tribunais 
brasileiros, sendo gratuito, porém ainda em fase de implantação. 

A vara de Execuções Penais de Porto Velho faz uso do PROJUDI, Sistema de 
Tramitação de Processo Judicial Digital ou/virtual, também mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça, com a mesma finalidade de gerenciar e controlar os trâmites 
processuais nos tribunais reduzindo tempo e custos. O PROJUDI e o PJe, são 
aplicativos desenvolvidos e implantados em alguns Tribunais pelo CNJ, como medida 
de nivelamento do Sistema Judiciário (Zamur Filho, 2011). 

Destarte, verifica-se que a falta de uniformização na utilização dos sistemas 
acaba contribuindo negativamente para a celeridade processual. O CNJ busca 
estratégias para homogeneização, e por isso criou a Resolução nº 99 de 2009 que prevê 
aos Tribunais a criação de um plano estratégico de tecnologia da informação. Todavia, 
existem barreiras dos próprios Tribunais, pois possuem autonomia orçamentária, 
podendo optar na escolha de seus sistemas (Oliveira, 2011). 

Ademais, foi encontrado na literatura discordância entre os autores quanto ao 
termo empregado para definir os trâmites judiciais em meio eletrônico. Nestes termos, 
Madalena (2012) reconhece que não existe uniformização na utilização do termo 
‘processo eletrônico’, mas enfatiza por meio das suas investigações na literatura, que 
encontrou a nomenclatura “procedimento judicial eletrônico”, definido como  

[...] a marcha dos atos do juízo, coordenados sob formas e ritos, para que se atinjam os 
fins compositivos do processo. Já o termo processo, [...] tem um significado diverso, 
porquanto consubstancia uma relação de direito que se estabelece entre seus sujeitos 
durante a substanciação do litígio (Madalena, 2012, p. 122). 

Desta forma, procedimento eletrônico seria o termo adequado, a ser utilizado, 
do ponto de vista do direito. Para Madalena (2012) a realidade do Processo Judicial 
eletrônico só irá acontecer quando o Judiciário tiver a capacidade de gerar sentenças 
por intermédio de sistemas de inteligência artificial, sob a revisão do juiz de causa. 

Pensando que aconteça num futuro em médio prazo, quando o Poder Judiciário puder 
criar um sistema informatizado avançado e uniforme para funcionamento nas unidades 
do Poder Judiciário brasileiro, de modo a processar todas as demandas, sejam cíveis, 
criminais, trabalhistas e administrativas, desde o ajuizamento até o arquivamento, de 
forma automatizada, vale dizer, com a mínima intervenção humana, tal como 
funcionam, por exemplo, as casas de crédito (vejam o funcionamento dos terminais de 
bancos dentro de supermercados), ai sim, quem sabe, se poderia usar a terminologia 
“Processo Judicial Eletrônico”, em substituição ao “procedimento judicial 
eletrônico” [...] (Madalena, 2012, p. 122, grifo das autoras). 



 
 

379 

 

Assim sendo, a Lei nº 11.419 (2006) foi introduzida como objeto de 
modernização e celeridade nos procedimentos jurídicos dos Tribunais, não os 
obrigando desta forma a adotá-la, devendo ser aplicada de acordo com as 
necessidades de cada Tribunal. Porém, “[...] caso um órgão do Poder Judiciário opte 
por implantar este sistema eletrônico, a ele mesmo incumbirá regulamentá-lo, por 
certo, dentro de sua competência” (Dutra e Machado, 2008, p. 5). 

A evolução dos instrumentos utilizados pelo Poder Judiciário no tocante a 
celeridade nos trâmites processuais culminou na criação do Processo Eletrônico. Na 
utilização desse novo modelo de peticionamento, o Brasil apresenta-se como 
pioneiro, desenvolvendo e utilizando hardware e softwares para esse fim (M. P. 
Santos, 2012). 

A utilização do meio eletrônico para a prática judiciária tem demonstrado que 
os procedimentos em papéis impressos não suprem as necessidades sociais, 
considerando a morosidade e burocracia de sua tramitação bem como os prejuízos 
ambientais causados pela produção do papel (Dutra e Machado, 2008). 

Portanto, esta pesquisa aborda o tema gestão de documentos eletrônicos com 
ênfase no peticionamento eletrônico e mais detalhadamente a identificação das 
dificuldades, facilidades e habilidades dos advogados na operacionalização da petição 
eletrônica e em que nível ela pode contribuir para celeridade processual. 

Para fins desta pesquisa, petição é uma espécie documental confeccionada pelo 
advogado em favor de seu cliente. É o meio utilizado para estabelecer o início do rito 
processual, constituindo-se ato jurídico importante na formação do processo judicial 
(Madalena, 2012), o qual devido às inserções das novas tecnologias passou do papel 
para um novo suporte: o digital ou/ eletrônico, caracterizando-se um documento 
eletrônico. 

Neste contexto a pesquisa enquadra-se na teoria das gerações que surgiu como 
forma de separar os grupos de indivíduos de acordo com a época de seu nascimento, 
caracterizando o seu comportamento durante um determinado período. Essa teoria 
demonstra que no domínio das novas tecnologias existem diferenças entre as 
gerações: Baby Boomers, X e Y, atualmente predominantes no mercado de trabalho 
(Marchetti, 2013). 

Cavazotte, Lemos e Viana (2012), em seu estudo sobre carreira e ingresso no 
mercado de trabalho percebeu que não existe um consenso entre teóricos acerca de 
datas que delimitam os períodos que pertence cada geração. Desta forma, para cada 
geração, utilizou-se a seguinte classificação: os Baby Boomers seriam os nascidos entre 
a década de 1940 e o início da década de 1960; a geração X os nascidos entre meados 
da década de 1960 e o final da década de 1970; e a chamada geração milênio ou 
geração Y, àqueles nascidos a partir de 1980. 

Os Baby Boomers acompanharam o desenvolvimento dos primeiros 
computadores, com designer robusto, com acesso e domínio permanecendo restrito 
por muitos anos. Somente a partir de 1970, com a criação do microprocessador Intel, 
foi possível o acesso aos computadores com maior facilidade. Assim, herdeiros dessa 
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tecnologia, a geração X, conhecem os computadores por fora e por dentro, sendo a 
“[...] primeira geração que verdadeiramente domina os computadores e representa a 
Era da Informação” (Conger, 1998, p. 132), tendo como sucessor a geração Y. 

Marchetti (2013, p. 119), ao confrontar conceitos sobre a teoria das gerações, 
faz algumas considerações a respeito das características predominantes em cada 
geração: 

Os chamados Baby Boomers com o passar do tempo tornaram-se, de certo modo, 
obsoletos para organização, pois não crescem ou evoluem, não acrescentam novas 
ferramentas às rotinas diárias e são avessos às mudanças. Ao passo que a tecnologia 
avança o desenvolvimento dos indivíduos também. Surge a geração X, onde a 
criatividade está sempre ativa, há flexibilidade e são indivíduos com visão 
empreendedora. Essa geração passa a contribuir com o crescimento da empresa, em 
contrapartida, esperam receber gratificações por projetos bem executados. Apesar de 
ganhar destaque nas organizações, os indivíduos desse grupo sentem receio da próxima 
geração, pois, consideram os ingressantes no mercado de trabalho como ameaça para 
seus cargos duramente conquistados. Quando a tecnologia está altamente desenvolvida 
aparece a geração Y, otimistas, ousados e autoconfiantes. A geração Y está cada vez 
mais presente nas organizações, ganhando lugares almejados pela geração anterior em 
curto espaço de tempo. Estão a todo instante conectados à internet ou a aparelhos 
eletrônicos. O objetivo é trazer ferramentas para inovar a maneira de executar as tarefas 
cotidianas da empresa. 

Por isso, acredita-se haver um choque entre gerações com relação ao domínio 
das novas tecnologias, tendo em vista que os ‘Baby Boomers’ ainda estão atuantes no 
mercado de trabalho e, para efeito dessa pesquisa, formam uma parcela dos 
advogados criminalistas de Porto Velho. 

Como o Poder Judiciário introduziu em seu ambiente operacional a informática, 
não só como meio de modernização, mas com o intuito de tornar o acesso e a 
tramitação processual mais célere, por meio da implantação do processo eletrônico. 
E, por caracterizar-se serviço público e ainda em processo de adaptação, buscou-se 
investigar na comunidade jurídica a implantação desse novo sistema, tendo à pesquisa 
a seguinte problemática: Qual a percepção dos advogados criminalistas sobre a 
utilização da petição eletrônica na Vara de Execuções Penais na Comarca de Porto 
Velho? 

Com o objetivo de responder ao questionamento buscou-se investigar a 
percepção dos advogados criminalistas sobre a utilização da petição eletrônica na Vara 
de Execuções Penais, na Comarca de Porto Velho, e o reflexo desse novo paradigma 
no trabalho advocatício, por meio do levantamento das facilidades e dificuldades 
enfrentadas pelos advogados criminalistas na utilização da petição eletrônica; da 
identificação das habilidades necessárias para utilização da petição eletrônica por 
advogados criminalistas na Vara de Execuções Penais na Comarca de Porto Velho e 
da verificação em que nível a petição eletrônica contribui para a celeridade processual. 

Essas mudanças ocorridas suscitaram o interesse em pesquisar a temática gestão 
de documentos eletrônicos para conhecer a percepção dos advogados sobre a 
utilização da petição eletrônica, e o reflexo desse novo paradigma na profissão 
advocatícia, pois com a inserção das novas tecnologias no mercado de trabalho 
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jurídico acredita-se que essa investigação seja relevante no campo científico, pois o 
tema abordado, por sua vez inédito, pode contribuir significativamente para a 
ampliação do conhecimento na área. 

Desta forma, apresenta-se como suposição que o peticionamento eletrônico na 
Vara de Execuções Penais da Comarca de Porto Velho exige dos advogados 
criminalistas novas competências e desenvolvimento de habilidades e atitudes 
necessárias aos novos procedimentos implantados às quais, de acordo com a teoria se 
acredita que os advogados pertencentes à geração Baby Boomers possam apresentar 
dificuldades e restrições para receptividade e operacionalização do peticionamento 
eletrônico. 

 

2. Referencial teórico 

Petição é uma espécie documental confeccionada pelo advogado em favor de 
seu cliente; é o meio utilizado para estabelecer o início do rito processual na esfera 
jurídica, que também pode ser denominado como peça de ingresso, peça atrial, peça 
vestibular, peça preambular ou exordial, caracterizada como sendo um ato jurídico 
importante na formação do processo judicial (Madalena, 2012). 

Com o passar dos anos e as inserções das novas tecnologias, a petição passou a 
ter um novo suporte: o digital ou/ eletrônico. O conceito de documento eletrônico 
surgiu em nosso país a partir dos anos 90, porém, alguns estudos jurídico-científicos 
acreditavam que tais documentos nunca iriam ter valor de prova (Guelfi, 2007). 

A petição eletrônica na Vara de Execuções Penais caracteriza-se uma tipologia 
documental, uma vez que integra a espécie e uma função especifica de documento 
(Bellotto, 2002). 

Com a criação da assinatura digital, em meados de 1977 e, sua primeira 
regulamentação no Estado de Utah, nos Estados Unidos, em vigor desde 1995, a 
tramitação de documentos eletrônicos passou a ser segura, pois, atribuíram a eles 
autenticidade e integridade, dois elementos importantes para que possam ter valor 
probatório. No Brasil, a regulamentação veio através da Instrução Normativa n.º 17, 
de 11 de dezembro de 1996, atualizada através da Medida Provisória 2.200-2, de 21 
de Agosto de 2001, última aplicação normativa brasileira acerca da regulamentação e 
uso dos documentos eletrônicos e assinatura digital (Guelfi, 2007). 

Desta forma, para fazer uso da assinatura digital o signatário deve possuir um 
certificado digital, documento público, que através da criptografia dos dados garante 
a integridade e a autenticidade do documento eletrônico. A Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, é responsável pela atividade de certificação digital, 
através da Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz - Instituto Nacional de Tecnologia 
da Informação [ITI] (2014), primeira autoridade da cadeia de certificação, responsável 
pela execução de Políticas de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas 
pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 
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Auxiliam nesse processo as Autoridades Certificadoras – ACs – entidade pública 
ou privada, subordinada à hierarquia da ICP-Brasil, responsável por emitir, distribuir, 
renovar, revogar e gerenciar certificados digitais. Como exemplo de autoridade 
certificadora, tem-se a Ordem de Advogados do Brasil [OAB] (nd), entidade 
autorizada a fornecer certificação digital aos advogados registrados. 

Essas Autoridades Certificadoras tem a responsabilidade de verificar se o titular 
do certificado possui a chave privada que corresponde à chave pública que faz parte 
do certificado. Ainda, cria e assina digitalmente o certificado do assinante, o qual o 
certificado emitido pela AC representa a declaração da identidade do titular, que 
possui um par único de chaves (público-privada). 

Portanto, a ICP Brasil é uma cadeia hierárquica de ACs ligadas ao Governo 
Federal que assegura reconhecimento público e validade jurídica à certificação digital. 
No topo dessa cadeia, está ITI, autarquia federal vinculada à Casa Civil da Presidência 
da República (Supremo Tribunal de Justiça [STJ], 2014). 

Igualmente, os certificados digitais aplicados para a assinatura digital são 
classificados em quatro tipos: A1, A2, A3 e A4, de acordo com o grau crescente de 
segurança disponibilizado. Segundo STJ (sd) para o peticionamento eletrônico podem 
ser utilizados os certificados do tipo A1 ou A3. 

Desta forma, o certificado digital é o principal requisito para a prática da Petição 
Judicial Eletrônica – PJE, regida pela Lei nº 11.419/2006, que dispõe sobre a 
informatização do processo judicial e Resolução nº 14, de 28/6/2013 que regulamenta 
o processo judicial eletrônico no âmbito do STJ. 

A questão da acessibilidade ao processo eletrônico é questionada por Zamur 
Filho (2011) visto que o Brasil sofre com a falta de políticas públicas inclusivas, 
existindo em nosso país uma grande parcela da população sem acesso a computadores 
e internet. E, ao analisar o § 3º da Lei nº 11.419 (2006), que prevê a inclusão de 
equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores aos 
interessados para distribuição de peças processuais, afirma que a lei está 
contemplando apenas uma parte interessada à prestação de serviços, não 
colaborando, nesse aspecto, para inclusão digital da outra parcela da sociedade que 
precisa usufruir em determinado momento dos serviços do judiciário. 

Isaia e Puerari (2012, p. 13), acreditam também que o acesso ao processo 
eletrônico ainda não é uma realidade para todos, acarretando em exclusão digital, e 
afirmam que: 

Pode-se dizer que o modelo jurisdicional atual não consegue mais dar vazão as 
necessidades sociais, seja em função do conteúdo das demandas – notadamente as 
reclamadas por uma sociedade da informação –, seja em função da instrumentalidade 
de que se utiliza. Dito de outro modo, o processo (e, nesse trabalho, o processo judicial 
eletrônico) não tem servido de instrumento para que os direitos e garantias 
fundamentais dos cidadãos possam ser efetivados, isto é, oferecidos à sociedade de 
forma célere e eficaz. 

Portanto, é dever também do Poder Judiciário atender as demandas de outros 
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usuários que, não sendo advogados, também possam usufruir dos benefícios desses 
serviços, a saber: “cumpre aos tribunais colocar à disposição desses jurisdicionados 
além dos equipamentos para promover a digitalização de documentos, servidores 
aptos a prestar informações sobre a utilização do novo sistema, inclusive no que tange 
à comunicação eletrônica dos atos processuais” (Gerchenzon, 2010, p. 20). 

De acordo com a proposta de Lima (2010) se faz necessária à implantação de 
mecanismo de inclusão digital, e que esse assunto deve está pautado em grandes 
discussões a fim de que possibilitem a criação de políticas públicas que possam 
proporcionar a todos o direto de liberdade na troca e busca de informações. 

No entanto, a virtualização do processo judicial apenas desburocratizou os 
procedimentos, contribuindo na redução do tempo de deslocamento físico dos autos, 
protocolo e juntada de petições, não resolvendo a morosidade processual. 

Dessa forma, as alterações mais significativas que trouxe a Lei nº 11.419/2006 ao 
Processo Civil dizem respeito ao combate à morosidade judicial. Todavia, não se operou 
transformação radical ao CPC, tendo em vista que os prazos, os recursos, as ações e os 
procedimentos permaneceram os mesmos. A virtualização do processo judicial com sua 
proposta de aceleração do trâmite do procedimento não resolve o problema de lentidão 
do processo, já que, do ponto de vista ontológico, as alterações não repercutiram em 
nada ao Processo Civil. Em verdade, as modificações ocorreram apenas na estrutura de 
tramitação dos procedimentos (Isaia e Puerari, 2012, p. 11). 

A pesquisa realizada por V. B. Santos (2013) ainda revela que após cinco anos 
da adoção da Lei nº 11.419/2006 que versa sobre a informatização processual pelos 
tribunais, um estudo realizado pelo IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – divulgou dados acerca da informatização de processos e contratações de 
pessoal, demonstrando que o uso das tecnologias não contribuiu significativamente 
para a celeridade das operações aumentando o número de procedimentos necessários 
para sua utilização, devido à falta de padronização. 

Contudo, V. B. Santos (2013), afirma que algumas organizações na busca de 
eficiência e eficácia nos serviços prestados, já conseguem perceber a importância de 
procedimentos adequados para a gestão de documentos eletrônicos. O autor cita 
como exemplo em suas investigações, quatro instituições públicas que merecem 
atenção quanto ao assunto: Receita Federal, Justiça Eleitoral, Superior Tribunal de 
Justiça e a Câmara dos Deputados. 

Quanto ao perfil do advogado frente às tecnologias da informação e com a 
informatização do processo no Poder Judiciário, são exigidas dos advogados novas 
habilidades e competências que vão além do conhecimento adquirido durante sua 
formação. Esse novo perfil envolve habilidades na esfera digital, incluindo-se saber 
operar desde os programas básicos do computador, como o pacote Office da Microsoft 
até instalar programas, ter noções de configurações, linguagens e capacidade de 
transmissão de dados (M. P. Santos, 2012). 

Nessa nova realidade, a era da sociedade da informação, requer dos indivíduos 
cada vez mais competência informacional no campo da informática, porém se não 
bem trabalhada através de políticas públicas poderá acarretar em um problema já 
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vivido em muitas esferas de nossa sociedade, a exclusão, essa, porém, digital. 

Decorrente disto existe um grande conflito de gerações “principalmente entre 
aqueles que ultrapassaram a casa dos 40 anos e tratam os microcomputadores como 
inimigos, pois são obrigados a lidar intensamente com uma tecnologia para eles 
considerada muito complexa” (M. P. Santos, 2012, p. 3). 

Para superação dessa barreira, ficam incumbidos a OAB e os tribunais em 
promover cursos de capacitação para utilização do processo eletrônico aos usuários 
que sentirem dificuldade em operar esse novo sistema (Gerchenzon, 2010). 

Em Rondônia, a OAB, disponibiliza para comunidade interessada, através de 
seu sitio eletrônico, uma página destinada a esclarecer dúvidas sobre o processo 
eletrônico. O usuário encontrará nesta página, cartilhas e manuais direcionados aos 
primeiros passos e os recursos tecnológicos necessários para o peticionamento 
eletrônico. 

 

3. Metodologia 

Este estudo quanto ao método e abordagem do problema caracteriza-se como 
pesquisa qualitativa fenomenológica, pois busca entender a relação entre o fenômeno 
e sua essência (Martins; Théophilo 2009), quando se está pesquisando a percepção 
dos advogados sobre a utilização da petição eletrônica. Quanto aos fins é classificada 
como exploratória, visto que o problema proposto é pouco conhecido (Vergara, 
2010). E, quanto aos meios, é uma pesquisa de campo que “focaliza uma comunidade, 
que não é necessariamente geográfica, já que pode ser uma comunidade de trabalho, 
de estudo, de lazer ou voltada para qualquer outra atividade humana.” (Gil, 2007, p. 
53). Realizada por meio de uma entrevista estruturada que segundo Martins e 
Théophillo (2009, p. 88) 

[...] trata-se de uma técnica de pesquisa para coleta de informações, dados e evidências 
cujo objetivo básico é entender e compreender o significado que entrevistados atribuem 
a questões e situações, em contextos que não foram estruturados anteriormente, com 
base nas suposições e conjecturas do pesquisador. 

Quanto aos resultados, esta pesquisa se caracteriza por ser uma pesquisa 
aplicada, pois objetiva através de seus resultados a construção de novos 
conhecimentos. A unidade de análise do estudo foi constituída por advogados que 
atuam na Vara de Execuções Penais na Comarca de Porto Velho. A perspectiva da 
pesquisa é transversal, pois a coleta de dados se deu em um momento especifico do 
tempo (Vergara, 2010). 

A população deste estudo é formada por advogados criminalistas, associados à 
Ordem de Advogados do Brasil – OAB que se utilizam da Vara de Execuções Penais 
da Comarca de Porto Velho, por meio da petição eletrônica em seus ritos processuais. 

Nessa perspectiva tem-se a teoria das gerações, que surgiu como forma de 
separar os grupos de indivíduos de acordo com a época de seu nascimento, 
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caracterizando o seu comportamento durante um determinado período, a 
fundamentação base do estudo. Essa teoria demonstra que no domínio das novas 
tecnologias existem diferenças entre as gerações: Baby Boomers, X e Y, atualmente 
predominantes no mercado de trabalho (Marchetti, 2013). 

Desta forma, as gerações abordadas no presente estudo são divididas em: Baby 
Boomers seriam os nascidos entre a década de 1940 e o início da década de 1960; a 
geração X os nascidos entre meados da década de 1960 e o final da década de 1970; 
e a chamada geração milênio ou geração Y, àqueles nascidos a partir de 1980 
(Cavazotte, et al., 2012). 

A amostra utilizada foi por acessibilidade (Vergara, 2010), devido à 
indisponibilidade dos advogados em atender a agenda das entrevistas. Portanto, a 
amostra se constituiu de 17 advogados entrevistados. 

Os dados são do tipo primário, pois foram coletados através de entrevistas 
estruturadas realizadas em escritórios de advocacia com Advogados que atuam no 
ramo criminalista e utilizam o peticionamento eletrônico através do PROJUDI na 
Vara de Execuções Penais da Comarca de Porto Velho. Os entrevistados atuam 
também em outros ramos do direito, caracterizando-se também como advogados 
generalistas. Todas as entrevistas foram conduzidas com auxílio de um protocolo de 
entrevista com 5 (cinco) perguntas conforme apêndice A. Os resultados da pesquisa 
são sob a ótica dos 17 respondentes e os resultados das entrevistas coletadas foram 
separados de acordo com a idade de cada geração: baby boomers, X e Y. Os dados foram 
tabulados com o auxílio do excel. 

 

4. Análise e apresentação dos resultados 

Os resultados da pesquisa são sob a ótica de 17 (dezessete) advogados 
criminalistas entrevistados. Os protocolos utilizados para registrar as informações 
correspondentes aos entrevistados foram separados pela idade correspondente a cada 
geração. 

A geração Baby Boomers é constituída de 5 (cinco) entrevistados, todos do sexo 
masculino, com idade entre 54 a 68 anos. A Geração X corresponde a 4 (quatro) 
respondentes, todos do sexo feminino, com idade entre 35 a 48 anos e a geração Y é 
representada por 8 (oito) respondentes, 4 (quatro) do sexo masculino e 4 (quatro) do 
sexo feminino, com idade entre 27 a 34 anos. Desta forma, somando a quantidade de 
entrevistados de cada geração temos o total de 17 (dezessete) entrevistados. O gráfico 
a seguir apresenta a porcentagem do total de entrevistados correspondente a cada 
geração. 
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Fig. 1 – Porcentual de entrevistados das gerações Baby Boomers, X e Y 

 

Fonte: dados da pesquisa. 

Assim, a Geração Baby Boomers, corresponde a 29% dos entrevistados. A Fig. 2 
mostra detalhadamente a percepção dos Baby Boomers com relação a utilização da 
petição eletrônica, a unidade de registro corresponde aos dados levantados. 

Fig. 2 – Utilização da petição eletrônica pela Geração Baby Boomers 

 

Fonte: dados da pesquisa. 

Percebe-se através da figura acima que a utilização da petição eletrônica pela 
geração Baby Boomers é conflituosa, pois poucas facilidades são identificadas na 
utilização do sistema de peticionamento eletrônico, enquanto suas dificuldades estão 
relacionadas com a falta de afinidade com computadores. A operacionalização de 
computadores e sistemas está entre as habilidades e competências necessárias para a 
realização do peticionamento eletrônico. Entre os entrevistados, apenas três 
receberam treinamento ofertado pela OAB, julgando- o insuficiente. 

Com relação à celeridade nas operações apenas um entrevistado julgou existir 
celeridade nas operações. Quanto à celeridade no trâmite processual, todos os cinco 
entrevistados da geração Baby Boomers não veem celeridade no trâmite processual. 
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Fig. – 3 Utilização da petição eletrônica pela Geração X 

 

Fonte: dados da pesquisa 

Conforme a Fig. 1, a geração X representa 24% dos entrevistados. A Fig. 3 
apresenta como foi a utilização da petição eletrônica por essa geração. Das 4 (quatro) 
advogadas entrevistas, 3 (três) demonstraram dificuldades com relação à utilização da 
petição eletrônica pela primeira vez. A respeito das facilidades e celeridade nas 
operações, acreditam que o fato de não terem que se deslocar de seus escritórios até 
a Vara de Execuções Penais para protocolar petição, contribui na celeridade das 
operações, proporcionando a elas comodidade. As dificuldades enfrentadas 
esporadicamente estão relacionadas com o congestionamento no sistema PROJUD. 

A falta de padronização nos sistemas, também é uma dificuldade apontada pelas 
entrevistadas desta geração. O fato dos Tribunais Brasileiros não adotarem o mesmo 
sistema de peticionamento eletrônico impossibilita a comunicação entre eles 
ocasionando desta forma, morosidade processual. Zamur Filho (2011, p. 17) afirma 
que “[...] a efetividade do Processo Judicial Eletrônico depende em maior medida da 
integração e padronização das funcionalidades de vários sistemas informáticos 
(dentro e entre os tribunais) [...]”. 

Contudo, caracterizando-se a geração X como “[...] a primeira geração que 
verdadeiramente domina os computadores e representa a Era da Informação [...]” 
(Conger, 1998, p, 132), entre esta pequena amostra de entrevistados, foi detectado 
uma recepção negativa, barreiras na operacionalidade e desmotivação para 
aprendizagem do sistema de peticionamento eletrônico. 

Fig. – 4 Utilização da petição eletrônica pela Geração Y 

 

Fonte: dados da pesquisa 
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Os dados referentes à geração Y são apresentados através da Fig. 4, constituindo 
47% dos entrevistados e a maior parte das amostras coletadas. Nascidos entre os anos 
de 1980 a 1990 caracterizam-se, segundo Marchetti (2013), grande parcela de 
profissionais nas organizações. Utilizam a internet ou aparelhos eletrônicos a todo o 
momento, aliando sempre as tecnologias ao trabalho em busca de inovações. 

Com base nos dados coletados metade da amostra desta geração demonstrou 
dificuldades na utilização da petição eletrônica pela primeira vez, superadas com o 
decorrer da prática do peticionamento. As facilidades relatadas são também referentes 
à comodidade, sendo prático não ter que se deslocarem até a Vara de Execuções 
Penais para protocolar petição. A internet e o congestionamento do sistema são 
fatores de dificuldades na prática do peticionamento para essa geração. 

Todos apresentaram habilidades e competências para operacionalização da 
petição eletrônica. Além de terem recebido treinamento ofertado pela OAB, possuem 
domínio por computadores, conforme demonstra a teoria. Acreditam que há 
celeridade nas operações, porém, no trâmite processual, não veem celeridade com 
relação à utilização da petição eletrônica. 

Não obstante, através das figuras acima expostos é possível perceber algumas 
características comuns entre as três gerações. Na utilização da petição eletrônica pela 
primeira vez, foram detectadas dificuldades em todas as gerações. Porém, apenas a 
geração X e Y expressaram ter superado as barreiras operacionais. 

Entre a geração X e Y, a comodidade é apontada como facilidade na prática do 
peticionamento e a dificuldade consiste no congestionamento do sistema PROJUD. 

Todas as três gerações responderam não haver celeridade no trâmite processual. 
É o que afirma Isaia e Puerari (2012) ao descreverem que a virtualização do processo 
judicial apenas desburocratizou os procedimentos, contribuindo na redução do tempo 
de deslocamento físico dos autos, protocolo e juntada de petições, não resolvendo a 
morosidade processual. 

Com relação amostra coletada, à geração Baby Boomers foi a que apresentou 
maior dificuldade e restrição para receptividade e operacionalização do 
peticionamento eletrônico. Pode-se associar isso ao fato de que os Baby Boomers “[...] 
não acrescentam novas ferramentas às rotinas diárias e são avessos às mudanças” 
(Marchetti, 2013, p.119). 

Contudo, também é defendida a afirmação de M. P. Santos (2012) que para 
contribuir com a prática do peticionamento eletrônico, nova habilidade e competência 
exigida pelo mercado de trabalho jurídico, é necessária a inclusão por parte dos cursos 
de direito de uma disciplina voltada para a informática na prática processual. É 
importante também a fiscalização por órgãos competentes para saber se realmente a 
Lei nº 11.419/06 está sendo executada de forma a contribuir para os serviços 
ofertados pelo Poder Judiciário no que tange o princípio da eficiência, pois, seu 
objetivo maior é combater a morosidade processual. 
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5. Considerações finais 

É sempre pertinente abordar o tema gestão de documentos eletrônicos em 
estudos científicos, visto que a administração pública caminha na adoção de 
tecnologia da informação como instrumento de trabalho, precisando desta forma, de 
procedimentos que supram a necessidade de organização e gerenciamento de suas 
massas documentais.  O tema proposto teve seu enfoque voltado para a utilização da 
petição eletrônica, buscando conhecer a percepção dos advogados criminalistas com 
relação ao uso dessa tipologia documental. 

Com enquadramento teórico voltado para a teoria das gerações, a suposição 
aponta que a prática da petição eletrônica exige novas competências e 
desenvolvimento de habilidades, acreditando que os advogados pertencentes à 
geração Baby Boomers apresentam dificuldades e restrições para receptividade e 
operacionalização do peticionamento eletrônico. 

Com a investigação da percepção dos advogados sobre a utilização da petição 
eletrônica na Comarca de Porto Velho, foi levantando as facilidades, dificuldades, 
habilidades e em que nível a petição eletrônica contribui para celeridade nas operações 
e no trâmite processual, através de uma pesquisa de campo, utilizando com 
instrumento de coleta de dados a entrevista estruturada. Confirmando a suposição, 
através da amostra, que os Baby Boomers, possuem maior dificuldade na prática do 
peticionamento eletrônico, por não possuíram habilidades com computadores, sendo 
por isso, avessos a esse novo modelo de peticionamento, conforme também afirma a 
teoria. 

Dentre as dificuldades na realização deste estudo, podem ser apontadas a 
escassez de material bibliográfico e a disponibilidade dos entrevistados em atender a 
agenda de entrevista. 

Para estudos futuros recomenda-se ampliar as especialidades e o quantitativo de 
advogados participantes para auferir consistência aos resultados. 

Assim sendo, conclui-se que o mercado de trabalho advocatício é constituído 
ainda pela geração Baby Boomers, e visto que sua maioria não possui habilidade com 
computadores, é necessário que para esse público seja oferecida uma atenção 
diferenciada por parte dos cursos ofertados pela OAB, de forma a suprir as 
dificuldades operacionais apresentadas por essa geração com relação à prática do 
peticionamento eletrônico. 
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Resumo: A informação vem sendo cada vez mais crucial ao universo jurídico notadamente por 

conta da necessidade de transparência administrativa e de garantia de direitos individuais. Nesse 
sentido, e tendo como marco a Lei de Acesso à Informação do Brasil (LAI) analisou-se comparativamente 
uma amostra de acórdãos do Supremo Tribunal Federal (STF) anteriores e posteriores à LAI com 
incidência do termo informação verificando sua presença em distintas partes do acórdão. A análise 
de conteúdo dos dados revelou que, por um lado, a informação é reconhecida como um valor que 
ainda persiste majoritariamente no seu uso metafórico, sendo confundida com suporte, dado, 
comunicação e conhecimento. 

Palavras-chave: Lei de acesso à informação. Jurisprudência. Análise de conteúdo. 

 

Abstract: Information has been a more and more crucial issue to the law field, especially because 

of the constant need for administrative transparency as well as the guarantee of individual rights. In 
this sense, and basing on the edition of the Brazilian Law on the Access to Information (LAI), it was 
selected a group of court cases from the Brazilian Supreme Court (STF) that presented the term 
information in their abstracts. The cases were compared in a period of 8 years (4 years before and 4 
years after LAI in order to verify the textual parts that the term occurred as well as to verify the 
connotation of its use. By the use of content analysis (Bardin, 2008) it was possible to observe that 
by one side, information is recognized as a value, but, unfortunately, by another and major side, it is 
metaphorically used and misunderstood with data, support, communication or knowledge. 

Keywords: Access to Information Act. Jurisprudence. Content analysis. 
 

                                                           
1 Apoio: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP). 
2 Bolsista de Iniciação Científica da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP). 
3 Orientador. 
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Introdução 

A informação ocupa papel determinante na Ciência da Informação (CI) na 
medida em que integra o contexto de seu objeto de estudo, seja como um 
conhecimento que comporta um elemento de sentido (Le Coadic, 1996), seja como 
resultado de um fluxo helicoidal de processos de criação, organização e uso 
(Guimarães, 2008) seja, ainda, como um espaço em que se efetiva uma gestão 
institucional de saberes (Fernandes, 1995). 

Na presente década, e a exemplo de toda uma preocupação com a transparência 
administrativa, o tema informação passou a ser objeto específico das esferas jurídica, 
como é o caso, no Brasil, da Lei nº 12.527/2011, também denominada Lei de Acesso à 
Informação (LAI), que a define como um conjunto de “dados, processados ou não, que 
podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato" (artigo 4º, I, Lei nº 12.527/2011). 

No âmbito da informação oriunda do universo jurídico, uma das que mais 
impacto causa à vida do cidadão é a informação jurisprudencial, proveniente de 
decisões de tribunais de distintas ordens que, ao decidirem sobre lides que lhes são 
apresentadas, estabelecem regras de conduta e trazem consequências jurídicas ao dia-
a-dia do cidadão. Assim, o direito é materializado no momento em que é aplicado ao 
caso concreto e à jurisprudência compete externalizar essa materialização do direito. 

Desse modo, e considerando a crescente preocupação jurídica com a questão 
da informação, notadamente a partir da promulgação da LAI, tem-se, como hipótese, 
que o termo informação, no documento jurisprudencial, apresenta heterogeneidade no 
que concerne à questão conceitual, sendo utilizado de forma diversificada ou 
polissêmica – para não dizer fluida – muitas vezes sendo confundido com dados, 
conhecimento, comunicação, documento etc., o que leva à necessidade de se averiguar 
como esse tema vem sendo abordado no dia-a-dia do Direito, que, por sua vez, se 
concretiza na atuação do judiciário cujo produto, a jurisprudência, enquanto fonte do 
Direito, é significativamente mais dinâmica que a legislação e a doutrina. 

A vista disso, objetivou-se identificar e analisar como o tema informação é 
abordado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, órgão máximo do 
Judiciário brasileiro no intuito de identificar a natureza dessa informação, destacar os 
atributos que lhe são característicos, delinear como se colocam seus objetivos e 
identificar e analisar que tipos de relações se estabelecem entre o uso desse termo e 
as fontes que são citadas para respaldá-lo no texto jurisprudencial. 

Para tanto, partiu-se de uma revisão de literatura sobre o conceito de informação 
na CI e sobre a jurisprudência como fonte de informação jurídica de modo a fornecer 
um pano de fundo que subsidie a discussão dos dados a serem obtidos na parte 
experimental. Em seguida, realizou-se busca na base de jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF), no período de 2007 a 2015, a partir da incidência do termo 
informação na ementa (resumo) do acórdão, pelo fato de ser essa a parte que contém a 
síntese de conteúdo do acórdão e, portanto, seus elementos temáticos fundamentais 
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(Atienza, 1979; Atienza, 1981; Barité e Guimarães, 1999; Campestrini, 1994; França, 
1977; Guimarães, 1994; Guimarães, 2004). 

 

1. O conceito de informação na Ciência da Informação 

A Ciência da Informação (CI), definida por Borko (1968) como “disciplina que 
investiga as propriedades e o comportamento da informação, as forças que governam 
seus fluxos, e os significados do processamento da informação objetivando à sua 
melhor acessibilidade e a usabilidade” (p. 3) tem seu fazer centrado em um conjunto 
de processos relativos ao espectro que se estabelece entre a produção, a organização 
e o uso da informação registrada de tal modo que essa informação possa ter garantida 
“sua permanência no tempo e portabilidade no espaço” (Smit e Barreto, 2002, p. 19). 

Abrangendo saberes e fazeres específicos relativos à informação registrada, a 
CI, enquanto área de estudos, é composta por três subáreas: a Arquivologia, a 
Biblioteconomia e da Museologia. Sendo assim, a CI constitui uma área 
interdisciplinar que utiliza os conhecimentos de diversos campos relacionados 
(Linguística, Ciência da Computação, Administração, Estatística, Direito etc.) para 
analisar o seu objeto de estudo: a informação registrada. 

Nesse contexto, Guimarães (2008) elenca algumas balizas que caracterizam a 
disciplinaridade da CI: o objeto é a informação registrada; o objetivo é a geração de 
conhecimento; os processos são a geração (produção), organização e uso da 
informação registrada; os produtos são a informação documentária; e os 
instrumentos, via de regra exteriorizados em códigos, normas, sistemas de 
organziação etc. 

Assim, tem-se a informação registrada como objeto de estudos da área, pois 
somente com ela é que é possível apoderar-se de forma segura de um conhecimento 
para que, após internalizado por um indivíduo e socializado com os demais, seja 
possível obter matéria-prima para a construção de um novo conhecimento. 

Diretamente ligada à linguagem (por meio da qual se exterioriza) e à 
comunicação (que propicia a sua socialização), a informação  constitui pressuposto 
fundamental para a construção do conhecimento, seja individual, seja social. Nesse 
sentido, Cunha e Cavalcanti (2008) a ela se referem como “um conhecimento que 
pode ser necessário a uma decisão” (p. 201) e, para Le Coadic (1996), a informação 
constitui um conhecimento inscrito que se utiliza de sistemas de signos (a linguagem) 
gravados em um suporte de modo a comportar um elemento de sentido. Em outras 
palavras, podemos dizer que a informação é um conhecimento transmitido a um ser 
consciente através de uma mensagem registrada, de modo a considerá-la, no âmbito 
da CI, como parte integrante de um processo comunicativo que pressupõe a existência 
um fluxo helicoidal de produção, organização e uso (Guimarães, 2008). 

Nesse sentido, o conhecimento é o objetivo pretendido pela informação, de 
modo que é inútil a informação sobre algo que já conhecemos (Rapoport, 1970). Le 
Coadic (1996) explica que a informação se transforma em “desinformação quando o 
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conhecimento inscrito é alterado, falsificado (informação falsa), ou está ausente (não-
informação)” (p. 6). 

Ampliando esse objeto de estudo da área, Fernandes (1995) acrescenta a esse 
conceito um elemento dinâmico, a gestão institucional dos saberes. Trata-se de um 
conjunto de procedimentos ou ações que pretendem selecionar, sumarizar e organizar 
o conhecimento contido nas instituições (bibliotecas, arquivos, etc.) com o intuito de 
produzir informação a fim de (re)ligar conhecimentos que, em razão da grande 
quantidade de informações produzidas, tenham sido separados. Sumarizando: a 
informação, que é o resultado da gestão institucional dos saberes, tem o objetivo de (re)ligar 
o que foi separado. 

Buckland (1991), além de ressaltar que é mais perceptível identificar o que não 
é informação do que é, distingue três acepções do conceito: a informação-como-processo 
(o ato de informar); a informação-como-conhecimento (o resultado obtido); e a informação-
como-coisa (a materialidade do processo e dos resultados). 

Considerada “a quinta necessidade do homem, precedida por ar, água, 
alimentação e abrigo” (Octaviano, Rey e Silva, 1999, p. 175), a informação, uma vez 
registrada e socializada, presta-se à constante geração de novo conhecimento, em um 
processo contínuo e retroalimentável. 

Nesse contexto, vale ressaltar que o direito à informação que, a exemplo dos 
demais direitos fundamentais, apresenta como características: a universalidade (aplica-
se a todas as pessoas, sem distinção de qualquer natureza); a irrenunciabilidade 
(ninguém pode deles renunciar); a inalienabilidade (são indisponíveis, não admitindo 
alienação); e a imprescritibilidade (não se perdem ao longo do tempo), evidenciando, 
como destaca Novelino (2011) um caráter vinculante e obrigatório, de tal forma que 
a ninguém é permitido escusar-se cumprir/respeitar um direito fundamental. 

De modo a garantir tal direito em um contexto cada vez mais amplo, na última 
década tem-se verificado esforços em distintos países no sentido de garantir o mais 
amplo acesso à informação por parte do cidadão e da mesma forma, garantir 
transparência à administração pública. 

No caso brasileiro, o direito à informação está previsto na Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), sendo a LAI a materialização da regulamentação desse direito. 
Observa-se, ainda, que tal direito já se encontrava previsto na redação original da 
constituição de 1967 assim como na Emenda Constitucional nº 1 de 1969. Sendo 
assim, a CF/88 garante o direito à informação no artigo 5º, XIV e XXXIII, no artigo 
37º, § 3º, II e, por fim, no artigo 216º, § 2º. Localizados em partes distintas da CF/88, 
o artigo 5º está inserido no Título II – dos direitos e garantias fundamentais, o artigo 
37º no Título III – da organização do Estado e o art. 216º no Título VIII – da ordem 
social. 

Mariz (2012) explica que a LAI "determina procedimentos para assegurar o 
direito fundamental de acesso à informação e que devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública" (p. 37). Os 
dispositivos inseridos na LAI compreendem uma série de diretrizes que objetivam "o 
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acesso à informação mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão" (Silva, 2015, p. 142). Assim 
sendo, o referido texto legislativo, ao estender, em seus artigos inicias, a aplicação da 
lei a todos os entes e esferas que compõem a Administração Pública, "amplia de modo 
considerável o acesso do cidadão à informação, importando um novo paradigma em 
relação à transparência e controle da gestão pública" (Tonello, Nunes, e Panaro, 2013, 
p. 204). 

O acesso à informação, caracterizado por Guimarães (2008) como um 
supravalor ético do tratamento da informação, é objeto do artigo 5º da LAI que o 
considera como um dever do Estado e como um direito do cidadão, esclarecendo que 
tal acesso deve permear-se pela agilidade, objetividade, transparência, clareza e fácil 
compreensão (Lei nº 12.527/2011).  

No âmbito específico do Direito, essa informação se materializa por meio de 
três fontes específicas nomeadamente: a doutrina (fontes teóricas do Direito), a 
legislação (atos normativos) e a jurisprudência (decisões de Judiciário), esta última a 
ser objeto do presente trabalho. 

 

2. A jurisprudência como fonte de informação jurídica 

O conhecimento jurídico se materializa, via de regra, por meio de fontes formais 
de informação que, por terem objetivos distintos, apresentam-se de maneira 
específica, como é o caso da doutrina, da legislação e da jurisprudência que, por sua 
vez, guardam relação de reciprocidade e de múltipla influência (Silva, 2010). 

Desse modo, na doutrina tem-se o conjunto de fontes teóricas e interpretativas 
que consrtóem e sistematizam os conceitos da Ciência do Direito, na legislação tem-
se o conjunto de atos normativos que regem uma dada sociedade e, na juripsrudência, 
as decisões que evidenciam a aplicação do Direito a casos concretos ocorridos. 

Dentre essas fontes, a jurisprudência é a única que se refere ao dia-a-dia do 
cidadão, na media em que atua para a solução de situações concretas, no tempo e no 
espaço. 

Entendida, em sentido lato, como o conjunto de decisões de um dado órgão do 
Poder Judiciário e, em sentido estrito, como “o conjunto de decisões acerca de um 
mesmo assunto ou a coleção de decisões de um tribunal” (Silva, 2007, p. 807) a 
jurisprudência pode se manifestar controvertida, quando ainda houver divergência de 
entendimento entre tribunais acerca de uma mesma questão ou, em estágio posterior, 
“mansa e pacífica quando se verifica repetida e uniforme” (Atienza, 1979, p. 53). 

Todos os dias são protocolados no Poder Judiciário diversos processos com as 
mais diversas causas de pedir. Após o trâmite processual, ainda em primeira instância, 
o juiz profere uma decisão: a sentença, que nada mais é do que “a decisão, a resolução, 
ou a solução dada por uma autoridade a toda e qualquer questão submetida à sua 
jurisdição” (Silva, 2007, p. 1.277). A partir deste momento as partes podem optar por 
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dois caminhos: o primeiro é conformar-se com a decisão, não recorrer e cumprir a 
sentença; o segundo é discordar com a sentença que o juiz proferiu e impetrar um 
recurso. 

Este recurso faz com que o processo seja remetido para julgamento por um 
Tribunal em segunda instância. Nesta etapa, a sentença do juiz de primeira instância 
será apreciada por um órgão colegiado composto no mínimo por três juízes, os quais 
mantêm ou reformam a sentença objeto do recurso. Do resultado desse julgamento 
surge o acórdão. Diversos acórdãos no mesmo sentindo formam a jurisprudência do 
Tribunal. 

Após proferido o acórdão de segunda instância, as partes podem ainda recorrer 
ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) e, posteriormente e se a matéria for de cunho 
constitucional, ao Supremo Tribunal Federal (STF), os quais também proferem 
decisões que recebem o nome de acórdão, pois são decisões proferidas por órgãos 
colegiados. Da mesma forma que anteriormente, vários acórdãos no mesmo sentindo 
compõem o entendimento e, consequentemente, a jurisprudência do Tribunal. 

Barité e Guimarães (1999) descatam que “a jurisprudência muitas vezes inova 
em matéria judicial, estabelecendo normas que não se encontram estritamente na lei, 
e que resultam de uma construção obtida graças a análise (conexão ou decomposição) 
de dispositivos legais” (p. 16). 

Enquanto fonte documental do Direito, a jurisprudência se materializa no 
acórdão, resultado do entendimento de um órgão colegiado: o tribunal (Silva, 2007). 
O Código de Processo Civil Brasileiro de 1973 define acórdão como sendo o 
"julgamento proferido pelos tribunais" (Lei nº 5.869/1973), sendo que o novo Código 
de Processo Civil Brasileiro (em vigor a partir de março de 2016), por sua vez, define 
em seu artigo 204 o acórdão como sendo “o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais” (Lei nº 13.105/2015). 

Como destaca Guimarães (2004), o acórdão, como materialização e 
formalização de um entendimento coletivo" (p. 36), apresenta uma estrutura em que 
se tem um Relatório, que descreve os fatos que deram origem a lide, uma 
Fundamentação, em que o relator analisa a lide em seus aspectos lógicos e à luz das 
fontes do direito existentes, notadamente lei, jurisprudência e doutrina, e o 
Dispositivo, em que o colegiado manifesta sua decisão sobre a lide. 

 

3. Metodologia 

A pesquisa, de caráter exploratório e de natureza quali-quantitativa, centrou-se 
na análise da presença da temática informação em acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro. Para tanto, partiu de uma busca na base de jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, no período de 2007 a 2015, a partir da incidência do termo 
informação na ementa (resumo) do acórdão, pelo fato de ser essa a parte que contém a 
síntese de conteúdo do acórdão e, portanto, seus elementos temáticos fundamentais 
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(França, 1977; Atienza, 1979; Atienza, 1981; Campestrini, 1994; Guimarães, 1994; 
Barité e Guimarães, 1999; Guimarães, 2004). 

O resultado da busca, foi inicialmente e analisado comparativamente em termos 
de acórdãos anteriores e posteriores à promulgação da LAI. 

Em seguida, foram analisados textualmente os trechos em que o termo 
informação aparecia nos acórdãos, valendo-se, para tanto, dos procedimentos de 
análise de conteúdo propostos por Bardin (2008), que permitiram a categorização dos 
dados em termos dos valores subjacentes a cada incidência do termo informação. 

A análise de conteúdo encontra-se organizada em três fases distintas. Na 
primeira, a pré-análise, é quando ocorre a seleção do material a ser analisado, a 
delimitação dos objetivos e das hipóteses e a elaboração dos métodos que 
fundamentarão a interpretação final. A segunda fase, a de exploração do material, é a 
mais longa das três e consiste, como o próprio nome indica, na concretização dos 
procedimentos de análise estabelecidos previamente a fim de que se obtenha um 
resultado bruto, o qual será tratado, finalmente, na terceira fase. Esta última, de 
tratamento dos resultados obtidos, de inferência e de interpretação, consiste na 
obtenção do resultado final (Bardin, 2008; Guimarães e Sales, 2010). 

 

4. Apresentação, análise e discussão dos resultados 

Os resultados da busca levaram a um conjunto de 129 acórdãos, dos quais 53% 
posteriores à promulgação da LAI. 

Quanto às partes da decisão analisadas, a alta presença desses termos nas 
ementas revela seu uso como elemento de representação temática do acórdão, uma 
vez que essa parte da decisão apresenta estrutura mais normatizada e menos retórica 
que as demais. 

Nesse conjunto documental analisado, destacam-se 12 acórdãos, sete dos quais 
anteriores à LAI que que se referem especificamente à informação relativamente a 
questões como como liberdade de imprensa, liberdade de exercício da atividade 
jornalística, liberdade da informação jornalística e lei de imprensa, enquanto os cinco 
posteriores à LAI , talvez como reflexo desse texto normativo, referem-se a direitos 
e garantias de acesso à informação e à informação como prova, indo mais 
especificamente ao encontro do objeto da Lei. 

Nas ementas selecionadas, o termo informação aparece 214 vezes na ementa, 
sendo 34 vezes no cabeçalho (15,9%) e 180 vezes no dispositivo (84,1%). Essa ainda 
tímida presença do termo no cabeçalho (parte composta por palavras-chave) da 
ementa, revela que o assunto, embora presente, ainda é pouco assumido pelo tal. Já a 
sua forte presença no dispositivo (parte textual da ementa) pode tanto revelar tanto 
um reconhecimento do tema como, por outro lado, o seu uso metafórico e vago como 
mero recurso de linguagem (por exemplo, informação sobre algo). 
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Após a seleção das ementas, verificou-se a incidência do termo no inteiro teor 
dos acórdãos. Nesse contexto, o termo informação registra 769 incidências, 548 das 
quais (71,3%), anteriores à promulgação da LAI. Tal aspecto parece sinalizar que, a 
partir da LAI, o termo informação, como passou a ser objeto de texto legal, foi usado 
de forma mais específica e parcimoniosa. 

Analisando-se as partes do inteiro teor dos acórdãos, verifica-se que, no 
Relatório, o termo aparece 111 vezes, sendo que, nesse caso, sua incidência é maior 
em decisões anteriores à LAI (59,4%). Com relação ao Voto, parte argumentativa por 
excelência do acórdão, o termo informação é mais recorrente do que nas demais seções 
registrando 658 incidências, das quais 73% ocorrem anteriormente à promulgação da 
LAI. 

Na manifestação/relatório a presença do termo, em relação à ementa e ao 
pronunciamento/voto, é muito menor, sendo que aparece no total 111 vezes. 66 
vezes (59%) antes da promulgação da LAI e 45 vezes (41%) após o surgimento da 
Lei. Além disso, em 88 ementas o termo não aparece nesta seção – 39 vezes (44%) 
antes da LAI e 49 vezes (56%) após a LAI. 

Na parte dispositiva da decisão, o termo informação não figura nenhuma vez, 
aspecto que se explica pelo fato de ser essa a parte mais técnica da decisão, que visa, 
em suma e tão somente, a declarar o teor e os limites da decisão. 

Os resultados obtidos possibilitaram observar que a menor incidência do termo 
“informação” posteriormente à promulgação da LAI pode dar-se pelo fato de aquele 
dispositivo legal conceituar especificamente a informação, razão pela qual seu uso, no 
âmbito do judiciário, passou a ocorrer com maior parcimônia e cuidado semântico, 
evitando-se utilizações de cunho metafórico ou estilístico. Por outro lado, sua alta 
incidência no Voto e no Relatório deste revela sua importância temática pois são 
partes as partes descritivas e argumentativas do acórdão, por excelência, podendo-se 
dizer que aí reside seu núcleo temático. 

Como resultado da análise de conteúdo, foram transcritos trechos em que a 
expressão informação aparecia no corpus. Desse universo, foi possível estabelecer as 
seguintes categorias: a) Informação como valor; b) Processos relativos à informação; 
c) Atributos da informação; d) Natureza da informação; e) Informação como veículo; 
f) Informação como suporte; g) Contextos de informação; h) Agentes de informação. 

Tais aspectos permitiram chegar ao seguinte resultado: 

 Valores: Liberdade de informação (41 incidências); Direito à 
informação (21 incidências); 

 Processes relativos à informação: Acesso à informação (7 incidências); 
Difusão/divulgação da informação (3 incidências), Manifestação (2 
incidências), Omissão (1 incidência), Ausência (1 incidência); 

 Atributos da informação: Falsa, apócrifa ou inverídica (4 incidências), 
Fidedigna (2 incidências), Plena (1 incidência), Incontroversa (1 
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incidência), Específica (1 incidência), De interesse coletivo (1 
incidência), Sigilosa (1 incidência); 

 Natureza da informação: Jornalística (7 incidências), Ao consumidor (1 
incidência). 

Verificou-se, ainda, a abordagem do contexto da informação (empresa de 
informação – 1 incidência) e dos agentes de informação (detentor de informação – 1 
incidência). 

No entanto, e confirmando a hipótese de que o termo recebe ainda um uso vago 
e metafórico, deparou-se com uma significativa presença da informação como 
veículo, ou informação sobre algo (60 incidências), ou como suporte, por meio de 
elementos de informação (41 incidências) e de peças de informação (8 incidências). 

Se, por um lado, tem-se o aspecto positivo de a informação ser percebida como 
um valor (31,5% das vezes em que foi citada), assim como de sua natureza, seus 
atributos e seus processos (16,7%), ainda se verifica que mais da metade das citações 
(50,8%) utiliza-se do termo de forma vaga, referindo-se a peças e elementos de 
informação ou ainda a informação sobre algo. 

 

Conclusão 

A pesquisa revelou que o advento da LAI, no Brasil, trouxe um aspecto 
importante no que tange à sua percepção pelo meio jurídico, aspecto que se refletiu 
significativamente no dia-a-dia do Judiciário. Nesse sentido, a partir da promulgação 
da referida lei, a informação passou a figurar no texto dos acórdãos em um sentido 
mais temático, razão pela qual seu uso passou a ser mais específico e parcimonioso. 

A forte presença do termo em partes analíticas (voto) ou sintéticas (ementas) 
dos acórdãos sinaliza para sua importância. No entanto, há de se tomar ainda cuidado 
com a ainda alta incidência de seu uso metafórico, muitas vezes utilizada como recurso 
estilístico, ou mesmo como sinônimo indiscriminado de dado, suporte, mensagem ou 
conhecimento, aspecto que fere substancialmente a precisão que deve nortear a 
linguagem jurídica. 

Sugere-se, outrossim, que o termo informação seja incorporado nos 
vocabulários e tesauros jurídicos e que seus possíveis empregos técnicos sejam 
detalhadamente explicados, facilitando, dessa forma, a clareza e a objetividade do 
texto jurisprudencial que, em última análise, destina-se ao cidadão comum que nele 
tem o resultado da apreciação de suas pretensões. 
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Resumo: O uso das tecnologias da informação para soluções dos conflitos judiciais no Brasil 

conduz a um novo paradigma e a novos desafios. Além da produção da informação em si, que requer 
o domínio, ainda que superficial, de novas tecnologias, há que se assegurar que os dados produzidos 
pelo Judiciário estejam disponíveis para todos os que têm direito, além de garantir a privacidade de 
dados pessoais e de informações submetidas a algum grau de sigilo, não apenas durante a produção, 
mas também após o término de sua tramitação. Além disso, é necessário refletir sobre a forma de se 
preservar informações por longos períodos, superando o obstáculo da rápida obsolescência 
tecnológica. 
O presente trabalho visa apontar os desafios para garantir a confidencialidade, integridade e 
disponibilidade da informação, e também os caminhos para se preservar a informação arquivística 
digital produzida pelo Judiciário ao longo do tempo, garantindo à sociedade o seu direito à 
informação. 

Palavras-chave: Informação arquivística digital. Segurança. Acesso. Preservação. 

 

Abstract: The use of information technology solutions for legal disputes in Brazil calls for a new 

paradigm and new challenges. In addition to the production of information itself, which requires 
mastery – though superficial – of new technologies, we must ensure that the data produced by the 
Judiciary are available to all interested parts, in addition to ensure the privacy of personal data and 
information subjected to some degree of confidentiality, not only during production but also after 
the end of its procedures. Moreover, it is necessary to reflect on how to preserve information for 
long periods, and overcome the obstacle of rapid technological obsolescence. This paper aims to 
point out the challenges to ensure the confidentiality, integrity and availability of information, and 
also the ways in which to preserve the Judiciary’s digital archives produced over time, and thus ensure 
society’s right to information. 

Keywords: Digital archives. Security. Access. Preservation. 
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1. Introdução 

Nos dias atuais, é dispensável trazer a lume novos fatos que se refiram aos 
impactos – positivos e negativos – que as novas tecnologias de informação provocam, 
não somente para as rotinas diárias e relações sociais, mas também para a produção e 
circulação da informação. 

Delmas (2010, p. 1), ao analisar a atualidade, afirma que está a ocorrer uma tripla 
ruptura, que se encontra intrinsecamente conectada: a) mudança da escrita, de seus 
suportes e da conservação da escrita; b) mudança do uso social da escrita; c) mudança 
dos Estados e de seus papéis. Ressalta que, no curso da história da humanidade, 
operaram-se várias trocas de suporte que, por sua vez, promoveram alterações na 
escrita e na linguagem. Reconhece que tais mudanças não são neutras, visto que 
alterações como as que vivenciamos no momento acarretam, paradoxalmente, a perda 
maciça da memória e do conhecimento. Para o autor, os três fenômenos – mudança 
de suporte, de grafia e de linguagem – possuem estreita ligação e, mais do que nunca, 
podem ser observados. 

Ao analisar os processos de transferência da informação arquivística na internet, 
Mariz (2012) destaca que a rede mundial é uma das grandes inovações dos tempos 
atuais, provoca o aumento do acesso às informações pelos usuários e enseja uma 
maior visibilidade institucional e social de um organismo. Acentua, porém, que ela 
acarreta novos problemas para a gestão da informação. 

Entre os inúmeros desafios, identificam-se o aumento dos riscos à segurança da 
informação que, embora já venham sendo enfrentados inclusive por normas 
internacionais, como a ISO 27.001:2013, ainda carecem de conscientização sobre eles 
e de implantação de controle para sua mitigação na rotina da maior parte dos órgãos. 
Além disso, a rápida obsolescência tecnológica demanda atenção imediata para que se 
possa garantir a preservação dos documentos produzidos ou armazenados em 
formato digital. Como medida saneadora, existem algumas proposições, entre elas 
aquela inserida na norma ISO 14.721:2003, que, na versão brasileira, recebe o código 
de NBR 15.472:2007. Entretanto, tais normas são de pouco conhecimento da grande 
parte dos profissionais de tecnologia e até mesmo daqueles da gestão documental. 

Ressalte-se ainda que, com a mudança dos Estados e de seus papéis, o acesso à 
informação passou a configurar direito fundamental do cidadão. No caso brasileiro, 
tal direito está previsto no art. 5o da Constituição Federal brasileira de 1988, 
regulamentada pela Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei 
de Acesso à Informação - LAI. Essa lei introduz um novo parâmetro – o de publicidade 
como regra de acesso -, e continua a ser desafio diário para a Administração Pública 
brasileira, em geral, e para os profissionais da informação em particular.  

Importa destacar que, ao longo dos anos, a segurança, o acesso e a preservação 
dos documentos de arquivo eram atribuições exclusivas dos arquivistas e estavam 
limitadas às fases intermediária e permanente do ciclo de vida dos documentos, ou 
seja, quando os documentos não estavam mais em tramitação. Porém, a mudança na 
forma de se produzir, tramitar e armazenar as informações, obrigou não apenas a 
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busca por mecanismos de controle para a produção dos documentos ainda na fase 
corrente, como também a realização de trabalho conjunto com os profissionais de 
tecnologia da informação, que são não apenas responsáveis pela construção e 
manutenção dos sistemas como, atualmente, custodiadores das informações 
produzidas e armazenadas em banco de dados e gravadas em mídias variadas. 

Longe de pretender exaurir o tema, a proposta do presente trabalho é apresentar 
as primeiras iniciativas de regulamentação do Judiciário brasileiro visando garantir a 
segurança, o acesso e a manutenção da informação por este produzida e recebida no 
decorrer de suas atividades. Além disso, objetiva-se destacar os desafios para sua 
implementação e sugerir alternativas para garantir o acesso seguro das informações 
públicas e a proteção daquelas que possuam restrição, não apenas durante sua 
tramitação, mas ao longo do tempo em que estas necessitem ser guardadas. 

Para tanto, este trabalho se inicia esclarecendo as normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ1 que afetam a segurança, o acesso e a preservação 
da informação no âmbito do Judiciário nacional. A seguir, identifica conceitos básicos 
sobre segurança da informação e governança da segurança da informação, 
indispensáveis para construção da linha argumentativa do trabalho. Depois, 
menciona-se as inovações trazidas pela LAI, que imprimem novos desafios para o 
Judiciário e discorre-se, rapidamente, sobre aspectos relativos à necessidade e 
dificuldade de se preservar as informações produzidas em formato binário. Como 
núcleo central entre as três áreas e como iniciativa fundamental para que se possa 
efetivamente garantir a segurança, o acesso e a preservação das informações 
produzidas ou recebidas pelo Judiciário nacional, o trabalho aponta para a 
importância em se proceder à classificação da informação, a partir da avaliação de seu 
valor, requisitos legais, sensibilidade e criticidade. Lembra-se que a classificação da 
informação constitui o cerne para o tratamento dos documentos e que a mudança do 
suporte não prescinde do uso de uma linguagem documentária para a gestão dos 
documentos. 

Espera-se, com isso, evidenciar que, para que se possa cumprir a determinação 
do CNJ de se garantir a segurança, o acesso e a manutenção dos documentos 
eletrônicos, é preciso estabelecer e promover uma política de classificação da 
informação, na qual se observe não apenas os critérios de temporalidade já 
estabelecidos pelo CNJ, mas também a sensibilidade das informações, bem como a 
sua criticidade.  

 

 

 

                                                           
1 O CNJ foi criado pela Emenda Constitucional n0 45, de 30 de dezembro de 2004, com a finalidade de exercer 
a função de controle externo do Judiciário. De uma forma geral, o CNJ possui dois tipos de atribuições: a de 
planejamento estratégico e gestão administrativa dos tribunais e a de controle disciplinar e correcional das 
atividades dos magistrados. 
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2. Segurança, acesso e manutenção da informação no judiciário 
brasileiro: retrospectiva 

Em ocasião anterior, Schwaitzer (2013) enfatiza que o Judiciário, desde a década 
de 1980, já faz uso de ferramentas tecnológicas para melhoria de seus serviços e 
atividades. Destaca que a Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001, que criou os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, facultou o peticionamento eletrônico 
e a intimação por meio digital, inaugurando uma nova fase para o Judiciário. Por conta 
disso, antes mesmo da edição da Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006, o uso de 
sistemas de informação digital para a criação e tramitação de ações judiciais se tornou 
realidade para grande parte da Justiça Federal de 1a e 2a Instâncias. Relata que, atento 
às alterações advindas do uso de sistemas de informação para a produção de 
documentos judiciais e administrativos, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ editou 
as Resoluções no 90 e nº 91, ambas de 29 de setembro de 2009, que tratam, 
respectivamente, de requisitos de nivelamento de tecnologia da informação no âmbito 
do Poder Judiciário e do Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de 
Gestão de Processos e Documentos da Justiça Federal – MoReq-Jus, inspirado no 
modelo europeu, mas adaptado à realidade do Poder Judiciário brasileiro. 

Dando continuidade àquela temática, deve-se esclarecer que Resolução no 90, 
do CNJ, estabeleceu em seu art. 6o que os sistemas deveriam atender, entre outros 
padrões, aqueles relativos à segurança da informação e à gestão documental. Além 
disso, determinou que os Tribunais elaborassem e implantassem políticas de 
segurança da informação, o que demonstra que, já nos idos de 2009, a segurança e a 
proteção das informações inseridas nos sistemas mantidos pelo Poder Judiciário era 
preocupação que merecia regulamentação e implementação de medidas preventivas 
ou saneadoras. Recentemente, a aludida Resolução foi revogada pela Resolução no 
211, de 15 de dezembro de 2015, que trouxe, entre outras diretrizes, a previsão de 
política de manutenção de documentos eletrônicos nos órgãos do Judiciário nacional, 
prevista no §4o de seu art. 10. Embora não haja maiores esclarecimentos quanto ao 
escopo de tal política, é certo que aquele órgão regulador visa demonstrar que, além 
de garantir a segurança da informação, o Judiciário brasileiro deve se preocupar com 
a manutenção dos documentos que produz em formato digital. 

Outro ponto a ser destacado é que, em 16 de dezembro de 2015, o CNJ editou 
a Resolução no 215, regulamentando a aplicabilidade da Lei no 12.527, de 18 de 
dezembro de 2011, no âmbito do Judiciário nacional. Tal norma, embora reproduza 
em linhas gerais os ditames previstos na LAI, acrescenta desafios adicionais para os 
órgãos do Judiciário, já que torna obrigatória a faculdade prevista no § 3o do art. 11º 
da aludida Lei nº 12.527, de fornecimento de meios para que os próprios interessados 
pesquisem as informações que necessitam. Confira-se [grifo nosso]: 

Lei 12.527/2011: 

Art. 11º O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível. 

[...] 
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§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar (Brasil, 2011). 

Resolução 215/2015: 

Art. 15º O Tribunal ou Conselho oferecerá meios para que o próprio requerente 
pesquise a informação de que necessitar, exceto a de caráter eminentemente pessoal, 
assegurada a segurança e a proteção das informações e o cumprimento da legislação 
vigente (CNJ, 2016, p. 13). 

Com a inovação trazida pelo CNJ, os órgãos do Judiciário nacional devem 
encontrar alternativas para garantir acesso a sistemas que não foram construídos para 
uso externo, como é o caso da maior parte dos sistemas de gestão administrativa que 
se encontram em uso nos órgãos do Judiciário. 

Diante de tais normativos, os órgãos do Judiciário brasileiro vêm buscando 
alternativas para garantir a segurança, o acesso e a manutenção das informações 
produzidas e recebidas no curso de suas atividades que se encontram armazenadas 
em seus sistemas, cientes de que as soluções vão além da implementação de 
mecanismos tecnológicos, mas envolvem uma mudança de cultura organizacional e 
de rotinas já consolidadas. 

Porém, para que isso ocorra, é preciso refletir quanto aos critérios a serem 
adotados para assegurar as garantias acima mencionadas. E é sobre esses temas que 
se discorre nos próximos itens. 

 

3. Princípios da segurança da informação e governança em segurança da 
informação 

Como já mencionado anteriormente, as ferramentas tecnológicas imprimiram 
nova forma de se produzir, transmitir e armazenar as informações. Se, por um lado, 
elas ensejaram o aumento da visibilidade das informações, criando alternativas 
variadas para acessá-las por parte de seus usuários, por outro, tal exposição facilitou 
as ações voltadas para alterá-las, subtraí-las ou destruí-las que geram impacto negativo 
para os produtores, transmissores ou detentores dessas informações. 

Para entender melhor como este ciclo ocorre, é conveniente mencionar que 
Harris (2013, p. 26) apresenta os seguintes conceitos, estabelecendo sua relação 
(tradução nossa): 

 Agente de ameaça – entidade que se aproveita de uma vulnerabilidade; 

 Ameaça – perigo potencial que se associa à exploração de uma 
vulnerabilidade; 

 Vulnerabilidade – é uma brecha, uma falha, uma fraqueza na proteção 
de um determinado ativo; 

 Risco – é a probabilidade que um agente de ameaça explore uma 
vulnerabilidade e cause um impacto ao negócio; 
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 Exposição – é um estado em que uma entidade está exposta à perda; 

 Controle ou contramedidas – são ações que visam mitigar o risco em 
potencial. 

Segundo Harris (2013), um agente de ameaça aciona um perigo potencial ou 
uma ameaça com o intuito de explorar uma vulnerabilidade, ou seja, uma fraqueza 
identificada na proteção de um determinado ativo. Tal exploração enseja um risco que 
pode afetar de forma negativa um ativo e resultar em uma exposição à perda. Para 
evitar tais exposições, deve-se adotar medidas que possam salvaguardar ou minimizar 
o impacto, visando reduzir pontos vulneráveis que possam vir a ser explorados por 
agentes de ameaça. A relação acima descrita pode ser representada graficamente da 
seguinte forma: 

Fig. 1 – Representação da relação entre AGENTE DE AMEAÇA, AMEAÇA 
VULNERABILIDADE,RISCO, ATIVO, EXPOSIÇÃO E CONTRAMEDIDAS 

segundo Harris (2013) 

 

 

Harris (2013) afirma que o conjunto de procedimentos e processos 
implementados para proteger os ativos e reduzir o risco de exposição às entidades 
constitui o foco da segurança da informação. Enfatiza, ainda, a importância em se 
entender o objetivo central da segurança da informação, que é o de assegurar 
disponibilidade, integridade e confidencialidade de ativos2 críticos. A autora destaca 
que cada ativo de informação requer diferentes níveis de proteção e que todos os 
mecanismos, controles e medidas de segurança implementados visam garantir que 
nenhum risco, ameaça ou vulnerabilidade afete um desses princípios da segurança da 
informação. 

Embora os conceitos de disponibilidade, integridade e confidencialidade 
estejam presentes em diversos normativos, opta-se neste artigo por apresentar aqueles 
contidos na Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008, que define 

                                                           
2 Segundo a norma ABNT/ISO 55.000:2014, um ativo é “um item, algo ou entidade que tem valor real ou 
potencial para uma organização” (ABNT, 2014, p. 9). 
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disponibilidade como a “propriedade de que a informação esteja acessível e utilizável 
sob demanda por uma pessoa física ou determinado sistema, órgão ou entidade” 
(Brasil, 2008, p. 2), ou seja, a disponibilidade visa garantir que a informação esteja 
sempre disponível para o uso. Já a integridade é apresentada naquela norma como 
“propriedade de que a informação não foi modificada ou destruída de maneira não 
autorizada ou acidental” (Brasil, 2008, p. 2) e objetiva garantir que a informação 
armazenada seja garantida com todas as suas características originais. Por fim, a 
confidencialidade é a “propriedade de que a informação não esteja disponível ou 
revelada a pessoa física, sistema, órgão ou entidade não autorizado e credenciado” 
(Brasil, 2008, p. 2), que assegura o acesso a todos os que têm direito à informação, 
dependendo do seu grau de sigilo. 

Desta forma, o objetivo primordial da segurança da informação é o de garantir 
a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos ativos de informação, a fim 
de evitar danos à atividade de uma determinada entidade. Para que isto ocorra, é 
preciso estabelecer políticas, elaborar estratégias e implementar processos voltados 
para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos ativos, mantendo 
sempre como diretriz a finalidade do organismo ou entidade. Por isso, foi concebida 
a governança da segurança da informação. Com efeito, conforme estabelecido pela 
norma NBR/ISO-IEC 27.014:2013, os objetivos da governança da segurança da 
informação são: 

 alinhar os objetivos e estratégia da segurança da informação com os objetivos e 
estratégia do negócio (alinhamento estratégico); 

 agregar valor para o corpo diretivo e para as partes interessadas (entrega de valor); 

 garantir que os riscos da informação estão sendo adequadamente endereçados 
(responsabilidade) (ABNT, 2013, p. 2). 

Estabelece, ainda, aquela norma, a necessidade de se garantir: 

 visibilidade do corpo diretivo sobre a situação da segurança da informação;  

 uma abordagem ágil para a tomada de decisões sobre os riscos da informação; 

 investimentos eficientes e eficazes em segurança da informação; 

 conformidade com requisitos externos (legais, regulamentares ou contratuais) 
(ABNT, 2013, p. 2). 

A fim de regulamentar a segurança da informação, há um arcabouço normativo 
que auxilia na sua implementação. Evidência disso é que perfazem um total de 
quarenta e cinco as normas da família ISO 27.000, todos versando sobre alguma 
particularidade da segurança da informação. No âmbito nacional, o Departamento de 
Segurança da Informação e Comunicação da Presidência da República editou uma 
norma base para disciplinar a segurança da informação na Administração Pública 
Federal direta e indireta, a Instrução Normativa no 1, de 13 de junho de 2008, que está 
robustecida por vinte e uma normas complementares, que abrangem diversas áreas 
da segurança da informação. 

No caso do Judiciário nacional, a Resolução n0 90, de 2009, estabelece que a 
segurança da informação é uma das atividades estratégicas dos serviços de tecnologia 
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de informação dos órgãos do Judiciário, traz orientação para que os mesmos 
estabeleçam e implantem políticas de segurança da informação (art. 13º), assim como 
a tenham em mente para contratação ou desenvolvimento de sistemas (art. 6o). Tais 
diretrizes são mantidas na recém-editada Resolução no 211, do CNJ. 

Embora não se pretenda aqui discorrer longamente, nem quanto à segurança da 
informação, nem quanto à governança da segurança da informação, é preciso repisar 
que medidas devem ser previstas e implementadas para que não haja prejuízo para as 
finalidades de um determinado órgão. São esses portanto os desafios primordiais para 
garantir a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade das informações digitais: 
prever e implementar medidas que possam proteger informações valiosas contra 
exposição indevida, contra alterações não autorizadas, além de se evitar sua perda 
parcial ou integral devido à rápida obsolescência. 

Entre estas medidas, está a conformidade com requisitos legais, regulamentares 
e contratuais. E um dos preceitos legais que o Judiciário deve ter em mente ao se 
pensar em segurança da informação é a conformidade com a LAI e, agora, com a 
Resolução no 215, do CNJ. 

 

4. Acesso à informação: regulamentação 

Seguindo a linha de raciocínio estabelecida neste artigo, a proposta agora é 
apontar as principais características da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
conhecida popularmente como LAI, e identificar aquelas que são específicas para o 
Judiciário nacional, e que foram previstas na Resolução do CNJ de no 215, de 16 de 
dezembro de 2015. 

A LAI regula o direito de acesso às informações  previsto no inciso XXXIII do 
art. 5o da Constituição Federal brasileira, estabelecendo procedimentos que devem ser 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, assim como por 
entidades privadas sem fins lucrativos, em relação às verbas recebidas daquelas 
entidades. Ela estabelece diretrizes para garantir acesso à informação, garantindo que 
a publicidade seja aplicada como preceito geral e o sigilo como exceção. Determina, 
ainda, a divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações, por meio da utilização de meios de comunicação viabilizados pela TI. 
Promove o fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública, assim como desenvolvimento do controle social da 
administração pública. 

Além de estabelecer como paradigma a publicidade como regra e o sigilo como 
exceção, ficando limitado a hipóteses legalmente estabelecidas, a LAI dispensa 
declaração das motivações do requerente para sua solicitação, ou finalidade de seu 
uso, prevê os casos em que a informação deve estar disponível, independentemente 
de solicitação – transparência ativa – e apresenta procedimentos, prazos e penalidades 
para facilitar o acesso à informação que não esteja previamente disponível. 
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Deve-se lembrar que a LAI foi objeto de regulamentação para a Administração 
Pública Federal de uma forma geral pelo Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012. 
Nesse diploma legal, previu-se regras para a transparência ativa e passiva, assim como 
procedimentos a serem observados para o acesso à informação. Previu-se critérios 
para a classificação da informação, seja em relação ao grau ou quanto ao prazo de 
sigilo e detalha procedimentos para classificação, desclassificação e avaliação da 
informação. Relaciona os cargos dos integrantes e a competência da Comissão Mista 
de Reavaliação das Informações Classificadas, dispõe regra para acesso e proteção das 
informações pessoais e estabelece critérios para serem observados pelas entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos. Em sua parte final, dispõe 
sobre responsabilidades do agente público ou militar e prevê parâmetros para o 
monitoramento quanto à aplicação da LAI. 

De uma forma geral, a Resolução no 215, de 16 de dezembro de 2015, do CNJ, 
reproduz em grande parte as diretrizes estabelecidas, seja pela LAI, seja pelo Decreto 
acima mencionado, adaptando-as à realidade do Judiciário. Um dos pontos que o CNJ 
se preocupou em detalhar melhor foram as hipóteses em que os pedidos de acesso à 
informação podem ser indeferidos. Com efeito, o Decreto nº 7.724, de 2012, prevê o 
indeferimento de pedidos genéricos, desproporcionais ou desarrazoados ou que 
exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados que 
não seja de competência do órgão. Já o CNJ apresenta um rol mais exaustivo de casos 
de indeferimento do pedido de acesso à informação. 

Do cotejo entre ambos, observa-se que os itens I, II, III, VI, VIII e IX do art. 
12º da Resolução nº 215 do CNJ possuem similaridade ou identidade com outros 
estabelecidos na própria LAI ou no mencionado Decreto nº 7.724, de 2012. 
Entretanto, a grande novidade é a exclusão de informações descartadas após o 
procedimento de avaliação e destinação de documentos (art. 12º, IV, da Resolução nº 
215/2015), assim como a menção detalhada das informações protegidas por lei (art. 
12º, V, da Resolução nº 215/2015). Além disso, o CNJ estende a proteção aos dados 
que possam colocar em risco a segurança da instituição ou de seus membros, 
servidores e familiares (art. 12º, IX, da Resolução nº 215/2015), enquanto que a LAI 
prevê apenas o sigilo de dados relativos ao Presidente, Vice-Presidente, cônjuge e 
filhos até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição. Tais especificidades podem ser verificadas abaixo: 

Art. 12º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

[...] 

IV – que contemplem períodos cuja informação haja sido descartada, nos termos 
previstos em Tabela de Temporalidade; 

V – referentes a informações protegidas, tais como sigilo fiscal, bancário, telefônico, de 
dados, de operações, de correspondência, fichas financeiras, laudos médicos, 
prontuários e demais informações sobre histórico médico, terapias, exames, cirurgias e 
quaisquer outras formas de tratamento, avaliação de desempenho e de estágio 
probatório de servidor e procedimentos disciplinares em andamento gravados com 
sigilo; 

[...] 
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IX – relativos a informações que possam colocar em risco a segurança da instituição ou 
de seus membros, servidores e familiares (CNJ, 2016, p. 11). 

Um outro aspecto em que há distinção entre os normativos – LAI e Resolução 
CNJ – são os graus de recurso. Da leitura dos mesmos, identifica-se que, para a 
Administração Pública em geral, o indeferimento do acesso à informação é submetido 
inicialmente à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão 
impugnada e, em caso de ser mantida a decisão denegatória, novo recurso pode ser 
direcionado, primeiro à Controladoria-Geral da União e, depois ao Ministro de 
Estado da área, sem prejuízo do recurso que pode ser dirigido à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações. No âmbito do Judiciário, são previstas apenas duas 
instâncias recursais: a autoridade hierarquicamente superior à que indeferiu o pedido 
e a Presidência do órgão, conforme estabelecido no art. 18º da Resolução no 215, do 
CNJ. Observa-se, ainda, que, considerando a particularidade das atividades do 
Judiciário, foi criado um capítulo específico (Capítulo VII) na aludida Resolução do 
CNJ versando sobre a publicidade das sessões de julgamento. 

Sem ter a pretensão de fazer uma análise exauriente sobre o direito de acesso à 
informação ou sobre a legislação brasileira que o regulamenta, os pontos acima foram 
eleitos para fins de se exemplificar alguns dos novos desafios que devem ser 
enfrentados para o tratamento da informação. No entanto, o que deve ser destacado, 
e que está presente tanto na LAI quanto no normativo do CNJ, é que o acesso à 
informação requer a classificação da informação. 

 

5. Preservação da informação digital 

Em busca de alternativas para o desafio de se preservar a informação produzida 
em formato digital, Schwaitzer (2014) discorre sobre iniciativas internacionais que 
visam a garantir o acesso continuado dos registros armazenados em formato digital e 
destaca os trabalhos realizados pelo consórcio Research Libraries Group (RLG), 
responsável pela concepção de um modelo capaz de garantir a preservação de longo 
prazo, denominado Open Archival Information System – OAIS, e o trabalho desenvolvido 
sob a coordenação da Universidade de British Columbia, denominado projeto 
International Research on Permanent Authentic Records in Electronic System – InterPARES. 
Tal projeto produz um conhecimento teórico metodológico para preservação dos 
documentos digitais ao longo do tempo (Duranti, 2005, p. 5) por meio da 
identificação de características do documento produzido em ambiente digital. 

Segundo o projeto InterPARES, preservação digital é um “processo específico 
de manutenção de materiais digitais ao longo do tempo e através de diferentes 
gerações de tecnologia, independentemente do local de armazenamento” 
(InterPARES 3, [2007?]). Para que a preservação digital possa ocorrer, o InterPARES 
propõe um “conjunto de práticas rigorosas que envolvem diagnóstico colaborativo, 
tomada de decisões participativas, deliberação democrática inclusiva e o máximo de 
participação e representação de todas as partes envolvidas” (InterPARES 3, [2008?]). 
Entende-se que as ações de preservação do documento arquivístico digital devem se 
iniciar muito antes de sua passagem para um sistema de preservação de longo prazo, 
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e exigem a identificação dos dados acerca do conjunto documental a ser preservado, 
incluindo sua forma documental, as restrições tecnológicas, importância cultural e 
funcional, os dados acerca dos requisitos do sistema de preservação digital, além da 
identificação e adoção de parâmetros para as necessidades ou restrições de políticas 
de preservação dos documentos arquivísticos digitais (Duranti, Suderman e Todd, 
2008, p. 10). 

Já o modelo OAIS, que foi descrito na norma ISO 14.721:2003 e de que trata a 
norma ABNT NBR 15.472:2007 

[...] aborda um conjunto completo de funções arquivísticas para a preservação da 
informação, incluindo admissão, arquivamento, gerenciamento de dados, acesso e 
disseminação. Aborda também a migração de informação digital para novas mídias e 
formatos. os modelos de dados usados para representar a informação, o papei do 
software na preservação da informação e o intercâmbio de informação digital entre 
arquivos (ABNT, 2007, p. vi). 

Percebe-se, portanto, que, enquanto o OAIS é um modelo que reproduz para o 
universo digital os processos arquivísticos desenvolvidos na fase de destinação de um 
programa de gestão documental, o projeto InterPARES propõe um conjunto de 
práticas que envolve, entre outras análises, a identificação do contexto de 
proveniência, do contexto jurídico-administrativo, documental e tecnológico da 
produção do documento, bem como a análise diplomática. 

Feitas essas pequenas considerações sobre a preservação digital, menciona-se 
que as mesmas são invocadas para auxílio da compreensão dos desafios que envolvem 
a preservação das informações digitais que ultrapassam, em muito, uma política de 
migração de mídias ou de estratégias de backup, mais usuais dentro da realidade da 
tecnologia da informação. 

Na realidade, o que é preciso frisar é que a preservação digital requer não apenas 
a transposição de práticas arquivísticas realizadas nos registros em papel para o 
suporte digital, com adequações que se compatibilizem à mudança do suporte, da 
grafia e da linguagem, conforme tão bem ressaltado por Delmas (2010), mas necessita 
de estruturada descrição arquivística, que deve ser utilizada como base mais 
importante de autenticidade dos documentos, assim como a determinação da entidade 
a ser preservada, suas fronteiras e características (Duranti, 2005, p. 14). 

 

6. Segurança, acesso e preservação da informação digital 

Ao longo deste artigo, houve a preocupação em contextualizar a produção de 
documentos na realidade atual, enfatizando-se que o uso de ferramentas tecnológicas 
exigem o enfrentamento de desafios que, embora não sejam desconhecidos para a 
arquivística, possuem características que não são familiares aos profissionais da 
informação e que demandam práticas e procedimentos típicos do universo digital. 
Esclareceu-se, também, que o Judiciário nacional, por haver optado pela produção 
maciça de seus documentos em codificação binária, já estabeleceu diretrizes básicas 
que devem ser seguidas por seus órgãos. Esses parâmetros envolvem a segurança, o 
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acesso e a manutenção dos documentos digitais. No presente tópico, propõe-se 
colocar em evidência o núcleo central entre as três áreas, núcleo este que deve servir 
como base para o tratamento das informações digitais do Poder Judiciário. 

Como já ressaltado no início deste artigo, a segurança da informação possui o 
objetivo de garantir a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade das 
informações, por meio de medidas que reduzam a vulnerabilidade de um ativo contra 
ameaças provocadas por agentes que objetivam algum tipo de exposição. Esclareceu-
se, ainda, que um ativo é “um item, algo ou entidade que tem valor real ou potencial 
para uma organização” (Brasil, 2014, p. 9). Na introdução da norma NBR ISO/IEC 
27.002:2013, menciona-se que 

O valor da informação vai além das palavras escritas, números e imagens: 
conhecimento, conceitos, ideias e marcas são exemplos de formas intangíveis da 
informação. Em um mundo interconectado, a informação e os processos relacionados, 
sistemas, redes e pessoas envolvidas nas suas operações são informações que, como 
outros ativos importantes, têm valor para o negócio da organização e, 
consequentemente, requerem proteção contra vários riscos (ABNT, 2013, p. x). 

Para que se possa implementar os controles necessários para proteção desses 
ativos, a ABNT (2013, p. 18) estabelece como boa prática a classificação da 
informação. Segundo aquela associação, para que se possa garantir um nível adequado 
de proteção da informação, compatível com a sua importância para a organização é 
preciso que “a informação seja classificada em termos do seu valor, requisitos legais, 
sensibilidade e criticidade para evitar modificação ou divulgação não autorizada” 
(ABNT, 2013, p. 18).  

De igual forma, a LAI determina a classificação da informação a partir da 
avaliação de seu teor e levando em conta sua imprescindibilidade à segurança da 
sociedade ou do Estado. Como categorias classificatórias, estabelece os níveis de 
ultrassecreta, secreta e reservada, na forma do art. 24 daquela Lei. 

Quanto à manutenção de documentos, deve-se lembrar que, no item 5 deste 
artigo, enfatizou-se que, apesar de o uso de ferramentas tecnológicas digitais ter 
ensejado a mudança de suporte, da grafia e da linguagem com a qual se produz 
documentos, subsiste a necessidade de que existam práticas arquivísticas de gestão de 
documentos voltadas para a avaliação e destinação dos registros em formato digital. 

Segundo Schellenberg (2006), a classificação estabelece os parâmetros para a 
preservação e destruição seletiva dos documentos depois que tenham cumprido os 
objetivos das atividades correntes. Para o autor, a classificação constitui a base para a 
administração de documentos correntes e fundamento para todos os outros aspectos 
de um programa de gestão documental, que, na legislação brasileira está prevista no 
art. 3o da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991 como “o conjunto de procedimentos 
e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 
recolhimento para guarda permanente” (Brasil, 1991). 

Vê-se, portanto, que também em relação às ações voltadas para a preservação 
das informações digitais, é preciso que ocorra uma adequada classificação da 
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informação. Do que foi até agora construído como linha argumentativa, pode-se 
reconhecer que a classificação da informação constitui o ponto nuclear para a 
segurança, o acesso e a preservação da informação e deve ser utilizada como base para 
o tratamento das informações produzidas em formato digital. 

Fig. 2 – Representação gráfica da classificação da informação como núcleo comum entre 
segurança, acesso e preservação da informação 

 

 

 

7. Considerações finais 

O objetivo desse artigo foi o de alertar quanto aos desafios para se garantir a 
confidencialidade, integridade e disponibilidade da informação, e também os 
caminhos para se preservar a informação arquivística digital produzida pelo Judiciário 
ao longo do tempo, garantindo à sociedade o seu direito à informação, a partir do 
foco da ciência da informação. 

Para atingi-lo, esclareceu-se, ainda que de forma resumida, quais os princípios 
da segurança da informação e ressaltou-se que o maior desafio a ser enfrentado era o 
de prever e implementar medidas aptas a proteger informações valiosas contra 
exposição indevida, contra alterações não autorizadas, além de se evitar sua perda 
parcial ou integral devido à rápida obsolescência. 

Ressaltou-se que uma das medidas que visam proteger as informações contra 
exposição indevida é a de estar em conformidade com a Lei no 12.527, de 2011, que 
regulamenta o direito de acesso à informação no Brasil. Como o foco está na 
segurança das informações custodiadas pelo Poder Judiciário, esclareceu-se de forma 
abreviada algumas diretrizes específicas constantes na Resolução no 215, de 16 de 
dezembro de 2015, editada pelo CNJ e concluiu-se pela imprescindibilidade em se 
proceder à classificação da informação das informações críticas armazenadas nos 
bancos de dados do Judiciário nacional. 
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Dentro da linha argumentativa do trabalho, comentou-se que a preservação dos 
documentos digitais vem sendo objeto de pesquisa acadêmica que já aponta algumas 
direções. Uma delas é a criação de repositórios digitais confiáveis segundo o modelo 
OAIS e uma outra é a identificação de dados acerca do conjunto documental a ser 
preservado, incluindo sua forma documental, as restrições tecnológicas, importância 
cultural e funcional, os dados acerca dos requisitos do sistema de preservação digital, 
além da identificação e adoção de parâmetros para as necessidades ou restrições de 
políticas de preservação dos documentos arquivísticos digitais. Apontou-se que tais 
soluções são complementares entre si, pois a primeira descreve as atividades essenciais 
da arquivística para preservação da informação e de seu suporte, enquanto que a 
identificação de dados privilegia uma visão diplomática do documento digital. 

Enfatizou-se que as ações voltadas para a preservação de documentos em 
codificação binária são aquelas previstas para a gestão de documentos, observando-
se apenas as peculiaridades resultantes do uso de um novo suporte, grafia e linguagem, 
e que, portanto, deve valer-se da classificação como base para suas atividades. 

Feitas essa linha argumentativa, encontrou-se na classificação da informação a 
base para se garantir a segurança, o acesso e a preservação da informação digital do 
Poder Judiciário. 

Até o presente momento, observa-se a falta de uma visão integrada do problema 
a ser enfrentado, pois não há a percepção de que tanto a segurança, quanto o acesso 
como a preservação da informação requerem, como um primeiro passo, a 
classificação da informação. O que se observa é a busca por soluções aos problemas 
imediatos, sem que se proceda ao longo, penoso, mas produtivo trabalho de 
classificação da informação a partir da análise de seu valor, dos requisitos legais que 
justificam sua produção e guarda, sua sensibilidade e sua criticidade para as finalidades 
do órgão ou entidade. 

Vê-se ainda, como foi aqui descrito, iniciativas não sistematizadas de estabelecer 
diretrizes voltadas para saneamento dos problemas que podem ser verificados, sem, 
no entanto, se ter a compreensão quanto à sua origem, que é a falta de classificação 
das informações e a ausência da atuação do profissional da área de ciência da 
informação. 

Almeja-se com o presente artigo emitir um alerta para que sejam iniciadas ações 
visando a aproximação das áreas de segurança, de acesso e de preservação da 
informação para que se possa encontrar elementos comuns e complementares 
capazes de classificar, de forma ampla, as informações produzidas em formato digital. 
Somente a partir de uma visão holística, como a identificada neste artigo, é que se 
acredita ser possível reduzir a perda de informação, a segurança das informações 
acumuladas por um determinado organismo e garantir o direito de acesso à 
informação pela sociedade. 
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Resumo: Trata o presente trabalho de refletir e ponderar dois direitos fundamentais: o direito à 

intimidade e o direito à publicidade das decisões e dos atos judiciais, especialmente no processo 
judicial eletrônico. Procura-se levantar a questão sobre qual das garantias deve prevalecer frente ao 
ilimitado acesso aos dados do processo através da internet. O princípio da publicidade é um dos 
norteadores da Administração Pública, e no âmbito do judiciário ele garante a transparência das 
decisões, a fiscalização da sociedade, especialmente quanto à isonomia de tratamento. Do outro lado 
o direito à intimidade, que é um núcleo do direito à privacidade (gênero), onde o indivíduo tem o 
direito de escolher as pessoas que fazem parte dele e excluir as demais. Assim, o texto tenta apresentar 
argumentos para a ponderação desses dois direitos, levando em consideração o também direito 
fundamental de acesso à justiça. 

Palavras chave: Princípio da publicidade. Direito à privacidade. Intimidade. Acesso à justiça. 

 

Abstract: The present work intends to consider two fundamental rights: the right to privacy and 

the right to get public the decisions and judicial acts, especially in the court demands on electronic 
formats. We raise the question about which guarantees should prevail on the unlimited access to 
process data over the Web. The principle of privacy is one of the main Public Administration guides 
and within the Justice it ensures the transparency of decisions, supervision of society, especially the 
equality of treatment. On the other side the right of intimacy, which is a core of the right to privacy, 
where the individual has the right to choose the people who are included on it and delete the others. 
Thus, the present work tries to present arguments to the weighting of these two rights, also taking 
into account the fundamental right of access to justice. 

Keywords: Principle of Transparency. Right of Privacy. Intimacy. Access to Justice 
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Introdução 

Os direitos fundamentais merecem tratamento diferenciado. Eles visam garantir 
a dignidade humana e criam obrigações para o Estado (eficácia vertical) e para os 
particulares (eficácia horizontal) com o intuito de protegê-los. São direitos que estão 
em constante evolução e não admitem retrocessos sociais. Acontece que às vezes 
esses direitos podem colidir entre si. No presente texto buscamos apresentar dois 
desses direitos (direito à intimidade e direito à publicidade) que podem se mostrar 
conflitantes diante do processo judicial eletrônico, regulamentado no Brasil pela Lei 
nº 11.419/2006. 

A intimidade está inserida no direito à privacidade e ambas estão expressamente 
protegidas pela Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso X. São também direitos 
da personalidade, novamente protegidos pelo Código Civil brasileiro, no artigo 21º. 
A esfera de intimidade da pessoa humana é restrita aos que ela escolher. Acontece 
que quando ela exerce outro direito fundamental, que é o acesso à justiça, ela pode 
ter as informações desse pequeno núcleo que ela determina (sua intimidade) 
devassadas por qualquer pessoa que acesse a rede mundial de computadores. Isso se 
dá porque a publicidade também é uma garantia constitucional. 

Em um Estado Democrático de Direito é imprescindível que o acesso à 
informação seja assegurado de forma ampla. Desde aquela informação obtida por 
meio da imprensa à qual se deve garantir liberdade, como também livres para informar 
devem ser a escola, o cinema, a literatura, as artes em geral. No âmbito da 
Administração Pública e do Poder Judiciário, o legislador constituinte não descuidou 
de prescrever a publicidade como princípios norteadores das atividades do Estado, 
gerando a obrigação de agir com transparência. Se para o cidadão o acesso à 
informação é um direito exigível do Estado, para este, torna-se um dever. A 
democracia é incompatível com uma Administração que atue em segredo. 

Essa transparência, no Brasil, vem coroar o Estado (re)surgido nos primeiros 
anos de 1980 e desenhado pelo Constituinte de 1988. O princípio da publicidade, um 
dos que regem a Administração, ao lado de outros insculpidos no artigo 37º, da 
Constituição Federal é que impõe, ao Estado Brasileiro, a transparência, em todos os 
níveis de Poder e, sendo assim, tanto Executivo como Legislativo e Judiciário, estão 
vinculados ao mandamento. 

Longe de esgotar o tema, e mesmo sem esta pretensão, buscamos trazer 
questões acerca do princípio da publicidade no processo judicial, discutindo sua 
aplicação no processo judicial eletrônico em confronto com o direito fundamental à 
privacidade, em relação às partes litigantes. 

A atividade do Poder Judiciário vem passando por um processo de visibilidade 
amplíssimo, que tem lugar diariamente, em inúmeras matérias jornalísticas que dão 
notícias sobre andamentos de processos judiciais e transmitem julgamentos, ou partes 
destes, muitas vezes até mesmo de forma um tanto espetacular, emitindo e formando 
opiniões, como também pela recente modalidade do processo judicial eletrônico, 
previsto na Lei nº 11.419/2006. A popularização da rede mundial de computadores, 
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que permite ao usuário o acesso quase que irrestrito e imediato ao conteúdo publicado 
em qualquer parte do globo, bem como as redes sociais, que são importante veículo 
de transmissão de informação e verdadeiros fóruns de discussões sobre todo e 
qualquer assunto, nos faz sentir que a privacidade foi de fato relativizada. 

Alguns tribunais já possuem canais próprios de televisão e transmitem 
diretamente seus julgamentos, o que não deve ser, em princípio, uma novidade 
nefasta. Mas quando pensamos em processo judicial eletrônico, estamos diante da 
publicidade de questões afetas ao círculo de intimidade e privacidade daqueles que 
buscaram proteção do Judiciário para seu direito violado, nos termos da garantia 
constitucional de acesso à Justiça. Em alguns casos podemos pensar que a publicidade 
gera prejuízos irreparáveis, além de, indiretamente, vir a desestimular o exercício do 
direito de acesso à justiça1. 

Assim, temos que refletir sobre a proporcionalidade entre os direitos 
constitucionais à publicidade e à privacidade e ponderá-los de forma que a 
Constituição mantenha sua unidade e coerência. 

 

1. Os direitos fundamentais 

Os direitos fundamentais são também reconhecidos por direitos humanos, 
sendo esta expressão mais utilizada nos documentos internacionais. Para José Afonso 
da Silva2, a expressão mais adequada seria direitos fundamentais do homem, entendendo-
se do homem no sentido de pessoa humana. 

Direitos fundamentais do homem constitui a expressão mais adequada a este estudo, porque, 
além de referir-se a princípios que resumem a concepção do mundo e informam a 
ideologia política de cada ordenamento jurídico, é reservada para designar, no nível do 
direito positivo, aquelas prerrogativas e instituições que ele concretiza em garantias de 
uma convivência digna, livre e igual de todas as pessoas. (...) fundamentais do homem no 
sentido de que a todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente reconhecidos, 
mas concreta e materialmente efetivados3 [grifo nosso]. 

Na verdade, representam a concretização do princípio da dignidade humana e, 
nessa perspectiva, deve-se consagrar um sistema de direitos fundamentais isento de 
lacunas e que sirva de fundamento para uma ordem justa. Além disso, As garantias 
constitucionais em conjunto caracterizam-se como imposições, positivas ou negativas, aos órgãos do 
Poder Público, limitativas de sua conduta, para assegurar a observância ou, no caso de violação, a 
reintegração dos direitos fundamentais4. 

                                                           
1 Como exemplo podemos pensar numa Ação Civil que discuta a responsabilidade civil por erro médico. 
Enquanto a decisão não transita em julgado, o que pode levar anos, fica a dúvida para aqueles que buscam 
informações na internet, prejudicando assim, o exercício da profissão daquele médico que exerce seu direito à 
ampla defesa e aguarda um pronunciamento favorável. Perdendo sua clientela, ele poderia pedir indenização ao 
Estado, por ter publicizado uma situação sub judice. 
2 Silva. José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32ª ed.: São Paulo: Malheiros Editores, 2009, p. 
178. 
3 Idem. p. 178. 
4 Idem. p. 189. 
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Esses direitos possuem as seguintes características: historicidade, porque não 
desaparecem e reaparecem, mas sofrem evolução através dos tempos, ampliando-se; 
inalienabilidade, porque não é possível aferi-los economicamente, nem podem ser 
objeto de negócios jurídicos; imprescritibilidade, porque não se perdem pelo não uso 
no decorrer do tempo; e irrenunciáveis. 

Os direitos fundamentais são classificados pela doutrina5 em dimensões 
(gerações) cumulativas. Os de primeira geração são voltados para a liberdade 
individual, não intervenção do Estado, igualdade formal, direitos civis e políticos, 
podendo citar-se como exemplos de instrumentos importantes a Declaração de Direitos 
do Povo da Virgínia (1776) Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (França, 1789), 
muito importante para a inclusão dos direitos e liberdades fundamentais nas 
constituições do séc. XIX. 

Os de segunda geração são os chamados direitos econômicos, sociais e culturais, 
buscando garantir as liberdades por intermédio do Estado e não apenas perante o 
Estado. Trata-se dos direitos às prestações positivas estatais, quais sejam: o direito à 
assistência social, à saúde, à educação, ao trabalho etc., à igualdade material. O termo 
social nesse momento deve ser entendido como busca da Justiça Social. Surgem no 
séc. XX, nas constituições do pós-guerra. 

Já os de terceira geração são os denominados de direitos de fraternidade ou de 
solidariedade e visam à proteção de grupos humanos, como, por exemplo, a família. 
Enfim, os de quarta e quinta dimensões que são aqueles ligados à biotecnologia, 
informação, e o direito à paz, respectivamente. Quanto a essas últimas dimensões 
(quarta e quinta), a doutrina não é pacífica, é possível encontrá-los na terceira 
dimensão. 

Todas elas são cumulativas, porque apesar de evolutivas, uma não exclui a outra, 
mas ao contrário, complementam-se.  

No caso do presente trabalho, faz-se necessário reforçar a importância dos 
direitos fundamentais, porque trataremos de dois deles que estão em aparente colisão, 
quais sejam: o direito à intimidade e o direito à publicidade dos atos processuais. 

 

2. O direito à intimidade 

Este direito fundamental está consagrado no inciso X, do artigo 5º da 
Constituição Brasileira. Ele é visto como um núcleo dentro do gênero privacidade. A 
intimidade revela a forma como o indivíduo vive perante seus familiares e amigos 
próximos. É também considerado um direito da personalidade com previsão também 
no Código Civil, no artigo 21º, ao proteger a privacidade (gênero). Neste dispositivo, 

                                                           
5 Sarlet, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos Fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva 
constitucional. 10ª ed. Porto Alegres: Editora Livraria do Advogado, 2010. 
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há previsão para que o juiz tome as medidas necessárias para proteger a vida privada 
do indivíduo6. 

O elemento fundamental do direito à intimidade, manifestação primordial do direito à 
vida privada, é a exigibilidade de respeito ao isolamento de cada ser humano, que não 
pretende que certos aspectos de sua vida cheguem ao conhecimento de terceiros7. 

Esse direito não pode ser relativizado pelo avanço tecnológico e pela 
modernização das instituições públicas, mais precisamente o Judiciário, com a 
implantação do processo eletrônico e a divulgação de informações em suas páginas 
eletrônicas, sem qualquer ponderação com esse direito fundamental. 

Quando se fala em intimidade, estamos diante da esfera de vida do indivíduo 
que ele tem o direito de evitar dos demais. Insere-se aqui a inviolabilidade do sigilo da 
correspondência e da comunicação de dados. Vejamos o que disse o mestre José 
Afonso da Silva ao tratar da privacidade e informática: 

O intenso desenvolvimento de complexa rede de fichários eletrônicos, especialmente 
sobre dados pessoais, constitui poderosa ameaça à privacidade das pessoas. O amplo 
sistema de informações computadorizadas gera um processo de esquadrinhamento das 
pessoas, que ficam com sua individualidade inteiramente devassada. O perigo é tão 
maior quanto mais a utilização da informática facilita a interconexão de fichários com a 
possibilidade de formar grandes bancos de dados que desvendem a vida dos indivíduos, 
sem sua autorização e até sem seu conhecimento8. 

A proteção à privacidade, bem como à intimidade, são garantias que 
concretizam o princípio da dignidade humana, princípio este utilizado para nortear 
vários outros e suas implicações e efetividade. A pessoa tem que ter a garantia de 
proteger sua honra e sua dignidade. 

 

3. A publicidade das decisões judiciais 

A publicidade das decisões judiciárias é trazida pela Constituição Federal de 
1988, no artigo 93º, incisos IX e X9 como um dever do Estado. Embora não esteja 
no rol do artigo 5º, também é estudada como uma garantia fundamental, e apresentada 
como forma de controle dos atos judiciais pela sociedade e vedação aos julgamentos 
secretos de um regime ditatorial. 

                                                           
6 Art. 21º A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as 
providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. 
7 Gagliano, Pablo Stolze. Novo Curso de direito civil, volume I: parte geral. 8ª ed: São Paulo: Saraiva, 2006, p. 171. 
8 Silva. José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2009, p. 209-
210. 
9 IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 
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Mas o próprio dispositivo prevê a possibilidade de limitação através da lei, o que 
também foi dito no artigo 5º, inciso LX: a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem. g.n. 

A Lei nº 11.419 que cuidou o processo eletrônico não especificou tais restrições. 
Tampouco o Decreto nº 3.505/2000, que instituiu a Política de Segurança da 
Informação nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, esclareceu 
quais mecanismos poderiam ser adotados para proteger a intimidade10.  

O fato é que os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais trataram da 
proteção a intimidade frente à informatização dos dados das pessoas, mas ainda 
sentimos insegurança diante da utilização dos meios eletrônicos, especialmente para 
esse trabalho, do processo judicial. Porque embora o artigo 93º, IX, tenha falado das 
decisões judiciais, a interpretação é ampla desse dispositivo para todos os atos do 
processo, mesmo os físicos. Ficam excluídos dessa publicidade por expressa 
disposição legal, por exemplo, os processos que envolvam direito de família. 

Percebemos que a publicidade irrestrita dos processos judiciais pode gerar 
injustiças e prejuízos irreparáveis, não só por ofender a intimidade, mas por colocar 
em “praça pública” a idoneidade dos envolvidos no litígio, possibilitando julgamentos 
antecipados, e em alguns casos, estimulando práticas criminosas, para aqueles que 
acreditam que seja legítimo fazer justiça com as próprias mãos11. 

Assim, acreditamos estar num impasse: de um lado uma conquista à publicidade 
fundamentada na transparência da atividade do Estado para maior garantia aos 
jurisidicionados, do outro lado o direito à intimidade e à privacidade dos indivíduos 
que estejam exercendo seu direito de acesso à justiça perante o Poder Judiciário. 
Vejam que estamos falando sobre direitos que não podem ser hierarquizados em grau 
de importância. Todos representam uma conquista do Estado Democrático de 
Direito e são igualmente relevantes. Estes devem ser interpretados como norma de 
eficácia plena. 

A interpretação constitucional deve ser feita de acordo com princípios 
específicos, dentre os quais se encontra o princípio da máxima efetividade. Trata-se 
de um princípio invocado especialmente para garantir maior eficácia aos direitos 
fundamentais. 

                                                           
10 Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Federal, que tem como pressupostos básicos: 
I - assegurar a garantia ao direito individual e coletivo das pessoas, à inviolabilidade da sua intimidade e ao sigilo 
da correspondência e das comunicações, nos termos previstos na Constituição; 
11 Recentemente, os noticiários informaram uma barbárie contra uma mulher no Guarujá/SP. Pessoas a 
agrediram após a divulgação numa rede social de que ela seria suspeita pelo seqüestro de crianças. Houve a 
divulgação de um retrato falado feito pela polícia e isso foi parar nas redes sociais e houve uma confusão com 
a fisionomia da vítima. Isso representou uma execução sumária, uma barbárie, que não teria acontecido se não 
tivéssemos tanta publicidade, nesse caso, do próprio ato do Inquérito, que foi o retrato falado. Notícia 
disponível em: http://g1.globo.com/sp/santos-regiao/noticia/2014/05/mulher-morta-apos-boato-em-rede-
social-e-enterrada-nao-vou-aguentar.html. Consultado em 26/9/2014. 

http://g1.globo.com/sp/santos-regiao/noticia/2014/05/mulher-morta-apos-boato-em-rede-social-e-enterrada-nao-vou-aguentar.html
http://g1.globo.com/sp/santos-regiao/noticia/2014/05/mulher-morta-apos-boato-em-rede-social-e-enterrada-nao-vou-aguentar.html
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Também chamado de princípio da eficiência ou da interpretação efetiva, o 
princípio da máxima efetividade das normas constitucionais deve ser entendido no 
sentido de a norma constitucional ter a mais ampla efetividade social12. 

E quando falamos em hermenêutica constitucional, não podemos deixar de citar 
a vedação ao retrocesso social. Não estamos a defender um Estado de julgamentos 
secretos e sigilosos, nem uma ditadura. Mas as medidas inovadoras de modernização 
do judiciário, não podem representar retrocessos também quanto à intimidade, nem 
servir de obstáculo para o acesso à justiça. Ou seja, o indivíduo, não deve ser 
desestimulado a ingressar com uma ação judicial, por receio de ter sua intimidade 
devassada pelas redes eletrônicas. 

O postulado da vedação do retrocesso está diretamente relacionado ao princípio da 
segurança jurídica, tendo em vista que os direitos sociais, econômicos e culturais devem 
implicar em certa garantia de estabilidade das situações ou posições jurídicas criadas 
pelo legislador ao concretizar normas respectivas. (...) No ordenamento jurídico 
brasileiro a proibição do retrocesso pode ser abstraída, dentre outros, do princípio da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), do princípio da máxima efetividade (CF, 
5º, § 1º) e do princípio do Estado democrático e social de direito (CF, art. 1º)13 p. 476 e 
478. 

É de grande dificuldade sopesar tais direitos fundamentais, aplicando a 
razoabilidade e a proporcionalidade entre essas garantias constitucionais conquistadas 
a duras penas, e a evolução do processo judicial, neste momento, o processo civil, na 
modalidade eletrônica. 

O Conselho Nacional de Justiça por meio da Resolução nº 121, de 2010, tratou 
sobre a divulgação dos dados processuais eletrônicos na rede mundial de 
computadores, dentre outros e assim “resolveu” em seus artigos 1º e 2º, que merecem 
ser trazidos para o texto: 

Art. 1º A consulta aos dados básicos dos processos judiciais será disponibilizada na rede 
mundial de computadores (internet), assegurado o direito de acesso a informações 
processuais a toda e qualquer pessoa, independentemente de prévio 
cadastramento ou de demonstração de interesse. 

Parágrafo único. No caso de processo em sigilo ou segredo de justiça não se aplica o 
disposto neste artigo. 

Art. 2º Os dados básicos do processo de livre acesso são: 

I – número, classe e assuntos do processo; 

II – nome das partes e de seus advogados; 

III – movimentação processual; 

IV – inteiro teor das decisões, sentenças, votos e acórdãos [grifo nosso]. 

Ora, a divulgação do nome das partes atinge diretamente a intimidade da pessoa. 
Imagine, por exemplo, os empregadores consultando quais os candidatos a vagas em 
sua empresa já promoveram ações trabalhistas ou de qualquer outra natureza. Isso, 
com certeza desestimularia o trabalhador que teve seus direitos trabalhistas 

                                                           
12 Lenza, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 13ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2009, p. 95. 
13 Novelino, Marcelo. Direito Constitucional. 4ª ed. São Paulo: Editora Método, 2010, p. 476. 
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desrespeitados, e agora desempregado, a acessar o judiciário para tentar reparar tal 
prejuízo. 

O Novo CPC, Lei nº 13.105/2015, em seus artigos 8º e 11º, no Título Único - 
Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais, no Capítulo I - Das 
Normas Fundamentais do Processo Civil: 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a 
eficiência. 

Art. 11º Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério 
Público. 

Tal diploma repetiu os dispositivos constitucionais como normas fundamentais 
do processo civil. Isso confirma a importância da garantia à publicidade e seu 
tratamento como direito fundamental. 

O princípio da publicidade do processo constitui uma preciosa garantia do indivíduo 
no tocante ao exercício da jurisdição. A presença do público nas audiências e a 
possibilidade do exame dos autos por qualquer pessoa representam o mais seguro 
instrumento de fiscalização popular sobre a obra dos magistrados, promotores públicos 
e advogados. Em última análise, o povo é o juiz dos juízes14. 

Como já assinalado acima, é a publicidade o meio fornecido pelo ordenamento 
jurídico que permite que os demais princípios que regulam a atividade administrativa 
em geral, e do Poder Judiciário em especial, possam ser fiscalizados. Longe de criticá-
lo, vale acentuar sua importância e indispensabilidade especialmente na atuação do 
Poder Judiciário, integrante do Estado Democrático de Direito15. 

No entanto, o Novo Código de Processo Civil Brasileiro, que começa a vigorar 
em março de 2016, manteve norma já existente no diploma processual anterior que 
autoriza a qualquer advogado consultar todo e qualquer processo judicial ainda que 
não esteja constituído pelas partes. É o que se depreende do art. 107 que assegura 
ainda o direito à obtenção de cópias e anotações. Ressalvados estão os feitos que 
tramitam em segredo de justiça. 

Esta permissão legal, em verdade, franqueia o acesso aos processos que 
tramitam em todos os órgãos do Poder Judiciário, em todas as instâncias, a um 
universo de centenas de milhares de pessoas inscritas nos quadros da Ordem. 
Consultando o sítio do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil obtém-
se a informação de que há 952.128 advogados habilitados em todo o território 

                                                           
14 Cintra, Antonio Carlos, et al. Teoria Geral do Processo. São Paulo: Malheiros Editores, 2011. 
15 Em aulas ministradas nas disciplinas de Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento na Faculdade 
de Direito da Universidade Federal Fluminense, ao tratar do princípio da publicidade, costuma-se chamar a 
atenção dos discentes para sua extrema relevância, tendo em vista que o Judiciário é o único dos três Poderes 
da República que não tem seus membros eleitos pelo povo e nem exercem suas atividades por mandato o que 
dificulta, ou até mesmo impede, o controle sobre seus atos se não houver publicidade dos mesmos. 
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nacional. Se somarmos a este número os inscritos como estagiários e suplementares 
alcançamos o número de 1.023.142 pessoas com possibilidade de examinar todo e 
qualquer processo que não esteja tramitando sob sigilo de justiça16. 

Imagine-se, para exemplificar, uma ação cível que envolva disputa de 
propriedade entre ascendente e descente ou mesmo entre irmãos ou primos. Por não 
se enquadrar nas hipóteses elencadas no art. 189º do Novo Código de Processo Civil 
poderá ser acessada livremente. 

 

4. A ponderação entre os direitos à intimidade e à publicidade dos 
processos judiciais 

Se a intimidade, a privacidade, são alvos de proteção constitucional, com o 
destaque conferido pelo artigo 5º da Constituição Federal, pode haver relativização 
independentemente da vontade de seu titular? 

Nos tempos que correm, a vulgarização do uso da internet expõe em maior ou 
menor grau a intimidade das pessoas. Muitas das vezes, é bem verdade, por livre 
vontade das próprias que buscam tal exposição com a divulgação de dados pessoais, 
fotos e até mesmo com relatos dos seus movimentos mais corriqueiros nas redes 
sociais. Algumas outras tantas vezes, no entanto, a exposição se dá pela prática de 
invasões feitas por terceiros, quer por desconhecerem o sentido do direito à 
privacidade quer por, mesmo o conhecendo, desejarem submeter alguém ao ridículo, 
escudando-se muitas das vezes no anonimato que traz dificuldades à reparação de um 
possível dano que venham a causar. 

Mas e quando essa exposição desautorizada é praticada pelo poder público em 
nome do princípio da publicidade? Essa reflexão não pode desconsiderar que o 
Estado tem o dever de dar publicidade aos seus atos, conforme já exposto no item 
anterior. O confronto está entre um direito fundamental que impõe ao Estado uma 
abstenção (não violar a intimidade) ou uma ação de tomar as medidas necessárias para 
fazer cessar a violação e de outro lado um dever seu de garantir a transparência na sua 
tomada de decisão. 

Ainda seguindo as lições de José Afonso da Silva inferimos que o direito à 
privacidade, fundamental que é, e como tal reconhecido pelo constituinte originário, 
não pode ser disposto senão pelo seu titular. Só o sujeito deste direito pode abrir mão 
de seu exercício e de sua exigibilidade, equivale dizer que não se permite que dele se 
disponha por quem quer que seja. 

Ocorre que o direito à intimidade não vem sendo observado no que tange ao 
processo judicial. E com a instituição do processo eletrônico agrava-se a situação 
posto que o acesso é permitido a todos os atos e identificação das partes e das 
decisões. Assim, tanto no processo físico, como no processo eletrônico, o direito à 

                                                           
16 http://www.oab.org.br/institucionalconselhofederal/quadroadvogados. Acesso em 5 de março de 2016. 
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privacidade vem sendo desrespeitado com a disponibilização e consequente acesso 
indiscriminado aos atos processuais. 

Essa liberdade de acesso à informação pode trazer prejuízos irreparáveis para a 
vida do indivíduo, além de intimidá-lo a exercer outro direito fundamental, o direito 
de acesso à Justiça, conforme já falamos. No entanto, ao que parece, uma excessiva 
exposição pode gerar consequências deletérias que podem mesmo chegar a atingir o 
direito ao acesso à justiça, na medida em que o cidadão possa vir a se sentir acuado 
frente à possibilidade de ver sua intimidade devassada diante à realidade da rede 
mundial de computadores. Nestes termos: 

A publicidade excessiva, como vem ocorrendo hodiernamente e se ampliará com a 
inserção do Processo Eletrônico em nosso sistema processual, viola princípios 
constitucionais de relevante importância, como a da intimidade e o da própria 
personalidade17. 

No âmbito internacional, em 2003, juristas de diversos países da América Latina 
se reuniram em Heredia na Costa Rica, com o apoio da Corte Suprema de Justiça da 
Costa Rica, e deste encontro resultou um documento intitulado Carta de Heredia, 
com uma tentativa de estabelecer regras mínimas para serem observadas em razão da 
difusão de informação judicial na internet18. 

Este documento preocupa-se com a difusão indiscriminada dos dados do 
processo, esclarecendo que a finalidade na divulgação é o conhecimento da 
jurisprudência, a garantia da isonomia perante a lei e a transparência na administração 
da justiça. Ele garante que o interessado tem direito de opor-se (com razões legítimas) 
à difusão dos dados do seu processo. Merece destaque o disposto na Regra 5: 

Regra 5. Prevalecem os direitos de privacidade e intimidade, quando tratados dados 
pessoais que se refiram a crianças, adolescentes (menores) ou incapazes; ou assuntos 
familiares; ou que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções 
religiosas ou filosóficas, a participação em sindicatos; assim como o tratamento dos 
dados relativos à saúde ou à sexualidade; ou vítimas de violência sexual ou doméstica; 
ou quando se trate de dados sensíveis ou de publicação restrita segundo cada legislação 
nacional aplicável ou tenham sido considerados na jurisprudência emanada dos órgãos 
encarregados da tutela jurisdicional dos direitos fundamentais19. 

A regra tratou de tantas situações em que deve prevalecer o direito fundamental 
à intimidade, que nos leva a entender a sua supremacia, quando em confronto com a 
publicidade dos dados processuais. 

A regra da ponderação deve ser utilizada diante dos conflitos entre direitos 
fundamentais, que com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

                                                           
17 Almeida Filho, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e a teoria geral do processo eletrônico: a informatização judicial 
no Brasil. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, p.139. 
18 Este documento pode ser encontrado com facilidade na internet, bastando utilizar a expressão de busca 
“Carta de Heredia”. Por essa razão não o transcrevemos na íntegra. 
19 Paiva, Mário Antônio Lobato de. A Carta de Heredia. Âmbito Jurídico, Rio Grande, VI, n. 14, ago 2003. 
Disponível em: 
<http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=3988>. 
Acesso em mar 2016. 
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impõe num caso específico a prevalência de um direito sobre outro. Vejamos os 
ensinamentos de J. J. Canotilho: 

Os exemplos anteriores apontam para a necessidade de as regras do direito 
constitucional de conflitos deverem construir-se com base na harmonização de direitos, 
e, no caso de isso ser necessário, na prevalência (ou relação de prevalência) de um direito 
ou bem em relação a outro. Todavia, uma eventual relação de prevalência só em face 
das circunstâncias concretas se poderá determinar, pois só nestas condições é legítimo 
dizer que um direito tem mais peso do que outro, ou seja, um direito prefere outro em 
face das circunstancias do caso. 

Note-se que este juízo de ponderação e esta valoração de prevalência tanto podem 
efectuar-se logo a nível legislativo (...) como no momento da elaboração de uma norma 
de decisão para o caso concreto. 

(...) A ponderação e/ou harmonização no caso concreto é, apesar da perigosa vizinhança 
de posições decisionistas, uma necessidade ineliminável20. 

Pelos argumentos expostos neste trabalho entendemos que a relativização do 
princípio da publicidade para resguardar o direito a intimidade deve ser pensada e, se 
possível, ser objeto de texto normativo com critérios objetivos para tanto. Não será a 
primeira, nem a última vez, que teremos que envidar esforços para compatibilizar 
direitos fundamentais no âmbito processual. Por exemplo, a hipótese de relativização 
da coisa julgada quando esta ofende a Constituição Federal. 

 

Conclusão 

Cada vez mais a internet torna público o que não deveria ser. Esse é um fato, que 
parece ser incontestável. Então como proteger a intimidade daquele que exerce seu 
direito fundamental de acesso à justiça? 

O interesse privado, não pode se sobrepor ao interesse público e isso é inerente 
ao Estado Democrático de Direito. Mas aqui, falamos de um interesse privado, no 
âmbito da intimidade do sujeito, discutido em Juízo, ou seja, sob os cuidados do Poder 
Estatal no exercício jurisdicional. Portanto, enquanto os fatos estiverem sub judice, eles 
merecem um cuidado maior. 

O princípio da publicidade dos atos processuais consagrado na Carta Magna 
brasileira é inerente às democracias. Mas com a modernização do Judiciário através 
da implantação do processo judicial eletrônico (apelidado pelos operadores do direito 
como PJe), a excessiva publicidade pode ser nefasta ao indivíduo. 

Poderíamos apresentar como forma imediata de minimizar essa exposição, com 
a simples omissão do nome das partes (sem iniciais, inclusive), bastando o número do 
processo, o assunto e os atos decisórios para servirem de objeto de controle da 
atividade estatal e assim cumprirem a finalidade da transparência dos órgãos do 
judiciário. Uma lei nesse sentido já resolveria grande parte do conflito desses direitos 
fundamentais. 

                                                           
20 Canotilho, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 6ª ed. Coimbra: Almedina, 1995, p. 646-647. 



 
 

430 

 

E de forma pontual, poderíamos adotar a recomendação da Carta de Heredia, na 
sua Regra 321, que prevê o direito de oposição do interessado à divulgação dos dados 
do seu processo, desde que o faça por razões legítimas. Nessa situação caberia ao juiz 
do caso concreto apreciar a demanda e decidir de forma fundamentada o pleito. Isso 
já é verificado em algumas situações no Brasil. Vale citar o exemplo de algumas 
demandas na Justiça do Trabalho que tratam de assédio moral e assédio sexual22. Não 
há previsão legal para esse “segredo de justiça”, mas o juiz no caso concreto de forma 
fundamentada pode relativizar a publicidade para proteger a intimidade das partes. 

A publicidade processual, como já foi dito, sofre restrições pela lei em causas de 
determinada natureza, como por exemplo, as causas de família. O próprio legislador 
constituinte admitiu a possibilidade de sua restrição por lei. Essa ressalva não existe 
para o direito à privacidade (intimidade) e o direito do acesso à Justiça. Estamos diante 
de direitos fundamentais e não podemos dizer que um é mais importante que outro 
de forma categórica, mas podemos compreender que se algum deles pode ser 
relativizado é a publicidade dos atos processuais, por lei geral, ou em determinados 
casos concretos. Assim, diante de tais medidas teremos assegurados os direitos à 
intimidade e o acesso à Justiça. 
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Resumo: Com o advento nova legislação processual civil brasileira (Lei nº 13.105/2015) que 

declaradamente impõe a valorização de precedentes judiciais, exsurge a preocupação com o adequado 
aproveitamento de decisões de caráter vinculante, que perpassa pela árdua tarefa em identificar-se a 
ratio decidendi do julgamento paradigma. A dificuldade na compreensão da fundamentação das decisões 
no âmbito da jurisdição constitucional encontra-se na estruturação atual das decisões dos tribunais 
brasileiros tomadas pelo sistema da seriatim opinion em sessões públicas de julgamento. A ampla 
exposição do voto individual com fundamentações divergentes, que é até mesmo televisionada, se 
por um lado representa verdadeira liberdade de expressão e transparência de informações do processo 
decisório, carreando argumentos para o amadurecimento da discussão jurídica da temática, torna-se 
também meio de enfraquecimento da certeza do direito ante a inexistência de uma fundamentação 
unitária do tribunal para aquela decisão além de macular a independência dos juízes que se tornam 
mais vulneráveis a pressões externas indevidas. Diante de tais premissas, através de pesquisa 
bibliográfica descritiva, o trabalho realiza uma análise com abordagem crítica-dialética dos votos 
divergentes da Corte, buscando, em experiência de direito comparado nos ordenamentos do civil e 
do common law, argumentos para colaborar com o modelo ideal que atenda à ideologia de precedentes 
do novo Código de Processo Civil, sem abandonar as práticas democráticas compatíveis com as 
exigências do Estado Constitucional. 

Palavras-chave: Processo decisório. Publicidade. Seriatim decisium. Ratio decidendi. Código de 

Processo Civil brasileiro. 
 

Abstract: The new Brazilian civil procedural law (Law n. 13105/2015) changes the value of judicial 

precedents as source of law and creates a concern for the proper use of a binding decision, since it is 
a though task to identify the ratio decidendi in the decisions of the Brazilian Federal Supreme Court. 
The difficulty in understanding the reasons of the court’s opinion under the constitutional jurisdiction 
is relates with the current structure of seriatim opinion system which are public. The large single vote 
exposure, which is even televised, on the one hand shows true freedom of expression and 
transparency of decision-making information, but also weakens legal certainty at the lack of a unitary 
basis of the court as well as tarnish the independence of judges who become more vulnerable to 
undue external pressure. This paper is based on descriptive literature and is a critical-dialectic analysis 
of the use of public seriatim opinion in the Brazilian Supreme Court. Supported by the experiences of 
civil law and common law countries tries to collaborate with the ideal model that meets the ideology 
of the new Civil Procedure Code, without abandoning democratic practices compatible with the 
requirements of the Constitutional State. 

Keywords: Decision-making process. Publicity. Seriatim decisium. Ratio decidendi. Brazilian Civil 

Procedure Code. 
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1. Aspectos introdutórios 

O presente artigo é um estudo crítico sobre o sistema de julgamento e 
deliberação dos tribunais brasileiros, que é pouco explorado pela doutrina nacional 
que normalmente se concentra nas etapas de admissibilidade e nos efeitos de seus 
julgamentos. Para a análise, o foco foi colocado sobre os julgamentos plenários do 
Supremo Tribunal Federal, em razão da máxima hierarquia da Corte no Judiciário 
brasileiro e o grau de importância e definitividade de suas decisões, muito embora a 
maioria das críticas tecidas aplique-se também a todo julgamento colegiado dos 
tribunais pátrios. 

As decisões do pleno do STF são tomadas em uma sessão pública, após o 
proferimento dos votos individuais de cada um dos Ministros julgadores que são 
divulgados na íntegra, por mídias diversas, para todo o país. A análise crítica desta 
ampla publicidade que é atribuída a tais votos é questão intrínseca à discussão acerca 
da estrutura de julgamento adotado pela Corte, já que pode ser apontada como causa 
de falhas no processo decisório ou mero reflexo delas. 

A relevância do estudo do tema é justificada pela crescente valorização de 
precedentes nos países do civil law e a necessidade de adequada identificação dos 
entendimentos da Corte e compreensão da ratio decidendi de suas decisões paradigmas 
imposta pela nova legislação processual civil brasileira (Código de Processo Civil, Lei 
nº 13.105/2015) em vigor a partir de 18 de março de 2016. A dificuldade na 
compreensão da fundamentação das decisões no âmbito da jurisdição constitucional 
encontra-se na instabilidade dos posicionamentos (que mudam frequentemente e 
desmotivadamente de sentido) e na falta de sistematização da jurisprudência que 
demonstre qual a dominante sobre cada tema, mas também na formatação atual das 
decisões dos tribunais brasileiros composta pelos votos de cada um dos julgadores, 
divulgados junto com o dispositivo, que geram incerteza quanto aos fundamentos de 
consenso acolhidos pela Corte. 

São aspectos essenciais do tema investigado: o estudo das estruturas tradicionais 
de julgamento das cortes supremas, para contextualização do modelo brasileiro e a 
análise de experiências comparadas em sistemas de voto unitário e individuais; a 
investigação do papel do Supremo Tribunal Federal como Corte Superior ou Corte 
Suprema; a importância da obtenção segura da ratio decidendi das decisões da jurisdição 
constitucional para Estado Constitucional; para só então compreender-se o papel da 
publicação dos julgamentos nos diferentes sistemas e, a partir daí, elaborar-se uma 
análise crítica à prática brasileira. 

 

2. As estruturas tradicionais de julgamento das cortes supremas 

O estudo de um instituto ou procedimento não pode ocorrer sem a busca de 
seu enquadramento dentro do ordenamento jurídico, além da análise de experiências 
na história do direito e no direito comparado. Apesar disso, a importação de 
experiências do direito estrangeiro para o Brasil é uma tendência no meio acadêmico 
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que reflete na produção legislativa e jurisprudencial nacional, mas que nem sempre é 
feita com a devida reflexão e adaptação necessárias1, já que esse não é trabalho dos 
mais fáceis2. 

A abertura para novos conceitos, novas fontes e o desprendimento do legalismo 
estrito não é um fato exclusivo do Brasil, mas é uma das características gerais do 
direito pós-moderno em nível global, que permite a dialética entre valores e culturas 
diferentes, com grande influência da globalização (Grossi, 2009). 

A história do direito, muitas vezes tratada com “condescendente desdém” por 
aqueles que se ocupam apenas do direito positivo, é a única capaz de explicar o que 
as instituições são e por que é que existem (Page, citado em Gilissen, 2001). Já o 
direito comparado exerce a função não só de esclarecer os juristas sobre a função e 
significados do direito, mas também de facilitar a organização internacional, além de 
permitir ao jurista aperfeiçoar seu direto interno, libertando-os da rotina (David, 
2002). 

É justamente analisando o direito comparado que é possível notar que nos 
países do civil law as decisões jurisdicionais são majoritariamente estruturadas, como 
constata Passaglia (2013), através de expressões unitárias do entendimento da corte, 
com poucas exceções como a Espanha e o próprio Brasil, enquanto nos países do 
common law as decisões colegiadas são frutos da maioria obtida a partir da soma dos 
votos expressos individualmente pelos juízes. Esta diferença é fruto do antagônico 
papel do juiz na história dos dois sistemas: de um lado, o juiz como la bouche da la loi, 
sem qualquer liberdade hermenêutica, parte de um sistema que dever expressar a 
vontade única da lei e não admite interpretações distintas; e de outro, o juiz como 
criador da lei, exercendo uma função criativa em que as contribuições de cada julgador 
são importantes para a construção do direito. 

A distinção rígida entre os dois sistemas não mais subsiste no direito pós-
moderno onde o direito globalizado aos poucos vai se tornando mundializado, sem 
território definido e sem fronteiras. Os ordenamentos jurídicos vão ficando cada vez 
mais próximos, e adverte Grossi (2009) que o risco é de que os sistemas se tornem 
                                                           
1 São vários os exemplos no Brasil em que institutos estrangeiros foram encampados no direito nacional de 
forma desvirtuada, como a teoria da reserva do possível – de inspiração alemã, e os precedentes obrigatórios – 
de inspiração do common law americano, que adquiriram feição distinta do original e são aplicadas à moda 
brasileira. 
2 René David (2002) alerta que “A ausência de correspondência entre as noções, e mesmo entre as categorias 
jurídicas admitidas nos diversos países, constitui uma das maiores dificuldades com que se depara o jurista 
desejoso de estabelecer uma comparação entre os diversos direitos. Espera-se, na verdade, encontrar regras de 
conteúdo diferente; mas haverá certa desorientação, quando não se encontrar em um direito estrangeiro um 
modo de classificar as regras que nos pareça pertencer à própria natureza das coisas. É, porém, necessário 
considerar esta realidade: a ciência do direito desenvolveu-se de modo independente no seio das diferentes 
famílias do direito, e as categorias e noções que parecem elementares a um jurista francês são frequentemente 
estranhas ao jurista inglês, e mais ainda ao jurista muçulmano. As questões que são primordiais para um jurista 
francês podem ter uma importância muito limitada aos olhos do jurista soviético que vive numa sociedade de 
tipo diferente. As questões formuladas por um jurista francês a um africano, relativas à organização familiar ou 
ao regime das terras, são incompreensíveis para este último, se formuladas em termos que correspondem às 
instituições européias, inteiramente estranhas ao seu modo de ver. Cabe aos comparatistas, através de estudos 
gerais que visem a estrutura das sociedades e direitos, criar condições necessárias para um diálogo frutuoso; 
explicar as mentalidades, modos de raciocínio e conceitos estranhos e organizar, no sentido lato, dicionários de 
ciência jurídica, para permitir que pessoas que não falam a mesma língua possam se compreender” (p. 18). 
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americanizados, prevalecendo a influência da pesada exploração econômica da 
superpotência e com potencial prejuízo para tantos outros países.  

É reflexo dessa aproximação, dentre as várias influências recíprocas entre os 
sistemas, a transformação da função dos juízes do civil law, em geral muito mais 
semelhante ao juiz interpretativo do common law, já que se reconheceu, não sem muito 
atraso da doutrina nacional (Marinoni, 2009), que ele também exerce atividade criativa 
quando, por exemplo, supre omissão legislativa ou quando dá sentido à lei através das 
técnicas de interpretação conforme e da declaração parcial de nulidade sem redução 
de texto. A evolução em prol da desneutralização hermenêutica do Judiciário, todavia, 
não foi suficiente ainda para trazer a revisão de suas próprias estruturas, o repensar 
do porquê adotar um ou outro sistema e escolher conscientemente o que melhor se 
adéqua ao papel atual da jurisdição e das cortes no Estado Constitucional. 

Tradicionalmente, o common law é caracterizado pela expressão de votos 
individuais de cada julgador, a seriatim opinion. Nesse sistema de julgamento não se fala 
em voto divergente da maioria, já que a maioria só é formada com o resultado final, 
depois que todos os votos individuais são proferidos, ao contrário do que ocorre no 
civil law. 

A abertura para a inserção dos votos unitários no common law iniciou-se com uma 
decisão do então Chief Justice da Suprema Corte Americana John Marshall, que acabou 
com a seriatim opinion – tradição inglesa seguida de 1793 a 1800, desde a criação a 
Suprema Corte americana – e impôs que os julgamentos representassem a 
manifestação de uma só voz, a opinion of the Court, com uma única ratio decidendi a ser 
redigida, pelo menos nos casos mais importantes, pelo próprio Chief Justice. O intuito 
formal de Marshall era reforçar a autoridade da Corte e de sua sentença perante o 
público, muito embora, em concreto, era aumentar seu poder interno no colegiado. 

Essa mudança iniciou a discussão acerca das vantagens de um ou outro meio de 
decisão. Thomas Jefferson, então presidente dos Estados Unidos, tinha uma acirrada 
divergência com relação ao posicionamento de Marshall, já que, enquanto líder do 
Partido Republicano, que não era muito amigável com relação à Corte, entendia que 
acabar com os votos múltiplos significava acabar também com o amplo leque de 
oportunidades de criticar a Corte3. Sua contrariedade foi representada pelo Juiz 
William Johnson que fundado na suposta violação da e liberdade de expressão como 
princípio fundamental da democracia americana, conseguiu fazer prevalecer seu 
direito de emitir opiniões individuais dissidentes da opinião da corte. O voto 

                                                           
3 Como relata Unah (2010), Professor associado da University of North Carolina, nos meados de 1820, 
Jefferson escreveu para o Associate Justice William Johnson, por ele nomeado e o único Republicano na Corte 
à época, para manifestar sua reclamação: “The practice [of issuing a single opinion] is certainly convenient for the lazy, the 
modest & incompetent. It saves them the trouble of developing their opinion methodically and even of making up an opinion at all. 
That of seriatim argument shews whether every judge has taken the trouble of understanding the case, of investigating it minutely, 
and of forming an opinion for himself instead of pinning it on another´s sleeve”. Unah (2010) adverte, contudo, que insinuar 
que a cessação dos votos individuais significa preguiça e incompetência é uma incompreensão da colaboração, 
colegialidade e interdependência que a redação da opinião majoritária acarreta, mesmo quando esta 
colegialidade ocorre sobre a presidência do Juiz John Marshall (notadamente inclinado à defesa da expansão e 
centralização do poder judicial), uma vez que as deliberações individuais dos juízes só deixaram de acontecer 
oficialmente nas sessões, mas as discussões continuaram a existir de forma extra-oficial até o momento da 
publicação da decisão. 
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dissidente passou então a ser uma faculdade do julgador, deixando de ser um 
contributo à decisão, mas elaborada após esta como uma crítica ao sentido da decisão 
(dissenting opinion) ou aos fundamentos da maioria (concurring opinion). Esse sistema de 
julgamento americano, per curiam, foi difundido para outros países do common law, 
como Austrália e Canadá, e hoje o país que ainda permanece com sistema mais 
próximo do tradicional seriatim opinion é apenas o Reino Unido4 (Passaglia, 2013). 
Atualmente, todavia, o voto divergente que já foi utilizado para situações excepcionais 
de dissidência profunda, tem sido popularizado na Suprema Corte Americana5. 

Já na tradição do civil law a decisão unitária é expressão do entendimento da 
corte e há grande resistência em tornarem públicas as deliberações internas das cortes, 
como ocorre no Conseil Constitutionnel francês e na Corte Costituzionale italiana que 
vedam o proferimento de qualquer voto individual ou divergente em separado. 

Tal regra, já apresenta atenuantes na jurisdição constitucional que acabou se 
tornando a única instância para os juízes em minoria possam expressar publicamente 
suas divergências. 

Na Alemanha, a possibilidade de expressão de opinião individual por parte dos 
componentes do Bundesverfassungsgericht surgiu por volta em 1966, no julgamento de 
um caso emblemático sobre a constitucionalidade de um dispositivo sobre a liberdade 
de informação envolvendo um conhecido periódico (Der Spiegel), que gerou um debate 
acirrado, cujos argumentos antagônicos foram todos inseridos na sentença, mas sem 
a designação nominativa do juiz que os defendeu. A decisão refletiu na legislação6 
que, em 1970, passou a admitir a redação e publicação de voto separado 
“Sondervotum”em caso de discordância da maioria. A utilização do voto divergente em 
separado é resguardada à jurisdição constitucional e utilizada de forma muito 
excepcional, só cogitado para casos de extrema importância ou para expressar um 
argumento extremamente debatido7.  

Na Espanha a decisão unitária nunca foi regra e, pois desde 1489 adotavam-se 
os “votos reservados”, então disponibilizados somente aos juízes e às partes, caso a 
decisão não fosse objeto de impugnação. Em 1930, com a instituição do Tribunal de 
Garantias Constitucionales previu-se a introdução da opinião dissidente, mas na prática 
foi utilizada pelo julgadores apenas para casos eminentemente políticos. Com a 
Constituição de 1978, após a queda da ditadura fascista, as decisões do Tribunal 
Constitucional passaram a ser publicadas em boletins oficiais do estado juntamente 
com os votos particulares8. Hoje, a utilização do “voto particular” é recorrente nas 

                                                           
4 No próprio Reino Unido também há exceções, já que atualmente a seriatim opinion é utilizada somente para a 
jurisdição civil, e não nas deciões penais ou oriundas do Judicial Committee of the Privy Council que expede decisão 
unitária como expressão do entendimento da Coroa (nesses casos permite-se, desde 1966, a manifestação 
individuais dos juízes com posições minoritárias discordantes). 
5 Hederson (2007) explica que há diversas razões pelas quais as opiniões divergentes se tornaram tão comuns 
hoje: a inércia e o hábito; razões políticas potenciais no sentido de influenciar outros membros do judiciário ou 
grupos sociais para agirem diferente no futuro; a possibilidade de melhorarem a lei ou o processo legislativo 
futuro. 
6 Art. 30, 2, da lei institutiva do Bundesverfassungsgericht. 
7 Passaglia (2013) aponta que no ano em que foi criada, não foi utilizada em mais de dez casos e que a utlização 
caiu ainda mais, como em 1998 que não apareceu em caso algum. 
8 Art. 164 da Constituição de 1978. 
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decisões do Tribunal Constitucional e pode ser utilizada em qualquer julgamento 
colegiado9, desde que expressa a divergência durante a sessão de julgamento10. 

Outra exceção da tradição do civil law, mais extrema, é o Brasil, onde as decisões 
do plenário do Supremo Tribunal Federal são tomadas em sessões públicas, e cada 
ministro tem liberdade para apresentar previamente seu voto e fundamentos sobre a 
matéria, para só então chegar-se a uma decisão pelo placar majoritário. A estrutura do 
sistema decisório brasileiro encontra-se, na verdade, muito mais próximo da seriatim 
opinion em sua forma tradicional, o que chega a configurar uma incongruência 
sistemica quando analisadas as fontes tradicionais do sistema jurídico nacional: adota-
se o modelo típico do common law, que é um sistema que tem na jurisprudencia fonte 
formal de direito e intensa preocupação coma formação da ratio decidendi, mas tem-se 
como foco prático o resultado final do julgamento, o placar da votação, sem grande 
atenção ao fundamentos utilização que, aliás, nem opera qualquer feito vinculante na 
jurisdição11. 

 

3. A função das cortes supremas e a obtenção da ratio decidendi nas 
decisões plurais 

O advento do Estado Constitucional, fundado na dignidade da pessoa humana 
e na segurança jurídica, trouxe ao direito processual o dever de garantir uma tutela 
efetiva de direitos em uma dimensão não só particular, mas também geral o que 
demanda uma revisitação da função dos institutos, em especial do papel das cortes 

                                                           
9 O art. 260, da Lei Orgânica n. 6 de 1° de julho de 1985, marcou o fim do sistema de votos reservados e a 
aplicação a todos os juízos colegiados do sistema de votos particulares. 
10 O Art. 90º, 2, da Lei Orgânica nº 2, de 3 de outubro de 1979, limitou a possibilidade de espressão do voto 
particular dissidente àss manifestações durante às sessão de julgamento da causa. Para Passaglia (2013) essa 
previsão é importante, já que “rappresenta un potente argine alla tentazione che può esser propria di un giudice 
di maturare ex post l’intenzione di «distinguersi» dai colleghi” (representa uma poderosa barreira contra a 
tentação que pode ser apropriado por um juiz para amadurecer a posteriori a intenção de "destacar-se" de seus 
colegas). 
11 O Supremo Tribunal Federal expressamente aduz em suas decisões que não adota a teoria da transcendência 
dos motivos determinantes, conferindo valor vinculante somente à parte dispositiva dos pronunciamentos. 
Este foi o entendimento adotado a partir da Reclamação 3014: RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
ALEGADO DESRESPEITO AO ACÓRDÃO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
2.868. INEXISTÊNCIA. LEI 4.233/02, DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA/SP, QUE FIXOU, COMO 
DE PEQUENO VALOR, AS CONDENAÇÕES À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL ATÉ R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS). FALTA DE IDENTIDADE ENTRE A DECISÃO RECLAMADA E O ACÓRDÃO 
PARADIGMÁTICO. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 2.868, examinou a validade 
constitucional da Lei piauiense 5.250/02. Diploma legislativo que fixa, no âmbito da Fazenda estadual, o 
quantum da obrigação de pequeno valor. Por se tratar, no caso, de lei do Município de Indaiatuba/SP, o 
acolhimento do pedido da reclamação demandaria a atribuição de efeitos irradiantes aos motivos determinantes da decisão 
tomada no controle abstrato de normas. Tese rejeitada pela maioria do Tribunal. 2. Inexistência de identidade entre a 
decisão reclamada e o acórdão paradigmático. Enquanto aquela reconheceu a inconstitucionalidade da Lei 
municipal 4.233/02 "por ausência de vinculação da quantia considerada como de pequeno valor a um 
determinado número de salários mínimos, como fizera a norma constitucional provisória (art. 87º do ADCT)", 
este se limitou "a proclamar a possibilidade de que o valor estabelecido na norma estadual fosse inferior ao 
parâmetro constitucional". 3. Reclamação julgada improcedente.(Rcl 3014, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, 
Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-091 DIVULG 20-05-2010 PUBLIC 21-05-2010 EMENT VOL-
02402-02 PP-00372). 
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judiciárias de vértice que devem estar preocupadas com a prolação de decisões justas 
e também com a formação de precedentes.  

As cortes de vértice dos ordenamentos jurídicos do civil law, em especial, grande 
parte fortemente influenciados pela doutrina de Calamandrei, foram concebidas como 
cortes de correção de decisões de instancias inferiores, com foco no resultado do 
julgamento, na parte dispositiva da decisão, ainda como resultados de atividade 
subsuntiva realizada pelos julgados. O movimento constitucionalista e a evolução 
hermenêutica do direito têm imposto uma mudança na função dessas cortes, já que 
demandam uma atuação definição do sentido adequado do direito, de forma estável 
e preocupada com a fundamentação de suas decisões e suas escolhas interpretativas. 
As cortes não apenas decidem litígios, agora formam precedentes expressos na ratio 
decidendi, o que tradicionalmente era uma preocupação típica do common law (Marinoni, 
2015). 

É necessário que as cortes de vértice do Estado Constitucional deixem de atuar 
como Cortes Superiores, ocupadas com o controle de legalidade das decisões 
recorridas atribuindo papel meramente instrumental a sua jurisprudência, e passem a 
ser Cortes Supremas, assumindo a função nomofilácica de cortes de interpretação e 
precedentes, conforme explica Mitidiero baseado na doutrina de Michele Taruffo 
(Mitidiero, 2014).  

“Sumariamente, as Cortes Superiores estão vinculadas a uma compreensão 
cognitivista do Direito a jurisdição é entendida como simples declaração de uma 
norma pré-existente e o escopo está em controlar a decisão recorrida mediante uma 
jurisprudência uniforme, sem que as razões expendidas pelos juízes possam ser 
consideradas como fontes primárias do Direito. As Cortes Supremas estão vinculadas a 
uma compreensão não cognitivista e lógico-argumentativa do Direito, a jurisdição é 
entendida como reconstrução e outorga de sentido a textos e a elementos não textuais 
da ordem jurídica e o escopo consiste em dar unidade ao Direito mediante a formação 
de precedentes, entendidas as razões adotadas nas decisões como dotadas de eficácia 
vinculantes” (Mitidiero, 2014, p. 34). 

Esses pressupostos são importantes para se alertar que a mudança operada no 
papel da Corte reflete diretamente na estrutura de suas decisões. Para uma Corte de 
revisão cujo objetivo é simplesmente resolver um caso, a disputa entre as partes, o 
fundamento para se analisar a contrariedade da norma não tem relevância, basta que 
se obtenha a maioria para o julgamento de procedência, mesmo que por vários 
motivos. Já para aquelas Cortes que além de objetivarem resolver o conflito têm como 
função atribuir sentido ao direito, como impõe o Estado Constitucional, não há como 
se deixar de lado a compreensão dos fundamentos que conduziram ao julgamento 
(Marinoni, 2015).  

Essa verdadeira função de Corte Suprema é ainda mais desvirtuada no caso do 
Supremo Tribunal Federal brasileiro já que, apesar de adotar competências típicas dos 
tribunais constitucionais do modelo europeu acumula também competência da 
jurisdição ordinária12, o que gera a dificuldade de separação das funções 

                                                           
12 “Art. 102º Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I 
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desempenhadas. 

A revisão dos papéis das Cortes de vértice demanda, com isso, uma revisitação 
nas formas de julgamento adotadas, já que nesse contexto, não se pode mais admitir 
que cortes de vértice, como as típicas do civil law com sistema de julgamento unitário, 
e a brasileira com sistema de voto individual, mas com ranço cognitivista, continuem 
a julgar despreocupadas com a unidade do direito, da estabilidade dos argumentos 
que se possam extrair de suas decisões. 

Um dos problemas a serem enfrentados na estrutura da decisão das Cortes 
Supremas é com relação à obtenção da ratio decidendi nos sistemas de julgamento de 
votos individuais argumentos diferentes. 

 A experiência norte-americana demonstra que apesar da Corte ter que sempre 
ter a preocupação em definir uma clara ratio decidendi de suas decisões, nem sempre é 
possível obter-se consenso razoável quanto aos fundamentos nos julgamentos 
colegiados. Nesses casos, que devem ser excepcionais, a Corte deverá resolver o 
conflito por maioria e sua decisão não formará ratio decidendi capaz de atuar como 
precedente para vincular casos futuros (Marinoni, 2015). 

 

 

                                                           
- processar e julgar, originariamente: a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal 
ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; b) nas infrações penais 
comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
Ministros e o Procurador-Geral da República; c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
art. 52º, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, 
o Estado, o Distrito Federal ou o Território; f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o 
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; g) a 
extradição solicitada por Estado estrangeiro; h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004); i) o 
habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de 
crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões; m) a execução 
de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais; n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e 
aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou 
indiretamente interessados; o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 
tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; p) o pedido de medida cautelar 
das ações diretas de inconstitucionalidade;  q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos 
Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; r) as ações contra o Conselho Nacional de 
Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público; II - julgar, em recurso ordinário: a) o habeas corpus, 
o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais 
Superiores, se denegatória a decisão; b) o crime político; III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição; d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal”. 
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4. A publicação dos julgamentos nos sistemas comparados 

Tornar públicas as decisões judiciais é um requisito essencial para o exercício 
democrático da jurisdição, seja para dar transparências aos atos processuais e permitir 
o controle público da atividade, seja para dar conhecimento das decisões das Corte e 
viabilizar um sistema de respeito a precedentes. 

No Brasil, as decisões, que já foram um dia secretas, com a redemocratização 
do país ganharam, na Constituição Federal de 1988, outro viés, em razão da elevação 
da publicidade a direito fundamental e princípio da magistratura13.  

Dois elementos principais da publicação das decisões das cortes constitucionais 
interessam ao presente estudo: as modalidades de comunicação e a via de divulgação 
do conteúdo publicado. 

Com relação ao conteúdo da comunicação, com base no estudo de Passaglia 
(2013) é possível identificar quatro modelos principais, aqui denominados: Headnotes; 
modelo analítico-reconstrutivo; modelo meramente informativo; e o modelo 
instrumental ou de inteligibilidade. 

As headnotes, ou modelo de Syllabus, o que é trazido a público é um texto 
resumido com fatos essenciais do caso e dos argumentos, com intuito de facilitar a 
compreensão do leitor. É o modelo utilizado pela Suprema Corte americana, que é 
redigido não pelos julgadores, mas pelos Report of Decisions e que, portanto, não tem 
valor oficial como opinião da Corte. Esta é uma modalidade adotada também na 
elaboração das ementas dos julgamentos brasileiros, muito embora seja somente mais 
um elemento da decisão, um acessório do inteiro teor do julgamento que é publicado. 

É um modelo muito semelhante ao analítico-reconstrutivo utilizado pelo 
Bundesverfassungsgericht para suas decisões mais relevantes, já que para casos mais 
simples, chega-se até a dispensar a fundamentação da decisão (Beschluss). Na Corte 
Alemã as decisões são públicas, mas as sessões de julgamento não. A publicidade é 
mista, já que a disponibilização no Diário Oficial da Federação poderá conter os 
fundamentos principais da decisão e eventuais votos divergentes para os casos mais 
complexos, ou ser restrita nos casos considerados mais simples (como nos Beschluss) 
em que se dispensa fundamentação (Martins, 2011). 

Outra modalidade que pode ser identificada é a meramente informativa, 
utilizada nos Tribunais espanhóis e italiano em que se limita a relatar as decioes que o 
juízo entendeu como de particular repercussão. A propósito, as decisões da Corte 
Constitucional Italiana a partir da D. P. R. de 28 de dezembro de 1985, deixaram de 
ser publicadas somente com a parte dispositiva e passarem a ser publicadas incluindo 
a fundamentação do entendimento adotado, na Gazzetta Ufficiale que atualmente exclui 
somente as decisões interlocutórias que são mencionadas no trecho que trata dos fatos 
da causa em sentença (Malfatti, Panizze e Romboli, 2010). A Corte italiana divulga 
                                                           
13 Art. 93º, IX, todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a 
seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado 
no sigilo não prejudique o interesse público à informação. 
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ainda, por vezes, uma comunicação antecipada de juilgamento em sua impressa oficial 
antes da conclusão de lavratura pelo relator para diminuir a pressão pública sobre ele.  

Ainda, é possível identificar também uma quarta modalidade de comunicação, 
que é a instrumental, em que divulgam-se comentários explicativos, accessórios à 
decisão,a para facilitar sua inteligibilidade pela opinião pública. É a modalidade 
utilizada pelo Conselho Constitucional francês, cujas decisões são acompanhadas de 
comunicados de imprensa e de commentaires inseridos nos Les Nouveaux Cahiers du 
Conseil constitutionnel, que explicita a ratio decidendi e esclarecendo os pontos em que a 
decisão pode  decidendi rationes, também esclarecer os pontos em que a motivação 
aparece mais apodíctica (Passagalia, 2013). Essa quarta modalidade é uma clara 
demonstração da adaptação da Corte, tradicionalíssima do sistema do civil law, ao 
modelo de Corte Suprema desejado no Estado Constitucional, preocupada com a 
unidade do direito expressada pela fundamentação de suas deciões. 

Com relação à via de divulgação, tradicionalmente, os tribunais adotam como 
fonte exclusiva de publicação a impresa oficial, como é o caso ainda hoje do Tribunal 
Constitucional Espanhol que utiliza estritamente essa via. Modernamente, todavia, a 
tendência das Cortes é buscar uma maior democratização da jurisdição, e difundir 
suas decisões de forma mais ampla, lançando mão de outros meios, especialemten 
tecnológios de divulgação além da imprenssa oficial. O meio mais comum é a 
divulgação das informações também na página oficial da Corte, como é o caso da 
Corte Italiana e do Tribunal Alemão (que chega até a disponibilida traduções de 
algumas decisões em língua inglesa em seu site). A divulgação é levada ao extremo 
por outros tribunais, como é o caso brasileiro e mexicano. 

No Brasil, depois de realizada a sessão plenária de julgamento da causa o 
acórdão é redigido pelo Ministro Relator e publicado na imprensa oficial (Diário de 
Justiça)14. É também disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico oficial da Corte, 
incluindo não só o voto proferido por cada Ministro, mas a transcrição dos debates 
orais ocorridos em sessão pública, além de uma síntese (ementa, semelhante às 
headnotes) dos principais fundamentos da decisão. Diferente do que acontece na grande 
parte dos sistemas constitucionais em que os julgamentos das cortes constitucionais 
são realizados em audiências privadas, as sessões de julgamento do Supremo Tribunal 
Federal são públicas e, desde o ano de 2002, televisionadas – na íntegra e normalmente 
ao vivo – em canal aberto de televisão da própria Corte, a “TV Justiça”, e pela “Rádio 
Justiça”. Todo o conteúdo das sessões de julgamento é levado a conhecimento do 
público, inclusive eventuais debates exaltados dos Ministros, quando ocorrem. As 
sessões também são disponibilizadas em um canal da Corte no Youtube15 e algumas 
informações inseridas no Twitter. 

O Brasil não é o único país a transmitir ao vivo suas sessões na televisão, todavia. 
A Suprema Corte de Justicia de la Nación mexicana iniciou as transmissões ao vivo e sem 
                                                           
14 O procedimento é previsto no Regimento Interno do STF, nos artigos 93º e seguintes. 
15 “O Supremo Tribunal Federal foi o primeiro Tribunal a ter uma página especial no YouTube, na qual se 
podem ver as principais sessões de julgamento, assim como programas transmitidos pela TVJustiça e outras 
atividades desenvolvidas pela Corte. No Twitter, o Supremo Tribunal Federal conta com mais de 90.000 
seguidores, que recebem constantemente mensagens atualizadas do que está a acontecer no mais alto órgão do 
Judiciário brasileiro” (Informações disponíveis em http://www.stf.jus.br). 
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cortes de suas sessões públicas em 16 de junho de 200516. A Supreme Court of the United 
Kingdom passou a transmitir seus julgamentos, também ao vivo, pela internet a partir 
de maio de 2011, mas, diferentemente do Brasil e México só disponibiliza ao público 
as audiências iniciais (de sustentação oral das partes) e a leitura da decisão final, já que 
a tomada de decisão da corte acontece a portas fechadas. 

Alguns outros países17 demonstram interesse no televisionamento das sessões, 
porém, de forma embrionária, já que a questão de divulgar os não a deliberação, 
tornando público o posicionamento de cada ministro acarreta vantagens e 
desvantagens. O aumento da dimensão da publicidade dos julgamentos é importante 
para a democracia em um Estado Constitucional, mas demanda alguns cuidados e até 
ponderações que a prática brasileira demonstra. 

 

5. Crítica à prática brasileira 

A crítica deste estudo, em razão de sua extensão limitada, foi centralizada no 
Supremo Tribunal Federal, em especial, por ser a corte de cúpula do sistema judiciário 
brasileiro que desempenha papel de maior importância no Estado Democrático de 
Direito que é a jurisdição constitucional, muito embora, como retratado em diversas 
passagens do texto, vários argumentos se prestem também aos demais tribunais do 
país, como o Superior Tribunal de Justiça. A crítica se apodera de argumentos dos 
debates antigos na doutrina estrangeira para analisar a experiência brasileira, muito 
peculiar e só objeto de reflexão acadêmica mais recentemente.  

5.1. A deliberação das decisões no Supremo Tribunal Federal 

O Supremo Tribunal Federal brasileiro foi criado em 1890, logo após a 
proclamação da República e desde então já ostentava competência para realizar 
jurisdição constitucional. Na Constituição de 1891, por influência do 
constitucionalismo dos Estados Unidos, adotou-se o modelo de controle difuso-
concreto de constitucionalidade, que é mantido até hoje, somado ao controle 
concentrado-abstrato introduzido pela Emenda Constitucional nº 16/1965. O 
sistema brasileiro de controle de constitucionalidade é, portanto, misto, mas em 
ambas as formas de controle o procedimento de julgamento é similar. 

A abertura das sessões de julgamento no plenário do Supremo Tribunal Federal 
é feita pelo Ministro Presidente do Tribunal que conduz a sessão. Presente o quórum 
mínimo de deliberação (que, nos processos de controle abstrato de 
constitucionalidade por exigência constitucional é de 2/3 dos ministros), o ministro 
relator (sorteado por distribuição ou por dependência) realiza a leitura do relatório 

                                                           
16 Apesar de erroneamente se autoproclamar como “el único tribunal constitucional del mundo que transmite en vivo, sin 
cortes y por televisión, sus sesiones públicas” em seu website, é notável o esforço da Corte mexicana em divulgar suas 
sessões de julgamento, já as disponibilizando atualmente até por meio de aplicativo para celular. 
17 A Alemanha em 2012 enviou a juíza Sibylle Kessal-Wulf, da Corte Constitucional da Alemanha para conhecer 
o funcionamento da TV Justiça e da Radio Justiça brasileiras. O assunto é objeto de debate constante também 
nos Estados Unidos, tendo sido inclusive tema do Simpósio anual da Georgia State University” Invisible 
Justices: Supreme Court Transparency in the Age of Social Media” em 11 de fevereiro de 2016.  
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descritivo dos autos e na sequência oportuniza a realização de sustentações orais dos 
advogados e representante do Ministério Público. Na sequência, cada Ministro 
profere seu voto oralmente. No Brasil, não há previsão de sessões separadas ou 
secretas para as etapas do julgamento ou deliberações prévias, todos os atos são 
normalmente realizados em uma sessão única – que pode ser suspensa, todavia, em 
razão do adiantado da hora, ou a requerimento de qualquer ministro, pelo prazo de 
dez dias, caso não se sinta habilitado para proferir seu voto imediatamente (art. 940º, 
CPC/2015)18. 

O quórum de votação exige a presença de, no mínimo, dois terços dos membros 
do tribunal, ou seja, oito ministros para que a votação aconteça e s, ou seja, da maioria 
absoluta dos membros, para ambas as formas de controle de constitucionalidade (art. 
97º, CF19 e art. 22º, da Lei nº 9.868/99)20. 

É praxe, principalmente nos casos de maior repercussão social, que os Ministros 
tragam seus votos já prontos, escritos, e durante a sessão só façam a leitura daquilo 
que já foi redigido, para depois encaminharem-no para a secretaria anexar ao acórdão. 
A entrega dos votos escritos não é obrigatória, e, se não for feita até vinte dias da 
realização da sessão de julgamento a secretaria deverá transcrever o áudio da sessão, 
observando que do voto daquele ministro não houve revisão. 

As manifestações exclusivamente verbais normalmente são relegadas a breves 
manifestações de “acompanho o relator” ou algo desse tipo, vistas pela doutrina como 
certa preguiça21. 

Pode haver debate entre os Ministros, o que normalmente ocorre com mais 
freqüência quando a questão ganhou maior repercussão midiática, ou quando seu 
entendimento é diametralmente distinto da maioria. Raramente discute-se se somente 
a fundação é distinta, mas a conclusão é a mesma com relação à parte dispositiva. 

Esse modelo de decisão é o mesmo normalmente seguido nas decisões 
colegiadas dos demais tribunais brasileiros. É, na verdade, um modelo de pseudo 
deliberação, ou “pseudo colegialidade” (Nunes e Delfino, 2014), onde cada julgador 
apresenta seu posicionamento e muito pouco se debate, formando-se a decisão 
colegiada pela simples “soma” de votos, sem formar uma opinião comum da corte 
(Silva, 2009). 

                                                           
18 “Art. 940º O relator ou outro juiz que não se considerar habilitado a proferir imediatamente seu voto poderá 
solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual o recurso será reincluído em pauta para 
julgamento na sessão seguinte à data da devolução. § 1º Se os autos não forem devolvidos tempestivamente ou 
se não for solicitada pelo juiz prorrogação de prazo de no máximo mais 10 (dez) dias, o presidente do órgão 
fracionário os requisitará para julgamento do recurso na sessão ordinária subsequente, com publicação da pauta 
em que for incluído. § 2º Quando requisitar os autos na forma do § 1º, se aquele que fez o pedido de vista ainda 
não se sentir habilitado a votar, o presidente convocará substituto para proferir voto, na forma estabelecida no 
regimento interno do tribunal”. 
19 “Art. 97º Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão 
especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público”. 
20 “Art. 22º A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo somente 
será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros”. 
21 Para Nunes e Delfino (2014) normalmente significam um superficial “não olhei, mas acho que concordo com o 
relator”, que podem não expressar o verdadeiro entendimento do Ministro, que em casos similares, mas na 
condição de relatores, julgam em sentido diametralmente contrário. 
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Os ministros do STF comportam-se como “onze ilhas”, como critica Mendes 
(2010) ao elaborar estudo empírico sobre as decisões. Para o autor, salvo poucas 
exceções, não há normalmente “argumentos do tribunal” propriamente, sendo muito 
difícil identificar “razões compartilhadas pela maioria dos ministros, razões que, boas 
ou ruins, pudéssemos generalizar como do tribunal”. “Se perguntarmos por que o 
STF decidiu um caso numa determinada direção, não raro ficamos sem resposta. Ou 
melhor, ficamos com muitas respostas que nem sequer conversam entre si, expressas 
nos votos dos 11 ministros” (Mendes, 2012, p. 71). 

Essa metáfora com as ilhas é questionada, porém, em um estudo mais recente 
de Klafke e Pretzel (2014), que utilizando os conceitos de concentração e dispersão 
da fundamentação, demonstram empiricamente, por amostragem, que, em cerca de 
68% dos acórdãos do STF o voto do relator já é suficiente para compreender a ratio 
decidendi adotada pelo tribunal, não havendo que se falar na tarefa hercúlea de 
compatibilização de 11 fundamentações distintas. Para os autores, “o modelo de 
acórdão do STF não compromete a identificação dos votos que contêm a ratio decidendi 
na maioria dos julgados do universo de análise, uma vez que ela se encontra apenas 
no voto do ministro relator ou em poucos votos” (idem, p. 103). 

A pesquisa dos autores não aborda, contudo, a própria qualidade da 
fundamentação em si, que é também outro problema relevante atacado por Rodriguez 
(2013), para quem a jurisdição brasileira é uma “justiça opinativa”, já que marcada pela 
pobreza argumentativa. Após analisar decisões colegiadas do STF o autor conclui que 
nos casos difíceis que demandam debate entre os julgadores, a utilização de “tantas 
autoridades quanto possíveis” para sustentar sua opinião individual, e a justificativa 
das decisões da corte acaba expressando “as razões pelas quais o indivíduo que a 
redigiu foi convencido desta ou daquela solução e são irrelevantes para o resultado 
final do julgamento” (p. 62-63). As decisões publicadas pelos tribunais acabam sendo 
o registro cronológico dos votos e debate ocorrido, mas não um texto articulado e 
coerente que reflete uma argumentação racional ratio decidendi adotada pela Corte. 

Essa inexistência de um verdadeiro debate é reflexo do que Marinoni (2009) 
afirma ser uma ”patologia” arraigada na tradição jurídico brasileira: a da falta de 
compreensão de que “a decisão é resultado de um sistema e não algo construído de 
forma individual e egoística” e de que “o magistrado é uma peça no sistema de 
distribuição da justiça e, mais do que isso, que este sistema serve ao povo”. Essa 
pressuposição brasileira de que os julgadores têm liberdade decisória gera o que 
Nunes, Theodoro Jr. e Bahia (2010) denominam de “anarquia interpretativa”, “na 
qual nem mesmo se consegue respeitar a história institucional da solução de um caso 
dentro de um mesmo tribunal. Cada juiz e órgão do tribunal julgam a partir de um 
‘marco zero’ interpretativo, sem respeito à integridade e ao passado de análise daquele 
caso; permitindo a geração de tantos entendimentos quantos sejam os juízes” (idem, 
p. 43). 

O desvirtuamento da liberdade decisória gera verticalmente a recalcitrância 
judicial, já que os juízes inferiores não se compreendem obrigados a seguir os 
entendimentos formalmente não vinculantes das cortes superiores, e, 
horizontalmente, estimula essa pseudocolegialidade, já que dispensa os ministros de 
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debaterem a fundamentação de cada voto quando o resultado final for condizente 
com o seu próprio voto. Basta que seja no mesmo sentido no tocante à parte 
dispositiva. 

A despreocupação com a fundamentação foi analisada em estudo anterior no 
tocante às súmulas no direito brasileiro, que concluiu que os enunciados são muitas 
vezes editados no STJ e STF sem a preocupação em manter a fidelidade aos 
fundamentos dos precedentes que lhe deram origem22 o que gera – como 
demonstrado no estudo – a aplicação de enunciados sumulares a hipóteses de 
incidência distintas e a produção de efeitos não almejados, e nem sequer cogitados, 
quando dos julgamentos precedentais. 

Essa é uma amostra da falta de preocupação sistêmica que ronda esses tribunais 
no apuramento do entendimento da “corte”, onde o foco de cada julgador é egoísta, 
cuidando tão somente de proferir seu próprio voto individual e obter, no saldo final, 
um “placar” favorável ao sentido dispositivo do seu voto. Raramente se debatem os 
“porquês”. A própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal indica que as 
razões não são lá tão importantes quando afasta a teoria da transcendência dos 
motivos determinantes23, o que não deixa de ser justificável ante a dificuldade de 
identificar a verdadeira ratio decidendi quando cada ministro apresenta uma 
fundamentação distinta que nem sempre é debatida. 

A despreocupação da corte com os fundamentos da decisão também é 
perceptível na lavratura dos acórdãos. Exemplificativamente, pode-se citar o 
julgamento da Ação de descumprimento de Preceito Fundamenta nº 13024, em 2009, 
que culminou na declaração de não recepção da antiga lei de impressa, Lei n° 5.250/67 
pela Constituição de 1988. Após a decisão em sessão plenária, o acórdão foi relatado 
pelo Ministro Carlos Britto que assim dispôs em certo trecho da ementa: “Não há 

                                                           
22 “A análise empírica e exemplificativa dos enunciados sumulares demonstrou que eles são mal redigidos e 
que, muito embora não de forma absoluta, é possível encontrar as seguintes falhas: enunciados demasiadamente 
abrangentes, incluindo hipóteses não retratadas nos casos precedentais e assim, inovando através das súmulas; 
enunciados baseados em precedentes que não abordam especificamente a matéria sumulada, ou que a ela são 
antagônicos; enunciados sem o tecnicismo adequado; enunciado que criam novas regras, a partir de uma 
jurisprudência oscilante ou não reiterada. A análise demonstrou também que há uma preocupação dos tribunais 
em vincular os precedentes que deram origem aos enunciados, enumerando, abaixo de um, os supostos 
acórdãos que lhes deram origem, porém, tal cuidado não é efetivo, mas meramente pro forma, já que existem 
julgados elencados que são até mesmo antagônicos ao teor das súmulas. Constatou-se, ainda, que há enunciados 
que são editados sem a existência de uma jurisprudência assentada nos tribunais, oriunda de processos judiciais, 
mas que são geradas através de um procedimento administrativo dos tribunais, sem qualquer legitimação 
democrática” (Zamarian, 2012, p. 144-145). 
23 Este foi o entendimento do STF adotado a partir da Reclamação 3014: “RECLAMAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. ALEGADO DESRESPEITO AO ACÓRDÃO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 2.868. INEXISTÊNCIA. LEI 4.233/02, DO MUNICÍPIO DE 
INDAIATUBA/SP, QUE FIXOU, COMO DE PEQUENO VALOR, AS CONDENAÇÕES À FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL ATÉ R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). FALTA DE IDENTIDADE ENTRE A 
DECISÃO RECLAMADA E O ACÓRDÃO PARADIGMÁTICO. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar 
a ADI 2.868, examinou a validade constitucional da Lei piauiense 5.250/02. Diploma legislativo que fixa, no 
âmbito da Fazenda estadual, o quantum da obrigação de pequeno valor. Por se tratar, no caso, de lei do 
Município de Indaiatuba/SP, o acolhimento do pedido da reclamação demandaria a atribuição de efeitos irradiantes 
aos motivos determinantes da decisão tomada no controle abstrato de normas. Tese rejeitada pela maioria do Tribunal. (...) 3. 
Reclamação julgada improcedente.” (Rcl 3014, Relator(a): Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, j. 10/03/2010, 
DJe-091). 
24 ADPF 130, Relator(a): Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, j. 30/04/2009, DJe-208. 
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liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes da censura prévia, inclusive a procedente do 
Poder Judiciário, pena de se resvalar para o espaço inconstitucional da prestidigitação jurídica”. A 
partir de tal disposição, um determinado jornal, ao ter uma de suas matérias 
censuradas por decisão judicial apresentou na Reclamação nº 9.42825 ao STF, 
invocando a aplicação da decisão da APDF, em razão de seus efeitos vinculante, 
requerendo a nulidade da medida. Surpreendentemente a Reclamação não foi 
conhecida pois o STF entendeu que o caso fático da reclamação não ofendia a decisão 
da APDF, pois dela não tinha sido objeto de decisão, e que a disposição na ementa 
era “posição pessoal do eminente Min. Relator, não a opinião majoritária da Corte” 
ou seja, sem efeito vinculante. 

Verifica-se a dificuldade em identificação adequada de qual a verdadeira ratio 
decidendi  da decisão que pode servir de precedente judicial no futuro, agravada pela 
metodologia de julgamento de voto individual utilizada pela Corte. 

As cortes de vértices brasileiras, apesar da hierarquia ostentada no Poder 
Judiciário e na contramão da história e dos fins de qualquer Estado Constitucional, 
comportam-se mais como cortes superiores do que efetivamente cortes supremas, 
conforme modelo de Mitidiero supra referido. O modo com que as deliberações são 
tradicionalmente tomadas no Supremo Tribunal Federal brasileiro, a exemplo das 
cortes supremas do civil Law e de Calamandrei, reflete justamente esse papel mais 
freqüente por ela desempenhado: o de corte revisora, cujo escopo é o resultado do 
julgamento – não sem a preocupação de uniformidade da jurisprudência. 

5.2. O televisionamento dos julgamentos e a exibição na íntegra dos votos 
individuais 

A questão da publicidade dos votos é intrínseca ao sistema de julgamento 
adotado por cada Corte. As duas questões estão imbicadas e não podem ser tratadas 
de forma independente ante sua correlação. No Brasil, como já exposto, a opção do 
Supremo Tribunal Federal é de dar publicidade máxima a seus julgamentos, que são 
feitos em especial pela “TV Justiça”. 

Se, todavia, o processo decisório é permeado de tantas falhas e críticas acima 
referidas, a questão que se busca investigar nesse ponto é se vale a pena televisionar 
os julgamentos? Em qual medida a divulgação irrestrita é prejudicial ou benéfica aos 
fins do Estado Constitucional? 

Não se questiona aqui a imprescindibilidade de se publicar a decisão da corte. A 
questão levantada é ante a tornar público e televisionado (o que aumenta ainda mais 
o alcance) os votos individuas de cada ministro, sob o principal risco de que afetar a 
credibilidade na corte e em seus precedentes, ante a existência de multiplicidade de 
fundamentos divergentes. 

Como já narrado, o Brasil adota um sistema de publicidade de seus julgamentos 
que pode ser classificado como amplíssimo, já que torna público através de seu canal 
próprio, toda a sessão de julgamento inclusive o proferimento dos votos individuais 

                                                           
25 Rcl 9428, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, j. 10/12/2009, DJe-116. 
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de cada ministro. A partir da redemocratização do país e da promulgação da 
Constituição Federal de 1988 cresceu a necessidade de expansão da publicidade, que 
atingiu níveis muito amplos. A criação da “TV Justiça” é expressão desse sentimento, 
e ocorreu através da Lei n.° 10.461/200226, como “um canal reservado ao Supremo 
Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do Poder Judiciário e dos serviços 
essenciais à Justiça”. É um canal de televisão público, de caráter não lucrativo, 
transmitido pelo sistema a cabo, satélite (DHT), antenas parabólicas e internet para 
todo o território nacional. 

O Canal com transmissões ao vivo é pioneiro no mundo e é entendido pela 
Corte como uma forma de tornar mais transparentes as atividades do Poder Judiciário 
perante a população brasileira, contribuindo para a aproximação do cidadão e a 
democratização do Poder Judiciário, bem como imersão da sociedade na cultura 
constitucional de proteção dos direitos da pessoa humana (Mendes, 2011). 

Apesar das transmissões estarem em curso desde 11 de agosto de 2002 voltaram 
a gerar debates acirrados no ano de 2012 com o julgamento de um caso paradigmático 
de corrupção conhecido como “mensalão”, AP 470, que foi acompanhado com 
fervor pela sociedade civil com picos de audiência durante as sessões de julgamento. 

Foi um jogo de mocinho e bandido, que trouxe alguns Ministros, como o 
Joaquim Barbosa, ao status de celebridades. De forma inédita no país, os Ministros se 
tornaram conhecidos do público em geral que, em situações cotidianas, passou a 
discutir a atuação de um ou de outro em conversar informais. 

Se, por um lado, trazer a público o processo decisório traz um certo reforço do 
sentimento democrático, também não deixa de ser um potencializador dos pontos 
problemáticos destas decisões, como a falta de deliberação e unidade do direito no 
caso brasileiros. A esta paradoxalidade somam-se os argumentos já tão apropriados 
pela doutrina mundo afora da disputa “opinião unitária da corte versus votos 
individuais ou dissidentes”, vez que também relacionada com o grau de publicidade 
do processo decisório. 

Os principais argumentos contrários à transmissão dos votos de cada ministro 
são: o risco de afetar negativamente a imagem dos Ministros e da Corte perante a 
sociedade e criar heróis e bandidos e afetando a credibilidade da corte; a perda da 
liberdade nas discussões27 e maior engessamento dos julgadores em seus 
entendimentos28 – reforçada até pelo fato dos votos individuais já virem prontos para 

                                                           
26 A referida lei foi sancionada por um integrante do STF, o ministro Marco Aurélio, quando exerceu 
interinamente, em 17 de maio de 2002, a Presidência da República durante o governo Fernando Henrique 
Cardoso.  
27 Canotilho demonstrou não ser um entusiasta desse tipo de publicidade e alerta que pode perturbar a 
“espontaneidade do argumento e do contra-argumento” (Folha, 2013). 
28 Contextualizado na discussão sobre a inserção do voto divergente nas decisões unitárias italianas, mas como 
argumento que pode ser perfeitamente amoldado à prática brasileira, Passaglia (2013) adverte que “un giudice che 
redige un’opinione individuale si espone a tal punto verso la comunità scientifica e l’opinione pubblica che difficilmente si sentirà 
libero, pro futuro, di mutare avviso, smentendosi in maniera plateale: per tal via, l’opinione concorrente/dissenziente può risultare 
un veicolo di irrigidimento delle posizioni assunte”. 
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a sessão e só serem lidos ante a audiência pública29; ofensa à intimidade e à privacidade 
das pessoas que participam do processo30; a perda da função contramajoritária, já que 
é muito mais fácil reder-se publicamente ao argumento da maioria e da pressão 
popular do que rebatê-los de fora individual31, além da vaidade pessoal dos Ministros 
refletindo nos seus votos. Há pesquisas que demonstram que no Supremo Tribunal 
Federal, nos casos de grande repercussão pública, mesmo quando há unanimidade no 
julgamento todos os ministros fazem questão de apresentar seu entendimento 
(Rodriguez, 2013) e o fazem longamente em suas falas. 

O risco de má-compreensão do posicionamento da corte é apontado32, junto 
com o desperdício de esforços dos juízes, como prejuízos das seriatim decisions, e estes 
fatores são maximizados pela ampla publicidade certamente. O televisionamento de 
posicionamentos por vezes antagônicos e discussões técnicas para o público sem 
qualquer formação jurídica, e com grande taxa de analfabetismo funcional, certamente 
leva a incompreensão do que foi ali debatido. 

Por sua vez, com a transmissão televisiva e a vaidade pessoal dos julgadores, 
aumentam o esforço individual de cada ministro para proferir um voto mais apurado, 
mais erudito e mais longo, um voto ganhador e quanto maior a audiência, certamente 
maior a preocupação com sua imagem pública (Silva, 2013). 

A publicidade extrema trazida como televisionamento traz também maior 
clareza no processo decisório o que torna mais difícil a realização de “conchavos” 
para proteção de interesses escusos. Da mesma forma, permite o aprimoramento do 
direito, já que historicamente constata-se que muito dos posicionamentos firmado nas 
Cortes um dia foram meros votos divergentes. Em verdade, trazer a público opiniões 
distintas permite que o encorajamento do discurso cívico democrático, alimentando 
a sociedade com argumentos para refletir sobre a matéria e até mesmo se apoiar para 
planejar um contra-ataque político ou legal para mudança de posicionamento33. 
                                                           
29 Em entrevistas realizadas com os Ministros do STF, Silva (2015) conclui que o fato de levarem os votos já 
prontos é fator decisivo na irrelevância que é dada do debate, já que se julgam comprometidos com o 
posicionamentos pré produzidos e resistem a uma nova reflexão. 
30 “toda precaução deve ser tomada contra a exasperação do princípio da publicidade (...). Os modernos canais 
de comunicação de massa podem representar um perigo tão grande como o próprio segredo. As audiências 
televisionadas têm provocado em vários países profundas manifestações de protesto. Não só os juízes são 
perturbados por uma curiosidade malsã, como as próprias partes e as testemunhas vêem-se submetidas a 
excessos de publicidade que infringem seu direito à intimidade, além de conduzirem à distorção do próprio 
funcionamento da Justiça, através de pressões impostas a todos os figurantes do drama judicial. Publicidade, 
como garantia política – cuja finalidade é o controle da opinião pública nos serviços da justiça – não pode ser 
confundida como o sensacionalismo que afronta a dignidade humana. Cabe a técnica legislativa encontrar o 
justo equilíbrio e dar ao problema a solução mais consentânea em face da experiência e dos costumes de cada 
povo” (Cintra, A. C. A., Grinover, A. P., Dinamarco, C. R. 2008, p. 76-77). 
31 “un giudice costituzionale afflitto da tentativi di delegittimazione ab externo è meno portato ad aprirsi, perché il parlare ad una 
sola voce si rivela, in questi casi, un’arma insostituibile di rafforzamento dell’autorevolezza delle decisioni assunte” (Passaglia, 
2013). 
32 “Seriatim decisions are doubly wasteful: firstly, because of the duplication of effort when the judges after the first invest time in 
reasons that add little or nothing to the initial statement, and secondly, because the prevent the Court form speaking with a clear 
voice to delever a focused message, leaving room both for genuine misunderstanding and for deliberative cultivation of the resulting 
ambiguities” (Mccormick, 2000, p. 19). 
33 “By contrast, dissent allows lower courts, lawyers, and politicians, to measure the weight of the opinion and to plan a political or 
legal counterattack. Dissents lead to ambiguity and hope of change, both of which are fertile ground for legal fights and more lawyers. 
Litigation strategy often depends on the strength of precedents or the voting records of the current occupants of the Court. Without 
such possibilities for counterattack, the opinion would carry more weight, but the integrity of law and the Court might well come 
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Muitos dos posicionamentos das Cortes foram um dia opiniões divergentes. 

A divergência acerca da viabilidade de manutenção das transmissões de todos 
os votos individuais é tamanha que foi apresentado projeto de Lei nº 7.004/2013, de 
autoria do deputado federal Vicente Cândido (PT-SP), que objetiva o fim das 
transmissões ao vivo da TV justiça, sob o argumento de que a transparência estava 
implicando em “cenas de constrangimento” aos Ministros, e consequente 
desmoralização da Corte, já que as “entranhas da justiça está sendo mostrada com 
sensacionalismo exacerbado por parte de alguns ministros”34. 

Aqueles que são contrários sugerem que as transmissões sejam editadas, como 
é o caso do projeto de lei referido, a fim de selecionarem-se somente os argumentos 
acolhidos, porém, a dificuldade nessa hipótese seria em fazer uma seleção imparcial, 
não tendenciosa dos votos proferidos e argumentos utilizados. Difícil também 
acreditar que os Ministros aceitariam correr esse risco. Seria uma medida certamente 
menos democrática. 

5.3. A valorização dos precedentes no direito brasileiro e a mudança da 
legislação processual civil 

O estudo do sistema de julgamentos na Corte Suprema brasileira é assunto que 
ganhou relevo com a valorização dos precedentes judiciais pela qual o ordenamento 
jurídico brasileiro tem passado na última década35, e tem seu ápice com a elaboração 
da nova legislação processual civil (Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, em vigor a 
partir de 18 de março de 2016) que repetidamente atribui efeito vinculante a diversas36 
decisões do STF que serão de observância obrigatória pelos juízes e tribunais (art. 
927º)37. 

A nova legislação imprimiu em seu texto a preocupação com um processo 
democrático e as necessidades do Estado Constitucional, e, como reflexo, imputou 
aos tribunais o dever de manter sua jurisprudência estável, íntegra e coerente (art. 

                                                           
under siege from more dangerous from political forces” (Hederson, 2007, p. 45). 
34 O projeto está em tramitação na Câmara dos Deputados e, por decisão da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, será submetido a audiência pública. 
35 Muito embora não seja uma característica típica dos sistemas romano-germânicos, no Brasil, a ideia de uma 
jurisprudência com caráter vinculante, ganhou maior notoriedade a partir da Emenda Constitucional nº 45, com 
a criação das súmulas vinculantes, muito embora a introdução formal do efeito vinculante no ordenamento 
jurídico brasileiro  já se encontrava presente desde a edição da Emenda Constitucional nº 3, de 1993, como 
atributo das decisões de mérito proferidas nas ações declaratórias de constitucionalidade. A valorização 
crescente da jurisprudência é um movimento que tem sido esboçado desde meados do século XX. (Sobre o 
tema ver Zamarian, 2012). 
36 No caso brasileiro, não há que se falar em efeito vinculante a todas as decisões do Supremo Tribunal Federal, 
que, como já mencionado não exerce somente jurisdição constitucional, mas acumula também acumula diversas 
outras competências da jurisdição ordinária. 
37 Art. 927º Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle 
concentrado de constitucionalidade; II - os enunciados de súmula vinculante; III - os acórdãos em incidente de 
assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário 
e especial repetitivos; IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional 
e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; V - a orientação do plenário ou do órgão 
especial aos quais estiverem vinculados. 
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926º)38, aproximando, assim, as decisões dos tribunais brasileiros, em especial do STF, 
à função nomofillácica típica de Cortes Supremas. Essas alterações demandam o 
repensar da forma de julgamento nos órgãos colegiados, que justificam o presente 
estudo, também por criar a exigência de a fundamentação estruturada da decisão (art. 
489º, § 1º)39, com a identificação dos fundamentos determinantes de precedente ou 
enunciado de súmula invocado em um caso concreto (art. 489º, 1º, V). 

Apesar da nobre intenção do legislador o Código de Processo Civil brasileiro 
ainda carece de correção técnica ao tratar da matéria. Dentre outras falhas, no art. 
926º estabelece o dever de uniformização da jurisprudência, que pressupõe a repetição da 
mesma solução jurídica, quando deveria tratar do dever do STF e do STJ em dar 
unidade ao direito, ou seja, proferir decisões no julgamento dos casos concretos aptas a 
servirem de precedentes para guiar decisões futuras, deixando o dever de 
uniformização para os tribunais inferiores (Mitidiero, 2015). Faltou ao Código 
especificar o dever dos tribunais superiores, que deveriam agir como Cortes 
Supremas, de criarem verdadeiros precedentes, através de um verdadeiro debate dos 
temas, com preocupação da adequada fundamentação da decisão proferida. 

Outro ponto alvo de críticas na nova legislação é com relação à formação da 
ratio decidendi. O projeto inicial do Código estabelecia que as decisões das Cortes 
Supremas só formariam precedentes vinculantes quando a ratio tivesse adesão da 
maioria dos membros do colegiado. A função desta norma era evidenciar o papel de 
verdadeiras Cortes Supremas de desenvolver o direito, mas, como alerta Marinoni 
(2015, p. 39), a norma foi retirada do projeto “sem qualquer argumento ou 
justificação” o que afeta o suposto caráter democrático da legislação40. 

Apesar de ainda falha, as inovações do CPC/2015 parecem que vão redirecionar 
o foco dos julgamentos das Cortes de vértice. A preocupação com a formação de 
precedentes demandará maior tecnicidade na elaboração dos fundamentos para que 
haja deliberação verdadeira dos argumentos trazidos pelos julgadores e podem vir a 
ser o futuro da verdadeira colegialidade da jurisdição constitucional. 

 

                                                           
38 Art. 926º Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. § 1º Na 
forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados 
de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. § 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais 
devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação. 
39 “Art. 489º (...) § 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença 
ou acórdão, que: I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua 
relação com a causa ou a questão decidida; II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 
motivo concreto de sua incidência no caso; III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra 
decisão; IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a 
conclusão adotada pelo julgador; V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar 
seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 
a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento”. 
40 O autor alerta que o novo Código de Processo Civil brasileiro é cercado pela ideia de ser uma legislação mais 
democrática que a anterior, datada de 1973, por ter sido discutida pela comunidade (em inúmeras audiências 
públicas), mas que esse apelo para a deliberação social é demagógico e falso já que o resultado da discussão na 
comunidade jurídica foi claramente invertido (Marinoni, 2015, p. 39). O resultado dessa discussão foi invertido. 
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6. Considerações finais 

O sistema de julgamento das cortes brasileiras precisa ser repensado, isso é fato. 
O advento do Estado Constitucional e a evolução jurídico-hermenêutica da atualidade 
demandam um redirecionar da prestação jurisdicional, para que se tenha um processo 
preocupado com a unidade do direito e segurança jurídica que não são compatíveis 
com a falta de deliberação e coerência racional verificada nos julgamentos das cortes 
de vértice brasileira. 

A forma como os julgamentos são estruturados, através dos votos individuais 
que são divulgados na integrada, através do televisionamento ao vivo maximiza os 
problemas oriundos das deliberações, mas não são a causa dos problemas em si. A 
publicidade extrema é um agravante dos problemas, mas é meramente consequência 
dos problemas já existentes. 

Cogitar em reduzir a divulgação de informações não é solução para o problema 
do processo decisório. No estágio ainda muito recente da democracia nacional o que 
menos se precisa é da restrição de transparência e publicidade, aliás, é só através delas 
que se podem fazer críticas contundentes e reais ao processo de decisão. 

A busca é por um processo cada vez mais democrático e restringir a publicação 
desses votos é totalmente uma incongruência. O sistema de julgamento precisa ser 
aperfeiçoado, e com o apoio da nova legislação processual civil alguns reajustes na 
prática dos tribunais através dos regimentos internos poderão ser suficientes. A opção 
deve ser sempre por práticas democráticas. Afinal, “é melhor saber que não sabemos 
do que alegar que sabemos sem sabê-lo” (Lao-Tsé). 
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Tema 4: Mudança de paradigma na orga nização e pesquisa  de informação  
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Resumo: Este trabalho pretende analisar algumas questões que se impõem ao campo científico, que 

afetam e que são afetadas no âmbito da produção e da socialização de informações e de conhecimentos. 
Como produto de uma análise autoral, que toma por locus a realidade brasileira, este exercício de 
pensamento está assentado nas teorizações de Pierre Bourdieu sobre o conceito de campo científico. 
Vislumbrando os desafios científicos contemporâneos na esfera ética, política e tecnológica, analisam-se 
aqui as articulações entre o campo científico e os campos político, jurídico e social, procurando entender 
como esses campos afetam e são afetados na produção e na socialização de informações e de 
conhecimentos em uma sociedade conectada por redes digitais. Longe de se esgotarem, os desafios 
destacados apontam para mudanças não apenas nas condições contemporâneas de produção e socialização 
de informações e de conhecimentos científicos. Eles também sinalizam mudanças no perfil do pesquisador 
para lidar com novas realidades humanas, institucionais e tecnológicas. Assim, mais do que o pesquisador 
tradicional, entende-se que esse perfil vem sendo progressivamente substituído pelo modelo de um 
pesquisador dinâmico, político, empreendedor e mais articulado com a sociedade em que vive.  

Palavras-chave: Campo científico. Práticas científicas. Informação. Conhecimento. 

 

Abstract: This work intends to analyze some issues that impose themselves to the scientific field, which 

affect and are affected in the sphere of production and socialization of information and knowledge. As 
product of an author's analysis, which takes as locus the Brazilian reality, this exercise of thought is seated 
in Pierre Bourdieu's theories about the concept of scientific field. Glimming the contemporary scientific 
challenges in the ethical, political and technological sphere, are analyzed here the links between the 
scientific field and the political, legal and social fields, trying to understand how they are affected and how 
they affect the production and socialization of information and knowledge in a society that is connected 
by digital networks. Far from exhausted, the highlighted challenges point to changes not only in the 
contemporary conditions of production and socialization of information and scientific knowledge. They 
also signal changes in the researcher's profile to deal with new human, institutional and technological 
realities. Thus, more than the traditional researcher, it is understand that this profile is being progressively 
replaced by the model of a dynamic, political, entrepreneur researcher and more articulated with the 
society where he lives. 

Keywords: Scientific field. Scientific practices. Information. Knowledge. 
 
  

                                                           
1 Bolsista FAPESPA/CAPES. 
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1. Introdução 

 

Nós não queremos mais conversar com o empreendedor e que nenhum pesquisador 
venha aqui para estudar mais barragens nos nossos rios (Ricardo e Ricardo, 2011, p. 
556). 

O acesso aos recursos genéticos deve estar sujeito ao consentimento prévio 
fundamentado da Parte Contratante provedora desses recursos, a menos que de outra 
forma determinado por essa Parte (Ministério do Meio Ambiente, 2000, p. 15). 

Os manuscritos submetidos, quando derivados de estudos que envolvem seres 
humanos, devem obrigatoriamente ter sido aprovados por Comitê de Ética em 
Pesquisa, conforme preconizam as diretrizes e normas da Resolução 196/96. Os autores 
deverão inserir a cópia digitalizada da declaração de aprovação do Comitê de Ética em 
pesquisa da instituição (Transinformação, s.d.). 

Considera-se que toda pesquisa envolvendo seres humanos envolve risco. O risco 
poderá ser imediato ou posterior, no plano individual ou coletivo. Dessa forma, o 
pesquisador deve colocar-se no lugar do participante para detectar possíveis riscos, que 
podem ser físicos, morais, psicológicos ou outros. Deve ainda ficar claro que a 
exposição da imagem, a exposição de informações pessoais, o ato de responder a um 
questionário ou de ser abordado em uma entrevista caracterizam 5 possibilidades de 
risco aos sujeitos, uma vez que poderão causar constrangimentos ou trazer à memória 
experiências ou situações vividas que causem sofrimento psíquico (Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, s.d.). 

Em defesa da autonomia da pesquisa científica e contra as formas de amordaçamento 
da pesquisa (Associação dos Docentes da Universidade Federal do Piauí, 2012). 

As citações que apresentamos acima dizem respeito a algumas das questões que 
nos têm acompanhado e inquietado ao longo de nossa curta, porém, profícua relação 
com a universidade, precisamente como profissionais que, em nosso cotidiano 
laboral, lidamos com a produção e a socialização de informações e de conhecimentos 
ditos científicos, seja na Biblioteconomia, na Museologia, ou, mais genericamente 
falando, na Ciência da Informação (CI). Informações e conhecimentos assim 
qualificados porque resultam da atividade de pesquisa, logo, envolvendo coleta e 
análise sistemática de evidências que são submetidas a certos procedimentos 
metodológicos para fornecerem alguma luz acerca das questões que motivam o 
pesquisador no ofício que escolheu para si. 

Em seu conjunto, estas citações nos levam a pensar que as condições para a 
produção de pesquisa nestes tempos são outras e, desse modo, nos retiram de nossa 
zona de conforto para nos colocar em um permanente processo de aprendizado, 
atualização e de negociação com a realidade humana em toda a sua complexidade. 
Entretanto, para sermos mais claros na exposição de nossas ideias sobre os desafios 
de produzir e de socializar informações e conhecimentos é preciso que expliquemos 
ao leitor, afinal, do que se tratam as citações acima. 

A primeira citação foi extraída do livro Povos Indígenas no Brasil, produzido por 
uma organização da sociedade civil brasileira que, sem fins lucrativos, atua nas 
questões pertinentes ao meio ambiente e à sociedade. O trecho destacado é parte do 
discurso de uma liderança da etnia Enawene Nawe, que vive na porção noroeste do 
estado do Mato Grosso, Brasil. Nesse sentido, a questão que sustenta o líder dessa 
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etnia se deve à construção de Pequenas Centrais Hidroelétricas (PCH) na bacia do rio 
Juruena3, logo acima da Terra Indígena (TI) dos Enawene Nawe, o que estaria 
ocorrendo sem estudos suficientes dos impactos ambientais. Estudos, aliás, 
conduzidos por pesquisadores contratados pelo Consórcio Juruena, responsável pelo 
empreendimento. Diante dessa alegação, o líder Daliaywacê Enawenê Nawê 
posicionou-se contrariamente à construção das PCH, proibindo tanto a presença de 
representantes do Consórcio Juruena quanto de pesquisadores na TI onde vive. E, 
diga-se de passagem, o descrédito dos pesquisadores tem sido crescente entre as 
populações tradicionais, sobretudo pelas incertezas quanto ao retorno social das 
informações e dos conhecimentos que coletam em campo. 

Por sua vez, a citação segunda é um excerto do documento da Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CDB), cujo texto foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo 
nº 2, de 1994. Entre os objetivos dessa Convenção, que resultou da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada na cidade do Rio 
de Janeiro, em junho de 1992, está o acesso adequado às informações e aos 
conhecimentos relacionados aos recursos genéticos, bem como à repartição justa dos 
benefícios derivados desse acesso. Uma preocupação internacional que emergiu a 
partir das estratégias adotadas por empresas, sobretudo por laboratórios 
farmacêuticos interessados no aproveitamento econômico dos conhecimentos das 
populações tradicionais. Como se sabe, empresas e laboratórios extraem informações 
e conhecimentos dessas populações sem o devido consentimento e esclarecimento 
prévios, sem gerar qualquer retorno positivo para elas. Uma prática que também se 
repete entre pesquisadores que obtêm toda informação e conhecimento de que 
precisam dessas populações, mas, sem oferecer qualquer retorno a elas pelo que se 
dispuseram a falar e a mostrar quanto ao modo como vivem e as dificuldades que 
enfrentam no dia a dia. 

Na citação terceira, apresentamos o trecho das normas para autores de uma 
conhecida revista científica brasileira, Transinformação, editada pela Faculdade de 
Biblioteconomia da Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC-Campinas), 
São Paulo, Brasil. Dedicada à socialização da produção científica na área da CI, nos 
últimos anos o conselho editorial dessa revista redefiniu os critérios de publicação 
procurando ajustá-los a padrões internacionais. Atualmente, no Brasil, talvez 
nenhuma outra revista em CI seja mais exigente do que a Transinformação que, entre 
outras coisas, tornou obrigatório o envio do documento comprobatório da aprovação 
da pesquisa com seres humanos pelos Comitês de Ética. Muito provavelmente, e em 
breve, esta será uma tendência que repercutirá nas revistas científicas brasileiras das 
diferentes áreas do conhecimento. 

Ao falar em Comitês de Ética, a quarta citação tem como fonte o documento de um 
deles. Precisamente o regimento do Comitê de Ética em Pesquisa do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas (CEP-CFCH) da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ). Como tendência amplamente disseminada nos institutos de pesquisa 
e nas universidades de diferentes países e do Brasil, essas instâncias deliberativas são 

                                                           
3 Conforme informam Ricardo e Ricardo (2011), a recusa dos Enawene Nawe se deve à negociação com a 
empresa responsável pela obra sem que fossem devidamente esclarecidos sobre o número de PCH a serem 
construídas na bacia do rio Juruena, bem como dos impactos dessas obras na TI deles. 
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estruturadas com o propósito de avaliar projetos de investigação de pesquisadores e 
de estudantes (graduação e pós-graduação) no que diz respeito aos cuidados éticos 
desses projetos. Em linhas gerais, a  atenção desses comitês recai sobre os danos 
possíveis que as pesquisas possam oferecer, ou não, aos indivíduos e aos grupos 
humanos com e sobre os quais serão coletadas evidências. Embora sejam iniciativas 
importantes, esses comitês têm sido alvo de muitos questionamentos no campo 
científico, sobretudo pela forma como desempenham seus trabalhos e pelo 
tratamento indistinto que dão aos projetos de pesquisa de diferentes áreas do 
conhecimento. 

Por fim, a quinta citação, obtida no site da Associação dos Docentes da 
Universidade Federal do Piauí (ADUFPI) refere-se a uma denúncia. Tal como consta 
no site4 e pode ser levantado na Internet, a matéria torna de conhecimento amplo o 
processo movido por uma fazendeira local de Soure (Ilha do Marajó, Brasil) contra 
um pesquisador da Universidade Federal do Pará (UFPA). O motivo seria o dano 
moral que a fazendeira diz ter sofrido com a publicização da dissertação apresentada 
ao Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGEO/UFPA), intitulada Território 
e territorialidade de pescadores nas localidades de Céu e Cajauúna, Soure, Pará. Nesse estudo o 
pesquisador registra e analisa, entre outras coisas, as tensões socioambientais 
verificadas entre proprietários de terra e pescadores quanto ao uso de lagos e de 
córregos no município de Soure (Associação, 2012; Guedes, 2009). Na ação movida 
pela pessoa que se declarou moralmente ferida pela pesquisa, além do pesquisador, a 
UFPA também foi arrolada ao processo como ré, um fato que pela repercussão 
alcançada na Internet provocou discussões sobre ética, autonomia da pesquisa e o 
papel social do pesquisador. 

Uma vez contextualizadas as citações que mobilizamos, e que de maneira 
emblemática nos situam em uma seara nada simples de produção de informações e 
de conhecimentos científicos, este trabalho busca refletir sobre algumas questões que 
se impõem ao campo científico. Questões essas que, de algum modo, afetam e são 
afetadas tanto no âmbito da produção quanto da socialização dessas informações e 
conhecimentos, e que estão para além dos dilemas metodológicos e epistemológicos 
com os quais o pesquisador normalmente se vê envolvido em seu fazer. 

Quando falamos em produção de informações e de conhecimentos científicos, 
referimo-nos à atividade de pesquisa científica propriamente dita, com seus valores, 
ritos e práticas muito peculiares. Quando falamos em socialização, reportamo-nos aos 
processos e aos meios pelos quais os produtos gerados por àquela atividade tornam-
se de conhecimento amplo entre os pares e entre a sociedade maior, notadamente na 
forma de livros, artigos e de trabalhos apresentados em eventos acadêmicos. 
Trabalhos que, a posteriori, serão geridos nas bibliotecas, nos arquivos e nos centros de 
documentação das instituições de pesquisa e/ou das universidades para fins de acesso 
presencial ou remoto. 

Como produto de uma análise autoral que toma por locus a realidade brasileira, 
este exercício de pensamento está assentado nas teorizações de Pierre Bourdieu 

                                                           
4 Ver: http://www.adufpi.org.br/noticias/educacao/em-defesa-da-autonomia-da-pesquisa-cientifica-e-contra-
as-formas-de-amordacamento-da-pesquisa. 

http://www.adufpi.org.br/noticias/educacao/em-defesa-da-autonomia-da-pesquisa-cientifica-e-contra-as-formas-de-amordacamento-da-pesquisa
http://www.adufpi.org.br/noticias/educacao/em-defesa-da-autonomia-da-pesquisa-cientifica-e-contra-as-formas-de-amordacamento-da-pesquisa
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(1930-2002), precisamente sobre o conceito de campo científico, esse microcosmo social 
dotado de ethos próprio, marcado por relações sociais bastante dinâmicas entre as 
pessoas e as instituições que o constitui. Assim, ao vislumbrarmos os desafios 
científicos contemporâneos na esfera ética, política e tecnológica, analisamos as 
articulações do campo científico com o campo político, jurídico e social, procurando, 
desse modo, entender como eles são afetados e como afetam a produção e a 
socialização de informações e de conhecimentos. Processos esses que acontecem em 
uma sociedade que reconhecemos tal como Castells (1999), configurar-se em uma 
rede dotada de grande potencial infocomunicativo, porém, carregada de assimetrias 
em termos de acesso, conteúdo e de uso, conforme as particularidades de cada país. 

Tal com procuraremos discutir nas partes que seguem a esta introdução, longe 
de se esgotarem os desafios que contemplamos apontam para mudanças não apenas 
nas condições contemporâneas para a produção de informações e de conhecimentos 
científicos. Elas também sinalizam mudanças no perfil do pesquisador para lidar com 
as novas realidades humanas, legais, institucionais e tecnológicas. Desse modo, mais 
do que o pesquisador tradicional, que parece conduzir sua pesquisa de maneira 
descompromissada com o mundo exterior, esse perfil vem sendo progressivamente 
substituído pelo modelo de um pesquisador dinâmico, político e empreendedor, mais 
articulado e comprometido com a sociedade em que vive. 

 

2. O Conceito de campo e de campo científico em Pierre Bourdieu 

Desde a tradição iniciada por Robert Merton (1910-2003) nos anos de 1940, a 
Sociologia dirigiu gradativamente seu olhar para a comunidade científica. Ao lançar 
as bases do que veio a ser denominado Sociologia da Ciência, Merton (1973) abriu 
espaço para que as práticas científicas fossem convertidas em objeto de estudo. 
Práticas essas pensadas como o conjunto das atividades orientadas para a produção 
racional e sistemática de informações e de conhecimentos científicos, quais sejam 
sobre a natureza ou sobre a sociedade. Curiosamente, a iniciativa dele se deu no bojo 
da Segunda Guerra Mundial, quando EUA, Inglaterra e Canadá trabalharam de forma 
colaborativa no Manhattan Project para a construção da bomba atômica. Uma 
experiência que a partir de 1945 provocou muitos questionamentos e críticas dentro 
e fora do campo científico quanto às práticas conduzidas nele, precipuamente após o 
genocídio provocado em Hiroshima e em Nagasaki. Com efeito, nesse ramo da 
Sociologia inaugurado por Merton, Pierre Bourdieu também deixa uma significativa 
contribuição no sentido de desvelar e de entender a organização e as práticas dos 
cientistas, isto é, de pessoas que estão inseridas em uma comunidade dotada de 
valores, lógicas e de normas próprias. Um ethos, cuja compreensão só a própria ciência 
pode levar a cabo. 

Quando pensamos a relação da CI com as Ciências Humanas, Sociais e 
Aplicações procurando olhar a comunidade científica em suas práticas, valores, 
normas e relações, reportamo-nos a Pierre Bourdieu, precisamente ao que ele teoriza 
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sobre campo, conceito que se faz presente em diferentes obras do sociólogo francês5. 
Ainda assim, importa dizer que Bourdieu não foi o primeiro a utilizá-lo nas Ciências 
Sociais. Bem antes dele o psicólogo Kart Lewin (1890-1947), inspirado pela física 
teórica e pela psicologia social, propôs que as relações entre o indivíduo e seu meio 
constituem uma espécie de “campo de força”, no qual pessoas e objetos se veem 
envoltos por mecanismos de atração e de repulsão que criam zonas de contato e de 
evitamento, bem como obstáculos que se interpõem ao alcance de determinados fins 
(Dortier, 2010, 359). Assim, foi a teoria dos campos de Lewin que acabou por inspirar 
Bourdieu no modo como ele utiliza o conceito de campo na Sociologia, e, por sua 
vez, nos guia na exposição de nossas ideias. 

O conceito de campo e, por extensão, o de campo científico que aplicamos a 
este trabalho encontra-se em um pequeno livro, fruto de uma conferência proferida 
por Bourdieu em 11 de março de 1997, no Institut National de la Recherche Agronomique 
(INRA). Com o título Os usos sociais da ciência: por uma sociologia clínica do campo científico – 
obra singela no tamanho, mas rica em conteúdo – o sociólogo nos fornece elementos 
para pensarmos as práticas científicas, assim como a dinâmica das relações mantidas 
entre os membros da comunidade científica que, na perspectiva de Bourdieu (2004, 
p. 21), encontra-se situada em um campo muito específico, mais ou menos 
independente “das pressões do mundo social global que o envolve”, de modo que sua 
autonomia depende da capacidade de lidar com as demandas e com as forças externas 
que se impõem sobre ele. 

Nas teorizações de Bourdieu (1983; 2004), verifica-se que o conceito de campo 
quando aplicado às realidades humanas e institucionais específicas representa 
diferentes recortes do mundo social. É assim que esse conceito sociológico expressa, 
aos olhos do autor, uma sociedade que se compara ao universo, ou, melhor dizendo, 
a um macrocosmo composto por vários microcosmos. Do nosso ponto de vista, essa 
leitura particularizada da sociedade possibilita aos pesquisadores das Ciências 
Humanas, Sociais e Aplicações contemplarem os fenômenos sociais, artísticos, 
econômicos, políticos, tecnológicos, jurídicos, e outros, em sua dinâmica interna e 
interacional. Nessa direção, Bourdieu (2004) define campo como sendo “o universo no 
qual estão inseridos os agentes e as instituições que produzem, reproduzem ou 
difundem a arte, a literatura ou a ciência. Esse universo é um mundo social como os 
outros, mas que obedece a leis sociais mais ou menos específicas [...]. A noção de 
campo está aí para designar esse espaço relativamente autônomo, esse microcosmo 
dotado de suas leis próprias” (p. 20). Com efeito, ao pensarmos esse conceito nos 
domínios da ciência tem-se o chamado campo científico, um recorte social no qual 
pesquisadores e instituições como universidades, institutos de pesquisa, associações e 
outras são, segundo Bourdieu (2004), orientados por códigos, valores e normas que 
estão a orientá-los em suas práticas. 

Dinamizado por relações de conflito e de aliança, para Bourdieu (2004, p. 123) 
o campo científico é um espaço onde não pode haver uma “concorrência perfeita das 

                                                           
5 Entre outras publicações de Bourdieu, traduzidas para a língua portuguesa, o conceito de campo também 
aparece em obras como: A profissão de sociólogo (1968); A Reprodução (1970); Economia das trocas simbólicas (1971); 
A Distinção (1979); Questões de Sociologia (1980); Homo academicus (1984); Coisas ditas (1987); O Poder simbólico (1989); 
A Miséria do mundo (1993); Razões práticas (1994); Sobre a televisão (1996); e Considerações sobre o campo político (2000). 
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ideias”, pois, a ciência como produto social é um campo estabelecido por relações de 
interesse e de poder, portanto, por elementos que impedem sua neutralidade. Como 
arena de disputas e de tensões – ou como lugar de luta política no qual se busca a 
consolidação de determinados paradigmas ou prestígio acadêmico – o campo 
científico é atravessado por dois aspectos que destacamos na leitura que fazemos 
sobre o mesmo. Um deles refere-se à dimensão política que ele comporta, o que se 
evidencia pela escolha do objeto de investigação e pela instituição a qual o pesquisador 
está vinculado. Essa dimensão mostra que as pesquisas não necessariamente se 
desenvolvem a partir dos interesses pessoais do pesquisador, mas que podem estar 
atreladas às demandas institucionais e às pressões de outros campos. Por conseguinte, 
ao observar que o grau de autonomia e a governabilidade que as instituições científicas 
e os pesquisadores possuem sobre as pesquisas dependem enormemente da 
capacidade de refratarem as pressões e as demandas de agentes externos ao campo 
científico, Bourdieu (2004) nos alerta para as articulações e para os acordos que 
definem as agendas de pesquisa nos países a cada tempo. 

Outro aspecto vincula-se às disputas que se processam em torno da produção e 
da socialização do conhecimento científico. Essas atividades estão permeadas e 
influenciadas pelos efeitos oriundos das disputas de poder, prestígio e de 
reconhecimento pelos pares, bem como pelo acúmulo de capital cultural6 e social7. 
Assim, no campo científico, o savoir-faire, a experiência, as credenciais e a produção 
científica de uma minoria se impõem sobre uma maioria de jovens pesquisadores que, 
em sua trajetória acadêmica, disputam intensamente pelo mérito do que produzem. 
No campo científico há, por conseguinte, uma dimensão concorrencial na qual as 
disputas por ganhos, tais como notoriedade e autoridade dependem, sobretudo, da 
capacidade dos agentes de argumentar, demonstrar e de refutar ideias. Trata-se, pois, 
de uma luta linguística, cujas armas são dadas pelo volume, pela qualidade e pela 
racionalidade das informações e dos conhecimentos que os agentes mobilizam nos 
discursos que elaboram para explicar os fenômenos naturais e/ou sociais. 

No campo científico, tanto o capital social quanto o cultural são responsáveis 
pela criação de hierarquias que podem, ou não, ser alcançadas ao longo da carreira do 
pesquisador. É por essa razão que esses capitais podem ser comparados a 
investimentos pessoais, coletivos e institucionais para a geração de “lucro simbólico”. 
Assim, pesquisadores com muito capital científico acumulado e, por isso, destacados 
em relação aos demais, acabam por se tornar pouco receptivos às ideias e às propostas 
metodológicas concebidas pelos pares que se encontram em nível de produtividade e 
hierárquico inferior, sobretudo quando se trata de jovens pesquisadores. Diante dessa 
disputa por posições e por reconhecimento, que marca a existência das relações de 

                                                           
6 Por capital cultural, em Bourdieu (2010), entenda-se o volume de informações e de conhecimentos que os 
indivíduos acumulam ao longo de suas vidas, sendo adquirido inicialmente no núcleo familiar, e, 
posteriormente, expandindo-se na vivência escolar e social mais ampla. De um modo geral, esse tipo de capital 
é expresso pela bagagem infocognitiva incorporada na interação com a família, pelo acesso a livros, 
enciclopédias, computadores e outros materiais de informação, e pelos diplomas obtidos em universidades de 
prestígio. 
7 Por capital social, em Bourdieu (2010), entenda-se a rede de relações mais ou menos duráveis que os indivíduos 
são capazes de construir ao longo de suas vidas, resultando, desse modo, de um intenso trabalho de 
sociabilidade para mantê-las. Assim, quanto mais extensa for a rede de relações sociais de um indivíduo, maior 
será o volume de capital social. 
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poder no campo científico, Bourdieu (2004) entende que os indivíduos que dispõem 
de maior volume de capital cultural e social desfrutam de melhor vantagem para obter 
sucesso na ciência8. 

Uma vez apresentado o conceito de campo e de campo científico, assim como 
o modo pelo qual esse último funciona, segundo a lógica que orienta a ação dos seus 
agentes, gostaríamos de fazer uma aproximação entre o pensamento de Bourdieu e o 
de seu compatriota Michel Foucault (1926-1984), especialmente a partir da noção de 
poder. Muito embora essa noção não tenha sido trabalhada por Foucault para 
constitui-se em uma teoria do poder propriamente dita, ela nos ajuda a entender 
melhor as relações entre pesquisadores no campo científico. Por outro lado, ela nos 
leva a pensar as inter-relações e as trocas que se processam entre os agentes que 
pertencem e/ou que transitam pelos diferentes microcosmos sociais, ou, melhor 
dizendo, por campos distintos, com o propósito de obter benefícios e/ou 
reconhecimento. 

Nessa direção, embora seja possível distinguir os campos pelas propriedades 
que os particularizam, ao modo do que propõe Bourdieu (2004), as fronteiras entre 
eles não são impermeáveis às relações com os demais, haja vista os interesses pessoais, 
grupais e/ou institucionais que possam motivar a formação de alianças (cooperação), 
mesmo que sejam apenas temporárias. Destarte, quando estuda o macrocosmo social 
Bourdieu (2004) não pensa os diferentes campos isolados uns dos outros por 
fronteiras bem rígidas, mas, em seus relativos graus de autonomia, isto é, sujeitos a 
permeabilidades possíveis entre eles, quer em maior ou em menor grau. Um dado 
acerca dessas interações históricas entre os campos é fornecido por Foucault (2013). 
Para ele, as relações entre campos distintos tal como o científico, o jurídico e o político 
são mediadas pelo e para o exercício de um novo tipo de poder, o poder disciplinar, 
que nasce a partir do século XVII, no contexto das sociedades modernas, e que se 
consolida no século XIX. 

Analisando particularmente as Ciências Sociais, em suas articulações com o 
campo jurídico – o que em “Vigiar e Punir” aparecerá como uma estratégia de 
humanização da pena –, Foucault (2013) fala exatamente dessa relação historicamente 
construída que culminou no desenvolvimento de toda uma tecnologia, de todo um 
conhecimento científico que se aplica aos indivíduos e aos corpos deles. É assim que 
o campo jurídico passa a ser auxiliado pelo campo científico para conhecer os 
comportamentos e as subjetividades de homens e de mulheres e, desse modo, proferir 
sentenças mais seguras conforme inquéritos e laudos cientificamente elaborados. Por 
outro lado, para impor a ordem a todo o custo, o campo político passa a alimentar-se 
também dessas informações cientificamente coletadas, analisadas e documentadas 
para conduzir as políticas de controle do tempo dos indivíduos, mantendo-os 
ocupados em certos espaços de confinamento para torná-los dóceis, isto é, discipliná-
los para o convívio em sociedade, tal como ocorre no espaço das fábricas, das escolas, 
dos quartéis e das prisões, entre outros. 

                                                           
8 Sobre o determinismo dos capitais cultural e social na vida dos indivíduos, sobre os quais aqui pensamos 
como aqueles que se dedicam à pesquisa científica, há que se relativizar a visão de Bourdieu, pois ele mesmo é 
exemplo de pessoa de origem humilde, filho de pais camponeses que, pelo esforço pessoal, consegui traçar uma 
brilhante trajetória acadêmica, marcando definitivamente seu lugar nas Ciências Sociais. 
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Ao situar a escola como um dos espaços de exercício do poder disciplinar, 
Foucault (2013) nos permite vislumbrar a educação em uma dimensão mais ampla, 
incluindo a universidade no mesmo rol de outras instituições de confinamento. Isso 
porque, para o campo científico, a universidade é o espaço por excelência no qual o 
pesquisador é construído na medida em que entrar em contato com o instrumental 
teórico, metodológico e linguístico que orientará o comportamento dele para o fazer 
científico9. Um processo de formação que tem início ao longo dos cursos de 
graduação e que, pouco a pouco, matura nos cursos de mestrado e de doutorado, de 
maneira que a leitura, curiosidade, dúvida, criatividade, análise, síntese, crítica, atitude 
sistemática e a escrita sejam devidamente incorporadas ao comportamento do 
pesquisador quase que de forma natural. 

Dito isso e retomando a discussão das relações entre campos distintos, as 
universidades ao lado dos institutos de pesquisa são instituições do campo científico 
bastante permeáveis às relações com o campo político, jurídico, econômico e o social. 
Uma realidade que pode ser evidenciada em diversas circunstâncias e de maneira 
muito particularizada no Brasil, onde as pesquisas são majoritariamente financiadas 
pelo Estado10. Assim, em tempos de crise econômica global, como a que repercutiu 
em 2008, as universidades e os institutos de pesquisa vêm sendo diretamente 
impactados em seus orçamentos, mesmo quando dispõem de autonomia em seus 
estatutos para buscarem outras fontes de financiamento. De acordo com matéria 
divulgada pelo Jornal da Globo (Passarinho, 2015, setembro 21), utilizando dados 
obtidos no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), registra-se uma 
queda progressiva do investimento estatal em pesquisas no Brasil. Em 2014, o 
orçamento do governo era do montante de R$ 7,7 bilhões, caindo em 2015 para R$ 
7,5 bilhões. Para 2016, o orçamento está estimado em R$ 5,6 bilhões, representando 
uma redução acumulada no período de 29%, isto é, de R$ 2,3 bilhões, o que ocorre 
no bojo de uma ampla estratégia de contenção de investimentos para equilibrar as 
contas do governo, sobretudo com a crise política que desde as eleições presidenciais 
de 2015 repercute negativamente na sociedade brasileira11. 

Para além dos efeitos do campo político e econômico sobre as universidades e 
os institutos de pesquisa têm-se também aqueles decorrentes das ações conduzidas 
nas interfaces entre o campos social, o científico e o jurídico. Particularmente nas 
situações em que é possível observar aquilo que entendemos como a judicialização da 
                                                           
9 O que não significa dizer que esse processo esteja de todo alheio às tensões e às relações de poder e de conflito 
vivenciadas entre discentes e docentes, ou, entre orientandos e orientadores no decurso da formação para a 
pesquisa. Aliás, tensões e conflitos para os quais a ciência ainda fecha os olhos, talvez para ocultar os problemas 
éticos e humanos entre pesquisadores e aprendizes, onde esses últimos encontram-se em posição mais 
vulnerável. 
10 Dados de 2010 (Realidade brasileira, 2012, setembro) mostram que, comparados aos 34 países que integram 
a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que têm investimentos em pesquisa 
e desenvolvimento (P&D) da ordem média de 2,3% do Produto Interno Bruto (PIB), no Brasil o volume de 
investimentos ainda está em torno de 1%, ficando apenas acima de países como México, Argentina, Chile, 
África do Sul e Rússia. Por outro lado, enquanto países da América do Norte, Ásia e Europa tem 75% dos 
investimentos em pesquisa provenientes do setor privado, no Brasil eles perfazem somente 47% desses mesmos 
investimentos, ficando a maior parte a cargo do governo. 
11 Referimo-nos à crise política desencadeada pelo resultado das eleições de outubro de 2015, que tem levado 
os partidos de oposição ao governo da Presidente Dilma Rousseff (PT) – democraticamente eleita – a ser 
destituída do mandato por uma série de manobras políticas que emperram a governabilidade e o crescimento 
do país. 
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ciência, isto é, os casos nos quais as práticas científicas e os produtos resultantes delas 
são levados aos tribunais; ou das pesquisas que precisam se valer da força da lei para 
serem conduzidas. Lembramos, nesse sentido, de pacientes com câncer que entram 
na justiça contra a Universidade de São Paulo (USP) para ter acesso às cápsulas de 
fosfoetanolamina sintética, produzidas experimentalmente no campus de São Carlos – 
SP (Piovezan, 2015, agosto 17). Mesmo sem dispor de condições para produzir a 
medicação em grande escala, e dependendo de registro junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), essa universidade vem cumprindo a determinação 
judicial para fornecer as cápsulas aos pacientes que recorreram ao Poder Judiciário 
em busca de medida liminar. Assim, se a USP prosseguirá garantindo o acesso às 
cápsulas de fosfoetanolamina sintética por meio da justiça, ou se seguirá pelo caminho 
da pesquisa em direção à patente e à produção comercial por laboratórios 
farmacêuticos são questões que permanecem abertas nos embates entre os campos e 
os agentes envolvidos nessa causa. 

 

3. Desafios na pesquisa científica e novo perfil do pesquisador 

Reconhecemos que direta ou indiretamente o campo científico não somente é 
afetado como também afeta os demais campos, e muitas são as evidências que 
apontam nesse sentido. Isso ocorre, por exemplo, pelos objetos tomados para 
pesquisa, construídos a partir do olhar do pesquisador sobre os fenômenos que se 
manifestam no campo social, político, econômico e/ou jurídico e que, 
posteriormente, repercutem de modo positivo ou negativo nesses campos por meio 
de produtos como livros, artigos científicos, jornais impressos, programas de 
televisão, rádio e outros, inclusive em formato digital. Uma vez publicados nas redes 
digitais, mormente a Internet, os resultados das pesquisas têm seu alcance 
significativamente ampliado, podendo ser lidos não só por outros pesquisadores, mas 
também por um público potencial que pode variar entre cidadãos comuns, artistas, 
empresários, juristas, políticos e pessoas de diferentes ocupações e nível 
socioeconômico. No campo social, em particular, a simples presença do pesquisador 
durante a condução da pesquisa já produz efeitos pela maneira como ele interage com 
os agentes, colocando-os em contato com outros modos de falar, pensar e de agir, 
mas principalmente pelas informações e conhecimentos que eles têm acesso nessa 
experiência. 

Dito isso, acreditamos que é nessa zona de contato onde os campos afetam e 
são afetados uns pelos outros que se processam as mudanças gradativamente 
incorporadas aos modos de pensar, sentir e de agir dos agentes dos diferentes campos. 
No campo científico, por exemplo, ao olharmos para as Ciências Humanas, Sociais e 
Aplicações, que têm nos indivíduos e nos grupos humanos todo o manancial de 
indagações, inspirações, investigações e (re)criações intelectuais, observamos que elas 
são relativamente sensíveis às mudanças que advêm da sociedade, do Estado e do 
mercado. Assim, na medida em que essas mudanças se irradiam afetando a ciência em 
suas práticas, elas precisam ser entendidas como desafios que emergem para os 
pesquisadores, sobretudo no sentido de reverem, repensarem e de adaptarem a 
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maneira como produzem informações e conhecimentos diante das realidades novas 
que se apresentam no mundo contemporâneo. 

Ante ao que discutimos acima, no Brasil o campo das Ciências Humanas, Sociais 
e Aplicações tem se mostrado desafiador para os pesquisadores, tanto no momento 
da produção quanto da socialização da pesquisa. De um modo geral, percebemos 
esses desafios como provenientes da esfera ética, política e tecnológica, muito embora 
não estejam limitados a elas. Todavia, é preciso ter em vista que esses desafios não 
são colocados apenas pelo campo político, econômico, social e jurídico, mas também 
pelo próprio campo científico, exatamente na maneira como ele recebe, assimila e 
responde às pressões externas aos seus mecanismos de funcionamento, de 
reprodução e de autopreservação. 

3.1. Desafios éticos 

Na esfera ética deparamo-nos cada vez mais com a preocupação do campo 
científico em relação aos indivíduos e aos grupos sobre os quais pretende pesquisar. 
Uma preocupação que Santos, Kienen e Inés Castiñeira (2015) reportam ao Código 
de Nuremberg, adotado em 1947, posteriormente aperfeiçoado pelo documento 
resultante da Conferência de Asilomar, em 1975, que na atualidade repercute em um 
corpo formal de orientações e de instâncias deliberativas, instituídas nas universidades 
e nos institutos de pesquisa de diferentes países, do Norte ao Sul Global. No Brasil, 
as discussões da Conferência de Asilomar ressoam e adquirem forma na Resolução 
nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), instituindo as normas éticas para 
as pesquisas que utilizam seres humanos. 

Como pode ser verificado no texto da Resolução nº 466/2012 – CNS, as 
pesquisas que pretendem produzir informações e conhecimentos a partir do contato 
com pessoas estão, grosso modo, condicionadas a dois elementos fundamentais. O 
primeiro deles é a submissão dos projetos de investigação científica aos ditos Comitês 
de Ética em Pesquisa (CEP), um colegiado devidamente constituído, cuja 
competência elementar consiste na avaliação dos projetos quanto aos riscos diretos 
e/ou indiretos que possam oferecer aos indivíduos ou aos grupos humanos. Pela 
análise coletiva, o CEP pode deliberar pela aprovação, recomendar ajustes ou indeferir 
os projetos eticamente inadequados. O segundo elemento de destaque na Resolução, 
por sua vez, corresponde ao Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), 
documento escrito pelo qual o pesquisador deve assegurar que cada participante foi 
suficientemente informado sobre a pesquisa em seus fins e meios. 

Muito embora a Resolução nº 466/2012 – CNS seja da maior importância 
quanto ao que orienta e disciplina, buscando proteger tanto o pesquisador quanto o(s) 
sujeito(s) pesquisado(s), há que se observar as dificuldades que ela impõe. Uma dessas 
dificuldades tem a ver com a forma ainda lenta com a qual se difunde, sobretudo nas 
universidades brasileiras. Quando colegiados desse gênero existem eles nem sempre 
são de amplo conhecimento pela comunidade acadêmica quanto ao papel que 
possuem12, resultando em número reduzido de pesquisas submetidas à apreciação do 

                                                           
12 Segundo levantamento que realizamos nos portais de 46 universidades federais brasileiras, oito (17%) delas 
ainda não dispõem de CEP estando esses dados assim distribuídos por Região: Norte: 2 (25%); Nordeste: 2 
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CEP. Outra dificuldade observada refere-se às tensões no tempo, precisamente entre 
o tempo para o início da pesquisa e o tempo para as deliberações desse colegiado. 
Entendemos que isso se traduz em uma incompatibilidade entre cronogramas que são 
previamente planejados, colocando de um lado o tempo previsto pelo pesquisador 
para a produção do conhecimento científico, sujeito a adiamentos nos casos de 
pareceres que sugerem ajustes, ou mesmo o indeferimento. E, do outro lado, tem-se 
o calendário das reuniões de trabalho do CEP, exigindo que as propostas sejam 
submetidas em tempo hábil para apreciação. Nesse ponto, se pensarmos nos alunos 
de cursos de mestrado e de doutorado, com prazos de pesquisas que não devem 
ultrapassar o período de formação, o fator tempo torna-se ainda mais crítico na 
relação pesquisador/comitê, ameaçando, assim, a qualidade das dissertações e das 
teses feitas às pressas. 

As críticas à Resolução nº 466/2012 – CNS e aos CEPs instituídos nas 
universidades e nos institutos de pesquisa no Brasil também ganham força pelas 
particularidades da produção de informações e de conhecimentos no contexto das 
Ciências Humanas, Sociais e Aplicações. Forjada no campo da saúde, portanto, na 
condução de estudos clínicos, essa Resolução tem sido imposta como um modelo 
generalizado para as pesquisas de diferentes áreas, inclusive para aquelas nas quais as 
práticas investigativas são realizadas segundo um rito próprio na maneira de olhar, 
perceber, abordar e de tratar os seres humanos. Isso tem desencadeado certa tensão 
metodológica, epistemológica e mesmo política entre as Ciências Humanas, Sociais e 
Aplicações e as Ciências da Saúde. Fato emblemático dessa realidade foi a decisão 
política de antropólogos da Universidade Estadual de Londrina (UEL) quanto à 
renúncia ao CEP dessa instituição (Antropólogos, 2014), na medida em que se 
sentiram, segundo eles, sem espaço para o diálogo interdisciplinar e mergulhados em 
um tratamento burocrático dado aos projetos de pesquisa nas áreas concernentes a 
eles. Enfim, é a Resolução em questão acendendo antigos debates sobre o modo 
como campos distintos produzem informações e conhecimentos, mas em novos 
contextos institucionais, políticos e normativos. 

E o que dizer da recomendação da Resolução em tela sobre o TCLE como um 
documento escrito? Nas pesquisas que envolvem populações tradicionais ou 
indivíduos iletrados, seja em ambiente rural ou urbano, esse instrumento se revela 
pouco útil e nebuloso para aqueles a quem deveria proteger de interesses científicos 
inescrupulosos. Especialmente quando esses indivíduos ou grupos detêm 
conhecimentos sobre o uso medicinal de recursos florísticos, minerais ou faunísticos, 
ou ocupam terras de interesse para o Estado e para o capital, a exemplo do que já 
mencionamos sobre a luta dos Enawene Nawe contra a construção de PCH nas terras 
que historicamente pertencem a eles. Ao que tudo indica, a Resolução nº 466/2012 – 
CNS precisa ser revista para incorporar outras formas não escritas de consentimento 
à pesquisa, a exemplo dos recursos audiovisuais que permitem registrar, ao mesmo 
tempo, a face, as emoções, os gestos, as palavras e o lugar onde se encontram os 
indivíduos que colaboram voluntariamente com o pesquisador. Enfim, ferramentas 

                                                           
(25%); Sudeste: 3 (37%); e Sul: 1 (13%). E, por contraste, somente na Região Centro-Oeste a totalidade das 
universidades federais possuem esse tipo de colegiado. 
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que sejam capazes de capturar e de mostrar mais do que os documentos escritos nos 
permitem acessar por meio das palavras. 

3.2. Desafios políticos 

Na esfera política, os desafios emergem, sobretudo, a partir dos indivíduos e 
dos grupos humanos que interessam às Ciências Humanas, Sociais e Aplicações. É 
nesse sentido que podemos falar da mudança desses sujeitos sobre o modo como 
percebem a si mesmos diante do pesquisador, esse estranho que se apresenta a eles 
revestido de um interesse desinteressado – o que Bourdieu (2004) designa como illusio 
–, a fim obter as informações que, convertidas em conhecimento, serão objeto de 
publicação em diferentes formatos de documentos. Essa mudança nas pessoas, 
inclusive naquelas que pertencem às camadas mais populares da sociedade é, em certa 
medida, produto do maior acesso a informações, tais como àquelas relacionadas aos 
direitos civis que circulam tanto de boca em boca pelas interações na vida cotidiana 
quanto pelo rádio, televisão e pelas redes digitais. Em parte, essa mudança também é 
o resultado do aprendizado que esses indivíduos e grupos desenvolvem a partir de 
experiências negativas vivenciadas com pesquisadores que não oferecem a eles 
qualquer retorno dos trabalhos que produzem. 

Mais politizados, os indivíduos e grupos cada vez menos acolhem o pesquisador 
sem que este experimente um processo de negociação pelo qual os convença da 
relevância social da pesquisa, não apenas para a ciência e para o próprio currículo, 
mas, sobretudo para eles. Assim tem sido no Brasil o trabalho com populações 
tradicionais que deliberam sobre o aceite, ou não, da presença do pesquisador em suas 
terras. No estado do Pará, por exemplo, algumas comunidades quilombolas na Região 
Metropolitana de Belém (RMB) se queixam de pesquisadores que se deslocam até 
elas, conquistam-lhes a confiança, realizam observações sistemáticas, entrevistas, 
produzem registros fotográficos, audiovisuais e depois desaparecem sem deixar 
qualquer benefício, ainda que na forma do acesso aos resultados das pesquisas que 
eles ajudaram a produzir (Sanches, 2014). Com efeito, descrentes e desconfiadas em 
relação às pesquisas que acolhem, e na medida em que se sentem saqueadas do ponto 
de vista informacional, essas comunidades passam a oferecer resistência à presença 
dos pesquisadores. Um problema que coloca esses últimos agentes diante do desafio 
de aperfeiçoar as relações que mantêm com indivíduos ou grupos que investigam, não 
mais para produzirem um conhecimento sobre, mas um conhecimento com eles, e, 
desse modo, dialogarem e partilharem com essas populações os produtos que 
resultam da interação pesquisador/colaborador. 

Um horizonte de possibilidades na mudança da relação entre ciência e 
sociedade, precipuamente no sentido de aprimorá-la é sinalizado pela ideia de uma 
ciência aberta e/ou cidadã, que começa a ressoar mais recentemente no Brasil. Como 
um movimento que carrega ingredientes políticos, culturais, sociais e tecnológicos, 
essas novas formas de pensar e de fazer ciência têm suas bases construídas sob o 
princípio do acesso aberto à informação e ao conhecimento, da transparência, do 
trabalho colaborativo e da valorização dos agentes locais, o que justificaria o 
envolvimento e a participação mais efetiva de não cientistas nas diferentes etapas da 
pesquisa (Estalella e Lafuente, 2015; Parra, 2015). Mas, como ideias ainda em 
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construção e que se contrapõem ao modelo hegemônico de ciência – que privilegia a 
primazia da descoberta e a propriedade intelectual –, a ciência aberta e/ou cidadã 
precisa ser mais claramente definida em seus meios e fins, especialmente quanto ao 
modo como ela se abre à participação dos agentes não cientistas. Nesse ponto os 
cuidados devem ser redobrados, acordados e normatizados, a fim de que as pessoas 
não sejam utilizadas como colaboradoras de menor status, ou como meros coletores e 
fornecedores de dados e de informações para a redução do tempo e dos custos das 
pesquisas realizadas por universidades, institutos e/ou  laboratórios. Do contrário, 
essas práticas de ciência aberta e/ou cidadã estarão reproduzindo as mesmas 
experiências negativas que por vezes são cometidas no modelo de ciência tradicional, 
logo, não passando de promessas13. 

3.3. Desafios tecnológicos 

Na esfera tecnológica os desafios se impõem quanto à incorporação das redes e 
das tecnologias digitais (ferramentas Web 2.0, Wiki, aplicativos para dispositivos 
móveis, etc.) às práticas cotidianas dos pesquisadores, seja no modo como produzem 
informações e conhecimentos, seja na maneira como utilizam esses recursos para a 
socialização dos resultados das pesquisas que conduzem14. Ao refletirmos sobre a 
produção de informações e de conhecimentos, os desafios apontam para o domínio 
de outras ferramentas empregadas na coleta de dados, algo para além da caneta, do 
diário de campo, da câmera fotográfica/vídeo, do gravador de som, bem como dos 
questionários e dos formulários impressos aos quais normalmente recorremos. 
Falamos aqui de uma realidade que instiga o pesquisador a lidar com situações que 
colocam à prova as habilidades e as competências que ele consolidou ao longo de uma 
formação anterior ao surgimento da Internet. Referimo-nos, nesse sentido, a uma 
geração de pesquisadores que se encontram na condição de imigrantes digitais, portanto, 
em processo de aquisição das novas competências infocomunicacionais necessárias 
ao melhor aproveitamento das possibilidades oferecidas pela Internet e pelas 
ferramentas digitais (Jones e Shao, 2011; Borges, 2014). Nesse processo de contato 
com o novo, acreditamos que as iniciativas de aprendizado formal, de 
autoaprendizado e de aprendizado colaborativo são da maior importância para os 
pesquisadores em um momento de mudança tecnológica contínua. 

                                                           
13 Sobre tal risco, ver, por exemplo, a experiência negativa das erveiras e dos erveiros da Feira do Ver-o-Peso, 
em Belém (Pará-Brasil), com a empresa Natura Cosméticos S.A., tal como consta registrado em: Lima, M. D. 
de. (2008). Ver-o-Peso, patrimônio (s) e práticas sociais: uma abordagem etnográfica da feira mais famosa de Belém do Pará. 
Dissertação de mestrado, Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Antropologia, Universidade Federal do 
Pará, Belém, Pará, Brasil. 
14 As ferramentas disponíveis são tantas que só as conhecemos a partir do contato que mantemos com a 
literatura ou com pesquisadores que já as utilizam. É possível citar aqui, entre outras, ferramentas para as mais 
diferentes aplicações: computação em nuvem (Dropbox, Google Drive, Onedrive, etc.); infográficos 
(Infogr.am, Visua.Ly, Piktochart, etc.); editores de páginas web (Weebly, Wix, etc.); editores de blogs (Blogger, 
WordPress, etc.); apresentação (Prezi, Emaze, SlideShare, etc.); videoconferência (Skype, MeetingBurner, 
Tinychat, Hangouts, etc.); eventos (Papers, Open Conference Systems - OCS, etc.); registro e/ou 
compartilhamento de áudio (Record MP3, Soundcloud, etc.); publicação (ISSU, Paper.Li, Open Journal System, 
etc.); elaboração e/ou gestão de referências bibliográficas (Mendeley, MORE, Zotero, Citation Machine, 
EndNoteWeb, etc.); análise em pesquisas qualitativas e/ou quantitativas (WEFT-QDA, LimeSurvey, 
IRAMUTEQ, CAT, Araucaria, IpeaGEO, Assistat, etc.); bibliométricos (SCImago, Publish or Perish, 
BibExcel, Cite Space, Leydesdorff), representação e visualização da informação (VYM, Flow, FreeMind, etc.); 
e para trabalhos colaborativos (Wrike, Microsoft Sharepoint, Google Docs, MediaWiki, etc.). 
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A iniciativa de aprendizado formal diz respeito à busca dos pesquisadores por 
cursos de qualificação dentro e fora das universidades, de cursos presenciais e a 
distância que sejam capazes de ajudá-los no desenvolvimento das competências 
operacionais solicitadas no momento da interface com as redes e com as tecnologias 
digitais. O autoaprendizado, por sua vez, resulta da iniciativa pessoal orientada para a 
manipulação curiosa e livre das ferramentas digitais em sua variabilidade, produzindo 
um tipo de conhecimento que se funda nas experiências de acertos e de erros tão 
comuns aos indivíduos considerados nativos digitais (Jones e Shao, 2011; Graça e 
Oliveira; 2014). No caso do aprendizado colaborativo, as competências operacionais 
são construídas pelas interações entre pessoas com domínio diferenciado de 
conhecimento sobre o uso das ferramentas digitais, demando outras atitudes e 
habilidades, notadamente sociais, comunicativas e afetivas, a fim de que pesquisadores 
e colaboradores possam vivenciar trocas de informações e de conhecimentos de 
modo mais bem-sucedido. 

No âmbito da socialização dos produtos da pesquisa o desafio consiste em 
pensarmos para além da revista científica tradicional, e mesmo para além de versão 
digital. De fato, a revista científica segue como um suporte de informação e de 
conhecimento muito caro aos agentes do campo científico como um todo. 
Entretanto, ela vem sendo afetada pelas tecnologias digitais e pelo imperativo do 
produtivismo acadêmico (Meadows, 1999; Patalano, 2005). Muito embora as 
ferramentas para publicação eletrônica, como o Open Journal Systems (OJS), estejam se 
disseminando desde a Declaração de Budapeste15, em 2002, que lançou as bases do 
movimento do acesso aberto, as revistas científicas digitais seguem sem grandes 
mudanças estruturais e funcionais, restringindo-se à apresentação de material textual, 
tal como pode ser verificado naquelas editadas no Sistema Eletrônico de Editoração 
de Revistas (SEER), a versão do OJS traduzida e adaptada no Brasil pelo Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) (Patalano, 2005, Sistema 
2016)16. As revistas nacionais disponíveis nessa plataforma ainda não incorporam 
recursos da hipermídia que permitiriam associar arquivos de som, vídeos e/ou 
imagens interativas aos artigos, muito menos a atualização/correção/ampliação 
autoral de conteúdos e a colaboração pós-publicação com licenças Creative Commons. 
Se nos detivermos apenas ao texto, notaremos que as revistas digitais nessa plataforma 
sequer exploram as possibilidades de leitura não linear viabilizadas pela World Wide 
Web, tal como defendiam os tecnotimistas dos anos de 1990 sobre o uso do 
hipertexto. 

Se publicar é atividade basilar na disputa dos pesquisadores por posição e por 
reconhecimento no campo científico, com as tecnologias digitais de publicação essa 
atividade tende a se intensificar, sobretudo com o crescente número de revistas. Ainda 
assim, as forças do campo são seletivas, e pressionam para que o produto das 
pesquisas seja canalizado para as revistas de impacto, editadas em língua inglesa e 
produzidas em países como EUA, Inglaterra, Alemanha e França. Todavia, essa 
pressão para a publicação em revistas internacionais e de impacto acaba por afetar 
negativamente outras formas de socialização de informações e de conhecimentos via 
                                                           
15 Ver: http://www.budapestopenaccessinitiative.org/boai-10-translations/portuguese-brazilian-translation. 
16 Verificamos que mais de 1.170 revistas científicas brasileiras são editadas e geridas pelo SEER. Ver: 
http://seer.ibict.br/index.php?option=com_mtree&task=listcats&cat_id=122&Itemid=109. 

http://www.budapestopenaccessinitiative.org/boai-10-translations/portuguese-brazilian-translation
http://seer.ibict.br/index.php?option=com_mtree&task=listcats&cat_id=122&Itemid=109
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Internet e mídias digitais. Por outro lado, mesmo que plataformas tecnológicas como 
blogs, Facebook, Twitter e outras tenham amplo alcance social, elas ainda pouco ou nada 
representam para o reconhecimento dos pesquisadores no campo científico, de 
maneira que as ferramentas da Web 2.0 seguem vistas pela comunidade científica 
como simples recursos de publicidade (Torres, 2016), portanto, sem que sejam mais 
bem exploradas nas relações com a sociedade em seu potencial informativo, 
comunicativo, colaborativo e participativo. 

Ao desestimular a publicação dos resultados das pesquisas em revistas científicas 
não indexadas em grandes bases de dados comerciais e internacionais, ou que fujam 
ao conceito Qualis17, o campo científico desdobra a socialização de informações e de 
conhecimentos em outras questões sobre as quais precisamos pensar. Vemos a 
primeira dessas questões nos entraves colocados à criação, à consolidação e à 
qualidade das revistas científicas recém-criadas, em que pese todo movimento pelo 
acesso aberto. Isso significa dizer que a pressão do campo científico pela publicação 
em revistas de impacto esvazia as revistas recém-criadas das contribuições de 
pesquisadores consagrados, impedindo-as de crescer em visibilidade e importância. 
Na verdade, esvaziam-nas em parte, porque ainda que estejam fora dos circuitos de 
publicação das revistas de alta qualidade, países da América Latina e Caribe vêm 
investindo em metodologias e ferramentas para dar visibilidade às pesquisas que 
produzem. 

Uma resposta nesse sentido é dada por iniciativas como a do projeto Scientific 
Electronic Library Online (SciELO), que reúne revistas científicas editadas na Argentina, 
Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, México, Paraguai e Peru, incluindo 
também nesse rol países da Europa, precisamente Portugal e Espanha. Uma estratégia 
que corre em paralelo aos projetos de editores internacionais do Norte e visibiliza a 
socialização maior das pesquisas produzidas no Sul Global. E sobre essa iniciativa, há 
que se reconhecer que algumas das revistas disponíveis no projeto SciELO inovam 
em seu caráter multilíngue ao divulgarem artigos em inglês, espanhol, português e 
francês. Assim, promovendo no campo científico um diálogo intercultural entre 
pesquisadores que escapa ao protocolo linguístico anglófono adotado no campo 
científico. 

Outra dificuldade tem a ver com a negligência científica e editorial para as 
questões locais, uma vez que as grandes revistas demandam, sobretudo, por 
contribuições originais e de interesse mais geral para a ciência. Os editores das revistas 
de impacto deixam claro que as realidades históricas, sociais e culturais locais não têm 
relevância para eles, o que por si só justifica a recusa de publicar artigos do gênero, 
vistos com chances reduzidas de expressiva citação internacional. Nessa perspectiva 
emerge uma espécie de regra informal bem aceita de que os trabalhos com enfoque 
local são mais apropriados para publicação em revistas de menor prestígio. Pelo que 

                                                           
17 O conceito Qualis é empregado na avaliação das revistas científicas editadas no Brasil que recebem a 
produção dos programas de pós-graduação (mestrado e doutorado), e segue metodologia desenvolvida pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). O conceito atribuído varia entre A1 
(o mais alto), A2, B1, B2, B3, B4, B5 e C (o mais baixo). É possível dizer que o Qualis tem obtido relativo 
reconhecimento internacional na medida em que outros países têm submetido suas revistas para avaliação nesse 
sistema, sobretudo países falantes do português e do espanhol. Sobre o Qualis, ver: 
http://www.capes.gov.br/avaliacao/instrumentos-de-apoio/classificacao-da-producao-intelectual. 

http://www.capes.gov.br/avaliacao/instrumentos-de-apoio/classificacao-da-producao-intelectual
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uma realidade desse tipo nos sugere, o que temos nesse caso nada mais é do que um 
mecanismo próprio das estruturas de poder no campo científico, cujo objetivo 
consiste em hierarquizar a produção de informações e de conhecimentos em 
categorias do tipo superior e inferior, reservando este último rótulo principalmente à 
produção que advém dos países do Sul Global, ainda muito envolvidos na superação 
de seus problemas políticos, sociais, educacionais, tecnológicos, econômicos e 
científicos. 

Contudo, acreditamos que é exatamente na linha de enfrentamento das 
realidades históricas locais, carregadas de particularidades, que as pesquisas locais 
encontram seu papel e poder de contribuição científica. Em razão disso, defendemos 
que pesquisas desse gênero não devem ser entendidas como geradoras de informações 
e de conhecimentos de menor valor para a ciência, mas, comprometidas com a 
sociedade na qual e para a qual são desenvolvidas. Isso as coloca no centro da 
concepção vigente de ciência que, de acordo com Velho (2011), se volta para o estudo 
das realidades nacionais e locais, na medida em que indivíduos e grupos locais têm 
sido reconhecidos em seu papel e saber para o sucesso e para a governabilidade das 
políticas científicas. 

3.4. Novo perfil do pesquisador 

Em nossa reflexão sobre os desafios que ora discutimos, entendemos que eles 
apontam não somente para mudanças nas condições contemporâneas de produção 
de informações e conhecimentos. Pelas respostas que exigem dos pesquisadores eles 
também indicam a necessidade de uma autoavaliação profunda sobre o modo como 
se dedicam e conduzem suas práticas científicas, e, desse modo, minimamente 
ponderam sobre a compatibilização entre antigos e novos perfis acadêmicos. Assim, 
a questão que se coloca ante aos novos condicionantes sociais, políticos, jurídicos, 
tecnológicos e éticos que afetam a produção de informações e conhecimentos no 
campo científico diz respeito aos saberes, às atitudes, às habilidades, ou seja, a 
competências do tipo novo por serem construídas. 

Por certo não podemos atribuir esse processo de mudança somente a fatos 
isolados, recentes e externos ao campo científico, como se estes fossem os únicos a 
afetar os pesquisadores em suas práticas. O que se verifica é um movimento de 
transformação posto em curso também pelos agentes do campo e repercute na ciência 
como um todo. Isso nos leva a pensar nos limites da mudança paradigmática proposta 
por Thomas Samuel Kuhn (1922-1996), para quem as novas ideias e as novas formas 
de fazer ciência surgem, se difundem e são assimiladas por forças puramente 
endógenas. Nessa direção, para Kuhn (2011), a ciência seguiria impermeável aos 
acontecimentos e às pressões externas sobre o campo científico. Como se sabe tal 
visão não apenas se mostra frágil como também superada, desconstruindo-se  quando 
a colocamos sob a perspectiva Bourdieu (1983; 2004) para pensarmos as inter-relações 
que os diferentes campos mantêm entre si. 

Assim, ao admitirmos que as práticas no âmbito do campo científico também 
se modificam pela ação dos seus agentes – respeitando o princípio de manutenção 
das estruturas de funcionamento do campo –, Velho (2011) ajuda-nos a entender 
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melhor os movimentos mais amplos de transformação na ciência que ocorrem de 
tempos em tempos. Muito embora Velho (2011) esteja interessada em entender como 
a política científica, tecnológica e de inovação variam de acordo com o conceito 
dominante de ciência em cada época, acreditamos que esse conceito também 
repercute no perfil dos pesquisadores pela maneira como ele é reproduzindo e 
expresso no conjunto das práticas de produção e de socialização de informações e 
conhecimentos. Com efeito, de um período que se estende do final da Segunda 
Guerra Mundial até este século XXI, Velho (2011) verifica quatro concepções 
distintas de ciência18, sendo que a última delas, em vigor, sustenta-se pela ideia de que 
a ciência está a serviço da sociedade, consistindo em um tipo de bem público que 
precisa envolver diferentes agentes sociais e, em razão disso, compartilhar com eles 
os produtos que seus agentes são capazes de gerar. 

No cenário global de mudanças que assistimos, encontramos correspondência 
entre a concepção vigente de ciência analisada por Velho (2011) e as questões que 
desafiam os pesquisadores quanto às atitudes e às habilidades exigidas na 
contemporaneidade. Nesse sentido, entendemos que as práticas científicas são 
afetadas duplamente, tanto pelas mudanças que lenta e progressivamente 
experimentam as sociedades quanto pelas transformações paradigmáticas que se 
processam no interior do campo científico. Mas como essas mudanças se apresentam 
mais precisamente aos pesquisadores hoje? 

Com o grande volume de informações e conhecimentos de diferente natureza 
circulando pelas redes digitais, bem como a oferta de ferramentas tecnológicas que 
ampliam a comunicação humana, o modelo do pesquisador tradicional, nascido com 
a ciência moderna e que vigorou até a primeira metade dos anos de 1980 vem se 
tornando cada vez mais obsoleto. Esse perfil mais tradicional pode ser reconhecido, 
entre outras coisas, pelo trabalho em ambiente equipado com recursos tecnológicos 
minimamente necessários e explorados. Na equipe que coordena, composta por 
pesquisadores mais jovens e estudantes em formação acadêmica, o outro tem mais a 
aprender e muito pouco a ensinar a ele. Para esse pesquisador, a produção do 
conhecimento está somente a cargo dos cientistas, excluindo desse processo os 
agentes não profissionais em ciência. Ladeado por uma coleção de livros e de 
periódicos impressos que se habituou a ler, ele segue analisando os dados que coleta 
de fontes documentais e humanas para responder questões de interesse próprio, 
preferencialmente sem muita interferência de outros pesquisadores, de indivíduos e 
dos grupos que estuda. 

O tema que o pesquisador mais tradicional investiga se mantém pouco variável 
na trajetória acadêmica dele, na medida em que busca tornar-se reconhecido no 
campo científico como um expert. De postura teórica e metodológica ortodoxa, os 
canais mais recorridos por ele para socializar a produção científica são os livros, as 
revistas impressas e os documentos de memória, frutos das reuniões científicas entre 

                                                           
18 Na cronologia apresentada por Velho (2011), têm-se os seguintes períodos e concepções correspondentes de 
ciência: a) Do Pós-Guerra aos anos de 1960: ciência histórica e socialmente neutra, ciência universal; b) Dos 
anos de 1970 a 1980: ciência neutra, porém, controlada; c) Dos anos de 1980 a 1990: ciência socialmente 
construída, ciência relativista, Science Wars; e d) Século XXI: ciência moderadamente construtivista, ciência de 
estilos nacionais, ciência interessada nos conhecimentos locais. 
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pares. Em geral ele faz pesquisa sobre pessoas, posto que as vê como meras fontes de 
informações, normalmente dirigindo-se a elas com suas próprias questões e interesses. 
A comunicação com os pares e com as instituições do campo científico normalmente 
envolve o uso de e-mails, telefonemas e mensagens instantâneas, isto quando dispõe 
de telefone celular. Quando se vê diante de recursos informacionais eletrônicos e 
digitais, a atitude mais imediata do pesquisador tradicional é justificar o valor e a 
importância dos recursos analógicos para ele. Embora pareça pouco improvável, esse 
modelo de pesquisador existe pari passo com outro perfil de pesquisador emergente, e 
segue resistindo às mudanças em curso. 

O perfil de um pesquisador dinâmico, empreendedor e político emerge com a 
ciência pós-moderna, ganhando mais força a partir da segunda metade dos anos de 
1990. As atitudes e as habilidades dele contrastam com a do pesquisador tradicional. 
Assim, o modelo que contemplamos em um horizonte de mudança nas atitudes e nas 
habilidades se desenvolve de maneira mais aberta às novidades, permitindo a esse 
perfil arriscar-se na investigação de novos temas, experimentando novas abordagens 
teóricas e metodológicas. Para ele, as práticas de trabalho colaborativo são valorizadas 
pelas trocas informacionais, cognitivas e de experiência que propiciam. Os 
deslocamentos realizados no mundo real e os contatos mantidos com pessoas de 
diferentes modos de ser, sentir, pensar e de viver ajudam esse modelo emergente de 
pesquisador a entender que, ao lado dele, há uma ampla diversidade de agentes que 
também produzem conhecimento. Ao investigar indivíduos e grupos humanos, a 
pesquisa é conduzida com pessoas, razão pela qual dá atenção aos valores éticos, 
preocupando-se com o livre consentimento informado e com a repartição dos 
benefícios. 

As saídas do gabinete para o mundo real são frequentes e desejáveis ao novo 
perfil de pesquisador para a negociação com os agentes e com as instituições que se 
relacionam com a pesquisa que coordena e/ou executa. Para ele, a Internet, as mídias 
sociais e as ferramentas tecnológicas de comunicação e de colaboração remota estão 
bem incorporadas à rotina de trabalho. Além dos livros e das revistas impressas, as 
publicações eletrônicas e digitais, as mídias sociais e as videoconferências também 
fazem parte das atividades de socialização dos produtos elaborados por esse perfil de 
pesquisador. Diferentemente do pesquisador tradicional, para ele as Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC) não causam insegurança, mas, ao contrário, 
despertam o interesse de se apropriar delas para o melhor uso na pesquisa. 

No contexto desta discussão que tecemos sobre o perfil do pesquisador, 
lembramos o que nos dizem dois autores das Ciências Sociais, sobretudo porque nos 
fornecem ideias muito apropriadas ao debate. Um deles é Boaventura de Sousa Santos 
(2013), que considera Michel Foucault um exemplo emblemático de pesquisador da 
ciência pós-moderna, tida como aquela que se aproxima do sujeito, incorpora a 
autobiografia do pesquisador e valoriza as formas de conhecimento comum/prático. 
O traço pós-moderno que Santos (2013) reconhece em Foucault brota da capacidade 
do filósofo francês de mobilizar competências transdisciplinares (História, Psicologia, 
Ciência Política, Sociologia) em sua produção intelectual imaginativa e personalizada. 
Nessa direção, vemos em Santos (2013) que o perfil do novo pesquisador se delineia 
pelas atitudes e pelas habilidades de superação de antigas barreiras disciplinares, da 
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especialização do conhecimento e da ortodoxia teórica e metodológica que bem 
caracterizam a ciência moderna. 

Outro autor que nos fornece pistas para pensarmos o novo perfil do 
pesquisador é Bruno Latour (2011). Aos olhos desse sociólogo, a ciência destes 
tempos é produzida a partir das relações entre diferentes atores, envolvidos direta e 
indiretamente em uma rede espiralada que congrega conhecimentos científicos e não 
científicos. Para Latour (2011), a ciência não é produzida apenas nos laboratórios e 
nos gabinetes de pesquisa, mas estende-se para o mundo fora desses espaços, exigindo 
grande capacidade de articulação política com outros atores (pesquisadores, políticos, 
professores, engenheiros, investidores, cidadãos, etc.) na busca por colaboração e pela 
legitimação social das pesquisas que realiza. Decerto, para Latour as habilidades 
comunicativas são fundamentais para o pesquisador, especialmente no sentido de 
gerar consensos, de traduzir o discurso científico ao nível dos atores com quais 
interage e de documentar os trabalhos que desenvolve para que eles possam chegar 
aos pontos mais distantes dessa intrincada rede de produção de conhecimento. 

Por fim, para encerramos nossa discussão e retomando os dois perfis de 
pesquisadores que apresentamos de modo especulativo, temos que reconhecer que 
eles são extremos, e representam visões muito gerais quanto às atitudes e às 
habilidades que caracterizam cada um deles. Ademais, entendemos que entre os dois 
tipos descritos pode haver outros perfis; gradações que existem entre um e outro 
como, por exemplo, um modelo intermediário, que reúna caracteres dos dois tipos 
que descrevemos. Também é possível supormos que algumas das particularidades 
desses dois tipos de pesquisadores sejam intercambiáveis. Sendo assim, os aspectos 
pontuados nos levam à conclusão de que estamos assistindo à transição de um perfil 
de pesquisador a outro, na medida em que a ciência também vem se transformando 
nos últimos 20 anos ao abrir mais espaço para as pesquisas interdisciplinares e à 
participação de outros agentes não pesquisadores nos processos de produção de 
informações e conhecimentos. Processos esses que com o advento das redes digitais 
demandam iniciativas de comunicação mais amplas, por dentro e por fora dessas 
redes, e não somente entre pesquisadores, mas principalmente entre eles a sociedade 
na qual estão inseridos. 

 

5. Considerações finais 

Na discussão que conduzimos neste trabalho vimos que, ao lado de Merton, 
Bourdieu também deixou seu legado para a Sociologia da Ciência, precisamente ao 
fornecer conceitos para pensarmos as práticas científicas na atualidade. Inspirado por 
Lewin, ele reformulou o conceito de campo para aplicá-lo aos estudos sobre a 
sociedade, e, com base em recortes específicos, elaborou o conceito de campo 
científico, aqui mobilizado. Foi assim que procuramos analisar as relações entre o 
campo científico e outros campos, mas na perspectiva das Ciências Humanas, Sociais 
e Aplicações, onde situamos a CI que também estuda pessoas, precipuamente 
usuários e profissionais envolvidos nos processos informacionais da vida cotidiana. 
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Ainda que de maneira breve, articulamos o que nos diz Bourdieu sobre o 
conceito de campo com o que nos ensina Foucault sobre o conceito de poder, a fim 
de entendermos as inter-relações e as trocas que ocorrem entre os agentes dos 
diferentes campos. Nas relações com os campos jurídico e estatal, o científico tem 
mantido uma longa história no sentido de fornecer informações e conhecimentos 
mais precisos sobre os sujeitos para melhor discipliná-los em seus comportamentos. 
Nesse sentido, observamos que as fronteiras entre os campos são permeáveis, 
produzindo zonas de contato pelas quais as ações dos agentes de um determinado 
campo repercutem nos de outros campos, e vice-versa. 

Dissemos que são por meio das interações entre os campos que ganham forma 
os desafios com os quais a ciência precisa lidar no modo como produz informações 
e conhecimentos na contemporaneidade. Dentre os diferentes desafios possíveis 
destacamos, neste trabalho, a maior atenção do pesquisador para com a ética, mas, 
reiteramos que ela precisa ultrapassar a burocracia, a formalidade e a tendenciosidade 
clínica dos CEPs que acabam por enfraquecê-la. Também, nessa direção, tratamos 
dos desafios políticos que resultam de uma mudança na autopercepção dos indivíduos 
e dos grupos humanos que interessam às Ciências Humanas, Sociais e Aplicações, 
apontando para o aperfeiçoamento das relações entre o pesquisador e as pessoas sobre 
e com as quais produz conhecimento. Na esfera tecnológica, colocamos que os 
desafios são expressos pelo melhor aproveitamento do que as redes e as tecnologias 
digitais oferecem em termos de produção e de socialização de informações e 
conhecimentos, especialmente no sentido de romper padrões impostos pelas grandes 
editoras internacionais, que capitalizam e limitam a comunicação entre os 
pesquisadores e a sociedade mais ampla. 

Sobre o perfil do pesquisador falamos em dois modelos: um que caracterizamos 
como mais tradicional e outro como emergente. Em termos gerais, eles se diferenciam 
pelo modo como se relacionam com os indivíduos e com os grupos que pesquisam, 
pelos temas de pesquisa a que se dedicam, pela postura teórica e metodológica que 
adotam, e pela menor ou maior incorporação das redes e dos recursos digitais aos 
processos de produção e socialização de informações e conhecimentos, bem como 
no domínio que possuem quanto ao uso desses recursos tecnológicos. Sobre esses 
modelos, ainda admitimos que eles são limitados no modo como os representamos, 
e que ambos possuem traços intercambiáveis. Assim, é possível encontrarmos 
características do novo perfil no modelo mais tradicional e vice-versa, possivelmente 
conformando aspectos intermediários que estão envolvidos nesse processo de 
mudança para o pesquisador e que só estudos posteriores serão capazes de explicar. 

Por conseguinte, os desafios sobre os quais nos ocupamos neste trabalho 
nascem das questões que se impõem na atualidade e demandam atitudes, habilidades, 
saberes, isto é, competências de um tipo novo. Por serem novas, há que se entender 
que essas competências se encontram em franco processo de construção. Ademais, 
elas tendem a se expandir e a se consolidarem conforme a capacidade dos 
pesquisadores de se adaptam às novas realidades sociais, éticas, políticas e 
tecnológicas que afetam as práticas científicas em sua totalidade e em diferentes 
países, quais sejam do Norte ou do Sul Global. 
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Resumo: Objetiva identificar estratégias de pesquisa “fora da caixa”, pesquisas onde a interação 

entre clientes e profissionais da informação demandam compartilhamento, interdisciplinaridade e 
soluções além das disponíveis nos bancos de dados estruturados. A partir da identificação, visa 
reconhecer essa pesquisa como novo paradigma de trabalho do profissional da informação em áreas 
especializadas e ainda antecipar tendências. A revisão de literatura sobre o tema na área de Ciência da 
Informação, aliada a sondagem exploratória por amostragem com profissionais de áreas 
especializadas principalmente na cidade de São Paulo, maior pólo de serviços da América Latina são 
os métodos utilizados. Como resultado da sondagem, é traçado um quadro de estratégias e recursos 
de pesquisa “fora da caixa”, analisado à luz da revisão de literatura e experiência dos autores. 
Apontam-se tendências da pesquisa fora da caixa como nova competência do profissional da 
informação na área jurídica. 

Palavras-chave: Informação jurídica. Pesquisa "fora da caixa". Profissional da informação. 

 

Abstract: The article aims to identify "out-of-the-box" research strategies and inquiries where the 

interaction between information professionals and clients demand sharing data as well as applying 
interdisciplinarity, and whose solutions lie beyond the mere information available inside structured 
databases. Beginning by noticing the importance of its core idea, it leads to recognize the out of the 
box research method as a new working paradigm for the information professionals on specialized 
areas, and to anticipate some trends. The methods used were a literature review on Information 
Science, along with an exploratory study made by data sampling with a number of specialized 
professionals in special from São Paulo city, the largest services market in Latin America. As a result, 
a worksheet filled with the identified strategies and resources was built and analyzed according to the 
points of view found in the literature review and to the authors' experience. It is found that the out 
of the box research strategies tend to become a major competence required for the information 
professionals in the legal area. 

Keywords: Information professional. “Out-of-the-box” research. Legal information. 
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1. Introdução 

Bell (2011) descreve o cenário do Big Data e faz uma interessante relação com 
as bibliotecas: 

No século XXI, a maior parte do vasto volume de dados científicos capturados por 
novos instrumentos 24 horas por dia, todos os dias, junto com a informação gerada nos 
mundos artificiais dos modelos computacionais, deverá permanecer para sempre num 
estado submetido a curadoria e acessível ao público para fim de análise contínua. Esta 
análise resultará no desenvolvimento de novas teorias! Acredito que logo mais chegará 
um tempo em que os dados viverão para sempre em mídia arquivada – igualzinho ao 
armazenamento em papel – e será acessível publicamente a homens e máquinas numa 
‘nuvem’. Só recentemente ousamos pensar essa permanência de dados, da mesma forma 
que pensamos nas ‘coisas’ mantidas nas bibliotecas e museus nacionais! Essa 
permanência ainda parece longínqua, até se notar que a coleta da origem dos dados, 
inclusive registro de pesquisadores individuais e às vezes tudo que se puder colher sobre 
os próprios pesquisadores, é exatamente o que as bibliotecas insistem em fazer e têm 
sempre tentado fazer. A ‘nuvem’ de polarizações magnéticas, codificando dados e 
documentos na biblioteca digital, vai se tornar o equivalente moderno de quilômetros 
de estantes de biblioteca, que conservam em papel e partículas de tinta (p. 12). 

Inserida neste cenário, a provocação original para este trabalho encontra-se na 
própria etimologia da palavra biblioteca: segundo Fonseca (2007), biblioteca vem do 
grego, da raiz biblión (significado livro) e théke (significado invólucro protetor, tal como 
caixa, estojo) (p.48). Essa definição é por demais limitada diante dos novos desafios 
da sociedade da informação e do conhecimento. É preciso “sair da caixa”, das paredes 
físicas das bibliotecas e instituições, dos retângulos dos formulários de busca, 
assumindo uma postura interdisciplinar que implique uma evolução contínua no 
diálogo do profissional bibliotecário com as áreas afins. A pesquisa jurídica “fora da 
caixa” é um esforço de aproximação de experiências de pesquisa em diferentes áreas 
do conhecimento: a publicidade e propaganda, as ciências do mar e o direito.  

A criatividade é a base do trabalho da publicidade e propaganda: toda campanha 
publicitária deve se basear numa ideia original. Suas fontes são essencialmente “fora 
da caixa”. Independente da área em que atue, o profissional em publicidade e 
propaganda, deve estar apto aos estímulos das novas convergências. O profissional de 
informação, atuando geralmente como suporte às áreas de planejamento estratégico 
e novos negócios, tem à sua disposição ferramentas e bases de informações BTL (below 
the line, não tradicionais, como o Facebook, para obter, entre outras informações, posts 
de oportunidades de marcas ou Youtube para registrar campanhas digitais), bem 
como ATL (above the line, tradicionais, como o Arquivo da Propaganda do Brasil), 
referentes a campanha publicitária em geral, ações (eventos, patrocínios, etc), entre 
outros. 

O contexto no qual o conhecimento na área de ciências do mar se desenvolve é 
essencialmente interdisciplinar: ciência e tecnologia (engenharia, física, química, 
matemática, etc.), vida marinha (biologia, ecologia, etc.), ambiente marinho 
(oceanografia, geologia, meteorologia, etc.), sociedade e mar (sociologia, filosofia, 
etc.), bem como desenvolvimento de energias alternativas. Áreas como a de direito 
ambiental oferecem continuamente temas para pesquisa e transformação da 
sociedade, combinando o conhecimento jurídico com o conhecimento das ciências 
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do mar. 

Na área jurídica, Pinheiro (2013) introduz os desafios advindos da Sociedade 
Convergente: a informação caracterizada pela transmissão veloz, de origem 
centralizada e caráter de riqueza inesgotável. A mudança tecnológica trouxe mudanças 
sociais e comportamentais e consequentemente jurídicas: quando “a sociedade muda, 
o Direito também deve mudar, evoluir” (p. 459). O direito digital, embora não seja 
um direito totalmente novo, supõe a quebra de paradigmas, concentrando a mudança 
na postura de quem realiza a interpretação e a aplicação da legislação em vigor (p. 49-
80). 

O Direito Digital consiste na evolução do próprio Direito, abrangendo todos os 
princípios fundamentais e indistintos que estão vigentes e são aplicados até hoje, assim 
como introduzindo novos institutos e elementos para o pensamento jurídico, em todas 
as suas áreas (Direito Civil Direito Autoral, Direito Comercial, Direito Contratual, 
Direito Econômico, Direito financeiro, Direito Tributário, Direito Penal, Direito 
Internacional etc.) (p. 75). 

Os profissionais da área jurídica são compelidos a mudar a forma de pensar o 
direito e de trabalhar com ele. O advogado deve estrategista, informatizado e com 
visão e conduta de negociador para trabalhar com a grande diversidade gerada pela 
individualização e pela overchoice, conceito de Tofler para um mundo em que as 
possibilidades de escolha são infinitas (p. 53, 454-455). 

Ao combinar a interdisciplinaridade das ciências do mar e a criatividade da 
publicidade e propaganda com a formalidade da área jurídica, foi proposta desta 
investigação delinear a busca de informações jurídicas a partir das fontes de 
informação, novas estratégias, parâmetros de busca por parte dos profissionais e 
pesquisadores, e de como este processo de busca de informação “saiu da caixa” para 
um processo mais holístico, mais até mesmo coletivo e colaborativo. 

 

2. Pesquisa jurídica “fora da caixa”: informação jurídica, fontes de 
informação e necessidade de informação 

Observa-se uma complexidade neste estudo devido à utilização de diversos 
conceitos inter-relacionados na pesquisa jurídica, alguns deles em pleno momento de 
construção: informação e documentação jurídica, fontes de informação e necessidade 
de informação. 

2.1. Documentação e informação jurídica 

Num breve apanhado cronológico na literatura brasileira, sobre informação e 
documentação jurídica, toma-se como ponto de partida a definição de documentação 
jurídica de Alonso (1979, p.19). Para Nascimento e Guimarães (2004) “o documento 
jurídico ultrapassa sua clássica tríplice divisão em legislação, doutrina e 
jurisprudência” e introduzem a necessidade de seu entendimento de uma forma mais 
abrangente (p. 40). Silva (2010) retoma o conceito de Alonso e o combina como de 
Maciá (1998 apud Silva, 2010), estendendo o suporte físico para outro suporte, o da 
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informática. Reitera as fontes legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais como as mais 
relevantes e integrantes dos diversos acervos jurídicos. Apesar das peculiaridades de 
cada fonte, aponta as relações entre elas, ressaltando a interação da jurisprudência 
com a legislação e vice-versa (p. 70, 101). 

Alonso (1998, citada por Rezende, 2004), referindo-se agora a informação 
jurídica, faz a distinção sob o aspecto genérico e sob o aspecto de documentação 
organizada: 

Informação Jurídica, sob o aspecto genérico, pode ser conceituada como qualquer dado 
ou fato, extraído de toda e qualquer forma de conhecimentos da área jurídica, obtido 
por todo e qualquer meio disponibilizado e que pode ser usado, transferido ou 
comunicado sem a preocupação de estar integrado a um contexto. É um dado ou 
qualquer elemento identificado em sua forma bruta que por si só não conduz a uma 
compreensão de determinado fato ou situação. 

Informação Jurídica, sob o aspecto da documentação organizada, é o produto da análise 
de dados existente em toda e qualquer forma de conhecimentos obtidos na área jurídica, 
devidamente registrados, classificados, organizados, relacionados e interpretados dentro 
de um contexto para transmitir conhecimento e permitir a tomada de decisões de forma 
otimizada. A disponibilização desses dados, devidamente trabalhados, é feita através de 
meios manuais/mecânicos/magnéticos aos interessados (Rezende, 2004, p. 175). 

Souza (2013) resume os diferentes entendimentos: 

Pôde-se observar durante a revisão de literatura, que o termo “documentação jurídica” 
é utilizado com quatro acepções diferentes: (1) enquanto processo de produzir 
documentos jurídicos; (2) enquanto conjunto de documentos jurídicos produzidos; (3) 
enquanto processos técnicos utilizados na organização de documentos jurídicos; e (4) 
enquanto área de especialização da Ciência da Informação. É importante ressaltar que 
todas essas acepções são corretas e correlacionadas, pois o processo de se registrar fatos 
jurídicos em documentos gera o documento jurídico. O conjunto desses documentos 
pode ser chamado de documentação jurídica, objeto da Documentação Jurídica, que os 
organiza através de processos técnicos e instrumentos específicos (p. 91). 

Há uma convergência na conceituação de documento para o Direito, a 
Documentação e a Diplomática, de acordo com Miranda (2015). A Documentação 
enfoca a capacidade de informar do documento, a Diplomática se concentra na forma 
e características formais da redação e o Direito se volta para a função e desígnio para 
o qual o documento foi criado (p. 93-94). 

2.2. Fontes de informação jurídica 

Ao repertoriar fontes de informação em geral, Campello e Caldeira (2008) e 
Cunha (2010) tratam em separado de fontes de informação disponíveis na Internet 
em virtude do espaço que sua utilização por parte de profissionais da informação e 
pesquisadores. 

Em se tratando de avaliação de fontes de informação jurídica, Cunha (2010) 
aponta que a pesquisa de legislação, muitas vezes, é realizada por setores específicos 
nas instituições, pela especialização de seu vocabulário, necessidade de domínio de 
conceitos jurídicos, bem como de atualização referente às novas normas, processo 
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legislação, somado ao grande volume de documentação. Os critérios de avaliação 
(propósito da obra, autoridade, alcance da obra, precisão, arranjo, tipos de dados 
incluídos, atualização, acesso através de remissivas e índices, formatos e outras 
características especiais) procuram abarcar os formatos impresso e digital embora 
sejam mais facilmente observáveis no formato impresso (p. 143-146). 

Fontes de informação jurídica, de acordo com Barros (2004) são locais onde 
podem ser obtidas informações úteis para o trabalho do bibliotecário ou pesquisador, 
podem estar fisicamente na biblioteca ou não, e “podem ser representadas por 
pessoas, instituições, empresas, cartórios, obras de referência, serviços e sistemas de 
informações, bases de dados, etc.” (p. 209). 

“Procurando agulha num palheiro? vá ao agulheiro”. Esta imagem de Kfouri (2015) traz 
uma das visões do profissional do direito no identificação e seleção de fontes de 
informação: “No cipoal de normas, e com tal volume de informações disponíveis, a 
realização da pesquisa nos dias atuais não reside mais em tão somente encontrá-las, mas 
principalmente em saber selecioná-las para os fins almejados” (p. 149). Ressalta ainda a 
importância de avaliar a confiabilidade, completude e atualização da fonte (p. 157). 

Do ponto de vista do profissional da informação, Passos e Barros (2009) 
sistematizaram as diversas e variadas fontes de informação para a pesquisa jurídica, 
compilação que norteou o presente estudo. 

É imprescindível considerar as fontes de informação no ambiente digital. Sobre 
o processo de comunicação cientifica no ambiente digital, Gomes (2012) apresenta os 
traços do quadro tradicional de comunicação científica e destaca que este modelo 
“representa apenas em parte os fluxos informacionais, as atividades e as fontes que 
dele resultam”. As tecnologias de informação e documentação alteram o quadro 
porque 

[...] aceleram seus fluxos, modificam a cadeia documentária, suprimindo alguns dos seus 
elos e suprimem também os suportes da informação. Por meio elas as fronteiras entre 
a comunicação formal e informal são enfraquecidas. Elas fazem nascer novas fontes 
(algumas são um híbrido de informação e comunicação, como as listas de discussão, os 
chats, etc.) e são responsáveis pelos novos espaços de armazenamento e difusão da 
informação científica (blogs, bibliotecas virtuais e digitais e, mais recentemente, os 
repositórios digitais). Elas têm igualmente o potencial de tornar mais vasto o alcance da 
informação e o seu acesso, embora seja imprescindível considerar o fato de que os bits 
se deterioram ao longo do tempo, ou seja, a questão da preservação digital requer muitos 
estudos e ações (p. 186-187). 

2.3. Necessidade de informação e pesquisa “fora da caixa” 

A busca de informação jurídica em fontes de informação é gerada por diferentes 
necessidades de informação. Taylor (1968 apud Souto, 2010) identifica quatro níveis 
de necessidades informação: visceral (um vago sentimento de insatisfação relacionado 
a uma necessidade não externalizada), consciente (descrição mental, com questões 
genéricas, vagas e às vezes ambíguas, da questão que causa a inquietação no indivíduo), 
formalizado (expressão racional da necessidade de informação, podendo ser 
representada em uma pergunta) e adaptado (a questão às vezes reformulada e 
apresentada ao sistema de informação) (p. 82). 
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Line (1974 apud Souto, 2010) diferencia os termos necessidade (aquilo que um 
indivíduo precisa para realizar um trabalho, uma demanda em potencial), desejo 
(aquilo que um indivíduo gostaria de ter), demanda (aquilo que um indivíduo solicita), 
uso (aquilo que um indivíduo realmente utiliza) e requisição (aquilo que um indivíduo 
necessita, deseja ou demanda, podendo englobar as três categorias) (p. 83). 

Souto (2010) resume 

“o processo de busca de informação como a atividade incitada a partir da percepção 
que o indivíduo tem do conhecimento que possui, buscando satisfazer determinada 
necessidade, relacionada ao alcance de algum objetivo, dedicando algum esforço 
intelectual e cognitivo na interpretação do conteúdo informacional, de modo a gerar 
alguma alteração em seu estado inicial de conhecimento ou validá-lo” (p. 85). 

No presente estudo, a pesquisa “fora da caixa” foi considerada como aquela 
gerada por necessidades qualquer um dos diferentes níveis indicados por Taylor, com 
utilização de fontes de informação, estratégias, parâmetros e formas de 
desenvolvimento não tradicionais ou pouco convencionais, nas quais a interação entre 
clientes e profissionais da informação demandam compartilhamento, 
interdisciplinaridade e soluções além das disponíveis nos bancos de dados 
estruturados. 

O processo tem início na necessidade de informação que gera uma demanda. A 
pesquisa é realizada para atender esta demanda em fontes de informação tradicionais 
e não tradicionais e com utilização de estratégias não convencionais. Foram 
consideradas fontes tradicionais aquelas que mais se aproximam em formato e 
conteúdo das fontes impressas (livros, periódicos, teses) em formato digital ou 
impresso, e aquelas já consolidadas como fontes de informação no ambiente digital: 
bancos de dados públicos e assinados, e sites jurídicos. As fontes não tradicionais 
foram representadas por especialistas e escritores da área, instituições dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, outras instituições públicas, blogs jurídicos, grupos 
de documentação e informação jurídica, redes sociais, listas de discussão, escritórios 
de advocacia, cartórios, livrarias e editoras, entre outras. Várias destas fontes estão 
listadas em Passos e Barros (2010, p. 112-153), às quais foram acrescidas outras e 
consideradas não tradicionais para fins deste estudo. Dos resultados obtidos, foram 
identificadas dificuldades e tendências. 
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Fig. 1 – Roteiro de pesquisa "fora da caixa" 

 

 

 

Fig. 2 – Exemplo de pesquisa "fora da caixa" 
(Fonte: Questionário nº 61) 

 

 

Um exemplo de pesquisa “fora da caixa” recuperado na pesquisa é descrito na 
Fig. 2. Para a obtenção da resposta foram utilizadas diferentes fontes – base de dados 
legislativa, notícias de jornais disponíveis na Internet, profissionais atuantes na área 
(bibliotecário, estudante, engenheiro) – aliadas a uma somatória de estratégias - 
consulta a especialistas, consulta a sites disponíveis na Internet, consulta a base de 
dados estruturados (Questionário nº 61). 

DEMANDA: 
fundamentação da 

cobrança de multa para 
motos que transitam 

nas Marginais 
(Tietê e Pinheiros)

Busca na base de 
dados de normas da 
Prefeitura CADLEM -

Cadasto de Legislação 
Municipal

Resultado: sem 
resultado

Busca na  Internet 
sobre o período em 

que o tema foi 
tratado 

Resultado : julho a 
setembro de 2005 
(notícias  de OESP, 
FSP, UOL, IG, Terra)

Uso de resultados para 
refinar a busca, verificar a 

terminologia utilizada e 
identificar os resultados 

mais pertinentes

Consulta a 
bibliotecária da 
SPTrans (antiga 

CMTC), contato do 
grupo de transporte 

Pesquisa de 
bibliotecária da 

SPTrans

Identificação de 
norma nacional

Consulta a estudante de 
Biblioteconomia que 

trabalhou na Biblioteca 
do CET e atuou na área 

de trânsito

Contato com 
engenheiro

RESPOSTA: cobrança 
baseada em norma 

nacional, sem produção 
de uma  norma específica 

em  âmbito municipal
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3. Metodologia da pesquisa 

Combinada à revisão de literatura, foi realizada uma sondagem exploratória para 
buscar a manifestação da pesquisa “fora da caixa” no dia a dia dos profissionais da 
informação, docentes e profissionais da área jurídica, enquanto pesquisadores. A 
metodologia se baseou em questionário de 10 (dez) perguntas abertas e de múltipla 
escolha. O convite para preenchimento do questionário online ou entrevista foi 
enviado por e-mail aos integrantes do Grupo de Documentação e Informação 
Jurídica de São Paulo – GIDJ/SP (http://www.gigjsp.com.br), aos integrantes da 
Lista Infolegis – Bibliotecários Jurídicos Unidos, além de advogados, analistas 
judiciários, bibliotecários e docentes da área jurídica, biblioteconomia e ciência da 
informação estabelecidos principalmente na cidade de São Paulo, maior metrópole de 
serviços da América Latina. As respostas foram colhidas através de formulário online 
ou de entrevistas realizadas pessoalmente ou por telefone. 

3.1. A amostra 

A amostra desta sondagem é formada por 74 profissionais com 
representatividade em suas respectivas áreas de trabalho. Mais da metade das respostas 
coletadas são de bibliotecários atuantes na área, conforme indicado na Fig. 3. 

Fig. 3 – Distribuição da amostra por profissão 

 

 

Quanto à formação acadêmica, representada na Fig. 4, há uma nítida 
qualificação da amostra pois a maioria dos integrantes têm no mínimo pós-gradua-
ção lato sensu (especialização). Há também uma parcela que tem dupla formação, em 
Biblioteconomia e em Direito. 
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Fig. 4 – Formação acadêmica dos integrantes da amostra 

 

Quanto à instituição dos participantes (Fig. 5), destacam-se a Justiça Federal, 
através de seus analistas judiciários e bibliotecários, especialmente a 3ª Região (São 
Paulo); escritórios de advocacia através de bibliotecários e advogados; e universidades, 
através de bibliotecários e docentes. Importante frisar a participação de integrantes 
do GIDJ/SP com aproximadamente 1/3 das respostas. 

Fig. 5 – Distribuição da amostra por instituição 
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Quanto à área de atuação (Fig. 6), há predominância de participantes da área 
pública, embora mais de 1/3 seja proveniente da área privada. A maioria atua na área 
técnica (bibliotecários, analistas judiciários, advogados). Há alguns casos em que a 
atuação não se limita ao setor público ou privado; há atuação em ambos os setores; 
ou a combinação de atuação de na área técnica e área acadêmica, por exemplo. 

Fig. 6 – Distribuição da amostra por área de atuação 

 

Do ponto de vista geográfico, a amostra tem a seguinte distribuição: 72% de 
São Paulo Capital, 11% de outras cidades do Estado de São Paulo (Campinas, São 
Bernardo do Campo, Itanhaém e Santos) e 17% de outros estados brasileiros (Distrito 
Federal, Pará, Roraima, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul). 

 

4. Resultados 

4.1. Fontes de informação utilizadas 

Para a realização de pesquisas, procurou-se delinear o uso de fontes de 
informação tradicionais e não tradicionais, cuja definição para fins deste trabalho foi 
discutida no item 2.3. A Fig. 7 mostra, de um lado, o volume significativo dos uso das 
fontes tradicionais na busca de informação e sua importância para obtê-la. Por outro 
lado, sinaliza o uso de fontes não tradicionais e também sua importância para a 
obtenção de resultados. Pode-se inferir uma combinação do uso das diferentes fontes 
a partir deste quadro. 
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Fig. 7 – Uso de fontes tradicionais e não tradicionais 

 

A respeito das fontes não tradicionais, puderam ser identificados diversos 
pontos de vista dentre os participantes, resumidos através de um quadro de análise 
SWOT na Fig. 8. A rapidez e a facilidade de acesso estão entre as forças das fontes 
não tradicionais, bem como seu caráter de complementação e auxílio na localização 
de fontes tradicionais encontram-se entre as oportunidades. No campo das fraquezas 
e ameaças, podem ser apontadas a falta de confiabilidade dessas fontes, sua dispersão, 
e a impossibilidade de serem consideradas fontes de informação científicas ou 
jurídicas, ao lado da doutrina, legislação e jurisprudência. 
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Fig. 8 – Análise SWOT das fontes de informação não tradicionais 

Foram identificados diferentes perfis dos pesquisadores quanto ao uso de fontes de 
informação, determinados pelas características pessoais e ainda do tipo de trabalho 
executado (Fig. 9). Os perfis identificados podem ser inseridos dentro do 
entendimento das Leis de Ranganathan e a informação jurídica, apresentando por 
Barros (2010) em relação ao “2º argumento – a cada usuário sua informação jurídica”, 
e “3º argumento - a cada informação jurídica seu usuário”. No segundo argumento, o 

FORÇAS 

Na atualidade, em relação às fontes não tradicionais, 
dada a facilidade de acesso proporcionada pela 
Internet, há necessidade de utilizá-las para suprir as 
demandas e a rapidez de acesso à informação. 
(Questionário nº74, pergunta 3) 

Muitas das demandas não estavam nas fontes 
convencionais. No uso de fontes não tradicionais é 
preciso "separar o joio do trigo". (Questionário nº 56) 

Toda pesquisa ou demanda de informação deve levar 
em conta as fontes não tradicionais. Quando pesquiso 
ou demando informação faço questão de primeiro 
conversar (Questionário nº 27, questão 5) 

FRAQUEZAS 

As fontes tradicionais sempre foram suficientes para a 
solução das controvérsias com as quais me deparei no 
exercício das minhas funções. (Questionário nº 14, 
pergunta 5) 

São raros os casos de pesquisa neste sentido. A maioria 
dos pesquisadores (juízes) preferem as fontes 
tradicionais/convencionais. 
Ex. consulta a antigos funcionários para localização de 
normas antigas, são casos raros, cada vez mais raros. 
(Questionário nº 53, pergunta 5) 

As fontes não tradicionais, quaisquer que sejam, 
podem servir para inspiração, para objeto de estudo, 
para análise. Não servirão como fonte científica ou 
jurídica citável, como fundamento; mas são úteis como 
fato; como fenômeno. Não como ciência ou razão 
argumentativa. (Questionário nº 44, pergunta 5) 

 

OPORTUNIDADES 

No meu cotidiano, as fontes tradicionais e não 
tradicionais desempenham papéis distintos e se 
complementam. Para fins de atualização e informação 
rápida, tenho utilizado cada vez mais as fontes não 
tradicionais (youtube, facebook, instagram e 
periscope). Já para textos mais aprofundados em 
conhecimento e que ofereçam mais segurança quanto 
ao conteúdo, utilizo mais as fontes tradicionais. 
(Questionário nº 50) 

As fontes não tradicionais servem como fonte inicial 
para pesquisa, servindo como indicadores para as 
fontes tradicionais. Auxiliam no momento de 
elaboração da estratégia da busca. (Questionário nº 45, 
pergunta 5) 

Encontro pouca dificuldade porque mapeei as fontes 
de informação que me atendem melhor. Vai-se 
ficando mais especializado, selecionando as melhores 
fontes para o seu trabalho. (Questionário nº 72, 
pergunta 7) 

 

AMEAÇAS 

Informações muito dispersas, em várias fontes 
(legislação jurisprudência, doutrina) e formatos (sites, 
livros, impresso, virtual). (Questionário nº 69) 

Na internet existem muitas fontes de informação que 
não são confiáveis e não apresentam informações 
corretas. (Questionário nº 28) 
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foco está no usuário da informação jurídica e seu direito de acesso à informação e, 
quanto ao terceiro argumento, que completa o anterior, há um enfoque para a 
informação jurídica. 

 
Fig. 9 – Perfil de utilização de fontes de informação 

 

Perfil Respostas dos integrantes da amostra 

Conservador 

Trabalho em instituição bastante tradicional. (Questionário n.9) 

Do que se pesquisou até hoje, fora das fontes tradicionais, não se atinge 1%. Ex. 
Consulta a artigos publicados apenas em mídia eletrônica [...]. (Questionário nº 57) 

Na minha atividade (área jurídica), a pesquisa mais utilizada é a de legislação, doutrina 
e jurisprudência. (Questionário nº 58, pergunta 5) 

Moderado 

O uso das fontes de informação, em especial as não convencionais, é determinado 
pela atividade realizada no momento (Subsecretaria de Turma do TRF3). 
(Questionário nº 59, pergunta 3) 

No trabalho rotineiro, não há este tipo de pesquisa. Entretanto, em virtude no novo 
CPC, deverá haver algum tipo de pesquisa (para área fim processual não adianta 
jurisprudência, mas correntes de interpretação do novo Código). (Questionário nº 59, 
pergunta 5) 

Atuação na área gerencial e processamento técnico. Fontes são diferenciadas em 
relação ao setor de atendimento. (Questionário nº 72) 

No meu caso, tenho como fonte de informações o GEDPRO deste TRF3, site oficial 
do STF, STJ e os TRFs das outras regiões. (Questionário nº 8) 

Arrojado 

Dependendo da busca procuramos em vários lugares, mas depois fechamos com 
fontes de pessoas com renome e materiais mais consistentes (Questionário nº 22, 
pergunta 6) 

Fontes tradicionais atendem no limite da própria fonte, fontes têm limite. 
(Questionário nº 73, pergunta 3) 

As fontes que julgo não tradicionais e que utilizo com frequência igual ou superior às 
fontes tradicionais são: (1) as conversas informais (2) emails (3) whatsapp. Interajo 
com desembargadores, juízes e servidores da casa e de outros TRFs, bem como, com 
advogados públicos e privados, professores universitários, agentes públicos de outras 
organizações, como TST, TRE, CNJ, CJF, IPEA, Câmara Legislativa, Banco do Brasil, 
Caixa Econômica e os nossos `clientes` em geral, a população, os jurisdicionados. 
(Questionário nº 27, pergunta 3) 

Pioneiros na utilização do Prodasen e bases de dados do TJ/RJ. Base da PGM 
permitiu intercâmbio com Câmara, ALERJ e TCM/RJ. Link da base de dados com 
base de dados do TJ/RJ em virtude do controle de constitucionalidade. [...] 
Bibliotecas e bases de dados mais antigas: o ideal que fossem migradas para a LexML. 
Importância da integração entre os órgãos reside na economia de acervo, recursos e 
serviços. (Questionário nº 63, pergunta 3) 

As fontes de informação utilizadas pelos entrevistados estão apresentadas nas 
Fig. 10 e 11. 
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Fig. 10 – Categorias de fontes de informação utilizadas 

 

 

Embora os participantes tenham sido inquiridos sobre uso de fontes não 
tradicionais, a análise das respostas mostrou uma ligação indissociável com as fontes 
tradicionais. Na Fig. 10, observam-se as instituições públicas como as mais utilizadas 
entre os participantes, consultadas através de seus sites e bancos de dados. Destaque 
ainda para: a – especialistas e escritores da área, consultados também de forma 
expressiva através de suas obras e não pessoalmente; b – outras instituições públicas 
acessadas através dos sites de universidades e bibliotecas; e c – outras fontes, onde as 
bibliotecas e bancos de dados foram apontados de forma expressiva. 

 
Fig. 11 – Fontes de informação utilizadas 

 

Fontes de 
informação 

Comentários 

Especialistas e 
escritores da 

área 

 
Consulta através de bibliografia (livros e artigos), bibliotecas, bases de dados de 
especialistas em universidades e institutos de pesquisa, entrevistas, blogs e mídias sociais de 
autores e docentes, sites jurídicos e escritórios de advogados. Em menor proporção há 
contato direto e/ou pessoal com escritores e especialistas, profissionais atuantes na própria 
instituição mais especializados ou mais experientes, colegas da profissão. 
 

Instituições do 
Poder Executivo 

 
Foram indicadas diversas instituições nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
dependendo da demanda, visto que todos produzem informações e atos normativos. Na 
esfera federal: portais oficiais do governo federal, sites do Planalto (Presidência da 
República), incluindo legislação e sua biblioteca, sites de diversos Ministérios (Justiça, 
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Fontes de 
informação 

Comentários 

Fazenda, Casa Civil, Planejamento, Previdência Social, Meio Ambiente, Saúde, Educação, 
Cultura), AGU, CGU, Receita Federal, IPEA, autarquias, agências reguladoras, empresas 
estatais, etc. No âmbito estadual: Secretarias (Casa Civil, Cultura, Fazenda, Finanças, Meio 
Ambiente e Saúde). Em nível municipal: Prefeituras Municipais, Secretarias (Cultura, 
Finanças, Meio Ambiente e Saúde), Procuradoria Geral do Município. São utilizados os 
sites, bancos de dados, legislação (decretos e regulamentações), publicações (manuais, 
roteiros, notícias, pareceres jurídicos) e serviços (fale conosco, ouvidoria, SIC) das diversas 
instituições. 
 

Instituições do 
Poder 

Legislativo 

 
Da mesma forma que para o Executivo, foram indicados sites de casas legislativas nos 
âmbitos federal, estadual e municipal. Na esfera federal: sites do Senado Federal (legislação, 
biblioteca – Rede RVBI e Biblioteca Digital, Programa Interlegis), Câmara dos Deputados, 
Congresso americano. Na esfera estadual: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
- ALESP (legislação, projetos e pareceres, Biblioteca Digital), de outros estados e de 
estados americanos. Na esfera municipal: Câmaras Municipais de diversas cidades. Estas 
fontes são utilizadas para acompanhamento de legislação de tema específico, projetos de 
leis, andamento da votação, acesso a pareceres. Além dos sites e serviços de biblioteca são 
utilizados os contatos online (fale conosco, ouvidoria) e grupos de discussão. 
 

Instituições do 
Poder Judiciário 

 
A utilização de instituições do Poder Judiciário visa principalmente a obtenção de 
jurisprudência dos Tribunais através de seus portais, sites, bases de dados e repositórios 
institucionais. Também citados os contatos online (fale conosco, ouvidoria) dos Tribunais 
e Conselhos, Facebook e grupos de discussão destas instituições. No âmbito federal: 
Supremo Tribunal Federal (jurisprudência, Biblioteca Digital, Memória jurisprudencial), 
Superior Tribunal de Justiça (jurisprudência, BDJur), Tribunais Regionais Federais 
(jurisprudência, bibliotecas e trabalhos acadêmicos), Conselho Nacional de Justiça, 
Conselho da Justiça Federal, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais Regionais do 
Trabalho, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais. No âmbito estadual: 
Tribunais de Justiça dos Estados (jurisprudência e bibliotecas). O Ministério Público 
(Federal, do Trabalho e do Estado) e Tribunal de Contas (Municipal) também foram 
citados em menor proporção. 
 

Outras 
instituições 

públicas 

 
As bibliotecas de instituições públicas foram resposta frequente, consultadas através de 
seus sites, catálogos (universidades, tribunais, internacionais) e recursos de pesquisa 
(serviço de descoberta). No mesmo sentido estão, arquivos públicos, bibliotecas digitais e 
repositórios (Arquivo Nacional, Biblioteca Nacional, Fundação Casa de Rui Barbosa, 
biblioteca digital de teses, site Domínio Público) e Universidades (USP, UFRJ, FGV). São 
citados diversos outros órgãos e instituições em diversas áreas: institutos jurídicos (AASP, 
OAB, IASP); institutos (IBGE, INCRA, IBAMA, INSS); órgãos de financiamento (CNPq 
e Fapesp); autarquias e agências reguladoras (Banco Central, CVM, SUSEP, ARTESP, 
ANVISA, ANATEL); diversos órgãos governamentais (CARF, Receita Federal, CGU, 
CNJ, INSS-CNIS), Ministérios e Secretarias Estaduais e Municipais; sindicatos, 
associações e instituições (Fundação Carlos Chagas, GEDAI - Grupo de Estudos em 
Direito Autoral e Industrial - UFPR). A consulta aos diferentes órgãos depende da 
demanda: foram identificados alguns objetivos como acesso a legislação 
infraconstitucional e pareceres, consulta a bancos de dados específicos e diários oficiais 
recentes e mais antigos. Vários dos órgãos indicados já foram mencionados nas instituições 
de algum dos Poderes, em especial do Executivo. 
 

Portais, sites e 
blogs jurídicos 

 
A maioria das respostas apontou para sites ou portais como Jusnavegandi, Consultor 
Jurídico – CONJUR, Migalhas, Jusbrasil, entre outros. E ainda sites institucionais como o 
da OAB e IBCCrim. Foram indicados blogs de professores de cursinhos de preparação para 
concursos e outros como Direito em Foco, Jurídico Correspondentes, TexPro. 
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Fontes de 
informação 

Comentários 

Grupos de 
Informação e 

Documentação 
Jurídica 

 
O Grupo de Documentação e Informação Jurídica de São Paulo – GIDJ/SP foi a resposta 
mais frequente, seguido do Grupo do Rio de Janeiro – GIDJ/RJ, reflexo da participação 
de diversos integrantes na pesquisa. Também foram indicados grupos jurídicos de outros 
estados embora não tenham atividade recente (os de Santa Catarina e do Rio Grande do 
Sul). A forma e frequência de utilização variam entre os participantes. Foram indicadas 
também listas de discussão neste item como a Infolegis, Bibliotecários, Jusdata, ALA. 
 

Redes sociais 

 
O Facebook é a rede social mais utilizada entre os participantes, tendo sido indicadas 
páginas de alguns juízes, MPF, Infolegis, GIDJ/RJ, docentes e projetos ambientais. 
Algumas finalidades apontadas seriam acompanhar assuntos em pauta na mídia ou servir 
como fonte para se chegar a outro documento. O LinkedIn é a segunda rede mais indicada, 
seguida de Twitter, Instagram, Youtube, Slideshare, Flickr, Vimeo, Periscope, Pinterest, 
Groupwise Messenger. Alguns grupos específicos citados são a Lista de Bibliotecários da 
Justiça do Trabalho no Whatsapp, Grupo "Previdenciário" e Grupo de Pesquisa "Gestão 
e Inovação do Judiciário (GIJ)" - PPGA/UnB. 
 

Listas de 
discussão 

 
A Lista Infolegis foi principal resposta nesta categoria. Em muito menor número estão 
listas de discussão especializadas na área jurídica como a lista do GIDJ/RJ, Jusdata 
(Bibliotecas da Justiça Federal), Int-Law - International Law Librarians List, lista da Justiça 
do Trabalho, lista de bibliotecários Roraima. E ainda listas de outras áreas da 
biblioteconomia como a lista Bibliotecários, listas da área de catalogação (ALA, Library of  
Congress, IFLA) e outras listas especializadas como Dspace Brasil e OGP Civil Society 
Group. 
 

Escritórios de 
advocacia 

 
Utilizados através dos Grupos de Informação e Documentação Jurídica, da AASP, de 
bibliotecários, de newsletters, de parcerias estabelecidas com alguns escritórios; o foco da 
busca depende da informação desejada não do escritório; indicada a busca de material 
específico como pareceres. Muito raro o contato direto com advogados de determinados 
escritórios. 
 

Cartórios 

 
Pouco utilizados como fonte de informação entre os entrevistados. Um exemplo apontado 
é Cartório online 24 horas https://www.cartorioonline24horas.com.br/ 
 

Livrarias e 
Editoras 

 
Quanto a editoras, foram citadas diversas editoras jurídicas (Saraiva, Revista dos 
Tribunais/Thomson Reuters, Grupo Gen/Forense, Atlas, Campus Elsevier, Forum, GZ, 
Impetus, Juspodium, LTr, Lumen Juris, Manole, Martins Fontes, Martins Pena, Plenum, 
Quartier Latin Almedina, Arraes), de Ciência da Informação (Interciência, ALA Editions, 
Briquet de Lemos, Casa del Libro) e genéricas (Abril, Amazon, Livraria da Folha). Entre 
as livrarias citadas estão as jurídicas (Casa do Livro Jurídico, Livraria Saraiva, CLT 
Comércio de Livros Tributários), e gerais (Livraria Cultura e Livraria Vozes). Também 
indicados sebos como a Estante Virtual. Formas diversas de acesso: através de sites, 
contatos por e-mail e telefone com editoras, contato semanal com livreiros, Instagram e 
Facebook de editoras, e ainda boletins de editoras para autores. 
 

Outras fontes 

 
As diversas respostas referem-se majoritariamente a fontes de informação tradicionais, 
reunidas em grupos: 1 – Bibliotecas nacionais e internacionais, bases de dados (Biblioteca 
Nacional, Library of  Congress), participação em redes (RVBI) e serviços (EEB). 2 – 
Bibliotecas digitais e repertórios institucionais (Scielo, BDJur, Biblioteca Digital do Senado 
Federal, Biblioteca Digital do TST, repositórios de Congressos da IFLA). 3 – 
Universidades públicas nacionais e internacionais e seus repositórios (teses, periódicos; 
USP Portal Revistas USP). 4 – Bases de dados nacionais e internacionais assinadas, 

https://www.cartorioonline24horas.com.br/
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Fontes de 
informação 

Comentários 

consultas assinadas (IOB, LexMagister, Revista dos Tribunais Online, Plataforma BID 
Forum, VLex Global). 5 – Portais jurídicos de notícias especializadas, sites e blogs (Consultor 
Jurídico – Conjur, Migalhas, Jota, Jusbrasil, Jurisway). 6 – Sites de escritores jurídicos, 
pareceristas, próprios desembargadores. 7 – Sites de Institutos jurídicos (Ordem dos 
Advogados do Brasil, Associação dos Advogados de São Paulo). 8 – Pesquisas judiciárias 
(jurisprudência e súmulas). 9 – Revistas e periódicos. 10 – Jornais, artigos de jornais e 
crônicas, para leitura ou clipping (O Estado de São Paulo, Folha de S. Paulo, Gazeta 
Mercantil, Valor Econômico). 11 – Internet, Google e outros buscadores (Qwant, Google 
Acadêmico, seleção de resultados). 12 – Guias de bibliotecas e coleções (Guia de 
Bibliotecas Jurídicas/RJ, índices elaborados pela Biblioteca manualmente das coleções 
encerradas de periódicos antigos da área). 13 – Networking (contatos pessoais no Brasil, 
bibliotecários da área). 14 – Grupos no Whatsapp e no Telegram para compartilhar 
informações de interesse comum aos membros do grupo. 15 – Estatísticas e dados abertos 
(Justiça em Números, SIDRA/IBGE, IDH, Portal Brasileiro de Dados Abertos). 16 – 
Padrões, diretrizes e manuais de trabalho em rede (MARC21 da PUC/RJ, Manual do 
Senado Federal de Diretrizes para a Rede Virtual de Bibliotecas RVBI). 17 – Instituições 
públicas em geral (Bovespa, IBGC - Instituto Brasileiro de Governança Corporativa, 
CVM, BACEN, portais de transparência federias e estaduais). 18 – Sebos. 
 

 

4.2. Estratégias de pesquisa adotadas 

Além das fontes de informação, a pesquisa procurou delinear estratégias de 
pesquisa adotadas pelos participantes (Fig. 12). Para a pesquisa “fora da caixa” foi 
observada uma tendência de combinação ou de somatória de estratégias.  

Outras estratégias identificadas na pesquisa são : 1 – Pesquisa bibliográfica 
(periódicos, repositórios, etc). 2 – Pesquisa em bancos de dados de livre acesso ou 
assinados. 3 – Consulta e/ou contato com jornais e revistas. 4 – Serviço de alerta.    5 
– Uso de seleção de fontes de informação. 6 – Elaboração da pesquisa na própria 
instituição. 7 – Serviços assinados de editoras. 8 – Pesquisa de campo. 9 – Criação de 
blog. 

Também em relação às estratégias ficou evidenciada a mesma relação 
indissociável com as fontes tradicionais: em outras estratégias foram citadas a pesquisa 
bibliográfica, legislativa e jurisprudencial de forma expressiva. 
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Fig. 12 – Estratégias de pesquisa adotadas 

 

4.3. Demandas de pesquisa “fora da caixa” 

As demandas de pesquisa jurídica “fora da caixa” são geradas por diferentes 
necessidades de informação, condensadas em quatro grupos: acesso à informação e 
ao documento; novos temas e esgotamento de fontes; atualização, apoio gerencial e 
uso diversificado; e demandas diferenciadas (outras demandas). Os dois primeiros 
grupos estão diretamente relacionados com a busca de fontes jurídicas tradicionais. 

Fig. 13 – Demandas de pesquisas “fora da caixa” 

 

 

4.4. Dificuldades na pesquisa e tendências apontadas 

A confiabilidade da fonte de informação é o maior entrave apontado pelos 
participantes. A Fig. 14 resume as dificuldades levantadas para a pesquisa “fora da 
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caixa”. A dispersão das fontes e necessidade de organização da informação através de 
uma infraestrutura de pesquisa compõe o outro núcleo de dificuldades. O 
atendimento pessoal em outras instituições para a obtenção da informação é 
ressaltado pelos participantes, além de dois outros itens já indicados na demanda de 
pesquisa: a questão do acesso à informação e ao documento e os temas recentes, 
complexos ou específicos. 

Fig. 14 – Dificuldades da pesquisa “fora da caixa” 

 

Quanto às tendências de pesquisa e de demanda de informação “fora da caixa” 
há uma convergência em relação à informação em formato digital, de acesso público, 
rápido e fácil. Partindo desta base, observa-se a independência do usuário da 
informação em função do uso do Google e outros buscadores, e um possível o 
empobrecimento da pesquisa pela limitação dos primeiros resultados. Em 
consequência há espaço para um “novo” papel do bibliotecário através do 
mapeamento de fontes de informação confiáveis para facilitação do trabalho e da 
pesquisa, para atender as pesquisas cada vez mais específicas e com maior grau de 
dificuldade. O caráter de novidade pode ser questionado se observarmos que a seleção 
de fontes de informação sempre foi uma das atribuições do profissional, sobretudo 
quanto às fontes impressas. A curadoria da informação, principalmente em ambiente 
digital, combinando o uso de fontes tradicionais e não tradicionais, desponta como 
uma tendência necessária. O uso cada vez mais frequente de jurisprudência, a 
internacionalização dos estudos e a estruturação de serviços ao cidadão (Fig. 15).  
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Fig. 15 – Tendências de pesquisa 

 

5. Conclusões 

Rondelli e Sarti (2004) afirmaram que a era virtual mudou a quantidade e a 
qualidade da informação científica produzida, da mesma forma que o modo de 
produzir e divulgar ciência. Elencaram as possibilidades e trouxeram 
questionamentos: “Estamos efetivamente construindo conhecimento? O 
conhecimento vem se construindo de forma colaborativa?” (p. 124-130). 

A área do direito se defronta com as mesmas possibilidades de formas cada vez 
mais variadas e frequentes. A primeira conclusão a respeito das fontes de informação 
é que não há substituição de fontes tradicionais pelas não tradicionais. Há uma 
tendência de uso combinado das fontes porque desempenham funções 
complementares. 

As fontes tradicionais são as mais habituais no que diz respeito a questões de fundo; 
contudo, parece-nos interessante observar que as fontes não tradicionais desempenham 
um papel extremamente profícuo no que diz respeito a assuntos não abordados pelas 
fontes tradicionais (seja em decorrência da singeleza do objeto, seja em virtude de seu 
caráter relativamente recente) – v. g. o caso da interrupção da gravidez nas hipóteses de 
microcefalia (Questionário nº 13, pergunta 3). 

Há um espaço entre as fontes que é cada vez mais compartilhado, sejam 
tradicionais ou não: em virtude da dispersão da informação, algumas fontes pouco 
convencionais facilitam a divulgação de conteúdos de qualidade. No caso do desastre 
ambiental do rompimento de barragem da Samarco em Mariana, Minas Gerais, foi 
feita uma pesquisa rápida na Internet, em 13/03/2016, e foram localizadas diversas 
informações relevantes: lista de sugestão de livros selecionados por editora jurídica, 
informações sobre o 1º Seminário Internacional de Direito Ambiental, realizado em 
Mariana, MG, em fevereiro de 2016, e várias notícias pertinentes em portal jurídico. 
Na Rede RVBI, na mesma data, foram recuperados menos de 20 registros filtrados 
para o período de 2015 e 2016, na sua maioria artigos de jornais e revistas, dois artigos 
de periódicos e apenas um capítulo de livro. 

Uma segunda consideração se refere ao ciclo de vida da fonte de informação: 
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fontes não tradicionais podem evoluir para alcançar um caráter mais tradicional ou 
convencional. Portais e sites jurídicos como Conjur e JusNavegandi e redes sociais 
como o Youtube sinalizam esta possibilidade. 

Formas inovadoras de gestão e registro da informação são tendências e novos 
desafios para o profissional da informação e pesquisadores em geral. Algumas 
convergências no que se refere ao mapeamento de fontes de informação e inter-
relação de conteúdos foram identificadas em diferentes iniciativas, momentos e 
grupos de profissionais. Guias de fontes e recursos de informação selecionados têm 
sido elaborados por profissionais bibliotecários para públicos e objetivos 
diferenciados: Doing legal research in Brazil (Passos, 2008), Manual do Usuário 
(Universidade de São Paulo, 2008), Fontes de informação para pesquisa em direito (Passos e 
Barros, 2009), Guia de Bibliotecas Jurídicas Rio (Grupo de Profissionais em Informação 
e Documentação Jurídica do Rio de Janeiro, 2015), entre muitos outros. Mais 
recentemente, foi selecionada uma iniciativa sob o ponto de vista do advogado e 
docente: Sucesso na arte de advogar (Kfouri, 2015). 

Outra convergência se refere ao serviço de Disseminação Seletiva da 
Informação, apontado, de um lado, como um dos tradicionais serviços bibliotecários 
a ser resgatado pelos profissionais da informação (Questionário nº 74, pergunta 8) e, 
de outro lado, como uma estratégia diferenciada de acesso à informação 
(Questionário nº 57, pergunta 6). O serviço mencionado foi discutido por Beffa, 
Moraes e Napoleone (2008). 

Passos e Barros (2009) e Silva (2005), no mesmo sentido, destacam o grande 
volume de informação jurídica produzida e disponível na Internet e a atuação do 
bibliotecário jurídico na sua utilização e organização. Apresentam ao requisitos da 
American Association of  Law Libraries – AALL para os bibliotecários jurídicos: 
“devem ser eficientes na busca da informação em qualquer suporte; astutos juízes das 
vantagens e desvantagens de várias fontes de informação; capazes de organizar a 
informação para que possa ser socializada e utilizada independentemente de seu 
suporte; especialistas no uso de fontes jurídicas ou não.” (Passos e Barros, 2009, p. 
106, Silva, 2005, p. 25) 

A respeito da curadoria de conteúdo, Beiguelman (2016) afirma 

Acesso a informações é fundamental, mas é preciso ir além da separação do joio do 
trigo que os programas de busca e os aplicativos de organização da informação fazem. 
E esse ir além implica repertório cultural, capacidade de transitar dentro e fora das redes, 
no "mundo ao vivo", e transcender a(s) tela(s). Sem esse background, continuaremos 
pobres novos ricos. 

[...]  

Essa operação é central hoje. É ela que permite a passagem do dado à informação e da 
informação ao conhecimento. E não é um atributo de uma programação do sistema. 
Está na órbita da conjunção do software com o "peopleware", e não na do algoritmo em si. 

A curadoria de conteúdo pode ser entendida como uma ampliação dos serviços 
de mapeamento e seleção de conteúdos e fontes de informação realizado há muito 
por profissionais da informação, agora em ambiente virtual, e podendo valer-se de 
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interdisciplinaridade, cooperação e compartilhamento. 

A pesquisa jurídica “fora da caixa” pode ser facilmente inserida no contexto da 
inteligência coletiva. De acordo com Bembem e Costa (2013), inteligência coletiva, 
conceito proposto por Pierre Lévy, considera os saberes disponíveis para todos os 
indivíduos no ciberespaço, sem distinção (p. 142). No tocante “à prática em 
inteligência coletiva, a atual preocupação de Lévy é a representação e a organização 
da inteligência coletiva em ambientes virtuais” (p. 150).  

A coleta de dados da pesquisa evidenciou a inteligência coletiva da área, a partir 
do mapeamento de fontes e estratégias de busca de informação jurídica, disponível 
em vários lugares e em diferentes formas, valendo-se muitas vezes de cooperação e 
compartilhamento. 

Num outro enfoque, considerando os conceitos de capital social (Jovanovich, 
2015, p. 49-52) pode-se delinear o capital social existente entre os bibliotecários 
jurídicos, expresso através de seu processo de busca e disseminação da informação, 
com utilização de redes sociais, listas de discussão e networking. 

A pesquisa não encerra o assunto: há necessidade de aprofundamento de análise 
e busca de outras convergências, bem como de articulação com outros estudos e 
iniciativas 

Este processo permite a quebra dos muros kantianos e a geração de novas 
informações para atender novas necessidades, precisamente o que se propõe com o 
estudo da pesquisa jurídica “fora da caixa”. 
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Resumo: Apresentam-se e analisam-se os resultados portugueses de um inquérito focado no 

levantamento das opiniões, perceções e experiências relacionadas com questões de direitos de autor 
de profissionais da informação, maioritariamente bibliotecários. Foi aplicado um inquérito com 22 
perguntas, tendo sido recolhidos 127 questionários completos. Depois da contextualização teórica, é 
feito o enquadramento do estudo português no âmbito do projeto internacional Copyright policies of 
libraries and other cultural institutions. De seguida, são tratados os dados relativos à caracterização da 
amostra, à familiaridade evidenciada pelos inquiridos relativamente as temáticas dos direitos de autor, 
ao seu nível de conhecimento sobre aspetos particulares deste âmbito, às políticas de direitos de autor 
nas instituições onde exercem a sua atividade profissional e à sua opinião no que respeita à formação 
sobre direitos de autor para os profissionais da informação. Por fim, são tecidas algumas 
considerações finais sublinhando os aspetos mais relevantes da pesquisa. 

Palavras-chave: Direito de autor. Portugal. Profissionais de informação. 

 

Abstract: Portuguese results from a survey focused on the opinions, perceptions and experiences 

related to copyright issues of information professionals, mainly librarians, are presented and analyzed. 
A survey with 22 questions was used and 127 completed questionnaires were collected. After a 
theoretical contextualization, the framework of the Portuguese study in the international project 
Copyright literacy of libraries and other cultural institutions is explained. Then, a data presentation and analysis 
is made regarding the characteristics of the sample, the awareness shown by respondents regarding 
the issues of copyright, their level of knowledge about particular aspects of this issue, the copyright 
policies in their institutions and their opinion with regard to training on copyright for information 
professionals. Final considerations highlight the most relevant aspects of the research. 

Keywords: Copyrights. Portugal. Library and Information Science professionals. 
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1. Introdução 

As mudanças introduzidas pelas Tecnologias de Informação e Comunicação 
nos meios e suportes de acesso e difusão da informação suscitam problemáticas cada 
vez mais complexas em matéria de direito de autor e de direitos conexos. Neste 
contexto, os profissionais da informação têm de lidar com novas questões 
diretamente ligadas a este âmbito, como por exemplo licenças para uso de certas 
fontes de informação, condições de uso dessas licenças em termos institucionais, 
direitos de autor no âmbito de repositórios institucionais, direitos de autor 
relacionados com recursos disponibilizados em contexto de e-learning, licenças 
Creative Commons ou a noção de uso aceitável, entre outros. Estes profissionais 
debatem-se pois com questões de direito de autor cada vez mais complexas e que 
convocam conhecimentos e competências específicas. Partindo desta realidade, neste 
texto, são apresentados e discutidos os resultados portugueses de um inquérito focado 
no levantamento das opiniões, perceções de experiências relacionadas com questões 
de direitos de autor e direitos conexos, junto de profissionais da informação, em 
especial dos que exercem a sua atividade em bibliotecas. 

 

2. Contextualização teórica 

A concessão de direitos para os autores relativamente às suas produções 
intelectuais, bem como à sua difusão, tem origem na primeira lei do direito a copiar, 
do copy-right, instituído na Inglaterra, com o Statue of Anne, lei de 1710, que atribuía o 
direito das cópias dos livros impressos aos autores e editores dessas cópias (Rosa, 
2009). Assim, os direitos de autor tornaram-se uma realidade no dealbar da 
Modernidade, muito por força das mudanças tecnológicas introduzidas na produção 
dos livros pela invenção da imprensa mecânica, em meados do século XV. 

Ao longo do tempo, a legislação criada no âmbito desta matéria procurou 
equilibrar os incentivos à criação intelectual, proporcionando uma recompensa pelo 
esforço criativo, e a formação de um ambiente favorável à inovação e ao progresso, 
facultando um quadro legal que permita aos consumidores aceder a conteúdos 
protegidos no pleno respeito da legalidade. No fundo, a legislação em matéria de 
direitos de autor «(…) tem procurado o equilíbrio entre a recompensa pela criação e 
pelos investimentos do passado e a difusão futura de produtos do conhecimento» 
(Comissão das Comunidades Europeias, 2005, p. 4). Para a criação deste equilíbrio 
muito têm contribuído os serviços de informação, em especial as bibliotecas, as quais 
foram sendo beneficiadas com exceções e limitações às prerrogativas dos direitos de 
autor de modo a terem condições para difundir o conhecimento. Assim, tal como 
salientam Dias, Fernández Molina e Borges (2011, p. 182), as bibliotecas e os seus 
profissionais «(…) devem possuir um conhecimento da legislação em vigor, não só 
para o exercício das suas funções e para a sensibilização dos seus utilizadores, de 
modo a evitar situações conducentes a práticas ilícitas, mas também para aproveitarem 
todas as possibilidades que a lei lhes confere em seu benefício e no interesse dos seus 
utilizadores». 
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Partindo deste entendimento, alguns autores tem-se dedicado a averiguar qual 
o interesse e nível de conhecimento dos profissionais da informação relativamente à 
temática dos direitos de autor e direitos conexos. No entanto, esta é uma área de 
estudo que precisa de ser aprofundada pois a revisão da literatura revelou um número 
pouco significativo de publicações sobre a matéria. 

No contexto português, podemos referir dois estudos, um relativo às bibliotecas 
universitárias e outro às bibliotecas municipais (Dias, Fernández Molina e Borges, 
2011; Dias, Fernández Molina e Borges, 2013). O trabalho de Dias, Fernández Molina 
e Borges, de 2011, abrange uma amostra de 52 profissionais de bibliotecas 
universitárias públicas e privadas e revela um nível médio, com tendência positiva, de 
conhecimentos sobre legislação referente aos direitos de autor e de sensibilização para 
a temática. Nestes resultados, poderemos destacar o facto de os inquiridos 
considerarem num grau bastante elevado, acima do nível 4 na escala de Likert, que as 
ações de sensiblização/formação sobre os direitos de autor são imprescindíveis para 
os utilizadores. Quando chamados a pronunciarem-se sobre aspetos particulares da 
Directiva 2001/29/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à 
harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na 
sociedade da informação, verifica-se que, na maioria das afirmações em relação às 
quais se deviam pronunciar, os respondentes optam tendencialmente por uma posição 
neutra, indicando nem concordo/nem discordo. Face a estes resultados os autores 
concluem que os profissionais que constituiram a amostra evidenciam parcos 
conhecimentos sobre a atual legislação do direito de autor, apesar de se mostrarem 
sensibilizados para a importância da harmonização das leis do direito de autor, no 
contexto da UE, no sentido de sustentar o desenvolvimento da sociedade da 
informação, o que inclui a importância da existência de um código europeu sobre o 
direito de autor. No estudo publicado em 2013, os mesmos autores basearam a sua 
análise nas respostas de uma amostra de 104 profissionais de bibliotecas municipais 
(Dias, Fernández Molina e Borges, 2013). Os resultados foram bastante semelhantes 
aos revelados pela pesquisa referida anteriormente, parecendo ter sido aplicado o 
mesmo questionário. As respostas situam-se essencialmente no ponto neutro da 
escala de Likert, não concordo/nem discordo, o que pode significar a inexistência de 
um opinião formada sobre a matéria, decorrente da falta de sensiblização dos 
profissionais da informação sobre este assunto, implicando um certo 
desconhecimento da temática, em especial quando abordados tópicos da Directiva 
2001/29/CE. Segundo os autores, «a falta de conhecimentos sobre direitos de autor 
afeta negativamente o seu desempenho profissional e impede uma adequada 
conciliação entre os interesses das partes implicadas: os titulares dos direitos, por um 
lado, e os utilizadores, por outro» (Dias, Fernández Molina e Borges, 2013, p. 587). 

No contexto internacional, há que destacar a publicação do estudo comparativo 
das competências relacionadas com os direitos de autor por parte dos profissionais 
da informação conduzido por Todorova, et al. (2014), na Bulgária, Croácia, França e 
Turquia, e a análise parcelar dos resultados da mesma pesquisa realizada em França 
(Boustany, 2014). Genericamente, os dados recolhidos por Todorova, et al. (2014) 
evidenciaram um nível de familiaridade e de conhecimento, das matérias de direitos 
de autor e direitos conexos, pouco satisfatório sublinhando a necessidade de 
melhorias ao nível da formação inicial e da formação contínua. Ainda assim, os 
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inquiridos reportaram um interesse significativo em relação a iniciativas nacionais e 
internacionais enquadráveis nesta temática, o que pode constituir uma boa base de 
trabalho para iniciativas a desenvolver por parte de associações profissionais. 
Boustany (2014) vai mais longe e refere que os resultados franceses revelam a 
inadequação dos planos de estudo que formam os profissionais da informação bem 
como lacunas ao nível da formação contínua. Na sua opinião, a complexidade da lei 
em geral e as especificidades dos direitos de autor em particular exigem uma formação 
mais aprofundada. 

De seguida, é com base nesta contextualização que iremos debruçar-nos sobre 
a realidade portuguesa, analisando os elementos reunidos através da aplicação do 
instrumento de recolha de dados definido no estudo de Todorova, et al. (2014). 

 

3. Enquadramento do estudo 

Os resultados apresentados e analisados neste estudo enquadram-se numa 
pesquisa internacional liderada pela State University of Library Studies and 
Information Technologies, de Sófia, na Bulgária, intitulada Copyright policies of libraries 
and other cultural institutions, que foi financiada, entre 2012-2014, pelo Ministério da 
Educação, Juventude e Ciência daquele país. Numa primeira fase, o projeto incidiu na 
criação de uma bibliografia temática sobre direitos de autor, tendo sido compilados 
cerca de 3200 registos (Yankova, et al., 2013). Com base numa revisão bibliográfica 
deste material recolhido, e na segunda fase do projeto, foi criado um questionário 
destinado a recolher dados sobre as opiniões, perceções e experiências relacionadas 
com questões de direitos de autor junto de bibliotecários, arquivistas, museólogos e 
outros profissionais de instituições culturais de quatro países (Bulgária, Croácia, 
França e Turquia). O questionário Copyright literacy of specialists from libraries and other 
cultural institutions foi concebido para investigar comparativamente o grau de 
conhecimento e as competências dos profissionais da informação em diferentes 
países. Neste sentido, destina-se a averiguar em que medida os profissionais da 
informação estão familiarizados com a temática do direito de autor e direitos conexos; 
qual o seu conhecimento das políticas e das práticas de direito de autor no seu país e 
na instituição onde exercem a sua profissão; qual a sua opinião relativamente à 
inclusão de temáticas relacionadas com os direitos de autor na formação académica e 
na formação contínua; identificar aspetos a serem melhorados em relação às 
competências dos profissionais da informação no que respeita aos direitos de autor e 
comparar diferenças e semelhanças entre os diferentes países envolvidos no estudo 
(Todorova, et al., 2014). 

Em termos de estrutura, este instrumento de recolha de dados está organizado 
em quatro partes. A primeira diz respeito a conhecimentos gerais e perceções dos 
direitos de autor e aspetos conexos no âmbito específico dos serviços de informação 
e outras instituições culturais, abrangendo dez questões. A segunda parte, incluindo 
uma só pergunta, incide na existência de políticas de autor a nível institucional. Os 
aspetos relevantes para a formação sobre questões de direto de autor e direitos 
conexos compõem a terceira parte do questionário, abarcando cinco perguntas. A 
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quarta parte do inquérito aborda dados gerais dos inquiridos (sexo, idade, formação e 
enquadramento profissional), de modo a caracterizar a amostra, incluindo seis 
questões. Assim, no total, o inquérito apresenta 22 perguntas, a maioria com opções 
de respostas fechadas, algumas das quais aplicando a escala de Likert. 

Inicialmente, o questionário foi desenvolvido em inglês e depois traduzido nas 
línguas dos países onde foi distribuído, tendo sido difundido online através da 
plataforma LimeSurvey, onde foi criado um coletor para cada país participante. Aos 
quatro países iniciais foram-se juntando outros, tendo havido um alargamento 
progressivo, a partir do primeiro trimestre de 2014, ao Reino-Unido, Itália, EUA, 
Roménia, Finlândia, Hungria, Portugal, México, Lituânia, Noruega e Brasil. Assim, 
Portugal integrou este grupo de trabalho no primeiro semestre de 2014, tendo 
aplicado o inquérito entre dezembro de 2014 e fevereiro de 2015. 

Em Portugal, foi criada uma amostra por conveniência, com o envio de 2.500 
mensagens de e-mail tanto para instituições (bibliotecas, arquivos e museus) como para 
profissionais. O questionário foi iniciado 209 vezes, tendo-se registado 127 
questionários completos. Será nestes questionários completos que irá incidir a 
apresentação e análise dos resultados. 

 

4. Apresentação e análise dos resultados 

4.1. Caracterização geral da amostra 

Na amostra de 127 profissionais, 73,2% (nº 93) são do sexo feminino e 26,7% 
(nº 34) do sexo masculino (Q17). Verifica-se assim um predomínio de género, 
confirmando a ideia comum de que as profissões da informação são exercidas 
essencialmente por mulheres e estando alinhado com dados anteriores sobre a 
caracterização da profissão em Portugal (Pinto e Ochôa, 2006, p. 64). 

No que respeita à faixa etária (Q18), o grupo mais numeroso é o dos 40-49 anos 
(41,7%, nº 53), seguindo-se os que têm entre 50-60 anos, com 24,4% (nº 31). Há ainda 
um número residual de 3,9% (nº 5) que se situa acima dos 60 anos. Assim, pode 
concluir-se que os inquiridos são profissionais de meia-idade, pois aqueles que se 
situam entre os 30-39 anos representam 22% (nº 28), enquanto os menos 30 anos são 
apenas 7,8% (nº 10). Estes dados parecem ser congruentes com as respostas à questão 
acerca do tempo de ligação à instituição onde exerce funções (Q22), ainda que 
naturalmente ao longo da sua carreira os profissionais possam mudar de entidade 
empregadora. Constata-se que perto de um quarto dos inquiridos (24,2%, nº 31) tem 
uma ligação à instituição onde trabalha há 20 anos ou mais, havendo ainda 20,4% (nº 
26) que mantém esse vínculo entre 15 a 19 anos e 21,2% (nº 27) entre 10 e 14 anos. 
Portanto, pode afirmar-se que a maioria dos inquiridos deve dispor de um bom 
conhecimento da sua instituição, dada a sua ligação prolongada com esse contexto. 
Os restantes apresentam uma ligação à instituição onde exercem funções que varia 
entre 18,9% (nº 24), para as ligações entre 5 a 9 anos, e os 14,9% (nº 19) para os que 
aí trabalham há menos de 5 anos.  
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No que toca ao tipo de organismo onde os inquiridos exercem 
profissionalmente (Q21), constata-se que a maioria tem ligação a serviços 
bibliotecários: biblioteca académica (32,2%, nº 41), biblioteca municipal (9,4% nº 12), 
biblioteca escolar (2,3%, nº 3), biblioteca especializada (11,8%, nº 15). Havia também 
a opção “outro” onde muitos inquiridos (34,6%, nº 44) optaram por registar o tipo 
de instituição, ainda que essa tipologia estivesse incluída nas opções apresentadas, 
predominando diferentes categorias de bibliotecas. Há ainda a sublinhar que os 
serviços de arquivo estão sub-representados, com 7,8% de respondentes (nº 10). Esta 
situação é ainda mais problemática no caso dos museus, pois esta opção foi escolhida 
por apenas um inquirido. Face a estes números, impõe-se salientar que, no caso 
português, o objetivo inicial fixado de recolher contributos de profissionais da área 
dos serviços de arquivo e dos serviços museológicos acabou por não ser concretizado. 
Este facto pode encontrar explicação em diferentes motivos, como o de existir um 
maior número de bibliotecas do que de arquivos ou de museus, porque os endereços 
de e-mail selecionados pertenciam em maioria a bibliotecas e também porque os 
bibliotecários serão, dentre os profissionais da informação, aqueles que mais 
imediatamente se sentem preocupados com as questões relativas aos direitos de autor, 
ainda que as problemáticas desta área também se coloquem nos arquivos e nos 
museus de forma incisiva, por exemplo nas iniciativas de digitalização de acervos ou 
de disponibilização de informação online. Note-se, contudo, que no estudo já 
publicado sobre a recolha de dados na Bulgária, Croácia, França e Turquia, também 
há um predomínio significativo dos profissionais das bibliotecas (78%), havendo 19% 
a exercer a sua atividade noutro tipo de instituição cultural não especificada e apenas 
2% em arquivos e 1% em museus (Todorova, et al., 2014). No caso específico da 
França, esta situação é ainda mais acentuada pois em 329 inquiridos um exerce 
funções num museu e todos os restantes em diferentes tipos de bibliotecas, não 
havendo nenhum arquivista na amostra (Boustany, 2014). 

Em termos de caracterização geral, podemos ainda referir os graus académicos 
(Q19) dos respondentes e a sua área de formação (Q20). O grupo maioritário é o que 
afirma ser licenciado (40,1%, nº 51), seguindo-se os detentores do grau de mestre 
(33,8%, nº 43). Os que frequentaram cursos de pós-graduação assinalaram a opção 
“outro” e correspondem a 15,7% (nº 20). Há ainda 10,2% (nº 13) dos inquiridos que 
indicou ter o doutoramento como o seu grau académico mais elevado.  

Quanto às áreas de formação, a maioria da amostra (58,2%, nº 74) afirma ter 
formação na área da Ciência da Informação – Biblioteconomia e 15,7% (nº 20) refere 
a área da Ciência da Informação – Arquivo. Assim, parecem predominar os 
profissionais oriundos de um modelo de formação dual, consentâneo com os Cursos 
de Especialização em Ciências Documentais, divididos em dois ramos 
(Biblioteca/Documentação e Arquivo), específico do contexto português entre a 
década de noventa do século passado e o final da primeira década do novo milénio. 
Note-se aliás que estes números se tornam mais compreensíveis se atendermos aos 
grupos etários da amostra caracterizados acima. Adicionalmente, há 12,6% (nº 16) 
dos inquiridos a afirmar que a sua formação é na área da História, 1,5% (nº 2) na 
Museologia e 2,3% (nº. 3) no campo dos Estudos do Património. Houve também 
uma percentagem significativa de respondentes (34,6%, nº 44) que escolheu a opção 
“outros”, identificando a sua área de formação de modo muito variado, incluindo 
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Gestão, Ciências da Comunicação, Turismo, Filosofia, Informática, Engenharia, 
Ciências da Saúde, Sociologia ou Línguas, entre outras. 

4.2. Familiaridade com temáticas dos direitos de autor 

A primeira parte do questionário destinava-se a fazer um levantamento acerca 
de conhecimentos gerais em matéria de direitos de autor, bem como de opiniões 
relacionadas com esta temática. As três primeiras perguntas procuravam a avaliar o 
grau de familiaridade dos inquiridos sobre diferentes vertentes dos direitos de autor, 
especialmente relevantes para os serviços de informação. 

 
Gráfico 1 – Indique se está familiarizado com as temáticas seguintes 

[Direitos de autor e instituições relacionadas] (Q1) 

 

Conforme se pode constatar no Gráfico 1, quando inquiridos sobre a 
familiaridade com os direitos de autor (Q1), na amostra, predomina um conhecimento 
moderado no que respeita ao contexto nacional. Assim, mais de metade da amostra 
(58,3%) afirmou-se moderadamente familiarizada com os direitos de autor e diretos 
conexos, havendo o mesmo sentimento face às instituições responsáveis pela gestão 
dos direitos de autor em Portugal (50,4%) e para as instituições relacionadas com os 
direitos de autor no nosso país (48,8%). Verifica-se ainda que aqueles que se afirmam 
muito familiarizados com estas três temáticas no contexto nacional se situam entre os 
11% e os 14,2%. Portanto, de acordo com o seu autorrelato e perceção pessoal, os 
inquiridos apresentam um nível de conhecimento dos diretos de autor que parece 
precisar de ser melhorado. Esta situação é ainda acentuada quando se considera o 
contexto internacional pois aí os respondentes tendem a afirmar que têm pouca 
familiaridade com os direitos de autor e direitos conexos (34,6%) e com as instituições 
relacionadas com os direitos de autor no contexto internacional (30,7%). Verifica-se 
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ainda, nestas duas temáticas, que aqueles que se consideram muito familiarizados 
representam percentagens residuais que variam entre os 5,5% e os 3,1%. No extremo 
oposto, aqueles se consideram muito pouco ou nada familiarizados com os direitos 
de autor e direitos conexos a nível internacional atingem os 29,9% e os que exprimem 
o mesmo grau de familiaridade com as instituições relacionadas com os direitos de 
autor no contexto internacional chegam aos 39,4%. 

No que respeita aos direitos de compensação, verifica-se que se trata da temática 
com a qual o maior número de inquiridos referiu não estar familiarizado (33,1%), 
havendo também uma percentagem relevante (18,9%) que diz estar muito pouco 
familiarizada. No extremo oposto, só 2,4% sente estar muito familiarizado com o 
assunto. 

 
Gráfico 2 – Indique se está familiarizado com as temáticas seguintes 

[Direitos de autor - Condições de acesso] (Q2) 

 

 

O Gráfico 2 ilustra os resultados da pergunta relativa à familiaridade dos 
inquiridos face a aspetos orientados para as condições de acesso no enquadramento 
dos direitos de autor (Q2). Verifica-se que em cinco temáticas predomina a afirmação 
de um conhecimento moderado, nomeadamente no que toca às licenças para uso de 
fontes de informação (incluindo recursos digitais) (38,8%), condições de uso de 
licenças na instituição com a qual o respondente tem o vínculo profissional (39,4%), 
direitos de autor no âmbito dos repositórios institucionais (36,2%), as licenças Creative 
Commons (29,9%) e com os aspetos relativos ao Open Access, Open Data e Open 
Educational Resources (34,6%). Verifica-se ainda que as vertentes com as quais têm 
menos familiaridade dizem respeito às questões do copyleft (37,8%) e do uso aceitável 
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(31,5%). Pode ainda constatar-se que as temáticas que registam o maior grau de 
familiaridade são os direitos de autor no âmbito dos repositórios institucionais 
(21,3%) e as condições de uso de licenças na instituição à qual o respondente pertence 
(19,7%). 

Considerando a atual importância do uso de recursos digitais, que incluem 
frequentemente o acesso sob certas condições a bases de dados pagas pelas 
instituições, sobretudo no âmbito das bibliotecas académicas que representam uma 
fatia importante da nossa amostra, parece-nos que seria útil reforçar a divulgação de 
informação sobre esta matéria. De facto, ao registar-se que 44,8% dos inquiridos 
apresenta uma familiaridade com a temática que varia entre o pouco familiar e nada 
familiar, fica evidente a necessidade de melhorar os conhecimentos nesta matéria por 
parte dos inquiridos da amostra. 

Será ainda de sublinhar que relativamente ao copyleft (direito de cópia), que 
consiste genericamente no facto de o autor de uma obra permitir que esse trabalho 
seja utilizado, modificado e difundido, desde que as modificações daí resultantes não 
sejam elas próprias objeto de restrições em matéria de cópia ou de outro uso, 77,2% 
dos respondentes indica que o seu grau de familiaridade varia entre nenhuma, muito 
pouca ou pouca. Sublinha-se mesmo que o valor mais alto, de 37,8%, corresponde 
aos que indicaram não estarem nada familiarizados com a temática. 

Também a noção de uso aceitável (fair use) precisa de ser divulgada de modo a 
reforçar o seu conhecimento por parte dos inquiridos, 69,3% dos quais afirmaram 
que não tinham nenhuma, muito pouca ou pouca familiaridade com o assunto. Aliás, 
neste item, a opção mais escolhida, com 31,5%, correspondeu à indicação “nada 
familiar”. Ainda que seja uma regra do direito americano que define limitações aos 
direitos de autor no sentido de facilitar o uso da obra em situações específicas, por 
exemplo em contexto educacional, atendendo a que uma grande quantidade de 
informação disponível online tem origem nos EUA, o conhecimento desta temática 
é relevante para os profissionais da informação em Portugal, sobretudo no contexto 
das bibliotecas académicas. 

Verifica-se ainda que a familiaridade com os direitos de autor relacionados com 
recursos disponibilizados em contextos de e-learning apresenta níveis baixos, pois 
61,4% dos respondentes indicou ter nenhuma, muito pouca ou pouca proximidade 
com a matéria. Se atendermos à importância que as plataformas de      e-learning têm 
assumido nos diferentes graus de ensino esta também é uma matéria relevante para 
os profissionais da informação. 
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Gráfico 3 – Grau médio de familiaridade com os direitos de autor do ponto de vista das 
condições de acesso (Q2) 

 

 

Do ponto de vista do grau médio de familiaridade com os direitos de autor na 
perspetiva das condições de acesso (Gráfico 3), verifica-se um nível muito mediano 
nestas temáticas. Com efeito, os valores mais elevados de 3,5 correspondem apenas a 
três itens, condições de uso de licenças na sua instituição, direitos de autor no âmbito 
dos repositórios institucionais e Open Access, Open Data, Open Educational Resources. No 
caso da temática do copyleft (2,4) e do uso aceitável (2,6) o nível de familiaridade 
apresenta uma tendência negativa. Verifica-se, portanto, que a familiaridade com estas 
temáticas está bastante afastada da zona ideal, que se situaria entre o nível 4 e 5. 
Contudo, esta situação está alinhada com os resultados apresentados na Bulgária, 
Croácia, França e Turquia (Todorova, et al., 2014, p. 143). 

Quanto às especificidades da incidência dos direitos de autor em situações 
distintas, os inquiridos foram questionados acerca da sua familiaridade relativamente 
a projetos de digitalização, a obras caídas no domínio público, a obras esgotadas/fora 
do circuito comercial e a obras órfãs (Q3). Pela análise dos dados do  

Gráfico 4, constata-se que as opções mais escolhidas dizem respeito a uma 
familiaridade moderada com os direitos de autor aplicáveis a projetos de digitalização 
(30,7%) e aos direitos de autor relacionados com obras no domínio público (34,6%). 
Neste último caso, há ainda 14,2% que indica ter muita familiaridade com a temática, 
indiciando que esta será aquela com a qual os profissionais têm mais proximidade. Já 
no que toca à familiaridade com os direitos de autor relacionados com obras 
esgotadas/fora do circuito comercial (28,3%) e com os direitos de autor relacionados 
com obras órfãs (29,1%), obras para as quais não é possível identificar ou localizar o 
proprietário dos direitos autorais, predomina a escolha do pouco familiar. Contudo, 
tal como demonstram (Resende e Rocha, 2012) as questões suscitadas pelas obras 
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órfãs e fora do circuito comercial representam problemáticas de relevo imediato para 
as bibliotecas. 

 
Gráfico 4 – Indique se está familiarizado com as temáticas seguintes 

[Objeto da incidência dos direitos de autor] (Q3) 

 

Verifica-se ainda que a opção pela indicação de uma familiaridade nula atinge 
sempre os dois dígitos, registando o valor mais elevado em relação às obras órfãs 
(27,6%) e o mais baixo nas obras caídas no domínio público (13,4%). 

 
Gráfico 5 – Grau médio de familiaridade com as variações dos direitos de autor em função do 

objeto da incidência (Q3) 

 

Face a estes valores, compreende-se que o grau médio de familiaridade com as 
temáticas associadas a diferentes objetos de incidência dos direitos de autor ande 
abaixo do nível 3 da escala de Likert, conseguindo atingir o nível 3.2 apenas no caso 
das obras caídas no domínio público (cf. Gráfico 5). Assim, podemos novamente 
concluir que, a partir das perceções autorrelatadas dos profissionais que constituíram 
esta amostra, existe uma lacuna nos seus conhecimentos relacionados com estas 
vertentes específicas dos direitos de autor, pois a familiaridade que exprimem anda 
bastante afastada daquela que é considerada ideal, a qual se situa entre o nível 4 e 5 da 
escala de Likert. 
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Gráfico 6 – Nível de conhecimento que considera ter relativamente a assuntos relacionados 
com propriedade intelectual e direitos de autor (Q4) 

 

Depois de inquiridos sobre o seu grau de familiaridade em relação a temáticas 
especificas do direito de autor, os respondentes deviam indicar genericamente qual 
era o seu nível de conhecimento sobre esta área (Q4). Como se pode constatar no 
Gráfico 6, 42,5% afirmam ter um conhecimento moderado o que está em 
consonância com os resultados obtidos nas perguntas anteriores, reforçando a ideia 
de honestidade nas respostas dadas e também a consciência de que o nível de 
conhecimento pode ser melhorado, até porque apenas 8,7% afirma ter muito 
conhecimento nesta matéria e 48,9% exprime a ideia de que não tem nenhum, muito 
pouco ou pouco conhecimento em relação a este tópico. 

No que concerne às fontes de informação privilegiadas para aprofundarem os 
seus conhecimentos acerca da propriedade intelectual e dos direitos de autor, em 
consequência das solicitações do seu exercício profissional (Q5), os respondentes 
indicam fontes bastantes variadas mas poderemos salientar quatro delas porque foram 
selecionadas por mais de metade ou quase metade da amostra. 

Assim, no Gráfico 7, destacam-se os sítios web (59,1%), os colegas (50,4%), os 
livros e artigos (49,6%), incluindo, por exemplo, obras sobre os direitos de autor para 
bibliotecários, e a Biblioteca Nacional e associações profissionais (48%). De notar 
que, as fontes de informação pessoal especializadas nestas matérias apresentam um 
menor grau de preferência: 40,2% para os juristas e 38,6% para os especialistas da 
comunidade académica e científica. Sublinhe-se ainda que a procura de colegas é feita 
possivelmente através de conhecimentos pessoais pois as listas de discussão 
profissionais apresentam um valor bastante reduzido (15,7%). A procura de fontes de 
informação internacionais é mediana, nomeadamente no que respeita à World 
Intellectual Property Organization (WIPO)/Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual (OMPI), que regista 37,8% de escolhas, e à International Federation of 
Library Associations and Institutions (IFLA), que apresenta 33,1% de preferências. Já 
a Electronic Information for Libraries Network (eIFL) constitui uma escolha apenas 
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para 11,8% dos respondentes. Não deixa ainda de ser interessante constatar que o 
Conselho Internacional do Arquivos (CIA) é procurado por 12,6% dos inquiridos 
ainda que a amostra seja constituída apenas por 7,8% de arquivistas, tal como indicado 
acima. O Conselho Internacional de Museus (ICOM) tem uma percentagem residual 
de escolhas (5,5%) mas a amostra inclui apenas um profissional que declara exercer 
na área dos museus. 

Gráfico 7 – Fontes de informação para aprofundar o seu grau de conhecimento acerca da propriedade 
intelectual/direitos de autor, por razões decorrentes das atividades que desempenha na sua instituição (Q5) 

 

Note-se que estes resultados são bastante diferentes das escolhas registadas na 
amostra francesa onde as preferências vão para os sítios web (77,5%), livros e artigos 
(72,3%), colegas (57,8%) blogs e wikis (43,8%) e listas de discussão profissionais 
(42,6%), IFLA e WIPO/OMPI (12,5%) e eFil (1,5%) (Boustany, 2014, p. 95-96). A 
diferença entre os resultados franceses e portugueses reside essencialmente no grau 
de preferência evidenciado face aos blogs e wikis bem como às listas de discussão 
profissionais, que em Portugal registaram valores pouco significativos. Se tivermos 
em conta que a comunidade bibliotecária francesa é muito mais numerosa que a 
portuguesa, dificultando os contactos pessoais diretos, poderemos encontrar aí 
alguma explicação, que necessitaria de ser analisada de modo mais aprofundado. 

De referir ainda que os valores medianos registados na procura de fontes de 
informação internacionais (IFLA, WIPO/OMPI ou eFIL) encontram algum suporte 
nos resultados obtidos na pergunta onde se solicitava aos inquiridos se tinham 
conhecimento de iniciativas de organismos como a IFLA e a eFIL relativamente a 
novas exceções e limitações para os direitos de autor aplicáveis em instituições 
culturais (Q9). De facto, aqui verifica-se que apenas 15,7% (nº 20) afirma estar a par 
dessas iniciativas e 84,2% (nº 1017) responde negativamente. 

4.3. Conhecimentos em matéria de direitos de autor 

Quando inquiridos sobre o seu interesse relativamente às iniciativas em matéria 
de direitos de autor promovidas por entidades internacionais e nacionais (Q6), os 
respondentes apresentam níveis mais elevados de empatia. Com efeito, 30,7% (nº 39) 
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afirmam-se muito interessados e 33,8% (nº 43) moderadamente interessados. Assim, 
no que respeita às iniciativas internacionais poderemos concluir que apesar de 
interessados os respondentes não se consideram atualizados nesta matéria. Os 
restantes valores oscilam entre 5,5% (nº 7), para a opção não me interessam, os 14,1% 
(nº 18), relativos ao interessam-me ligeiramente, e os 15,7% (nº 20), para interessam-
me pouco. O valor médio na escala de Likert corresponde a 3,7, denotando um 
interesse positivo. 

O questionário distribuído compreendia duas perguntas (Q7 e Q8) específicas 
sobre aspetos relacionados com as realidades nacionais. Assim, os respondentes 
foram inquiridos acerca da existência de uma estratégia nacional em matéria de 
direitos de autor (Q7), havendo resultados mitigados: 42,5% (nº 54) responderam que 
sim e outros tantos que não sabiam, além de 14,9% (nº 19) que indicaram não existir 
tal estratégia. 

Foi ainda incluída uma questão onde se solicitava a identificação dos aspetos 
contemplados na legislação nacional em matéria de direitos de autor (Q8). 

Gráfico 8 – Quais os aspetos contemplados na legislação nacional em matéria de direitos de 
autor (Q8) 

 

Conforme se pode verificar no Gráfico 8, uma maioria muito significativa de 
inquiridos (80,3%) considera que a legislação portuguesa abrange determinações 
acerca da duração da proteção do direito de autor, aspeto que de facto está incluído 
em diversos apartados do Código dos Direitos de Autor e Direitos Conexos, aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 63/85, de 14 de março, e sucessivamente atualizado através de 
diplomas específicos. Já no que respeita à existência de exceções para bibliotecas, 
instituições de educação, museus e arquivos, houve uma maioria menos significativa 
de respondentes (58,3%) a assinalarem a sua existência, ainda que o artigo 75º, 2º do 
mesmo diploma legal estipule que são lícitas, sem o consentimento do autor, «a 
comunicação ou colocação à disposição do público, para efeitos de investigação ou 
estudos pessoais, a membros individuais do público por terminais destinados para o 
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efeito nas instalações de bibliotecas, museus, arquivos públicos e escolas, de obras 
protegidas não sujeitas a condições de compra ou licenciamento, e que integrem as 
suas colecções ou acervos de bens». A consagração de exceções para uso privado ou 
por motivo educacional, científico ou de investigação foi somente apontada por 
56,7% dos inquiridos ainda que ela esteja de facto contemplada na legislação 
portuguesa, como aliás indicia o artigo referido. No que toca à existência do direito 
dos bibliotecários para proporcionar cópias adaptadas de modo a satisfazer as 
necessidades de utilizadores invisuais, houve um terço dos inquiridos a incluírem esta 
prerrogativa na legislação nacional em matéria de direitos de autor, a qual não se pode 
considerar como um direito específico dos bibliotecários, pois o artigo 80, que resulta 
da revisão efetuada pela Lei nº 45/85, de 17 de setembro, estabelece que «será sempre 
permitida a reprodução ou qualquer espécie de utilização, pelo processo Braille ou 
outro destinado a invisuais, de obras licitamente publicadas, contanto que essa 
reprodução ou utilização não obedeça a intuito lucrativo». Por fim, houve 19,7% da 
amostra a assinalar que as obras órfãs estão contempladas na legislação nacional em 
matéria de direitos de autor. Contudo, na verdade, esta temática é tratada no artigo 
26º-A, do Código dos Direitos de Autor e Direitos Conexos, que resulta de um aditamento 
feito pela Lei nº 32/2015, de 24 de abril. Ainda assim, deve sublinhar-se que quando 
o inquérito foi aplicado, entre dezembro de 2014 e fevereiro de 2015, este apartado 
ainda não fazia parte da legislação em vigor. A percentagem residual (5,5%) de 
respondentes que escolheram a opção “outro” limitou-se a indicar “não sei”. 

Gráfico 9 – Opinião sobre direitos de autor em contextos específicos (Q10) 
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Quando chamados a pronunciarem-se sobre aspetos da aplicação dos direitos 
de autor em contextos específicos (Q10), os inquiridos mostraram uma concordância 
significativa em todas as situações (Gráfico 9). Assim, 72,4% concordam que os 
serviços disponibilizados pelas bibliotecas e outras instituições culturais devem 
cumprir a legislação relativa aos direitos de autor mas não podemos deixar de assinalar 
que um pouco mais de um quarto (27,6%) indica que não concorda ou que não 
concorda nem discorda, evidenciando que não se reveem num cumprimento estritos 
das obrigações legais por parte dos serviços de informação no que respeita aos direitos 
de autor. Simultaneamente, 86,6% é da opinião que é necessária uma harmonização 
internacional das exceções e limitações dos direitos de autor no âmbito das bibliotecas 
e dos arquivos, reforçando a ideia de que os serviços de informação apresentam 
particularidades que devem ser atendidas no contexto de aplicação dos direitos de 
autor e também que importa criar normativas que extravasem os contextos nacionais, 
aspeto bem compreensível se tivermos em conta que a principal fonte de acesso à 
informação na atualidade, a Internet, apresenta um carácter supranacional. Neste 
sentido, 63,8% dos respondentes concorda que a WIPO/OMPI deve definir melhor 
as exceções e limitações aos direitos de autor no contexto digital mas há 30,8% que 
prefere manter uma posição neutra, indicando que não concorda nem discorda. Por 
fim, 74% da amostra encara como uma iniciativa importante o Tratado de 
Marraquexe, promovido pela WIPO/OMPI, para facilitar o acesso às obras 
publicadas às pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras dificuldades para 
aceder ao texto impresso. Este documento, que foi assinado a 27 de julho de 2013 
pelos 186 países membros da WIPO/OMPI, destina-se a aumentar a quantidade de 
material impresso adaptado às pessoas com incapacidade para ler ou manusear o livro, 
fomentando o seu contacto com a palavra escrita. Para que as disposições do 
documento se tornem uma realidade, é necessário que 20 Estados Membros da 
WIPO/OMPI ratifiquem o documento, o que ainda não aconteceu, mesmo em 
Portugal, apesar de o documento já estar traduzido na nossa língua (Tratado de 
Marraquexe: Tratado que facilita, às pessoas com incapacidade visual e às pessoas com dificuldade 
para aceder ao texto impresso, o acesso às obras publicadas, 2013). 

4.4. Políticas de direitos de autor a nível institucional 

No que respeita aos serviços de informação, os direitos de autor e direitos 
conexos são aplicados em contextos específicos, tanto no que diz respeito às 
tipologias informacionais, como às funções dos serviços ou aos utilizadores. Assim, 
com base na legislação vigente, em alguns casos dispersa e com atualizações 
sucessivas, é importante que as unidades de informação definam e divulguem a sua 
política de direitos de autor a nível institucional, de modo a dá-la a conhecer aos seus 
colaboradores e aos que usufruem dos seus serviços. Nestes pressupostos, o 
questionário distribuído apresentava uma pergunta relativa a esta matéria (Q11), 
conforme os dados apresentados no Gráfico 10. 
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Gráfico 10 – Políticas de direitos de autor a nível institucional 

 

Procurou saber-se se os inquiridos tinham conhecimento da existência na sua 
instituição de recursos protegidos pelos direitos de autor, havendo 74,8% a responder 
afirmativamente mas não podemos deixar de sublinhar que um pouco mais de um 
quinto referiu não saber. Esta afirmação de desconhecimento é reforçada pelo facto 
de 36,2% indicar que não sabe se na sua instituição existe uma política ou regulamento 
interno em matéria de direitos de autor. Parece, aliás, que esta política só existe em 
34,6% das instituições onde os respondentes colaboram, havendo 29,1% onde 
declaradamente não se confirma a sua existência. Ainda assim, 85% pensa ser 
necessária uma política institucional relativa aos direitos de autor no âmbito das 
bibliotecas e outras instituições culturais e só uma percentagem residual de 2,4% 
afirma o contrário. Portanto, nesta matéria parece haver quase unanimidade entre os 
inquiridos. Em termos práticos, os resultados mostram também que, nas instituições 
abrangidas pelo inquérito, não é usual haver uma pessoa específica encarregue do 
tratamento das questões de direitos de autor, pois apenas 11% afirma tal existência e 
59,1% indica o contrário. Não deixa também de ser significativo haver 29,9% dos 
inquiridos a referirem não saber, o que pode indiciar uma divulgação deficiente do 
exercício das funções em termos internos. 

4.5. A formação sobre direitos de autor para os profissionais da 
informação 

Relativamente à inclusão de matérias relacionadas com a propriedade intelectual 
e os direitos de autor (Q12), tanto na formação inicial na área da Ciência da 
Informação e dos Estudos do Património (88,2%) como na formação contínua (89%), 
os respondentes foram quase unânimes em concordar que esta era necessária (Gráfico 
11). Assim, poderemos deduzir a sua sensibilidade para o assunto e também o facto 
de o considerarem relevante em termos de formação inicial e de atualização 
permanente. Sublinhe-se ainda que os que discordam representam um número muito 
residual e os que preferem manter uma posição neutra, não concordando nem 
discordando, rondam os 10%, seja relativamente à formação inicial ou à formação 
contínua. 
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Gráfico 11 – Inclusão de matérias sobre direitos de autor na formação inicial e na formação 
contínua (Q12) 

 

Quando inquiridos sobre o nível de formação, na área da Ciência da 
Informação, no qual devem ser incluídas matérias relacionadas com a propriedade 
intelectual e os direitos de autor (Q13), a quase totalidade dos respondentes indicou 
o nível da licenciatura (91,3%, nº 116), um pouco mais de metade o segundo ciclo 
correspondente ao mestrado (59,1%, nº 75) e 36,2% (nº 46) apontou a sua inclusão 
nos estudou doutorais. Apenas 3,2% (nº 4) indicou em nenhum nível. Portanto, a 
amostra parece reconhecer a temática da propriedade intelectual e dos direitos de 
autor como uma vertente basilar da formação dos profissionais da informação, sendo 
imprescindível considerá-la ao nível da formação superior inicial conferida pela 
licenciatura. 

Foi ainda solicitado aos respondentes que indicassem os assuntos relacionados 
com a propriedade intelectual e os direitos de autor que consideravam passíveis de 
serem incluídos nos planos de estudos da Ciência da Informação (Q14). Tratava-se 
de uma pergunta aberta, na qual foram recolhidos 32 contributos, dos quais 
salientaremos alguns. Algumas respostas foram bastante genéricas: «todos os assuntos 
relacionados com a temática»; «direitos de autor para serviços de informação»; 
«legislação sobre direitos de autor, diretrizes para disponibilização da informação»; 
«legislação nacional e internacional sobre direitos de autor. Direitos de autor para 
informação digital»; «considero que os direitos de autor, em geral, devem fazer parte 
do plano estudos de qualquer curso de Ciência da Informação e também deviam ser 
ministradas informações específicas em qualquer curso superior»; «todos, pelo menos 
de uma maneira generalista»; «todos, pois só o conhecimento geral do assunto permite 
a sua eficaz e eficiente aplicabilidade». Houve igualmente repostas mais detalhadas e 
específicas: «numa primeira fase, penso que poderá ser incluída uma abordagem mais 
geral com os tópicos mais procurados: p. ex. o que é o direito de autor, o que é a 
propriedade intelectual, e incidir sobretudo sobre a informação digital pois penso ser 
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a área de mais desconhecimento e onde se cometem mais lacunas. Penso também que 
numa outra fase se poderá entrar dentro de campos mais específicos como a patente»; 
«condições de cópia e reprodução, plágio, acesso livre, direito à privacidade, restrições 
ao acesso»; «alguma formação sobre propriedade intelectual, sobre o comodato e 
discussão sobre o exercício do direito à propriedade intelectual versus a função social 
e educativa das bibliotecas e o seu papel preponderante na divulgação de autores»; 
«direito de autor: liberdade de criação e proteção do direito de autor. Propriedade 
intelectual: proteção da liberdade de criação. Objeto do direito de autor. Exceções e 
limites do direito de autor. Harmonização. Novas tecnologias e novos desafios da 
sociedade da informação. Internet. Novos suportes, novos tipos de documentos»; 
«direitos de autor (legislação nacional e internacional), fair use, alternativas ao 
copyright; (licenças CC, copyleft); políticas comunitárias, direitos de autor em ambiente 
digital, utilização ética da informação»; «quando esgotada a publicação, qual o 
procedimento?»; «reprodução de documentos em arquivos e bibliotecas. Protecção da 
propriedade intelectual: limites ao acesso e difusão. Digitalização de documentos para 
conservação e difusão»; «duração dos direitos de autor; quais as exceções dos direitos 
de autor; quais as instituições em Portugal e no estrangeiro que tratam de questões 
sobre direitos de autor»; «licenças Creative Commons, Acesso Aberto e Recursos 
Educacionais Abertos». 

Aos inquiridos foi também pedido que apontassem os assuntos relacionados 
com a propriedade intelectual e os direitos de autor que consideravam adequados para 
ações de formação contínua, na área da Ciência da Informação (Q15). Houve 23 
contributos, de que iremos salientar os que nos parecem mais relevantes. Algumas 
respostas enfatizam a vertente da atualização de conhecimentos: «actualização dos 
dispositivos legais, nacionais e internacionais»; «acredito que vão existindo alterações 
no que diz respeito à propriedade intelectual e aos direitos de autor, essas alterações 
devem ser abordadas na formação contínua. Mais uma vez acredito que seja 
necessário enfatizar a informação digital que vai sofrendo grandes evoluções»; 
«atualizações sobre direitos digitais»; «principalmente as particularidades da 
propriedade intelectual e dos direitos de autor, quer nacionais quer internacionais, 
bem como as inovações e avanços relacionados com esses temas». Há ainda respostas 
que elencam temáticas a serem abrangidas, como «propriedade industrial, patentes, 
defesa dos direitos, teses e relatórios, o que pode estar disponível online ou não. 
Como implementar procedimentos de proteção, etc.»; «em forma de seminários é 
possível falar de repositórios científicos. O que se pode divulgar, que tipo de 
autorizações deve haver dos autores, dos editores, das instituições, das entidades que 
patrocinam os estudos etc. Este tipo de assuntos é muito pouco conhecido da maioria 
dos profissionais de informação e dos próprios autores»; «protecção dos direitos de 
acesso à informação; protecção do Domínio Público»; «Creative Commons»; «política de 
direitos de autor. Legislação e sua aplicação prática»; «ética profissional e deontologia». 

Já no que respeita às modalidades de formação contínua convenientes para 
atualizar/aprofundar as temáticas da propriedade intelectual e dos direitos de autor 
(Q16), os inquiridos selecionaram um leque variado de preferências (Gráfico 12). 
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Gráfico 12 – Modalidades de formação contínua apropriadas para as temáticas da propriedade 
intelectual e dos direitos de autor (Q16) 

 

As opções mais frequentes foram os workshops temáticos (78%) e os cursos de 
curta duração (70,1%). Os respondentes parecem orientar-se para abordagens práticas 
e com uma duração limitada no tempo. Os encontros e as conferências (57,5%) 
também agradam à maioria dos inquiridos, permitindo não só a atualização de 
conhecimentos como o contacto direto com outros profissionais interessados pela 
mesma temática. De notar que as modalidades de formação envolvendo as 
Tecnologias de Informação e Comunicação, como cursos online ou recursos de vídeo 
(43,3%) e os sítios web, blogs, wikis, entre outros, (39,4%), não chegam a agradar a 
metade dos inquiridos, que parecem preferir predominantemente modalidades 
tradicionais.  

 

5. Considerações finais 

Relativamente à pesquisa aqui apresentada, importa salientar, dada a dimensão 
da amostra, que se trata de uma abordagem diagnóstica que ganharia em ser alargada 
de modo a abranger um maior número de inquiridos bem como uma maior 
diversidade de profissionais, com um foco especial nos que exercem a sua atividade 
no âmbito de serviços de aquivo ou em museus. Apesar destas limitações, os 
elementos recolhidos são um bom ponto de partida para conhecer a realidade 
portuguesa no que toca à competência dos profissionais da informação em relação às 
temáticas dos direitos de autor e direitos conexos. 

Como se pôde constatar nos apartados anteriores, através de comportamentos 
autorrelatados e de autoperceções, os inquiridos revelaram um nível de conhecimento 
e de competências mediano. Além de outras análises que possam ser feitas, importa 
enfatizar que os respondentes parecem ter evidenciado um grau significativo de 
honestidade nas suas escolhas, não optando pelas respostas que poderiam ser 
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percecionadas como desejáveis. Nesta perspetiva, é lícito atribuir um grau significativo 
de fiabilidade ao estudo. 

Face aos resultados obtidos, poderemos sublinhar que os inquiridos evidenciam 
a necessidade de aumentar a sua familiaridade com as temáticas dos direitos de autor, 
no contexto nacional mas em especial numa perspetiva internacional. Atendendo à 
circulação da informação de modo globalizado, os profissionais da informação não se 
podem restringir ao conhecimento da regulamentação do seu país, necessitando de 
uma visão mais abrangente e complexa. A melhoria na familiaridade com as condições 
de acesso aos recursos informacionais, regidas pelos direitos de autor, também se 
apresenta como um imperativo, em especial no que respeita aos recursos digitais, sob 
as mais variadas formas. A familiaridade com os direitos de autor aplicáveis a obras 
esgotadas/fora do circuito comercial e a obras órfãs revela igualmente necessidade de 
melhorias significativas. Apesar destes números pouco animadores, os respondentes 
selecionaram fontes pertinentes e variadas para aprofundar os seus conhecimentos 
em matéria de direitos de autor, incluindo fontes documentais em várias modalidades 
e fontes pessoais. Por outro lado, os inquiridos também registam um interesse 
positivo pelas iniciativas nacionais e internacionais em matéria de direitos de autor. 
Contudo, no âmbito nacional, este interesse não se materializa num conhecimento 
real de alguns aspetos contemplados na legislação portuguesa em matéria de direitos 
de autor. Este conhecimento revela-se para os tópicos mais evidentes mas apresenta 
deficiências quanto aos restantes. Em matéria de direitos de autor a nível institucional, 
parece haver igualmente aspetos a melhorar tanto no que diz respeito ao 
conhecimento dos profissionais como da ação das próprias instituições. A 
recetividade sobre a inclusão de matérias relacionadas com a propriedade intelectual 
e os direitos de autor é bastante significativa e constitui um pano de fundo favorável 
à melhoria do nível de conhecimentos e competências nesta área. Quanto aos tópicos 
a incluir nesta formação as respostas obtidas ainda que não tenham sido muito 
numerosas apontam caminhos interessantes. 
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